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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 175/2010 – São Paulo, quinta-feira, 23 de setembro de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

Ata Nr.: 6301000046/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 22 de junho de 2010,  às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal PAULO 

RICARDO ARENA FILHO, Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais WILSON PEREIRA JUNIOR, JAIRO DA SILVA PINTO e RODRIGO OLIVA 

MONTEIRO, que atuou nos casos de impedimento. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes 

Federais PAULO RICARDO ARENA FILHO, WILSON PEREIRA JUNIOR e JAIRO DA SILVA PINTO. Nos termos 

do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais 

e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, 

foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

foi aberta a sessão de julgamentos 

PROCESSO: 2008.63.11.004803-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: WALDEMAR CARUZO 

ADVOGADO(A): SP018528  - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.006341-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: JOSE ELEUTERIO 

ADVOGADO(A): SP018351  - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.13.000707-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO TEOBALDO 
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ADVOGADO(A): SP186603  - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000375-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALICIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001051-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA MARQUES DE OLIVEIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001133-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELZA CAMERA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001936-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ERMELINDA STUCHI DUARTE  

ADVOGADO: SP114939  - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002300-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARMANDO VIUDES CHORRO 

ADVOGADO(A): SP139679  - ALESSANDRO PARDO RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003022-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DARCI RODRIGUES DA CUNHA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.14.003330-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ODAIR TABAQUI  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003374-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: THEREZINHA LINHARES DIAS  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003532-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SANTO MANTOVAN  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003592-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: FLAVIO DIAS  

ADVOGADO: SP220674  - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003749-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA LUCIA IEMBO DE LIMA  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.005247-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ESMERALDA MANFREDO MARCHEZINI 

ADVOGADO(A): SP028883  - JOSUE CIZINO DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000410-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDICTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP262034  - DAVID LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000958-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO TORRES  

ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001156-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDLEUSA XAVIER  

ADVOGADO: SP256610  - ULISSES HENRIQUE CHERENKA GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001485-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRASEMA MARIA SILVA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.002005-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL ISIDORO AMORIM  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.004575-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA RODRIGUES DE MELO ALMEIDA  

ADVOGADO: SP224042  - RODRIGO DE MELO KRIGUER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.004702-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EUFRASIO NETO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.005565-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: CLERI APARECIDA PAULA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP113825  - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.007508-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MILTON SPOSITO LOPES 

ADVOGADO(A): SP224699  - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.009908-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GORDOLINA MARIA DE JESUS MACEDO  

ADVOGADO: SP158678  - SORAIA APARECIDA ESCOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011268-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAURICIO VIEIRA PROENCA 

ADVOGADO(A): SP152566  - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011618-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO FERREIRA  

ADVOGADO: SP066556  - JUÇARA GUARIM FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012385-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARI BENEDITO PIRES  

ADVOGADO: SP128157  - KATIA CRISTINA DE MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013318-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO PEDROSO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP106533  - ROSE MARY SILVA MENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.003272-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CLOVIS APPARECIDO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP058785  - VALNEIR SANDOVAL BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000316-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEMI GEREMIAS PEREIRA  

ADVOGADO: SP165736  - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000641-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP138135  - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001305-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: EXPEDITO CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001586-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUMERCINDO FRANCISCO DA ROCHA  

ADVOGADO: SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001739-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: NOEMIA ANA MENEZES  

ADVOGADO: SP221130  - ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002050-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR GUIMARAES  

ADVOGADO: SP106860  - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002681-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AQUELINO BOVI  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003194-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: MARIA BATISTA FILHA COSTA 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003278-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLI DA SILVA  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003494-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: NELSON DAMINELLO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003556-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNILSON SANTOS SILVA LAURENTINO  

ADVOGADO: SP179687  - SILVIO MARTELLINI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003791-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ERNESTO MATTIOLI  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003792-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: JARBAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004265-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: JOSE RODRIGUES FROES 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004346-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE JARDELINA DOS SANTOS ANDRADE  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004422-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: APARECIDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004438-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: OSVALDO WALTER SALVADOR 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.004574-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: MIGUEL ABRAHAM 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004659-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDINA RODRIGUES DA MOTA  

ADVOGADO: SP174759  - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004787-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: JOSE PATARO NETTO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004813-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: VICENTE TESTA FILHO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004981-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: ORLANDO APÁRECIDO PASCHOALIN 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005172-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENISE FRAGOSO LEITE  

ADVOGADO: SP099641  - CARLOS ALBERTO GOES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005224-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 
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SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO CORREIA NEVES  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005228-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA DE LOURDES MIRANDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005425-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: ANTONIO APARECIDO SOGLIA 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005673-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA APARECIDA DA SILVA PAVIN BENTO E OUTROS 

RECDO: DANIELA PAVIN BENTO 

RECDO: ROBERTA PAVIM BENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005986-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA ESPERANÇA PICCOLI  

ADVOGADO: SP175057  - NILTON MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006030-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: BRUNA APARECIDA BALBINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140776  - SHIRLEY CANIATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006063-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BERNADETE ALVES BARBOSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006175-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SOUZA DE MELO  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006322-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: LAURO BERNARDES LEBRAO 

ADVOGADO(A): SP186561  - JOSÉ MÁRIO DE JESUS BONESSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006447-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALTIVO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006508-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER PINTO  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007577-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: CLEOMILTON ALVES BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007579-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007584-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP175057  - NILTON MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008073-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HEINZ FRIEDR ROB BUHLER  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008581-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE ROBERTO ZANON 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008690-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO JOSE REZENDE  

ADVOGADO: SP147343  - JUSSARA BANZATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008887-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENAIDE DIAS NUNES  

ADVOGADO: SP178632  - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008969-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURORA GALDINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.000263-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ODETE FERREIRA COELHO 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.000265-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: IZABEL GARCIA BERDU 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.000320-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA AKEMI MIURA  

ADVOGADO: SP189429  - SANDRA MARA DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.001447-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIOLINDA MARIA DOS SANTOS REIS  

ADVOGADO: SP210645  - JOSE FAGGIONI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.003147-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EURIPEDES ARAUJO LIMA 

ADVOGADO(A): SP047330  - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004056-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ANTENOR BELOTI 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.18.004060-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: BEATRIZ BELOTE LIMA 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004182-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO BATISTA PACHECO 

ADVOGADO(A): SP162434  - ANDERSON LUIZ SCOFONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004302-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSE ELCIO PERONI GARCIA 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004310-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: TIAGO VILELA ROSA PUCCI 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004335-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: VITANGELO MARCANTONIO 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004344-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TEREZINHA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004646-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOAO BARBOSA CINTRA 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: ANNA CANDIDA DE CAMPOS CINTRA 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004667-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: DANILO GOMES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005078-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: RUY GABRIEL BALIEIRO 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005082-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GIANI CRISTINA PIRES  

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005196-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP236812  - HELIO DO PRADO BERTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005213-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RONALDA MARIA DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005220-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RACHEL AFONSO DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005238-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CECILIA SPESSOTO  

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005240-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDNA APARECIDA GOMES QUERINO  

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005434-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TEREZINHA MILANI MICHELETE  

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005445-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RENATA AFONSO DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005450-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VERA LUCIA GIBELLI BUORO  

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005451-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CELIO CARRILHO  

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005801-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: LUIZ FERNANDO HEISE 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.18.005804-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSE DE AQUINO FRANCISCONI 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005837-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: SILVIA SAMPAIO PALAMONI 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005842-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: FERNANDA LICURSI NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005874-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MOABE ZACARIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005879-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: DIOMAR CAMARGOS 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000975-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: HINDENBERG MONTEVERDE  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.001226-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: LUCILIA MONSERRAT PRIOSTE  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.19.001882-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: VALTER DE MATTOS  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002739-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIA ZORATTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002873-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONICE NEVES 

ADVOGADO(A): SP171569  - FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.002991-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: SELVINO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP153296  - LUIZ MARTINES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.003104-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIO WILSON MENDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP196067  - MARCIO JOSE MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.004135-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIA APARECIDA DA ROCHA  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.004534-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 
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RECDO: APARECIDA MACHADO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP100053  - JOSE ROBERTO DE MATTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.005047-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CARLOS ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP188364  - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.005068-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MOACIR PEREZ  

ADVOGADO: SP251466  - PRISCILA ROGERIA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.005487-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MILTON SILVINO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP152839  - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: PE023691  - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.000689-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CAJUEIRO 

ADVOGADO(A): SP255337  - JULIANA HASEGAWA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.001122-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO DE MATOS  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.001163-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EFIGENIA DE ALMEIDA SILVA  

ADVOGADO: SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.001959-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CREUSA TEIXEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.002849-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVELINA GOMES DA ROCHA  

ADVOGADO: SP272050  - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003038-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VIRGILIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003132-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA BRECHES  

ADVOGADO: SP193736  - ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003830-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CRISTINA MORETI 

ADVOGADO(A): SP254832  - VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.005920-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDERSON DE OLIVEIRA LIMA E OUTRO 

RECDO: RODRIGO DE OLIVEIRA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.006214-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BELMIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP240079  - SUZANA GOMES BARRETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.006341-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NELSON LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189121  - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.008289-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUSA CICHELLI ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP153878  - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.011879-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BENEDITO ZACHEU  

ADVOGADO: SP180793  - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.012499-5 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA GESSY DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.014243-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ FERNANDES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.015554-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: IVETE TAVARES CAMOES  

ADVOGADO: SP261270  - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.016369-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: HELENA MARIA MENEZES 

ADVOGADO(A): SP059744  - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.016405-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALDERI FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP202562  - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.016840-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017335-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GREYCE SANTOS MARRETTI E OUTRO 

ADVOGADO: SP052639  - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA 

RECDO: GLAUCIA SANTOS MARRETTI 

ADVOGADO(A): SP052639-MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017569-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEOTILLA BUFALLO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017608-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR PEREIRA DE BARROS  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017619-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA PASSOS CATELAN  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.017646-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SIMAO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.018239-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP098501  - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.019324-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LINDRACI DE JESUS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.019641-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUSA SILVA LUZ 

ADVOGADO(A): SP080691  - ANTONIO VELOSO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.019728-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA  
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ADVOGADO: SP196873  - MARISA VIEGAS DE MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.021521-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.021530-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.022422-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: STEFAN JULIUS SZITAS 

ADVOGADO(A): SP283725  - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.022469-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA CORREA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.023038-2 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.024116-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MARCOLINA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.024245-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAUTO PIRES CHAGAS  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.025880-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUSA IRACY BORGES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.026148-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA DE FATIMA SALLES BUENO 

ADVOGADO(A): SP102358  - JOSE BOIMEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.027042-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VILMA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.028617-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO GONÇALVES PEREIRA  

ADVOGADO: SP224631  - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.029908-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.030506-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA APARECIDA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP162082  - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.031204-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FARID MICHEL EL KHOURI  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.031220-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUDALIO IZAQUE DE MACEDO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.031655-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SANDOVAL BATISTA FEIJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.031774-8 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.032145-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOANITA MATOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.033059-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACY GONCALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP102767  - RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.035585-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZABETH GARDINI CRISCOLO 

ADVOGADO(A): SP094152  - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP094152  - JAMIR ZANATTA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.036493-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VANIA SOUZA DE FARIAS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.037959-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA TEOMARINA DE SOUSA AMARO 

ADVOGADO(A): SP264166  - DARIO LEANDRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.038863-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA TABOADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.039339-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ELIVALDO ALVES ROCHA 

ADVOGADO(A): SP129067  - JOSE RICARDO CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.043861-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANISIA ALVES GAVILAN 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.047812-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELAICE CAETANO PAULO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.001256-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JANETE GRANDINETTI DE AVEIRO 

ADVOGADO(A): SP065415  - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.001761-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JACQUELINE FABBROCINI 

ADVOGADO(A): SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.002017-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUVALDO GIL PORTO  

ADVOGADO: SP218064  - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003234-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DANIEL DE PAULA GOMES 

ADVOGADO(A): SP120183  - WAGNER DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003245-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANA MACHADO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003457-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE VECHIATO ZARATIN  

ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.003516-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003854-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004460-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA ELZA DA SILVA VAZ 

ADVOGADO(A): SP212257  - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004997-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212257  - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005243-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REINALDO FARIA 

ADVOGADO(A): SP218064  - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005485-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EVANIRA BARBIM ANTONELLI 

ADVOGADO(A): SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.005932-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR MERLIM ESTEVES  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006919-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DAVI DE FATIMA CHAGAS 

ADVOGADO(A): SP209097  - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007846-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP277697  - MARIZA MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.008824-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARTA HELENA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010063-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOANA MASSON CECILIO  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010292-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: SELVA ISAURA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201064  - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.010464-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUCIA HELENA SORIANO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010587-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CATIA MARIA BARBOSA ATAMANCZUK 

ADVOGADO(A): SP201321  - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010864-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP212737  - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011404-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAIR CAMARGO FIM 

ADVOGADO(A): SP212737  - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.001365-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP219180  - HORACIO FERNANDO LAZANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002199-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HENRIQUE CATTANI FILHO  

ADVOGADO: SP155669  - PAULO GIL DE SOUZA CONFORTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002441-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 32/1101 

RECTE: LEONEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP114470  - CARLOS JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP114470  - CARLOS JOSE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002808-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ARLINDO MODESTO 

ADVOGADO(A): SP164258  - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003104-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BATISTA DE RESENDE  

ADVOGADO: SP229070  - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003201-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CIOMAR DA SILVA BUZOLIN  

ADVOGADO: SP209427  - SIMONE NOVAES TORTORELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003335-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: ALDO LAURINO 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003556-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: YOLANDA EVANGELISTA GIRELLI 

ADVOGADO(A): SP205334  - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003609-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONELO MARCATTI  

ADVOGADO: SP164258  - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003611-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREO FRAY  

ADVOGADO: SP164258  - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003780-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA FERNANDES SANITA  

ADVOGADO: SP245981  - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003859-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ARLINDO RODRIGUES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP143150  - RICHARDES CALIL FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003933-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELCIO BENEDITO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004038-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE LUTZ VON ZASTROW  

ADVOGADO: SP114439  - ROSANA CONGILIO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004198-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LUIZ CARLOS PERON 

ADVOGADO(A): SP202937  - AMANDIO SERGIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.03.004303-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LUIZ COLOMBO NETO 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004305-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: PAULO MANTELLATO 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004310-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MAURO GARDINALLI 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005414-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP244601  - DONIZETI RODRIGUES PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005467-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ELZA DE FATIMA TAGLIARI 

ADVOGADO(A): SP287131  - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005679-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005680-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
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RECTE: ANTONIA BEZERRA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP250445  - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005688-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE DE 147% 

RECTE: GLORINDA MOREIRA ALBERTO 

ADVOGADO(A): SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005735-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUZANE APARECIDA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP114855  - JOSE ALENCAR DOS SANTOS CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.006299-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: EXPEDITO FERREIRA DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.006586-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA MARIA DE PAULA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP242934  - ALEXANDRE COSTA FREITAS BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.008699-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HELIO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP204545  - PAULO CAPOVILLA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.008778-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LAZARO JOB KINOCH 

ADVOGADO(A): SP214806  - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.009726-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MILTON BLAZI LUTZ 

ADVOGADO(A): SP056072  - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010092-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULO CESAR BOTELHO 

ADVOGADO(A): SP273031  - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010430-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIA AFONSO WUTKOUSKY 

ADVOGADO(A): SP216271  - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000414-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANIBAL DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000462-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SELENE FERMINO 

ADVOGADO(A): SP251836  - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000723-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEN GARCIA SABETTA  

ADVOGADO: SP229644  - MARCOS RAFAEL CALEGARI CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.04.000758-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDA SOARES BARRETO 

ADVOGADO(A): SP189527  - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003355-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALENTIM TROJILLO  

ADVOGADO: SP145604  - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.004864-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: BENEDITO CASTELHANO 

ADVOGADO(A): SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.004887-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURORA YAMAMOTO  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.05.000217-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: AURELINA SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP169187  - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP008105  - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.004020-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CICERA SABINO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP271961  - MARCIA DE SELES BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.004599-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: RAIMUNDO CAIRES BITTENCOURT 

ADVOGADO(A): SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.005131-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: SEBASTIANA CARVALHO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP163656  - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.005500-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO JORGE LEAL 

ADVOGADO(A): SP083399  - JOSE MANOEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006095-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE GASPAR FRAGOSO 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006106-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EVERALDO RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006288-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOEL RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006651-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO BATISTA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP266968  - MARIA HELENA NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.001159-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: SEBASTIANA ROSA PINTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.001166-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRENE VIVEIROS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123598  - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.001550-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ZEZILDA GREGORIA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP211735  - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.002406-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ORIDES LEME DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.002587-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LEONILDO ELIAS RUFINO 

ADVOGADO(A): SP121692  - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.002858-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALGISIO JOSE DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.07.003250-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: DIRCE SIMIONI FATIM 

ADVOGADO(A): SP123598  - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.003510-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE TIBURCIO  

ADVOGADO: SP253433  - RAFAEL PROTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.000933-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LEGORI DEL BEL  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.000938-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINA MENEGAZZO DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.001354-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJANIRA MARIA MARTINS DE LIMA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.001736-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZETE GIRAO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.002255-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL LEONEL MANTOVANI  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.002486-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: RITA MARIA PAVEZI 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.003938-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA ALVES LIMA  

ADVOGADO: SP268312  - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.004058-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES MARCELLO ZUPA  

ADVOGADO: SP276810  - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.004693-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LEVINO SILVERIO DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP179738  - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.001287-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAINE DE SOUZA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP228624  - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.002398-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: SILVESTRE RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO(A): SP101980  - MARIO MASSAO KUSSANO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.002507-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA SOUZA GOMES  

ADVOGADO: SP184302  - CLEBER CLEMENTE DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.002543-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MIGUEL WALTER RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP239036  - FABIO NUNES ALBINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.004494-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELIAS DE SOUZA AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP093096  - EVERALDO CARLOS DE MELO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000430-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LOPES 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000577-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LEOVALDO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000607-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDOMIRO JOSE ROSSANELLI 

ADVOGADO(A): SP055217  - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.10.000843-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: FRANCISCO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECTE: ISABEL CRISTINA BUSQUEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000861-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ADINIZIA APARECIDA FRANCO DE LIMA E OUTRO 

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RCDO/RCT: APARECIDA SCHUTZ 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000874-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ATILIA DEL PASSO 

ADVOGADO(A): SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECTE: FELIPE DEL PASSO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000915-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NATALINA SACUMAN DE MATTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP177750  - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID 

RECDO: MARTA DE MATTOS FAE 

ADVOGADO(A): SP177750-CRISTINA CAETANO SARMENTO EID 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.001298-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA BOTTIN  

ADVOGADO: SP135459  - FELIX SGOBIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.001554-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA MONZANI BRAGHETTO 

ADVOGADO(A): SP279367  - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.10.001686-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ APARECIDO DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.002599-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONTINA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.002631-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CAMILO DE PAIVA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.002943-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CAYRES FILHO 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.002961-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MIGUEL JOSE DIAS 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.002987-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIS CHELIS FILHO 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.003674-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: BENITO MANTOVANI 

ADVOGADO(A): SP279367  - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.003740-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITE RODRIGUES FAUSTO  

ADVOGADO: SP092860  - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.10.004220-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON JORA 

ADVOGADO(A): SP193119  - BRUNA ANTUNES PONCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.004524-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEBORA COLASANTO  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.005020-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UDISON PEREIRA LIMA MAGALHAES E OUTROS 

ADVOGADO: SP235790  - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RECDO: TAIS PEREIRA DE MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP235790-DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RECDO: VERA LUCIA PEREIRA LIMA MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP235790-DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.001914-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CELSO MACIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP164222  - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.002444-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP008105  - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA JOSE SERRA MAIA  

ADVOGADO: SP243992  - MONICA PEREIRA LIMA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005817-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ALEXANDRE RODRIGUES FARIA 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005994-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: MARIA CAROLINA PEREIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.006419-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: SONIA MARIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP157197  - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.007084-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CREUSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP219361  - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RECTE: ANA PAULA SILVA 

ADVOGADO(A): SP219361-JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RECTE: NATHALIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP219361-JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.008862-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO MARTA  

ADVOGADO: SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.000688-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.14.000870-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LUZIA VALENTINA CAPOBIANCO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.001367-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE RAQUETE 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.001491-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GASPARINO BISPO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.001871-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EUCLIDES LOPES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.002280-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDA GREGUI FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.002409-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AMERICO TUBALDIN BERUZO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.002508-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RACHEL ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.14.002807-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALDEMAR JOSE BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.003070-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MARTINS CONTENTE 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.002265-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO MENON  

ADVOGADO: SP187703  - JULIANA TOZZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.002419-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MURILLO PANTOJO SILVA 

ADVOGADO(A): SP068892  - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.003246-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENO LIPPI  

ADVOGADO: SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.003467-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE LELLI  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.003728-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FONTES DIAS  

ADVOGADO: SP132067  - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.004970-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO VITORINO TOSI 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.005180-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA TEIXEIRA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.005378-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: WALTER MARIO ROSARIO DEMASI 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006912-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: SHIROO WATANABE 

ADVOGADO(A): SP172790  - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.007031-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ARNALDO CARRETEIRO 

ADVOGADO(A): SP107490  - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.007992-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA ELES PIRES DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008013-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSVALDO OLIVEIRA LEME 

ADVOGADO(A): SP195609  - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008942-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE VILLAR MARTINS 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.009445-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MARIA CORREA 

ADVOGADO(A): SP214806  - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.009901-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.010385-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROSMARI DE MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP219243  - SONIA CRISTINA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.010421-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA THEREZA BERNARDI BELMONTE 

ADVOGADO(A): SP219243  - SONIA CRISTINA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.15.010429-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROQUE LEITE DE MEIRA 

ADVOGADO(A): SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.011524-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: THEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.011528-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LINEU ABRAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECTE: MONICA ANTUNES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.011623-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDIA VALLERINI 

ADVOGADO(A): SP060805  - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.16.000281-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: ROSA MARIA SANCHES 

ADVOGADO(A): SP239036  - FABIO NUNES ALBINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.16.000312-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: MARIA LUCIA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP239036  - FABIO NUNES ALBINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.16.000663-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INES APARECIDA BERNARDO 

ADVOGADO(A): SP184883  - WILLY BECARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.16.001404-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE DOS REIS SILVA  

ADVOGADO: SP191632  - FABIANO BANDECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000897-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO LOPES VAZ 

ADVOGADO(A): SP099858  - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001300-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE JOAQUIM TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP197161  - RENATO MARINHO DE PAIVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001372-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP162868  - KARINA FERREIRA MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001423-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO SANTOS DE JESUS  

ADVOGADO: SP155754  - ALINE IARA HELENO FELICIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001593-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO(A): SP223924  - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001602-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: APARECIDA IRENE BRAGHETO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001628-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LETICIA SOARES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP263151  - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002031-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: MARIA DE LOURDES ZAMBON DIOTTO 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002036-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA FERNANDES TESUBAKE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002071-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: IOLANDA DE MORAIS DE MACEDO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002322-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP181023  - ANA PAULA PEREIRA DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002388-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JAIR RODRIGUES DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002522-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALAYDE FUENTES BEUTLER 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002769-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ JORGE MAXIMINO  

ADVOGADO: SP224812  - VICENTE GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002907-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: RAIMUNDO VEREDA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003174-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP065284  - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003435-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CICERO XAVIER CORREIA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.17.003627-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDINEI BARBOSA CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003757-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALQUIRIA BESERRA CABRAL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP113424  - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004049-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: APARECIDA DA SILVA DIAS 

ADVOGADO(A): SP261987  - ALINE ALVES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004068-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANGELINA DONATO 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004483-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP210881  - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004810-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE FERNANDA DIAS GONCALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005139-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANDRES RODRIGUES SOTO  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005564-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: GUARACY TEODORO DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006312-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA CALE 

ADVOGADO(A): SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JAIRO DA SILVA PINTO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.000053-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: LUZIA DONADELLI TOSI 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.000247-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA HELENA TORRALBO GALHARDO 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.000426-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: VANDA BENELLI FALEIROS DE MELO 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: JOSE LUIS DE OLIVEIRA BENELI 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: ANTONIO CARLOS BENELI 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: EMILIA LEOPOLDINO BENELLI 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: MARCELO LEOPOLDINO BENELLI 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: FLAVIA LEOPOLDINO BENELLI 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: ERIC LEOPOLDINO BENELLI 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: APARECIDA BENELI MARANGONI 
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ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: CLEIDE MARIA BENELI FERRARO 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: JORGE BENELLI 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: ABADIA SONIA BENELLI FINOTTI 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: OSMAR BENELLI 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: ONALDO BENELLI 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: CELIA BENELLI MACHADO 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: REGINA CELIA BENELI RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: ROSANGELA BENELLI 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: JOAO ROBERTO BENELI 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECTE: ANTONIO ADELMO BENELI 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.000485-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ANTONIO FERREIRA CORREA 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.000575-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: PAULO ANTONIO NOVATO DIAS 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.001273-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM AUGUSTO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP241055  - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.004038-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NORIVAL NATALINO ALVES 

ADVOGADO(A): SP163150  - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.18.004141-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PAULO EDUARDO BENINCASA 

ADVOGADO(A): SP200513  - SILVIA FREITAS FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.004461-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MOISES DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP200513  - SILVIA FREITAS FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.004536-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILDA LEMOS ROSA MALTA 

ADVOGADO(A): SP263099  - LUCIANA DE LEMOS COUTO ROSA CALIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.005390-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO FELICIO 

ADVOGADO(A): SP241055  - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.001734-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANESIO SORATO 

ADVOGADO(A): SP254582  - ROBERTA GARCIA IACIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109  - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.002399-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP250109  - BRUNO BIANCO LEAL 

RECDO: LEONICE RIBEIRO DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP227835  - NARJARA RIQUELME AUGUSTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal WILSON PEREIRA JUNIOR 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.003028-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP163848  - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP218171  - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.009416-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EPIFANIO DA SILVA JUNIOR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.022197-8 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.024653-7 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.000513-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROSA GERALDO BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP056072  - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.000814-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ORLANDO DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP206042  - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.002343-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDIR SILVERIO DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP090800  - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2010.63.15.002501-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DAVID FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.002505-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: REINALDO DERRITE 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.002518-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADELIO BRASIL 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.002602-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAZARO MILITAO 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.003385-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO CORREA 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO RICARDO ARENA FILHO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 06 de julho de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Isabel C. O. Silva, Técnica Judiciária, RF 6133, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Segunda Turma Recursal. 

 

PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

  

PORTARIA PROFERIDA PELA MMª JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 
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PORTARIA Nº 6310000093/2010,  de  13 de setembro  de 2010 

A Doutora VANESSA VIEIRA DE MELLO, MMª Juíza Federal, Coordenadora das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de São Paulo,  no uso de suas atribuições legais e regulares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria 631000085/2010, de 26 de agosto de 2010, 

CONSIDERANDO que os funcionários ÉRICA TEIXEIRA DOS SANTOS - RF 4828, FÁBIO FRANCO DE 

CASTRO - RF 5377 e FREDERICO POLES BORGONOVI - RF 5915,  estavam em gozo de  férias no período da 

expedição da Portaria 631000085/2010, na qual fazia constar  a escala de férias para o ano de 2011, dos servidores 

lotados/prestando serviços no(a) TURMAS RECURSAIS DA SECAO JUD. SAO PAULO, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

RESOLVE: 

INCLUIR os períodos de férias dos funcionários a seguir relacionados, referente ao exercício do ano de 2011,  para 

fazer constar: 

FABIO FRANCO DE CASTRO - RF 5377 

1a.Parcela: 13/10/2011 a 28/10/2011 

2a.Parcela: 26/01/2012 a 08/02/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

ERICA TEIXEIRA DOS SANTOS - RF 4828 

1a.Parcela: 02/03/2011 a 31/03/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

FREDERICO POLES BORGONOVI - RF 5915 

1a.Parcela: 06/04/2011 a 19/04/2011 

2a.Parcela: 13/10/2011 a 28/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

ALTERAR os períodos de  férias da funcionária ANGELA ASTINI - RF 5322, exercício 2011, conforme segue: 

Para 13/10/2011 a 28/10/2011, o período anteriormente marcado para 10/01/2011 a 21/01/2011 

Para 26/01/2012 a 08/02/2012, o período anteriormente marcado para 18/07/2011 a 04/08/2011 

INTERROMPER, a partir do dia 09/09/2010, o período de férias da funcionária ADRIANA ANDREONI - RF 3052,   

marcado  anteriormente para  08/09/2010 a 27/09/2010(20 dias) e,  

ALTERAR para 07/02/2011 a 25/02/2011, o período remanescente de 19 dias. 

ALTERAR para 16/09/2010 a 29/09/2010, o período de férias da funcionária FRANCINE SHIOTA KOBAYASHI - 

RF 5045, anteriormente marcado para 14/10/2010 a 27/10/2010. 

                                                              

                                            Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

       São Paulo,  13 de setembro de 2010. 

                                                                         

                                                                          

              

Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais  

da Seção Judiciária de São Paulo 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DAS  TURMAS  RECURSAIS  DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001379 

LOTE 93985/2010 

  

ACÓRDÃO 

2006.63.01.080924-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301140236/2010 - JOSE GERSON ARAUJO (ADV. SP273309 - DANIEL 

CANDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

 

APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36, § 7º 

DO DECRETO N.3.048/99 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do relator designado, vencida a Juíza Federal kyu Soon Lee, que dava provimento ao 

recurso. Participaram do julgamento os Juízes Federais Marcio Ferro Catapani, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Kyu 

Soon Lee. 

São Paulo, 24 de maio de 2010 (data do julgamento). 

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 

2010.63.01.038692-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301331779/2010 - CLARICE EVARISTO 

MARTINS (ADV. SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de Ação Rescisória proposta por Clarice Evaristo Martins, que 

figura como parte autora em ação processada sob nº 2007.63.17.006558-3, tendo por objeto pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

O artigo 59 da Lei nº 9.099/95, cujas disposições se aplicam subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais Cíveis e 

Criminais por autorização expressa do artigo 1.º da Lei n.º 10.259/2001, dispõe que não se admitirá ação rescisória nas 

causas sujeitas ao procedimento adotado pelos juizados especiais. 

Veja-se, ainda, o entendimento sobre a matéria, declarado na Plenária do 2º Fórum Nacional dos Juizados Especiais 

Federais promovido pela Associação dos Juízes Federais - AJUFE, em outubro de 2005: 

Enunciado FONAJEF 44 

Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59 da Lei n. 9.099/95 está em consonância com os princípios do sistema 

processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais. 

Assim, tendo em vista a existência de vedação legal, indefiro a inicial desta Ação Rescisória, com fundamento no 

referido artigo 59 da Lei n.º 9.099/95, bem como nos artigos 490, I e 295, V, ambos do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. 

2010.63.01.036583-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301312537/2010 - MARCO ANTONIO 

DE SOUZA LUIZ (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recuso interposto em face de decisão que, nos autos nº. 

2010.63.15.006117-0, indeferiu a produção de prova pericial na empresa CIA Nacional de Estamparias (CIANÊ). 

Requer o provimento do recurso para que seja reformada a decisão recorrida. 

 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, conforme Enunciados 37 e 38 destas Turmas 

Recursais: 

“Enunciado 37- É possível ao relator negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Enunciados destas Turmas 

Recursais.” 

“Enunciado 38 - A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas 

Recursais substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada.” 

A parte autora interpôs recurso inominado visando impugnar decisão interlocutória. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão interlocutória que “deferir medidas 

cautelares no curso do processo” é recorrível, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características, razão pela qual incabível a impugnação pela 

via eleita. 

Ante o exposto, não conheço o recurso interposto, posto que manifestamente inadmissível. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

2008.63.01.027931-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301293426/2010 - DIRCE MILAN 

SANTOS (ADV.  ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. ). Trata-se de Agravo 

de Instrumento manejado em face de decisão de primeiro grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo, sobreveio sentença de mérito no processo principal. 

Assim, não há como não reconhecer a perda do objeto do presente recurso, em razão do que, com base no artigo 557 do 

Código de Processo Civil, a ele nego seguimento. 

Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.035319-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301312685/2010 - RAYSSA VITORIA 

ANDRADE SILVA (ADV. SP300766 - DANIEL FELIPELLI); JOAO VICTOR ANDRADE DA SILVA (ADV. 

SP300766 - DANIEL FELIPELLI); DAMIANA RAQUEL DE ANDRADE DA SILVA (ADV. SP300766 - DANIEL 

FELIPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Decisão em 

sede recursal. 

 

Cuida-se de recurso de medida cautelar, interposto pelas autoras RAYSSA VITÓRIA ANDRADE SILVA E 

DAMIANA RAQUEL ANDRADE SILVA, menores, representadas por sua mãe Maria Aparecida de Andrade, contra 

decisão do Juízo de primeiro grau que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para fins de imediata 

concessão do benefício de auxílio-reclusão, sem a prévia oitiva do INSS. 

Alega a parte recorrente que o benefício almejado lhe foi denegado administrativamente, pois, na época em que seu pai 

foi preso, estava registrado com salário superior ao teto legalmente previsto, o que inviabilizou a concessão do auxílio. 
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Sustenta que o segurado à época em que foi preso encontrava-se desempregado, não havendo que se falar, assim, em 

superação do limite administrativamente previsto para o conceito de baixa renda. Sustenta, ainda, que com o 

percebimento de seguro-desemprego pelo segurado estende-se seu período de graça. Inconformada com a decisão “a 

quo”, aduz, ainda, que o benefício pleiteado tem nítido caráter alimentar e requer a reforma da decisão, sob a alegação 

de que preenche os requisitos autorizadores do art. 273 do CPC para a concessão da tutela pleiteada. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Destaco ser possível apreciar o presente recurso monocraticamente, conforme disposto no artigo 557, “caput”, do 

Código de Processo Civil: 

   

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior”. (grifo nosso). 

No caso em análise, a decisão de primeiro grau, que destacou a ausência dos requisitos autorizadores para a concessão 

de liminar, previstos no art. 273 do CPC, deve prosperar. De fato, no caso em análise, não há prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações, tampouco comprovação da existência de fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

A concessão do benefício auxílio-reclusão requer o preenchimento de três requisitos: a) condição de segurado do 

detento ou recluso que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria 

(art. 80 “caput” da Lei 8.213/91); b) salário-de-contribuição igual ou inferior a determinado valor, inicialmente fixado 

em R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), cf. art. 13 da EC nº 20, de 15.12.98), c) dependência econômica dos 

requerentes em relação ao segurado detento ou recluso. 

Não se exige carência (cf. art. 26, I, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99), mas o recolhimento à 

prisão deve ter ocorrido enquanto o instituidor mantinha qualidade de segurado. 

In casu, temos que as autoras comprovam, documentalmente, qualidade de dependentes, demonstrada através das 

certidões de casamento e nascimento que acompanham a inicial. 

No que tange a qualidade de segurado, estabelece o inciso II do artigo 15 da Lei n. 8.213/91, um período de graça de até 

12 (doze) meses após a cessação das contribuições, sendo que o período é prorrogado por 12 (doze) meses no caso de 

desemprego, a teor do dispõe o parágrafo 1º. 

No caso de desemprego, não há que se exigir a comprovação dessa situação no registro no Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, na forma preceituada pelo § 2º do artigo 15 da Lei de Benefícios, dado que constitui restrição que 

afronta a própria mens legis que é a de proteger o segurado em situação de desemprego. Ademais, resvala o princípio 

constitucional da igualdade, dado que a lei cuida de forma desigual situações iguais.  A súmula 27 da Turma Nacional 

de Uniformização dos Juizados Especiais Federais contempla esse posicionamento, dispondo que: “A ausência de 

registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros meios admitidos em 

Direito.” 

Depreende-se do conjunto probatório que o segurado manteve vínculo empregatício até 25/04/2008. De sorte que, com 

a ampliação do período de graça por 24 (vinte e quatro) meses, perdeu a qualidade de segurado em junho de 2009, 

sendo que o recolhimento à prisão deu-se no dia 31 de julho de 2009. 

Assim, entendo que, no caso em comento, carece a alegação de plausibilidade suficiente a ensejar a tutela de urgência, 

bem como que somente após a cognição exauriente será possível, em tese, a comprovação do direito material da parte 

recorrente. 

Isto posto, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Após, dê-se baixa desta Turma Recursal, com as formalidades legais e cautelas de estilo. 

  

Publique-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de Agravo de Instrumento 

interposto contra decisão que negou o pedido de exibição de documentos. 

Decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

Assim, no âmbito dos Juizados Especiais Federais o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares. 

No caso dos autos, em que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível a impugnação por esta via. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Desse modo, nego seguimento liminarmente ao recurso interposto pela parte autora. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

2010.63.01.028147-1 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301293345/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO GOMES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.028156-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301293377/2010 - GENI CORREA DA 

COSTA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); HUMBERTO DA COSTA - ESPOLIO (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, conheço dos embargos de 

declaração, por tempestivos, porém, inocorrendo qualquer hipótese de cabimento, REJEITO os mesmos. 

2010.63.01.028152-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301330414/2010 - MARINA LARA 

BEZERRA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); ELAINE APARECIDA LARA BEZERRA (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); OSVALDO LARA BEZERRA (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2009.63.01.051488-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301331233/2010 - JOAO GABRIEL DA 

SILVA MORAIS (ADV. SP226769 - THAIS DIOGENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.050107-1 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301329537/2010 - ATEMICIO NUNES 

DA CRUZ (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.012614-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301330524/2010 - VALMIR DE 

MORAES (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.01.031599-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301314128/2010 - UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV.  ) X JOSE CAETANO LETIERI NETO (ADV./PROC. ). Trata-se de recurso sumário interposto pela 

União Federal contra a decisão judicial proferida pelo MM Juiz " a quo", que antecipou os efeitos da tutela nos 

seguintes termos: 

“(...)  DEFIRO o pedido de antecipação de tutela para determinar à União que suspenda o desconto de imposto de renda 

retido na fonte, incidente sobre a verba denominada auxílio pré-escolar ou auxílio-creche, até ulterior deliberação 

judicial”. 
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Aduz, a recorrente, em apertada síntese, que: 

1) Atos praticados pelo Conselho da Justiça Federal não podem ser suspensos por antecipação da tutela deferida em 

ação ordinária por Juiz de Primeiro Grau; 

2) A verba recebida pelo recorrido a titulo de auxílio-creche não tem natureza indenizatória, e, ainda que fosse o caso, 

sobre o valor referido incidiria a tributação do Imposto de Renda, uma vez que importou acréscimo patrimonial; 

Por fim, requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso, bem como a integral reforma da r. decisão 

combatida, cassando-se, definitivamente, a antecipação de tutela deferida. 

Decido. 

Destaco ser possível ao relator apreciar monocraticamente o presente pedido de reforma, nos termos do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente, por ser compatível com o procedimento deste Juizado. 

Não vislumbro razões para que seja deferido o efeito suspensivo pleiteado. O trâmite mais célere adotado nas ações em 

curso nos Juizados Especiais afasta, por evidente, o perigo da demora. 

Se não bastasse isso, observo que a jurisprudência pátria tem se manifestado no sentido de reconhecer a natureza 

indenizatória do auxílio pré-escolar, conforme julgados assim ementados: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE 

RENDA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. 

1. Os valores percebidos a título de auxílio-creche, benefício trabalhista de nítido caráter indenizatório, não integram o 

salário-de-contribuição. Inteligência do verbete sumular n.º 310/STJ: "O auxílio-creche não integra o salário-de-

contribuição" (Precedentes: REsp n.º 412.238/RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 

07/11/2006; EDcl no REsp n.º 667.927/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 06/02/2006; e EREsp n.º 

413.322/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 14/04/2003) 2. Agravo Regimental 

desprovido. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II E 

535, I E II DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 310/STJ. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO 

CPC. 1. Não há omissão quando o Tribunal de origem se manifesta fundamentadamente a respeito de todas as questões 

postas à sua apreciação, decidindo, entretanto, contrariamente aos interesses dos recorrentes. Ademais, o Magistrado 

não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos apresentados pelas partes. 2. A demanda se refere à discussão 

acerca da incidência ou não de contribuição previdenciária sobre os valores percebidos pelos empregados do Banco do 

Brasil a título de auxílio-creche. 3. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que o 

auxílio-creche funciona como indenização, não integrando, portanto, o salário de contribuição para a Previdência. 

Inteligência da Súmula 310/STJ. Precedentes: EREsp 394.530/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 

28/10/2003; MS 6.523/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ 22/10/2009; AgRg no REsp 

1.079.212/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 13/05/2009; REsp 439.133/SC, Rel. Ministra Denise 

Arruda, Primeira Turma, DJ 22/09/2008; REsp 816.829/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 19/11/2007. 4. 

Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 5. Recurso especial não provido. 

(RESP 200901227547, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 04/03/2010) 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo mantendo os efeitos da tutela anteriormente concedida até a 

prolação da sentença no Juízo de Primeiro Grau. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, dê-se baixa desta Turma Recursal, observadas as formalidades legais e cautelas de estilo. 

2009.63.01.054685-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301293289/2010 - JOSE ROBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o 

recolhimento de custas de preparo no prazo de 48 horas. 
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Decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

Assim, no âmbito dos Juizados Especiais Federais o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares. 

No caso dos autos, em que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível a impugnação por esta via. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Desse modo, nego seguimento liminarmente ao recurso interposto pela parte autora. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

2010.63.01.035030-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301312766/2010 - ROSANA FABBRI 

(ADV. SP176845 - ELISEU GERALDO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de recurso interposto pela parte autora visando a 

reforma da decisão do Juízo singular, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para que seu nome fosse excluído 

dos órgãos de restrição creditícia. 

Sustenta que ajuizou ação objetivando a declaração de inexigibilidade do débito concernente a conta corrente que teria 

sido aberta em nome da autora à sua revelia, cumulada com pedido de indenização por danos morais. Alega que no 

inicio do mês de abril de 2010 foi informada que seu nome fora encaminhado para a lista dos inadimplentes pela 

Instituição Financeira ré, em virtude de debito oriundo de conta corrente da qual sequer tinha conhecimento. 

Aduz que ao contatar a Caixa Econômica Federal foi informada que a abertura da conta corrente seria “praxe” quando 

da liberação de financiamento para a compra de imóvel, financiamento este obtido pela parte autora em 16 de janeiro de 

2007. Argumenta que tal prática comercial, conhecida por “venda casada” é ilegal, nos termos do Código de Defesa do 

Consumidor.  

Requer, por fim, que seja deferido efeito suspensivo ativo ao presente recurso, reformando a decisão que indeferiu a 

tutela antecipada, a fim de que seu nome seja excluído dos órgãos de proteção de crédito. 

 

É o relatório. Decido. 

A concessão da tutela antecipada dependerá do preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do Código de 

Processo Civil, quais sejam: a verossimilhança das alegações da parte autora; o fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e a 

possibilidade de reverter a medida antecipada, caso o resultado venha a ser contrário à pretensão da parte que requereu a 

medida antecipatória. 

No caso dos autos, que trata de matéria especificamente fática, a prova documental carreada aos autos pela parte autora 

não é capaz de demonstrar, por si só, a verossimilhança de suas alegações, o que será possível de ser verificado somente 

após a fase de instrução processual. 

Assim, nesta fase processual, não vislumbro presentes os requisitos ensejadores à concessão da medida antecipatória, 

razão pela qual mantenho a decisão do Juízo de Primeiro Grau que a indeferiu.  

Diante disto, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

No mesmo sentido é o Enunciado 38 desta Turma Recursal: 

“Enunciado 37- É possível ao relator negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 
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Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Enunciados destas Turmas 

Recursais.” 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.       

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Na sistemática adotada pela Lei nº 

10.259/2001, somente a decisão que “deferir  medidas cautelares no curso do processo” e a “sentença definitiva” são 

recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis o presente recurso é cabível apenas em razão das 

decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam 

medidas cautelares. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Isso posto, nego seguimento ao recurso interposto. 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se estes autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

2009.63.01.048009-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301292946/2010 - CARLOS PRESTES 

MIRAMONTES NETO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.048010-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301292959/2010 - JOSE BENEDITO DE 

ARAUJO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2009.63.01.053207-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301293064/2010 - CLELIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação rescisória proposta pela parte autora com fulcro no art. 

485, do CPC, contra sentença que, nos autos do processo 2006.63.01.034109-9, julgou improcedente os pedidos 

formulados. 

A parte autora foi intimada da sentença em 25.07.2007 e não manifestou seu inconformismo, razão pela qual foi 

certificado o trânsito em julgado da decisão em 12.09.2007. 

É o relatório. Passo a decidir. 

A ação rescisória está prevista no art. 485 do Código de Processo Civil e tem por objetivo, mediante o preenchimento 

de certas condições, rescindir sentença de mérito transitada em julgado. 

Contudo, o procedimento dos Juizados Especiais Federais segue a Lei 10.259/01 e, subsidiariamente, a Lei 9.099/95. O 

art. 59 da Lei 9.099/95 prevê expressamente a impossibilidade de ajuizamento de ação rescisória no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais. 

 “Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento instituído por esta Lei.”. 

Da mesma forma, o Enunciado nº 44 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, abaixo 

transcrito, veda expressamente a ação rescisória nos JEFs: 

“Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59 da Lei n 9.099/95 está em consonância com os princípios do sistema 

processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais.”. 

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da legitimidade das 

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir. 

O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento adotado e a necessidade do provimento 

jurisdicional para o atendimento do direito postulado. 

Nesse passo, convém ressaltar que a recorrente, para demonstrar o seu inconformismo, deveria ter interposto os recursos 

adequados nos respectivos prazos legais, já que o procedimento adotado não é compatível com os princípios 

norteadores dos Juizados Especiais Federais. 

Assim, diante da vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95, aplicada subsidiariamente por autorização do art. 1º da Lei 

10.259/01, e considerando que cabia a autarquia interpor, nos prazos legais, recurso contra decisão que considerou 
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prejudicial, não há como deferir o processamento da presente ação. 

Isso posto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, 

VI e 295 do Código de Processo Civil.  

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. 

Publique-se, intimem-se. 

2009.63.01.053199-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301293061/2010 - ALDO LEMOS DE 

ANDRADE (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação rescisória proposta pela parte autora com fulcro no art. 

485, do CPC, contra sentença que, nos autos do processo 2006.63.01.055923-8, julgou improcedente os pedidos 

formulados. 

A parte autora foi intimada da sentença em 06.03.2008 e não manifestou seu inconformismo, razão pela qual foi 

certificado o trânsito em julgado da decisão em 19.05.2008. 

É o relatório. Passo a decidir. 

A ação rescisória está prevista no art. 485 do Código de Processo Civil e tem por objetivo, mediante o preenchimento 

de certas condições, rescindir sentença de mérito transitada em julgado. 

Contudo, o procedimento dos Juizados Especiais Federais segue a Lei 10.259/01 e, subsidiariamente, a Lei 9.099/95. O 

art. 59 da Lei 9.099/95 prevê expressamente a impossibilidade de ajuizamento de ação rescisória no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais. 

 “Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento instituído por esta Lei.”. 

Da mesma forma, o Enunciado nº 44 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, abaixo 

transcrito, veda expressamente a ação rescisória nos JEFs: 

“Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59 da Lei n 9.099/95 está em consonância com os princípios do sistema 

processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais.”. 

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da legitimidade das 

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir. 

O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento adotado e a necessidade do provimento 

jurisdicional para o atendimento do direito postulado. 

Nesse passo, convém ressaltar que a recorrente, para demonstrar o seu inconformismo, deveria ter interposto os recursos 

adequados nos respectivos prazos legais, já que o procedimento adotado não é compatível com os princípios 

norteadores dos Juizados Especiais Federais. 

Assim, diante da vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95, aplicada subsidiariamente por autorização do art. 1º da Lei 

10.259/01, e considerando que cabia a autarquia interpor, nos prazos legais, recurso contra decisão que considerou 

prejudicial, não há como deferir o processamento da presente ação. 

Isso posto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, 

VI e 295 do Código de Processo Civil.  

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. 

Publique-se, intimem-se. 

2009.63.01.053056-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301293042/2010 - ANA MITICO KOIDE 

(ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO, SP282510 - BRUNO DIAS CARVALHO P. RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação 

rescisória proposta pela parte autora, com fulcro no art. 485, do CPC, contra sentença que, nos autos do processo 

2007.63.01.021655-8, julgou improcedentes os pedidos formulados pela parte autora. 

A parte autora foi intimada da sentença em 10.07.2007 e não manifestou seu inconformismo em tempo, razão pela qual 

o recurso deixou de ser recebido e foi certificado o trânsito em julgado da sentença em 31.10.2007. 

Requer o conhecimento da causa para que seja rescindida a r.sentença. 

É o relatório. Passo a decidir. 

A ação rescisória está prevista no art. 485 do Código de Processo Civil e tem por objetivo, mediante o preenchimento 

de certas condições, rescindir sentença de mérito transitada em julgado. 

Contudo, o procedimento dos Juizados Especiais Federais segue a Lei 10.259/01 e, subsidiariamente, a Lei 9.099/95. O 

art. 59 da Lei 9.099/95 prevê expressamente a impossibilidade de ajuizamento de ação rescisória no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais. 

 “Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento instituído por esta Lei.”. 

Da mesma forma, o Enunciado nº 44 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, abaixo 

transcrito, veda expressamente a ação rescisória nos JEFs: 

“Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59 da Lei n 9.099/95 está em consonância com os princípios do sistema 

processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais.”. 

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da legitimidade das 

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir. 
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O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento adotado e a necessidade do provimento 

jurisdicional para o atendimento do direito postulado. 

Nesse passo, convém ressaltar que a parte recorrente, para demonstrar o seu inconformismo, deveria ter interposto os 

recursos adequados nos respectivos prazos legais, já que o procedimento adotado não é compatível com os princípios 

norteadores dos Juizados Especiais Federais. 

Assim, diante da vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95, aplicada subsidiariamente por autorização do art. 1º da Lei 

10.259/01, e considerando que cabia a autarquia interpor, nos prazos legais, recurso contra decisão que considerou 

prejudicial, não há como deferir o processamento da presente ação. 

Isso posto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, 

VI e 295 do Código de Processo Civil.  

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. 

Publique-se, intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de agravo de instrumento 

interposto em face de decisão que, acatando recomendação de Corte Superior,  determinou o sobrestamento do feito até 

ulterior determinação ou uniformização de jurisprudência pelo E. Superior Tribunal de Justiça. 

Postula a parte autora que o presente recurso seja recebido e lhe seja dado provimento, no fito de reformar referida 

decisão.   

       

Fundamento e decido. 

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória, inclusive a que indefere a concessão de tutela antecipada, denega antecipação de produção de 

prova pericial, determina o sobrestamento do feito, etc. 

  

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

Após as formalidades legais, dêem-se baixa da Turma Recursal. 

                    Intimem-se. 

2010.63.01.036564-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301331960/2010 - RUBELIA PLACIDO 

SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ROSEMBERG PLACIDO DA SILVA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.035328-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301332579/2010 - JOAO AMERICO 

TONI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2010.63.01.031595-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301312789/2010 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X YORI KONDO (ADV./PROC. ). Trata-se de 

recurso de medida cautelar, interposto pela parte ré INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, contra decisão 

do Juízo “a quo”, que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos do processo 2010.63.01.006884-2. 

Em síntese, nos autos principais, a parte autora pretende a concessão de benefício de amparo assistencial ao idoso sob a 

alegação de possuir idade superior a 65 anos, além de estar configurada situação de hipossuficiência econômica do 

grupo familiar, que não possui meios para prover sua subsistência. 
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O Juízo de primeiro grau, após a realização de laudo pericial social, entendeu por bem deferir o pedido liminar, uma vez 

que restaram presentes os pressupostos para a concessão do benefício pleiteado. 

Dessa forma, a existência da referida prova técnica, elaborada por profissional de sua confiança, segundo o 

entendimento adotado pelo Juízo “a quo”, evidencia o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

autorizando a pretendida antecipação da tutela. 

Por fim, em 05/08/2010, houve prolação de sentença de mérito nos autos principais. O Juízo monocrático julgou o 

pedido procedente e convalidou, expressamente, a antecipação de tutela anteriormente deferida. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

O recurso não merece ser conhecido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, conforme dispõe o artigo 557, “caput”, do 

Código de Processo Civil: 

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior”. (grifos nossos) 

  

 No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001. 

O entendimento majoritário da jurisprudência e da doutrina é no sentido de que, se proferida sentença de mérito no 

processo principal, perdem o objeto eventuais recursos interpostos contra decisão que defere ou indefere a antecipação 

dos efeitos da tutela, motivo este pelo qual entendo que o presente recurso em medida cautelar não merece seguimento. 

Cumpre lembrar que, a teor do artigo 558, do Código de Processo Civil, pode ser formulado pedido de atribuição de 

efeito suspensivo da pretensão recursal, no bojo da própria apelação interposta. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar. 

Após, dê-se baixa desta Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

 

Int. 

2010.63.01.031620-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301283267/2010 - WILSON 

MAGALHAES ATHAYDE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de agravo de 

instrumento interposto contra decisão judicial que determinou a inclusão dos co-titulares da conta poupança por se tratar 

de litisconsórcio ativo necessário. 

       

Decido. 

  

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis o presente recurso é cabível apenas em razão das 

decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam 

medidas cautelares, e não das decisões que põem termo ao processo, impugnáveis por meio de recurso de sentença. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está a relatora autorizada, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

2010.63.01.022397-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301328209/2010 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X IOLANDA PEREIRA (ADV./PROC. SP161472 

- RAFAEL SOUFEN TRAVAIN). Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.019392-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301136936/2010 - PAULO MINORU 

KIKUCHI (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

Após o trânsito em julgado da ação, arquivem-se os autos. 

Oficie-se ao Juízo de Primeiro Grau de Jurisdição informando o teor da presente decisão. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de Agravo de Instrumento 

interposto pela parte autora contra decisão que determinou a intimação do INSS para manifestação quanto à execução 

dos honorários advocatícios nos autos da ação principal. 

       

Decido. 

Na sistemática adotada pela Lei n.º 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4.º e 5.º. Todas as demais não são passíveis de 

impugnação por meio de recurso. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Federais Cíveis, o presente recurso é cabível apenas em 

razão das decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer 

sejam medidas cautelares. 

 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está a relatora autorizada, por força do disposto no 

artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

2010.63.01.032170-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301283280/2010 - BENEDITO 

MARTINS BUENO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.032177-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301283281/2010 - FRANCISCO 

MANOEL VICTOR (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.032178-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301283282/2010 - ANTONIO VIEIRA 

NETO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.01.031617-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301283266/2010 - YONE RAMOS DA 

SILVA VASQUES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de agravo de instrumento interposto 

contra decisão judicial que determinou a inclusão dos co-titulares da conta poupança por se tratar de litisconsórcio ativo 

necessário. 

       

Decido. 

  

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis o presente recurso é cabível apenas em razão das 

decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam 

medidas cautelares, e não das decisões que põem termo ao processo, impugnáveis por meio de recurso de sentença. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está a relatora autorizada, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não conheço do recurso. 

Oficie-se ao Juízo “a quo” informando o teor da presente decisão. 

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.039624-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301331416/2010 - ZULMIRO DIAS 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039580-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301331579/2010 - TEREZINHA 

CARDOZO FERRARI (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS 

GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2010.63.01.039799-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301331744/2010 - IVANI DE OLIVEIRA 

AMERICO (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2010.63.01.037166-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301331895/2010 - CARLOS DEVIENNE 

FILHO (ADV. SP283469 - WILLIAM CACERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, em face de 

decisão que não recebeu recurso de sentença anteriormente interposto, por intempestividade. 

Requer a parte autora, pela via do agravo, que seu recurso inominado anteriormente oferecido seja conhecido e provido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o presente recurso monocraticamente, conforme dispõe o artigo 557, “caput”, 

do Código de Processo Civil. 

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior”. (grifei). 

No mesmo sentido, está a Súmula nº 37 destas Turmas Recursais. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão interlocutória que “deferir medidas 

cautelares no curso do processo” é recorrível, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características, razão pela qual incabível a impugnação pela 

via eleita. 

Ante o exposto, não conheço o recurso, posto que manifestamente inadmissível. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal, com as cautelas de estilo. 

   Publique-se. Intime(m)-se. 

2007.63.03.005285-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301290686/2010 - LUCIA MAYER 

GOMES (ADV.  ); MANOEL GOMES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Recebo a petição anexada em 04/09/2008 como pedido de desistência do 

recurso, tendo em vista a incompatibilidade com a vontade de recorrer. 

Assim, considerando que , nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu 

recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do 

recurso, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 1ª instância.   

No mais, determino a remessa dos autos ao juízo de origem, com urgência, para análise da petição protocolada pela 

parte autora em 04/09/2009. 

Publique-se, intimem-se. 

2006.63.07.001478-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301290164/2010 - MARIA REGINA 

ROMAO (ADV.  ); JOSE CARLOS DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que , nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é 

lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, 

homologo o pedido de desistência do recurso, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 1ª instância.   

 Intime(m)- se. 

  

DECISÃO TR 

2008.63.02.009058-8 - DECISÃO TR Nr. 6301328187/2010 - LUIZ CARLOS PERES JARROS (ADV. SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de alegação de litispendência formulada pelo INSS, tendo em vista ter sido proposta. pelo autor, ação em 

25.10.2006, autos n. 1210/2006,na comarca Apuã, com os mesmos pedido e causa de pedir.  

Requer a autarquia a extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Instada a se manifestar, a parte autora quedou-se inerte.  

Com efeito, verifico a ocorrência do instituto da litispendência.  

Nos termos do art. 219, do CPC, a citação válida induz a litispendência, ou seja, determina a existência, desde aquele 

exato momento, de processo pendente em Juízo.  

Trata-se de pressuposto processual negativo, fato impeditivo para a formação de uma relação jurídica processual válida, 

por iniciativa da parte autora, e, que, portanto, impede o julgamento do mérito.  

Desta feita,  verifico a existência de dois processos concomitantes, com as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma 

causa de pedir, de modo que reconheço a litispendência e extingo o presente feito, sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, inciso  V, do Código de Processo Civil.  
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Com o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos.  

Int. 

2008.63.10.006327-9 - DECISÃO TR Nr. 6301328969/2010 - ALZIRA ROSA DE LIMA (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição protocolada em 23.08.2010 (doc. 

040), habilito os requerentes (doc. 035 - petição protocolada em 07/05/2010), nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, 

para que passem a figurar no pólo ativo da presente demanda, conforme requerido em petição, devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Determino a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo 

ativo da ação os habilitandos. 

Cumpridas as formalidades legais, aguarde-se o julgamento do recurso de sentença interposto. 

Publique-se, intimem-se. 

2008.63.01.065625-3 - DECISÃO TR Nr. 6301328984/2010 - AURELINO DOURADO LIMA (ADV. SP252504 - 

BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em consulta ao sistema DATAPREV, verifico que, até o presente momento, a autarquia-ré não revisou o benefício 

conforme determinação que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, embora devidamente intimada. 

  

O descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou 

antecipatória é ato de extrema gravidade, atentatório à dignidade da Justiça, caracterizando crime de desobediência, 

facultado, outrossim, ao órgão Julgador, a aplicação de multa a todos aqueles dos quais se dependa o cumprimento, 

conforme disposto no artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Isso posto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino a intimação pessoal do Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que revise, de 

imediato, o benefício da parte autora, nos termos da decisão que antecipou o provimento jurisdicional (doc. 005, fls. 6) 

devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência. 

Publique-se, intime(m)-se. 

2007.63.11.007793-3 - DECISÃO TR Nr. 6301331349/2010 - AGUINALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP211883 - 

TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Oficie-se conforme requerido nas petições anexadas aos autos em 02.08.2010 e 20.08.2010. 

Cumpra-se. 

2010.63.01.024296-9 - DECISÃO TR Nr. 6301299931/2010 - HIROSHI KAGUE (ADV. SP092477 - SONIA 

REGINA BARBOSA LIMA) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. 

). Vistos, etc. 

Tendo em vista que proferi a decisão na presente ação, a qual ensejou o presente Mandado de Segurança, reconheço, de 

ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual 

determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

2005.63.08.003564-7 - DECISÃO TR Nr. 6301330049/2010 - ALCIDES GARBULHO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Diante do falecimento da parte autora, 

habilito MARIA CAETANO GARBULHO, na qualidade de viúva do falecido, como provam os documentos acostados 

aos autos, para que passe a figurar no pólo ativo da presente demanda, nos termos dos arts. 16, I, e 112 da Lei nº 

8.213/91 c/c art. 1.060, I, do Código de Processo Civil. 

Proceda a Secretaria à devida alteração nos dados cadastrais do pólo ativo. 

Intime-se. 

2007.63.11.004149-5 - DECISÃO TR Nr. 6301294732/2010 - CICERO GOMES DA SILVA (ADV. SP054462 - 

VALTER TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos. 
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Requer a parte autora, em petição anexada aos presentes autos em 14.07.2010, a inclusão do feito em pauta de 

julgamento.                    

Nesse sentido, o recurso de sentença interposto será pautado e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do 

Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

Assim, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

2009.63.11.001987-5 - DECISÃO TR Nr. 6301328971/2010 - BEANOR GORDIANO DE CARVALHO FILHO 

(ADV. SP205327 - REINALDO FERNANDES JOAQUIM); ANA MARIA LEONEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP205327 - REINALDO FERNANDES JOAQUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Intime-se à parte autora para se manifestar acerca da petição protocolizada pela Caixa 

Econômica Federal. 

2008.63.10.004173-9 - DECISÃO TR Nr. 6301328982/2010 - MARIA CECILIA MARTINS (ADV. SP121851 - 

SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pleiteia a parte autora seja restabelecido o auxílio-doença, cessado na via administrativa, 

não obstante pendente recurso de sentença, nestes autos, interposto pela autarquia previdenciária. Aduz que, a sentença 

determinou a implantação do benefício desde a cessação indevida até 06 (seis) meses a partir da data do laudo médico 

pericial. 

É o suficiente. Decido. 

No caso concreto, vislumbro presentes os pressupostos legais para a manutenção do auxílio-doença. 

A percepção da existência da prova inequívoca da verossimilhança da alegação vem com a sentença de parcial 

procedência, corroborada pelo laudo médico e documentos médicos constantes do feito. A cessação do benefício antes 

do reexame da matéria, não encontra respaldo nos autos, vez que não há elementos que indiquem a alteração da situação 

fática. Dessa forma, determino o restabelecimento da medida de urgência com a reimplantação do auxílio-doença até a 

prolação do acórdão.   

No que tange à existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, fica configurado pela própria 

natureza alimentar da verba pretendida e por encontrar-se, a autora, incapacitada para exercer atividade que lhe garanta 

subsistência. 

Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, pelo que determino ao INSS que restabeleça em 

favor de MARIA CECILIA MARTINS, NB 31/5604149930, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da ciência da presente decisão, o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA. 

Oficie-se, com urgência, ao Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS. 

Cumpra-se. Intime-se. 

2010.63.01.028085-5 - DECISÃO TR Nr. 6301299935/2010 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Vistos em Inspeção. 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União em face de ato 

judicial que indeferiu o pedido de depósito de honorários advocatícios em seu favor, em conta criada para tal fim, até a 

criação do fundo de aperfeiçoamento profissional da categoria, conforme determinado em acórdão transitado em 

julgado. 

É o breve relatório. Decido. 

Inicialmente, destaco ser a Turma Recursal competente para processar e julgar mandados de segurança impetrado no 

âmbito dos Juizados Especiais Federais, consoante  entendimento sumulado pelo c. Superior Tribunal de Justiça, no 

Enunciado n. 376, publicado em 30/03/2009: 

“Compete à turma recursal processar e julgar o mandado de segurança contra ato de juizado especial.” 

No caso em análise, conquanto relevante o fundamento da impetração, não verifico prima facie que do ato impugnado 

possa resultar a ineficácia da medida caso não seja concedida de pronto. Além disso, tenho por necessária a verificação 

das informações da autoridade impetrada para que sejam avaliadas as razões do indeferimento do pedido formulado 

pela Defensoria Pública da União. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar. 

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de dez dias, preste as informações que entender necessárias. 
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Decorrido o prazo supra, com ou sem apresentação de informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal 

para elaboração de parecer. 

Após, voltem os autos à conclusão. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

A parte autora pleiteia a celeridade na tramitação do feito, à luz do Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003. 

Anote-se, a tramitação prioritária será atendida considerando que há diversos outros feitos com a mesma prerrogativa. 

Intime-se. 

2007.63.01.094982-3 - DECISÃO TR Nr. 6301295125/2010 - MARIA MOTA ALMEIDA (ADV. SP051671 - 

ANTONIO CARLOS AYMBERE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.09.009201-6 - DECISÃO TR Nr. 6301293418/2010 - DOMINGA RODRIGUES ALVES (ADV. SP055472 - 

DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.15.000546-5 - DECISÃO TR Nr. 6301294758/2010 - JOEL MOTTA (ADV. SP111575 - LEA LOPES 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2007.63.03.001372-0 - DECISÃO TR Nr. 6301323461/2010 - JOSE CARLOS RODRIFGUES DA CUNHA (ADV. 

SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Com essas considerações, indefiro o quanto requerido pelo autor 

em 05-05-2010. 

Intimem-se. 

2010.63.01.039574-9 - DECISÃO TR Nr. 6301327730/2010 - FRANCISCO LOURENÇO DA SILVA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO (ADV./PROC. DR. ROBERTO MODESTO JEUKEN). Por se tratar de mandado de 

segurança impetrado em face de decisão judicial, portanto “substitutivo de recurso”, cujo mérito pode interferir 

diretamente na esfera jurídica da parte contrária, determino que o impetrante regularize, em 10 (dez) dias, o polo 

passivo da presente demanda, ,para inclusão do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  como litisconsorte passivo 

necessário, sob pena de indeferimento da inicial. 

Caso o impetrante cumpra a determinação acima, vistas dos autos à parte ré dos autos principais, pelo prazo de 10 (dez) 

dias para que esta se manifeste sobre o que entender cabível. 

Caso o impetrante não emende a inicial, retornem os autos imediatamente para prolação de nova decisão. 

Publique -se. Intime-se. Cumpra-se. 

2007.63.18.000264-8 - DECISÃO TR Nr. 6301327102/2010 - ALTAMIRO ALVES DE ANDRADE (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente ressalto que o processo já se encontra distribuído a esta E. 

Turma Recursal. 

           Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na 

qual se encontra a do autor, cuja distribuição é antiga. 

            Ressalto ainda que o autor não apresentou, por meio de prova, nenhuma situação ensejadora de concessão de 

prioridade na inclusão em pauta que justifique que não sejam observados os critérios objetivos de julgamento. 

             No mais, o processo será incluído em pauta de julgamento oportunamente, de acordo com as possibilidades 

deste Juízo.  

            Dito isto, indefiro o pedido formulado. 

            Intime-se. 
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2009.63.02.007327-3 - DECISÃO TR Nr. 6301328198/2010 - FRANCISCO DE ASSIS EUGENIO (ADV. SP193416 - 

LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 ( dez) dias, sob a alegação de 

litispendência da autarquia ré, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil.  

Int. 

2007.63.02.000400-0 - DECISÃO TR Nr. 6301294785/2010 - RICARDO ALEXANDRE GARCIA (ADV. SP144173 - 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO 

DE MELO MATOS). Vistos. 

Requer a parte autora, em petição anexada aos presentes autos em 24. 05.2010, a inclusão do feito em pauta de 

julgamento.                    

Nesse sentido, o recurso de sentença interposto será pautado e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do 

Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

Assim, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

2005.63.01.351815-2 - DECISÃO TR Nr. 6301328919/2010 - MARIA DIAS DE JESUS SILVA (ADV. SP154230 - 

CAROLINA HERRERO MAGRIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, de acórdão somente caberá o Recurso 

Extraordinário, Pedido de Uniformização e Embargos de Declaração, desde que atendidos seus requisitos 

constitucionais e legais, nos termos dos artigos 14 e 15 da Lei nº 10.259/2001 e art. 48 da Lei nº 9.099/1995. 

No caso em apreço, afirma a parte recorrente que interpõe recurso de sentença, porém, na realidade deveria estar 

recorrendo do acórdão proferido por este órgão jurisdicional.     

Além disso, nem se poderia cogitar da aplicação do princípio da fungibilidade, já que não há qualquer dúvida objetiva 

sobre a interposição dos recursos de acórdão na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, bem como não foram 

preenchidos os requisitos para admissibilidade do Pedido de Uniformização, do Recurso Extraordinário ou de Embargos 

de Declaração. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do art. 557, do 

Código de Processo Civil, a negar seguimento “...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior”. No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Ante o exposto, não admito o recurso interposto. 

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

            Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intime-se. Cumpra-se. 

2010.63.16.000391-9 - DECISÃO TR Nr. 6301320781/2010 - EUNICE SILVA DOS SANTOS (ADV. SP210166 - 

CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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2010.63.16.000254-0 - DECISÃO TR Nr. 6301320782/2010 - MARINA RUZ REQUENA (ADV. SP020394 - 

ACIOLY PEREIRA, MT001406 - ADEMAR GABAS DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA).  

*** FIM *** 

2007.63.03.010824-0 - DECISÃO TR Nr. 6301035843/2010 - VILNA MARQUES DE SOUZA CUNHA (ADV. 

SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Assim, em vista do flagrante equívoco, determino à Secretaria das Turmas Recursais 

que proceda à exclusão do acórdão anexado aos presentes autos, anexando apenas o voto vencido, lavrado por esta 

Relatora, bem como a anexação do voto vencedor, lavrado pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Luiz Antonio 

Moreira Porto, acompanhado de acórdão conforme. 

Após a anexação das decisões corretas, providencie a Secretaria das Turmas Recursais nova intimação das partes, 

devolvendo-se o prazo para interposição de eventual recurso. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

2006.63.01.032031-0 - DECISÃO TR Nr. 6301290152/2010 - ANIZIA GOMES DE SOUZA (ADV. SP228083 - 

IVONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Antenor Neves Gomes, Claudete Neves Gomes, Sandra Regina Gomes, Valdemir De Souza, Janete Gomes Amorim, 

Edvaldo Oliveira Amorim e Margareth Neves Gomes formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento da autora.  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela os requerentes provaram sua qualidade de dependentes da pensão por 

morte da autora, tendo, portanto, o direito de receber eventuais valores que venham a ser reconhecidos em sentença 

transitada em julgado, que não foram percebidos por ela em vida.  

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação dos requerentes, na qualidade de sucessores da autora falecida nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição, devidamente instruída da documentação 

necessária.  

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados.  

Após, tornem os autos conclusos para julgamento do recurso de sentença interposto. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Tendo em vista que sentenciei a presente ação, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo  pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz 

Federal Relator, para julgamento dos Embargos de Declaração, com urgência. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.16.000391-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279286/2010 - EUNICE SILVA DOS SANTOS (ADV. SP210166 - 

CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

2010.63.16.000254-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279287/2010 - MARINA RUZ REQUENA (ADV. SP020394 - 

ACIOLY PEREIRA, MT001406 - ADEMAR GABAS DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA).  

*** FIM *** 

2007.63.01.018597-5 - DECISÃO TR Nr. 6301332968/2010 - CENONILIA DE SOUZA (ADV. SP209600 - ARESIO 

LEONEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de ação cujas partes são CENONILIA DE SOUZA e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 
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Recebo a petição protocolizada pela autarquia-ré em 19-02-2010. 

Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência ora 

formulado, mantendo-se, portanto, a decisão proferida em 1ª instância.  

Após as formalidades legais, dê-se baixa dos autos nas Turmas Recursais. 

  Intimem-se. 

2004.61.84.038933-0 - DECISÃO TR Nr. 6301327601/2010 - POLONHA BALTRUKONIS (ADV. SP036063 - 

EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão de 05.08.2010. 

Int. 

2009.63.02.005681-0 - DECISÃO TR Nr. 6301308566/2010 - OSMAR DE SOUZA LUCIO (ADV. SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA, SP274001 - CARLOS AUGUSTO FABRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos, etc. 

Tendo em vista que sentenciei a presente ação, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz 

Federal Relator, com urgência. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

2006.63.10.009749-9 - DECISÃO TR Nr. 6301328964/2010 - BENTO COUTINHO DA SILVA (ADV. SP219629 - 

RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Oficie-se, conforme requerido, solicitando cópia da contagem de tempo 

de serviço realizada administrativamente, nos termos da sentença proferida nestes autos. 

                

               Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para análise e elaboração de parecer. 

                

               Cumprida a diligência, tornem conclusos. 

               Publique-se, intimem-se. 

2007.63.01.027446-7 - DECISÃO TR Nr. 6301327982/2010 - MARIA JOSE FERNANDES (ADV. SP132812 - 

ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em atenção ao pedido de urgência, observo que em consulta ao Sistema Único de 

Benefícios foi constatado que a autora é titular de pensão por morte com data de início de benefício em 21/09/2004, 

razão pela qual verifico que, apesar de seu estado de saúde gravíssimo, não está totalmente desamparada. 

Em que pese o recebimento da pensão, a autora pleiteia a concessão de benefício decorrente de incapacidade laboral. 

Para que se constate se a autora ostentava ou não a qualidade de segurada no momento do surgimento da incapacidade, 

entendo ser necessário converter o julgamento em diligência para que seja realizada perícia indireta, a fim de que o 

expert informe este juízo se a recorrente estava incapacitada para o trabalho na data do requerimento administrativo 

(02/03/2004 - doc. 001, fls. 27), ou, em caso negativo, informe a data em que se iniciou a incapacidade. 

Isso posto, converto o julgamento em diligência e determino: 

  

(1) intime-se a parte autora para que providencie, no prazo de 5 (cinco) dias, toda a documentação médica que possuir, 

especialmente a relativa ao período compreendido entre 2004 e 2006; 

(2) a realização de perícia médica indireta, com urgência, a ser efetuada no 4º andar do prédio deste Juizado, para que o 

Sr. Perito informe, com base na documentação constante dos autos, a data de início da incapacidade da parte autora, nos 

termos da fundamentação supra.  

(3) Cumprida a diligência, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de contagem de tempo de serviço para fins 

de constatação de qualidade de segurado. 
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Após, tornem conclusos para análise do pedido de antecipação do provimento jurisdicional final ou inclusão em pauta 

de julgamento. 

Publique-se, intimem-se. 

Cumpra-se com urgência. 

2010.63.01.037931-8 - DECISÃO TR Nr. 6301321401/2010 - UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X LUIS 

EDUARDO SAAD (ADV./PROC. SP154436 - MARCIO MANO HACKME). I - RELATÓRIO  

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela União - Fazenda Nacional, em ação processada sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, proposta por LUIS EDUARDO SAAD. 

Visa o recorrente a reforma da r. decisão que antecipou parcialmente os efeitos da tutela para suspender a exigibilidade 

das contribuições previstas no artigo 25, incisos I e II da Lei n. 8.212/91, e dos adquirentes dos seus produtos (art. 30, 

inc. IV, da Lei n. 8.212/91), com as redações decorrentes das Leis 8540/92 e 9528/97, nos termos do artigo 151, inciso 

V, do Código Tributário Nacional. 

Requer seja dado efeito suspensivo ao presente recurso. 

É a síntese. Passo a decidir. 

II - DECISÃO 

Recebo o presente Recurso de Medida Cautelar posto que preenchidos os pressupostos de admissibilidade. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam medidas cautelares, 

conforme artigo 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina 

sua eficácia à prolação da sentença, realizada após cognição exauriente. 

Quanto ao pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso, observo que nas ações intentadas no Juizado Especial, 

em caso de antecipação de tutela na sentença, o recurso poderá ser assim recebido, nos termos do artigo 527, inciso III, 

do Código de Processo Civil. 

Contudo, não vislumbro, dado o caso concreto, que o recebimento do presente recurso somente no efeito devolutivo 

acarrete prejuízo inaceitável à recorrente, até porque ela é nitidamente a parte mais forte da relação processual em 

discussão, considerando, ainda, o caráter alimentar da verba discutida pela parte recorrida. 

Passo a examinar monocraticamente o recurso interposto, consoante redação inserta no Enunciado 37 destas Turmas 

Recursais, in verbis: 

'SÚMULA Nº 37 - "É possível, ao relator, negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Súmulas desta Turma Recursal." 

(Origem Súmula 08 do JEFCAM).' 

Não assiste razão à parte recorrente.  

Em r. decisão recorrida, o MM. Juiz entendeu que: 

“Em recente decisão, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 363.852/MG, 

declarou inconstitucional o artigo 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei 8212/91, com a redação atualizada até a Lei 9528/97, até que “legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional n. 20/98, venha instituir a contribuição” social questionada. 

Embora essa decisão não vincule, necessariamente, o Juiz, impende adotá-la, no sentido de contribuir para a segurança 

jurídica das decisões. 

Quanto ao "periculum in mora", deve-se reconhecer que certamente há risco de dano ao autor, a fim de se evitar, 

posteriormente, a longa via da repetição de indébito, à vista do reconhecimento do direito pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal.” 

A parte autora demonstrou, num exame preliminar, cumprir com todos os requisitos necessários à concessão, ao menos 

para este momento processual, os quais serão novamente analisados no momento oportuno. 

Dessa forma, há de ser mantida a tutela antecipatória deferida, eis que também presentes os requisitos do inciso I do 

artigo 273 do Código de Processo Civil - há existência de risco de dano de difícil reparação, além da verossimilhança 

das alegações, consoante restou demonstrado na r. decisão recorrida. 

De igual modo, é descabida a argüição de irreversibilidade do provimento da tutela antecipada.  

A clara situação de hipossuficiência econômica da parte recorrida justifica a concessão da tutela antecipada, não sendo a 

escassez de recursos, por si só, suficiente para considerar a concessão da tutela irreversível. Pensamento de ordem 

diversa destituiria o caráter emergencial e reparador da tutela ante a gravidade da situação em apreço. 

Por todo o exposto, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento.  

Dê-se baixa dos autos desta Turma Recursal, logo após as formalidades cabíveis. 

Intimem-se. 
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2005.63.02.007621-9 - DECISÃO TR Nr. 6301298565/2010 - JOÃO DE JESUS ALVES (ADV. SP080978 - 

FRANCISCO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Chamo o feito à ordem. 

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis o presente recurso é cabível apenas em razão das 

decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam 

medidas cautelares. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Isso posto, nego seguimento ao recurso interposto. 

Cumpridas as formalidades legais, providencie a secretaria a devolução dos autos ao Juizado de origem para 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Intimem-se. 

2005.63.02.011527-4 - DECISÃO TR Nr. 6301329940/2010 - ANTONIO BARBOZA FILHO (ADV. SP212284 - 

LIGIA LUCCA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Manifeste-se o INSS sobre os termos da petição da parte autora 

anexada aos autos em 26/07/2010 (doc. 060). 

Intimem-se. 

2006.63.08.002431-9 - DECISÃO TR Nr. 6301328966/2010 - HELIO ALEXANDRE DOCADO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Remetam-se os 

autos à contadoria judicial para análise e elaboração de parecer. 

             Publique-se, intimem-se. 

2007.63.11.002847-8 - DECISÃO TR Nr. 6301328938/2010 - ODAIR COSTA (ADV. SP147951 - PATRICIA 

FONTES COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); BANCO ITAÚ S.A. (ADV./PROC. SP061167 - ANGELO 

DAVID BASSETTO); BANCO BRADESCO S/A. (ADV./PROC. SP170404 - ANGELA MARIA AFONÇO); 

BANCO NOSSA CAIXA SA (ADV./PROC. SP066987 - JOSE LUIZ FLORIO BUZO, SP061632 - REYNALDO 

CUNHA, SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA, SP157223 - WILSON ROGÉRIO OHKI). Esclareça a parte 

autora sua petição datada de 13.08.2010 (doc. 043), na qual requer a desistência da ação com relação ao BACEN, tendo 

em vista que, aos 17.12.2007 (doc. 010) o presente feito foi julgado extinto com relação ao mesmo. 

Intime-se. 

2006.63.14.004389-1 - DECISÃO TR Nr. 6301331078/2010 - EVANDRO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO ALVES); ROSANA SANDRA BARBOSA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). Diante do falecimento da parte autora, habilito ROSANA SANDRA BARBOSA DA 

SILVA E ABRAÃO BARBOSA DA SILVA, na qualidade de viúva e filho do falecido, como provam os documentos 

acostados aos autos, para que passem a figurar no pólo ativo da presente demanda, nos termos dos arts. 16, I, e 112 da 

Lei nº 8.213/91 c/c art. 1.060, I, do Código de Processo Civil. 

Proceda a Secretaria à devida alteração nos dados cadastrais do pólo ativo. 

Intime-se. 

2007.63.01.081923-0 - DECISÃO TR Nr. 6301318105/2010 - LIDIA SANTOS SILVA (ADV. SP252885 - JOSEFA 

FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em petição protocolizada em  21/05/2010, a parte autora formulou pedido de desistência do recurso. 

Nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, 

sem que haja necessidade de concordância do recorrido. Assim, homologo a desistência do recurso, restando mantida a 

decisão proferida em primeiro grau.  

        Int. 

2008.63.01.036982-3 - DECISÃO TR Nr. 6301295146/2010 - ANTONIA APARECIDA DA SILVA BASILI (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Requer a parte autora, em petição anexada aos presentes autos em 09. 06.2010, a inclusão do feito em pauta de 

julgamento.                    

Nesse sentido, o recurso de sentença interposto será pautado e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do 

Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

Assim, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

2007.63.01.087540-2 - DECISÃO TR Nr. 6301327206/2010 - ANTONIO BLANCO (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Exclua-se as peticionárias dos autos, conforme requerido. Tendo em vista que há outra procuradora nos autos 

constituída e há recurso do autor, pendente de análse, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento, 

oportunamente. 

Int. 

2006.63.03.006001-8 - DECISÃO TR Nr. 6301328998/2010 - ESTEVAM NETO DA COSTA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora. 

De acordo com art. 273 do Código de Processo Civil, é requisito para a antecipação da tutela a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, vale dizer, da forte probabilidade de que a tese apresentada venha ao final ser 

acolhida. Enfim, a prova inequívoca é aquela que não enseja dúvidas ao julgador, que de plano pode ser auferida. 

No caso presente, faz-se mister uma apreciação mais acurada, em cognição plena, que permita a verificação da farta 

documentação apresentada, de forma a extrair os elementos que indiquem com segurança que o autor preenche os 

requisitos necessários a concessão do benefício pretendido, especialmente porque o pedido foi julgado improcedente 

pelo juízo de origem. 

Isso posto, indefiro por ora a antecipação de tutela, devendo o referido pedido ser reapreciado quando do julgamento do 

recurso de sentença. 

Publique-se, intime(m)-se. 

2009.63.01.045118-0 - DECISÃO TR Nr. 6301311387/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X NATAL DA SILVA FILHO (ADV./PROC. SP221729 - PETRONILIA 

APARECIDA GUIMARÃES). Trata-se de embargos de declaração opostos a decisão que deferiu parcialmente a 

medida solicitada pela Recorrente, para determinar que a autora efetue, diretamente junto ao agente financeiro, os 

pagamentos das prestações vencidas e vincendas incontroversas, devendo a autora comprovar no prazo de 10 (dez) dias 

o pagamento das parcelas vencidas incontroversas pagas; também deverão ser juntados aos autos os comprovantes de 

pagamento das parcelas vincendas incontroversas, no prazo de 5 (cinco) dias a partir do vencimento.  Outrossim, 

determino que a CEF, até decisão final deste processo, se abstenha de praticar atos tendentes à exigência das parcelas 

pagas nos termos desta decisão, tais como execução extrajudicial do débito e inscrição da autora em cadastros de 

proteção ao crédito.  

A CEF alega em sede de embargos que a decisão seria omissa na medida em que não teria indicado expressamente o 
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valor incontroverso da prestação mensal vencida e vincenda a ser paga pela parte autora.   

É o relatório. 

Visto tratar-se de embargos opostos em face de decisão monocrática, passo a apreciar a questão monocraticamente. 

Conheço dos embargos declaratórios, dado que cumpridos seus requisitos de admissibilidade. 

Nos termos do artigo 48, da lei n. 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, “Caberão 

embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida”.  

No caso em tela, verifico que a decisão julgou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de 

raciocínio razoável e coerente. Assim, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à 

oposição de embargos de declaração. 

Com efeito, verifico que na própria petição inicial a parte autora determina o montante que entende devido, não 

havendo, portanto, que se falar em omissão. 

Todavia, considerando o teor da petição apresentada pela parte autora, na qual afirma ter pago valor superior ao 

montante devido, determino o encaminhamento dos presentes autos à Contadoria desta Turma Recursal para que apure 

a veracidade de tal afirmação. 

Posto isso, rejeito os embargos de declaração, mantendo o aresto embargado. 

Intime-se. 

2010.63.01.037941-0 - DECISÃO TR Nr. 6301321406/2010 - UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X PERCIVAL 

JOSE ARANTES (ADV./PROC. SP154436 - MARCIO MANO HACKME). I - RELATÓRIO  

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela União - Fazenda Nacional, em ação processada sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, proposta por PERCIVAL JOSÉ ARANTES. 

Visa a recorrente a reforma da r. decisão que antecipou parcialmente os efeitos da tutela para suspender a exigibilidade 

das contribuições previstas no artigo 25, incisos I e II da Lei n. 8.212/91, e dos adquirentes dos seus produtos (art. 30, 

inc. IV, da Lei n. 8.212/91), com as redações decorrentes das Leis 8540/92 e 9528/97, nos termos do artigo 151, inciso 

V, do Código Tributário Nacional. 

Requer seja dado efeito suspensivo ao presente recurso. 

É a síntese. Passo a decidir. 

II - DECISÃO 

Recebo o presente Recurso de Medida Cautelar posto que preenchidos os pressupostos de admissibilidade. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam medidas cautelares, 

conforme artigo 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina 

sua eficácia à prolação da sentença, realizada após cognição exauriente. 

Quanto ao pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso, observo que nas ações intentadas no Juizado Especial, 

em caso de antecipação de tutela na sentença, o recurso poderá ser assim recebido, nos termos do artigo 527, inciso III, 

do Código de Processo Civil. 

Contudo, não vislumbro, dado o caso concreto, que o recebimento do presente recurso somente no efeito devolutivo 

acarrete prejuízo inaceitável à recorrente, até porque ela é nitidamente a parte mais forte da relação processual em 

discussão, considerando, ainda, o caráter alimentar da verba discutida pela parte recorrida. 

Passo a examinar monocraticamente o recurso interposto, consoante redação inserta no Enunciado 37 destas Turmas 

Recursais, in verbis: 

'SÚMULA Nº 37 - "É possível, ao relator, negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Súmulas desta Turma Recursal." 

(Origem Súmula 08 do JEFCAM).' 

Não assiste razão à parte recorrente.  

Em r. decisão recorrida, o MM. Juiz entendeu que: 

“Em recente decisão, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 363.852/MG, 

declarou inconstitucional o artigo 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei 8212/91, com a redação atualizada até a Lei 9528/97, até que “legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional n. 20/98, venha instituir a contribuição” social questionada. 

Embora essa decisão não vincule, necessariamente, o Juiz, impende adotá-la, no sentido de contribuir para a segurança 

jurídica das decisões. 

Quanto ao "periculum in mora", deve-se reconhecer que certamente há risco de dano ao autor, a fim de se evitar, 

posteriormente, a longa via da repetição de indébito, à vista do reconhecimento do direito pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal.” 

A parte autora demonstrou, num exame preliminar, cumprir com todos os requisitos necessários à concessão, ao menos 

para este momento processual, os quais serão novamente analisados no momento oportuno. 
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Dessa forma, há de ser mantida a tutela antecipatória deferida, eis que também presentes os requisitos do inciso I do 

artigo 273 do Código de Processo Civil - há existência de risco de dano de difícil reparação, além da verossimilhança 

das alegações, consoante restou demonstrado na r. decisão recorrida. 

De igual modo, é descabida a argüição de irreversibilidade do provimento da tutela antecipada.  

A clara situação de hipossuficiência econômica da parte recorrida justifica a concessão da tutela antecipada, não sendo a 

escassez de recursos, por si só, suficiente para considerar a concessão da tutela irreversível. Pensamento de ordem 

diversa destituiria o caráter emergencial e reparador da tutela ante a gravidade da situação em apreço. 

Por todo o exposto, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento.  

Dê-se baixa dos autos desta Turma Recursal, logo após as formalidades cabíveis. 

Intimem-se. 

2007.63.15.015043-0 - DECISÃO TR Nr. 6301295150/2010 - PAULO DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

Requer a parte autora, em petição anexada aos presentes autos em 24. 02.2010, a inclusão do feito em pauta de 

julgamento.                    

Nesse sentido, o recurso de sentença interposto será pautado e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do 

Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

Assim, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

2005.63.01.242716-3 - DECISÃO TR Nr. 6301327054/2010 - EMILIO EUGENIO LOPEZ SANCHEZ (ADV. 

SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

A parte autora peticiona para requerer a extinção do feito com base no art. 269, inciso V do CPC. 

Há concordância da Ré, CEF. 

Ao final, tanto a CEF quanto a parte autora requerem a extinção do processo com base no art. 269, inciso V do CPC, 

renúncia ao direito em que se funda a ação. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A renúncia ao direito sobre que se funda a ação enseja a extinção do processo com resolução do mérito, produz coisa 

julgada material, impossibilita nova propositura da ação e responsabiliza o autor pelo ônus da sucumbência, nos termos 

do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

Tendo em vista a manifestação das partes,  julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 269, V, do 

Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. 

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, arquivando-se os autos. 

P.R.I. 

2010.63.01.022030-5 - DECISÃO TR Nr. 6301329007/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP236274 - 

ROGERIO CESAR GAIOZO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. 

SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO). Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado 

contra ato judicial que indeferiu o pedido de desistência da ação formulado após a entrega de laudo médico pericial. 

A concessão de medida liminar em mandado de segurança requer a presença concomitante de dois pressupostos 

autorizadores: a relevância dos argumentos da impetração e que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da ordem 

judicial, caso concedida a final. 

Nesse passo, ainda que relevantes os fundamentos deduzidos na exordial, não vislumbro, em uma análise perfunctória, 

o caráter de dano irreparável do direito do impetrante, ou seja, o periculum in mora, razão pela qual INDEFIRO a 

liminar requerida. 

Dispenso a autoridade coatora de prestar as informações, tendo em vista a clareza da decisão impugnada. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Oficie-se ao juízo de origem com cópia desta decisão para ciência 

das partes interessadas. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à impetrante, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50. 
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Publique-se, intimem-se. 

2007.63.03.010824-0 - DECISÃO TR Nr. 6301332369/2010 - VILNA MARQUES DE SOUZA CUNHA (ADV. 

SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, de acórdão somente caberá o Recurso 

Extraordinário, Pedido de Uniformização e Embargos de Declaração, desde que atendidos seus requisitos 

constitucionais e legais, nos termos dos art. 14 e 15 da Lei 10.259/2001 e art. 48 da 9.099/1995. 

Assim, não conheço do recurso interposto, por não haver previsão legal. 

Intime(m)-se. 

2009.63.01.002836-2 - DECISÃO TR Nr. 6301327098/2010 - AMELIA RODRIGUES ALVES DA SILVA (ADV. 

SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que já foi proferido acórdão, prejudicado o recurso 

interposto.  

Certifique-se o trânsito em julgado.  

Após, dê-se baixa aos autos.  

Int. 

2009.63.04.001287-3 - DECISÃO TR Nr. 6301295214/2010 - MARCOS VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP147093 

- ALESSANDRA PERALLI PIACENTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). Vistos. 

Considerando que , nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, 

mantendo-se, portanto a decisão proferida em 1ª instância.   

 Intime(m)- se. 

2009.63.02.004442-0 - DECISÃO TR Nr. 6301327062/2010 - MARCIA DE FATIMA FURQUIM (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que já foi proferido acórdão, prejudicada a 

análise dos documentos juntados pela parte autora.  

 Com o trânsito em julgado, dê-se baixa nos autos.  

  Int. 

2008.63.01.036502-7 - DECISÃO TR Nr. 6301294744/2010 - JOSE GONCALVES SOBRINHO (ADV. SP180208 - 

JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Requer a parte autora, em petição anexada aos presentes autos em 22.07.2010, a inclusão do feito em pauta de 

julgamento.                    

Nesse sentido, o recurso de sentença interposto será pautado e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do 

Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

Assim, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

  

DESPACHO TR 

2007.63.17.007243-5 - DESPACHO TR Nr. 6301328911/2010 - CLEUSA APOLINARIO DA SILVA (ADV. 

SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, em despacho. 

Realizada perícia médica, em cumprimento à determinação exarada na Sessão de Julgamentos realizada em 25-11-2009, 

dê-se vista do respectivo laudo às partes para eventual manifestação, se o desejarem, no prazo de 05 (cinco) dias. 
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Após, volvam os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 16-09-2010. 

2007.63.01.014919-3 - DESPACHO TR Nr. 6301328965/2010 - JOSE PEDRO OLGUIM PERES (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, em despacho. 

Sem razão à parte autora, consoante petições protocolizadas em 14-07-2010 e em 29-07-2010. 

De acordo com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001, aplicam-se, subsidiariamente, no que não conflitarem com aquela, as 

disposições da Lei nº 9.099/1995, a qual estabelece, em seu artigo 55, que “em segundo grau, o recorrente vencido 

pagará as custas e honorários de advogado”.  

Se comprovado que a parte recorrida incorreu em despesas com a contratação de advogado para a produção de defesa 

em juízo, ainda que por meio de mera petição nos autos, demonstrado está o ônus decorrente da sucumbência, o qual 

deverá ser suportado por quem lhe deu causa. 

No caso dos autos, a parte autora fora devidamente condenada ao pagamento de honorários advocatícios, nos seguintes 

termos: 

“Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

Na hipótese de o autor, beneficiário de assistência judiciária gratuita, recorrer, o pagamento dos valores mencionados 

ficará suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.” (Grifos não originais) 

Perscrutando os presentes autos, verifico que não houve deferimento pelo juízo de origem antes da sentença, bem como 

na própria sentença, da concessão das benesses da gratuidade da justiça. 

Assim, caberia ao recorrente opor embargos de declaração da decisão que não a apreciou, o que não ocorreu.  

Dessa forma, a matéria restou preclusa, de acordo com o Princípio da Devolução dos Recursos. 

Em conclusão, em não sendo a parte beneficiária da assistência judiciária gratuita, deverá arcar com o pagamento dos 

honorários advocatícios, consoante restou consignado no voto combatido. 

Considerando o trânsito em julgado do acórdão, após as formalidades legais, dê-se baixa das Turmas Recursais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo/SP, 17-09-2010. 

2005.63.15.001267-9 - DESPACHO TR Nr. 6301328666/2010 - EDISON ANTONIO LAURENCIANO (ADV. 

SP165826 - CARLA SOARES VICENTE, SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). Vistos, em despacho. 

Deixo de apreciar a petição protocolizada pela União Federal em 05-07-2010, posto que concernente ao juízo da 

execução. 

Com a prolação da decisão pelo Órgão Colegiado, quando do julgamento do recurso interposto, esta relatora encerrou 

sua função jurisdicional. 

Com o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 16-09-2010. 

2006.63.01.080924-3 - DESPACHO TR Nr. 6301320834/2010 - JOSE GERSON ARAUJO (ADV. SP273309 - 

DANIEL CANDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Chamo o feito à ordem.  

Compulsando os autos verifico que, por equívoco, foi anexado ao processo o termo do acórdão, registrado sob o nº 

6301140236/2010, de relatoria de magistrado que não integra esta Turma. 

Isso posto, determino o cancelamento do termo nº 6301140236/2010, tendo em vista que o processo não foi incluído em 

pauta de julgamento. 
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Após, remetam-se os autos para a pasta própria. 

Publique-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em despacho. 

Mantenho a decisão proferida pela Terceira Turma Recursal, proferida na Sessão de Julgamentos realizada em 10-06-

2010, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Com o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 17-09-2010. 

2007.63.01.087934-1 - DESPACHO TR Nr. 6301328962/2010 - WALTHERNIS FERREIRA DE ARAUJO (ADV. 

PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.087937-7 - DESPACHO TR Nr. 6301328963/2010 - EMILIO OKAZAKI (ADV. PR016776 - CESAR 

LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.10.006925-6 - DESPACHO TR Nr. 6301290695/2010 - MARIA APARECIDA TELES CARPINEDO (ADV. 

SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a 

aceitação parcial da proposta de acordo. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

2007.63.07.003912-4 - DESPACHO TR Nr. 6301331169/2010 - TERCILIA ISABEL CALANI (ADV. SP110874 - 

JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Vistos, em despacho. 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, consoante petição protocolizada em 30-08-2010, para o 

cumprimento do quanto determinado em 23-07-2010. 

Decorrido o prazo, volvam-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 20-09-2010. 

2005.63.02.007621-9 - DESPACHO TR Nr. 6301043344/2010 - JOÃO DE JESUS ALVES (ADV. SP080978 - 

FRANCISCO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em Inspeção 

2008.63.16.001155-7 - DESPACHO TR Nr. 6301319664/2010 - VALMI BEZERRA (ADV. SP185735 - ARNALDO 

JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, em despacho. 

Manifeste-se a autarquia-ré, se o desejar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição de habilitação protocolizada em 

08-09-2010. 

Após, tornem-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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São Paulo/SP, 10-09-2010. 

2007.63.01.077641-2 - DESPACHO TR Nr. 6301328961/2010 - ALOYSIO GONCALVES (ADV. PR016776 - 

CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

Mantenho a decisão proferida pela Terceira Turma Recursal, na Sessão de Julgamentos realizada em 24-02-2010, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Com o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 17-09-2010. 

2006.63.01.025929-2 - DESPACHO TR Nr. 6301328968/2010 - SALVADOR TOSCANO (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, em 

despacho. 

Sem razão à parte autora, consoante petição protocolizada em 12-07-2010.  

De acordo com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001, aplicam-se, subsidiariamente, no que não conflitarem com aquela, as 

disposições da Lei nº 9.099/1995, a qual estabelece, em seu artigo 55, que “em segundo grau, o recorrente vencido 

pagará as custas e honorários de advogado”.  

Se comprovado que a parte recorrida incorreu em despesas com a contratação de advogado para a produção de defesa 

em juízo, ainda que por meio de mera petição nos autos, demonstrado está o ônus decorrente da sucumbência, o qual 

deverá ser suportado por quem lhe deu causa. 

No caso dos autos, a parte autora fora devidamente condenada ao pagamento de honorários advocatícios, nos seguintes 

termos: 

“Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo, em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atribuído à causa, em face da ausência de condenação, salvo se esta comprovar ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/1950.” (Grifos não originais) 

Perscrutando os presentes autos, verifico que não houve deferimento pelo juízo de origem antes da sentença, bem como 

na própria sentença, da concessão das benesses da gratuidade da justiça. 

Assim, caberia ao recorrente opor embargos de declaração da decisão que não a apreciou, o que não ocorreu.  

Dessa forma, a matéria restou preclusa, de acordo com o Princípio da Devolução dos Recursos. 

Em conclusão, em não sendo a parte beneficiária da assistência judiciária gratuita, deverá arcar com o pagamento dos 

honorários advocatícios, consoante restou consignado no voto combatido. 

Aguarde a União Federal, por sua vez, a apreciação de seu requerimento formulado em 05-07-2010 pelo juízo da 

execução. 

Considerando o trânsito em julgado do acórdão, após as formalidades legais, dê-se baixa das Turmas Recursais. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 17-09-2010. 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001380 

  

LOTE Nº 93673/2010 

  

DESPACHO JEF 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte-se em todos os processos do lote 

nº 2010/88186. 

Após, intimem-se as partes para manifestação, em 10 (dez) dias. 

  

2009.63.01.047365-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335085/2010 - KLAUS PETER BEHNK (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062259-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335502/2010 - PAULO DA SILVA BRAGA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011656-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334939/2010 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP108141 - 

MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046640-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335001/2010 - RENILSON FERREIRA DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040758-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335003/2010 - JOSE NILTON PEREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047172-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335006/2010 - VITORIO CARLINI BUSSI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042637-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335011/2010 - EDUARDO PIRES DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001868-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335033/2010 - VERA LUCIA SOARES OTONI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018527-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335112/2010 - DOROTY CORREA BOZZUTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016287-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335113/2010 - ALTAMIRO BATISTA. (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025810-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335118/2010 - LUIZ PESSOA DE LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008663-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335120/2010 - VALDEMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014637-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335121/2010 - FABIO OLIVIO BOTTER (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016105-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335122/2010 - PEDRO DE SOUSA SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000157-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335206/2010 - HUMBERTO TAVARES DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041217-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335209/2010 - JOAO VITAL DA COSTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006002-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335249/2010 - JOSE ROBERTO DOMINGOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018551-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335251/2010 - DJALMA SALES DE PAULA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 91/1101 

2010.63.01.035824-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334499/2010 - ISABEL CAPPELLANI (ADV. SP256433 - SILAS 

GERALDO DA SILVA INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.035821-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334500/2010 - MARIA CECILIA CABRAL (ADV. SP256433 - 

SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059887-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334502/2010 - ADALGISA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.032888-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334504/2010 - DAVI DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.034775-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334505/2010 - JANE DETOMASO DE MENEZES (ADV. 

SP192079 - ELIZABETH SIMÃO GALHARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022232-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334509/2010 - EULALIO FAUSTO DA SILVA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022230-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334510/2010 - OSVALDO APARECIDO DE SANTANA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.034206-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334511/2010 - CLEIDE ANTONIO (ADV. SP173525 - ROBERTO 

VAGNER BOLINA, SP295079 - PAULO CESAR COELHO CARVAJAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.034205-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334512/2010 - JOSE MIGUEL SCARPELLI (ADV. SP173525 - 

ROBERTO VAGNER BOLINA, SP295079 - PAULO CESAR COELHO CARVAJAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022250-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334513/2010 - JULIO PINTO OLIVEIRA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025879-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334515/2010 - CLODSON DE JESUS BASTOS SOUSA (ADV. 

SP248792 - SABRINA PAULETTI SPERANDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059886-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334516/2010 - CICERO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055980-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334517/2010 - CARLOS ALVES (ADV. SP158049 - ADRIANA 

SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.027056-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334518/2010 - JOSE ROSA DOS SANTOS (ADV. SP200676 - 

MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033199-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334520/2010 - CICERO IZIANO DE LIMA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033286-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334524/2010 - JOSE LEITE (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.033290-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334525/2010 - JOSE LUCIANO ANDRADE (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033282-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334526/2010 - MARLENE APARECIDA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033170-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334527/2010 - MARIA HELENA TENORIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033171-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334528/2010 - JOSE SEREGATTE (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033455-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334529/2010 - PEDRO ALVES FERREIRA (ADV. SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033462-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334530/2010 - LEONOR DE ARAÚJO LOPES (ADV. SP192079 - 

ELIZABETH SIMÃO GALHARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033466-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334531/2010 - NELSON DOMINGUES LOPES (ADV. SP192079 - 

ELIZABETH SIMÃO GALHARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033285-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334532/2010 - MOACIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033283-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334533/2010 - EDITE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033284-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334534/2010 - ADAO CHAGAS (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033095-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334535/2010 - JOSE LOPES DA SILVA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033101-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334536/2010 - ALVARO ZIVIANI (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033424-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334538/2010 - DUILIO MARTINI FILHO (ADV. SP129220 - 

FREDERICO ALESSANDRO HIGINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033130-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334539/2010 - RAIMUNDO CARLOS MATTOS FERNANDES 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033108-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334540/2010 - CAMILO NOCHI (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 93/1101 

2010.63.01.032740-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334541/2010 - MARCOS BERTANTE (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033311-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334542/2010 - VALKIRIA RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033127-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334543/2010 - MANOEL MARQUES PEREIRA (ADV. SP144544 

- LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033128-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334544/2010 - NILSON NUNES (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033109-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334545/2010 - SERGIO LUIZ NOBRE DOS SANTOS (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002518-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334546/2010 - OSWALDO MILIANI (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.011290-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334548/2010 - JAIME ANTONIO STANGUINI (ADV. SP195236 - 

MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013263-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334549/2010 - ALADIO SOUZA LOULA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058301-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334550/2010 - MILTON MESQUITA (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001019-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334551/2010 - VERA LUCIA RIBEIRO SERZEDELLO (ADV. 

SP027151 - MARIO NAKAZONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048150-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334552/2010 - MARCOS ANTONIO LUI (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003637-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334553/2010 - ANDREA PAULA VALEZI (ADV. SP198047 - 

ANDREA BONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088332-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334554/2010 - ANTONIO GALHARDO SEGURA (ADV. 

SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.000051-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334555/2010 - SILVANO RUBENS BORSARINI (ADV. SP202255 

- FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027593-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334556/2010 - DANIEL LUCCHESI (ADV. SP119643 - VIDAL 

SILVINO MOURA NETO, SP273017 - THIAGO MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.032391-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334557/2010 - MARIA CRISTINA CHUERY AMENEIRO (ADV. 

SP254679 - TÂNIA REIS ZONTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.005250-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334558/2010 - LUCIMAR MATTOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.031817-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334579/2010 - MARIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.031184-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334581/2010 - MARIA NASIDA DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.031227-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334584/2010 - NELIO FELISBERTO ESTEVAN (ADV. SP065427 

- ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.031327-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334588/2010 - MARLENE DE FATIMA DA SILVA RAMOS 

(ADV. SP289561 - MARLENE DE FATIMA DA SILVA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.031170-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334591/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059248-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334593/2010 - ARLINDO FERREIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.029856-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334596/2010 - ANTONIO ROBERTO BERNARDO TENORIO 

(ADV. SP295523 - NATALY GUSSONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028253-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334599/2010 - NELICIO MENDES (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016735-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334601/2010 - JEREMIAS ESTEVAM DE MORAES SOBRINHO 

(ADV. SP192079 - ELIZABETH SIMÃO GALHARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.029269-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334603/2010 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA MACIEL (ADV. 

SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028748-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334604/2010 - ELIANA MARIA BUENO DOS SANTOS (ADV. 

SP141726 - FLAVIA CORREIA FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003316-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334606/2010 - JOAQUIM FLORISVAL DE PAIVA - ESPOLIO 

(ADV. SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062575-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334608/2010 - MARIA JOSE CARDOSO (ADV. SP115638 - 

ELIANA LUCIA FERREIRA, SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011633-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334613/2010 - JAIME REINALDO FILHO (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.011634-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334614/2010 - BRUNO ADRIANE DE CARVALHO (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011629-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334615/2010 - MARCOS AURELIO THEOTONIO (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011619-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334616/2010 - SEBASTIAO GONCALVES (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011644-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334618/2010 - MANUEL MARTINS DIAS (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011645-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334619/2010 - JUSSARA MOURA (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011649-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334620/2010 - CLAUDINEIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011650-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334621/2010 - ANTONIO ARANDA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011628-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334623/2010 - LUIS CARLOS BERTI (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011627-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334624/2010 - MARIA APARECIDA DUTRA SERAFIM (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011613-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334625/2010 - MARIA MARCELINA DO NASCIMENTO 

PIOVAN (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP272199 - RONALDO PEREIRA DE 

ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.028312-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334627/2010 - SONIA MARIA MOREIRA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028309-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334628/2010 - DIVINA FERREIRA DE OLIVEIRA MACEGOSO 

(ADV. SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028174-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334629/2010 - ANTONIO DE FREITAS VIEIRA (ADV. SP144544 

- LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028323-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334630/2010 - SEBASTIAO INACIO DE MEDEIROS (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028324-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334632/2010 - SEBASTIAO XAVIER (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.028307-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334633/2010 - RAIMUNDO SILVA FERREIRA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028322-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334634/2010 - ALDO JOSE ESPINDOLA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028315-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334635/2010 - MAURO RODRIGUES MACHADO (ADV. 

SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028316-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334636/2010 - JOSE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP272199 - 

RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028313-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334637/2010 - VICENTE LINO DE ARAUJO (ADV. SP272199 - 

RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028305-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334638/2010 - ARGEMIRO ALVES DE SOUZA (ADV. SP272199 

- RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028300-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334639/2010 - IVAN RIBEIRO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028298-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334640/2010 - JOSE FRANCISCO DA SILVEIRA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028289-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334641/2010 - JULIA FERREIRA LAGE (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028292-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334642/2010 - LUCIMARA NASCIMENTO ALVES (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028291-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334644/2010 - JOSE ROSA (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028284-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334646/2010 - JOSE TEODOZIO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028294-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334647/2010 - JOSE GODOFREDO TITO SOBRINHO (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028278-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334648/2010 - MARIA ELIZA DA SILVA XAVIER (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028277-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334649/2010 - MARIA DA TRINDADE AZEVEDO (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028287-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334650/2010 - JOSE DO CARMO PIRES (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.027814-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334652/2010 - ANTONIO DEVUS (ADV. SP086183 - JOSE 

HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.027976-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334654/2010 - MARIA COAIOTTO DEL GAUDIO (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028286-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334655/2010 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010193-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334657/2010 - ARNALDO JANUARIO DE SANTANA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055957-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334658/2010 - ANTONIO FERNANDES COSTA (ADV. SP158049 

- ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025377-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334659/2010 - FABIO LUIS LOPES (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025797-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334662/2010 - JOAO LUIS DE SOUZA (ADV. SP257758 - 

TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025637-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334663/2010 - JANILSON DO CARMO COSTA (ADV. SP188733 

- JANILSON DO CARMO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025453-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334664/2010 - EMILIO COELHO (ADV. SP228829 - ANA PAULA 

FRITZSONS MARTINS LOPES, SP248792 - SABRINA PAULETTI SPERANDIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025443-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334665/2010 - FERNANDA PARDO LOPES (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025390-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334667/2010 - MARCELINO BALBINO (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025387-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334668/2010 - MIZAEL OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025384-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334669/2010 - ALADIR GOMES (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025373-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334670/2010 - REGINA CELIA UZELOTTO (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025383-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334671/2010 - CUSTODIO CORDEIRO DA SILVA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.025374-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334672/2010 - GUIOMAR LUCIA BAZANI (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025368-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334673/2010 - ADIR DA SILVA CARDOSO (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025366-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334674/2010 - AGOSTINHO ANACLETO ROBERTO (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025363-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334675/2010 - MARIA DO SOCORRO CALDAS (ADV. SP144544 

- LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025359-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334676/2010 - JOSE CIRILO DE OLIVEIRA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025370-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334677/2010 - SEVERINA GONCALVES NEVES (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025361-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334678/2010 - EURIDICE MARTINS DE LIMA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025325-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334679/2010 - RAIMUNDO DAVI DOS SANTOS (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025322-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334680/2010 - NILTON CATOIA OLIVEIRA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025320-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334681/2010 - JOSE ROBERTO FILHO (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025313-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334682/2010 - ERONILDES FERREIRA SANTOS (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025311-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334683/2010 - JOSE GOMES DE SA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025302-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334684/2010 - CLAUDIO GOMES ZANINI - ESPOLIO (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009066-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334688/2010 - PEDRO LUCARELLI (ADV. SP129675 - JULIANA 

CARLA PARISE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025032-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334690/2010 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025067-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334691/2010 - ABERLINO LEITE DOS SANTOS (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.025058-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334692/2010 - JOSE LOURENCO CARDOSO (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025036-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334693/2010 - ANIVALDO FERREIRA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025184-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334695/2010 - SEVERINO SIMAO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025001-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334696/2010 - SANTINA DE LIMA GERMANO (ADV. SP144544 

- LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025023-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334697/2010 - VICENTE PEREIRA GONCALVES NETO (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025021-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334698/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025026-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334699/2010 - MARIA DE JESUS DOMINGOS (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025035-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334700/2010 - JAIR JOSE DA FONSECA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025048-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334701/2010 - CAIUBY PIEROTTI (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025044-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334702/2010 - ALTINO DA SILVA OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025045-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334703/2010 - FRANCISCO GOMES DA SILVA (ADV. SP144544 

- LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025047-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334704/2010 - FRANCISCO LINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025039-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334705/2010 - APARECIDO MARCELINO DE SOUZA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025049-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334706/2010 - VILMA DO CARMO RAMOS (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.024116-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334708/2010 - FRANCISCO TORQUATO NETO (ADV. SP263305 

- TABITA ALVES TORRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.014471-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334709/2010 - PEDRO XAVIER DE SOUZA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.024460-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334710/2010 - VICENTE DE PAULA DOS SANTOS (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.024120-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334712/2010 - CLAUDINEI MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA, SP176825 - CRISTIANE BAPTISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014776-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334713/2010 - FLORESVALDO NORBERTO DA SILVA (ADV. 

SP090192 - ISABEL CRISTINA MACHADO VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.024114-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334714/2010 - ROSANGELA DA SILVA (ADV. SP239534 - 

JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014468-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334716/2010 - SIRLEY SEGUNDO DE MELLO (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.024110-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334717/2010 - MANOEL MAXIMO DE CARVALHO (ADV. 

SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.015429-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334718/2010 - JOSE BATISTA NETO (ADV. SP207456 - OTAVIO 

CELSO RODEGUERO, SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014487-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334719/2010 - MARIO DE SOUZA (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.023419-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334720/2010 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.023807-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334721/2010 - OSVALDO SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016555-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334724/2010 - MARIA APARECIDA BRAGA (ADV. SP242492 - 

MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011543-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334725/2010 - JOAQUIM RAMOS DA SILVA (ADV. SP233368 - 

MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022198-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334726/2010 - LAZARO DOS SANTOS (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014497-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334727/2010 - ANTONIO SEREGHETTE PEREIRA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014503-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334728/2010 - SILLAS JUVENCIO PEREIRA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.014782-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334729/2010 - JOSE GERALDO DA SILVA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022244-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334730/2010 - FRANCISCO PIEDADE DA SILVA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014474-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334733/2010 - CREUZA MARIA DA SILVA CARVALHO (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014457-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334734/2010 - CLAUDECIR DE BRITO (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022694-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334737/2010 - DILSON MURRIM OLIVEIRA (ADV. SP141726 - 

FLAVIA CORREIA FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022648-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334747/2010 - NOBUCO NAGAO YAMAMOTO (ADV. SP200938 

- VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014481-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334756/2010 - SUELI DA PAZ DOS SANTOS (ADV. SP198047 - 

ANDREA BONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022414-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334758/2010 - GENIVAL DIAS (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022411-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334759/2010 - ELIAS RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022408-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334760/2010 - REINALDO PINTO MARTINS (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011532-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334761/2010 - ROGERIO TEIXEIRA (ADV. SP170742 - 

IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA, SP176825 - CRISTIANE BAPTISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022416-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334763/2010 - EDILSON TITO RODRIGUES (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011963-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334764/2010 - MARCIA REGINA BOAVENTURA BERNARDO 

(ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP223417 - ISAURA 

MEDEIROS CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009068-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334765/2010 - MARCOS AFONSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP216793 - WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS, RJ087647 - ANDRE LUCENA DE ARAUJO, RJ087651 - 

GABRIEL MOREIRA DA SERRA, RJ100988 - WANDERLEY DA SILVA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022418-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334767/2010 - EDSON ISHIDA TIBA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.022417-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334768/2010 - GERALDO DE LIMA MINGRONI (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022224-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334769/2010 - ARLINDO GOMES DA SILVA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022234-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334770/2010 - VALTER CATELICO LIMA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022246-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334771/2010 - ARMINDO DAMASCENO DE SOUZA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022220-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334772/2010 - OSVALDO JOSE DA FONSECA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022205-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334773/2010 - LUIZ FERNANDES (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022201-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334774/2010 - ARUALDO DA SILVA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022189-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334775/2010 - CLAUDIO GOMES DA COSTA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022202-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334776/2010 - GONCALO MENESES LIMA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022186-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334777/2010 - JACOB BENTO DE SENE (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022173-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334778/2010 - JOSE ROBERTO PEREIRA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022400-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334779/2010 - MARCOS LUIZ GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022402-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334781/2010 - RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022403-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334782/2010 - ANTONIO HONORIO ROCHA FILHO (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022406-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334783/2010 - NELSON MARQUES SANCHES (ADV. SP144544 

- LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022169-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334784/2010 - CICERO DOS SANTOS (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.014477-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334785/2010 - ELZA MARIA DALLE VEDOVE PINHEIRO DE 

CARVALHO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022216-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334786/2010 - PAULO SEREGHETE PEREIRA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022240-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334787/2010 - MARIO RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014779-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334788/2010 - JOSUE DOS SANTOS PEREIRA SILVA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022222-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334790/2010 - ANTONIO DE LIMA NOVAIS (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014787-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334793/2010 - CARLOS ALBERTO GONCALVES BOMFIM 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014509-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334794/2010 - VERISSIMO RODRIGUES VIEIRA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014541-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334795/2010 - DIRCEU ALVES (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014533-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334796/2010 - JOSE GALINDO FILHO (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014473-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334797/2010 - NEUZA MARIA DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010744-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334798/2010 - JOSE FERREIRA LOPES (ADV. SP295608 - 

ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.021894-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334801/2010 - TANIA MARIA LOMONTE MINOZZI (ADV. 

SP252585 - SIDNEI ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014475-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334808/2010 - LEONOR FERREIRA DE ARAGAO (ADV. 

SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.020863-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334810/2010 - WALTER MARTINS (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.020865-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334812/2010 - JOSE BENTO DA SILVA FILHO (ADV. SP264699 

- DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.020100-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334814/2010 - MARIA DE LOURDES LOUREIRO PEINADO 

(ADV. SP134366 - BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.020095-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334815/2010 - FERNANDO ANTONIO DE CARVALHO (ADV. 

SP134366 - BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.020094-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334816/2010 - MARLI GRIESI CAMARGO (ADV. SP121839 - 

NEY ELIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.020098-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334817/2010 - ENOCH DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP134366 - 

BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014493-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334818/2010 - JOAO IESCA RODRIGUES FILHO (ADV. 

SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007122-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334819/2010 - JOSE NUNES DE SOUZA (ADV. SP202255 - 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058678-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334820/2010 - JOSE PEQUENO DE LIMA (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO, SP207784 - ADEILTON ALVES DE OLIVEIRA, SP223647 - ANDERSON 

TADEU DE SÁ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.007504-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334821/2010 - ARSENIO TATARI NETO (ADV. SP231610 - JOSÉ 

DE SOUZA LIMA NETO, SP237139 - MURILLO RODRIGUES ONESTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019035-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334823/2010 - JOSE CARLOS OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011639-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334824/2010 - MARIO FERNANDES (ADV. SP134366 - 

BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019037-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334827/2010 - MARIA DAS MONTANHAS FERREIRA DE 

MELO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019039-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334828/2010 - IRTO MARIANO DE LIMA (ADV. SP208464 - 

CREUSA APARECIDA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011638-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334829/2010 - JOSE BENTO RODRIGUES (ADV. SP134366 - 

BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011646-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334830/2010 - SERGIO ANTONIO SEREGHETI (ADV. SP144544 

- LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019264-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334833/2010 - OSWALDO DE CARVALHO (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2010.63.01.019256-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334834/2010 - LUIZ CLAUDIO DE CARVALHO (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011648-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334835/2010 - SERGIO REINALDO (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011630-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334836/2010 - MANOEL FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008409-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334839/2010 - RAIMONDO DE JESUS BOSCIONI (ADV. 

SP094127 - ANA PAULA SIMONI MARTINS, SP269163 - ANA PAULA BRANTI MATIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011647-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334840/2010 - JOSE LEONILDO SEREGUETTI (ADV. SP144544 

- LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019063-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334841/2010 - JULIO PACHECO (ADV. SP067580 - VERA 

LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019064-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334842/2010 - IRACY GOMES MARTIN (ADV. SP097365 - 

APARECIDO INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019068-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334843/2010 - ENIO FRANCISCO MAGRI (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019065-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334845/2010 - JADIR ANTONIO GUSSONATO (ADV. SP295523 

- NATALY GUSSONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019069-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334846/2010 - ALCINDO TELLES DE AZEVEDO (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019056-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334847/2010 - FRANCISCO GONCALVES (ADV. SP242564 - 

DANIELI LIMA RAMOS, SP263753 - ANGELA COUTINHO GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011640-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334849/2010 - BENEDITO MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011632-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334850/2010 - CLAUDIO MARRA (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011631-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334851/2010 - SERGIO GABRIEL DE COSTA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016874-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334856/2010 - NILSON CANDIA (ADV. SP169560 - MURIEL 

DOBES BARR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.016870-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334857/2010 - VLADIMIR MARTINS MARUCCI (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.017108-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334858/2010 - JAYME GOMES BEIJOS (ADV. SP168719 - 

SELMA DE CAMPOS VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059918-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334861/2010 - VANDUIRO DE SOUSA LIMA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032092-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334865/2010 - EDIO LUIS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032097-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334866/2010 - JOSE DA VENDA MARTINS DO MONTE (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006238-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334868/2010 - RALNUTE CORDEIRO DA SILVA (ADV. 

SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.022517-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334869/2010 - VITAL PINTO DE SOUSA NETO (ADV. SP026031 

- ANTONIO MANOEL LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.022503-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334870/2010 - JOSE DOMINGOS VONO (ADV. SP278901 - 

CAMILLA RELVA RESTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.022509-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334871/2010 - JOSE ROBERTO FERREIRA (ADV. SP077722 - 

ANA LUCIA PEREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032089-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334872/2010 - ETSUGI TSUTSUMIDA (ADV. SP045089 - 

WALDENIR FERNANDES ANDRADE, SP074459 - SHIRLEI CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010189-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334874/2010 - MARIA JOSE GONÇALVES (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016491-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334875/2010 - WALTER MARTINS DA SILVA (ADV. SP085000 - 

NORMA SUELI LAPORTA GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016487-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334876/2010 - JOSE CORREA DE ANDRADE FILHO (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016630-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334879/2010 - GILBERTO SOARES SILVA (ADV. SP067580 - 

VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016631-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334881/2010 - BERNADETE PEREIRA DE SANTANA (ADV. 

SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016632-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334882/2010 - NELY PITARELLO (ADV. SP067580 - VERA 

LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.016636-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334883/2010 - MARIA DE LOURDES DOS REIS TOSIN (ADV. 

SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010199-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334884/2010 - WAGNER CASTILHO (ADV. SP187951 - CÍNTIA 

GOULART DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.015460-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334886/2010 - YARA DE ARAUJO DE MALTES (ADV. 

SP274251 - ADRIANA GEORGETE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.015451-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334887/2010 - CLAUDEMIR SOARES DE MALTES (ADV. 

SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.015434-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334889/2010 - GERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014459-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334890/2010 - JOAO NUNES DA SILVA (ADV. SP067580 - 

VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011517-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334891/2010 - MARIA ETELVINA FERREIRA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.015437-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334892/2010 - WILMA GIUZIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014463-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334893/2010 - DIVANI DIAS DE ARAUJO (ADV. SP067580 - 

VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014462-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334896/2010 - ELISETE DENISE SEMEDO (ADV. SP067580 - 

VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014455-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334898/2010 - VALDOMIRO OCHNER (ADV. SP067580 - VERA 

LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014513-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334900/2010 - JOÃO MINORO YABUNAKA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014233-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334904/2010 - HELENA BETI DE CAMPOS (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013216-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334913/2010 - ADRIANA MARIA DE SOUZA CASTRO (ADV. 

SP053244 - GERALDO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, SP123387 - MARCIA BETANIA LIZARELLI LOURENCO, 

SP217945 - CARLOS FREDERICO LIZARELLI LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003116-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334917/2010 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 108/1101 

2009.63.01.056112-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334918/2010 - ECIO GERALDI (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055559-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334919/2010 - MOACIR DA CUNHA BELIZARDO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062609-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334920/2010 - MARIA DO CARMO NUNES SILVA (ADV. 

SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA, SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061634-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334921/2010 - FRANCISCO ALIRIO DE LIMA (ADV. SP200676 - 

MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.012045-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334922/2010 - TAIS DA SILVA TORRES (ADV. ); REGINALDO 

QUIRINO TORRES- ESPÓLIO (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003633-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334926/2010 - VALDIR SAMPAIO DIAS DA CRUZ (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002059-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334928/2010 - WILSON BISPO BORGES (ADV. SP211689 - 

SERGIO CAMPILONGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011621-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334930/2010 - EDSON APRIGIO PINTO FILHO (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011607-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334931/2010 - WILIBALDO RETROVATTO (ADV. SP222168 - 

LILIAN VANESSA BETINE, SP193202 - TATIANA OLIVEIRA RIELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011624-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334933/2010 - JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011635-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334935/2010 - HELVECIO FONTANA (ADV. SP163670 - 

SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011622-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334936/2010 - ERMINDO TEIXEIRA SOBRINHO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011642-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334938/2010 - ANTONIO VICENTE FRANCA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002051-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334940/2010 - JOSE VAL (ADV. SP200676 - MARCELO 

ALBERTO RUA AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003635-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334944/2010 - OSVALDO SABINO DA SILVA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.000046-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334946/2010 - LILIAM OLIANI (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010741-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334948/2010 - JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002600-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334950/2010 - IVANY PEDROSO RANZANI (ADV. SP171260 - 

CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.004808-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334953/2010 - EURACY LOMBARDI (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002526-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334954/2010 - SALVADOR SABINO (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009859-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334955/2010 - REINALDO BRASIL (ADV. SP067580 - VERA 

LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009860-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334956/2010 - SANDRA MOREIRA POSSATO RODRIGUES 

NASCIMENTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010185-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334957/2010 - ALBERTINA NETA DA CONCEICAO (ADV. 

SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010142-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334958/2010 - VERNER DITTMER (ADV. SP192291 - PÉRISSON 

LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009862-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334960/2010 - OSVALDO CALVO LOPES (ADV. SP067580 - 

VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054660-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334961/2010 - LEILA ARAUJO MIGUEL PARDO (ADV. 

SP217945 - CARLOS FREDERICO LIZARELLI LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009072-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334967/2010 - NORMA NOEMIA MARIA CRISTINA 

CHIORBOLI MULLER (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA, SP287452 - DIOGO 

FRANCISCO SACRAMENTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009063-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334968/2010 - ANGELA MARIA SEBASTIAO OLIVEIRA (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009061-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334969/2010 - VANDERLEI PRESTES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009056-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334970/2010 - ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.009064-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334971/2010 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008407-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334972/2010 - EXPEDITO BEZERRA (ADV. SP137912 - 

GERALDO SOARES DE OLIVEIRA, SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008412-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334973/2010 - JULIA MARRA BELLINI (ADV. SP070067 - JOAO 

CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008414-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334974/2010 - MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS (ADV. 

SP224349 - SIMONE DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001922-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334975/2010 - VIRGINIA KUSIAK DE SOUZA MEIRELLES 

(ADV. SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009058-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334976/2010 - ESMAEL FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008398-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334977/2010 - ANGELA FABIANI TOTTI (ADV. SP200938 - 

VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008400-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334979/2010 - JULIETA SALOMAO LOPES DA SILVA (ADV. 

SP133359 - JULIETA SALOMAO LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008410-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334980/2010 - CLAUDIO PEREIRA RAMOS (ADV. SP070067 - 

JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008402-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334981/2010 - YASSUE SOGABE (ADV. SP133359 - JULIETA 

SALOMAO LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008401-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334982/2010 - MARILEIDE BARBOZA DOS SANTOS (ADV. 

SP271288 - ROBERTO DE SETTI LATANCE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007478-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334985/2010 - LUZIA CRISTINA SERRA FERREIRA MIARI 

(ADV. SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007477-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334986/2010 - ADELAIDE PEREIRA DA SILVA ROBBI (ADV. 

SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007476-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334988/2010 - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP224056 - 

TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063141-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334999/2010 - LAERCIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP242492 

- MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007127-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335004/2010 - ROBERTO KNEIF (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.007116-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335007/2010 - ANTONIO CARLOS PEREIRA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006389-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335010/2010 - OTAVIANO NUNES DA SILVA (ADV. SP067580 - 

VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005948-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335013/2010 - JOÃO FERREIRA DE BRITO (ADV. SP275958 - 

VALDERICO AMORIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005949-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335014/2010 - VALDEMAR GERALDO DA SILVA (ADV. 

SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006140-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335015/2010 - ELIETE DULCINEIA RODRIGUES 

NASCIMENTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006237-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335017/2010 - MARIA DA PAZ COSTA (ADV. SP163349 - 

VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005164-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335019/2010 - JOSE PAULO PASCHOAL (ADV. SP053722 - 

JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005946-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335021/2010 - BRASILINO GOMES DE MELO (ADV. SP275958 - 

VALDERICO AMORIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005944-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335023/2010 - ALOISIO EGIDIO (ADV. SP275958 - VALDERICO 

AMORIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005942-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335024/2010 - EXPEDITO JOSE BATALHA (ADV. SP275958 - 

VALDERICO AMORIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005665-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335025/2010 - EMILSON VEIGA DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005951-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335027/2010 - ALCIDES CHAVATTE (ADV. SP275958 - 

VALDERICO AMORIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058333-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335029/2010 - RUBENS DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041515-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335030/2010 - RICARDO FAJARDO LAMOGLIA (ADV. 

SP244606 - ÉRIKA GOMES MAIA, SP262905 - ADRIANA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, SP265479 - RENATO 

CARLOS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057078-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335035/2010 - GEZILDA DOMINGOS DA SILVA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.005387-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335037/2010 - ROBERTO DE MENEZES PATRICIO (ADV. 

SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001928-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335039/2010 - JOAO BATISTA DIAS (ADV. SP200676 - 

MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005201-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335041/2010 - MARGARETH MENDES SANCHES (ADV. 

SP295608 - ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005221-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335042/2010 - JOAO BATISTA FOLGADO (ADV. SP158335 - 

SILVANA CAMILO PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005246-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335043/2010 - CELSO RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005211-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335044/2010 - MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP295608 - ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.004507-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335046/2010 - POSSIDONIO GOMES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005195-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335047/2010 - JOSE LUIZ PONGA (ADV. SP295608 - 

ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005192-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335048/2010 - LUIZ ALBERTO SANTOS (ADV. SP295608 - 

ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053391-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335049/2010 - LUIZA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.004506-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335051/2010 - CLEUSA RODRIGUES VERAS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003115-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335053/2010 - GENILZA PEREIRA SANTOS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047592-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335054/2010 - FRANCISCO JOAO DE SOUZA (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003833-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335059/2010 - RODOLFO CANEDO SCANCARELLI (ADV. 

SP295608 - ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.004041-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335060/2010 - JUTAHY MIRANDA CAMPOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003322-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335061/2010 - DARCI DOS SANTOS (ADV. SP185378 - 

SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.003326-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335062/2010 - PAULO BARSOTTI (ADV. SP185378 - SANDRA 

MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003832-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335063/2010 - JOSE FERNANDO RIBEIRO (ADV. SP295608 - 

ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003780-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335064/2010 - LUCIA MARIA MARTINS DE SOUZA (ADV. 

SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003310-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335066/2010 - EVERALDO MENDES COSTA (ADV. SP185378 - 

SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003321-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335067/2010 - MARIA REGINA DE PAIVA (ADV. SP185378 - 

SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003309-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335068/2010 - JOSE EDVAR MOTA MAGALHAES (ADV. 

SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062600-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335069/2010 - HELENA DA SILVA STRIANI (ADV. SP115638 - 

ELIANA LUCIA FERREIRA, SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003118-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335070/2010 - ANTONIO JULIO SIMKUS (ADV. SP202255 - 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003661-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335071/2010 - ROBERTO YUJI KAWAMURA (ADV. SP208236 - 

IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016305-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335072/2010 - ANTONIO NAPOLEAO DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003396-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335073/2010 - IRINEU NAVARRO (ADV. SP067580 - VERA 

LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002603-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335074/2010 - JOSEFA LEANDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001926-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335075/2010 - ORIEL MARTINS FONSECA (ADV. SP200676 - 

MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002053-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335077/2010 - JOSE LEONARDO DA SILVA (ADV. SP200676 - 

MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.000047-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335078/2010 - KOOTARO ENOKI (ADV. SP163349 - VICTÓRIO 

LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2010.63.01.002056-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335082/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP200676 - 

MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061556-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335083/2010 - ORICO LEITE DE MORAES (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061554-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335087/2010 - NEIDE MARIA PIRES (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001599-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335089/2010 - JOAO BATISTA DA COSTA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.000044-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335092/2010 - JOSE CORDEIRO DA SILVA IRMAO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.000041-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335094/2010 - FRANCISCO INACIO LEITAO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001602-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335095/2010 - AILTON ANTONIO DA SILVA (ADV. SP211430 - 

REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA, SP245852 - KARINE GUIMARAES ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.000043-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335097/2010 - JOAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.000039-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335099/2010 - JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055753-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335100/2010 - KAORU KURODA (ADV. SP263134 - FLÁVIA 

HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001325-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335103/2010 - WALTER CIRILO (ADV. SP134366 - BENEDITO 

DE JESUS CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001323-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335104/2010 - MARIA APARECIDA ALVES E CAVALHEIRO 

(ADV. SP134366 - BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001026-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335105/2010 - LILIAM GUEDES CANDIDO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060037-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335111/2010 - KATIA SOLA DOS SANTOS (ADV. SP142997 - 

MARIA SELMA BRASILEIRO RODRIGUES, SP129071 - MARCOS DE DEUS DA SILVA, SP160215 - HODAIR 

BARBOSA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059229-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335114/2010 - CLAUDETE RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.003329-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335123/2010 - ANTONIO LATIMAN DE BRITO (ADV. SP158049 

- ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.064345-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335134/2010 - LORIVAL MASSOCA (ADV. SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059983-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335137/2010 - EDERALDO CRESSONI (ADV. SP127128 - 

VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA, SP055226 - DEJAIR PASSERINI DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060606-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335142/2010 - NATALINO NUNES DE SOUZA (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063670-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335144/2010 - LINDAURA DO CARMO LIMA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056177-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335145/2010 - YARA APARECIDA BOHLSEN (ADV. SP115143 - 

ALVARO LUIZ BOHLSEN, SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063654-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335147/2010 - JOEDULA MAGALI PEREIRA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063665-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335148/2010 - JOAO BOSCO CARNEIRO SANTANA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063664-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335149/2010 - LIVINO PEREIRA SANTOS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063668-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335150/2010 - DAVID LOURENCO (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063663-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335151/2010 - JOSE FRANCISCO BAEZ (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062891-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335153/2010 - MARIA DO CARMO DE SOUZA (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063042-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335155/2010 - ORESTES JORGE (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062892-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335156/2010 - IGINO FERRAZ (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062547-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335159/2010 - CALMINO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013886-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335160/2010 - CLAUDEMIRO GOMES (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2009.63.01.055058-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335161/2010 - MARCOS CONRADO DE LIMA (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058676-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335163/2010 - ANTONIO SENATRO (ADV. SP217719 - DANIEL 

DE LIMA CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062526-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335165/2010 - HELENA FAILA (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062527-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335166/2010 - ARISTON VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061929-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335167/2010 - PAULO ALVES (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061524-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335170/2010 - JOSE AURELIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008014-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335175/2010 - ALIPIO VALDOMIRO PEREIRA (ADV. SP158049 

- ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052358-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335178/2010 - MARLY ESTHER LENZI REIS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003331-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335180/2010 - ANTONIO JORGE MELLO (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052441-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335185/2010 - JAUSA GOMES DE LIMA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060612-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335186/2010 - PEDRO PEREIRA BEZERRA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060813-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335188/2010 - ELVIRA BELIZARIO GARANHANI (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060667-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335190/2010 - CARLOS COLOMBI (ADV. SP095164 - HEITOR 

SANZ DURO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060485-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335191/2010 - JOSE GOMES DE SOUZA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016308-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335192/2010 - AFONSO AUGUSTO PAULO RODRIGUES (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.013897-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335193/2010 - MARIA DA GLORIA DIAS DA SILVA (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016304-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335194/2010 - BLAZ MOLINA LOPES (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047567-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335195/2010 - HELIO ALBAS MIRANDA (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013895-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335196/2010 - SANTOS LOIER CAMPOS GOERDT (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060466-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335197/2010 - ANTONIO MOREIRA DA ROCHA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060492-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335198/2010 - ANTONIO MARTINS COLLADO (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003330-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335199/2010 - WALDEMAR AGOSTI (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060487-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335200/2010 - FRANCISCO PEREIRA BEZERRA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053390-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335201/2010 - ILSON FERNANDES (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003334-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335202/2010 - CLAIR MANOEL SILVEIRO (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052471-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335203/2010 - MARIA ANGELA CAETANO RODRIGUES (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013888-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335204/2010 - ANTONIO DANTAS DE CARVALHO (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053618-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335205/2010 - NEIDE ALVES DA SILVA (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037367-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335208/2010 - ADNEIA ERCI GONCALVES (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003326-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335210/2010 - AUGUSTA TEREZA DE JESUS (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048991-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335213/2010 - NAIR DE SOUZA MOREIRA (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.028976-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335215/2010 - LUIZ CARLOS RUGUE (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059881-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335217/2010 - ARLINDO BISSOLI (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032095-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335218/2010 - IVO PEDRO CELESTINO (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050219-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335220/2010 - ALI MOHAMAD BOU NASSIF (ADV. SP115186 - 

HEMNE MOHAMAD BOU NASSIF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058202-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335222/2010 - JOSE FRANCISCO DA SILVA SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047585-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335225/2010 - OSORIO SANDRIN PICHININ (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048125-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335228/2010 - JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052360-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335229/2010 - JOSE ROBERTO DE FREITAS MEDEIROS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047579-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335231/2010 - OLINTINO ELEUTERIO DE SANTANA (ADV. 

SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049452-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335233/2010 - ISMAEL ALVES DE MAGALHAES (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048127-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335235/2010 - MARIA NEVES DE OLIVEIRA (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053611-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335236/2010 - MIGUEL ANTUNES RIBEIRO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050393-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335238/2010 - DULCINEIA DA CONCEICAO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047578-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335239/2010 - ANTONIO LUIZ BERNARDO (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052359-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335240/2010 - ARMINDO RAMOS MARTINS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052345-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335241/2010 - ARCHANJO WALTER CYRYLLO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.019342-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335242/2010 - NELSON ZAMPIERI (ADV. SP242095 - DILZA 

HELENA GUEDES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044306-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335245/2010 - LUZIMEIRE MATAVELLIS DE FARIAS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059070-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335250/2010 - JOSE LUCIANO DE FREITAS SPINOLA (ADV. 

SP231615 - KAREN FALLEIRO VARGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058592-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335254/2010 - WAGNER DE SOUZA NETO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058591-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335258/2010 - DINALDO RIBEIRO (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058521-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335259/2010 - ROSANA BARBERIO (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058336-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335260/2010 - FRANCISCO DE ASSIS LIMA DE MOURA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058350-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335261/2010 - OSVALDO COSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058514-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335262/2010 - VALDEZ ROSA DA COSTA (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058345-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335263/2010 - GERSON ONESIO CARDOSO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058291-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335264/2010 - ELIANE COIMBRA (ADV. SP287289 - WILLIAM 

DE SOUZA CARRILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058328-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335266/2010 - VANDERLITO SILVA SAMPAIO (ADV. SP067226 

- JOSE FLORENCIO FELIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058331-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335268/2010 - ALCINDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057333-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335270/2010 - JOAO GILMAR DE PAULA (ADV. SP211235 - 

JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI, SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057072-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335273/2010 - CRISTINA GLOMBA (ADV. SP126366 - 

DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.057571-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335274/2010 - SONIA REGINA PENNACINO SERRA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057119-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335276/2010 - DAMIAO DE LIMA COSTA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057079-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335277/2010 - LEONIDAS MANOEL DA SILVA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057076-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335278/2010 - JOSE AMARO DOS SANTOS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057335-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335279/2010 - EUGENIA MARIA DE PAULA (ADV. SP211235 - 

JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI, SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057074-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335280/2010 - CARLOS DADDIO NETTO (ADV. SP112235 - 

GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048158-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335281/2010 - GERALDO ANDRESA DA SILVA (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056658-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335282/2010 - MOISES DE PAULA (ADV. SP272385 - VIVIANE 

DE OLIVEIRA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056450-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335283/2010 - JOSE CARLOS CARNEIRO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056449-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335286/2010 - ANTONIO LUIZ SALVADOR (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056451-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335287/2010 - EDVARD FERREIRA DE FRANCA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052464-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335288/2010 - VERONILDA HOLANDA DINIZ (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048130-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335289/2010 - ADILSON PAIXAO PADILHA (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048152-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335290/2010 - VALTUIR PAULA DA SILVA (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056115-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335291/2010 - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056298-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335292/2010 - DAGNALDO DE ALCANTARA RIOS (ADV. 

SP287289 - WILLIAM DE SOUZA CARRILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.055772-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335294/2010 - ANTONIO CARLOS GALDINO FAVERY (ADV. 

SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056116-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335295/2010 - NOE PORFIRIO RIBEIRO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048126-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335296/2010 - MARIA NEUSA DE OLIVEIRA NEVES (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055552-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335297/2010 - GILSON PEREIRA SANTOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055558-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335298/2010 - MARIA ALVES DE SAO JOSE (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055551-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335300/2010 - BRAZ APARECIDO DE MORAES (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055056-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335302/2010 - JOSE REIS DO BONFIM (ADV. SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054969-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335304/2010 - ELENA FELIX DA SILVA (ADV. SP239534 - 

JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053622-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335309/2010 - JANELUCIA AMORIM DE OLIVEIRA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046718-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335310/2010 - FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO (ADV. 

SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053620-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335311/2010 - IRENE MARIA DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049007-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335312/2010 - ANA MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP228070 - 

MARCOS DOS SANTOS TRACANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053624-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335313/2010 - MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047594-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335314/2010 - ADAO ANANIAS NETO (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047593-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335315/2010 - OTACILIO ALVES DA SILVA (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.054549-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335316/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054550-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335317/2010 - TEREZINHA DE JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047589-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335318/2010 - JORGE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054547-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335319/2010 - GICELIA PEDREIRA DALTRO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054542-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335320/2010 - ABILIO RODRIGUES DO VALE (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054538-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335321/2010 - MANOEL DE JESUS (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049453-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335322/2010 - DAMASIO DO SACRAMENTO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047588-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335325/2010 - JOAO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047586-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335327/2010 - ANTONIO GALDINO DE SOUZA (ADV. 

SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047584-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335328/2010 - JOSE PRADO (ADV. SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047580-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335329/2010 - CELSO MARTINS (ADV. SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047590-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335330/2010 - SERGIO GOMES DO CARMO (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047573-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335333/2010 - JACIRA FERREIRA DA SILVA CARMO (ADV. 

SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054193-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335335/2010 - JOSE NILSON DO NASCIMENTO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020555-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335338/2010 - JOSE BESERRA DA SILVA - ESPOLIO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054400-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335340/2010 - JOAO MOTA SILVA (ADV. SP066808 - MARIA 

JOSE GIANELLA CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.053528-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335342/2010 - HELENO ABILIO DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053614-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335344/2010 - MARIA FIDELINA FIDALGO PINEIRO (ADV. 

SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053625-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335347/2010 - VILMA BATISTA DA SILVA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053621-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335348/2010 - RAIMUNDA IVONETE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053386-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335351/2010 - JOSE TAVARES (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053114-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335356/2010 - IRINEU VICENTE DE FREITAS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053109-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335360/2010 - TEREZINHA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049451-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335362/2010 - JOANA PEREIRA SANTOS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052517-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335366/2010 - FRANCISCO DE ANDRADE COELHO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052498-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335367/2010 - ELIONOR NUNES SOARES (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052356-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335369/2010 - FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052437-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335371/2010 - IVANILDA DE BRITO (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052355-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335372/2010 - JOSE GERALDO DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052455-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335375/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052335-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335378/2010 - HOMERO RAGNONI (ADV. SP163349 - 

VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.048149-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335379/2010 - JOAO RICIERI (ADV. SP253467 - ROSANGELA 

ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048143-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335381/2010 - MARIA JOSE ONOFRE (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048159-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335382/2010 - LUIZ NUNES DOS ANJOS (ADV. SP171260 - 

CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048128-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335383/2010 - ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048124-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335384/2010 - VILMA RIBEIRO ROCHA (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051602-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335386/2010 - JESSE JAMES LIMA MORAES (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048129-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335387/2010 - ARI AUGUSTO KUROWSKI (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051305-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335389/2010 - ANTONIA MOREIRA DA COSTA LIMA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049611-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335396/2010 - GERALDO MAGELA DE FATIMA (ADV. 

SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050899-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335397/2010 - ANGELO GONÇALVES PERCEBAO (ADV. 

SP169081 - SANDRO MARCELLO COSTA MONGELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050897-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335398/2010 - DANIEL FERREIRA DE LIMA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050313-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335399/2010 - CICERO HONORATO DE MELO (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050068-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335403/2010 - TEREZA DE SOUZA GLOMBA (ADV. SP126366 - 

DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049189-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335404/2010 - NEUSA COSI VIEIRA (ADV. SP163349 - 

VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048123-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335405/2010 - JOAO ANTONIO CORSI (ADV. SP095164 - 

HEITOR SANZ DURO NETO, SP164344 - ANDRÉ SIMÕES LOURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048122-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335408/2010 - OSVALDO CANAVESI (ADV. SP095164 - 

HEITOR SANZ DURO NETO, SP164344 - ANDRÉ SIMÕES LOURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.045672-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335409/2010 - CARLOS ALBERTO DA COSTA (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046716-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335410/2010 - LUIZ EVANDO ALVES VIDAL (ADV. SP119887 - 

EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046714-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335411/2010 - FRANCISCO ADILINO DOS SANTOS (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046712-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335412/2010 - JOSE ROSALINO SILVA NETO (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046697-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335413/2010 - CARLOS FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045974-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335414/2010 - JOSE ROBERTO GOMES JARDIM (ADV. 

SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI, SP252889 - JOSIELE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045964-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335418/2010 - MARCOS ANJONIO STOIANI (ADV. SP224056 - 

TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045976-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335419/2010 - JOSE PINTO NETO (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046305-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335423/2010 - CARMEM DA SILVA LIMA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045944-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335429/2010 - ROSELY DA PENHA ROMANO (ADV. SP126366 

- DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045244-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335437/2010 - DAVIDE ALVES FERNANDES (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045242-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335439/2010 - CARMINE ANTONIO PALMIERI (ADV. SP222168 

- LILIAN VANESSA BETINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044228-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335449/2010 - MIHO HANAMURA (ADV. SP222588 - MARIA 

INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040522-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335451/2010 - JOSE CARLOS SOUTO MELLO (ADV. SP163349 - 

VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043793-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335453/2010 - NIVIA MARLI TEIXEIRA (ADV. SP152516 - 

MARIA CRISTINA NASCIMENTO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.043493-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335457/2010 - RAIMUNDO JOSE DA CRUZ (ADV. SP174938 - 

ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041966-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335459/2010 - CARMEN PURIFICACAO HERNANDES VEIGA 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042755-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335461/2010 - ANA LICE NOGUEIRA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042264-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335463/2010 - JOSE CARLOS BUENO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029358-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335465/2010 - OSMAR SIMONETI (ADV. SP145730 - ELAINE 

APARECIDA AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040333-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335467/2010 - JOSE CICCHETTI NETO (ADV. SP067580 - VERA 

LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040662-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335470/2010 - OTAVIO TEIXEIRA DE MORAES (ADV. 

SP109182 - MARCO ANTONIO ESTEBAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040396-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335472/2010 - ARLETE CONCEIÇAO SILVA DOS SANTOS 

(ADV. SP044620 - JOSE IDELCIR MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.039376-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335478/2010 - JOAO JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP195406 

- MARIA IVONETE MOREIRA POLIMENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038305-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335480/2010 - SEBASTIAO DOS REIS CARRARO (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.039427-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335484/2010 - JOAQUIM MANOEL DA SILVA (ADV. SP077917 

- EDVALDO SANTANA PERUCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032226-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335489/2010 - GERALDO MIGUEL DURVAL (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038303-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335492/2010 - ANTONIO WILSON GAMBARINI (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037711-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335494/2010 - JOAO MELLO JUNIOR (ADV. SP153041 - JOAO 

MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037708-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335495/2010 - GEHARD MARTIN STOCKMANN (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037369-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335496/2010 - REGINA GLOMBA (ADV. SP126366 - DANIELA 

RODRIGUES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.021994-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335497/2010 - LUCILA GROSZE NIPPER (ADV. SP107660 - 

DAVID LEITE ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017559-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335500/2010 - VALDIR RIBEIRO - ESPOLIO (ADV. SP247939A - 

SABRINA NASCHENWENG); MAURICIO MARQUES RIBEIRO (ADV. SP247939A - SABRINA 

NASCHENWENG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036317-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335504/2010 - JURACY FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP045089 - WALDENIR FERNANDES ANDRADE, SP074459 - SHIRLEI CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001010-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335508/2010 - JULIO CESAR PAULINO (ADV. SP086620 - 

MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP102936 - JULIO CESAR PAULINO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.022000-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335512/2010 - CLAUDIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP170188 - 

MARCELO EDUARDO FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.034345-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335515/2010 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036315-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335516/2010 - CHRISTINA NABUE SUGIYAMA (ADV. 

SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.033854-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335519/2010 - EDSON DE SOUZA GLOMBA (ADV. SP126366 - 

DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029741-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335521/2010 - JORGE LUIZ BERNARDES DA SILVA (ADV. 

SP163773 - EDUARDO BOTTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032787-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335526/2010 - MARIA SELMA DE MORAES ROCHA (ADV. 

RN007202 - VANDREA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020384-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335528/2010 - FABIO CLARET TREVISANI (ADV. SP167886 - 

MARCELINO SATO MATSUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032785-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335533/2010 - YARA BRANDAO (ADV. SP187431 - SÉRGIO 

RICARDO FORTE FILGUEIRAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029747-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335536/2010 - MARIA EUSEBIO DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031811-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335538/2010 - ALEXANDRE ALVES MACHADO (ADV. 

SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023880-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335540/2010 - JOSE CARLOS SERERES (ADV. SP278963 - 

MARCELO DE SOUZA SEKERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.030420-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335542/2010 - JOAQUIM DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP223890 

- VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019238-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335544/2010 - MAURO JOSE BRUSAFERRO----ESPÓLIO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031804-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335546/2010 - OLIMPIO TORRES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031802-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335547/2010 - ANTONIO FERREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013604-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335548/2010 - WAGNER BRAZAO FERREIRA (ADV. SP262525 

- ALEXANDRE FORSTER BRAZAO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.030979-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335550/2010 - REGINALDO LEITE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009694-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335551/2010 - SANDRA DA SILVA PEREZ (ADV. SP101057 - 

NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.030330-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335552/2010 - PAULO SERGIO RODRIGUES (ADV. SP027151 - 

MARIO NAKAZONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020559-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335555/2010 - JURACY MOURA DE OLIVEIRA NOGUEIRA - 

ESPOLIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028064-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335556/2010 - OSVALDO SILVERIO DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027232-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335557/2010 - JORGE BEZERRA DOS SANTOS (ADV. 

MG091465 - PAULIMARA DE SOUZA RUELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028974-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335558/2010 - JORGE CUNHA JUNIOR (ADV. SP270893 - 

MARCOS MAGALHÃES DE OLIVEIRA, SP276370B - DEUSDETE MAGALHÃES OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028482-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335559/2010 - LAERCIO ALVES CARDOSO (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027607-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335560/2010 - ALVARO LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027608-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335563/2010 - MAURO MAURICIO GIACONMUSSI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027610-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335564/2010 - JOAO PAULO MACHI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.027613-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335565/2010 - BRASIVAL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027611-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335567/2010 - BENEDITO APARECIDO CARNELOSSO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027595-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335568/2010 - NELSON SIMOES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027597-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335569/2010 - TERESINHA FACHINETTI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027606-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335571/2010 - LUIZ RIGGO NETTO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023883-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335572/2010 - ROSANGELA SALES DE CASTRO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017184-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335573/2010 - ELIANA DAWEL (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027601-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335575/2010 - MARIA VILMA MALAQUIAS CARNELOSSO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026523-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335576/2010 - INACIO AFONSO SEGALLA (ADV. SP135411 - 

ROSANA ALVES BALESTERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026969-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335582/2010 - ERNESTO MIGUEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP179598 - ISIDIO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018782-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335583/2010 - LEONOR MENEGUETTI PASTORELLO (ADV. 

SP066256 - JOSE TEOTONIO MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018783-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335586/2010 - LEONOR MENEGUETTI PASTORELLO (ADV. 

SP066256 - JOSE TEOTONIO MACIEL); MARCIA MENEGUETTI PASTORELLO (ADV. SP066256 - JOSE 

TEOTONIO MACIEL); MARCOS MENEGUETTI PASTORELLO (ADV. SP066256 - JOSE TEOTONIO MACIEL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023888-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335588/2010 - ADERSON NUNES DE REZENDE (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025462-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335591/2010 - ELIZABETH TROVAO (ADV. SP016785 - 

WALTER AROCA SILVESTRE, SP089414 - BEATRIZ DA SILVA FREIRE BELEM, SP174774 - PAOLA 

CANTARINI QUEIROLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025044-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335592/2010 - HELENA YUMI HOSODA (ADV. SP089205 - 

AURO TOSHIO IIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2009.63.01.025004-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335593/2010 - HIROHISA MAEDA (ADV. SP089205 - AURO 

TOSHIO IIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.025197-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335594/2010 - MARIA DE FATIMA SILVA (ADV. SP126366 - 

DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025203-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335595/2010 - MARIA AMELIA ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025194-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335596/2010 - CLOVIS CARNAES (ADV. SP141865 - OVIDIO DI 

SANTIS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.025209-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335597/2010 - ANTONIO DIAS PEREIRA (ADV. SP090130 - 

DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES, SP285127 - ELIANE APARECIDA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020313-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335600/2010 - BRUNO BAER (ADV. SP183010 - ALINE 

MORATO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019244-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335601/2010 - OSWALDO JACOB (ADV. SP089205 - AURO 

TOSHIO IIDA, SP089610 - VALDIR CURZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019363-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335603/2010 - MILTON MENEGHIN (ADV. SP055820 - 

DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019234-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335604/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.024195-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335605/2010 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016524-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335606/2010 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA PORFIRIO 

(ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013621-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335607/2010 - RAFFAELE PASTORINO (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016522-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335609/2010 - LUIZ NAPOLITANO NETO (ADV. SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023524-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335610/2010 - JOSE BRUNO FRANZINO (ADV. SP016163 - 

GUIDO EZIO GAMBINI, SP136220 - ROSANGELA MARIA POSSARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023537-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335611/2010 - OSMAR IASUIUKI MATSUMOTO (ADV. 

SP209414 - WALTECYR DINIZ, SP223855 - ADILSON MOURAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012226-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335612/2010 - EDNA LUCATELLI (ADV. SP222776 - 

ADELAIDE MARGARIDA LUCATELLI PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.024197-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335613/2010 - LOURDES MARIA DE SOUZA (ADV. SP065444 - 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019368-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335614/2010 - GENI SAMPAIO LEAO (ADV. SP139874 - 

VALDIR FERNANDES DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023523-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335615/2010 - VERISSIMO DA SILVA SOBRINHO (ADV. 

SP016163 - GUIDO EZIO GAMBINI, SP136220 - ROSANGELA MARIA POSSARI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023520-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335616/2010 - MARIA HELENA CARDOSO (ADV. SP202273 - 

LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021366-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335617/2010 - BRUNO EROTILDES BONI (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023541-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335619/2010 - INACIO FERNANDES DE LIMA (ADV. SP097980 

- MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020564-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335620/2010 - SUELI DE CASTRO SALES ANDRADE (ADV. 

SP211408 - MELISSA YUMI KOGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021637-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335621/2010 - KELLER RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP246525 - REINALDO CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021401-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335622/2010 - IVANIRA DA CUNHA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020548-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335625/2010 - DOLORES FERREIRA DE MORAIS (ADV. 

SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009700-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335627/2010 - CEZAR AUGUSTO BUENO DE OLIVEIRA-----

ESPOLIO (ADV. SP264946 - JUAREZ JANUARIO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015473-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335629/2010 - OSWALDO VICENTE FILHO (ADV. SP098212 - 

GILDETE SOARES DA SILVA CRICHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009951-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335630/2010 - MARCIA APARECIDA MEISTER GUIMARAES 

(ADV. SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010807-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335631/2010 - EIITI MATUNAGA (ADV. SP025425 - JORGE 

HENRIQUE RIBEIRO GALASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019082-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335632/2010 - JOÃO BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.019057-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335633/2010 - ADERVALDO GOMES PEREIRA (ADV. SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017654-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335634/2010 - ANGELINA FOCACIO (ADV. SP166989 - 

GIOVANNA VIRI, SP195518 - EMANOELA VANZELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009952-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335635/2010 - ODAIR DE SOUZA (ADV. SP068181 - PAULO 

NOBUYOSHI WATANABE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006349-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335636/2010 - JOSE ELIAS DA SILVA (ADV. SP089588 - JOAO 

ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003393-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335637/2010 - JOSE ANTONIO RODRIGUES - ESPOLIO (ADV. 

SP267218 - MÁRCIA MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017413-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335638/2010 - SIDYNEI RODRIGUES FERREIRA (ADV. 

SP246525 - REINALDO CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018675-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335639/2010 - MARIA JENIR DE CASTRO DE LIMA (ADV. 

SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017964-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335640/2010 - MARIA DE LOURDES SOUZA VENTURA (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017418-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335641/2010 - EUZEBIO PAULINO (ADV. SP075933 - AROLDO 

DE ALMEIDA CARVALHAES, SP182974 - WAGNA BRAGA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017410-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335643/2010 - MARIA MADALENA RODRIGUES (ADV. 

SP246525 - REINALDO CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015855-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335644/2010 - MARIA CLEOFAS DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016763-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335646/2010 - MILTON FAUSTINO (ADV. SP153041 - JOAO 

MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017416-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335647/2010 - MANOEL HERCULANO DE LIMA (ADV. 

SP246525 - REINALDO CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015319-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335648/2010 - MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015320-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335650/2010 - BACHIR JOSE SAADE NETO (ADV. SP177151 - 

ADÃO PAVONI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014306-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335657/2010 - AIDE DE OLIVEIRA CORREIA DA SILVA (ADV. 

SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.013269-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335659/2010 - JULIA AUGUSTA DE PAULO (ADV. SP249651 - 

LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013323-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335661/2010 - JOSE DOS SANTOS BRANDAO (ADV. SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014031-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335662/2010 - MARIA NEIDE DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013273-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335664/2010 - LUIS LAZARO DE MELO (ADV. SP243273 - 

MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013275-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335667/2010 - DAVID OSCAR MOREIRA (ADV. SP211874 - 

SANDRO RIBEIRO CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013906-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335668/2010 - SANDRA KANDRATAVICIUS PACCE (ADV. 

SP278901 - CAMILLA RELVA RESTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013901-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335669/2010 - SUELI MARQUES (ADV. SP278901 - CAMILLA 

RELVA RESTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009217-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335670/2010 - EVERALDO MORAIS DA SILVA (ADV. 

SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009215-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335672/2010 - JOSE LUCIO SOBRINHO (ADV. SP226999 - LUIZ 

VIEIRA DE AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009206-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335677/2010 - DANIEL MARCELINO DE MELO (ADV. 

SP098093 - NEIDE MARCELINO BELENTANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009192-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335680/2010 - DILZA PIRES MACHADO DE SOUSA (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007997-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335681/2010 - JEFERSON LUIS GAZETA (ADV. SP267038 - 

ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007995-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335682/2010 - MARA CRISTINA GONCALVES (ADV. SP267038 

- ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008010-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335683/2010 - ALICE MITIKO SAKATA (ADV. SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004350-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335684/2010 - JOSE DE MIRANDA AUGUSTO (ADV. SP150694 

- DILZA MARIA ARAUJO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005779-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335686/2010 - MANUEL DINIZ CARNEIRO (ADV. SP211453 - 

ALEXANDRE JANINI, SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.004354-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335687/2010 - ANDRE GIROTTO NETO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003356-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335688/2010 - CECILIA EVARISTO SANTANA (ADV. SP137828 

- MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003368-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335689/2010 - SALVIANO DA SILVA (ADV. SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003353-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335690/2010 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP267038 - 

ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001099-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335691/2010 - EDSON DE MOURA (ADV. SP111080 - CREUSA 

AKIKO HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001228-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335692/2010 - ROSELI GONCALVES (ADV. SP092078 - 

JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003361-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335693/2010 - SONIA MARIA PEREIRA (ADV. SP225526 - 

SILVIA APARECIDA NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003309-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335695/2010 - MARCIO DAVI MADUREIRA (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003027-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335696/2010 - MAURICIO GOMES DE SOUZA (ADV. SP235255 

- ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002916-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335697/2010 - JOSE HAMILTON GOMES MARQUES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001102-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335699/2010 - ARACY LUEGER (ADV. SP041005 - JOSE 

ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001005-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335700/2010 - ALMIR DOS SANTOS COUTO (ADV. SP229623B 

- EDUARDO FERNANDES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001820-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335701/2010 - GILBERTO CAETANO DESCO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000732-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335702/2010 - MAURILIO BATISTA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001819-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335703/2010 - ANTONIO LUIZ DESCO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001164-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335705/2010 - NIVALDO MEDEIROS SILVA (ADV. SP234607 - 

CARLOS EDUARDO FUMANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.001118-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335706/2010 - VALDETE SANTA CRUZ CAMOLEZ (ADV. 

SP197236 - HELOISA SANTA CRUZ CAMOLEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001121-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335707/2010 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI (ADV. 

SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001125-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335709/2010 - YONE APARECIDA JUVENTINO AMARANTE 

(ADV. SP275200 - MISAEL DA ROCHA BELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.035633-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334501/2010 - DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022630-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334503/2010 - ELZA MONTEIRO FERREIRA (ADV. SP153041 - 

JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.036342-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334506/2010 - ENIR DUARTE GUERRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.035828-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334508/2010 - OSWALDO GARCIA - ESPÓLIO (ADV. SP098391 

- ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA); ELZA DE AZEVEDO GARCIA (ADV. SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022783-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334514/2010 - MARIA DELAZIR DRIGO (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006056-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334519/2010 - WALTER SCHIAVO (ADV. SP099442 - CARLOS 

CONRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.021468-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334521/2010 - LAURINDO ORLANDI (ADV. SP297543 - JORGE 

JOSE NASSAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.021898-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334522/2010 - JOSE MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP222596 - 

MOACYR LEMOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033798-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334523/2010 - ARMANDO RUIZ MARTINS (ADV. SP153041 - 

JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022097-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334537/2010 - MANOEL ANTONIO GARCIA CASTRILLOM 

(ADV. SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.032307-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334547/2010 - ODECIO DOS REIS SECCO (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050445-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334559/2010 - JOANNA GONÇALVES JIACINTO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047539-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334560/2010 - DALVA DE LEO LEAL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.032389-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334561/2010 - GIOVANNI ROCCA (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055440-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334562/2010 - IZA MARIA NERI SANTIAGO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025753-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334563/2010 - MARCOS ANTONIO LUI (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052289-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334564/2010 - DURVALINO PRADELLA (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027337-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334565/2010 - JOSE VIVALDINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058731-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334566/2010 - JOSE BIANCHIN (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042469-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334567/2010 - DURVAL VIEIRA MACEDO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059374-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334568/2010 - MARIA LUIZA NERO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094567-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334569/2010 - SERAFINA VIDO (ADV. SP201673 - CLAUDIA 

FREIRE CREMONEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028711-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334570/2010 - JOSE OSMAR PRADO (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063568-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334571/2010 - CLAUDIR MARIA DE CASTRO (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051184-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334572/2010 - LUIZ TORRES PALMEIRA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006446-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334573/2010 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025240-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334575/2010 - JOAO BATISTA PINTO (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.031649-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334576/2010 - SEVERINO VICENTE RIBEIRO (ADV. SP153041 - 

JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.031994-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334578/2010 - ADEMIR CARLOS SILVEIRA (ADV. SP153041 - 

JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.031506-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334583/2010 - QUITERIA VIANA DINIZ (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.031314-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334586/2010 - FRANCISCO ELESBAO PEREIRA (ADV. 

SP107955 - FRANCISCO ELESBAO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013944-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334589/2010 - JOSELINA DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016481-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334594/2010 - ANATALIO DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. 

SP297543 - JORGE JOSE NASSAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013941-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334598/2010 - JOSE MARIA SOARES (ADV. SP268308 - 

NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.029501-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334602/2010 - LEONTINA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.029502-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334605/2010 - DALVA POLETI SOARES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061538-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334607/2010 - SEBASTIAO AUGUSTO COSTA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014657-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334609/2010 - ARLINDO IGNACIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP227607 - CLEIDE TAVARES BEZERRA, SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006931-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334610/2010 - WILSON GERMANO (ADV. SP196636 - DANIEL 

FABIANO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001653-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334611/2010 - BENITO RIAL TRINANES (ADV. SP240304 - 

MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029559-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334612/2010 - JORGE DA COSTA (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019075-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334617/2010 - REGINALDO COSMO DE ALMEIDA (ADV. 

SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.028823-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334622/2010 - LUCIO EVANGELISTA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020638-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334626/2010 - ADAO ESTEVES (ADV. SP191968 - DENISE 

ESTEVES CARTOLARI PANICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.028769-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334631/2010 - ALMIR CARAM (ADV. SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.027822-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334651/2010 - SILAS DA MALVA RANGEL (ADV. SP203738 - 

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.027902-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334653/2010 - AUGUSTA TEREZA DE JESUS (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.027960-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334656/2010 - WALDEMAR DOS SANTOS FELIPE (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016621-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334660/2010 - EDIVALDO OLIVEIRA (ADV. SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.026156-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334661/2010 - ANEZIA BANDEIRA DE FRANCA QUEIROZ 

(ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025189-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334685/2010 - IVANILDE MARIA PONGELUPE (ADV. 

SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA, SP285806 - ROBERTA MATTOS CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.025186-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334686/2010 - ANTONIO THEODORO NEPOMUCENO (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014773-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334687/2010 - ROSA MARIA CAVALHEIRO DA SILVA (ADV. 

SP147725 - LILIANA DA SILVA GUERREIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016468-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334689/2010 - DURVAL BISPO MOREIRA (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.024152-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334711/2010 - FRANCISCO MAXIMO DE SOUSA (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.018551-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334715/2010 - MILITAO NAVES FILHO (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019520-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334722/2010 - MARCIA APARECIDA PELEGRINI PASSOS 

(ADV. SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.023805-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334723/2010 - MATILDE ROGERIO DOURADO (ADV. 

SP177419 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.018207-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334731/2010 - JOSE VIRGILIO DA SILVA (ADV. SP108491 - 

ALVARO TREVISIOLI, SP149836 - FABIOLA DIAS VAZ, SP186667 - DANIELA LOPOMO BETETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019545-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334736/2010 - SERGIO GOMES RODRIGUES (ADV. SP177419 - 

ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.022641-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334739/2010 - LAURA ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP153041 - 

JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022622-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334741/2010 - EUNICE DE ALMEIDA GUTIERRES (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022618-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334742/2010 - JOAO FREIRE (ADV. SP056462 - ANA MARIA 

APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022597-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334744/2010 - JOSE MARIA BIGAS AUFERIL (ADV. SP140776 - 

SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022609-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334749/2010 - RODOLFO LONFO FILHO (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019527-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334751/2010 - JOSE ENCINAS FILHO (ADV. SP177419 - 

ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.018455-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334752/2010 - KENITI KUROIWA (ADV. SP158049 - ADRIANA 

SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.019242-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334754/2010 - JOSE DUILIO RAMOS DE BARROS (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016623-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334762/2010 - DENOCIR BELINI (ADV. SP070067 - JOAO 

CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016625-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334766/2010 - EDSON MANOEL CORREA (ADV. SP056462 - 

ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016477-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334791/2010 - ANANIAS TEOTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP297543 - JORGE JOSE NASSAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013934-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334799/2010 - ARSEMINO ESTROZI (ADV. SP263134 - FLÁVIA 

HELENA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.007130-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334800/2010 - HERMES DE CINTRA (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016618-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334802/2010 - JOAO ALVES DE SOUZA (ADV. SP196636 - 

DANIEL FABIANO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.021152-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334803/2010 - VERA CARDOTI (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.029552-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334804/2010 - JOAO GOUVEIA DE AMORIM NETO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.020781-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334805/2010 - WANDERLEY DE PIERRI (ADV. SP151493 - 

GISELE HAMPL DE PIERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013939-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334806/2010 - ANTONIO GREGORIO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009185-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334807/2010 - MARIO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.020861-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334809/2010 - DOMINGOS MOSCA (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.020860-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334811/2010 - EDSON ROMEIRA (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.020783-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334813/2010 - JOSE YAMAGUTI (ADV. SP149085 - RITA DE 

CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013435-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334822/2010 - TOMOKO TAKAKURA (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019015-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334825/2010 - YASSUO TAKAESU (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019013-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334826/2010 - ESTARDILAU ALVES DA CRUZ (ADV. SP208464 

- CREUSA APARECIDA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019534-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334831/2010 - ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA (ADV. SP177419 

- ROSEMEIRE PELEGRINI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019509-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334832/2010 - VICENTE ADAO DA ROCHA (ADV. SP243311 - 

ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054657-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334837/2010 - RUBENS IGNACIO (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019074-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334844/2010 - SUMIKO TOKUMOTO (ADV. SP149085 - RITA 

DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005634-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334848/2010 - MARIA BALDISSERA GAEFK (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.018444-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334852/2010 - MARIA JOANA FERREIRA BARIANI (ADV. 

RJ080407 - JORGE JOSE NASSAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.017106-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334853/2010 - AUGUSTO PACHECO (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009043-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334854/2010 - ABILIO MARIO LONGHI (ADV. SP056462 - ANA 

MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.018549-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334855/2010 - JOSE ALVES VIANA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.017549-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334859/2010 - JOSE DA SILVA NUNES (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.017641-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334860/2010 - MARIA NAKAOSHI NAKAMURA (ADV. 

SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.017105-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334863/2010 - JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.017102-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334864/2010 - OTACILIO JOSE FERREIRA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.017104-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334867/2010 - ANTONIO ROGERIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016598-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334873/2010 - JULIA DE MORAES VIEIRA (ADV. SP149085 - 

RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016464-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334877/2010 - MARCOS ANTONIO DRAQUE (ADV. SP200710 - 

PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016629-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334878/2010 - JANSEN RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016620-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334880/2010 - JOSE RIBAMAR ARAGAO (ADV. SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010182-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334888/2010 - FRANCISCO LADO NIETO (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014465-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334894/2010 - VALDOMIRO DE PADUA RIBEIRO (ADV. 

SP297543 - JORGE JOSE NASSAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014775-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334895/2010 - SALVADOR CUNHA (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.014166-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334897/2010 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014500-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334899/2010 - JOSENILDO BENEDITO DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014039-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334901/2010 - DIRCEU SALGADO (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014255-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334902/2010 - JOSE DOMINGOS VONO (ADV. SP077722 - ANA 

LUCIA PEREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014239-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334903/2010 - LEONELIO CICHETTO (ADV. SP251871 - 

CARLOS ALBERTO DE OLIVERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014034-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334905/2010 - HUGO SCHERB (ADV. SP192291 - PÉRISSON 

LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013949-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334906/2010 - ANESIO FERREIRA DOS REIS (ADV. SP268308 - 

NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013948-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334907/2010 - SEBASTIAO LAUDELINO VEIGA (ADV. 

SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013942-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334909/2010 - LEONARDO PIRES CORREA - ESPOLIO (ADV. 

SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014025-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334910/2010 - MAURO BRANZOLLI (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014569-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334911/2010 - EDUARDO DE SOUZA (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013946-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334912/2010 - MANOEL FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.004806-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334914/2010 - MOACIR FERREIRA (ADV. SP205361 - 

CLAUDVANEA SMITH VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002412-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334915/2010 - JOAO OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007516-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334916/2010 - PAULO ROBERTO RIBEIRO (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002410-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334923/2010 - MARIA VIRGINIA CAMPOS (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.003983-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334925/2010 - SONIA REGINA FRIAS (ADV. SP124450 - 

MONICA GONCALVES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011610-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334942/2010 - MARIA TOMIKO KOIKE (ADV. SP223868 - 

SHARON YURI PERUSSO HORIKAWA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011653-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334943/2010 - SEBASTIAO ROQUE FELICIO (ADV. SP044184 - 

ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010728-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334945/2010 - ANTONIO CARLOS DE MORAIS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011513-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334947/2010 - JOSE ITALO FERRI GUIMARAES (ADV. 

SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010787-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334949/2010 - ANGELO ESPINOZA RODRIGUES (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.004906-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334951/2010 - JOEL DE SOUZA NEVES (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003629-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334952/2010 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP175057 

- NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001651-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334959/2010 - JOSE LINEU PELLIZZARI (ADV. SP240304 - 

MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009191-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334962/2010 - VITOR BRUNO TREVIZAN (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.064349-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334964/2010 - CARMINE GABRIELE (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009047-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334965/2010 - ALBERTO CONCEIÇAO LOPES (ADV. SP263134 

- FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.000995-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334966/2010 - ISAEL SANTIAGO (ADV. SP096548 - JOSE 

SOARES SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008396-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334978/2010 - VALDERSI PASSONI (ADV. SP271288 - 

ROBERTO DE SETTI LATANCE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061819-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334983/2010 - DINAH MARSIGLIO LUZ CURTI (ADV. 

SP200927 - SÉRGIO BURGARELLI, SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.007467-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334990/2010 - ROBERTO DA SILVA BASTOS (ADV. SP177326 - 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007134-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334991/2010 - REGINA CELIA FRANCO CAPORICI (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029705-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301334994/2010 - ARNALDO BARBOSA MOREIRA (ADV. 

SP215437 - BERNARDO LOPES CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007135-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334996/2010 - INES NUNES FRANCO (ADV. SP297543 - JORGE 

JOSE NASSAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007123-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334997/2010 - JOSE NUNES DE SOUZA (ADV. SP202255 - 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006937-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335008/2010 - ADILSON AFONSO CUSTODIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP251757 - ADRIANA CUSTODIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006394-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335009/2010 - JULIO CESAR RODRIGUES NASCIMENTO 

(ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006236-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335012/2010 - MARIA DA CONCEICAO ROCHA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006234-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335016/2010 - ELCIO CESKCEL (ADV. SP056462 - ANA MARIA 

APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006964-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335018/2010 - FAUSTO SIMOES DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059064-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335031/2010 - TERESA CRISTINA BARBOSA FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP212963 - GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005329-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335032/2010 - VALDIR HENRIQUE ALVES (ADV. SP254774 - 

JULIANA ALINE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001927-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335034/2010 - ELIEZER MANCINI (ADV. RJ080407 - JORGE 

JOSE NASSAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001015-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335036/2010 - EVERALDO LOPES (ADV. SP252504 - BIANCA 

DIAS MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005395-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335038/2010 - ELY TERRA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES 

DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.047372-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335050/2010 - MIGUEL PINO DOMENE (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA KOLBER, 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.003114-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335056/2010 - MIGUEL JACINTHO DORATIOTTO (ADV. 

SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003952-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335057/2010 - JAYME ALVES DE MENEZES (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059007-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335058/2010 - MARCOS ARANDA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003308-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335065/2010 - IONE MELO DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001763-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335080/2010 - RUBENS HALASI (ADV. SP271288 - ROBERTO 

DE SETTI LATANCE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002293-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335091/2010 - DANIEL FERREIRA DE JESUS (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.000160-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335102/2010 - ADERBAL TEZOLIN (ADV. SP198155 - DEYSE 

OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058726-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335106/2010 - ANTONIO ROSA CONCEICAO (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008038-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335108/2010 - CLAUDIO MATTEUCCI (ADV. SP252504 - 

BIANCA DIAS MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028490-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335109/2010 - ARNALDO PASCHOAL RUSSO (ADV. SP207008 

- ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.000126-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335110/2010 - MARIO DA PENHA SANGIORGIO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001185-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335115/2010 - DORIVAL ZILIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001495-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335116/2010 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061037-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335124/2010 - CICERO DE PAULA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060416-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335125/2010 - ARMENIO CARLOS BECHELLI (ADV. SP175009 

- GLAUCO TADEU BECHELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061036-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335126/2010 - ELIZABETH DA COSTA GONCALVES 

BONETTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.064369-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335127/2010 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060821-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335128/2010 - LUIZ CARLOS TURONE (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.064374-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335129/2010 - CICERO JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.064366-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335130/2010 - VANDER CEZAR HESPANHOL (ADV. SP190738 

- MICHELA DE MORAES HESPANHOL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.064358-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335131/2010 - GERSON ANTONIO DOMINGUES DA SILVA 

(ADV. SP189800 - GRAZIELA CRISTINA MAROTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.064361-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335132/2010 - SEBASTIAO DIAS PEREIRA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058900-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335133/2010 - PALMIRA SILVA DE MORAES (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058897-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335135/2010 - PEDRO REGINALDO SANTANA (ADV. SP207008 

- ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059381-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335136/2010 - OSVALDO ANTONIO BRIGATO (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058901-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335138/2010 - JOSE GILDIVAN DE MORAES (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058902-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335139/2010 - JOSE ROLIM FILHO (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056723-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335141/2010 - TANIA NOGUEIRA DE SOUZA OLIVI (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056719-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335146/2010 - JOAO SERGIO MARQUES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063946-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335152/2010 - JOAO LUIZ MAZINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063621-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335154/2010 - JOSE VIEIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063432-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335157/2010 - YUKIYO YAMAUTI (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.062553-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335158/2010 - JOSE CARLOS CARDOSO (ADV. SP212829 - 

ROBSON FERNANDO ROSENO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061756-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335164/2010 - APARECIDO LANCA (ADV. SP251150 - DALILA 

RIBEIRO DA SILVA MORI, SP252889 - JOSIELE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062191-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335168/2010 - ALDETE PEDROSO (ADV. SP192291 - PÉRISSON 

LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061759-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335169/2010 - PAULO AFFONSO SOARES (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061512-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335171/2010 - HELENICE CUNHA (ADV. SP192291 - PÉRISSON 

LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061528-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335172/2010 - JOSE ROBERTO FERRANTE (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061525-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335173/2010 - EXPEDITO VICENTE DE LIMA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061154-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335174/2010 - MARIA LOURDES VEZZA GALLO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056713-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335176/2010 - ANTONIO VIEIRA ALVES NETO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061152-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335177/2010 - VALNER CAMPOS (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061021-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335179/2010 - JOSE GOMES FILHO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061679-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335181/2010 - JOSE ROBERTO GARCIA DE MEDEIROS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.061150-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335182/2010 - JOAO PASSARELLI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061271-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335183/2010 - IRACI JOSEFA DE ALMEIDA (ADV. SP129675 - 

JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061020-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335184/2010 - FRANCISCO GOMES DUARTE (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060668-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335189/2010 - MADALENA LOBATO (ADV. SP224056 - 

TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.055066-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335207/2010 - NANCY GOZZO (ADV. SP192291 - PÉRISSON 

LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060270-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335211/2010 - PAULO DE TARSO VARELLA MOTTA (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056525-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335212/2010 - RITA CASSIA GALIZIA DOS SANTOS (ADV. 

SP150591 - SIMONE CRISTINA DOS SANTOS, SP205352 - MARIA BERNADETE BORGES DA SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054670-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335214/2010 - ABEL PEREIRA FILHO (ADV. SP219955 - MARIA 

FERNANDA ASSIS ROMAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054677-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335216/2010 - ADAILSON BARRENSE DOS SANTOS (ADV. 

SP219955 - MARIA FERNANDA ASSIS ROMAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059382-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335219/2010 - ANTONIO RUBENS RODRIGUES (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059729-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335223/2010 - MARIA ANGELICA DOS SANTOS MENDES 

(ADV. SP212963 - GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043875-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335224/2010 - CLEUZA DA SILVA MATHIAS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050399-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335226/2010 - ULISSES MOREIRA DE MOURA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032863-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335232/2010 - ANTONIO BALIANA (ADV. SP253785 - IRANI 

SERRÃO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044212-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335234/2010 - MARIA LUISA FERNANDEZ GIMENO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059408-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335243/2010 - HELIO DA SILVA COSTA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059411-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335244/2010 - HORÁCIO DA ENCARNAÇÃO FILHO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059404-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335246/2010 - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059406-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335247/2010 - SERGIO BAEZA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028536-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335248/2010 - PAULO GOMES DE CARVALHO (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, 
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SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058949-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335252/2010 - DORACI VIANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058266-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335255/2010 - OSVALDO PASQUAL CASTANHA (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059010-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335256/2010 - SEVERINO CLEMENTINO DOS SANTOS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058753-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335257/2010 - ANTONIO GONÇALVES GESTEIRA JUNIOR 

(ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029556-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335265/2010 - JOAQUIM LICEU GUIMARAES (ADV. SP188223 

- SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041594-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335267/2010 - DANILO PAVANI (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057915-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335271/2010 - CARLOS DONATO FRANCISCO ANTONIO 

SANTORO DI CUNTO JUNIOR (ADV. SP076990 - FRANCISCO JOSE DE TOLEDO MACHADO FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057068-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335272/2010 - ANTONIO FERNANDES DE BARROS (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057061-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335275/2010 - JOSE MANOEL DA SILVA NETO (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056527-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335285/2010 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP150591 - SIMONE 

CRISTINA DOS SANTOS, SP205352 - MARIA BERNADETE BORGES DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051298-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335293/2010 - MARINES FERREIRA DE SOUSA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055295-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335299/2010 - ANTONIO LOURENCO DIAS (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055560-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335301/2010 - HENCKER LEISTER (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055252-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335303/2010 - JOSE RENATO DE ANDRADE (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055273-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335305/2010 - MILTON JOÃO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.055204-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335307/2010 - LUIS ARIOVALDO SOARES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048096-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335308/2010 - FRANCISCO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054618-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335323/2010 - WALDIR MIRANDA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054616-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335324/2010 - CICERO ROMEIRO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054412-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335331/2010 - DILMA DE MIRANDA BRITO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054411-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335332/2010 - FRANCISCO VALENTE (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054985-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335334/2010 - DORALDINA PIRES SEABRA NUNES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049412-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335337/2010 - WALTER LUIS GAGLIANO TROCCOLI (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054415-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335339/2010 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054404-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335341/2010 - VALDINEI SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047371-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335345/2010 - MARIA LUIZA ALVES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053519-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335349/2010 - SIDNEI MARCHETTI (ADV. SP224056 - 

TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053515-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335352/2010 - APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP224056 - 

TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054038-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335353/2010 - JOAO BRUNO PAVLAVICIUS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053526-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335354/2010 - AMAURY VIOLANTE (ADV. SP224056 - 

TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053149-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335355/2010 - MATHIAS OTTO SCHREIBER (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.049385-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335357/2010 - ANAMARIA FERNANDES FERREIRA (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053146-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335358/2010 - LUIZ MARTINS JUNIOR (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053143-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335359/2010 - BENEDITO DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053131-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335363/2010 - IRINEU TRENTIN (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053134-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335365/2010 - COSMO DE DONATO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052344-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335374/2010 - MARIA ANESIA DOS SANTOS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052342-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335376/2010 - MARLY CAMPOS DA COSTA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052338-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335377/2010 - JOAO CAETANO FERREIRA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047369-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335380/2010 - MANOEL ADAVIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051297-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335385/2010 - ALICE PINTO DE MORAES PRATTI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051767-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335388/2010 - EDNA ALVES FEITOZA (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051295-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335390/2010 - PAULO SERGIO BORGES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051296-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335391/2010 - MANOEL MESSIAS DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052116-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335392/2010 - LUIZ CARLOS KLEIN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051294-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335393/2010 - REGINA LUIZ BATISTA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050163-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335395/2010 - ANTONIO VIEIRA LIMA (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.041601-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335400/2010 - MOACIR ANTONIO CARNAVAROLO (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049035-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335401/2010 - MILTON DA CRUZ (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048095-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335402/2010 - ANTONIO EDISSON MENDES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041595-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335406/2010 - OLIVIA RIQUELME E SILVA (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041599-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335407/2010 - NILTON GERALDO CARDOSO (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045714-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335415/2010 - CLAUDIO FERREIRA (ADV. SP224056 - 

TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046505-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335425/2010 - STEPHANOS GEORGES ANGELIS (ADV. 

SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045705-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335427/2010 - IVAN STOIANI (ADV. SP224056 - TATIANA DE 

SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045712-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335431/2010 - JORGE STOIANI (ADV. SP224056 - TATIANA DE 

SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045711-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335432/2010 - CARLOS DE SOUZA (ADV. SP224056 - TATIANA 

DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045709-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335434/2010 - SILMARA GUARINO STOIANI (ADV. SP224056 - 

TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044590-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335436/2010 - LUIS ANTONIO DE AQUINO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044588-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335441/2010 - DORLEI DA CUNHA (ADV. SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045704-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335443/2010 - ADEMIR DAS GRACAS VANNUCHI (ADV. 

SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043575-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335445/2010 - FLORIANO CAMPOS SILVA (ADV. SP220411 - 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.043874-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335447/2010 - ERNANE LOPES DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037453-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335455/2010 - JOSEMIR FRANCISCO BEZZERRA (ADV. 

MG091465 - PAULIMARA DE SOUZA RUELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040673-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335474/2010 - JOSE CARLOS RIBEIRO DE PAULA (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040670-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335476/2010 - CLAUDIO LUIZ JORGE (ADV. SP160801 - 

PATRICIA CORRÊA, SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038528-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335482/2010 - MARIO SANTOS CASTANHEIRAS DE FRIAS 

(ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.040235-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335486/2010 - JOAO PARUSSOLO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036699-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335499/2010 - NILO DE ALBUQUERQUE FILHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019616-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335501/2010 - JOSE GETULIO CARDINELLI DE CARVALHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.036320-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335503/2010 - FRANCISCO VIEIRA SOBRINHO (ADV. 

SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001831-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335506/2010 - MOACIR ALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016549-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335507/2010 - MIGUEL CACHUN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028539-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335510/2010 - EDGAR JABOTAO DE SERQUEIRA (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037211-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335513/2010 - BENEDITO DIAS TORRES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036884-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335518/2010 - ANGELO MILANI NETO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028499-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335523/2010 - APARECIDA DE ARAUJO TEIXEIRA (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.028488-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335525/2010 - ARLETE FRANCO CUNHA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.033003-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335531/2010 - ERONIDES XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031809-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335534/2010 - BRAULIO DE SOUZA (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032171-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335535/2010 - JOSE ANTONIO FURLAN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.030340-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335553/2010 - GERALDO VERDU CAMINOTTO (ADV. 

SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.030339-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335554/2010 - MARIA JOSE FEITOSA (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028070-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335562/2010 - REGIANE MARTINS FERREIRA (ADV. SP202608 

- FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028071-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335566/2010 - ROSANA MIEZA DE ASSIS (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027581-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335570/2010 - MARIA CECILIA MAIA LIMEDE DE VIVO 

(ADV. SP113484 - JAIME DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028076-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335574/2010 - NELSON DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026943-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335577/2010 - MARIANO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026937-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335578/2010 - GILVONETE GOMES CONEGIERO (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026946-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335579/2010 - CLAUDETE BEGATTINI (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026947-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335580/2010 - JUAREZ VIEIRA (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026945-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335584/2010 - ARLINDO AMARO DE FREITAS (ADV. SP202608 

- FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026935-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335585/2010 - ROBERTO ALESSANDRO (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026932-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335587/2010 - TEREZINHA RECHE MARTINES (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.025465-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335589/2010 - EZEQUIEL LOCATELI (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025464-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335590/2010 - EUSEBIO LEMES CARDOSO (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025221-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301335598/2010 - MARCOS GONZALES DA COSTA (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.024917-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335602/2010 - ANTONIO CARLOS DE SOUSA FREITAS (ADV. 

SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013021-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335608/2010 - ERCILIO INACIO DE SOUZA (ADV. SP234262 - 

EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.022808-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335618/2010 - VALDOMIRO DOS SANTOS (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019360-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335623/2010 - ANGELA TEREZA JAQUINTA TEIXEIRA (ADV. 

SP212963 - GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019315-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335624/2010 - AILTON ELPIDIO DE GOIS (ADV. SP212963 - 

GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021063-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301335628/2010 - FLORIWALDO DE MORAES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016117-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335651/2010 - GILBERTO MANZARO (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016118-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335653/2010 - TATIANA DE FREITAS (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016120-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335655/2010 - CAUBY ALVES AMORIM (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009212-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335674/2010 - SERGIO DELGADO (ADV. SP240304 - MARIA 

FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009210-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335675/2010 - MARIA APARECIDA ROCHA OGEA PEREIRA 

(ADV. SP109182 - MARCO ANTONIO ESTEBAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009208-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335679/2010 - INACIO AFONSO SEGALLA (ADV. SP135411 - 

ROSANA ALVES BALESTERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008647-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335685/2010 - NATALINA FRANCISCO DE CARVALHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2009.63.01.003322-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335694/2010 - OSWALDO MARTIN LOPES (ADV. SP234262 - 

EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000871-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301335708/2010 - BENEDITO ARAUJO FRANCELINO (ADV. 

SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000411-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335710/2010 - RANDY DE SOUZA LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000879-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335711/2010 - VALDEMAR DOS SANTOS (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000883-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335712/2010 - JOAO CORREA (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000888-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335713/2010 - JOAO CARLOS MARUCCI (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046288-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335421/2010 - JAIR LUCIO DOS SANTOS (ADV. SP044620 - 

JOSE IDELCIR MATOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.036989-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335511/2010 - ADERVALDO GOMES PEREIRA (ADV. SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.005250-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301260931/2010 - LUCIMAR MATTOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ao Gabinete Central para inclusão na pauta de julgamento. 

  

2010.63.01.009185-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301121150/2010 - MARIO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se regular prosseguimento ao feito. Cite-se. 

  

2010.63.01.022630-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301275160/2010 - ELZA MONTEIRO FERREIRA (ADV. SP153041 - 

JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ao Setor de Atendimento para o devido cadastramento. Após, ao gabinete central para 

inclusão oportuna em pauta de julgamento. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.001653-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301020364/2010 - BENITO RIAL TRINANES (ADV. SP240304 - 

MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do documento de fl. 20, providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e 

Distribuição a inclusão do número do PIS no cadastro de parte. Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

  

2009.63.01.058726-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301000272/2010 - ANTONIO ROSA CONCEICAO (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Aguarde-se o oportuno julgamento do feito. Int. 

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.06.006478-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334707/2010 - MARIA HELENA TARCIANO DE MELO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP295670 - 

GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Junte-se em todos os processos do lote nº 2010/88186. Após, intimem-se as partes para 

manifestação, em 10 (dez) dias. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001378 

  

LOTE Nº 93948/2010 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.01.005090-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301332947/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

MAGALHAES (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, acolho os embargos de declaração 

a fim de sanar ocorrência de erro material da sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, anulando-a a 

fim de que outra venha a ser oportunamente proferida. Dando prosseguimento ao feito, considerando que a parte autora 

discute a cobrança de diferenças decorrentes da correção monetária de caderneta de poupança com relação também ao 

Plano Collor II, suspendo o julgamento do presente feito em cumprimento à determinação exarada nos autos do AI 

754745 de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, até determinação em contrário. Sem prejuízo, intime-se a parte 

autora a trazer aos autos os extratos restantes no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão e julgamento assim 

como se encontra instruído o feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.043581-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301332892/2010 - LOURDES SOBRAL DAFFRE (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, acolho os embargos de declaração a fim de sanar ocorrência de erro material 

da sentença que apreciou pedido diverso do formulado na inicial, anulando-a a fim de que outra venha a ser 

oportunamente proferida. Entretanto, dando prosseguimento ao feito, considerando que a parte autora discute a 

cobrança de diferenças decorrentes da correção monetária de caderneta de poupança com relação também ao Plano 

Collor II, suspendo o julgamento do presente feito em cumprimento à determinação exarada nos autos do AI 754745 de 

Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, até determinação em contrário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.63.01.037702-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301335773/2010 - ARNALDO 

AUGUSTO CIQUIELO BORGES (ADV. SP272415 - CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA SAAD, SP157444 - 

ADRIANA SIMONIS MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários.          Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.01.017716-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301333947/2010 - HENRIQUE SCOLESO FILHO (ADV. SP041005 - 

JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que a parte autora solicitou extratos de suas contas, conforme consta da petição 

anexada, não sendo seu pedido, aparentemente, atendido. Oficie-se à CEF para que forneça, em 60 (sessenta) dias, os 

extratos da conta-poupança, instruindo o expediente com cópia da solicitação feita pela parte autora à referida 

instituição financeira. Intimem-se. 

  

2010.63.01.012383-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301331040/2010 - DARCY EVANGELISTA DOS ANJOS RAMOS 

(ADV. SP131030 - MARIA PESSOA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Diante da indicação da perita clínica geral, designo exame médico pericial em 

ortopedia para o dia 20/10/2010, às 14h e 30min. Intimem-se. 
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2009.63.01.016737-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334001/2010 - DORGIVAL CAMILO DA SILVA (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 15 (quinze) dias para cumprimento 

integral da decisão de 03/08/2010. 

  

2008.63.01.021219-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301315396/2010 - CELSO DE OLIVEIRA (ADV. SP201565 - EDES 

PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, esclareça o autor, no prazo de cinco dias, se mantém o 

interesse no prosseguimento deste processo, uma vez que está em gozo de auxílio-doença (NB 533.024.639-0). Int. 

  

2010.63.01.035381-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301332356/2010 - REGINALDO LUIS DA ROCHA (ADV. SP198938 - 

CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 24/08/2010: defiro o pedido de inclusão de Reginaldo Luiz da Rocha 

Junior no pólo passivo da ação. Cite-se. Intime-se da data da realização da audiência já designada. Oficie-se ao INSS 

para que encaminhe cópia do processo administrativo nº 0848642074, no prazo de 60 dias. 

  

2010.63.01.039921-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301331168/2010 - PEDRO FERNANDES DE SOUSA (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. 

art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos comprovante de residência atual, contemporâneo à propositura da ação, em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como cópia legível do RG da parte 

autora, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Regularizados os autos, conclusos para análise do pedido de 

tutela.                                 Intime-se. 

  

2005.63.01.290345-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301330152/2010 - JAIRO JOSÉ DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. Diante da 

petição acostada aos autos em 14/09/2010 e considerando que o processo está em termos, determino a expedição de 

ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta em nome do autor deste feito. Esclareço 

que o levantamento decorrente de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 

17, §1º e artigo 21 da Resolução nº. 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº. 80/2007 

da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Assim, o autor poderá efetuar pessoalmente o 

levantamento em qualquer agência bancária da Caixa Econômica Federal do Estado de São Paulo portando, para tanto, 

os documentos pessoais, a saber, RG e CPF e comprovante de residência emitido nos últimos três meses anteriores ao 

levantamento. Já o advogado que tenha poderes específicos para dar e receber quitação e pretenda efetuar o 

levantamento dos valores em nome da parte, deverá solicitar cópia autenticada da procuração que instruiu a petição 

inicial, conforme dispõe o artigo 1º do provimento já citado. Está solicitação é feita diretamente no Setor de Central de 

Cópias do Juizado Especial Federal, localizado no 1º andar deste prédio. Intime-se. 

  

2010.63.01.031762-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301327254/2010 - WAGNER DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP193757 

- SANDRO MÁRIO JORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não constam o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. A 

existência de prévio pedido administrativo é necessária para comprovação da existência de lide. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número do benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidades, junte 

comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação). Em face ao termo 

de prevenção, esclareça a parte autora o processo apontado no termo de prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será 

analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 
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2008.63.01.018375-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301315422/2010 - MARIA NEUZA LIMA SANTOS ROCHA (ADV. 

SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o laudo elaborado pelo d. perito judicial, que salientou a 

necessidade de a parte autora ser reavaliada após 06 (seis) meses e que esse prazo encontra-se ultrapassado, por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 11/11/2010, 

às 09:00 horas, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira (4º andar deste JEF), conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. Após a anexação aos autos, intimem-se as partes para, 

no prazo de 10 dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial. Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.007981-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301333403/2010 - OSWALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP193905 

- PATRICIA ANDREA DA SILVA, SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES); ANGELINA PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA, SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o quanto 

requerido, concedendo à parte autora o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, para cumprimento integral da r. decisão 

proferida anteriormente. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.025720-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301315122/2010 - VAGNER CARDOSO DE CARVALHO (ADV. 

SP177345 - PAULO SÉRGIO FACHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que já houve distribuição deste feito em pauta incapacidade à MMa. Juíza 

Federal Alessandra Medeiros Nogueira  

Reis, determino o correto gerenciamento do processo à respectiva Vara Gabinete. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhem-se os autos à Divisão de 

Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte. Oficie-se a CEF para que no prazo de 30 

dias apresente os extratos da conta FGTS. 

  
2009.63.01.050595-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301331947/2010 - LENICE BEZERRA DA SILVA AZEVEDO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051285-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301332245/2010 - ADMIR MANTELLI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.019260-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326805/2010 - CARLOS SERGIO REGO DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP114105 - SIDNEY AUGUSTO PIOVEZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 dias para juntada dos documentos para 

análise de prevenção, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.033650-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334302/2010 - MARIA ALICE SANTOS RODRIGUES (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo pericial anexado aos 

autos no dia 16/09/2010. Após voltem-me conclusos. 

  

2008.63.01.025342-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327408/2010 - IVANEIDE LOPES DA SILVA (ADV. SP246696 - 

GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se o determinado na parte final das decisões proferidas em 24.02.10 e 27.05.2010. 

  

2010.63.01.038351-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301332297/2010 - ROGERIO SEVERINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo). Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 
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previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do 

benefício objeto do pedido. Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de 

endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto 

no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001.                         Destarte, concedo prazo, de 30 (trinta) dias, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos, toda documentação supraexposta, inclusive, comprovante de residência atual, 

contemporâneo à propositura da ação, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.                            Com a 

documentação anexada, aguarde-se julgamento, ocasião em que a prevenção será analisada. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  
2009.63.01.008204-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335420/2010 - DANIEL KENDI KATO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078663-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301335440/2010 - MARIA FERNANDES PITA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022447-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335468/2010 - CLARICE SHIZUE MIYAMOTO (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022059-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301335469/2010 - MARIA DA SILVA CUNHA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2004.61.84.392351-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335493/2010 - NELSON FERNANDES MARTINS (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.084149-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335442/2010 - JOSE NILSON DE SIQUEIRA (ADV. SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); ANA MARIA APARECIDA PERES SIQUEIRA (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.011633-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328554/2010 - MARIA DOS SANTOS ARAUJO. (ADV. SP221356 

- DANIELA PORTELA DE FREITAS OLIVEIRA, SP285332 - ANCELMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ALCINA F. DA CONCEIÇÃO 

(ADV./PROC. ). Vistos em decisão. Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as 

partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos à Magistrada que proferiu decisão em 03.05.10, conforme ali determinado. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.007508-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327966/2010 - LEONARDO PERES (ADV. SP193942 - VALÉRIA 

CRISTINA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer 

aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da prova prevista no Código de 

Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, 

ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora, uma vez que não reconheço 

como prova o documento de protocolo junto à Caixa Econômica Federal, que apenas prova o requerimento de extratos 

de contas a serem localizadas por meio do cadastro de pessoas físicas, sem contudo comprovar a recusa da instituição 

bancária ou indicar de quais contas pretende os extratos. Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que à parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos 

extratos correspondentes ao pedido desta ação. Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 
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processo nº 20096301006741-0 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupanças números 

00016721-2, 00021316-8 e 00047289-9, já o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta 

poupança nº 00032292-7, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do pedido. Outrossim, no âmbito dos Juizados 

Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de 

verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, 

concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, 

também, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de 

sua residência quanto à localização de sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Regularizados os autos, voltem conclusos para apreciação do pedido 

de tutela. Intime-se. 

  
2010.63.01.039527-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301330413/2010 - PAULO GONCALVES DE SOUZA (ADV. 

SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039518-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301330440/2010 - MARINALVA MARIA DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.027607-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301315411/2010 - MARIA BENEDITA LAURINDO DE PAULA 

(ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o laudo elaborado pelo d. perito judicial, que salientou a necessidade de a 

parte autora ser reavaliada após 06 (seis) meses e que esse prazo encontra-se ultrapassado, por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 06/12/2010, às 15:00 

horas, aos cuidados do Dr. Sérgio José Nicoletti (4º andar deste JEF), conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, III, do CPC. Após a anexação aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, 

manifestarem-se sobre o laudo pericial. 

Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que a parte 

autora objetiva a revisão do cálculo de sua renda mensal inicial (RMI), a fim de que na correção dos salários-de-

contribuição seja aplicado o índice integral do IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67%. Sendo assim, faz-

se necessária a juntada aos autos da respectiva carta de concessão do benefício, com a relação dos salários-de-

contribuição e a memória de cálculo, razão pela qual concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias e sob pena 

de extinção do feito sem apreciação do mérito, para a juntada dos supramencionados documentos. Intime-se. 

  

2009.63.01.014792-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301330338/2010 - FERNANDO VICENTE DE SANTANA (ADV. 

SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013410-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301330343/2010 - MARIA JACI TENORIO GARCIA MESALIRA 

(ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.009177-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301330345/2010 - NECLECIO GARBELINE (ADV. SP256821 - 

ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.028208-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301327383/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP200992 

- DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que já houve distribuição deste feito em pauta incapacidade à MMa. Juíza 

Federal Alessandra Medeiros Nogueira Reis, determino o correto gerenciamento do processo à respectiva Vara 

Gabinete. 

  

2009.63.01.010249-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301315362/2010 - AMADEUS LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o laudo elaborado pelo d. perito judicial, que salientou a necessidade de a 

parte autora ser reavaliada após 03 (três) meses e que esse prazo encontra-se ultrapassado, por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 10/11/2010, às 13:30 

horas, aos cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado (4º andar deste JEF), conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. Após a anexação aos autos, intimem-se as partes para, no 

prazo de 10 dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial. 

Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.038155-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301328587/2010 - JOAO PURIFICAÇAO NASCIMENTO FILHO 

(ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Decorridos os prazos 

sem cumprimento, voltem conclusos. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora e cartão do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Decorridos os prazos sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.038794-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301327581/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA LIMA (ADV. 

SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. A 

comprovação de existência de prévio pedido administrtivo é essencial para a prova de existência de lide. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

No mesmo prazo junte comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na exordial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.013491-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301327115/2010 - CONCEICAO MARTINS ZANGOLIN (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o quanto requerido, concedendo à parte autora o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias, para cumprimento integral da r. decisão proferida anteriormente.Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.009827-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301331392/2010 - MARLENE DE SOUZA MACIEL (ADV. SP119014 

- ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Muito embora a autora aluda, em sua inicial, ao NB nº 108.829.523-9, junta documentos 

relativos ao NB nº 109.973.194-9. Dessa forma, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem apreciação do mérito, para esclarecer qual dos benefícios previdenciários pretende seja revisto. Int. 
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2010.63.01.016276-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301329602/2010 - MARLUCE SOARES DA SILVA (ADV. SP270552 

- PRISCILA COSTA ZANETTI JULIANO, SP157330 - ROBSON BARBOSA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pela Dra. Cynthia Altheia Leite Dos Santos, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à 

avaliação na especialidade de ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 19/10/2010, às 11h00, com o Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, no 

Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-

se. 

  

2008.63.01.061014-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301327526/2010 - ORLANDO SILEO (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Dê-se vista às partes acerca do parecer da contadoria. Prazo para manifestação de 10 dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  
2010.63.01.039807-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301331446/2010 - JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP180561 - 

DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039875-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301331468/2010 - MIRIAN ZAMPACH (ADV. SP264684 - ANTONIO 

PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

  

2009.63.01.032569-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301328440/2010 - MARLENE ZTELLZER (ADV. SP202185 - SILVIA 

HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.080267-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301327648/2010 - AUTA ANA DOS ANJOS (ADV. SP194562 - 

MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.084080-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301327621/2010 - MARLI PONTES DE LIMA (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.111496-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301329459/2010 - AKIRA KUMABE HIROCI (ADV. SP209947 - 

MARIA ANGELA MENDES DA SILVA, SP229656 - NAMIR DE PAIVA PIRES SOUSA, SP209980 - RENATO 

PEREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2009.63.01.007941-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301315363/2010 - TADEU TEOTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o laudo elaborado pelo d. perito judicial, que salientou a necessidade de a 

parte autora ser reavaliada 12 meses após a data de 25.05.2009 e que esse prazo encontra-se ultrapassado, por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 04/11/2010, 

às 18:30 horas, aos cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella (4º andar deste JEF), conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. Após a anexação aos autos, intimem-se as partes para, 

no prazo de 10 dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial. Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. 

Intimem-se. 

  

2004.61.84.556142-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301333075/2010 - AKIKO ISHIKAWA (ADV. SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). JACQUES ISHIKAWA, ELIZABETH ISHIKAWA e CLAUDIO ISHIKAWA formulam 

pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, AKIKO ISHIKAWA, ocorrido em 

01/07/2004. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não 

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos 

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). Analisando os 

autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte. Assim, tendo os requerentes 

provado suas qualidades de herdeiros do(a) autor(a), fazem jus ao direito de receber os valores reconhecidos na 

sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele(ela) em vida. Entretanto, verifica-se que Akiko teve o 

filho Roberto, ja falecido. Dessa forma, junte a parte autora certidão de óbito de Roberto e esclareça se ele deixou 

herdeiros que sucederiam por representação. Prazo: 10 dias. 

  

2008.63.01.063528-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301231965/2010 - OLGA BAPTISTA PEREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a 

Autora a informar se foi demitida sem justa causa da empresa que depositou os valores de FGTS que pretende levantar, 

bem como a juntar documentos que comprovem tal hipótese. Prazo 15 dias. 

  

2009.63.01.042467-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301331409/2010 - DORIVAL MASONE (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. Decorrido 

o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.085147-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301322987/2010 - LAERCIO DIAS DA COSTA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas 

após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença 

interposto pela parte autora. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.091950-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301327585/2010 - AGNALDO RAMALHO (ADV. SP105144 - SILVIO 

DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, 

acerca do laudo anexado aos autos. Após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  
2010.63.01.038458-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301327548/2010 - RAQUEL DE JESUS SILVA (ADV. SP266742 - 

SÉRGIO HENRIQUE CABRAL SANT'ANA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.039364-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301329201/2010 - LAZARO PEREIRA DE AZEVEDO NETO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038641-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335753/2010 - LIDIA ALVES DOS SANTOS MACHADO (ADV. 

SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038800-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335764/2010 - IVONE NUNES FURTADO (ADV. SP222897 - 

IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039756-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301332540/2010 - LUIZ CARLOS PEREIRA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039381-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301333754/2010 - SIRLEI APARECIDA SCALA MIRANDA (ADV. 

SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição anexada em 03/09/2010: 

Defiro o pedido de dilação de prazo por 60 dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

  

2009.63.01.036729-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301331405/2010 - JOAO GONCALVES DA CRUZ (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040164-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301331407/2010 - IZAURA GARCIA ROSSANEIS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052643-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301331949/2010 - WALTER BURIOLA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042070-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301331952/2010 - PAULO CESAR NUNES LOBATO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032106-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301332241/2010 - JOAO FERREIRA VERAS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.014168-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301315347/2010 - JOSE ANTAO DE LIMA (ADV. SP267025 - KATIA 

REGINA RODRIGUES DOS SANTOS BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o laudo elaborado pelo d. perito judicial, que salientou a necessidade de a 

parte autora ser reavaliada após 03 (três) meses e que esse prazo encontra-se ultrapassado, por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 10/10/2010, às 16:30 

horas, aos cuidados da Dra. Carla Cristina Guariglia, (4º andar deste JEF), conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. Após a anexação aos autos, intimem-se as partes para, no 

prazo de 10 dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial. Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.035448-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301329657/2010 - ANTONIO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a petição anexada ao feito em 13/09/10 fica desde já agendada perícia médica, 

especialidade oftalmologia, para o dia 22/11/10, às 13:30 horas, com o Dr. Orlando Batich, devendo o autor comparecer 

em seu consultório localizado à Rua Domingos de Morais, 249 - Vila Mariana _ São Paulo, portando todos os 

documentos/exames que comprovam sua moléstia. Providencie a Serventia o cancelamento da perícia médica, 

especialidade, otorrinolaringologia, agenda para o dia 08/10/10, às 08:00 horas. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, 

venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. No mesmo prazo, deverá a regularizar o feito juntando aos 

autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justificar a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.014012-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301333508/2010 - OSMAR SAVAZI (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058563-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301333518/2010 - RENATO SEVERINO DA SILVA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que a parte 

autora objetiva a revisão do cálculo de sua renda mensal inicial (RMI), a fim de que na correção dos salários-de-

contribuição seja aplicado o índice integral do IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67%. Sendo assim, faz-

se necessária a juntada aos autos da respectiva carta de concessão do benefício, com a relação dos salários-de-

contribuição e a memória de cálculo, razão pela qual concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias e sob pena 

de extinção do feito sem apreciação do mérito, para a juntada dos supramencionados documentos. Decorrido o 

prazo, voltem os autos para conclusão. Intime-se. 

  

2009.63.01.034408-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301327732/2010 - MIRIAM ABUHAB (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030110-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301327735/2010 - CLEUDI BELIZARIO DE LIMA (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050238-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301331230/2010 - DOMINGOS BACCHI FILHO - ESPÓLIO (ADV. 

SP211711 - ADAUTO CARDOSO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.039990-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123150/2010 - SIGUEKO IWAZAKI (ADV. ); NOBU 

MIYASHIRO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos, etc. Trata-se de ação ajuizada por SIGUEKO IWAZAKI E OUTRO em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, na qual a parte autora requer a condenação da CEF ao pagamento das diferenças de 

correção monetária referentes aos Planos Econômicos (Bresser, Verão e Collor), conforme petição inicial. 

Em 07.12.2007 a parte autora se manifestou nos presentes autos, dizendo que “aceita os termos do acordo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal, conforme correspondência”, indicando, inclusive, os seus dados bancários para o 

cumprimento do acordo. 
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Ato contínuo, em 25.11.2009, o acordo firmado entre as partes foi homologado por sentença e o processo foi julgado 

extinto. 

Entretanto, a parte autora, em 03.12.2009, requereu o prosseguimento do feito, relativamente à correção monetária do 

Plano Collor, sob a alegação de que o acordo apenas envolvia os Planos Bresser e Verão. Como o termo do acordo não 

havia sido anexada aos autos, as partes foram intimadas para apresentá-lo. Decido. Da simples análise do termo de 

acordo, verifico que a proposta formulada pela CEF, na correspondência enviada à parte autora, oferecia a quantia de 

R$ 1.593,82, para o encerramento do processo. Assim, considerando que o acordo está adstrito à proposta formulada e 

que ele foi no sentido de colocar fim ao processo, não há que falar em prosseguimento da presente ação, principalmente 

por estar o Plano Collor no pedido inicial do autor. Certifique-se o trânsito em julgado. Após, remetam-se os autos ao 

arquivo, com as cautelas de praxe. Intimem-se. 

  

2008.63.01.014419-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301315389/2010 - JOSE RENATO CORDEIRO ALVES (ADV. 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o laudo elaborado pelo d. perito 

judicial, que salientou a necessidade de a parte autora ser reavaliada após 12 (doze) meses e que esse prazo encontra-se 

ultrapassado, por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 19/11/2010, às 11:00 horas, aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken (4º andar deste JEF), 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. Após a anexação aos 

autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial. Em seguida, venham os 

autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-se. 

  

2008.63.01.052654-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334330/2010 - MARINA ISABEL MARCIANO (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, 

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou 

sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.039325-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301330268/2010 - MARIA JOSE DA CONCEICAO (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. No mesmo prazo e sob a 

mesma pena regularize, a parte autora, o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, 

§ 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Intime-se. 

  

2009.63.01.006602-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301328953/2010 - JOSE PICCOLOTTO FILHO (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a 

autora traga aos autos os extratos bancários dos períodos em que se pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

  

2006.63.01.059149-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301329667/2010 - ARISTIDES BALDO (ADV. SP150541 - 

VLADIMIR CHAIM); ERMELINDA RIGUETO BALDO (ADV. SP150541 - VLADIMIR CHAIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Requeira a parte 

o que de direito no prazo de 5 dias. Int. 

  

2009.63.01.009750-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334188/2010 - MIRIAM NIERE DO AMARAL (ADV. SP027151 - 

MARIO NAKAZONE); THEREZA THIEGUE NIERE - ESPOLIO (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, 

pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da 

prova, pois não há nos autos qualquer documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários 

pleiteados pela parte autora. Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 
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resolução do mérito, para a juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se 

  

2005.63.01.016730-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301328100/2010 - PEDRO ORLANDI (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Fernando e outros formulam 

pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 24/05/2006. Dispõe a 

legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo 

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). Analisando os autos, verifico que no 

caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de inexistência de 

dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos requerentes das suas qualidades de 

herdeiros do autor, conforme formal de partilha anexado aos autos, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos 

na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. 

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Pedro Orlandi Filho - CPF 127.671.860-36, Fernando Aparecido Orlandi - 

CPF 305.027.898-67, Francisco Orlandi - CPF 291.392.488-36, Aparecida Fátima Orlandi - CPF 188.711.308-80 e 

Jacintho Orlandi Neto - CPF 083.887-798-26, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 

da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em 

petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Considerando que o montante apurado 

a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que 

libere o referido numerário, na proporção de 1/5 do valor depositado, a cada herdeiro habilitado. Intimem-se. Cumpra-

se. 

  

2010.63.01.035050-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327440/2010 - JESIEL FERREIRA DE JESUS (ADV. SP194477 - 

VIVIANE CARVALHO P. SALLES SANDOVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o 

descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia designada anteriormente (06/10/2010) e nomeio a 

perita em Clínica Geral, Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos, para realizar a perícia médica às 16h00, no 4º andar 

deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se, com urgência. 

  

2009.63.01.007068-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301328751/2010 - ENEIDA BENTO GIMENEZ (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição datada de 14/09/2010: Indefiro o pedido de inversão do 

ônus da prova, tendo em vista que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de 

obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a parte 

autora está representada por profissional habilitado. Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para cumprimento 

do despacho anterior, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Int. 

  

2009.63.01.054631-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301331358/2010 - JOSE SEBASTIAO DE FABRE (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Faça-se conclusão ao gabinete central, para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

Ademais, verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da 

revisão pleiteada. Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste 

configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido 

documento, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com efeito, não se trata de exigência de 

esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento 

judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. Regularizados os autos, voltem conclusos 

para análise de prevenção.                                                Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-

se. 

  
2010.63.01.037725-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301328673/2010 - YRLLAN PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); IGOR PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO); YSLLAN PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO); ITALO PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 
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BUSSOLO); PRISCILA PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); 

IAGO PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037531-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301328704/2010 - APARECIDA PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.024320-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326720/2010 - MARLENE APARECIDA MORATTO (ADV. 

SP224541 - DANIELLI FONTANA, SP261923 - LEONARDO MARTINS CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 

10 (dez) dias para cumprimento da decisão proferida em 09.08.2010, decorrido o prazo sem cumprimento, voltem os 

autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2007.63.01.079848-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301328972/2010 - SONIA PEREIRA DE PADUA (ADV. SP200129 - 

AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico constar anexados aos autos documento ilegíveis que instruíram a inicial, sendo 

insuficientes para demonstrar a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. 

Providencie a subscritora a regularização do feito juntando cópia legível de todos os documentos que instruíram a 

inicial, os extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, bem como certidão de 

dependentes habilitados à pensão por morte junto ao INSS, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.030006-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301329144/2010 - MARIA DAS GRACAS DE LUNA (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico da perita Dra. Katia Kaori Yoza (psiquiatra), 

informando da impossibilidade de realizar perícias no dia 27/09/2010 e, para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a 

mesma data (27/09/2010, às 16h15min) e designo a perita Dra. Raquel Szterling Nelken (psiquiatra), para realização das 

mesmas. Intimem-se as parte com urgência.. 

  

2010.63.01.039919-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301331063/2010 - DELZIRA APARECIDA DE SOUZA DA ROCHA 

(ADV. SP275257 - JOSE CARLOS FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores 

à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias 

quanto à localização de sua residência quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Regularizados os autos, voltem conclusos para análise do pedido 

de tutela. Intime-se. 

  

2005.63.01.349018-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301333253/2010 - MARIA CECILIA TAFNER MACHADO (ADV. 

SP274288 - DANILO TAFNER SILVA, SP276535 - EDELTON MENEZES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido na petição protocolizada em 

15.09.2010 e concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para a parte autora se manifeste sobre os 

cálculos elaborados pela contadoria judicial. Na hipótese de discordância, junte planilha de cálculos dos valores que 

entende devidos. Decorrido o prazo “in albis”, dê-se prosseguimento ao feito com a expedição de ofício obrigação de 

fazer ao INSS, bem como, a remessa dos autos à Seção de RPV/PRC para a expedição do ofício requisitório.              

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.002500-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334941/2010 - ESPÓLIO DE BENEDITO MARQUES 

(REPRESENT POR EZEQUIEL MARQUES) (ADV. SP094018 - ELCIO PEDROSO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo prazo de 

30 (trinta) dias para que a parte autora retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, para tanto, 
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cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço e instrumento de procuração dos herdeiros Alcides e Tereza. 

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.027524-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328378/2010 - EDEZIEL ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP142503 

- ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão 

de 28/07/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 

recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.071787-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301335784/2010 - VINICIO KATSUO OKUMA (ADV. SP056419 - 

FATIMA MARIA DA SILVA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071786-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301335785/2010 - ELISA AKEMI OKUMA (ADV. SP056419 - 

FATIMA MARIA DA SILVA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068717-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335795/2010 - HELMUT GERICKE (ADV. SP195236 - MARCOS 

CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038078-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301335796/2010 - DIONISIO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.057100-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301327258/2010 - ELZA MARIA AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que 

determinou o descredenciamento de perito médico, mantenho a data e horário da perícia designada anteriormente 

(17/11/2010, às 10h00) e nomeio a perita em Clínica Geral, Dra. Zuleid Dantas Linhares Mattar, para realizar a perícia 

médica no 4º andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP.                      A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se, 

com urgência. 

  

2008.63.01.055986-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301326847/2010 - ANTONIO DOS SANTOS MASCARENHAS (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Com fundamento nos princípios norteadores do Sistema dos Juizados Especiais e em 

particular o da economia processual, considero legíveis o(s) documentos escaneados anexados pela CEF, para os fins e 

efeitos a que se destinam. Comprovada a transação extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado, 

nos moldes da LC 110/01, em respeito ao ato jurídico perfeito e em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, 

dou por entregue a prestação jurisdicional. Intime-se. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2009.63.01.008273-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301334394/2010 - SUELY RODRIGUES JULIANI (ADV. SP054240 - 

MARISTELA MILANEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

1. Primeiramente, não observo relação de identidade entre o presente processo e aquele noticiado no termo de 

prevenção, porque objetivam a correção da conta poupança em meses diferentes. 2. Verifico não estarem anexados aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos 

que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.007506-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301327947/2010 - ADAUR JUSTINIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP096501 - TADEU LOURENCO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, 

pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da 

prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, 

numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na 

produção de prova em seu favor. No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não 

há nos autos qualquer documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte 

autora, uma vez que não reconheço como prova o documento de protocolo junto à Caixa Econômica Federal, que 

apenas prova o requerimento de extratos de contas a serem localizadas por meio do cadastro de pessoas físicas, sem 

contudo comprovar a recusa da instituição bancária ou indicar de quais contas pretende os extratos. Assim, concedo 

prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que à parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos bancários correspondentes ao pedido desta ação. Verifico que os 

processos de números 2009.63.01.007367-7 e 2009.63.01.007380-0, apontados no termo de prevenção, foram extintos 

sem resolução de mérito, não havendo, portanto, identidade entre as referidas demandas e a presente ação. Decorrido o 

prazo sem cumprimento das providências pela parte autora, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2005.63.01.348232-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301328814/2010 - MARIA LOTTO HABIB (ADV. SP025194 - PEDRO 

JOAO BOSETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isto, determino que a serventia providencie o retorno dos autos virtuais à situação de baixa findo, no sistema 

informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Dê-se baixa. 

  

2005.63.01.287843-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301333749/2010 - JOSE BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP119565 - 

CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o parecer da contadoria judicial de 06.09.2010, retornem os autos à Turma Recursal 

para apreciação do erro material apontado. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.002993-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301315372/2010 - CLAUDIO APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o d. perito, Fábio Boucault Tranchitella, para que, em 15 dias, esclareça se diante 

do histórico, das características e do desenvolvimento da doença que acomete a parte autora (Artralgia em membros 

inferiores) é possível entender que ela já estava incapacitada em data anterior à 27/08/2009. 

Após a anexação dos esclarecimentos aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se. Em 

seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.038454-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301330441/2010 - MARIA ALVES DE LIMA (ADV. SP201565 - 

EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte 

autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço completo (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Intime-se. 

  

2010.63.01.026700-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301333804/2010 - DAVI WILLIANS FERREIRA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se conforme pedido pelo 

perito judicial no Comunicado anexado em 08/09/2010. 

Após, encaminhe-se a documentação ao Perito Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior (oftalmologista) para analise e 

conclusão do laudo pericial. Intimem-se. 

  

2009.63.01.030084-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327434/2010 - JOSE WILSON BIGARAM (ADV. SP242728 - 

AMERICO SCUCUGLIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando os documentos apresentados pelo autor (P06072010.PDF), intime-se o d. 

perito Jonas Aparecido Borracini para, em 15 dias, esclarecer se mantém sua conclusão quanto ao grau de incapacidade 

ser apenas parcial. Após a anexação dos esclarecimentos aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, 

manifestarem-se. Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-se. 
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2009.63.01.007528-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334468/2010 - ADAUR JUSTINIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP096501 - TADEU LOURENCO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 200963010075066 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 3748-9, o processo nº 

200963010075297 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 54767-2 já o objeto destes 

autos refere-se à atualização monetária do saldo são das contas poupanças nº 45531-0. Verifico, outrossim, que os 

processos de números 2009.63.01.007367-7, 2009.63.01.007516-9, 2009.63.01.007521-2 e 2009.63.01.007380-0, 

também apontados no termo de prevenção, foram extintos sem resolução de mérito. Não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.059277-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301329092/2010 - EDSON REIS VICENTE FERREIRA (ADV. 

SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias acerca do ofício do INSS 

protocolizado nos autos, através do qual aquela autarquia-ré informa o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. 

sentença e apresenta planilha de cálculo referente ao montante dos atrasados. Caso discorde deverá a parte autora 

comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos que entende de direito. No silêncio da parte autora ou com 

sua manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, providencie a serventia a remessa dos 

autos à Seção de RPV/PRC deste Juizado para a expedição do ofício requisitório. 

  

2009.63.01.014722-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301332539/2010 - BENEDICTO BISCARO (ADV. SP147549 - LUIZ 

COELHO PAMPLONA, SP134717 - FABIO SEMERARO JORDY); EUGENIA GONZAGA BISCARO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido (9800543201), no prazo de trinta (30) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.061831-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301330297/2010 - KATIA SILVEIRA (ADV. SP173628 - HUGO LUÍS 

MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-

se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo oferecida pelo INSS. Intime-se. 

  

2010.63.01.025580-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327314/2010 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP128323 - MARIA 

DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o descredenciamento de perito médico, 

mantenho a data da perícia designada anteriormente (06/10/2010) e nomeio o perito em Clínica Geral, Dr. Elcio 

Rodrigues da Silva, para realizar a perícia médica às 15h00, no 4º andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - 

Cerqueira César - São Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com 

foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.035497-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301327020/2010 - NADIR DE OLIVEIRA CORREA (ADV. SP129271 

- ARMANDO PEDRO GUERREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo). Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, , no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, também, 

comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com a documentação 

anexada, aguarde-se julgamento, ocasião em que a prevenção será analisada.                        Silente, venham os autos 

conclusos para extinção. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de 

documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 
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2010.63.01.028791-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301334436/2010 - EDCARLOS SILVA (ADV. SP194336 - MAYSA 

NAVAS DEMETRIO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080179-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334441/2010 - NADEGE DRAMOLIN FONTOURA (ADV. 

SP252595 - ALECSON PEGINI); SONIA MARIA FONTOURA LIPINSKI (ADV. SP252595 - ALECSON PEGINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035731-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301331352/2010 - ARMANDO HELIO DE ABREU (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo).  

Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do 

ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 

10.259/2001. Destarte, deverá a parte autora regularizar o feito juntando, também, aos autos comprovante de residência 

atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, no prazo de 30 (trinta) sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, ocasião em que a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2004.61.84.532120-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301328893/2010 - NELSON PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO, SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Elisabeth Pinto de Souza 

formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 07/05/2004. Dispõe 

a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo 

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). Analisando os autos, verifico que no 

caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito 

de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o 

exposto, defiro o pedido de habilitação de Elisabeth Pinto de Souza, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

058.238.438-95, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária e indefiro o pedido de Renan Pereira de Souza, Regine Aparecida Pereira de Souza e Rosianni 

Pereira de Souza pelos fundamentos acima expostos, visto que atualmente apenas consta como dependente para fins 

previdenciários a herdeira Elisabeth. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de 

atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.017661-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301328568/2010 - ANTONIO SILVA DOS ANJOS (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 26/08/2010: Indefiro o requerido, tendo em vista que o autor não foi submetido à 

perícia em clínica médica, conforme informa o patrono da parte, e a perícia psiquiátrica já ter sido designada e 

devidamente realizada. Aguarde-se a anexação do laudo da perícia psiquiátrica aos autos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.024246-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301327427/2010 - ROSA MARIA ARAUJO (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que o laudo elaborado pelo d. perito judicial, que salientou a necessidade de a parte autora ser reavaliada 

após 06 (seis) meses e que esse prazo encontra-se ultrapassado, por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 25/11/2010, às 14:00 horas, aos cuidados do Dr. 

Jaime Degenszajn (4º andar deste JEF), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 

267, III, do CPC. Após a anexação aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se sobre o 

laudo pericial. Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-se. 

  

2005.63.01.030645-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301330269/2010 - VANGELINA DELLA BIANCA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 174/1101 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo requerido por 60 (sessenta) dias para que os herdeiros juntem aos autos os 

documentos necessários à habilitação. Após o prazo, voltem conclusos.            Intimem-se. 

  

2007.63.01.061793-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301331545/2010 - ABRAHAO SALITURE NETO (ADV. SP217463 - 

APARECIDA ZILDA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, para cumprimento 

integral da r. decisão proferida anteriormente, sob pena de preclusão da faculdade de apresentar provas posteriormente. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito a ordem referente a 

despacho anteriormente proferido, para que no lugar de determino o arquivamento dos autos, leia-se remetam-

se os autos à execução.     Intima-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.087118-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301328997/2010 - JULIO HIROSHI UENO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.087122-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301328999/2010 - EDISON ROBERTO MARTINI (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.009614-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334190/2010 - MIGUEL HAYAMA (ADV. SP086802 - ROSANA 

DE OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Recebo o aditamento à inicial de 06/02/2009, e determino a citação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que 

integre o feito. Anote-se no Sistema, atualizados os devidos registros e cadastros. Int. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.028583-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301328201/2010 - EDMILSON DA CRUZ LEITE (ADV. SP192790 - 

MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vista às partes acerca dos esclarecimentos prestados, pelo prazo de 10 (dez). Com ou sem 

manifestação, tornem os autos conclusos. P.R.I.. 

  

2005.63.01.081486-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301333397/2010 - IZABEL GONÇALVES BERTATO (ADV. 

SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). BERENICE APARECIDA BERTATO formula pedido de habilitação nesse processo, em 

razão do falecimento da autora, ocorrido em 21/10/2006. A requerente é inventariante nomeada pelo juízo competente. 

Assim sendo, corrija-se o pólo ativo, para constar o Espólio de IZABEL GONÇALVES BERTATO. Entretanto, a 

inventariante deverá trazer certidão para comprovar que o inventário não foi encerrado e que ainda é a inventariante, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Diante do exposto, o espólio será representado pela inventariante, Sr.ª BERENICE 

APARECIDA BERTATO, que ficará responsável pelo acompanhamento processual. Determino à Divisão de 

Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse 

Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o espólio. Após o cumprimento da determinação acima, 

remetam-se os autos ao Setor de RPV para as providências cabíveis. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.023270-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301328322/2010 - ALICE FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP228407 - 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo a dilação de prazo improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento 

integral da decisão de 27/05/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2008.63.01.064072-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301231937/2010 - RONALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-

se o Autor a juntar aos autos documento que comprove que foi demitido sem justa causa da empresa que efetuou os 

depósitos do FGTS, cujos valores o Autor pretende levantar. Prazo de 15 dias. 

  

2010.63.01.017497-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301330249/2010 - ALBERTO JOSE CARLOS RODOLPHO GATTONI 

(ADV. SP126339 - INADIR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o benefício foi concedido em agosto de 1998 e que a ação revisional foi 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 175/1101 

ajuizada no ano de 2010, maniffeste-se a parte autora sobre a eventual ocorrência da decadência do direito de revisar 

judicial e administrativamente o benefício. Após, voltem conclusos. Int 

  

2007.63.01.061649-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301333946/2010 - NAIR SOARES MACEDO (ADV. SP217463 - 

APARECIDA ZILDA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Encaminhem-se os autos ao gabinete central para inclusão em lote para julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte a parte autora cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  
2010.63.01.039522-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301331380/2010 - JOSE RIBEIRO FILHO (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038418-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301330304/2010 - JOSE DOMINGOS FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o laudo elaborado 

pelo d. perito judicial, que salientou a necessidade de a parte autora ser reavaliada após 06 (seis) meses e que esse 

prazo encontra-se ultrapassado, por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 12/11/2010, às 13:30 horas, aos cuidados do Dr. Gustavo Bonini 

Castellana (4º andar deste JEF), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O 

não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos 

do art. 267, III, do CPC. Após a anexação aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, 

manifestarem-se sobre o laudo pericial. Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-se. 

  
2008.63.01.066563-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301315373/2010 - MARIA MANUELA JESUS DE NOBREGA (ADV. 

SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.053587-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301315399/2010 - GABRIELA RUBIANO (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.016973-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301313299/2010 - GILSON DOS SANTOS SILVA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o laudo elaborado pelo d. perito judicial, que salientou a necessidade de a 

parte autora ser reavaliada após 12 (doze) meses e que esse prazo encontra-se ultrapassado, por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 08/11/2010, às 09:00 

horas, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira (4º andar deste JEF), conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. Após a anexação aos autos, intimem-se as partes para, no 

prazo de 10 dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial. 

Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.035988-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301332683/2010 - CARLOS ALBERTO BARRETO LOPES (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 176/1101 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 02/09/2010: aguarde-se a realização da perícia anteriormente agendada 

para 18/10/2010 às 13 horas, na especialidade Clínica Geral com o Dr. Elcio Rodrigues da Silva. Intime-se. 

  

2010.63.01.025635-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334458/2010 - MARILSA GARFUNKEL (ADV. SP056462 - ANA 

MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA); DANIELE GARFUNKEL (ADV. SP056462 - ANA MARIA 

APARECIDA BARBOSA PEREIRA); PEDRO GARFUNKEL (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA 

BARBOSA PEREIRA); CARLOS GARFUNKEL (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em 

conta do FGTS de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o 

art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao 

lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou 

em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos 

herdeiros ou ao herdeiro único.                Posto isso, concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos certidão atualizada de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópias dos cartões do CPF, RG, comprovantes de endereço, atual, procurações e, se o caso, formal de partilha, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.043845-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301315382/2010 - JOSE NASCIMENTO BARBOSA (ADV. SP208427 

- MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o laudo elaborado pelo d. perito judicial, que salientou a necessidade de a 

parte autora ser reavaliada após 06 (seis) meses e que esse prazo encontra-se ultrapassado, por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 17/11/2010, às 09:00 

horas, aos cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado (4º andar deste JEF), conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. Após a anexação aos autos, intimem-se as partes para, no 

prazo de 10 dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial. 

Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-se. 

  

2009.63.01.007104-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301329061/2010 - SUELI RODRIGUES MORANO (ADV. SP084795 - 

LUIS WASHINGTON SUGAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 10/09/2010: manifeste-se a CEF sobre o pedido de parcial de 

desistência formulado pela autora, no prazo de 15 dias. No silêncio, encaminhem-se os autos ao gabinete central para a 

inclusão em pauta de julgamento. Intimem-se. 

  

2009.63.01.024954-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301328642/2010 - MARIA APARECIDA BORGES (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto a proposta de 

acordo juntada aos autos , no prazo de 05 (cinco) dias. 

Caso a autora rejeite a proposta, deverá informar, no mesmo prazo, se renuncia aos valores que eventualmente 

ultrapassem o limite de alçada do Juizado Especial Federal, na data do ajuizamento da ação, calculados na forma 

prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, ressaltando-se que tal renúncia refere-se ao valor das parcelas 

vencidas que, somadas às 12 vincendas, que eventualmente superem o limite acima mencionado. Decorrido o prazo sem 

manifestação, será presumido que a parte autora optou por litigar pela totalidade dos valores. Int. Cumpra-se. Decorrido 

o prazo, voltem conclusos na pasta 6.4. 

  

2007.63.01.082063-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301232886/2010 - PORFIRIO DE SOUZA OLIVEIRA FERNANDES 

(ADV. SP162563 - BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA, 

SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA); LUCIANA DE SOUSA OLIVEIRA FERNADES (ADV. 

SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, 

SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA); BENEDITO DA SILVA FERNANDES - ESPOLIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Verifico que os 

extratos necessários para a adequada apreciação do feito não estão anexados aos autos, tendo em vista que a parte autora 

indicou várias contas na petição inicial, mas somente juntou aos autos extratos referentes a duas contas da agência 0242 

da CEF. Assim, intime-se o Autor a informar se concorda em restringir o pedido somente às contas cujos extratos já 

foram juntados aos autos, no prazo de 15 dias. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 177/1101 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, 

aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, também sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique 

a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.034309-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301329554/2010 - VERA HELENA JUNQUEIRA ESCOREL (ADV. 

SP123257 - MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA, SP238694 - PAULA MARIA B. SCANAVEZ JUNQUEIRA 

LEITE, SP279629 - MARIANA VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE SERRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO 

DA DÍVIDA ATIVA); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.036715-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301329564/2010 - DOMINGOS DE LUCCA NETO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036698-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301329565/2010 - ANTONIO CARLOS EVANGELISTA DE SOUZA 

(ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034984-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301329544/2010 - SANTE ROSINI (ADV. SP061946 - EDGARD 

MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034289-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301329555/2010 - SERGIO GETULIO DE SOUZA (ADV. SP152730 - 

ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034971-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301329545/2010 - ANTONIO ITAMAR ARAUJO MOTA (ADV. 

SP253298 - GUSTAVO LUZ BERTOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.010613-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301329025/2010 - TEREZA MARTINS DA SILVA (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro 

prazo suplementar de 120 dias para que a Caixa Econômica Federal demonstre o cumprimento da condenação objeto 

destes autos, Com a anexação dos documentos, vista à parte contrária para manifestação em 10 (dez) dias. Em caso de 

concordância, o levantamento deverá ser realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem 

necessidade de expedição de alvará judicial. Por conseguinte, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos 

ao arquivo. Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, 

mediante apresentação de planilha discriminada, sob pena de não conhecimento de impugnação genérica. Intimem-se. 

  

2010.63.01.039059-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301330063/2010 - JOAO INACIO DA SILVA (ADV. SP104350 - 

RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção da ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, providencie a parte autora as seguintes 

regularizações, juntando os documentos: a) esclareça a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), b) procuração, c) cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 
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justifique a impossibilidade de fazê-lo. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será 

analisada. Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.067711-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301328981/2010 - NAOHIKO NAGATA (ADV. SP174252 - 

ALBERTO BRITO RINALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que a parte autora solicitou extratos de suas contas, conforme consta da petição 

anexada, e que seu pedido foi atendido parcialmente. 

Oficie-se à CEF para que forneça, em 60 (sessenta) dias, os extratos da conta-poupança faltantes, instruindo o 

expediente com cópia da solicitação feita pela parte autora à referida instituição financeira (pet. anexada em 

03/09/2010). Intimem-se. 

  

2010.63.01.016062-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328888/2010 - MARIO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP234187 - ANTONIO GONÇALVES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos, determino a expedição de ofícios 

ao CAPS II - Pirituba solicitando o prontuário do autor e ao INSS requerendo o Processo Administrativo. Prazo: 30 

(trinta) dias. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.032554-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301333045/2010 - LANDIN PUPIM (ADV. SP261185 - TELMA 

REGINA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

O artigo 282 do Código de Processo Civil traz os requisitos da petição inicial. Vale atentar para os incisos III e IV, que 

respectivamente dispõem que a petição inicial deverá indicar o fato e os fundamentos jurídicos do pedido, e o pedido, 

com as suas especificações. Analisando a petição inicial anexada aos autos, observo que o patrono da parte autora 

formulou pedido de concessão de aposentadoria especial e menciona, também, trabalho exercido como rurícola tudo de 

forma genérica. No entanto, o pedido deve ser certo e determinado - ex vi do artigo 286 do CPC. Assim, determino que 

a parte autora emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para que formule pedido certo, com os fatos e fundamentos 

jurídicos do mesmo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Deverá esclarecer qual o período de 

atividade rurícola que pretende ver reconhecido, informando, ainda, se pretende ouvir testemunhas para corroborar o 

início de prova material. Por fim, deverá esclarecer se o pedido é de aposentadoria especial ou de aposentadoria por 

tempo de contribuição com conversão de tempo especial em comum, explicitando qual o período exato em que a 

atividade teria sido exercida em condições especiais. Desta feita, restou prejudicada a audiência que seria realizada em 

19 de outubro próximo. Após decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para análise e novo agendamento de 

audiência. Intimem-se com urgência. P.R.I. 

  

2009.63.01.002401-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301332911/2010 - ELAINE REGINA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP192256 - ELAINE REGINA DO NASCIMENTO); ULISSES DO NASCIMENTO (ADV. SP192256 - ELAINE 

REGINA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2009.63.01.002352-2, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária dos saldos das contas-

poupança nº 675-6 e 3182-3, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária pertinente conta-poupança nº 

227627-5 e 223131-0, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Outrossim, alegam os autores, em sede de 

inicial, que são herdeiros de Hilda Maria do Nascimento, falecida, a qual foi a titular das contas-poupança alvo destes 

autos. Destarte, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de 

Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de 

inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do 

cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha, comprovante 

de residência, em nome próprio do autor Ulisses do Nascimento (até três meses anteriores à data da propositura da ação) 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial e os extratos bancários referentes aos períodos pleiteados 

nestes autos, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Intime-

se a parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. Concedo à parte autora 

prazo de 30 (trinta) dias para que, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito:  1) Esclareça a 

prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé) do(s) processo(s) indicado(s) em 

termo.  2) regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique 

a impossibilidade fazê-lo. Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 
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 Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos para sentença. Ressalto que, havendo certificação pela 

Seção de Protocolo acerca da ilegibilidade dos documentos, nova juntada deverá ser providenciada no prazo 

assinalado. 

Intime-se. 

  
2009.63.01.013852-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301333501/2010 - ANGEL MARTIN COSA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034706-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301333509/2010 - MARIA NUNES DE SOUZA TATE (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006040-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301333519/2010 - ROBERTO MUNIZ (ADV. SP046059 - JOSE 

ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.039537-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301329223/2010 - ISRAEL ASSUNCAO DA SILVA (ADV. SP208535 

- SILVIA LIMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Depreende-se da exordial que não constam o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número do benefício, juntando comprovante de residência 

em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.067720-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301315364/2010 - RAIMUNDO FERREIRA AMORIM (ADV. 

SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o d. perito, Rubens Hirsel Bergel, para que, em 15 dias, esclareça se diante do 

histórico, das características e do desenvolvimento da doença que acomete a parte autora (alcoolismo - CID 10 F10) é 

possível entender que ela já estava incapacitada em data anterior a 20.07.2007. Após a anexação dos esclarecimentos 

aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se. Em seguida, venham os autos conclusos a 

esta Magistrada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.035605-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301329046/2010 - VERONICE BATISTA RAMOS (ADV. SP155985 - 

FELIPE MOYSÉS ABUFARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento à incial com a certo do nome da autora ao CPF. Com isso, determino o 

normal prosseguimento do feito com citação da ré e designação de audiência. 

  

2009.63.01.061375-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301327307/2010 - ROSA GONCALVES DE ALENCAR MOREIRA 

(ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria 

nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia 

designada anteriormente (17/11/2010) e nomeio a perita em Clínica Geral, Dra. Zuleid Dantas Linhares Mattar, para 

realizar a perícia médica às 11h00, no 4º andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São 

Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.035056-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327450/2010 - RITA DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. 

SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o 

descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia designada anteriormente (06/10/2010) e nomeio a 

perita em Clínica Geral, Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos, para realizar a perícia médica às 16h30, no 4º andar 

deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à 
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perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se, com urgência. 

  

2008.63.01.054898-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326812/2010 - MARIA INEZ DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação 

extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, em respeito ao ato 

jurídico perfeito e em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, dou por entregue a prestação jurisdicional. 

Intime-se. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2010.63.01.039317-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301330182/2010 - MARIA AUXILIADORA DE SOUZA SANTOS 

(ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.038965-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301329143/2010 - TEREZINHA APARECIDA RIBEIRO (ADV. 

SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se 

necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Intime-se 

  

2008.63.01.050756-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301331236/2010 - JULIA BARNES GONCALVES (ADV. SP134925 - 

ROSIMARA MARIANO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Anexo P31082010.PDF - 08/09/2010: Oficie-se a CEF para que junte aos 

autos os extratos das contas tratadas nestes autos. 

Prazo: 15 dias. 

  

2004.61.84.518909-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301332799/2010 - DANIEL GUSTAVO ALEXANDRE (ADV. 

SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da impugnação da parte autora, com a anexação das planilhas de 

cálculos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que se apure se os valores depositados pela Caixa 

Economica Federal, está de acordo com o julgado. Com o retorno, havendo interesse, manifestem-se as partes no prazo 

de 10(dez) dias. Após, tornem conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.003538-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301315374/2010 - EDNA LELES DE MORAES (ADV. SP222399 - 

SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que o laudo pericial apresentado não foi suficientemente claro no tocante à data de início da incapacidade. 

Assim, por se tratar de prova imprescindível ao deslinde do feito, determino que os presentes autos retornem ao d. 

perito, Orlando Batich, a fim de que esclareça, no prazo de 15 dias, em que dados e/ou exames o perito se baseou para 

fixar a data de início da incapacidade no ano de 2004. Após a anexação dos esclarecimentos aos autos, intimem-se as 

partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se. Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-

se. 

  

2010.63.01.017937-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301334780/2010 - MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Manoel 

Amador Pereira Filho, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de 

ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 21/10/2010, às 09h30, com o Dr. Fabio Boucault Tranchitella, no Setor de Perícias deste Juizado 

Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.026240-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301327737/2010 - ALEXANDRE DE BARROS FREITAS (ADV. 

SP275495 - LEANDRO ALVES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo nº 2010.61.00.00100834-0, da 16ª Vara Federal 

Cível apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, 

portanto, litispendência entre esta demanda e aquela. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

  

2010.63.01.025435-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301334193/2010 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP203655 - 

FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a ré a dar cumprimento à decisão proferida no dia 28/07, no 

prazo de 5 dias. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2010.63.01.035258-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301327501/2010 - GIRASO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP290791 - 

JULIANA YUMI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o 

descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia designada anteriormente (14/10/2010) e nomeio o 

perito em Clínica Geral, Dr. José Otavio de Felice Junior, para realizar a perícia médica às 14h30, no 4º andar deste 

Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.                     Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.038438-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301328582/2010 - AMELIA ROZA DE SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob as mesmas penas, para que o subscritor não só 

regularize o feito juntando aos autos cópia do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Decorridos os prazos sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.037978-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327324/2010 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. 

SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 10/09/2010: Ciente da documentação anexada. Aguarde-se a audiência 

anteriormente designada. 

  

2009.63.01.041364-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301328776/2010 - CARLOS ALBERTO EVANGELISTA BRAGA 

(ADV. SP203232 - CAMILA SILVA FARSURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos ofícios já 

respondidos e anexados aos autos, conforme já determinado na decisão datada de 09/06/2010. 

  

2010.63.01.035954-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301334094/2010 - NILSON BATISTA SOARES (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o autor a juntar cópia da certidão de casamento atualizada, em 5 dias, sob pena de 

extinção. 

  

2005.63.01.084100-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301336191/2010 - NEIDE MARIA SARAIVA VELLA (ADV. 

SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Marcos Saraiva Vella, Marcelo Saraiva Vella, Mauro Saraiva Vella e Marta Saraiva Vella 

formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 15/05/2009. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). Analisando os autos, 

verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de 

inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos requerentes das suas 
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qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença transitada em 

julgado, que não foram percebidos por ela em vida. Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Marcos Saraiva Vella 

CPF 661.234.888-72, Marcelo Saraiva Vella CPF 818.396.188-68, Mauro Saraiva Vella CPF 013.969.958-97 e Marta 

Saraiva Vella CPF 143.778.158-85, na qualidade de dependentes d autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 

8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição 

anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Considerando que o montante apurado a título 

de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere 

o referido numerário, na proporção de 1/4 do valor depositado, a cada herdeiro habilitado. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.014168-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301328915/2010 - VILMA GRANGEIRO ALVES PENTEADO (ADV. 

SP284573 - ANDRÉIA BOTTI AZEVEDO, SP286907 - VICTOR RODRIGUES SETTANNI); MARIA APARECIDA 

GRANGEIRO VIANA (ADV. SP284573 - ANDRÉIA BOTTI AZEVEDO, SP286907 - VICTOR RODRIGUES 

SETTANNI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo o prazo improrrogável de cinco dias para que a parte cumpra integralmente o despacho de fls. No 

silêncio, venham conclusos para extinção. Int 

  

2010.63.01.036110-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301329011/2010 - MARIA DAS GRACAS SILVA CIRINO (ADV. 

SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para juntada da cópia do cartão do CPF regularizado. Intime-se. 

  

2010.63.01.038183-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301330281/2010 - GILSON PEREIRA (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando cópia legível do 

documento de identidade. Intime-se. 

  

2009.63.01.002651-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301329891/2010 - ANTONIO COUTINHO DA SILVA (ADV. 

SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2005.63.01.001060-1, deste Juizado Especial Federal, foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em 

julgado, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Todavia, consta do mencionado termo de prevenção 

também o processo nº 200061000121801 da 15ª Vara Federal do Fórum Ministro Pedro Lessa. Destarte, junte a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé 

do mencionado processo da 15ª Vara Federal do Fórum Ministro Pedro Lessa, e os extratos bancários pertinentes aos 

períodos de correção pleiteados neste feito, no prazo de trinta (30) dias. Intime-se a parte autora. 

  

2007.63.01.031949-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334166/2010 - WILSON BRUNNER (ADV. SP067351 - 

EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Deixo de receber o 

Recurso de Sentença apresentado pela parte ré, por ser intempestivo. Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.038219-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301331067/2010 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, 

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Ressalto que a parte autora está devidamente 

representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que 

tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea 

“c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. No mesmo prazo, penalidade e, em respeito aos Princípios 

Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório, determino o aditamento da inicial fazendo constar o número de 

benefício objeto da lide, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil. Intime-se. 

  

2010.63.01.039658-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301329093/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CATANDUVA (ADV. ); JOAO MAGALHAES MACEDO (ADV. SP160928 - GILBERTO CARTAPATTI JÚNIOR) 

X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 
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BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra-se a carta precatória nº 018/2010, oriunda do 

Juizado Especial Federal Cível de Catanduva. Utilize-se o presente documento como instrumento de mandado. Após, 

cumprida a diligência, devolva-se a carta precatória, com baixa no sistema processual. 

  

2007.63.01.037702-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301133391/2010 - ARNALDO AUGUSTO CIQUIELO BORGES 

(ADV. SP272415 - CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA SAAD, SP157444 - ADRIANA SIMONIS MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-

se. 

  

2010.63.01.003996-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301333381/2010 - ROSALINA DE ARAUJO CARDILLO (ADV. 

SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento à inicial (petição anexada em 

09/08/2010). Cite-se a ré. Intime-se. 

  

2005.63.01.253650-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301332975/2010 - LUIZ MARANGON (ADV. SP201356 - CLÁUDIA 

BEZERRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

em decisão. Diante da manifestação da parte autora e considerando que o processo está em termos, determino a 

expedição de memorando à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, 

venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.012007-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301333494/2010 - FLORENTINO AVELINO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000721-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301333496/2010 - CARMEN RETAMERO (ADV. SP193207 - 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS, SP262756 - 

SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051556-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301333499/2010 - JOSE MONTE (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO 

CEOLIN, SP256256 - PATRICIA VITERI BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.013371-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301333802/2010 - JOSE MOACIR BISCARO (ADV. SP104814 - 

SANDRA APARECIDA GALLINARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos 

processos ali referidos (2008.61.00.024127-1 e 2008.61.00.025876-3), no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.039335-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301330418/2010 - JOCELINA CASTRO DOS SANTOS (ADV. 

SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR, SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 
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não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade junte cópia legível do RG da parte autora. Intime-se. 

  

2010.63.01.024542-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334862/2010 - GLORIA MARLENE SOARES DE CAMPOS 

(ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora a justificar sua ausência para a perícia médica agendada, 

demonstrando através de documento hábil, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2008.63.01.057064-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301315401/2010 - ELOISA APARECIDA DAS NEVES (ADV. 

SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o laudo elaborado pelo d. perito judicial, que salientou a necessidade de a 

parte autora ser reavaliada após 06 (seis) meses e que esse prazo encontra-se ultrapassado, por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 12/11/2010, às 13:30 

horas, aos cuidados do Dr. Luiz Soares da Costa (4º andar deste JEF), conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, III, do CPC. Após a anexação aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, 

manifestarem-se sobre o laudo pericial. 

Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-se. 

  

2009.63.01.043203-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301310048/2010 - HILARIO MENDES DA SILVA (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Como a apresentação de novos quesitos vêm, na verdade, externar inconformismo 

com o laudo e como o autor se manifestou expressamente no sentido de não apresentar os documentos referentes ao seu 

último vínculo, indefiro o pedido do autor de nova remessa ao perito médico e determino a inclusão do feito em pauta 

de julgamento no estado em que se encontra. Int. 

  

2009.63.01.018000-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301330989/2010 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP025527 - 

GILBERTO ALUIZIO JOSE BRUSCHI, SP146404 - GILBERTO GOMES BRUSCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se ao E. TRF da 3ª Região 

solicitando informações acerca da decisão proferida nos autos Conflito de Competência 2010.03.00.07510-6, a fim do 

Juízo tomar conhecimento do acórdão proferido e por consequência adotar as providências necessárias para o seu 

efetivo cumprimento. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.014048-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301330341/2010 - DEBORA MORAES NUNES (ADV. SP208194 - 

ANDERSON NUNES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a revisão do cálculo de sua renda mensal 

inicial (RMI), a fim de que na correção dos salários-de-contribuição seja aplicado o índice integral do IRSM de 

fevereiro/94, no percentual de 39,67%. Sendo assim, faz-se necessária a juntada aos autos da relação dos salários-de-

contribuição e da memória de cálculo do benefício derivado (pensão por morte), razão pela qual concedo à parte autora 

o prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, para a juntada dos supramencionados 

documentos. Intime-se. 

  

2004.61.84.135032-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301331240/2010 - JOSE ARTUR ROSSI (ADV. SP055351 - ANTONIO 

CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos e indefiro, por ora, a expedição de ofício a Autarquia-ré. 

Comprove a parte interessada, no prazo de 15 (quinze) dias, que compareceu a agência do INSS para requerer a 

CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA DE DEPENDENTES e que houve a recusa do órgão público em fornecê-lo. Com a 

juntada da comprovação, tornem conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se manifestação no arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a abertura de vista dos 

autos às partes, no prazo de 10 (dez) dias, para eventuais manifestações acerca do laudo pericial acostado aos 

autos em 10/09/2010. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 
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2010.63.01.025267-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301331001/2010 - DALVA DA CONCEICAO PEREIRA (ADV. 

SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008930-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301331003/2010 - MANOEL ALVES DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.051744-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301333476/2010 - MARIA FERNANDES ARANTES (ADV. SP255909 

- MARIA FIDELES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir 

efetividade às decisões judiciais, determino seja reiterado o Ofício n° 3715/2010-SESP-EXC, de 10.06.2010, 

encaminhado eletronicamente ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS 

em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo para que, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas cumpra, bem como em igual prazo comprove o cumprimento da obrigação de fazer 

contida na r. sentença com antecipação de tutela, em razão do trânsito em julgado, sob pena das medidas legais cabíveis, 

inclusive eventual apuração de crime de desobediência. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, se necessário juntando documentação para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), bem 

como comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.    

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Silente, venham os 

autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  
2010.63.01.032607-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301327986/2010 - BENTO NUNES DA SILVA (ADV. SP127677 - 

ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031248-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327993/2010 - DIVA MATHIAS (ADV. SP109529 - HIROMI 

YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031455-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301327999/2010 - RUBENS ANTONIO GALVANI (ADV. SP151834 - 

ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032617-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328005/2010 - MARIO KAZUSHIRO KAWASAKI (ADV. 

SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disto, visando evitar 

perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja 

oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, 

situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, cumpra o determinado na r. 

sentença/acórdão em razão do trânsito em julgado e comprove através da anexação dos documentos que 

embasaram o cumprimento. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  
2005.63.01.293002-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301336289/2010 - DIVACI DA CRUZ SANTOS (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2004.61.84.216338-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301336299/2010 - ILARIO SERAFIM (ADV. SP058315 - ILARIO 

SERAFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Intimem-se as partes para 

ciência e manifestação acerca do parecer contábil anexo aos autos. Prazo: dez dias. Int. 

  

2005.63.01.349378-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334290/2010 - FABIO JUNIOR DIAS (ADV. SP199824 - 

LUCIANO DE ALMEIDA CORDEIRO); JOSÉ MARCOS DIAS (ADV. SP199824 - LUCIANO DE ALMEIDA 

CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.324714-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301334299/2010 - CASSIO BENITO MOORES (ADV. SP036063 - 

EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.043489-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301333517/2010 - DURVAL VIEIRA MACEDO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. Silente, venham os autos 

conclusos para extinção. Outrossim, em igual prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência, em nome próprio, contemporâneo à data da propositura da ação e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.029009-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301327050/2010 - LILSON SADAMITSU OSHIRO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro prazo de 5 (cinco) dias, conforme requerido. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, 

aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, também sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante 

de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.017743-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301330223/2010 - ANTONIO FEREZ DAVID (ADV. SP149416 - 

IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.005847-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301330224/2010 - AIRTON REBUSTINI (ADV. SP149416 - IVANO 

VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.024026-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301330234/2010 - JOSE CLAUDIO MALPICA (ADV. SP167194 - 

FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Providencie a 

parte autora a regularização do feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos 

ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, no prazo de 30 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
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Publique-se. Intime-se. 

  
2009.63.01.013100-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301329247/2010 - ERNESTO KENJI KATAGUIRI (ADV. SP175361 - 

PAULA SATIE YANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008206-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301329249/2010 - VALDIRIA TIEPPO (ADV. SP247124 - PATRICIA 

SANTOS MARTINS DO COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019897-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301329267/2010 - LAURA MARIA DE SOUZA (ADV. SP187628 - 

NELSON KANÔ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013968-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301329269/2010 - SEBASTIAO BATISTA DE ARAUJO (ADV. 

SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015952-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301329286/2010 - SELMA BRITO FOGLI (ADV. SP090789A - 

MARIO HERMELINO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019216-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301329289/2010 - ARMINDA HESSEL JORDAO MUNHOZ (ADV. 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028716-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301329306/2010 - MARIA TEREZA BORALI (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013438-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301329308/2010 - GERALDO POSSIDONIO DE SOUZA (ADV. 

SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.039517-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301333552/2010 - GENI MARIA DE FREITAS ESTRELA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, esclarendo a 

divergencia do nome no cartão do CPF, juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Intime-se. 

  

2010.63.01.024126-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301332877/2010 - LIGIA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP170742 - 

IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA, SP176825 - CRISTIANE BAPTISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição datada de 

15/09/2010: Ao setor responsável para inclusão no cadastro da parte do número do PIS. Após, ao gabinete central para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

constam os números dos benefícios previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios 

Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da 

Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da inicial, fazendo constar os referidos números de benefícios, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.039037-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301328885/2010 - JOAQUIM RABACA TEIXEIRA (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.038944-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328806/2010 - JEANETE SANTOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP265346 - JOAO JOSE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.051281-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301333379/2010 - CRISTOBAL MORAL DOMINGO - ESPOLIO 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES, SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES); ROSELI 

SERRA MORAL (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES); EDGAR SERRA MORAL (ADV. SP200736 

- SILVIA FERNANDES CHAVES); ELCIO SERRA MORAL (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Petição datada de 03/09/2010: Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. Int. 

  

2010.63.01.021572-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301332566/2010 - MARIA CLARA DA SILVA (ADV. SP287504 - 

HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo perito ortopedista, Dr. Marcelo Salomão Aros, que salientou a necessidade da 

parte autora submeter-se à avaliação em outras especialidades, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 04/11/2010, às 14h00, aos cuidados da perita em 

medicina legal, Drª Adriana de Almeida Campos Ridolfi, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático 

no sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e 

documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar 

assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

  

2010.63.01.039288-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335730/2010 - CLEIA MARTINS DA SILVA (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.013659-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301311451/2010 - LEONETE CAVALCANTE CARAMANICA (ADV. 

SP149391 - ALESSANDRA JULIANO GARROTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente planilha financeira comprovando que a causa excede o limite de alçada deste Juizado. Int. 

  

2010.63.01.036848-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301326349/2010 - ROSEMEIRE DA SILVA (ADV. SP236372 - 

GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral 

dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Outrossim, 

determino que a parte autora proceda à inclusão, na relação jurídico-processual, da menor Caroline da Silva Tozzetti 

(nascimento em 22/12/1994).  Por fim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.037214-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301326842/2010 - JACINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 
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do(s) processo(s) indicado(s) no termo). Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, , no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, também, 

comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com a documentação 

anexada, aguarde-se julgamento, ocasião em que a prevenção será analisada.                         Silente, venham os autos 

conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2004.61.84.260725-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301295678/2010 - JOAQUIM LIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP170298 - MILTON SAMPAIO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os 

seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido:1) certidão de existência ou inexistência de dependentes 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por 

morte quando for o caso; 3) comprovante de endereço com CEP. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos 

interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena 

de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. Sem prejuízo, cadastre-se o 

advogado constituído nos autos pela requerente. 

  

2008.63.01.019091-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301315391/2010 - JOSE CARLOS DA COSTA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o laudo elaborado pelo d. perito judicial, que salientou a necessidade de a 

parte autora ser reavaliada após 12 (doze) meses e que esse prazo encontra-se ultrapassado, por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 10/11/2010, às 09:00 

horas, aos cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado (4º andar deste JEF), conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. Após a anexação aos autos, intimem-se as partes para, no 

prazo de 10 dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial. 

Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-se. 

  

2008.63.01.034571-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301333944/2010 - ADEMIR ALVES CHICUTA (ADV. SP062133 - 

ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a autora traga aos autos os 

extratos bancários dos períodos em que se pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.038968-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301328786/2010 - EDSON JOSE GOMES (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

dos processos indicados no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena junte aos autos comprovante de residência atual (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Adite-se a inicial fazendo constar o número de benefício objeto da lide. Com a documentação 

anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2006.63.01.016238-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301299997/2010 - NATANIEL CANDIDO DA SILVA (ADV. 

SP106408 - ELIZABETH DE OLIVEIRA S FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o 

efetivo pagamento foi feito de acordo com o previstos na Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na 

Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. Independentemente do acerto ou erro da manifestação do 

autor, o certo é que a matéria está preclusa. Teve ciência do valor do RPV em abril e só manifestou insurgência em 

agosto. Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. Intime-se. Após, diante do exaurimento da 

prestação jurisdicional, arquive-se o processo. 
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2009.63.01.057408-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301287646/2010 - ALESSANDRO MILHOLO COELHO (ADV. 

SP058288 - CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER, SP259744 - RENATA JUNQUEIRA REHDER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES, SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Designo nova data de audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

26/08/2011, às 14 horas. Intimem-se as partes com urgência. 

  

2008.63.01.027406-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301330292/2010 - OSCARLINO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para o deslinde do feito, entendo ser imprescindível a juntada aos autos dos processos 

administrativos do autor. Desta feita, oficie-se o DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São 

Paulo - Centro para que, em 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, junte aos autos cópia integral dos processos 

administrativos 42/144.706.791-3 e 42/122.641.257-0. Mantendo-se a autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e 

apreensão. Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos a este Magistrado. Int. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.063254-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301232015/2010 - NEUSA MARIA DE CARVALHO ALABY (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o Réu a juntar aos autos cópia dos procedimentos administrativos relativos aos 

benefícios cuja revisão é pretendida nestes autos (aposentadoria e pensão por morte), no prazo de 15 dias. 

  

2009.63.01.010026-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301329424/2010 - ANA MARIA NOGUEIRA - DE CUJUS (ADV. 

SP211233 - JOAO JORGE BIASI DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 dias para regularização da documentação faltante 

para a habilitação dos requerentes uma vez que encontra-se incompleta (cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de 

endereço com CEP, instrumento de procuração), bem como providencie certidão de dependentes habilitados à pensão 

por morte junto ao INSS, sob pena de extinção do processo. 

  

2007.63.01.039990-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301094218/2010 - SIGUEKO IWAZAKI (ADV. ); NOBU 

MIYASHIRO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Tendo em vista que o termo de acordo não foi anexado aos autos virtuais, intimem-se as partes para, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentarem tal termo. Após, remetam-se os autos à conclusão. 

  

2008.63.01.015899-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301333945/2010 - ENIO LOBO (ADV. SP212399 - MATSUE 

TAKEMOTO VIEIRA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que a parte autora solicitou extratos de suas contas, conforme consta da petição 

anexada, não sendo seu pedido, aparentemente, atendido. 

Oficie-se à CEF para que forneça, em 60 (sessenta) dias, os extratos da conta-poupança, instruindo o expediente com 

cópia da solicitação feita pela parte autora à referida instituição financeira, sob pena de descumprimento de ordem 

judicial. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.036687-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301334234/2010 - LEANDRO MATHIAS DE NOVAES (ADV. 

SP137597 - MARIA VALERIA CARAFIZI LOPES, SP172533 - DEMETRIA ALVES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o autor 

a juntar os comprovantes de pagamento das prestações vencidas até a presente data. Após, conclusos para exame do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

2009.63.01.053630-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301306596/2010 - ANTONIO JOAQUIM MORAIS COSTA (ADV. 

SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Houve colidência do que se conclui em estudo social e do que se apurou em informação do 

PLENUS. Daí, o indeferimento da tutela de urgência. No ponto, entendo que não restou provada claramente a 

hipossuficiência do autor.  Feitas tais considerações, para que não se alegue cerceamento de defesa, determino 

intimação das partes para que, no prazo de dez dias, requeiram produção de prova que entenderem necessária, 

justificando-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, 

aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 
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Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  
2010.63.01.039356-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301333990/2010 - DROGARIA PORTUGAL DE VILA MARIANA 

LTDA EPP (ADV. SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO, SP212457 - THIAGO FERRAZ DE 

ARRUDA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.038936-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301328795/2010 - CIBELE APARECIDA DE OLIVEIRA PINTO 

(ADV. SP220510 - CLAUDIA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.387080-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301287530/2010 - AIRTON PINTO DE SOUZA (ADV. SP142143 - 

VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pela análise dos autos virtuais, verifico que falta documentação hábil à comprovação da 

alegada exposição habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente agressivo ruído (laudos técnicos e 

DSS 8030), uma vez que os documentos juntados até agora são insuficientes à prova pretendida. Assim, concedo prazo 

de 60 (sessenta) dias para que o autor junte aos autos os documentos abaixo, sob pena de preclusão da prova (e 

consequente julgamento conforme estado atual do feito): - laudo técnico pericial referente ao período laborado na São 

Paulo Alpargatas S/A (20/08/76 a 14/12/77), pois o laudo coletivo juntado aos autos está incompleto, faltando folhas 

(da folha 01 vai para a folha 28), sem data de elaboração, inclusive sem referencia alguma ao período laborado pelo 

autor, nem demonstração clara a que local refere-se; 

- laudo técnico pericial referente ao período laborado na Eluma S/A Ind Com. (13/02/78 a 31/07/86), contendo a efetiva 

exposição ao agente agressivo; - formulário DSS referente ao período trabalhado na TI Brasil Ind. Com Ltda. (01/08/86 

a 01/11/94). Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No 

caso de não haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para a elaboração de parecer. De outro lado, conforme se verifica no parecer da Contadoria, a causa possui 

valor superior a 60 salários mínimos. Entretanto, diante do que preceitua o art. 3, §3º, Lei nº 9.099/95, também, 

aplicável aos Juizados Especiais Federais nos termos da Lei nº 10.259/01, entendo possível a renúncia ao valor que 

exceder o montante de 60 (sessenta) salários mínimos, quando da propositura da demanda. Por óbvio e para trazer 

eficácia à renúncia, a diferença renunciada além dos 60 (sessenta) salários mínimos será corrigida monetariamente e 

subtraída da condenação final. Por conseguinte, no mesmo prazo acima, manifeste-se a parte autora sobre parecer e 

conta da contadoria, e, se for o caso, que renuncie expressamente ao valor excedente, caso prefira continuar neste 

Juizado Especial Federal. Agendo data para julgamento para o dia 03.06.2011, às 14 horas. Cancele-se a audiência 

agendada para 21.09.2010. Intimem-se. 

  

2010.63.01.036209-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301332762/2010 - CLAUDIO VICENTINI (ADV. SP272530 - LUCIA 

BENITO DE M MESTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo). Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.  Outrossim, no 

âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da 

ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 

10.259/2001.                       Destarte, em igual prazo e penalidade, regularize a parte autora o feito juntando aos autos, 

também, comprovante de residência atual, contemporâneo à propositura da ação, em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com a documentação anexada, aguarde-se 

julgamento, ocasião em que a prevenção será analisada.                        Intime-se. 

  

2009.63.01.024440-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301331079/2010 - CIDALIA JOSE BARBOSA (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a abertura de vista dos autos às partes, no prazo de 10 (dez) dias, para eventuais 

manifestações acerca do laudo pericial acostado aos autos em 10/09/2010. Decorrido o prazo, tornem-me os autos 

conclusos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. Intime-se. 
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2010.63.01.038427-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301330408/2010 - LEONICE DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038957-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301330411/2010 - EUNICE SOARES (ADV. SP118715 - MANUEL 

NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035036-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301327325/2010 - ELIZEU BATISTA IRMAO (ADV. SP093685 - 

WALTER SOUZA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o 

descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia designada anteriormente (06/10/2010) e nomeio a 

perita em Clínica Geral, Dra. Arlete Rita Siniscalchi, para realizar a perícia médica às 15h30, no 4º andar deste Juizado, 

sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção 

do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.035053-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301327447/2010 - FRANCISCO RAIMUNDO DE SALES (ADV. 

SP166235 - MÁRCIO FERNANDES CARBONARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o 

descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia designada anteriormente (06/10/2010) e nomeio a 

perita em Clínica Geral, Dra. Arlete Rita Siniscalchi, para realizar a perícia médica às 16h00, no 4º andar deste Juizado, 

sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção 

do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.039856-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301331724/2010 - ELIZABETH LUCIA DA COSTA RODRIGUES 

(ADV. SP208190 - ANA LUCIA ABADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, 

providencie as seguintes regularizações: a) esclareça a divergência entre o nome constante na petição inicial, 

procuração, documento de identidade e no cadastro da Receita Federal, regularizando-o, se necessário e juntando, após, 

o cartão do CPF, b) junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.017625-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301331255/2010 - ROSANGELA APARECIDA PINTO (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, perito em 

ortopedia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em psiquiatria e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 07/10/2010 às 09h30, 

aos cuidados da Dra. Licia Milena de Oliveira, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor 

deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), 
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juntando comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.    

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. Silente, venham os autos 

conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.031148-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301330066/2010 - SEBASTIÃO DE ALMEIDA (ADV. SP271424 - 

MARCELO BARROS PIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032855-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301330225/2010 - MARIA DE FATIMA SOUZA IDELFONSO (ADV. 

SP189126 - PRISCILA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031564-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301330213/2010 - MARIA MARIANO (ADV. SP099099 - SAMIR 

MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.013559-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301315349/2010 - MARIA AUREA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o laudo pericial apresentado não foi suficientemente claro no tocante à data de 

início da incapacidade. Assim, por se tratar de prova imprescindível ao deslinde do feito, determino que os presentes 

autos retornem ao d. perito, Bechara Mattar Neto, a fim de que esclareça, no prazo de 15 dias, esclareça se diante do 

histórico, das características e do desenvolvimento da doença que acomete a parte autora é possível entender que ela já 

estava incapacitada em data anterior à perícia realizada em 29.01.2010. Após a anexação dos esclarecimentos aos autos, 

intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se. Em seguida, venham os autos conclusos a esta 

Magistrada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.039563-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301329603/2010 - CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que a petição inicial não foi assinada pelo advogado. Assim, concedo prazo de dez 

(10) dias para regularização dos autos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.037981-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328752/2010 - IOLANDA MALGUEIRO DE FELICE (ADV. 

SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se ofício expedido ao INSS para que cumpra o determinado no despacho anterior, 

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das medidas cabíveis. 

  

2009.63.01.051169-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301328887/2010 - CARLOS AUGUSTO DA SILVA CORREIA (ADV. 

SP235405 - GEISE DAIANE CARDOSO DE OLIVEIRA, SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o 

relatório médico elaborado pelo Dr. Nelson Antônio Rodrigues Garcia - Clínico Geral, que salientou a necessidade do 

autor submeter-se à avaliação na especialidade de Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica para o dia 06/10/2010, às 10 h e 15 min, com a Dra. 

Thatiane Fernandes da Silva - Psiquiatra, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 

1345 - 4º andar. O autor deverá comparecer à perícia munido de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão da prova.                   Intimem-se, com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, voltem conclusos para análise do pedido de tutela. 
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Intime-se. 

  
2010.63.01.039823-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301331080/2010 - VALDE JOSE VEDOVELLO (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039264-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301330296/2010 - CATARINA DE JESUS OLIVEIRA ALBINO 

(ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.054192-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301315395/2010 - MARIA DE LOURDES JESUS SANTOS (ADV. 

SP223706 - ERLAN RODRIGUES ANDRADE, SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o d. perito, Jonas 

Aparecido Borracini, para que, em 15 dias, esclareça se diante do histórico, das características e do desenvolvimento da 

doença que acomete a parte autora (osteoartrose nos joelhos) é possível entender que ela já estava incapacitada em data 

anterior à perícia realizada em 10.02.2010. Após a anexação dos esclarecimentos aos autos, intimem-se as partes para, 

no prazo de 10 dias, manifestarem-se. Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-se. 

  

2005.63.01.094668-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294230/2010 - ONESINO COUTINHO (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Peticiona a parte autora discordando dos cálculos apresentados para o RPV. Observo que o 

RPV foi expedido com base no valor apurado na data da sentença. Contudo, tem razão o autor ao se insurgir contra a 

falta de incidência de juros de mora entre a data da sentença e do trânsito em julgado. Até o trânsito em julgado, sem o 

pagamento, o réu está em mora e, assim, deve pagar juros de mora legal. Somente após é cabível a realização de 

cálculos da forma prevista para precatório ou requisitórios. Desta forma, DEFIRO parcialmente o pedido do autor, 

devendo o feito retornar à contadoria para acerto. Intime-se. 

  

2010.63.01.038402-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301325725/2010 - VALDIVINA MARIA DE CARVALHO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. No mesmo prazo e penalidades, junte cópias dos documentos de identidade RG e cartão do CPF, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Com a 

documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Silente, venham os autos conclusos 

para extinção. Intime-se. 

  

2010.63.01.026866-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301330992/2010 - JOSÉ MOREIRA BARBOSA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª 

Marta Candido, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em psiquiatria, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 08/10/2010, às 

12h00min, aos cuidados do Dr. Luiz Soares da Costa, no 4° andar deste Juizado, conforme agendamento automático no 

sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e 

documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar 

assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo 

de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.028332-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301327420/2010 - OTAVIANA MAGALHAES DOS SANTOS (ADV. 

SP191021 - MARTA ZORAIDE DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a decisão proferida em 11.01.2010. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, 

venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique 

a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Por fim, nos mesmos dez dias, 

havendo certidão que declare documentos ilegíveis, acostados aos autos, nova juntada deverá ser providenciada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.034829-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301328831/2010 - WALDECY OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034934-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328825/2010 - CONCEICAO CAETANO DOS SANTOS (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033373-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301328847/2010 - ANGELINA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020599-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301328820/2010 - VALTER DE ANGELIS (ADV. SP087680 - 

PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO, SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034000-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301328842/2010 - ANTONIO AGNOLETTO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033644-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301328836/2010 - WALTER ANTONIO DONARIO (ADV. SP224501 

- EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033480-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301328853/2010 - ODACIO GOMES BENITES (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033472-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301328859/2010 - KAZUO HARASAWA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033648-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301328866/2010 - ALBERTO MALVA FILHO (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033636-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301328871/2010 - FAUSTINO PEREZ ROMERO (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 196/1101 

2010.63.01.033504-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301328876/2010 - ANTONIO ALCIDES DE ARAUJO (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035808-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328207/2010 - MARIA LUIZA BENEVENUTO (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.045716-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301306646/2010 - MARIA JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP103781 - 

VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se parte autora a comprovar sua qualidade de segurado, quando do início da incapacidade, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

  

2010.63.01.005583-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301293259/2010 - FERNANDA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP272235 - ADELSON MENDES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento à inicial. Intime-se a ré para ciência e manifestação. No mais, aguardo 

juntada do laudo médico em termos de prosseguimento. Int. 

  

2010.63.01.037844-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301331365/2010 - GEIZA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP208427 - 

MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo). Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, deverá a parte autora regularizar o feito 

juntando, também, aos autos comprovante de residência atual, contemporâneo à propositura da ação, em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Prazo de 30 (trinta) sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, ocasião em que a 

prevenção será analisada. Intime-se. 

  

2008.63.01.008198-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301329444/2010 - JORGINO PAZIN (ADV. SP122905 - JORGINO 

PAZIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal 

acostada aos autos em 13/09/2010. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial.  Na 

hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos.  Decorrido o 

prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação remetam-

se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório ou precatório, conforme 

opção a ser manifestada em igual prazo pela parte autora, haja vista que o montante dos atrasados apurados 

excedem a 60 (sessenta) salários mínimos. Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para 

que cumpra com a obrigação de fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em 

julgado. Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  
2004.61.84.223806-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301331367/2010 - PEDRO AFONSO DE CARVALHO (ADV. 

SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA, SP111359 - LUIZ FERNANDO COPPOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.020052-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301331374/2010 - NEUCI PAES DE FARIAS BARCELOS (ADV. 

SP106308 - ARNALDO DONIZETTI DANTAS, SP104872 - RICARDO JOSE FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP078165 - HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO (MATR SIAPE Nº 1.062.385)). 
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2005.63.01.132495-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301331370/2010 - SIZINIO SANTOS BASTOS (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.090781-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301331356/2010 - VALDINEIA PIRES GONCALVES MARCONDES 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.017190-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301331931/2010 - FABIANA ELISABETE ARMALOUS (ADV. 

SP035100 - MIGUEL D' AGUANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o(a) médico(a) perito(a) Dr(a). Thatiane Fernandes da Silva (psiquiatra) para que 

junte aos autos o laudo médico pericial com a máxima urgência. 

  

2007.63.01.082169-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301232915/2010 - YOLE LYDIA NORMA DE BATTISTIS (ADV. 

SP028867 - JOSE DOS SANTOS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Retifique-se o pólo passivo, tendo em vista que a ação foi movida em face 

do Banco Central do Brasil e não da CEF. Ademais, cite-se o Réu, nos termos da lei. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por 

ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 

art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, , no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, também, comprovante de 

residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com 

o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com a documentação anexada, 

aguarde-se julgamento, ocasião em que a prevenção será analisada. Silente, venham os autos conclusos para 

extinção. Intime-se. 

  
2010.63.01.037937-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301332601/2010 - RIVAN HONORATO ANGELIM (ADV. SP295665 

- FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037174-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301332840/2010 - OSVALDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP084140 - ANA LUCIA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036006-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301332895/2010 - JOSE DAVID IEZZO FINHANA (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036620-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301332942/2010 - FELICIO JOSE DOS PASSOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.023816-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301333384/2010 - MARINALVA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada.                                                  Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 

21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com efeito, 

não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. Regularizados os autos, 

prossiga-se o feito.                                          Intime-se. 
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2010.63.01.035414-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327508/2010 - JULIO KOGAN (ADV. SP172882 - DEBORA 

APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o 

descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia designada anteriormente (14/10/2010) e nomeio o 

perito em Clínica Geral, Dr. José Otavio de Felice Junior, para realizar a perícia médica às 15h30, no 4º andar deste 

Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.                      Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.016493-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301307837/2010 - FRANCISCO DIAMANTINO ALVES (ADV. 

SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O autor alega que mora de locação, mas não tem contrato e que não tem comprovante 

de endereço em seu nome por ser o imóvel de terceiro (o locador). Inverossímil que o autor morando no endereço fixo 

declinado há meses (ao menos), não tenha nenhuma espécie de correspondência em seu nome no referido endereço para 

a comprovação de que reside efetivamente em São Paulo. Assim, não acolho as alegações até aqui expendidas e 

concedo prazo final de 30 dias para a juntada de comprovante de endereço em São Paulo, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento do mérito. Int. 

  

2010.63.01.039716-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301332776/2010 - GERALDO EUCLIDES RODRIGUES (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidades, junte a parte 

autora, referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Intime-se. 

  

2009.63.01.018587-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301306911/2010 - VILMA FERNANDES (ADV. SP104795 - 

MARILDA GONCALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de 

honorários advocatícios. 

  

Entretanto, tendo em vista que o requerente/advogado não indicou o valor exato que pretende ser separado e a 

impossibilidade prática de análise processual e contábil em cada processo em que se pretenda essa separação do valor 

dos honorários advocatícios decorrentes do contrato provado, sobretudo considerando a necessidade de separação dos 

valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada contrato de honorários firmado 

entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade somente para a obtenção e 

separação dos valores devidos para cada um, bem como que questão alheia ao feito a necessária verificação de 

eventualmente a parte já ter quitado total ou parcialmente suas obrigações contratuais para com seu advogado, resta 

incabíuvel a postulação. Além disso, em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e 

honorários advocatícios, sendo certo que sequer é obrigatória a contratação de advogado para a propositura da ação e o 

pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não cabendo a este Juízo verificação de quitação do 

valor pelo cliente ao advogado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro competente para dirimir tal questão, como 

já dito, totalmente alheia ao objeto do feito, motivos pelo qual INDEFIRO a postulação de, indiretamente, execução de 

honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. Intime-se. 

  

2010.63.01.037612-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301327372/2010 - ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o 

descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia designada anteriormente (30/09/2010) e nomeio o 

perito em Clínica Geral, Dr. José Otávio de Felice Junior, para realizar a perícia médica às 13h30min, no 4º andar deste 

Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se, com urgência. 
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2009.63.01.032367-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301331481/2010 - SUELI MOREIRA (ADV. SP243830 - ALINE 

MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando detidamente o presente feito, verifico que o laudo técnico pericial apresentado 

não está assinado pelo profissional que o emitiu. Assim, concedo prazo de 30 dias para a parte autora apresentar cópia 

do referido documento com assinatura e carimbo do profissional responsável pela emissão do laudo. 

Ademais, entendo ser necessária a juntada aos autos do processo administrativo 42/129.772.851-0. oficie-se o DD. 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para que, em 30 (trinta) dias, sob as penas 

da lei, junte aos autos cópia integral do PA NB 120.510.397-7, contendo contagem de tempo de serviço elaborada pela 

Autarquia quando do deferimento do pedido, SBs 40, laudo(s) técnico(s) pericial(is), análise contributiva, CTPS, guias 

e carnês de recolhimento (se existentes), carta de concessão e memória de cálculo. Mantendo-se a autarquia inerte, 

expeça-se mandado de busca e apreensão. Assim, entendo prejudicada a realização da audiência agendada para o dia 14 

de outubro. Em conseqüência, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 27.5.2011 às 13:00 horas. 

Intimem-se com urgência. 

  

2010.63.01.039928-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301331062/2010 - SHIGEKO KATAHIRA (ADV. SP242213 - LADY 

ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. 

art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos, comprovante de residência atual, contemporâneo à propositura da ação, em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do 

feito.                        Regularizados os autos, conclusos para análise do pedido de tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.016877-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301314912/2010 - GILSON DE GODOY (ADV. SP130889 - ARNOLD 

WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o 

prazo requerido pelo autor. Após, tornem conclusos à magistrada que presidiu a audiência de 03.08.2010. 

  

2009.63.01.004288-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301327403/2010 - NILSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP067821 - 

MARA DOLORES BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o laudo elaborado pelo d. perito judicial, que salientou a necessidade de a 

parte autora ser reavaliada após 06 (seis) meses e que esse prazo encontra-se ultrapassado, por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 11/11/2010, às 10:00 

horas, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira (4º andar deste JEF), conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. Após a anexação aos autos, intimem-se as partes para, no 

prazo de 10 dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial. 

Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.034887-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301329378/2010 - JOSENILDO LOURENÇO DA SILVA (ADV. 

SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que a parte autora não requereu administrativamente o benefício de 

prestação continuada. Após instada, juntou aos autos requerimento datado de 1999, razão pela qual venham conclusos 

para extinção. Int 

  

2008.63.01.023975-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301324153/2010 - ZENILDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando a petição anexada ao feito em 31/08/2010 fica desde já designada audiência de instrução e julgamento 

para o dia 27/05/2011, às 16:00 horas. Int. 

  

2008.63.01.065780-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301330990/2010 - VITOR DE SOUSA---ESPOLIO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 15/09/2010: providencie a parte autora, no prazo de 

30 dias, certidão de dependentes habilitados à pensão por morte junto ao INSS, sob pena de extinção do processo. 
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2010.63.01.021263-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301328777/2010 - VALDENILSON MENEZES DE LIMA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, quanto à proposta de 

acordo formulada pela parte autora em sua petição datada de 24/05/2010. Após,conclusos. 

  

2007.63.01.026348-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301328488/2010 - DARCY BRAGA PASCOLI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). Intime-se a CEF sobre os cálculos 

apresentados pelo demandante. Havendo concordância proceda a devida correção, comprovando-o nos autos. Na 

discordância aponte os equívocos nos cálculos do demandante, fundamentando com planilha atualizada dos cálculos 

com o valor da diferença efetiva a corrigir ou corrigida, no prazo de 10 dias. 

  

2009.63.01.017103-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301330405/2010 - ELCI ALVES DA MOTA CORREIA (ADV. 

SP255303 - ADRIANO ALVES DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a revisão do cálculo de sua renda mensal 

inicial (RMI), a fim de que na correção dos salários-de-contribuição seja aplicado o índice integral do IRSM de 

fevereiro/94, no percentual de 39,67%. Sendo assim, faz-se necessária a juntada aos autos da relação dos salários-de-

contribuição e da memória de cálculo dos benefícios de origem e do derivado, razão pela qual concedo à parte autora o 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, para a juntada dos supramencionados 

documentos. Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. Intime-se. 

  

2008.63.01.015140-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301328397/2010 - JOAFRAM SILVA BATISTA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a autora traga 

aos autos os extratos bancários dos períodos em que se pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem julgamento 

do mérito. Após, conclusos. 

  

2005.63.01.081659-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301333709/2010 - AMELIA LAURA ANNA TRIVELLATO 

ANGOTTI (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Herdeiros da autora formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão de seu 

falecimento, ocorrido em 05/03/2004. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, 

in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” 

(grifo nosso). Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte 

conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, tendo os 

requerentes provado a qualidade de herdeiros da autora, fazem jus ao direito de prosseguir na ação. Com efeito, defiro o 

pedido de habilitação de IOLE SANDRA ANGOTTI ARMELE, NELSON ANGOTTI e FRANCISCO ANGOTTI, na 

qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em 

petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Determino à Divisão de Atendimento, 

Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial 

Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. Após, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30(trinta) 

dias, calcule os valores dos atrasados, conforme determinado na r.sentença. Int. 

  

2009.63.01.011255-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301333984/2010 - IRENE KNYSAK (ADV. SP147549 - LUIZ 

COELHO PAMPLONA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Não vislumbro relação de dependência entre os processos indicados em pesquisa de 

possibilidade de prevenção, tendo em vista que as demandas postulam a atualização dos saldos da mesma conta, mas 

com referência em planos distintos. Contudo, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito, bem como comprovante de residência. Com efeito, concedo prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível 

dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que 

constam do pedido formulado na inicial e do comprovante de residência, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se 

  

2010.63.01.039571-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301329471/2010 - MARIA DE LURDES DO CARMO MATOS (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a divergência entre o 

nome constante na petição inicial, procuração, documento de identidade e no cadastro da Receita Federal, 
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regularizando-o, se necessário e juntando, após, o cartão do CPF. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2005.63.01.244245-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301332951/2010 - APARECIDA DE PAULA TERNEIRO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); SEBASTIAO ANAIA TERNERO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos acostados aos autos e do decurso em branco do prazo fixado 

para manifestação da parte autora, considero entregue a prestação jurisdicional. Assim, observadas as formalidades 

legais, dê-se baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Por fim, nos mesmos dez dias, havendo certidão que declare documentos 

ilegíveis, acostados aos autos, nova juntada deverá ser providenciada.  

Intime-se. 

  

2010.63.01.034507-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301328835/2010 - ERNANI SOARES RAMOS (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034889-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301328824/2010 - LEANI MINEIRO FERMINO (ADV. SP228343 - 

EDINEI MINEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033582-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328846/2010 - JOSE MARTINS SANTIAGO NETO (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033460-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301328858/2010 - ORLANDO BARONI (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033643-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301328870/2010 - JOSE ZAMBONI (ADV. SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.052961-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301328425/2010 - MANOEL SEVERINO DE SOUZA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao Setor de Perícias, para que se intime a perita 

em clínica médica, Drª Marta Candido, para que cumpra, no prazo de 05 (cinco) dias, ao determinado no Termo 

6301242077/2010, de 07/07/2010,sob pena de fixação de multa nos termos do art. 424 do CPC. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.037981-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301327502/2010 - FRANCISCO SATURNINO FRAZAO (ADV. 

SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o 

descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia designada anteriormente (30/09/2010) e nomeio o 

perito em Clínica Geral, Dr. José Otavio de Felice Junior, para realizar a perícia médica às 14h30min, no 4º andar deste 

Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se, com urgência. 

  

2008.63.01.046379-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301332358/2010 - MARIA DO ROSARIO DE SOUZA FERREIRA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA, SP221945 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 202/1101 

CINTIA ROSA, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES); WILLIANS DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 13/08/2010: diante das informações fornecidas pela parte autora, 

providencie a serventia o cumprimento da decisão proferida em 13/08/2010, constante do Termo de deliberação da 

audiência. Certidão do Oficial de Justiça anexada em 22/07/2010: manifeste-se a parte autora fornecendo novo endereço 

a fim de que seja intimada a testemunha Sr. Adelmo Henrique de Oliveira, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão 

de prova. 

  

2010.63.01.038789-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301328017/2010 - SOLANGE BRANDAO SILVA (ADV. SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se 

necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Intime-se. 

  

2010.63.01.039385-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301333380/2010 - JOSE TITO LOPES (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do documento de identidade RG, cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e 

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem como comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2008.63.01.017712-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301332915/2010 - ARMANDO CARDIM DE CARVALHO (ADV. 

SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

traga aos autos os extratos bancários dos períodos em que se pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. Intimem-se. 

  

2010.63.01.020723-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301333781/2010 - MARIA SOCORRO SILVA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os documentos médicos constantes da petição anexada em 25/08/2010, 

acolho o sugerido no laudo elaborado pelo sr. perito (especialidade ortopedia) e designo perícia médica em psiquiatria, 

aos cuidados da Dra. Licia Milena de Oliveira, para o dia 14/10/2010 às 09:00h, no 4º andar deste Juizado situado na 

Avenida Paulista, 1345, São Paulo/SP, conforme disponibilidade do sistema. A parte deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como dos originais de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará preclusão de prova. Intime-se com urgência. 

  

2008.63.01.001526-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328221/2010 - LURDES BENINCA (ADV. SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado pela 

demandante, nos moldes da LC 110/01, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF em respeito ao ato 

jurídico perfeito, dou por entregue a prestação jurisdicional. Intime-se. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2006.63.01.011633-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301295537/2010 - MARIA DOS SANTOS ARAUJO. (ADV. SP221356 

- DANIELA PORTELA DE FREITAS OLIVEIRA, SP285332 - ANCELMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ALCINA F. DA CONCEIÇÃO 

(ADV./PROC. ). Diante dos documentos anexados em 20/08/2010, à contadoria judicial para elaboração de parecer, 

com urgência. Int. 

  

2009.63.01.015556-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301312784/2010 - SOLANGE SALES ALVES (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que o laudo elaborado pelo d. perito judicial, que salientou a necessidade de a parte autora ser reavaliada 

após 6 (seis) meses e que esse prazo encontra-se ultrapassado, por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 09/11/2010, às 12:30, aos cuidados do Dr. Jaime 
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Degenszajn (4º andar deste JEF), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 

267, III, do CPC. 

Após a anexação aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial. Em 

seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 

1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 

42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino 

o arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  
2007.63.01.087122-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301322973/2010 - EDISON ROBERTO MARTINI (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.087118-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301322974/2010 - JULIO HIROSHI UENO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.087086-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301322985/2010 - NELSON ESPOSITO JUNIOR (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.085148-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301322986/2010 - LUCIANO DE SOUSA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (até três meses anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.039318-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301330212/2010 - CLAUDIO RONE VONN ALVES (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039803-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301332912/2010 - GETULIO DE ALMEIDA NOVAES (ADV. 

SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039026-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328882/2010 - CONCEICAO LOURENCO ALMEIDA (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.038563-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327914/2010 - PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciente da redistribuição do feito. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte 

autora. Intime-se. 

  

2007.63.01.038608-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301335491/2010 - JOAQUIM ANTUNES BERNARDO (ADV. 

SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a justiça 

gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 204/1101 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à 

Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.055881-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301241404/2010 - LENY RAGNOLE (ADV. SP044603 - OSMAR 

RAPOZO, SP232507 - FELIPE PAVAN ANDERLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé 

do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço completo (até três meses anteriores à 

data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.038880-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301330151/2010 - BERNADETE DE SOUZA ANDRADE (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039382-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301329221/2010 - TATIANA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP143281 - 

VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.037849-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301326338/2010 - FRANCISCO RODRIGUES DE CARVALHO 

(ADV. SP189858 - MARCIA APARECIDA DA SILVA MARTINS TOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob as 

mesmas penas, para que o subscritor não só regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora, 

mas também do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. Decorridos os prazos sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da interposição de recurso 

com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da ré, para que no prazo de 48 horas 

complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e 

parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

deserção do recurso. Intime-se. 

  

2007.63.01.056170-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334071/2010 - LUIZ SCARABICHI (ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI); INEZ MULLER SCARABICHI (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.056303-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301334081/2010 - MARIA ELIETE ALVES RAMOS (ADV. SP220261 

- CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA); LUCIANA ALVES DANTAS (ADV. SP220261 - 

CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.039701-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301332974/2010 - JOELITO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP117876 

- ROSANGELA DE PAULA N FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não constam os números dos benefícios previdenciário objeto 

da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar os referidos números de benefícios, 

juntando cópias do processo administrativo do benefício objeto da lide, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 
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2009.63.01.033745-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301327385/2010 - MARIA AUXILIADORA XAVIER DE SOUSA 

(ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o laudo elaborado pelo d. perito judicial, que salientou a 

necessidade de a parte autora ser reavaliada após 06 (seis) meses, a partir de 27.10.2009, e que esse prazo encontra-se 

ultrapassado, por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 22/11/2010, às 10:30 horas, aos cuidados do Dr. Renato Anghinah (4º andar deste JEF), conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. Após a anexação aos autos, intimem-

se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial. Em seguida, venham os autos conclusos a 

esta Magistrada. Intimem-se. 

  

2008.63.01.063358-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301232005/2010 - FERNANDO FERREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o 

Autor a informar em qual das hipóteses para levantamento do FGTS se enquadra, bem como para juntar documentos 

que possam comprovar sua alegação. Prazo 15 dias. 

  

2007.63.01.087086-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301328983/2010 - NELSON ESPOSITO JUNIOR (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito a ordem referente a despacho anteriormente proferido, para que no lugar 

de determino o arquivamento dos autos, leia-se remetam-se os autos à execução. Intima-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.007519-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301328949/2010 - PERSIO JOSE PIMENTEL PORTO (ADV. 

SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo nº 20086100033429-7 refere-se à Medida Cautelar de Protesto, conforme pode ser observado do 

site da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, 

dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.085148-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301328970/2010 - LUCIANO DE SOUSA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito a ordem referente a despacho anteriormente proferido, para que no lugar 

de determino o arquivamento dos autos, leia-se prossiga-se o feito tendo em vista recurso tempestivamente protocolado 

pelo réu. Intima-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.039762-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301333277/2010 - JOSELINO MOREIRA MASCARENHAS (ADV. 

SP079395 - DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo junte comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores 

à propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na exordial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, 

sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Outrossim, no âmbito dos 

Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, 

a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. 

Destarte, deverá a parte autora regularizar o feito juntando aos autos, também, comprovante de residência atual 

(datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo,bem como cópia legível do cartão do CPF, das 

partes, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. Com a documentação anexada, voltem conclusos para análise da prevenção. Silente, venham os autos 

conclusos para extinção.  Intime-se. 
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2010.63.01.036387-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301336008/2010 - WALDIR MUNHOZ (ADV. SP257739 - ROBERTO 

BRITO DE LIMA, SP280730 - PAULA LORENA ANDRADE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037221-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301336070/2010 - EVALDO ROQUE DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.050176-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301328410/2010 - SABINO MARTINS NUNES (ADV. SP215214 - 

ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR, SP102376 - VICENTE DE PAULO DE OLIVEIRA CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. Diante da 

manifestação da herdeira habilitada e considerando que o processo está em termos, determino a expedição de 

memorando à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.042237-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301328912/2010 - DEMORIVALDO BEZERRA COSTA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a consulta ao site da Receita Federal anexada aos autos, 

demonstrando que o atual CPF do autor se encontra PENDENTE DE REGULARIZAÇÃO, providencie o mesmo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, a regularização junto àquele órgão, anexando aos autos documentos comprobatórios. Com a 

juntada do comprovante, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que proceda a liberação dos valores no CPF correto 

do autor. Decorrido o prazo em silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.039818-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301331239/2010 - LINDOVAL GOMES DA SILVA (ADV. SP225510 - 

RENATA ALVES FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo à data da 

propositura da ação, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.082459-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301327532/2010 - NELSON DE JESUS FERREIRA (ADV. SP033868 - 

JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO, SP113402 - MARIA DE FATIMA MONTE MALTEZ TAVARES, SP130493 

- ADRIANA GUARISE, SP177801 - LUIZ FILIPE NOGUEIRA VELOSO DE ALMEIDA, SP191353 - FÁBIO DA 

CUNHA MELO); CELIA ROSCIANO FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição comum de 26/07/2010: 1. Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 9500083604, da 5ª VARA FEDERAL - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA, cujas peças foram encartadas em petição de 26/07/2010, tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta poupança referente ao plano Collor I; enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da 

conta poupança 26748-6 referente ao mês de junho de 1987 e janeiro de 1989. Não se verifica, portanto, identidade de 

ações por não haver coincidência de causa petendi entre as demandas. 2. No caso em tela, a parte autora postula o 

recebimento de diferenças de saldos decorrentes de correções de planos econômicos, e, para tanto, para a efetivação de 

seu direito, mister se faz a apresentação de extratos, os quais, como seria desnecessário tecer maiores explicitações, 

devem estar em poder da instituição bancária. 

A parte autora comprovou tentativa de obtenção dos extratos junto a ré, o que restou infrutífero. Posto isso, expeça-se 

ofício à parte Caixa Econômica Federal para que exiba os extratos das contas de poupança nº 26748-6, referente ao 

período solicitado, a saber, junho e julho de 1987 e janeiro e fevereiro de 1989, em nome de NELSON DE JESUS 

FERREIRA E/OU CELIA ROSCIANO FERREIRA no prazo de 60 dias, sob pena das cominações legais cabíveis. 

Intime-se na forma da lei.Cumpra-se. 

  

2010.63.01.026174-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301334171/2010 - BENEDITA MAIA PEREIRA (ADV. SP138915 - 

ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy 

Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de 

ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 21/10/2010, às 09h00, com o Dr. Jonas Aparecido Borracini, no Setor de Perícias deste Juizado Especial 

Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 
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identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, 

venham os autos conclusos para análise da prevenção. Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, também sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique 

a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  
2010.63.01.034728-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301329693/2010 - MARIA DA CONCEICAO FRANCO PEREIRA 

(ADV. SP208331 - ANDREA DIAS PEREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033921-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301329702/2010 - DANIEL NASSER MAZZO (ADV. SP037349 - 

JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.033919-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301329703/2010 - CHRISTIAN DE SOUZA BARAUSKAS 

CECCHINI (ADV. SP201626 - SILVIA GOMES DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.034968-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301329692/2010 - PEDRO JOSE DOS REIS (ADV. SP214104 - 

DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.039038-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301328565/2010 - DOMINGOS TEIXEIRA DE DEUS (ADV. 

SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, concedo o prazo, de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. Regularizados os autos, voltem conclusos para análise do pedido de tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.053733-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301311749/2010 - ROSA JERONIMO DINIZ (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a decisão proferida no dia 12.03.2010, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção 

do processo, sem resolução de mérito. Após, remetam-se os autos ao gabinete central para oportuna inclusão em pauta 

de incapacidade. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo de 30 

(trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar 

documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, 

esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, meras 

alegações. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2009.63.01.008535-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301328091/2010 - ARMANDO WILSON ANDERSON----ESPOLIO 

(ADV. SP261309 - DIEGO HILARIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069929-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301328980/2010 - ALVARO PAEZ JUNQUEIRA (ADV. SP203799 - 

KLEBER DEL RIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2009.63.01.006610-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301329062/2010 - ISAIAS PEDRO (ADV. SP158418 - NELSON DE 

ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); GESSI SARAIVA PEDRO (ADV. SP158418 - NELSON DE 

ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.039328-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301330448/2010 - MARIA DA CONCEICAO GONCALVES PEDRO 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do pedido. 

Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do 

ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 

10.259/2001.                            Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito 

indicando-se o número de seu benefício, bem como juntando aos autos, comprovante de residência atual, 

contemporâneo à propositura da ação, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.     

                       Regularizados os autos, prossiga-se o feito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. Na 

hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. Decorrido o 

prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, remetam-

se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos 

atrasados.  Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação 

de fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado.                            

Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  

2008.63.01.007798-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301331242/2010 - JULIETA CAMACHO XEREZ RIBEIRO (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.092710-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301331244/2010 - JOSE ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP268734 

- RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.285812-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301331250/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP173273 - 

LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.089114-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301329681/2010 - HELENA ASCUNCAO TEIXEIRA DE 

CARVALHO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 05/04/2010: 

trata-se de critério adotado em sede administrativa e não aplicável ao caso, já que há condenação e elaboração de 

cálculos em consonância com o saldo apontado nos extratos apresentados pela CEF. Não havendo impugnação 

específica em relação aos cálculos elaborados pela ré, dou por satisfeita a obrigação consubstanciada no julgado. A 

parte deverá promover o levantamento de acordo com as hipóteses previstas na Lei 8036/90. Arquivem-se os autos, 

dando-se baixa findo. 

  

2010.63.01.006538-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301307020/2010 - ADRIANA CORREIA DE SANTANA (ADV. 

SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da 

comprovação da curatela provisória da autora incapaz, adeque o advogado o polo passivo da ação para constar o 

curador como representante da autora. Após, com o aditamento, diante dos laudos juntados aos autos, voltem conclusos 

para análise da tutela antecipada. Int. 
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2010.63.01.035143-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301327489/2010 - ANTONIO RUFINO NETO (ADV. SP272385 - 

VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o 

descredenciamento de perito médico, mantenho a data da perícia designada anteriormente (14/10/2010) e nomeio o 

perito em Clínica Geral, Dr. Roberto Antonio Fiore , para realizar a perícia médica às 14h30, no 4º andar deste Juizado, 

sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção 

do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  Intimem-se, com urgência. 

  

2008.63.01.062719-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301330988/2010 - MARIA DA SILVA PEREIRA DE FREITAS (ADV. 

SP052827 - WALDEMAR BATISTA); PEDRO PEREIRA DE FREITAS- ESPOLIO (ADV. SP052827 - 

WALDEMAR BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 dias para regularização da documentação faltante para a 

habilitação dos requerentes uma vez que encontra-se incompleta (cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de 

endereço com CEP, instrumento de procuração), sob pena de extinção do processo. 

  

2009.63.01.000704-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301335140/2010 - KALERIA LINS DE SOUZA RIBEIRO (ADV. 

SP252939 - MARCELO SOLLAZZINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à 

data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.015869-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301312840/2010 - IVAN ALVES NOBRE (ADV. SP076285 - 

SILVANA DE CARVALHO AMATRUDA, SP087813 - OSCAR RIBEIRO COLAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o laudo elaborado pelo d. perito 

judicial, que salientou a necessidade de a parte autora ser reavaliada após 6 (seis) meses e que esse prazo encontra-se 

ultrapassado, por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 04/11/2010, às 09:00, aos cuidados do Dr. Dr. Fabiano Haddad Brandão (Alameda Santos, 212, 

Cerqueira César, São Paulo/SP), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 

267, III, do CPC. Após a anexação aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se sobre o 

laudo pericial. Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com a documentação anexada, 

venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

  

2009.63.01.053904-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301333714/2010 - RAUL LEON CAMACHO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023409-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301333718/2010 - EVA ANTONIO (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.062372-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301333723/2010 - NORIVAL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.003385-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301333725/2010 - JOSE DA FONSECA (ADV. SP153094 - IVANIA 

APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042812-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301333731/2010 - DELMIRA DAS DORES BERNARDINO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034715-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301333732/2010 - MAFALDA VISELLI (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003497-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301333742/2010 - OSVALDO GIMENEZ (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053092-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301333743/2010 - ALBERTINO MANOEL DA SILVA (ADV. 

SP162915 - EDVANDRO MARCOS MARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039042-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301333735/2010 - GERALDO CASTRO (ADV. SP027151 - MARIO 

NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.028278-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301333157/2010 - RUY ARIOVALDO LESSI (ADV. SP269740 - 

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ, SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, 

SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face da petição anexada em 23/07/2010, concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para juntada de cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé atualizada do processo referido no termo de 

prevenção. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.072625-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301328085/2010 - JOSE CORBERA CITERO (ADV. SP105696 - LUIS 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar documento comprobatório de que 

diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, a simples argumentação da petição 

anexada em 14/09/2010. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2009.63.01.046621-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301329023/2010 - MARIA LENY DE SOUSA SILVA (ADV. 

SP094411 - YVONNE GLORIA A C MACIEL HIRSEKORN, SP213396 - ELIANA BORAZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito a 

ordem no sentido de desconsiderar despacho anteriormente proferido que julgou recurso protocolado pela parte autora 

como intempestivo. Prossiga-se o feito. Intima-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.038778-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301328609/2010 - JOSE EMILIO DA SILVA (ADV. SP163738 - MAIR 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção da ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade junte a parte autora comprovante de 

residência atual (até três meses anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 
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2009.63.01.019492-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301330307/2010 - NAIR ALEXANDRE (ADV. SP142503 - ILTON 

ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a cópia legível de seu RG, CPF, bem como a carta de concessão 

e memória de cálculo de seu benefício. 

  

2009.63.01.007522-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301328950/2010 - VANESSA TROGIANI (ADV. SP219939 - 

FIDELIX LUIZ ROMANO LOPES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2007.63.01.059051-1, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de janeiro 

de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.006889-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301329425/2010 - DEISE YONEZAWA (ADV. SP245406 - LAIS 

RAMOS DOS SANTOS GUADANHIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a autora traga 

aos autos os extratos bancários dos períodos em que se pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem julgamento 

do mérito. Após, conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.038568-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301328252/2010 - ADEMIR CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide. Assim, com fundamento nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade junte a parte autora comprovante de residência atual 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2009.63.01.041674-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301330997/2010 - MARIA DE LOURDES CAMPOS CARVALHO 

(ADV. SP177855 - SHIRLEY BARBOSA RAMOS MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, no prazo de 10 (dez) dias, para 

manifestações acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 10/09/2010. Decorrido o prazo, voltem-me os 

autos conclusos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.026524-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301315418/2010 - EVANDRO SILVA BARROS (ADV. SP234153 - 

ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o d. perito, Dr. José Otavio De Felice Junior, para que, em 15 dias, esclareça se 

diante dos documentos apresentados pelo autor em 13.01.2010 (arquivo: PP07012010.PDF), mantém sua conclusão 

apresentada no Laudo anexado aos autos em 26.10.2009. Após a anexação dos esclarecimentos aos autos, intimem-se as 

partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se. Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-

se. 

  

2010.63.01.035116-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301327465/2010 - JORGE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP121980 

- SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o descredenciamento de perito médico, mantenho a 

data da perícia designada anteriormente (14/10/2010) e nomeio o perito em Clínica Geral, Dr. José Otavio de Felice 

Junior, para realizar a perícia médica às 14h00, no 4º andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira 

César - São Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto 

(RG., CPF, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 

267, III do CPC.                     Intimem-se, com urgência. 

  

2009.63.01.045144-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301324320/2010 - MARLENE DE GOES TOLEDO DE GODOI (ADV. 

SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o próprio INSS entendeu pela necessidade de reabilitação da autora, para 

pouco depois cessar seu benefício, entendo necessária a complementação da prova. Para tanto, determino a realização 

de nova perícia, na especialidade Medicina Legal, com a Dra. Adriana de Almeida Campos Ridolfi, a ser realizada no 
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dia 04.11.10, às 15 horas, no 4º andar do prédio deste Juizado. A autora deverá comparecer portando todos os 

documentos médicos que possuir. Int. 

  

2007.63.01.092145-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301315121/2010 - MARIA SOCORRO DA SILVA- ESPOLIO (ADV. 

SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO, SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO); ANTONIO 

LOPES DA COSTA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que já houve distribuição deste 

feito em pauta incapacidade ao MM. Juiz Federal Omar Chamon, determino o correto gerenciamento do processo à 

respectiva Vara Gabinete. 

  

2010.63.01.032049-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301332352/2010 - JOAO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Larissa Oliva, que salientou a necessidade da 

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 20/10/2010, às 14h30, com a Dra. Priscila 

Martins, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.037964-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301327493/2010 - NATANAEL XAVIER ALVES (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista a Portaria nº.6301000089/2010-JEFC/SP que determinou o descredenciamento de perito médico, mantenho a 

data da perícia designada anteriormente (30/09/2010) e nomeio a perita em Clínica Geral, Dra. Larissa Oliva, para 

realizar a perícia médica às 14h00, no 4º andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São 

Paulo/SP. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.018009-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301328537/2010 - MARLI SOARES FAUSTINO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a ausência de manifestação do INSS, embora devidamente intimado, aguarde-

se oportuno julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.039032-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301328813/2010 - MARIA ISABEL DA SILVA SANTANA (ADV. 

SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038425-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301330449/2010 - ANTENOR DE OLIVEIRA (ADV. SP220762 - 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039812-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301331220/2010 - CARLOS DA ROCHA (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039882-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301331262/2010 - LAUDINETE FELIX DA SILVA (ADV. SP281820 - 

GRACE FERRELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.01.038970-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301328506/2010 - EVA ALVES PEREIRA (ADV. SP099035 - CELSO 

MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, voltem conclusos para análise do pedido de tutela. Intime-se. 

  

2007.63.01.086300-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301328543/2010 - ARNALDO PAES DE CASTRO (ADV. SP065856 - 

VALDIVINO DE SOUZA SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Foram juntados aos autos cópias das peças da ação originária 

2007.61.00.011703-8, cuja redistribuição a este Juizado foi registrada sob o nº 2007.63.01.086300-0; entretanto, 

observo que o processo mencionado em termo de pesquisa de possibilidade de prevenção é o nº 2000.61.00.009146-8. 

Desta feita, traga o autor cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e 

certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. 

Cumpra-se. 

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.01.014278-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301332576/2010 - LEDA SOGAIAR FERRAZ (ADV. SP159477 - 

PAULA CRISTINA CRUDI); SONIA MARIA SOGAIAR ELIAS (ADV. SP159477 - PAULA CRISTINA CRUDI); 

GENOVEVA DE MELLO SOGAYAR (ADV. SP159477 - PAULA CRISTINA CRUDI) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BRADESCO (ADV./PROC. ). Posto 

isso: i) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo improcedente o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, 

do CPC. ii) reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito, em relação ao Banco Bradesco S/A, tendo em vista não restar caracterizada nenhuma das 

hipóteses do art. 109 da Constituição Federal; iii) em razão do princípio da celeridade que norteia os Juizados Especiais, 

determino o desmembramento do feito e a remessa dos autos físicos, bem como todas as peças dos autos virtuais 

devidamente impressas, à Justiça Estadual. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publicada e 

registrada neste ato. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.014276-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301332575/2010 - LEDA SOGAIAR FERRAZ (ADV. SP159477 - 

PAULA CRISTINA CRUDI); SONIA MARIA SOGAIAR ELIAS (ADV. SP159477 - PAULA CRISTINA CRUDI); 

GENOVEVA DE MELLO SOGAYAR (ADV. SP159477 - PAULA CRISTINA CRUDI) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). 

Posto isso: i) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo improcedente o 

pedido inicial em razão da ocorrência da prescrição e EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. ii) reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito, em relação ao Banco do Brasil S/A, tendo em vista não restar 

caracterizada nenhuma das hipóteses do art. 109 da Constituição Federal; iii) em razão do princípio da celeridade que 

norteia os Juizados Especiais, determino o desmembramento do feito e a remessa dos autos físicos, bem como todas as 

peças dos autos virtuais devidamente impressas, à Justiça Estadual. Sem custas e honorários advocatícios, nesta 

instância Judicial. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.  Cumpra-se. 

  

2009.63.01.058617-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301277177/2010 - JOSE FREDE ANCHIETA COSTA (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas de Acidente do Trabalho da Capital, competente para 

apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que 

seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Sem condenação em custas e honorários. Publique-se.Registre-

se.Intimem-se . 

  

2009.63.01.020085-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301327381/2010 - MARCIA AKEMI OMORI (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor do 
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Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. Encaminhem-se os autos ao Juizado competente, com baixa na 

distribuição. Intimen-se. 

  

2009.63.01.026896-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301287611/2010 - ARLINDO ALVES DA SILVA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa e 

determino a distribuição do feito a uma das Varas Federais de São Bernardo do Campo. Intimem-se. Registre-se e 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.034615-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301329650/2010 - RISOLANDIO SIMOES DA SILVA (ADV. SP121980 

- SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, 

verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da 

economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista 

a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.026718-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301329410/2010 - JOAO ANTONIO GUILHERME GALHARDO (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência deste juízo para o conhecimento da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias 

desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual 

impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. P.R.I.Cumpra-se. 

  

2010.63.01.030712-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301334224/2010 - EDNA OLIVEIRA DE AZEVEDO (ADV. SP089362 - 

JOSE CARDOSO, SP178504 - ROSIANE CARDOSO, SP221658 - JOSE CARDOSO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). reconheço a incompetência da 

Justiça Federal para o julgamento do pedido 

  

2008.63.01.061649-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301315861/2010 - NELSON KARDEL (ADV. SP146840 - ANA LUCIA 

PATRICIA DE VASCONCELOS, SP051869 - JOAQUIM MENDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Federais desta 

Subseção, competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, 

bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente. Intime-se. 

  

2006.63.01.069533-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301329140/2010 - ADELINO DOMINGOS DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência deste juízo para o conhecimento da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias 

desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual 

impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2010.63.01.036524-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301330051/2010 - LAERCIO MACHADO (ADV. SP197443 - 

MARCELO AUGUSTO EDAES SIMÕES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de 

São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de SANTO 

ANDRÉ-SP com as homenagens de estilo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.038271-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301326326/2010 - TAYNARA SANTANA CAVALCANTI (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de 

São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de MOGI DAS 

CRUZES-SP com as homenagens de estilo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.010017-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301332901/2010 - YOKU TSUBAMOTO (ADV. SP211233 - JOAO 

JORGE BIASI DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, recebo a petição anexa aos autos em 03.09.2010 como aditamento à inicial, e 

reconheço a incompetência em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Cíveis desta 

Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe 

uma maior celeridade no seu trâmite processual. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 

  

2010.63.01.009766-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301323988/2010 - ALADIA TEREZINHA MACHADO (ADV. SP288771 

- JOELMA APARECIDA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária da parte autora 

desde novembro de 2009. Consta também que autora estava empregada e satisfazia à carência necessária ao benefício. 

Presente, portanto, a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos necessários à concessão do 

benefício pretendido. Há também o fundado receio de dano irreparável, o qual resulta do caráter alimentar do benefício 

postulado. Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de 

auxílio-doença à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. Int. 

  

2010.63.01.039850-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301331032/2010 - ANA MARIA DE JESUS RIBEIRO GONCALVES 

NASCIMENTO (ADV. SP283887 - FABIO CHAGAS DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando a autora a 

concessão imediata do benefício de auxilio doença. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos 

para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e 

o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. O auxílio doença reclama os seguintes pressupostos: 

qualidade de segurado; carência de 12 contribuições mensais - dispensada no caso de incapacidade decorrente de 

acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em 

uma lista especial, valendo, por ora, o constante no artigo 151. Incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por 

mais de quinze dias. Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela autora resulta, 

efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário 

aguardar-se a instrução do feito. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: P.R.I 

  
2009.63.01.046988-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301277165/2010 - CLAUDIA ROBERTO MARTINS (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035434-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301277195/2010 - GILBERTO LIMA CALDAS (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042603-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301277197/2010 - NESTOR REGINALDO NOGUEIRA (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047299-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301277202/2010 - ALRINEIDES DIAS FERREIRA (ADV. SP185088 - 

TATIANA DE JESUS FERNANDES REYES, SP242361 - KELLY MONIQUE TOUSEK LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045254-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301277208/2010 - GILBERTO MIGUEL DE BISCEGLIE TALARICO 

(ADV. SP228074 - MARIA APARECIDA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.020690-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301277163/2010 - MARIA DAS GRACAS DE SOUZA NASCIMENTO 

(ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041288-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301277188/2010 - REINALDO GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.020811-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301329321/2010 - GERALDO DO CARMO MARANHAO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que visa a obtenção de benefício de prestação continuada. Requer a tutela 

antecipada. DECIDO. Tendo em vista que há um filho que mora com o autor, entendo que é necessário verificar se 

possui ou não renda antes de apreciar a tutela. Aguarde-se a prolação de sentença. Int 

  

2010.63.01.039644-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301331035/2010 - JOAQUIM DE PAULA COSTA (ADV. SP106828 - 

VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO, SP273657 - NATALIA CARVALHO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. A parte autora 

propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a antecipação dos efeitos da tutela. 

DECIDO. Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950. Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano 

irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos 

documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma análise perfunctória, a verificação do tempo de 

serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no 

caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício. Ressalto por fim que, acaso 

venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças 

pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.036461-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301334209/2010 - NATALICIO GARCIA (ADV. SP259293 - TALITA 

SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

etc. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. Examinando 

o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. Os 

documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portador de enfermidades, mas não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito 

da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no 

presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, 

indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.063464-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301231982/2010 - ANTONIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora alega que a renda mensal de seu benefício foi calculada de forma equivocada, 

sem a observância dos valores corretos dos salários de contribuição, entre outras alegações. Assim, determino o envio 

dos autos para a contadoria, para verificação da correção dos cálculos, considerando-se os documentos juntados aos 

autos e as alegações da parte. Int.. 

  

2009.63.01.061376-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301331252/2010 - JOSE MAXIMINO DA SILVA (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Diante da juntada de laudo médico, 

intimem-se as partes para que, querendo, manifestem-se em dez dias. 

Após, voltem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a preliminar suscitada pela 

CEF no sentido da necessidade de citação da União Federal como litisconsorte passiva necessária. Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - FUNDO DE 

FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR - FIES - ADITAMENTO AUTOMÁTICO - 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL: 

DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE: SÚMULA 284/STF - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA 282/STF. 1. Incide 

a Súmula 284/STF se o recorrente, a pretexto de violação do art. 535 do CPC, limita-se a fazer alegações 

genéricas, sem indicação precisa da omissão, contradição ou obscuridade do julgado. Inúmeros precedentes 

desta Corte. 2. Aplica-se o enunciado da Súmula 282/STF quando o Tribunal de origem não emite juízo de valor 

especificamente sobre tese apresentada no recurso especial. 3. A União é parte legítima para figurar no pólo 

passivo de demanda em que se questiona contrato de financiamento pelo FIES, seja porque a gestão do Fundo é 

do Ministério da Educação, seja porque os depósitos pertinentes devem ser mantidos na conta única do Tesouro 

Nacional. Hipótese em que, ademais, questiona-se regra específica oriunda do Ministério da Educação (Portaria 

1.234-MEC) e em que o atendimento da pretensão da autora repercutirá diretamente no próprio Fundo. 4. A 

Portaria 1.234-MEC, ao impedir o aditamento automático dos contratos do FIES, excluindo o estudante 

inadimplente com a parcela trimestral de juros definida no art. 5º, § 1º, da MP 1.972-13/00, convertida na Lei 

10.260/2001, extrapolou os limites da lei, na medida em que esta previu para o caso de inadimplemento apenas a 

execução das parcelas vencidas. 5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. (STJ, RESP 

200700598707 RESP - RECURSO ESPECIAL - 934735, SEGUNDA TURMA, Relatora Ministra ELIANA 

CALMON, DJE DATA:26/05/2008). Assim, proceda-se a citação na forma da lei. 

  

2008.63.01.063288-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301232000/2010 - NADJA CRISTIANE RIBEIRO DE PAULA (ADV. 

SP126648 - MARIA CRISTINA DE MENEZES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.095081-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301232557/2010 - FABIA REGINA FIUZA DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.039222-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301329357/2010 - PAULO MARCOS MAURICIO (ADV. SP120665 - 

CESAR ALBERTO GRANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que visa a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. A parte 

autora requer a concessão de tutela antecipada. DECIDO. O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos 

podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela são necessários, baiscamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: 

verossimilhança das alegações, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa 

por parte do réu. 

No caso em análise, o autor requer o reconhecimento de inúmeros períodos laborados, em tese, em condições especiais. 

Não observo a necessária verossimilhança nas teses trazidas pela parte autora, pois há inúmeras questões trazidas com a 

demanda judicial que são bastante controversas na doutrina e na jurisprudência. Ademais, é necessário que haja oitiva 

da parte contrária e parecer da contadoria judicial para que se verifique, por exemplo, se efetivamente a parte teria 

direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição, caso tenha sucesso na ação. TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 287243 - Processo: 200603001182973 UF: 

SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA - Data da decisão: 24/03/2008 - DJU DATA:23/04/2008 PÁGINA: 322 - JUIZ 

NEWTON DE LUCCA - PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. (...) Ademais, a caracterização das atividades 

desempenhadas pelo agravante como especiais e respectivo enquadramento constitui matéria que não permite solução 

no âmbito da cognição sumária. Portanto, por ora, indefiro o pedido que poderá ser reapreciado em sede de sentença. Int 

  

2010.63.01.017004-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301329505/2010 - JOSE MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 24/08/2010 : Preliminarmente, indefiro a indicação de assitente técnico neste 

momento processual, pois já decorrido o prazo previsto no artigo 421 do CPC. Sem prejuízo, intime-se a perita judicial 

para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre parecer médico e documentos juntados com a petição, informando, 

justificadamente se, com base na nova documentação, mantém suas conclusões acerca da capacidade laborativa. Int. 
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2010.63.01.021842-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301328452/2010 - JORGE LUIS DA APARECIDA LEANDRO (ADV. 

SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. JORGE LUIS DA APARECIDA LEANDRO propõe a presente demanda em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de prestação continuada 

(LOAS), postulando a antecipação da tutela. DECIDO. Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade 

regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais 

efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela 

de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, conforme constatado por assistente social, o grupo 

familiar do autor possui renda per capita superior ao limite legal. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por ocasião da audiência de instrução e julgamento, ou 

caso a parte apresente documentos que comprovem sua situação de extrema pobreza. Remetam-se à Divisão de Apoio 

aos Gabinetes para inclusão em pauta incapacidade. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.037897-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301334220/2010 - ANNA LUISA DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de benefício assistencial ao idoso. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

socioeconômico.  Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do 

ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual , ausente no momento prova inequívoca, 

essencial ao deferimento do pedido, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.051151-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301306635/2010 - JOSUE BATISTA (ADV. SP264166 - DARIO 

LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que do laudo pericial, vejo 

conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal contexto autoriza concluir pela 

necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, 

não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença normalmente menos de dois 

anos antes da data de início da incapacidade (21/08/2008) e, ainda, ter tido vínculo empregatício por mais se 120 meses 

sucessivos já demonstram presente sua qualidade de segurada. Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito 

reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o 

art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), concedo tutela 

de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em seu favor no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de 

manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. Após 

comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando restabelecimento de 

auxílio-doença com DIB de 01/08/09, compensando-se pagamentos administrativos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.036192-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301334262/2010 - JOSE RIBEIRO SARAIVA (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de 

benefício por incapacidade. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portador de enfermidades, 

mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de 

legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da 

tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.061423-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301311281/2010 - ANTONIO SATURNINO DA SILVA (ADV. 

SP076285 - SILVANA DE CARVALHO AMATRUDA, SP087813 - OSCAR RIBEIRO COLAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a alegação da 

parte autora e os documentos juntados aos autos, entendo necessária a realização de perícia médica judicial indireta, a 

ser realizada no dia 21/10/10, às 09:30 hs., por especialista em ortopedia, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, ocasião 

em que serão analisados todos os documentos/exames anexados aos autos virtuais. Intimem-se as partes para que se 
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entenderem pertinente apresentem quesitos complementares, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Ato contínuo, 

independentemente de apresentação dos quesitos das partes, encaminhem-se o feito para o setor de perícia médica 

judicial. Cumpra-se com urgência. 

  

2010.63.01.005428-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301329498/2010 - LUIZ CARLOS CORREIA (ADV. SP011010 - 

CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em 

diligência. Preliminarmente, oficie-se à Companhia Metalúrgica Prada ( fls. 13 arquivo pet.provas ) para que, no prazo 

de 10 dias, informe ao juízo quais as atividades exercidas pelo autor e se estas envolvem a permanência por longos 

períodos em pé e constante deslocamento físico. Com a resposta, intime-se o perito para que, no prazo de 10 dias 

informe se , com base nas funções exercidas pelo autor, mantém suas conclusões acer ca da capacidade laborativa. Sem 

prejuízo, informe também o perito se a redução da capacidade sofrida pelo autor enquadra-se nas situações previstas no 

Anexo III do Regulamento da Previdência Social, que descreve as situações que geram direito ao auxílio-acidente e 

especifique qual o enquadramento. Com a vinda do laudo, ciência às partes para manifestação em 10 dias e, após, 

tornem conclusos. Int. 

  

2009.63.01.027132-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301333708/2010 - FLAVIO POCOPETEZ (ADV. SP192013 - ROSA 

OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo 

a petição protocolada em 17/09/2010 como aditamento à inicial. Proceda a Divisão de Distribuição, se for o caso, as 

anotações necessárias no que tange ao cadastro do processo. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 

03/06/2011, às 15 horas. Cite-se. Int. 

  

2009.63.01.048049-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301277196/2010 - MARIA DO CARMO NEGREIROS SOUZA (ADV. 

SP280285 - ELIANE SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com a realização da perícia, providencie o setor responsável a imediata anexação e tornem 

os autos conclusos para este magistrado. Intimem-se. 

  

2008.63.01.010605-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301308921/2010 - RITA PIRES CARDOSO (ADV. SP257301 - ANDRE 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Em análise aos autos, verifico que na data de 21.10.2009, o autor foi examinado por perito médico nomeado pelo 

Juizado, especialista em ortopedia. O expert concluiu pela incapacidade total e temporária do autor desde 18.06.2009, 

fixando o prazo de seis meses, a contar da realização da perícia, para reavaliação do quadro clínico ora apresentado. 

Dessa forma, considerando que o laudo médico pericial data de 21.10.2009, o prazo estipulado para reavaliação do 

autor se encerrou em 21.04.2010, razão pela qual determino NOVA PERÍCIA, a ser realizada com o médico 

ortopedista, Dr. Jonas Aparecido Borracini em 10 de novembro de 2010 , às 13h00min, no 4º andar deste prédio. 

Deverá comparecer o autor à perícia agendada munido de sua documentação (original) pessoal e médica. Após a 

realização da perícia médica, voltem os autos conclusos a essa Magistrada. Int. 

  

2010.63.01.038948-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301334217/2010 - APARECIDA ROSANGELA BARBERI QUEIROZ 

(ADV. SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Entendo que é possível, em hipóteses como a dos autos, afastar a exigência de comprovante 

de residência. A comprovação da residência se dará quando da perícia sócio-econômica. Passo a apreciar a tutela 

antecipada. Cuida-se de ação que visa a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, com fundamento 

no artigo 203, V, da Constituição Federal de 1988 regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da lei nº 8742/93. 

Basicamente alega que atende aos requisitos legais para o recebimento do benefício, isto é, deficiência ou idade e 

hipossuficiência econômica. A parte autora requer a concessão de tutela antecipada. DECIDO. O artigo 273 do Código 

de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no artigo 4º da Lei nº 

10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, basicamente, o 

atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. Observo que não há elementos nos autos que 

permitam, com segurança, conceder, ao menos nesse momento processual, a tutela. A verossimilhança não se encontra 

presente, mormente no que se refere à necessária miserabilidade, tendo em vista que não há documentos que 

comprovem o alegado pela parte. Nesse sentido, vale destacar: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIÃO - JUIZ SANTOS NEVES - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 262339 - Proc. 200603000170793 - UF: SP - 

NONA TURMA - Data da decisão: 14/05/2007 O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência 

ou idoso que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 4- 

Não obstante tenha sido demonstrado que a Agravada é portadora de retardamento mental leve, não constam dos autos 

documentos que evidenciem a situação de miserabilidade, requisito essencial à concessão do amparo pretendido. 5- 
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Ausentes os requisitos hábeis a justificar a manutenção da tutela deferida em Primeira Instância, uma vez que não ficou 

demonstrada a verossimilhança das alegações, sobremaneira quanto ao estado de necessidade econômica. 

                       Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por ausência de verossimilhança.Int 

  

2010.63.01.038775-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301327129/2010 - ANTONIO LEANDRO NETO (ADV. SP267549 - 

RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando o autor a concessão imediata do 

benefício de auxilio doença. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da 

tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano 

irreparável ou o abuso do direito de defesa. O auxílio doença reclama os seguintes pressupostos: qualidade de segurado; 

carência de 12 contribuições mensais - dispensada no caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza 

ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em uma lista especial, valendo, por 

ora, o constante no artigo 151. Incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. Outrossim, 

por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo autor resulta, efetivamente, em incapacidade 

para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.035267-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301334230/2010 - ELAINE VAZ DE VASCONCELOS (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de pedido de 

liminar para concessão de benefício de pensão por morte na qualidade de companheira, o qual foi indeferido 

administrativamente sob a alegação de falta de qualidade de dependente. Não verifico, no presente momento processual, 

prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela. Os documentos juntados não são suficientes à 

comprovação da união estável, requisito essencial à concessão do benefício requerido, sendo necessária regular 

instrução processual. Diante do exposto, ausente prova inequívoca, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Int. 

  

2009.63.01.054625-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301306624/2010 - ANA MESSIAS DA SILVA (ADV. SP194562 - 

MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que do 

laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal contexto 

autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 8.213/91. 

Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recolhido individualmente ao 

INSS desde abril de 2009 (aproveitando as carências anteriormente cumpridas) já demonstra presente sua qualidade de 

segurada. Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter 

alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de 

regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar 

que o INSS implante benefício de auxílio-doença em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá 

comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, dado pela perícia 

judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. Após comprovação, autos devem ser remetidos à 

contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-doença com DIB na data da citação (09/10/2009, pois 

após DII), compensando-se pagamentos administrativos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.055809-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301306622/2010 - SANDRO RAIMUNDO BATISTA (ADV. SP157737 - 

ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que do 

laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal contexto 

autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 8.213/91. 

Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença 

normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito 

reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o 

art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), concedo tutela 

de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em seu favor no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de 

manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. Após 

comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando restabelecimento de 

auxílio-doença com DIB 14/02/2010, compensando-se pagamentos administrativos. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2010.63.01.039705-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301331021/2010 - ANTONIO MANOEL DA SILVA (ADV. SP267549 - 

RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando o autor a concessão imediata do 

benefício de auxilio doença. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da 

tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano 

irreparável ou o abuso do direito de defesa. O auxílio doença reclama os seguintes pressupostos: qualidade de segurado; 

carência de 12 contribuições mensais - dispensada no caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza 

ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em uma lista especial, valendo, por 

ora, o constante no artigo 151. Incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. Outrossim, 

por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo autor resulta, efetivamente, em incapacidade 

para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. Na hipótese de o valor da causa, calculado na 

forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial 

Federal, parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se renuncia ou não ao pedido referente ao 

valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado na data do 

ajuizamento da ação. Após esta data, não há limitação de valores. Na ausência de manifestação, será presumido 

que há renúncia ao crédito excedente, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/95. No mesmo prazo, as partes 

poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que entenderem 

pertinentes ao julgamento da lide, sob pena de preclusão de prova e julgamento conforme o estado do processo. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, será proferida sentença. Intimem-se, com urgência. 

  

2009.63.01.028287-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301287482/2010 - OLINDA ROSA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA 

DOS SANTOS CORRÊA); CLARICE ROSA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA, 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028393-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301287474/2010 - JOSE JUVENCIO SERAFIM (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.058029-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301330816/2010 - TIAGO AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da internação do autor, redesigno a audiência para o dia 17/02/2011, às 14 horas. 

Autorizo o não comparecimento de Tiago à audiência agendada; deverá a mãe comparecer para depoimento, sob pena 

de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.039528-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301331014/2010 - GEORGE JOSE VERAS (ADV. SP192212 - 

ROBERTO SBARÁGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039843-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301331034/2010 - MARCELO BERNARDI (ADV. SP280220 - 

MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.039706-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301331023/2010 - JOSE LUIZ ZAGO (ADV. SP196623 - CARLA 

LAMANA SANTIAGO, SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.017699-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301323980/2010 - ALTAIR CORREA GASPAR (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, 

constatou-se a incapacidade total e permanente da parte autora desde 09.04.2003, época em lhe foi concedido benefício 

de auxílio doença na via administrativa. Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais 

requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício previdenciário 

pela parte autora ao tempo da data de início da incapacidade fixada. Há também o fundado receio de dano irreparável, o 

qual resulta do caráter alimentar do benefício postulado.  Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora no prazo de 45 dias, 

sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. Int. 

  

2009.63.01.054555-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301306627/2010 - ONOFRA GOMES DA SILVA (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que do 

laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal contexto 

autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 8.213/91. 

Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença 

normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito 

reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o 

art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), concedo tutela 

de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em seu favor no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de 

manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. Após 

comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando restabelecimento de 

auxílio-doença que recebeu DCB de 04/06/2010, compensando-se pagamentos administrativos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.039589-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301334251/2010 - MARTA ROSA ABELHA (ADV. SP147048 - 

MARCELO ROMERO, SP152725 - DAVID ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para 

concessão do benefício de aposentadoria, mediante o reconhecimento de tempo especial. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a documentação juntada, a regularidade dos 

vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema. Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela 

implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo do valor do benefício,invertendo-se a ordem do trâmite 

processual. 

Por fim, ressalta-se que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.038420-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301330410/2010 - JACIRA DA SILVA MANOEL (ADV. SP236098 - 

LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte a parte 

autora cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2008.63.01.062303-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301311583/2010 - CELIA CRISTINA ALVES LOPES (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os cálculos elaborados pela D. Contadoria, manifeste-se a parte autora, no 
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prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor excedente ao limite de alçada deste Juizado. Renunciando, remetam-

se os autos à contadoria. Caso contrário voltem conclusos a esta Magistrada. Int. 

  

2010.63.01.034991-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301329003/2010 - MARIA LUCINA VALLEJO DE ARICAPA (ADV. 

SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação que visa a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, 

com fundamento no artigo 203, V, da Constituição Federal de 1988 regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da lei nº 

8742/93. Basicamente alega que atende aos requisitos legais para o recebimento do benefício, isto é, deficiência ou 

idade e hipossuficiência econômica. A parte autora requer a concessão de tutela antecipada. DECIDO. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. Observo que não há elementos 

nos autos que permitam, com segurança, conceder, ao menos nesse momento processual, a tutela. A verossimilhança 

não se encontra presente, mormente no que se refere à necessária miserabilidade, tendo em vista que não há documentos 

que comprovem o alegado pela parte. Nesse sentido, vale destacar: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO - JUIZ SANTOS NEVES - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 262339 - Proc. 200603000170793 

- UF: SP - NONA TURMA - Data da decisão: 14/05/2007 O benefício de prestação continuada é devido ao portador de 

deficiência ou idoso que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 

família. 4- Não obstante tenha sido demonstrado que a Agravada é portadora de retardamento mental leve, não constam 

dos autos documentos que evidenciem a situação de miserabilidade, requisito essencial à concessão do amparo 

pretendido. 5- Ausentes os requisitos hábeis a justificar a manutenção da tutela deferida em Primeira Instância, uma vez 

que não ficou demonstrada a verossimilhança das alegações, sobremaneira quanto ao estado de necessidade econômica. 

Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por ausência de verossimilhança.Int 

  

2008.63.01.026947-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301162657/2010 - DANIEL CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que seja oficiado à 

Caixa Econômica Federal, a fim de que esta, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça os extratos de todas as contas 

vinculadas, em nome da parte autora, com saldo em janeiro de 1989 ou abril de 1990. A seguir, tendo em vista ser este 

feito meta do CNJ, voltem conclusos a este órgão judicial para prolação de sentença. 

  

2010.63.01.016831-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301329506/2010 - SILVIA REGINA GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se a enfermidade que acomete a autora e sua atividade habitual ( auxiliar de 

enfermagem), remetam-se os autos à contadoria para cálculo do benefício de auxílio-doença desde a DER, em 

19.01.2010 (fl. 86, petprovas). Int. 

  

2010.63.01.039533-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301331015/2010 - LUIS CARLOS BATISTA CAMPOS (ADV. SP257340 

- DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. A parte autora propõe a presente 

demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-

doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação da tutela. DECIDO. 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos 

relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão 

disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, 

bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial 

médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido 

formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser 

novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.032869-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301334240/2010 - MARIA HELENA CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de 

benefício por incapacidade. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de enfermidades 

mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de 

legalidade.                                                         Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, 

essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.015615-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301062721/2009 - RINALDO LAURINDO DA SILVA (ADV. SP214368 

- MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o prazo de reavaliação da parte autora foi expirado, sendo necessária a 

realização de nova perícia. Assim, determino a realização de perícia médica no dia 10.11.2010, às 14h30min, aos 

cuidados da Dra. Priscila Martins (4º andar deste JEF), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

art. 267, III, do CPC. Após a anexação aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se sobre 

o laudo pericial. Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.018961-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301329470/2010 - JOSE CARLOS BRAGA DA SILVA (ADV. SP272535 

- MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, considerando-se a existência de sequelas bem como não haver notícias de 

eventual reabilitação do autor, intime-se o perito judicial para que informe se as sequelas apresentadas enquadram-se 

nas hipóteses de concessão de auxílio-acidente previstas no anexo III do Regulamento da Previdência Social. Prazo : 10 

dias. 

  

2010.63.01.034257-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301334273/2010 - OZIVALDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP093103 - LUCINETE FARIA, SP284766 - BEATRIZ SILVA RODRIGUEZ MARQUES, SP186441 - CICERA 

BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos 

conclusos para apreciação de liminar. Petição acostada aos autos em 20/08/10, dou por regularizada a petição inicial. 

Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.033932-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301334298/2010 - ADILSON DA SILVA DIAS (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os 

autos conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.035155-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301334213/2010 - ANA LUCIA TEIXEIRA SOUSA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031980-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301334244/2010 - ISABEL DE JESUS SOUZA (ADV. SP112246 - 

JURACI VIANA MOUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.035867-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301334398/2010 - JOSE ACLILSON GOMES DE FREITAS (ADV. 

SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.032191-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301328450/2010 - ANTONIO WILSON DOS SANTOS (ADV. SP125644 

- CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, verifica-se que nos autos nº 

200763010248511 objetivava o autor a concessão de auxilio doença/aposentadoria por invalidez, com base em 

requerimento administrativo efetuado em 17/04/2007. Neste feito, pretende o autor a concessão de auxilio 

doença/aposentadoria por invalidez desde a data do requerimento administrativo em 05/07/2010. Assim sendo, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. Passo a apreciar o pedido de tutela antecipada. Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando a parte 

autora a concessão imediata do benefício de auxilio doença/aposentadoria por invalidez. O artigo 273 do Código de 

Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que 

demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. Outrossim, por 

ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela parte autora resulta, efetivamente, em incapacidade 

para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.038595-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301328469/2010 - EVANI DIAS REGIS OLIVEIRA (ADV. SP157543 - 

FRANCISCO ANTONIO GOMES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando a autora a concessão imediata do 

benefício de auxilio doença. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da 

tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano 

irreparável ou o abuso do direito de defesa. O auxílio doença reclama os seguintes pressupostos: qualidade de segurado; 

carência de 12 contribuições mensais - dispensada no caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza 

ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em uma lista especial, valendo, por 

ora, o constante no artigo 151. Incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. Outrossim, 

por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela autora resulta, efetivamente, em incapacidade 

para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.035994-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301334266/2010 - MARIA MADALENA DE LIMA SILVA (ADV. 

SP154439 - MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos 

pericial e social. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do 

ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.054810-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301333760/2010 - DIRCE D ALLEVO MOLINARO ISOLA (ADV. 

SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição anexa aos autos em 05.07.2010, em 

aditamento à inicial. Diante do documento apresentado em 31/03/2009 ( fl.16 pet provas), oficie-se à CEF para que 

apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, eventuais extratos da conta poupança 0253.013.58569-9, esclarecendo, se o 

caso, quanto a eventual encerramento da conta. Oficie-se.Int. 

  

2009.63.01.007552-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301329390/2010 - NELIO RODRIGUES DE SANTANA (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar cópia da sua 

certidão de nascimento. Com a juntada, intimem-se o INSS e o MPF. Após, venham os autos conclusos a esta 

Magistrada. 

  

2010.63.01.038939-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301335860/2010 - MARIA VERONICA GALDINO DA SILVA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo 

médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. 

  

2009.63.01.051168-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301306638/2010 - NICOLAS DE OLIVEIRA ESTEVAO (ADV. 

SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido, 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício assistencial em seu 

favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após 

comprovação, à contadoria, para cálculo de atrasados, considerando DIB desde primeira DER. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.030788-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301327137/2010 - JOSE MARIA CARDOSO DE SOUZA (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. O pedido de recomposição 

do saldo da conta bancária do autor, além de constituir-se de situação pretérita já consolidada, possui caráter plenamente 

satisfativo, sendo portanto inviável sua alteração por via da antecipação de tutela Ademais, trata-se de situação em que é 

devida a oitiva da ré para que apresente suas razões acerca do ocorrido, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Resta ainda considerar que o depósito judicial do valor não teria nenhum efeito prático, pois permaneceria 

indisponível para o autor, além de não haver nenhuma razão para questionar a solvabilidade da ré a ponto de justificar a 

medida pleiteada. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, INDEFIRO a 

medida liminar requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.020721-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301334196/2010 - FRANCISCO DE OLIVEIRA FEITOSA (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025936-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301334197/2010 - ANA LUCIA XAVIER TEIXEIRA (ADV. SP172607 - 

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026908-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301334199/2010 - FRANCISCO MOTA SANTANA (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se o INSS. Intime-se. 

  

2008.63.01.041936-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301157251/2010 - WILSON VILLAÇA TOLEDO (ADV. SP261270 - 

ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041838-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301157300/2010 - EDGAR GONCALVES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041832-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301157309/2010 - ELODEIA APARECIDA DA SILVA SALES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041744-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301157396/2010 - JOSE CARLOS SOARES DA SILVA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 227/1101 

  

2008.63.01.041731-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301157416/2010 - MARIO DONEDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041718-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301157420/2010 - ANTONIO VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041719-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301157448/2010 - VATERLENE DE MARCO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041723-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301157456/2010 - LUIS CARLOS OLIVEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041722-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301157460/2010 - DORAMAR RAMOS GODOY (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041714-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301157493/2010 - DORIVAL GUILHERME (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041712-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301157501/2010 - MANOEL RONCOLATO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041693-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301157530/2010 - ANTONIO FIRMIANO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040803-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301158136/2010 - CLAUDIO DA SILVA (ADV. SP140685 - 

ALESSANDRA FERREIRA LOPES, SP148108 - ILIAS NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040051-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301159282/2010 - JOSE PEDRO DA SILVA IRMAO (ADV. SP232348 - 

JULIO CESAR DE OLIVEIRA, SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.061648-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301333768/2010 - CLAUDIA CRISTINA BERNARDI MOLENTO 

(ADV. SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 30.08.2010: concedo prazo improrrogável de 

60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos 

os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.019796-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301323987/2010 - CICERO GOMES DA COSTA (ADV. SP254887 - 

EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 
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acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Muito embora tenha sido atestada a incapacidade do 

autor, resta apurar a qualidade de segurado ao início da incapacidade.  Essa questão fática não está suficientemente 

provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela 

antecipada. Ademais, o pedido administrativo aparentemente foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

2009.63.01.045081-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301306647/2010 - SIUMARA REIS D ELBOUX (ADV. SP220758 - 

PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que do 

laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal contexto 

autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 8.213/91. 

Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença 

normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito 

reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o 

art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), concedo tutela 

de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em seu favor no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de 

manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. Após 

comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando restabelecimento de 

auxílio-doença que recebeu DCB de 25/08/2007, compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.062335-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301330164/2010 - JOAO BATISTA MARTINS DE GOES (ADV. 

SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER, SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER, SP212016 - FERNANDO 

FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

etc. Intime-se o perito neurologista para que em dez dias complemente seu laudo com as respostas aos quesitos do autor 

(fls. 13 do arquivo petprovas). Após, voltem conclusos. 

  

2009.63.01.028397-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301287454/2010 - MANOEL SILVA SANTOS (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, 

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. Na 

hipótese de o valor da causa, calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil, superar o limite de 

alçada do Juizado Especial Federal, parte autora deverá informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se renuncia ou não ao 

pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado na 

data do ajuizamento da ação. Após esta data, não há limitação de valores. Na ausência de manifestação, será presumido 

que há renúncia ao crédito excedente, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/95. No mesmo prazo, as partes 

poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que entenderem pertinentes 

ao julgamento da lide, sob pena de preclusão de prova e julgamento conforme o estado do processo. Por fim, as partes 

ficam cientes de que, após esse prazo, será proferida sentença. Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.025942-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301323981/2010 - ANTONIA VALDELINA DE OLIVEIRA SOUZA 

(ADV. SP194470 - JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária da parte 

autora desde outubro de 2008, época em que já estava em gozo de benefício de auxílio doença na via administrativa. 

Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos necessários à concessão do benefício 

pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data de início da 

incapacidade fixada. Há também o fundado receio de dano irreparável, o qual resulta do caráter alimentar do benefício 

postulado. Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de 

auxílio-doença à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. Int. 

  

2009.63.01.037842-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301333358/2010 - RAIMILTO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se a empresa Impressora Silmad Ltda. ME, no endereço localizado na Rua Ferreira 

de Araújo, 589 - Pinheiros - São Paulo - CEP 05428-001, para que informe a este Juízo se o senhor Raimilto Pereira de 

Oliveira, RG 23.195.060-3, CPF 418.819.866-15, mantém vínculo empregatício junto à esta empresa, apresentando 
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ficha de registro ou qualquer outro documento, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, tornem os autos conclusos para 

sentença. Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.052073-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301306632/2010 - CLEIDE POMPEU (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que do 

laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal contexto 

autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 8.213/91. 

Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença 

normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito 

reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o 

art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), concedo tutela 

de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em seu favor no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de 

manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. Após 

comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando restabelecimento de 

auxílio-doença que recebeu DCB de 08/08/08, compensando-se pagamentos administrativos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza 

ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Intimem-se. 

  
2010.63.01.035203-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301327158/2010 - CREMILDA MARQUES RIBEIRO (ADV. SP104134 - 

EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035169-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301327169/2010 - EUNICE OLIVEIRA MACHADO DOS SANTOS 

(ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038596-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301328467/2010 - LEANDRO RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP285243 

- CLEITON LOURENÇO PEIXER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.063738-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301335803/2010 - VANILDO LINS DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 30.07.2010: concedo prazo improrrogável de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos 

os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento a decisão proferida 

no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de 

qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança 

em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa destes autos ao 

Gabinete Central para oportuno julgamento. Int. 

  

2008.63.01.048996-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301335704/2010 - VILAR BORBA RAMOS (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.051570-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301335749/2010 - MYRNA HABERLI (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051567-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301335750/2010 - LUIS CIPRIANO DA SILVA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); VALDECI DOS SANTOS SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051559-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301335751/2010 - CICERA GOMES (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051544-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301335752/2010 - FRANCISCO VILDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.034267-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301327149/2010 - JUCELIA MACHADO DA CONCEICAO (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando a autora a concessão imediata do 

benefício de aposentadoria por invalidez. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a 

concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco 

de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. A aposentadoria por invalidez consiste no benefício devido ao 

segurado considerado incapaz para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e cuja reabilitação é 

improvável. Os requisitos para tal benefício são: carência de 12 contribuições mensais - dispensada no caso de 

incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma 

das doenças arroladas em uma lista especial, valendo, por ora, o constante no artigo 151. Incapacidade total - isto é, para 

qualquer atividade que possa garantir a subsistência do segurado. Incapacidade permanente - isto é, com prognóstico 

negativo quanto a cura ou reabilitação. Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada 

pela autora resulta, efetivamente, em incapacidade total e permanente para o trabalho a ensejar o benefício pretendido, 

sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.044472-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301306651/2010 - GENILSON SOARES TEIXEIRA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do teor do laudo pericial, danda incapacidade completa e permanente do autor, 

complemento decisão anterior, determinando conversão do auxílio-doença para aposentadoria por invalidez, no prazo 

de 30 (trinta) dias. INSS deverá comprovar conversão nestes autos. Após, comprovação, à contadoria, para cálculo de 

atrasados, considerando aposentadoria por invalidez desde DIB 29/10/08, compensando-se pagamentos recebidos pelo 

autor. 

  

2010.63.01.032018-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301327138/2010 - YAN ESTEVES DE SA (ADV. SP187957 - EUGÊNIO 

ANTÔNIO BERNARDES, SP282616 - JOELMA ALVES DE NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o autor anexe aos autos 

resposta do INSS, em conformidade ao pedido feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035949-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301334255/2010 - SUELI MONTEIRO (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por 

esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.061014-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301232428/2010 - ORLANDO SILEO (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que o Autor alega que houve erro no cálculo de seu benefício, determino o envio dos autos para o 

contador para que seja verificada a correção do benefício, diante dos documentos anexados aos autos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.044517-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301277185/2010 - MOACIR RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP234330 

- CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN GIACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Após, encaminhem-se os autos à Contadoria para elaboração dos cálculos e com anexaçao 

do parecer tornem os autos conclusos para este magistrado. P.R.I 

  

2010.63.01.003021-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301334261/2010 - FRANCISCO CORREA (ADV. SP264166 - DARIO 

LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, INDEFIRO a medida liminar requerida. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora alega que a renda 

mensal de seu benefício foi calculada de forma equivocada, sem a observância dos valores corretos dos salários 

de contribuição. Assim, determino o envio dos autos para a contadoria, para verificação da correção dos 

cálculos, considerando-se os documentos juntados aos autos e as alegações da parte. Int.. 

  
2008.63.01.062534-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301232139/2010 - JOEL DA SILVA SANTOS (ADV. SP135274 - 

ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.062543-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301232140/2010 - WALDECYR TOMIATTI (ADV. SP135274 - 

ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.062540-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301232149/2010 - ADEMIR JOSE GUILMO (ADV. SP135274 - 

ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.039573-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301329367/2010 - RITA DE CASSIA COSTA CAETANO (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por 

invalidez com pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

DECIDO. O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez têm por requisitos para sua concessão a incapacidade para o 

exercício das atividades profissionais habituais do segurado, no primeiro caso por mais de quinze dias consecutivos, e 

no segundo caso de maneira insuscetível de reabilitação, bem como qualidade de segurado e, em regra, carência de doze 

meses. Esta não é exigida na hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou 

ainda de doenças graves previstas em lei. No caso em tela, não há elementos de prova para afastar as conclusões do 

perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam a 

incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há presunção de 

legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. Nesse sentido: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 200704000228390 UF: RS Órgão 

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 03/10/2007 LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE 

(...)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL. 

COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA 

INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS 

possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o 

que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da 

parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem 

prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, requisito 

indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Agravo de instrumento improvido. Pelo exposto, indefiro a tutela. 

Concedo o prazo de 15 dias para que a parte autora junte aos autos o CNIS da autora. Int. 
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2010.63.01.005719-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301315697/2010 - CLEUZA MARTINELLI (ADV. SP066808 - MARIA 

JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a produção de nova perícia médica na especialidade de Clínica Geral, para o dia 

determino a realização de nova perícia no dia 20/10/2010, às 16h30min, aos cuidados do Dr. Elcio Rodrigues da Silva, 

no 4º andar deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com 

fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente 

técnico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 

2009. O não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.034677-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301327159/2010 - ANDRISA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR); KIMBERLLY YANARA SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando a autora a 

concessão imediata do benefício de pensão por morte. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os 

requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da 

alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. A pensão por morte consiste no benefício devido 

aos dependentes do segurado falecido no exercício de sua atividade ou não, desde que mantida a qualidade de segurado, 

ou quando ele já se encontrava percebendo aposentadoria ou com os requisitos preenchidos para percebê-la. Logo, são 

requisitos para a concessão do benefício: a) qualidade de segurado do “de cujus” ou preenchimento prévio ao óbito dos 

requisitos para percepção de benefício; b) qualidade de dependente; c) dependência econômica dos beneficiários. Nesse 

sentido, numa análise preliminar, própria deste momento processual, reputo não comprovada de plano a qualidade de 

segurado do "de cujus", sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da 

tutela requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.014642-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301330279/2010 - LUIZ JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio doença ou subsidiariamente, concessão 

de aposentadoria por invalidez. Para o deslinde do feito entendo ser necessário a oitiva da parte autora, tendo em vista 

que houve reabilitação profissional, conforme informado pelo perito médico judicial em seu laudo técnico pericial. 

Assim, designo a audiência para o dia 13/12/2010 às 15:00 horas. Int. 

  

2010.63.01.036065-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301334274/2010 - CLEONICE DA SILVA (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de diversas enfermidades, mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

                                                       Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.017430-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301334363/2010 - LEONOR COSTA FARIAS (ADV. SP157737 - 

ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, manifeste-se nos autos 

acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS em 24.03.2010. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, 

tornem conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. 

  

2009.63.01.028839-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301334054/2010 - JOAO MOREIRA NETO (ADV. SP227995 - 

CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, e se tratando de processo vinculado 

a este Magistrado (pauta incapacidade), redesigno a audiência para a oitiva do autor para o dia 26.10.2010 às 13:00 

horas. Intime-se com urgência. 

  

2010.63.01.036296-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301327170/2010 - ORLANDO GOMES DE SOUZA (ADV. SP125910 - 

JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando o autor a concessão imediata do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento e conversão de períodos especiais. O 

artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. Nesse sentido, numa análise preliminar, própria deste momento processual, reputo não comprovado o risco de 

dano irreparável ou de difícil reparação para a concessão da almejada antecipação de tutela, posto que o autor não o 

comprovou. Ademais, ante a presunção de legitimidade dos atos administrativos, faz-se necessária a prévia oitiva da 

autarquia previdenciária. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2007.63.01.039611-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301254074/2010 - JOSE TEODORO DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a manifestação 

da parte ré, concedo a parte autora, prazo de 30 (trinta) dias para que colacione aos autos virtuais “indício do número da 

conta poupança alegado”. Em caso positivo, determino que se notifique a parte ré, para os levantamentos pertinentes. A 

seguir, voltem os autos conclusos a este órgão judicial, uma vez que o feito é meta do CNJ. 

  

2008.63.01.037293-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301239324/2010 - LUIS CARLOS DE SOUZA (ADV. SP085268 - 

BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo à parte autora o prazo de 05 

(cinco) dias para manifestar o seu interesse em aceitar ou não a proposta de acordo apresentada pelo INSS. Após, 

voltem conclusos a esta Magistrada. Int. 

  

2010.63.01.035066-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301327148/2010 - MARIA RACHEL DOS SANTOS MOREIRA (ADV. 

SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Não há como, em análise sumária, verificar a contagem 

do tempo de serviço da parte autora, sendo necessário parecer técnico da Contadoria Judicial. Essa questão fática não 

está suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para 

fins de tutela antecipada. Ademais, o pedido administrativo aparentemente foi indeferido e, a despeito da possibilidade 

de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.009261-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301315704/2010 - JOSE VALMIR FERREIRA DE SOUSA (ADV. 

SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a produção de nova perícia médica na especialidade de Ortopedia, no dia 

19/10/2010, às 13h30min, aos cuidados da Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, no 4º andar deste Juizado. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento, 

injustificado, à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se. 

  

2009.63.01.055470-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301306623/2010 - APARECIDO VENANCIO (ADV. SP219751 - 

VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que do 

laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal contexto 

autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 8.213/91. 

Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença 

normalmente menos de um ano antes da data de início da incapacidade já demonstra presente sua qualidade de 

segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do 

benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS 

implante benefício de auxílio-doença em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos 

autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte 

autora poderá novamente ser submetida à perícia. Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que 

deverá calcular atrasados, considerando auxílio-doença com DIB na data da citação (16/10/2009, pois posterior a DII, 

15/09/2009), compensando-se pagamentos administrativos. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2010.63.01.039491-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301331028/2010 - LUCIO SILVA FREITAS (ADV. SP257340 - DEJAIR 

DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2005.63.01.284379-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301333958/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA LANA (ADV. 

SP176975 - MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não assiste razão a parte autora.  Do parecer elaborado pela 

Contadoria do Juízo, vê-se que os cálculos apresentados pela ré estão consistentes com o determinado no julgado, 

portanto, não há diferenças a serem apuradas. Intimem-se as partes, após, dê-se baixa dos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Analisando os autos, verifico 

que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. Assim, dispenso as partes do 

comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  

2009.63.01.059551-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301331215/2010 - ANTONIA GASPAR NANI (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.028161-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301331179/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP161238B - 

CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040238-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301331589/2010 - WALDIR DA CONCEICAO (ADV. SP126984 - 

ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030992-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301331203/2010 - LAERTE CASARINI (ADV. SP175335 - VERA 

LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.039901-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301331415/2010 - FRANCISCO RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente a parte autora cópias 

integral da CTPS em sua total integralidade, no prazo de 10 (dez) dias. Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização 

da perícia já designada. Intime-se. 

  

2010.63.01.026598-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301329325/2010 - NOELSON MOREIRA SANTOS (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que a perícia atestou incapacidade por 6 meses a contar de agosto de 2010 e que a implantação de 

benefício, via liminar, demora em média três meses entendo que não é adequado conceder a tutela. Aguarde-se a 

audiência. Fica a parte advertida que se permanecer incapacitada após 6 meses da data da perícia deverá, novamente, 

requerer administrativamente o benefício. Int 

  

2010.63.01.039708-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301331024/2010 - JOANA DARC DE FARIAS BARROS (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, requerendo a concessão do benefício de pensão por morte. Postula a tutela antecipada. DECIDO. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar 

indubitavelmente a existência de dependência econômica, sendo importante a oitiva da parte contrária, de testemunhas e 

apurada análise documental. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por 

ocasião do julgamento. 
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Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.039197-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301328457/2010 - ROSEMEIRE SANTOS DA SILVA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela 

antecipada, objetivando a autora a concessão imediata do benefício de auxilio doença. O artigo 273 do Código de 

Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que 

demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. O auxílio doença 

reclama os seguintes pressupostos: qualidade de segurado; carência de 12 contribuições mensais - dispensada no caso 

de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de 

alguma das doenças arroladas em uma lista especial, valendo, por ora, o constante no artigo 151. Incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a 

enfermidade alegada pela autora resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o 

benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.002542-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301210580/2010 - MARIA DO CARMO BARBOSA DA 

SILVA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO 

NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso: 

a) Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que apresente documentos com datas próximas à do óbito 

(07/01/2008) que demonstrem o endereço comum (documentos referentes, pois, à autora e ao de cujus), bem como a 

indicação de testemunhas que demonstrem o alegado. b) Determino, ainda, que se oficie ao INSS requisitando-se o 

envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo administrativo do benefício NB 21/ 147.584.944-0, na íntegra. 

Redesigno a audiência para o dia 26/09/2011, às 15:00 horas. Oficie-se. Saem os presentes intimados. Nada mais. 

  

2009.63.01.026785-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301333956/2010 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

(ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, por tratar-se de feito que tramita perante o Juizado Especial, com 

possibilidade de análise dos requisitos da exordial nesta fase processual, CONCEDO ao autor o prazo de 90 (noventa) 

dias para que traga aos autos cópias integrais e legíveis das CTPS, em ordem cronológica e com as folhas de 

identificação, bem como a documentação comprobatória complementar dos vínculos não reconhecidos pelo INSS 

(Fichas de Registro de Empregado, holerites, TRCTs, etc), apresentando a competente emenda à inicial (especificação 

dos períodos controversos), sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Redesigno a audiência de 

instrução e julgamento para o dia 26.08.2011, às 15:00 horas. O autor deverá comparecer à audiência trazendo os 

originais das carteiras de trabalho e demais documentos pertinentes. Intimem-se o autor e INSS. Com a emenda à 

inicial, cite-se novamente o INSS. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.056982-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301287440/2010 - GIVANETE BEZERRA DA SILVA 

(ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apregoadas, ausentes as partes. Considerando que a parte autora deixou de comparecer à 

presente audiência, intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias justifique comprovadamente sua ausência. 

Após, tornem conclusos a esta magistrada. 

  

2009.63.01.026724-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301329088/2010 - JOSE FRANCO DA SILVA FILHO 

(ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. Com efeito, considerando os termos 

do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, necessária a vinda aos autos de cópia do processo administrativo de 

concessão do benefício à parte autora (NB 070.880.005-0). Assim, por se tratar de documentação essencial para o 

deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar cópia integral do referido PA, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. o de centaç Publique-se. intimem-do 

disposto no ontestaçuizado, o , em face da CAIXA ECONositivo, o endereço. Redesigno o julgamento do feito para o 

dia 03/06/2011, às 15:00 horas, ficando dispensada a presença das partes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.026699-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301287483/2010 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Assim, oficie-se o INSS, com urgência, para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

sob as penas da lei, encaminhe a este Juízo a contagem de tempo do benefício concedido ao autor. Redesigno para o dia 

30/11/2010, às 16:00 horas, audiência de conhecimento de sentença (pauta extra), dispensadas as partes de 

comparecerem. Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. 

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.20.003558-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301322957/2010 - GERSON JOSE SARAIVA CORREA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a 

interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença 

interposto pela parte autora. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001381 
  

LOTE Nº 94030/2010 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a questão 

discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. Ademais, as partes 

poderão apresentar até à data designada para realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes 

ao julgamento da lide. Intimem-se. 

  
2010.63.01.016213-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301333237/2010 - ADELINO MERIGHI SOBRINHO (ADV. SP135680 - 

SERGIO QUINTERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059505-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301331208/2010 - LAURA APARECIDA MONTEIRO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.030538-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301330705/2010 - SALLY ANGELO MOREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP100141 - RICARDO ARENA JUNIOR, SP122927 - LEANDRO DE OLIVEIRA CALVOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034145-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301333587/2010 - OSVALDO FRANCISCO (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033597-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301333180/2010 - FRANCISCO ALEXANDRE (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063785-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301333540/2010 - BENEDITA CONTE (ADV. RS052736 - SUEINE 

GOULART PIMENTEL BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000504-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301333172/2010 - SOMAIA DOS SANTOS RESENDE (ADV. SP215065 

- PAULO HENRIQUE TAVARES DE MELO, SP204490 - ANGELA APARECIDA MARTINS DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031847-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301331461/2010 - PAULINA DE OLIVEIRA (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a questão 

discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. A parte autora deverá 

apresentar as Carteiras de Trabalho, bem como os carnês de recolhimentos originais no Gabinete da 10ª Vara 

Titular deste Juizado, localizado no 3º andar, em até 5 (cinco) dias antes da data agendada. Ademais, as partes 

poderão apresentar até à data designada para realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes 

ao julgamento da lide. Intimem-se. 

  

2009.63.01.016217-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301330463/2010 - ELZA AUGUSTA VINHAS (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS, SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS); IDERALDO VINHAS 

(ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.012847-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301330504/2010 - MARGARIDA ROSCHEL ARAGON (ADV. 

SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058739-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301330592/2010 - DIRCE COSTA DE FIGUEIREDO (ADV. SP268987 - 

MARIA TEREZINHA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059199-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301330725/2010 - ANTONIA EVANGELISTA DIAS (ADV. SP208464 - 

CREUSA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013751-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301330746/2010 - MANUEL DE JESUS LOPES (ADV. SP150805 - 

LUCIANA GRECO MARIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.016342-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301330781/2010 - CELESTE DE JESUS QUITERIO VIEIRA (ADV. 

SP181137 - EUNICE MAGAMI CARDINALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059784-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301331470/2010 - SEVERINA VERAS DE MELO (ADV. SP275234 - 

SIMONE SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059931-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301331554/2010 - JANDIRA HERNANDES CROSSI (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.016366-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301331635/2010 - IRAIDI DA CUNHA (ADV. SP256821 - ANDREA 

CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.060151-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301333084/2010 - ROSA MARIA FRANCISCA DE SOUZA (ADV. 

SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060314-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301333205/2010 - RITA EDUVIRGEM LOPES VILLACA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029778-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301330578/2010 - JOSEMAR CARNEIRO DE JESUS (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.030736-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301331174/2010 - JOSE MAKOTO FURUKAWA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Para melhor readequação da pauta, antecipo a audiência para o dia 07/10/2010, às 15 

horas. Eventuais testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Fica a parte autora ciente que o 

não comparecimento à audiência acarretará na extinção do feito. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a questão 

discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão 

apresentar até à data designada para realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes ao 

julgamento da lide. Intimem-se. 

  

2009.63.01.029229-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301330520/2010 - HALES BUENO CANDIDO (ADV. SP277000 - 

WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO, SP261969 - VANESSA DONOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029573-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301330535/2010 - JOSE MARCOS (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO 

DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029585-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301330541/2010 - APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034585-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301333645/2010 - JOAO ANTUNES (ADV. SP142437 - BOAVENTURA 

MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.016189-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301330490/2010 - JAIR RIBEIRO (ADV. SP033792 - ANTONIO 

ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.065905-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301333599/2010 - IZABELLY EDUARDA SILVA SILVEIRA (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de 

produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente 

publicada. A parte autora deverá apresentar atestado de permanência carcerária atualizada, em até 2 (dois) dias antes da 

data agendada. Ademais, as partes poderão apresentar até à data designada para realização da audiência, os documentos 

que entendem pertinentes ao julgamento da lide. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a questão 

discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. A parte autora deverá 

apresentar as Carteiras de Trabalho originais no Gabinete da 10ª Vara Titular deste Juizado, localizado no 3º 

andar, em até 5 (cinco) dias antes da data agendada. Ademais, as partes poderão apresentar até à data designada 

para realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes ao julgamento da lide. 

Intimem-se. 

  
2009.63.01.029829-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301330612/2010 - ANTONIO GOMES FILHO (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030060-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301330627/2010 - JOAO SOARES DA SILVA (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP257827 - ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030531-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301330683/2010 - OSNI GONCALVES (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030754-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301331194/2010 - IZAIAS BRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP217984 - 

LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031775-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301331437/2010 - DORIVAL GOMES PACHECO (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP218034 

- VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033330-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301333121/2010 - MARIA EDELINA CARANDINA ZANARDI (ADV. 

SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033351-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301333144/2010 - IVO JOSE BARBOSA (ADV. SP151834 - ANA 

CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033823-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301333321/2010 - PEDRO EMIDIO DA SILVA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032903-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301333056/2010 - WALDEMIR BAPTISTA (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031751-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301330647/2010 - OSVALDO ANTONIO BIANCHI (ADV. SP235693 - 

SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO, SP239781 - DENISE LAINETTI DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030093-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301330661/2010 - ARNALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.030763-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301331188/2010 - APARECIDO FERREIRA DAS NEVES (ADV. 

SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032926-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301333110/2010 - TERESINHA FRANCISCA DA SILVA SOUSA 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.031002-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301331427/2010 - FLORISVALDO ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 

15/09/2010: por ora, entendo que a questão controvertida não depende de fato a ser demontrado por testemunhas. 

Aguarde-se julgamento. Intimem-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001382 
  

VISTA À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO (PRAZO DE 05 DIAS), NO PROCESSO ABAIXO 

RELACIONADO, ACERCA DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AOS AUTOS PELA EMPRESA PÚBLICA-

RÉ, NOS TERMOS DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  

2008.63.01.018484-7 - ROSE DOROTEIA BONETI - ME (ADV. SP201783 - CLAUDIO MARCELO CÂMARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001367 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.63.01.017637-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301262996/2010 - PAULO FERREIRA 

IVO (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, com fulcro no artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

               P.R.I 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto e considerando tudo o mais 

que dos autos consta, com base nos fundamentos expendidos, julgo totalmente improcedente(s) o(s) pedido(s) 

formulado(s) pela Parte Autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos precisos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.  
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, de acordo com o disposto no art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c 

a norma estampada no art. 55, primeira parte, da Lei nº 9.099/95.  

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2007.63.01.015018-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327801/2010 - IRENE MOREIRA 

BRAGA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.015481-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327802/2010 - OSVALDO 

DOMINGOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.015301-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327806/2010 - JOSE MARIA 

CHAGAS PEREIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.015298-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327807/2010 - LEONILDO AMARO 

CORREIA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013543-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327809/2010 - ANTONIO PIRES 

DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013444-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327810/2010 - DIVINO JOSE 

LAZARINI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013439-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327812/2010 - IDALINA JULIO 

MARQUES FORTI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016645-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327813/2010 - IVANILDE 

THEODORO DA ROCHA MOREIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016638-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327814/2010 - JOAO DE LIMA 

SANTANA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016633-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327815/2010 - RIDAILTON 

SERGIO DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016632-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327816/2010 - JOSE ROBERTO DA 

SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016629-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327817/2010 - EUCLIDES BINDI 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016626-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327818/2010 - JOAO BORGES DA 

CONCEICAO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016610-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327819/2010 - AILTON FERREIRA 

DA ROCHA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016608-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327820/2010 - JURANDIR 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016606-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327821/2010 - MARIA PEREIRA 

DA SILVA RODRIGUES CRUZ (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016564-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327822/2010 - SILVIO ALVES 

VIEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016560-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327823/2010 - ANTONIO FIRMINO 

DE LIMA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016555-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327824/2010 - JULIO TRIBUTINO 

DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016551-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327825/2010 - JOSE CARLOS DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016539-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327826/2010 - MASAO TANAKA 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016535-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327827/2010 - PAULO AMERICO 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016532-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327828/2010 - GERSON GERALDO 

DA ROCHA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016522-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327830/2010 - JORGE BARRETO 

DE ARAGAO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.016519-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327831/2010 - PEDRO RINALDI 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016512-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327832/2010 - PROPECIO XAVIER 

DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016507-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327833/2010 - PAULO ALVES 

VIEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016503-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327834/2010 - JOSE GALDINO 

LUGON MOREIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016489-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327835/2010 - GERALDO 

ANTONIO FIDELIS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016487-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327836/2010 - IRINEU ANTONIEL 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016483-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327837/2010 - NATAL SEVERO 

DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016481-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327838/2010 - RONY DE 

AZEVEDO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016479-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327839/2010 - SALVADOR ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016476-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327840/2010 - RENATO LUIZ 

SANSAO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016472-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327841/2010 - ANTONIO LINO 

OLIVEIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016462-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327842/2010 - MARIA DA 

CONCEIÇAO LISO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016460-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327843/2010 - JONAS INACIO 

SANTANA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016458-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327844/2010 - DECIO DE PAULA 

CARRIJO DA CUNHA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016451-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327845/2010 - ANESIO DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016449-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327846/2010 - NORIVAL DOS 

SANTOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016446-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327847/2010 - JOSE GILBERTO DA 

SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016443-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327848/2010 - CLAUDIO VIEIRA 

DOS PASSOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016441-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327849/2010 - LEONICIO 

DIONISIO DOS SANTOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016438-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327850/2010 - JOSE CARLOS 

VIOLIN (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016436-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327851/2010 - JULIO GONÇALVES 

DE FREITAS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016435-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327852/2010 - RAIMUNDO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.002695-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327856/2010 - CATARINA 

RICIOPO DE SOUZA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.002688-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327857/2010 - DEJAIR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.002687-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327858/2010 - ANTONIO DA 

SILVA FILHO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.002678-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327860/2010 - AKIO WILSON 

KOSSAKA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.002220-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327863/2010 - ANTONIO SIMOES 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.002214-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327865/2010 - ANTONIO DANIEL 

IZIDORIO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.002212-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327866/2010 - ALOISIO TEIXEIRA 

DA CRUZ (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.015382-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327803/2010 - GERALDO 

SEVERINO DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto e considerando tudo o mais 

que dos autos consta, com base nos fundamentos expendidos, julgo totalmente improcedente(s) o(s) pedido(s) 

formulado(s) pela Parte Autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos precisos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, de acordo com o disposto no art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c 

a norma estampada no art. 55, primeira parte, da Lei nº 9.099/95.  

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2007.63.01.015325-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327804/2010 - AMANTINO 

RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.015312-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327805/2010 - ANTONIO 

VASCONCELOS DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.015288-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327808/2010 - EDMILSON 

TERTULIANO FERREIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013441-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327811/2010 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS FEITOSA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016528-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327829/2010 - MARILZA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016432-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327853/2010 - LUIZ JOAQUIM DO 

NASCIMENTO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016430-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327854/2010 - MANOEL 

CARDOSO BRIGIDA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016428-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327855/2010 - MARIA ARLETE 

FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.002685-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327859/2010 - ARNALDO 

MORADEI (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.002224-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327861/2010 - ABILIO ASCAR 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.002222-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327862/2010 - AFONSO DA 

CONCEIÇAO FELIX (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.002217-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327864/2010 - ALBERICO DA 

MOTA SILVEIRA FILHO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.002209-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327867/2010 - ARLINDO DA 

COSTA SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.003985-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323454/2010 - ANTONIO DE 

JESUS DIAS RODRIGUES (ADV. SP243781 - JOÃO TEIXEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP126191 - WAGNER OLIVEIRA DA COSTA). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem condenação 

em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  

              Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2007.63.01.014271-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286783/2010 - EDISON OSCAR DE 

GODOY (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com 

julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.014274-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286751/2010 - SERGIO GASPERINI 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento 

do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

  

Intimem-se as partes para ciência desta sentença. 

  

2007.63.01.014224-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286818/2010 - LAUDELINO 

STUANI (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do 

CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, uma vez que a 

prova técnica demonstrou não haver diferenças a serem pagas ao autor, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da lei nº 10.259/01.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2007.63.01.014216-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286855/2010 - JOAO IRINEU DA 

SILVA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014268-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286862/2010 - JOVANIL 

GONCALVES DA CRUZ (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.020464-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286834/2010 - MAOEL DIAS DA 

SILVA (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, julgo IMPROCEDENTE(S) os pedidos do autor. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.014266-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286787/2010 - EDUARDO 

GEBAUER PIMENTEL (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, uma vez que a prova técnica 

demonstrou não haver diferenças a serem pagas à autora, sendo constitucional a limitação ao teto efetuada, julgo 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2006.63.01.083144-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328402/2010 - MARIA IVANETE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, e extingo o processo 

com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269 I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.014764-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270415/2010 - JOAO CELIO 

SANTIAGO (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014758-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270416/2010 - JOAO BOSCO 

RODRIGUES (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014256-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270418/2010 - LUIZ ANTONIO DE 

CARVALHO (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014252-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270419/2010 - LUIZ ANTONIO 

ABDO (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014241-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270420/2010 - LUIZ ALVES DA 

SILVA (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014237-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270421/2010 - LAUDEMIR ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014231-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270422/2010 - LAERTE GALVAO 

(ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014214-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270423/2010 - JOSE VERGILIO 

VIEIRA AUGUSTO (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014222-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270424/2010 - JURANDIR CARLOS 

DOS SANTOS (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014210-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270425/2010 - JOSE PEDRO 

SCREPANTI (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014200-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270427/2010 - JOSE BENEDITO 

PEREIRA DE MORAIS (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014183-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270429/2010 - JOSE CARLOS 

PAZZINI (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.018523-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270879/2010 - MARIA DE 

LOURDES OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP151130 - JOAO CARLOS PRESTES MIRAMONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.018525-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270880/2010 - CARLOS ANTONIO 

FLORIAN (ADV. SP151130 - JOAO CARLOS PRESTES MIRAMONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.018521-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270881/2010 - MARIA 

IMACULADA DOS SANTOS PERONI (ADV. SP151130 - JOAO CARLOS PRESTES MIRAMONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.084959-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286886/2010 - JOAO PEREIRA DE 

FREITAS - ESPOLIO (ADV. SP170047 - ELIZETE MARIA BARTAH, SP170047 - ELIZETE MARIA BARTAH); 

FLORIZA DOS SANTOS FREITAS (ADV. SP208481 - JULIANA BONONI); VIVIANE DOS SANTOS FREITAS 

(ADV. SP208481 - JULIANA BONONI); VAGNER DOS SANTOS FREITAS (ADV. SP208481 - JULIANA 

BONONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em 

conclusão, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, extinguindo o processo sem julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2006.63.01.085004-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301295267/2010 - MARIANA 

MENDONÇA REIS (ADV. SP059501 - JOSÉ JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo 

com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se as partes. 

Oficie-se à DPF, atendendo à solicitação feita em 22/06/2010. 

  

2007.63.01.015363-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323408/2010 - SARA FERNANDES 

DE MELO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para condenar o INSS a computar como 

especial o período de 15/06/1992 a 14/07/1992 e 29/04/1995 a 13/11/2000, laborado na empresa L BIOQUIMICO DE 

ANALISES e convertê-lo em comum e proceder a majoração para 90% do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição ( NB 42/119.851.822-4) da autora, Sara Fernandes de Melo,   com RMI de R$1.078,33 , sendo a renda 

mensal atual de R$ 1.390,61 (UM MIL TREZENTOS E NOVENTA REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) , para 

a competência de agosto de 2010.  

 Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

imediata revisão do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 15.263,62 (QUINZE MIL 

DUZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS)   , atualizadas até setembro de 2010, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 
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2007.63.01.031536-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301290022/2010 - RAIMUNDA 

ROBERTO DE SANTANA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir de 24/10/07, com renda mensal de R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS)   competência de 07/10.  

  

Assim, condeno a autarquia ao pagamento do crédito cumulado que resulta no montante de R$ 18.089,10 (DEZOITO 

MIL OITENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS) , atualizado até 08/10, descontados os valores percebidos 

administrativamente a título de benefício de auxílio-doença, tudo conforme parecer e cálculos elaborados pela 

Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença. 

  

Diante do caráter alimentar do benefício previdenciário concedido, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente requisitório. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

                  Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.086376-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301325208/2010 - ELISANGELA 

PAULA SILVA DE LIMA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de auxilio acidente em 

favor da autora, ELISANGELA PAULA SILVA DE LIMA, a partir da cessação do benefício de auxílio doença, em 

24/04/2007, sendo a RMI fixada em R$ 267,00 e a renda mensal atual correspondente a R$ 319,87 (TREZENTOS E 

DEZENOVE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) , para a competência de julho de 2010. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, defiro 

a antecipação dos efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 15.698,48 (QUINZE MIL 

SEISCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , atualizadas até agosto de 2010, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.030663-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270389/2010 - RENE FRANCISCO 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a 

preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, 

IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por invalidez NB. 1278869813, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 

8.213/1991, desde a data da concessão, 01.02.1996. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.030781-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270380/2010 - MARLENE 

MACHADO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 124511237-3, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.030690-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270391/2010 - SILAS BORGES DA 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho 

a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, 

IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por invalidez NB. 5052626390-4, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 

8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.030770-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270383/2010 - OSWALDO DA 

COSTA JUNIOR (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 117101417-9, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 
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Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032279-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270356/2010 - NEUZA 

CAVALCANTE LIMA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 119850037-4, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
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Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032283-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270353/2010 - FELISMINO BISPO 

DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 117642310-7, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.030792-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270376/2010 - MARIA 

APARECIDA DE LIMA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 
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da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 122352465-2, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032276-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270355/2010 - JOAO ALVES DE 

SANTANA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 502051895-2, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 256/1101 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032947-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270344/2010 - PEDRO 

APARECIDO CERCOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 122873610-0, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.030749-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270385/2010 - MAURITO IWAO 

MIAGUCHI (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 119049497-0, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.030629-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270395/2010 - JULIA CANDIDA 

DE HOLANDA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 12999323306, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão, 01.02.1996. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032957-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270343/2010 - JOSE MAURICIO 

FERREIRA ALVES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 114018124-3, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032275-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270354/2010 - JOSE WILSON 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 117494481-9, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032292-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270350/2010 - MARIA DE 

LOURDES CARDOSO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 127286504-2, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 
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Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032937-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270341/2010 - MAURILIO 

SANTANA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 124065294-9, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
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Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.030800-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270379/2010 - YOLANDA 

APARECIDA VICENTE CUSTODIO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à 

pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 130217645-2, mediante 

aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.029817-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324119/2010 - EMILIANA MORAIS 

DE MELO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI); KATIA VIVIAN MORAES ESTEVES (ADV. ); EDUARDO 

LUIZ ESTEVES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pelos autores para que determinar a implantação de 

pensão por morte a EMILIANA MORAIS DE MELO, com DIB na DER, em 03/09/2005, KÁTIA VIVIAN MORAES 
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ESTEVES E EDUARDO LUIZ ESTEVES, com DIB na data do óbito em 13/06/05, com RMA no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) , em agosto de 2010, RMI correspondente a R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) . 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício de pensão por morte aos autores, no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Considerando que a autora Emiliana Moarais de Melo é mãe e representante de KÁTIA VIVIAN MORAES ESTEVES 

E EDUARDO LUIZ ESTEVES, condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, consoante fundamentação, no 

montante de R$ 37.955,03 (TRINTA E SETE MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E TRêS 

CENTAVOS) em setembro de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial'. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.030700-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270386/2010 - PAULO JONAS 

LAISE (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho 

a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, 

IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por invalidez NB. 1275953910, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 

8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.008771-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286749/2010 - GUILHERME 

LAZARINI (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o 

INSS na obrigação de fazer, consistente na revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, de forma que o valor 

da renda mensal do benefício deve passar a R$ 1.141,17 (UM MIL CENTO E QUARENTA E UM REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS), para o mês de agosto de 2010. 

Condeno o INSS, também, ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data no montante de R$ 2.148,63 (DOIS MIL CENTO E QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA E TRêS 

CENTAVOS), atualizados até o mês de agosto de 2010, conforme os cálculos da contadoria judicial, cuja planilha passa 

a integrar a presente sentença. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.014735-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286670/2010 - ALCINO JOAQUIM 

PACHECO (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI da autora, de forma que o 

valor da renda mensal atual do benefício deve passar a R$ 2.348,74 (DOIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E OITO 

REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) para o mês de agosto de 2010. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 4.106,38 (QUATRO MIL CENTO E SEIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) para o 

mês de agosto de 2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.030677-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270390/2010 - EDNALDO FARIAS 

TEIXEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 123338145-5, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão, 01.02.1996. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032285-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270352/2010 - SUELY SARAIVA 

LEÃO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 117267281-1, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.030810-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270378/2010 - MANOEL ANTONIO 

DE BRITO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 504118295-3, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 
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Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata a presente ação, promovida em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com o fim de obter a revisão Renda Mensal Inicial do 

benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II e § 5º, da Lei 8.213/91. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos 

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Encontram-se presentes os elementos 

do devido processo legal, não havendo prejuízos aos ditames constitucionais. 

Acolho a alegação de prescrição qüinqüenal, aduzida pelo Réu. Sendo o benefício previdenciário uma prestação 

de trato sucessivo, só estão prescritas as prestações anteriores aos cinco anos contados da propositura da ação. 

Não há, portanto, que se falar em prescrição do fundo de direito, ou seja, do benefício em si. Sendo assim, estão 

prescritas apenas as prestações devidas anteriormente a cinco anos, contados da data da propositura da ação. . 

No mérito, o pleito formulado na inicial refere-se a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, 

com base no artigo 29, II e § 5º, da Lei 8.213/91, afastando-se a sistemática adotada pelo INSS, referente à 

aplicação do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, que apenas a altera o coeficiente do auxílio-doença, de 91% 

para 100%. 

  

A regra contida no inciso II e § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, determina que: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

... 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)     

... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

  

Assim, mostra-se ilegal a disposição regulamentar que determinava a apuração da renda inicial do auxílio-

doença e da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença de forma diversa, sem observância do 

dispositivo legal transcrito, uma vez que a regra contida no inciso II e § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não é 

incompatível com os princípios e demais regras aplicáveis ao plano de benefícios do RGPS. 
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O acolhimento do pedido inicial também não implica em violação ao disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição 

Federal, pois sequer acarreta majoração indevida do benefício sem prévia fonte de custeio, mas tão somente 

reflete a adequação do critério de apuração da RMI ao comando legal em vigor. 

Portanto, a forma utilizada pelo INSS para o cálculo da RMI do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez 

da autora é ilegal. A autarquia aplicou o disposto no parágrafo 7º, art. 36 do Decreto 3.048/99, que assim dispõe:  

A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

  

O artigo 29, II e § 5º, da Lei nº 8.213/91 não comporta a distinção adotada pelo INSS no âmbito administrativo. 

Não há suporte legal que ampare a afirmação de que mencionado artigo não se aplica na hipótese de 

transformação de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.  

Houve majoração do coeficiente da RMI do benefício de auxílio-doença para aposentadoria por invalidez, de 

91% para 100% do salário-de-benefício, em desconformidade com a previsão do art. 29, parágrafo 5o, da Lei nº 

8.213/91.  

Tendo a segurada recebido o benefício de auxílio-doença no período básico de cálculo do benefício de 

aposentadoria por invalidez, este será considerado como salário de contribuição, corrigido monetariamente, do 

novo benefício, qual seja, aposentadoria por invalidez. 

Procedimento diverso foi adotado pelo Instituto-réu, que utilizou o salário-de-benefício do auxílio-doença e o 

atualizou monetariamente pelos índices de correção de benefício e não pelos de correção de salários-de-

contribuição. 

Portanto, é procedente o pedido da parte autora para revisar o cálculo da Renda Mensal Inicial dos benefícios de 

aposentadoria invalidez, devendo a renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez ser 

calculada com base no disposto no artigo 29, inciso II e § 5º, da Lei 8.213/91, afastando-se assim, a aplicação do § 

7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99. 

Tendo em vista que atualmente há incidente de uniformização n. 7.114-RJ com liminar suspendendo a 

tramitação dos recursos com base na matéria desta ação, assim como o autor está recebendo regularmente o 

benefício previdenciário, a indefiro concessão da tutela antecipada, diante do direito controverso na Corte 

Superior e ausência do perigo da demora.  

Pelo exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a 

renda mensal inicial do benefício indicado na petição inicial, aplicando-se a regra contida no § 5º e no inciso II, 

ambos do art. 29 da Lei 8.213/91, desde a concessão do referido benefício. 

Condeno o INSS a pagar as diferenças desde a concessão do benefício, observado a prescrição qüinqüenal e o 

teto do salário de benefício, devidamente atualizadas com base na Resolução n.º 561/2007 - CJF, com juros de 

1% ao mês, contados da citação.  

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se ao INSS, a fim de que, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as 

penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.023515-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316875/2010 - JOANA MARIA DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023030-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316878/2010 - LUIZ FRANCISCO 

DE PAULA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022968-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316880/2010 - LUIZA DE 

OLIVEIRA COSTA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022949-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316882/2010 - GENILDO PEREIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022944-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316884/2010 - BENEDITO 

APARECIDO DIAS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022616-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316886/2010 - SILVANA 

APARECIDA MENDES RICARDO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022649-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316888/2010 - TOPIARA DA 

SILVA KERN (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022612-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316890/2010 - MIGUEL 

FERNANDO SOUSA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022608-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316892/2010 - JOSEFA RITA DA 

CONCEIÇAO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022596-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316894/2010 - NILTON SANTOS 

DE CASTRO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022580-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316896/2010 - JOSE CICERO 

MATIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022570-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316898/2010 - RAIMUNDO FELIX 

DO NASCIMENTO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022421-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316900/2010 - CLEUZA PEREIRA 

DA FONSECA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022194-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316901/2010 - MARIA DOS 

SANTOS MOTA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022369-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316903/2010 - LIDIO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022189-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316905/2010 - MARIA 

APARECIDA PEDRO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022182-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316906/2010 - SIMONE BENEDITO 

DIAS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 268/1101 

  

2007.63.01.030660-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270388/2010 - RICHARD NIXON 

GUEDES COSTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 1342355846, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão, 01.02.1996. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032272-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270360/2010 - ELIETE PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 112.411.087-6, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  
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Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.030709-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270382/2010 - MARINO 

MARQUES PEREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 121600531-9, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.030683-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270392/2010 - RAIMUNDO 

GONCALVES SOBREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 504030686-1, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão, 01.02.1996. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032273-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270364/2010 - IRINEU 

GUIMARAES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 113748793-0, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032281-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270357/2010 - EDNA DOS SANTOS 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho 

a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, 

IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por invalidez NB. 110432438-2, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 

8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
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II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032293-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270346/2010 - ELCIO FERREIRA 

FRANCA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 129993254-9, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.030732-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270384/2010 - OSCAR CABRAL 

DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 
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ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 505556441-2, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032955-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270345/2010 - GILVAM 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 128013121-4, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
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A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032287-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270347/2010 - CONCEICAO DE 

SALES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 117494495-4, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.01.018549-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270878/2010 - ANTONIO 

OLIVEIRA DE SANTANA (ADV. SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à 

pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez de titularidade da parte 

autora mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva 

concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata a presente ação, promovida em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com o fim de obter a revisão Renda Mensal Inicial do 

benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II e § 5º, da Lei 8.213/91. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos 

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Encontram-se presentes os elementos 

do devido processo legal, não havendo prejuízos aos ditames constitucionais. 

Acolho a alegação de prescrição qüinqüenal, por tratar-se de análise de ofício pelo magistrado. Sendo o benefício 

previdenciário uma prestação de trato sucessivo, só estão prescritas as prestações anteriores aos cinco anos 

contados da propositura da ação. Não há, portanto, que se falar em prescrição do fundo de direito, ou seja, do 

benefício em si. Sendo assim, estão prescritas apenas as prestações devidas anteriormente a cinco anos, contados 

da data da propositura da ação . 

No mérito, o pleito formulado na inicial refere-se a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, 

com base no artigo 29, II e § 5º, da Lei 8.213/91, afastando-se a sistemática adotada pelo INSS, referente à 

aplicação do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, que apenas a altera o coeficiente do auxílio-doença, de 91% 

para 100%. 
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A regra contida no inciso II e § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, determina que: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

... 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)     

... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

  

Assim, mostra-se ilegal a disposição regulamentar que determinava a apuração da renda inicial do auxílio-

doença e da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença de forma diversa, sem observância do 

dispositivo legal transcrito, uma vez que a regra contida no inciso II e § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não é 

incompatível com os princípios e demais regras aplicáveis ao plano de benefícios do RGPS. 

O acolhimento do pedido inicial também não implica em violação ao disposto no artigo 195, § 5º, da Constituição 

Federal, pois sequer acarreta majoração indevida do benefício sem prévia fonte de custeio, mas tão somente 

reflete a adequação do critério de apuração da RMI ao comando legal em vigor. 

Portanto, a forma utilizada pelo INSS para o cálculo da RMI do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez 

da autora é ilegal. A autarquia aplicou o disposto no parágrafo 7º, art. 36 do Decreto 3.048/99, que assim dispõe:  

A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

  

O artigo 29, II e § 5º, da Lei nº 8.213/91 não comporta a distinção adotada pelo INSS no âmbito administrativo. 

Não há suporte legal que ampare a afirmação de que mencionado artigo não se aplica na hipótese de 

transformação de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.  

Houve majoração do coeficiente da RMI do benefício de auxílio-doença para aposentadoria por invalidez, de 

91% para 100% do salário-de-benefício, em desconformidade com a previsão do art. 29, parágrafo 5o, da Lei nº 

8.213/91.  

Tendo a segurada recebido o benefício de auxílio-doença no período básico de cálculo do benefício de 

aposentadoria por invalidez, este será considerado como salário de contribuição, corrigido monetariamente, do 

novo benefício, qual seja, aposentadoria por invalidez. 

Procedimento diverso foi adotado pelo Instituto-réu, que utilizou o salário-de-benefício do auxílio-doença e o 

atualizou monetariamente pelos índices de correção de benefício e não pelos de correção de salários-de-

contribuição. 

Portanto, é procedente o pedido da parte autora para revisar o cálculo da Renda Mensal Inicial dos benefícios de 

auxílio-doença e/ou aposentadoria invalidez, devendo a renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria 

por invalidez ser calculada com base no disposto no artigo 29, inciso II e § 5º, da Lei 8.213/91, afastando-se 

assim, a aplicação do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99. 

Tendo em vista que atualmente há incidente de uniformização n. 7.114-RJ com liminar suspendendo a 

tramitação dos recursos com base na matéria desta ação, assim como o autor está recebendo regularmente o 

benefício previdenciário, a indefiro concessão da tutela antecipada, diante do direito controverso na Corte 

Superior e ausência do perigo da demora.  

Pelo exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a 

renda mensal inicial do benefício indicado na petição inicial, aplicando-se a regra contida no § 5º e no inciso II, 

ambos do art. 29 da Lei 8.213/91, desde a concessão do referido benefício. 

Condeno o INSS a pagar as diferenças desde a concessão do benefício, observado a prescrição qüinqüenal e o 

teto do salário de benefício, devidamente atualizadas com base na Resolução n.º 561/2007 - CJF, com juros de 

1% ao mês, contados da citação.  

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se ao INSS, a fim de que, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as 

penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  
2007.63.01.022186-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317178/2010 - CELITA MARIA 

JARDIM (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023497-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317183/2010 - RUBEM BASSO 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023487-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317185/2010 - GILVAN PEREIRA 

BASTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023455-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317187/2010 - JUSTINIANO 

GOMES DA LUZ (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023516-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317190/2010 - DAMIÃO GOMES 

JARDIM (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023412-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317192/2010 - JOSE PEREIRA 

SARMENTO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023381-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317195/2010 - ANTONIO CARLOS 

FERNANDES RAMOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023400-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317199/2010 - JOSE ANTONIO 

NOVELLI (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023383-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317201/2010 - ROMEU SAS (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023386-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317203/2010 - IOLANDA SARTORI 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023392-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317205/2010 - JAIME RODRIGUES 

MACHADO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023404-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317207/2010 - CLEONICE MARIA 

DA SILVA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023406-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317210/2010 - ESMERALDA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023150-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317212/2010 - MARIO PROCOPIO 

DE JESUS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.023161-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317214/2010 - JOSE MILTON DA 

TRINDADE (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023183-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317217/2010 - MARCOS DIAS 

CARDOZO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023178-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317219/2010 - EDMILSON 

RODRIGUES RAMOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023171-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317221/2010 - SEVERINO AMARO 

DOS SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023163-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317223/2010 - REINALDO 

GOSDAG (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023134-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317226/2010 - EUCLIDES 

MORENO DOS SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023111-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317229/2010 - MARIA DA SILVA 

GUARDIANO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022974-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317231/2010 - MARCIA 

APARECIDA CORRO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022977-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317233/2010 - WILLIAM DA 

SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022957-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317235/2010 - CARLOS ROBERTO 

DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022960-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317237/2010 - VILMA 

MAGALHÃES DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022696-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317239/2010 - MANOEL 

EMILIANO RIBEIRO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022673-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317241/2010 - MARIA PEREIRA 

NOVAES DE BARROS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022665-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317243/2010 - JOSE ALMIRO 

PEREIRA DO PRADO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022604-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317246/2010 - HUMBERTO 

MARTINS VIEIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022582-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317248/2010 - BISMARQUE 

FRANCISCO FERREIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022584-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317250/2010 - BENEDITO 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022190-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317253/2010 - EVA BEZERRA DA 

SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022378-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317255/2010 - ANTONIO GASPAR 

DE SOUZA ALMEIDA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.030641-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270396/2010 - MARIA GRIGORIO 

DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 1273745598, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão, 01.02.1996. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 
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renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.030249-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270393/2010 - PAULA SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 1307393249, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão, 01.02.1996. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032295-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270349/2010 - LUIZ FERNANDO 

BASTOS NOGUEIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 113675227-4, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.030638-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270394/2010 - JAIR DUARTE 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a 

preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, 

IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por invalidez NB. 1315129377, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 

8.213/1991, desde a data da concessão, 01.02.1996. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032290-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270351/2010 - RONALDO 

EVANGELISTA DE SOUZA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à 

pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 114786656-0, mediante 

aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032931-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270342/2010 - MARLENE 

CLEMENTE (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 127201872-2, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032269-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270361/2010 - JOSE RIBEIRO DE 

SALES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 129773565-7, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 
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Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.030728-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270387/2010 - ARMANDO 

VICENTE DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 115502240-5, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
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Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2006.63.01.013962-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319431/2010 - JOAO FERNANDES DOS SANTOS 

(ADV. SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Disso, conheço, mas NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo 

inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.024395-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328016/2010 - OSNANI RICARDO RIBEIRO (ADV. 

SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO, SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP026870 - ALDO JOSE 

BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho para que passe a constar da sentença que “Após o trânsito em 

julgado, expeça-se o ofício ao INSS para cumprimento da sentença no prazo de 45 dias e ofício requisitório”. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.63.01.024692-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301326330/2010 - MARCELINO ROSA 

DOS SANTOS (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e declaro 

EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, c/c o artigo 329, ambos do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  

2004.61.84.504105-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315774/2010 - LUIZA ANA DE 

CHAGAS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, declaro extinta a execução, reconhecendo a inexistência do direito à: 

a) aplicação do índice integral do IRSM em fev/94 (39,67%), bem como b) o pagamento das diferenças que seriam 

devidas caso as pretensões anteriores fossem acolhidas. Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Nada mais. 

  

2006.63.01.080746-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321334/2010 - PAULO RIBEIRO DE 

CARVALHO (ADV. SP237833 - GISELE RODRIGUES DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 

794, inciso I e 795, bem como do artigo 267, inciso V, todos do Código de Processo Civil, os quais aplico 

subsidiariamente. 

                      Dê-se baixa no sistema. 

  

2007.63.01.003406-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301272664/2010 - ELIZEU ADAMI 

(ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, com fulcro no artigo 

267, inciso VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

P.R.I. 

  

2006.63.01.086202-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321437/2010 - DEVAIDES SOUSA 

SILVA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 

795, bem como do artigo 267, incisi V, todos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

                      Dê-se baixa no sistema. 

  

2005.63.01.345480-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322491/2010 - ESTEFANIA 

PEREIRA DE AGUIAR (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinta a execução, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I e 795, e artigo 267, inciso V, todos do Código de Processo Civil, os quais aplico 

subsidiariamente. 

                       Dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, uma vez que a 

prova técnica demonstrou não haver diferenças a serem pagas à autora, não tendo sido, o benefício titularizado 

pela autora, limitado ao teto, julgo extinto o feito sem julgamento de mérito, por falta de interesse processual.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da lei nº 10.259/01.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2007.63.01.014272-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286754/2010 - IRANDYR ZANIN 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014221-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286820/2010 - EDIMUNDO JOSE 

AMORIM (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinta a 

execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico 

subsidiariamente. 

                      Dê-se baixa no sistema. 

  

2006.63.01.076328-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301319522/2010 - SEVERINO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP028421 - MARIA ENGRACIA CORREA BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.080526-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301320143/2010 - ADILIO GIL (ADV. 

SP126834 - MARIA DA C DA C L L DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.081421-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321338/2010 - JOSE BENEDITO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.01.081423-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321343/2010 - MARIA SALETE 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.083118-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321382/2010 - BERENICE DA 

SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.085237-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321410/2010 - EDITE GODOI 

BUENO DA SILVA (ADV. SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.080745-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328412/2010 - NELSON LUIZ 

MARTINS (ADV. SP131160 - ADRIANA CRISTINA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.074263-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301319322/2010 - ELPIDIO DE 

MORAES (ADV. SP110794 - LAERTE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795, e 

artigo 267, inciso V, todos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

                      Dê-se baixa no sistema. 

  

2004.61.84.520172-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317013/2010 - FRANCISCO 

PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP059124 - JOAO DOS SANTOS MIGUEL, SP059124 - JOAO DOS SANTOS 

MIGUEL); DAGMAR GLORIA DE SOUZA (ADV. SP059124 - JOAO DOS SANTOS MIGUEL); ROSIMAR DE 

SOUZA SANTOS BALTAZAR (ADV. SP059124 - JOAO DOS SANTOS MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extintA A EXECUÇÃO, 

com fundamento nos termos do artigo. 267, inciso VI, 741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais 

aplico subsidiariamente. 

                  Dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinta a 

execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico 

subsidiariamente. 

             Dê-se baixa no sistema. 

  

2005.63.01.246201-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322417/2010 - EULER ROCHA 

GARCIA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.200934-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323388/2010 - ARI DE ALMEIDA 

VASCONCELOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.026687-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323406/2010 - MANOEL BARBOSA 

DA COSTA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
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2007.63.01.023899-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301315787/2010 - AGOSTINHO MARCELINO DIAS (ADV. 

SP206417 - EDIVALDO APARECIDO LUBECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se a ação proposta por Agostinho Marcelino Dias em face do INSS onde requer a concessão de benefício 

previdenciário. 

É o relatório. Decido. 

Pelo que se denota dos autos o autor não compareceu à perícia médica marcada para o dia 06.08.2010, não alegando 

qualquer motivo que justificasse a sua inércia, o que denota claramente a falta de interesse de agir. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

P.R.I. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2007.63.01.003406-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301134921/2010 - ELIZEU ADAMI (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando 

o processo administrativo, verifico que o INSS revisou o benefício do autor, reduzindo sua renda. O débito gerado foi 

descontado do valor que o autor pretende receber por meio do presente processo. 

Diante disso, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o autor se manifeste. Int. 

  

2003.61.84.025014-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301327960/2010 - JOÃO CÂNDIDO LEAL (ADV. SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

embargos de declaração opostos pelo autor contra a decisão de negou seguimento ao recurso inominado. Alega que o 

INSS até a presente data não implantou o benefício. 

  

Conheço dos embargos de declaração por tempestivos. 

  

Não há a alegada omissão. 

  

Em decisão proferida em 13/05/2010 foi decidido o seguinte, in verbis: “Petição protocolizada em 27.04.2010 - Não 

assiste razão à parte autora. 

Indefiro pois o requerido na petição supra por ser incabível nessa ação. 

A parte autora suscita matéria estranha à lide pois procura discutir pretensão não argüida no presente feito, devendo pois 

fazê-lo administrativa e oportunamente através de outra ação. 

Trata-se de ação ajuizada por JOÃO CÂNDIDO LEAL em que requereu a averbação de tempo de serviço laborado em 

atividade rural e tempo de serviço laborado em atividade especial no período de 20/02/1975 a 30/11/1990 e 21/09/1993 

a 11/11/1998, sob a alegação de que teria direito à conversão de tempo especial em tempo comum, uma vez que, à 

época em que prestado o serviço insalubre, esteve submetido a ruídos acima de 80 db, consoante comprovam os DSS's 

8030 e laudo técnico juntado aos autos, que não foi considerado pelo INSS, motivo pelo qual seu pedido foi indeferido 

administrativamente. Não pediu a concessão da aposentadoria especificamente. 

A ação foi julgada procedente, conforme Termo de Audiência nº 24695/2003, de 31.07.2003, exarada nos seguintes 

termos: “Diante do exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como período laborado em atividade rural como 

lavrador aquele compreendido entre 04/01/196 a 12/01/1971; e como atividade especial aquele compreendido entre 

20/02/1975 a 30/11/1990 e 21/09/1993 a 11/11/1998, determinando à autarquia previdenciária que proceda à averbação 

do tempo ora reconhecido para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do 

requerimento administrativo, qual seja, 16/07/1999, considerando que, até a data da promulgação da Emenda 

Constitucional 20/98, o autor possuía um tempo de serviço de 34 anos, 7 meses e 24 dias. Com o trânsito em julgado, 

oficie-se ao INSS para que proceda à averbação em 30 (trinta) dias, sob as penas da lei..” 

Ante o exposto, indefiro o pedido do autor e tenho por cumprida a tutela jurisdicional. 

Providencie a serventia a baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste Juizado, nos termos do artigo 794, 

inciso I do CPC. 

Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa.” 

  

Dessa decisão a parte autora interpôs recurso inominado. 

  

Referido recurso não foi recebido, consoante decisão que segue “Anexo: P 20.05.10.PDF - 24/05/2010: Deixo de 

receber o recurso da parte autora por ser ele inadequado. 
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Com efeito, a sentença foi prolatada nos autos em 31/07/2003. O INSS interpôs recurso e ele foi apreciado em 

03/05/2007, razão pela qual há muito tempo o feito transitou em julgado. 

Dessa forma, incabível a interposição de recurso inominado neste momento processual com fulcro no art. 41 da Lei 

9.099/95. 

Nada mais sendo requerido no prazo de 10 dias, arquivem-se os autos”. 

  

Dessa forma, não houve qualquer omissão a ser sanada. 

Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os rejeito. 

Remetam-se os autos para o arquivo. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2006.63.01.090573-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324570/2010 - MARIA DAS 

GRAÇAS LOPES (ESPÓLIO) (ADV. SP192100 - FERNANDO BENITO DE MORAES, SP192100 - FERNANDO 

BENITO DE MORAES); SILVANE OLIVEIRA USMARI (ADV. SP192100 - FERNANDO BENITO DE MORAES); 

ANDRE LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP192100 - FERNANDO BENITO DE MORAES); FERNANDO LOPES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP192100 - FERNANDO BENITO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

diante da ausência de sua qualidade de segurada. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do 

mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001368 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido veiculado na petição inicial. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  
2008.63.01.023009-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301269726/2010 - NOE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES, SP261816 - TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023517-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270024/2010 - RODOLFO 

QUEIROZ RIBEIRO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - 

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.023510-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270025/2010 - MANOEL 

VALENTIM FILHO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - 

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.023832-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270130/2010 - ALDERICO VIEIRA 

DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto julgo o feito, resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV, 

do Código de Processo Civil, reconhecendo a consumação da decadência do direito da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares e 

julgo o feito resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

           P.R.I. 

  

2008.63.01.023695-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270100/2010 - ANTERO DA SILVA 

PORTO (ADV. SP076672 - MONICA MONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023868-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270148/2010 - ANTONIO CARLOS 

PIZZOTTI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.024482-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270319/2010 - DIVINO BRAGA 

MARTINS (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.034866-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196983/2010 - MARIO D ANUNCIO 

(ADV. SP108720A - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Mario Danuncio em relação ao Instituto Nacional de 

Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de prestação continuada, afirmando a 

necessidade de que no primeiro reajuste concedido logo após a implantação do benefício, o índice de reajuste seja 

considerado integral e não parcialmente, bem como a necessidade de utilização do salário mínimo atualizado em cada 

época de revisão do benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em que pese a certidão que confirma a citação do Réu, não foi apresentada contestação específica em relação à presente 

ação. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 
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Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte Autor, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Devidamente citado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS na pessoa de seu representante legal, não foi 

apresentada contestação no prazo devido, diante do que necessária se faz a declaração da revelia daquela Autarquia. 

Afastados, porém, estão os efeitos da revelia previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, haja vista o disposto 

no artigo 320, inciso II do mesmo Código, uma vez que trata a causa direito indisponível, pois não é dado ao 

Administrador Público dispor do que não pertence. 

Presentes, portanto, os requisitos previstos pelo inciso II do artigo 330 do Código de Processo Civil, bem como por 

tratar-se o mérito da questão somente de matéria de direito, não se fazendo necessárias maiores dilações probatórias, 

conforme determina o inciso I do mesmo artigo anteriormente citado, passo a conhecer diretamente do pedido do Autor. 

  

Mérito 

  

Verifica-se das alegações apresentadas pelo Autor na inicial sua discordância com a evolução do valor de seu benefício, 

sob a alegação de que não foi aplicado o índice integral no primeiro reajuste, bem como que a Autarquia vinha se 

utilizando do salário mínimo desatualizado para fins de apuração da faixa em que se enquadrava o benefício para fins de 

recomposição de seu valor, o equivale, verdadeiramente, à mesma matéria já tratada anteriormente por nossos Tribunais 

traduzida na Súmula 260 do extinto Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988, a qual vinculou temporariamente os benefícios 

previdenciários ao salário mínimo, os reajustes de tais prestações seguiam as regras da política salarial, sendo que, ao 

aplicar tal regra, o então Instituto Nacional da Previdência Social, utilizava-se de uma proporcionalidade, não 

repassando o índice de variação da política salarial em sua integralidade. 

Tal sistemática trazia uma injustificada desigualdade à situações isonômicas, pois, dependendo da época em que 

requeriam seu benefício, segurados que tinham o mesmo tempo de contribuição em idênticos patamares, teriam maior 

ou menor reajuste, dependendo da maior ou menor proximidade do início do recebimento do benefício com o mês de 

aumento, diante do que, os precedentes da Súmula 260 entendiam que, administrativamente, não poderia haver redução 

do cálculo dos benefícios, que se fixava com base no valor de referência, uma vez que não existia legislação 

autorizando tal critério gerador de desigualdades. 

Verificava-se, também, naquela época, notadamente sob a vigência da Lei 6.708/79, a qual estabeleceu aumentos 

diferenciados por faixas salariais, sendo que, pelo fato de dispor a respeito de política salarial aplicava-se também aos 

benefícios previdenciários, a prática de proceder ao cálculo de quantos salários mínimos representava o valor recebido 

pelo beneficiário, para que sobre este valor fosse aplicado o índice de reajuste, que seria maior quanto menor fosse a 

faixa verificada, quando, então, a Administração Previdenciária utilizava-se do salário mínimo já revogado, fazendo, 

assim, com que os enquadramentos se dessem nas faixas superiores, com a conseqüente aplicação de índice de reajuste 

menor. 

Ressalte-se, porém, que com o advento do Decreto-Lei nº 2.171/84, tal procedimento foi revisto, haja vista estabelecer 

que para fins de enquadramento do valor de benefício nas faixas adotadas pela política salarial seria considerada, a 

partir da vigência do Decreto-Lei, o novo salário mínimo, deixando de existir o prejuízo a partir daquela edição, 

restando, porém, os malefícios verificados no período compreendido entre novembro de 1979 a maio de 1984. 

Pois bem, em decorrência de inúmeras ações judiciais propostas e dos vários precedentes jurisprudenciais, em 21 de 

setembro de 1988 foi editada a Súmula 260 do extinto Egrégio Tribunal Federal de Recursos, a qual buscava corrigir a 

distorção verificada na forma do cálculo da renda mensal inicial, uma vez que a defasagem pela ausência de correção 

nos últimos salários de contribuição acentuava-se em épocas de maior inflação, o que, no entanto, se fazia em 

consonância à legislação vigente na época, não havendo base legal para outra forma de cálculo, tendo, assim, a 

mencionada súmula minorado os prejuízos. 

O segundo aspecto gerador da súmula foi a busca da correção do prejuízo advindo daquela forma de apuração do índice 

de reajuste, consistente na divisão do valor do benefício pelo salário mínimo já revogado. 

Conforme entendimento da maioria dos Tribunais Regionais Federais, existe um limite temporal para aplicação da 

Súmula 260, a qual teria perdido sua vigência com a edição da Constituição Federal de 1988, restando, no entanto, 

prorrogado tal período até abril de 1989, quando então o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

passou a produzir seus efeitos, tendo estabelecido o seguinte: 

  

Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implementação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição. 

  

Temos aqui, portanto, a norma de caráter transitório que instituiu, conforme dissemos anteriormente, durante período 

determinado, a equivalência dos benefícios previdenciários com o salário mínimo, tendo, assim, tal regra modificado o 
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anterior sistema de reajuste de benefícios, em relação ao qual se aplicava a Súmula 260 do extinto Egrégio Tribunal 

Federal de Recursos. 

Como decorrência da regra trazida pelo texto da disposição constitucional transitória, verificou-se em relação aos 

benefícios que já haviam sido concedidos uma revisão da renda mensal inicial desde abril de 1989, uma vez que foi 

determinado o restabelecimento do poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, ao equivalente na época 

da concessão do benefício, de forma que, quaisquer defasagens verificadas até tal revisão, que tivessem decorrido 

daquele critério de proporcionalidade anteriormente adotado, restaram corrigidas. 

Veja-se, então, que ao determinar a equiparação do benefício ao salário mínimo da época de sua concessão, o artigo 58 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias esvaziou todo o conteúdo da Súmula 260 do extinto Egrégio 

Tribunal Federal de Recursos, pois trouxe à sua época a renda mensal inicial atualizada na sua equivalência ao salário 

mínimo, sem qualquer um daqueles efeitos prejudiciais verificados na aplicação dos reajustes que a referida Súmula 

buscava corrigir. 

Claro é, no entanto, que restam os efeitos patrimoniais inerentes ao período em que os reajustes deveriam ter sido feito 

com base naquela orientação sumular, os quais dariam ao beneficiário o direito de buscar a diferença das prestações 

pagas a menor durante o período compreendido entre a data de seu primeiro reajuste e a entrada em vigor do artigo 58 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Ocorre, porém, que tais diferenças não se configuram no pretenso direito de revisão de benefício alegado pelo Autor, o 

que ocorreu, na verdade, com o advento do artigo 58 acima mencionado, mas tão somente em prestações decorrentes da 

aplicação de índices de reajuste, as quais se submetem à prescrição qüinqüenal nos termos do parágrafo único do artigo 

103 da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, a cobrança de valores referentes a mesma matéria tratada na Súmula 260, frente ao disposto no artigo 58 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que entrou em vigor no sétimo mês contado da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, teve seu prazo qüinqüenal encerrado em março de 1994, razão pela qual, tendo a presente 

ação sido proposta após o término daquele período, já se encontrava prescrito o direito do Autor de pleitear as 

prestações que considera lhe sejam devidas. 

Posto isso, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a prescrição do direito postulado na 

inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas e reconhecendo a decadência do direito da parte autora, resolvo o feito no mérito na forma do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.022727-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301269696/2010 - BENEDITO 

MONTEIRO VARGAS (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023058-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301269737/2010 - IZAEL ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023059-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301269739/2010 - NEIDYI 

BOLOGNESI SACCA (ADV. SP136247 - KAREN PROENCA REJOWSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023164-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301269749/2010 - LUIZ CARLOS 

PATROCINIO (ADV. SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.023167-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301269750/2010 - ITALO GILIOLI 

ROTONDARO (ADV. SP200269 - PEDRO PAULO BARBIERI BEDRAN DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023168-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301269751/2010 - NEIDE DE GODOI 

REIS (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023177-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301269753/2010 - SEBASTIAO 

CARLOS DE SOUZA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - 

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023175-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301269754/2010 - LUIZ VITORINO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, pronuncio a 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. Concedo à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora é cientificada de que, caso queira recorrer desta sentença, deve estar representada por advogado 

ou, caso não tenha condições financeiras suficientes para tanto, pela Defensoria Pública da União, que poderá ser 

contatada no seguinte endereço: Rua Fernando de Albuquerque nº 155 - Bairro Consolação, São Paulo/SP, 

Telefone: (11) 3627-3400. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.048296-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162058/2010 - MARIA 

APARECIDA FACHINI ERNANDES (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.048664-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161430/2010 - MIGUEL PRADA 

CABELLO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.034458-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323534/2010 - ADELINA 

TUCHTLER DA SILVA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por 

Adelina Tuchtler da Silva em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor 

da renda mensal inicial do benefício de prestação continuada, que deu origem à pensão por morte por ela recebida, a fim 

de que seja incluído no cálculo do salário de benefício o valor referente ao 13º salário recebido por seu falecido esposo, 

uma vez que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril de 1994, pois que, somente a 

partir de tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 e § 7º do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser 

proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo 

Autor e, finalmente, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do 

valor do benefício previdenciário. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 294/1101 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que seja incluído, no cálculo de seu salário de 

benefício, o valor referente ao décimo terceiro salário recebido durante o período base de cálculo, haja vista que sua 

exclusão causou uma diminuição do valor de sua renda mensal inicial. 

Fundamenta o seu pedido no fato de que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril 

de 1994, pois, somente a partir de tal lei, que alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, bem como o § 7º do artigo 

28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Conforme dispunha o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, eram considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária, não havendo, portanto, qualquer exclusão dos valores recebidos a 

qualquer título, bastando que sobre eles tenha havido a incidência de contribuição previdenciária, para que pudessem 

integral o período base de cálculo. 

A partir de 15 de abril de 1994, quando publicada a Lei nº. 8.870, a redação do mesmo § 3º passou a trazer 

expressamente a seguinte disposição: serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 
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segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

Veja-se, aliás, que a mesma alteração foi perpetrada pela mencionada Lei nº. 8.870/94 em relação ao § 7° do artigo 28 

da Lei nº. 8.212/91, pois que, em sua redação original dispunha que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento, sendo que após a alteração, passou a ter a 

seguinte redação: o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

De tal maneira, não se pode afastar a existência de dois períodos distintos em relação à forma de cálculo dos benefícios 

de prestação continuada da previdência social, ao menos no que se refere à possibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário naquele período base de cálculo, um antes e outro depois da alteração dos mencionados §§ 3º e 7º, acima 

transcritos em suas duas versões. 

Assim, os benefícios concedidos antes da publicação da Lei nº. 8.870/94, devem ter em seu período base de cálculo a 

inclusão dos valores referentes ao décimo terceiro salário, a fim de que estes componham os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. (Processo: 2004.03.99.025226-0 - UF: SP - Doc.: TRF300102758 - 

REOAC - Remessa ex oficio em Apelação Cível - 955824 - Relator Desembargador Federal Galvão Miranda - Órgão 

Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:26/04/2006 

PÁGINA: 649) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL NICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não havia 

qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, respeitado o 

valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a antiga redação do artigo 31 da Lei 

de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste das prestações previdenciárias, restando 

afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de custas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. (Processo: 2002.61.26.005531-0 - UF: SP - Doc.: TRF300122201AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 877135 - Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - Órgão Julgador Sétima Turma - Data do 

Julgamento 16/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419) 
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Do posicionamento acima transcrito, extrai-se, portanto, o entendimento de que a limitação imposta para afastar a 

inclusão do décimo terceiro salário do período base de cálculo para apuração do salário-de-benefício somente pode ser 

considerada em relação aos benefícios concedidos a partir de 15 de abril de 1994. 

De tal maneira, tendo o benefício originário de aposentadoria por tempo de contribuição - 025.409.743-0 do falecido 

esposo da Autora sido concedido em 20 de dezembro de 1994, não cabe qualquer revisão em razão da impossibilidade 

de inclusão do décimo terceiro salário como salário-de-contribuição a compor o período base de cálculo. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.034799-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301197005/2010 - JOAQUIM JOSE 

MILLAN (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Joaquim José Millan em relação ao Instituto Nacional 

de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de prestação continuada, afirmando a 

necessidade de ser reapreciado o cálculo da sua renda mensal inicial, uma vez que considera que não foi considerado o 

tempo efetivo de contribuição para fixação do coeficiente de cálculo. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em que pese a certidão que confirma a citação do Réu, não foi apresentada contestação específica em relação à presente 

ação. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte Autor, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Devidamente citado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS na pessoa de seu representante legal, não foi 

apresentada contestação no prazo devido, diante do que necessária se faz a declaração da revelia daquela Autarquia. 

Afastados, porém, estão os efeitos da revelia previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, haja vista o disposto 

no artigo 320, inciso II do mesmo Código, uma vez que trata a causa direito indisponível, pois não é dado ao 

Administrador Público dispor do que não pertence. 

Presentes, portanto, os requisitos previstos pelo inciso II do artigo 330 do Código de Processo Civil, bem como por 

tratar-se o mérito da questão somente de matéria de direito, não se fazendo necessárias maiores dilações probatórias, 

conforme determina o inciso I do mesmo artigo anteriormente citado, passo a conhecer diretamente do pedido do Autor. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a pretensão do Autor em ver recalculada a renda mensal inicial de seu benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, pois não teria sido realizada a correta apuração do salário-de-

benefício, uma vez que a Autarquia não teria se utilizado do coeficiente correto em razão do tempo de contribuição. 

Nos termos do artigo 9º da Emenda Constitucional nº. 20/98, observado o disposto no art. 4° desta Emenda e ressalvado 

o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é 

assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data 

de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos, apresentando em seus incisos I 

e II tais requisitos, relacionados com a aposentadoria por tempo de contribuição, dita integral, haja vista que concedida 

com base em no mínimo trinta e cinco anos de contribuição para o segurado do sexo masculino e trinta anos de 

contribuição para as do sexo feminino. 

No que se refere à aposentadoria proporcional, o mesmo artigo 9º dispôs em seu § 1°, que o segurado de que trata este 

artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, relacionado com a idade mínima a ser observada (53 anos 

para homem e 48 anos para mulher), pode aposentar-se com valores proporcionais, quando contar tempo de 

contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher, período este que 

necessariamente deverá ser acrescido de um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo. 

De tal maneira, temos uma previsão diferenciada para o chamado regime de transição, uma vez que se aplica aos 

segurados que na data em que foi publicada a Emenda Constitucional nº. 20/98, já se encontravam filiados ao Regime 

Geral de Previdência Social, em relação aos quais, não poderia ser simplesmente extinta a aposentadoria proporcional, a 

qual deixou de existir para aqueles filiados ao mesmo regime a partir de 16 de dezembro de 1998. 
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Portanto, além das exigências relacionadas com a idade e com o período a ser acrescido no tempo de contribuição, 

denominado de pedágio, os segurados com direito à aposentadoria proporcional também tiveram uma regra diferenciada 

para a fixação do valor de seu benefício, pois que a eles não mais se aplicava a norma contida no artigo 53 da Lei nº. 

8.213/91, que determinava a possibilidade de aposentadoria proporcional com a fixação da renda mensal inicial em 70% 

do salário-de-benefício, acrescida de 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o 

máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

Em tais situações, portanto, a norma a ser aplicada é a contida no inciso II do § 1º do artigo 9º da Emenda 

Constitucional nº. 20/98, segundo o qual, o valor de tal aposentadoria será equivalente a setenta por cento do valor da 

aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se 

refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento. 

Tomando-se então a situação específica do Autor, verifica-se que, de acordo com a documentação apresentada nos 

autos, especialmente a contagem de tempo de contribuição e a carta de concessão e memória de cálculo do benefício, 

teve ela considerado como tempo de contribuição o período de 34 (trinta e quatro) anos, 04 (quatro) meses e 10 (dez) 

dias, considerados até a data da entrado do requerimento administrativo. 

Calculando-se o mesmo tempo de contribuição até a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº. 20/98, constata-se 

que o Autor ainda não contava com o período mínimo necessário para obtenção da aposentadoria proporcional por 

tempo de contribuição, devendo ser aplicado sobre tal período faltante o acréscimo de 40% (quarenta por cento) 

previsto na Emenda Constitucional nº. 20/98, que no caso específico restou apurado um pedágio equivalente a 01 (um) 

ano, 11 (onze) meses e 02 (dois) dias. 

Assim considerado o período de contribuição com o acréscimo estabelecido pela mencionada Emenda Constitucional, o 

Autor deveria ter um mínimo de 31 (trinta e um) anos, 11 (onze) meses e 02 (dois) dias, com o que faria jus ao 

recebimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição calculada com a renda mensal inicial equivalente 

a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício devidamente apurado. 

Aplicando-se, então, a norma do inciso II do § 1º do artigo 9º da Emenda Constitucional nº. 20/98, a cada ano de 

contribuição que venha a superar o mínimo estabelecido acima, deve ser acrescido 5% (cinco por cento) ao coeficiente 

de fixação da renda mensal inicial, o que no caso do Autor equivale a 02 (dois) anos, garantindo-lhe o direito à renda 

mensal inicial equivalente a 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício. 

Portanto, não se vislumbra qualquer erro no cálculo da concessão do benefício do Autor, ao menos no que se refere às 

alegações apresentadas na inicial, pois, na apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, a Autarquia Previdenciária utilizou-se dos salários-

de-contribuição registrados, os quais foram devidamente atualizados nos termos da legislação previdenciária e com a 

fixação do coeficiente da renda mensal inicial de forma correta. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.016128-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317261/2010 - CLEUSENITE 

MINEIRO DA SILVA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo 

o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.034456-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301302935/2010 - CLEMENTINA DE 

ANDRADE (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Clementina de 

Andrade em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal 

inicial de seu benefício de prestação continuada, a fim de que seja incluído no cálculo do salário de benefício o valor 

referente ao 13º salário recebido pelo Autor, uma vez que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 

de 15 de abril de 1994, pois que, somente a partir de tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 e § 7º 

do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo 

Autor e, finalmente, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do 

valor do benefício previdenciário. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 298/1101 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que seja incluído, no cálculo de seu salário de 

benefício, o valor referente ao décimo terceiro salário recebido durante o período base de cálculo, haja vista que sua 

exclusão causou uma diminuição do valor de sua renda mensal inicial. 

Fundamenta o seu pedido no fato de que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril 

de 1994, pois, somente a partir de tal lei, que alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, bem como o § 7º do artigo 

28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Conforme dispunha o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, eram considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária, não havendo, portanto, qualquer exclusão dos valores recebidos a 

qualquer título, bastando que sobre eles tenha havido a incidência de contribuição previdenciária, para que pudessem 

integral o período base de cálculo. 

A partir de 15 de abril de 1994, quando publicada a Lei nº. 8.870, a redação do mesmo § 3º passou a trazer 

expressamente a seguinte disposição: serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 
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Veja-se, aliás, que a mesma alteração foi perpetrada pela mencionada Lei nº. 8.870/94 em relação ao § 7° do artigo 28 

da Lei nº. 8.212/91, pois que, em sua redação original dispunha que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento, sendo que após a alteração, passou a ter a 

seguinte redação: o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

De tal maneira, não se pode afastar a existência de dois períodos distintos em relação à forma de cálculo dos benefícios 

de prestação continuada da previdência social, ao menos no que se refere à possibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário naquele período base de cálculo, um antes e outro depois da alteração dos mencionados §§ 3º e 7º, acima 

transcritos em suas duas versões. 

Assim, os benefícios concedidos antes da publicação da Lei nº. 8.870/94, devem ter em seu período base de cálculo a 

inclusão dos valores referentes ao décimo terceiro salário, a fim de que estes componham os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. (Processo: 2004.03.99.025226-0 - UF: SP - Doc.: TRF300102758 - 

REOAC - Remessa ex oficio em Apelação Cível - 955824 - Relator Desembargador Federal Galvão Miranda - Órgão 

Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:26/04/2006 

PÁGINA: 649) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL NICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não havia 

qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, respeitado o 

valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a antiga redação do artigo 31 da Lei 

de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste das prestações previdenciárias, restando 

afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de custas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. (Processo: 2002.61.26.005531-0 - UF: SP - Doc.: TRF300122201AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 877135 - Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - Órgão Julgador Sétima Turma - Data do 

Julgamento 16/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419) 

  

Do posicionamento acima transcrito, extrai-se, portanto, o entendimento de que a limitação imposta para afastar a 

inclusão do décimo terceiro salário do período base de cálculo para apuração do salário-de-benefício somente pode ser 

considerada em relação aos benefícios concedidos a partir de 15 de abril de 1994. 
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De tal maneira, tendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 103.671.192-4 do Autor sido 

concedido em julho de 1996, não cabe qualquer revisão em razão da impossibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário como salário-de-contribuição a compor o período base de cálculo. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2007.63.01.059115-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317617/2010 - ELIE WERDO (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos 

formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC). 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.034464-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323533/2010 - PAULINO DE LIMA 

FILHO (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Paulino de Lima 

Filho em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal 

inicial de seu benefício de prestação continuada, a fim de que seja incluído no cálculo do salário de benefício o valor 

referente ao 13º salário recebido pelo Autor, uma vez que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 

de 15 de abril de 1994, pois que, somente a partir de tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 e § 7º 

do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em que pese a certidão que confirma a citação do Réu, não foi apresentada contestação específica em relação à presente 

ação. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Devidamente citado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS na pessoa de seu representante legal, não foi 

apresentada contestação no prazo devido, diante do que necessária se faz a declaração da revelia daquela Autarquia. 

Afastados, porém, estão os efeitos da revelia previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, haja vista o disposto 

no artigo 320, inciso II do mesmo Código, uma vez que trata a causa direito indisponível, pois não é dado ao 

Administrador Público dispor do que não pertence. 

Presentes, portanto, os requisitos previstos pelo inciso II do artigo 330 do Código de Processo Civil, bem como por 

tratar-se o mérito da questão somente de matéria de direito, não se fazendo necessárias maiores dilações probatórias, 

conforme determina o inciso I do mesmo artigo anteriormente citado, passo a conhecer diretamente do pedido do Autor. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que seja incluído, no cálculo de seu salário de 

benefício, o valor referente ao décimo terceiro salário recebido durante o período base de cálculo, haja vista que sua 

exclusão causou uma diminuição do valor de sua renda mensal inicial. 

Fundamenta o seu pedido no fato de que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril 

de 1994, pois, somente a partir de tal lei, que alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, bem como o § 7º do artigo 

28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Conforme dispunha o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, eram considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária, não havendo, portanto, qualquer exclusão dos valores recebidos a 

qualquer título, bastando que sobre eles tenha havido a incidência de contribuição previdenciária, para que pudessem 

integral o período base de cálculo. 

A partir de 15 de abril de 1994, quando publicada a Lei nº. 8.870, a redação do mesmo § 3º passou a trazer 

expressamente a seguinte disposição: serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 
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segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

Veja-se, aliás, que a mesma alteração foi perpetrada pela mencionada Lei nº. 8.870/94 em relação ao § 7° do artigo 28 

da Lei nº. 8.212/91, pois que, em sua redação original dispunha que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento, sendo que após a alteração, passou a ter a 

seguinte redação: o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

De tal maneira, não se pode afastar a existência de dois períodos distintos em relação à forma de cálculo dos benefícios 

de prestação continuada da previdência social, ao menos no que se refere à possibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário naquele período base de cálculo, um antes e outro depois da alteração dos mencionados §§ 3º e 7º, acima 

transcritos em suas duas versões. 

Assim, os benefícios concedidos antes da publicação da Lei nº. 8.870/94, devem ter em seu período base de cálculo a 

inclusão dos valores referentes ao décimo terceiro salário, a fim de que estes componham os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. (Processo: 2004.03.99.025226-0 - UF: SP - Doc.: TRF300102758 - 

REOAC - Remessa ex oficio em Apelação Cível - 955824 - Relator Desembargador Federal Galvão Miranda - Órgão 

Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:26/04/2006 

PÁGINA: 649) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL NICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não havia 

qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, respeitado o 

valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a antiga redação do artigo 31 da Lei 

de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste das prestações previdenciárias, restando 

afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de custas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. (Processo: 2002.61.26.005531-0 - UF: SP - Doc.: TRF300122201AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 877135 - Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - Órgão Julgador Sétima Turma - Data do 

Julgamento 16/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419) 
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Do posicionamento acima transcrito, extrai-se, portanto, o entendimento de que a limitação imposta para afastar a 

inclusão do décimo terceiro salário do período base de cálculo para apuração do salário-de-benefício somente pode ser 

considerada em relação aos benefícios concedidos a partir de 15 de abril de 1994. 

De tal maneira, tendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 101.732.558-5 do Autor sido 

concedido em 06 de novembro de 1995, não cabe qualquer revisão em razão da impossibilidade de inclusão do décimo 

terceiro salário como salário-de-contribuição a compor o período base de cálculo. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto e considerando tudo o mais 

que dos autos consta, com base nos fundamentos expendidos, julgo totalmente improcedente(s) o(s) pedido(s) 

formulado(s) pela Parte Autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos precisos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, de acordo com o disposto no art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c 

a norma estampada no art. 55, primeira parte, da Lei nº 9.099/95.  

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.028748-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327774/2010 - VERONICA GOMES 

DE LIMA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.028604-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327775/2010 - JORGE PINTO 

(ADV. SP192790 - MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.028569-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327778/2010 - MARIA LUCIA 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030269-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327787/2010 - EDSON NOVAK 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030267-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327788/2010 - CARLOS 

REYNALDO PESCIO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030265-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327789/2010 - ELIAS RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030263-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327790/2010 - JORGELI 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030262-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327791/2010 - SILENE 

APARECIDA LUCIANO VERISSIMO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.029795-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327792/2010 - WALTER DE 

ANDRADE PEREIRA JUNIOR (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030222-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327793/2010 - CREUSA MARIA 

DA SILVA SENA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029784-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327794/2010 - LUIS CARLOS 

MIRANDA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029777-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327795/2010 - NILSON LIMA DE 

SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029770-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327796/2010 - CICERO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029761-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327797/2010 - HERCULANO 

GENESIO DAS VIRGENS (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030051-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327798/2010 - GABRIELA DI 

BENEDETTO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029216-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327799/2010 - ANTONIO PINTO 

DA SILVA FILHO (ADV. SP240024 - ERICA ROBERTA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.028597-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327800/2010 - COSME MOREIRA 

NOVAIS (ADV. SP253298 - GUSTAVO LUZ BERTOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.039626-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159442/2010 - BENEDITO COSTA 

FILHO (ADV. SP104807 - ORLANDO NOGUEIRA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A vista do exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 

269, I, do CPC, e julgo IMprocedenteS oS pedidoS. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares, 

e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

           P.R.I. 
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2008.63.01.023505-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270027/2010 - CELINA VERENICE 

BUENO DOS SANTOS (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI, SP222864 - FABIOLA POMILIO PERELLI 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023710-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270101/2010 - HELIO CORREA 

CALDES (ADV. SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023857-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270137/2010 - ANTONIO 

SEPRIANO FILHO (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023860-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270142/2010 - CARMEN QUIRINA 

MOCIJA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.035440-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330033/2010 - MARIA DE FATIMA 

SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

2008.63.01.034119-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301284404/2010 - BENEDITO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Benedito José da 

Silva em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal 

inicial de seu benefício de prestação continuada, a fim de que seja incluído no cálculo do salário de benefício o valor 

referente ao 13º salário recebido pelo Autor, uma vez que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 

de 15 de abril de 1994, pois que, somente a partir de tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 e § 7º 

do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo 

Autor e, finalmente, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do 

valor do benefício previdenciário. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que seja incluído, no cálculo de seu salário de 

benefício, o valor referente ao décimo terceiro salário recebido durante o período base de cálculo, haja vista que sua 

exclusão causou uma diminuição do valor de sua renda mensal inicial. 

Fundamenta o seu pedido no fato de que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril 

de 1994, pois, somente a partir de tal lei, que alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, bem como o § 7º do artigo 

28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Conforme dispunha o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, eram considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária, não havendo, portanto, qualquer exclusão dos valores recebidos a 

qualquer título, bastando que sobre eles tenha havido a incidência de contribuição previdenciária, para que pudessem 

integral o período base de cálculo. 

A partir de 15 de abril de 1994, quando publicada a Lei nº. 8.870, a redação do mesmo § 3º passou a trazer 

expressamente a seguinte disposição: serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

Veja-se, aliás, que a mesma alteração foi perpetrada pela mencionada Lei nº. 8.870/94 em relação ao § 7° do artigo 28 

da Lei nº. 8.212/91, pois que, em sua redação original dispunha que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento, sendo que após a alteração, passou a ter a 

seguinte redação: o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

De tal maneira, não se pode afastar a existência de dois períodos distintos em relação à forma de cálculo dos benefícios 

de prestação continuada da previdência social, ao menos no que se refere à possibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário naquele período base de cálculo, um antes e outro depois da alteração dos mencionados §§ 3º e 7º, acima 

transcritos em suas duas versões. 

Assim, os benefícios concedidos antes da publicação da Lei nº. 8.870/94, devem ter em seu período base de cálculo a 

inclusão dos valores referentes ao décimo terceiro salário, a fim de que estes componham os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 
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renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. (Processo: 2004.03.99.025226-0 - UF: SP - Doc.: TRF300102758 - 

REOAC - Remessa ex oficio em Apelação Cível - 955824 - Relator Desembargador Federal Galvão Miranda - Órgão 

Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:26/04/2006 

PÁGINA: 649) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL NICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não havia 

qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, respeitado o 

valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a antiga redação do artigo 31 da Lei 

de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste das prestações previdenciárias, restando 

afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de custas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. (Processo: 2002.61.26.005531-0 - UF: SP - Doc.: TRF300122201AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 877135 - Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - Órgão Julgador Sétima Turma - Data do 

Julgamento 16/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419) 

  

Do posicionamento acima transcrito, extrai-se, portanto, o entendimento de que a limitação imposta para afastar a 

inclusão do décimo terceiro salário do período base de cálculo para apuração do salário-de-benefício somente pode ser 

considerada em relação aos benefícios concedidos a partir de 15 de abril de 1994. 

De tal maneira, tendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 025.059.978-3 do Autor sido 

concedido em dezembro de 1994, não cabe qualquer revisão em razão da impossibilidade de inclusão do décimo 

terceiro salário como salário-de-contribuição a compor o período base de cálculo. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.034115-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301284402/2010 - CARMELIA MARIA 

DE LIMA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Carmélia Maria de 

Lima em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal 

inicial de seu benefício de prestação continuada, a fim de que seja incluído no cálculo do salário de benefício o valor 
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referente ao 13º salário recebido pelo Autor, uma vez que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 

de 15 de abril de 1994, pois que, somente a partir de tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 e § 7º 

do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo 

Autor e, finalmente, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do 

valor do benefício previdenciário. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que seja incluído, no cálculo de seu salário de 

benefício, o valor referente ao décimo terceiro salário recebido durante o período base de cálculo, haja vista que sua 

exclusão causou uma diminuição do valor de sua renda mensal inicial. 
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Fundamenta o seu pedido no fato de que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril 

de 1994, pois, somente a partir de tal lei, que alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, bem como o § 7º do artigo 

28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Conforme dispunha o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, eram considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária, não havendo, portanto, qualquer exclusão dos valores recebidos a 

qualquer título, bastando que sobre eles tenha havido a incidência de contribuição previdenciária, para que pudessem 

integral o período base de cálculo. 

A partir de 15 de abril de 1994, quando publicada a Lei nº. 8.870, a redação do mesmo § 3º passou a trazer 

expressamente a seguinte disposição: serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

Veja-se, aliás, que a mesma alteração foi perpetrada pela mencionada Lei nº. 8.870/94 em relação ao § 7° do artigo 28 

da Lei nº. 8.212/91, pois que, em sua redação original dispunha que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento, sendo que após a alteração, passou a ter a 

seguinte redação: o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

De tal maneira, não se pode afastar a existência de dois períodos distintos em relação à forma de cálculo dos benefícios 

de prestação continuada da previdência social, ao menos no que se refere à possibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário naquele período base de cálculo, um antes e outro depois da alteração dos mencionados §§ 3º e 7º, acima 

transcritos em suas duas versões. 

Assim, os benefícios concedidos antes da publicação da Lei nº. 8.870/94, devem ter em seu período base de cálculo a 

inclusão dos valores referentes ao décimo terceiro salário, a fim de que estes componham os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. (Processo: 2004.03.99.025226-0 - UF: SP - Doc.: TRF300102758 - 

REOAC - Remessa ex oficio em Apelação Cível - 955824 - Relator Desembargador Federal Galvão Miranda - Órgão 

Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:26/04/2006 

PÁGINA: 649) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL NICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não havia 

qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, respeitado o 

valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a antiga redação do artigo 31 da Lei 

de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste das prestações previdenciárias, restando 

afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 
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6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de custas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. (Processo: 2002.61.26.005531-0 - UF: SP - Doc.: TRF300122201AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 877135 - Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - Órgão Julgador Sétima Turma - Data do 

Julgamento 16/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419) 

  

Do posicionamento acima transcrito, extrai-se, portanto, o entendimento de que a limitação imposta para afastar a 

inclusão do décimo terceiro salário do período base de cálculo para apuração do salário-de-benefício somente pode ser 

considerada em relação aos benefícios concedidos a partir de 15 de abril de 1994. 

De tal maneira, tendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 068.178.041-0 do Autor sido 

concedido em janeiro de 1995, não cabe qualquer revisão em razão da impossibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário como salário-de-contribuição a compor o período base de cálculo. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.048669-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161451/2010 - ALZIRA ELIODORO 

DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o feito, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.048167-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162086/2010 - MARIA DO CARMO 

LEITE FONSECA (ADV. SP273594 - ANGELA MARIA TOBAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCECENTE o pedido e extingo o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas e julgo improcedente o pedido, resolvendo o feito no mérito na forma do art. 269, VI, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  
2008.63.01.024406-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270312/2010 - FERNANDO 

ANTONIO GOUVEIA (ADV. SP048774 - FERNANDO LOPES DAVID, SP228040 - FERNANDO LOPES DAVID 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.061368-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270877/2010 - ALDO SILVA (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2008.63.01.034461-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323536/2010 - APARECIDO 

MARCONDES DE SALES (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por 

Aparecido Marcondes de Sales em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do 

valor da renda mensal inicial de seu benefício de prestação continuada, a fim de que seja incluído no cálculo do salário 

de benefício o valor referente ao 13º salário recebido pelo Autor, uma vez que o benefício foi concedido antes da 

publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril de 1994, pois que, somente a partir de tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 

da Lei nº. 8.213/91 e § 7º do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de 

concessão de benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em que pese a certidão que confirma a citação do Réu, não foi apresentada contestação específica em relação à presente 

ação. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Devidamente citado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS na pessoa de seu representante legal, não foi 

apresentada contestação no prazo devido, diante do que necessária se faz a declaração da revelia daquela Autarquia. 

Afastados, porém, estão os efeitos da revelia previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, haja vista o disposto 

no artigo 320, inciso II do mesmo Código, uma vez que trata a causa direito indisponível, pois não é dado ao 

Administrador Público dispor do que não pertence. 

Presentes, portanto, os requisitos previstos pelo inciso II do artigo 330 do Código de Processo Civil, bem como por 

tratar-se o mérito da questão somente de matéria de direito, não se fazendo necessárias maiores dilações probatórias, 

conforme determina o inciso I do mesmo artigo anteriormente citado, passo a conhecer diretamente do pedido do Autor. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que seja incluído, no cálculo de seu salário de 

benefício, o valor referente ao décimo terceiro salário recebido durante o período base de cálculo, haja vista que sua 

exclusão causou uma diminuição do valor de sua renda mensal inicial. 

Fundamenta o seu pedido no fato de que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril 

de 1994, pois, somente a partir de tal lei, que alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, bem como o § 7º do artigo 

28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Conforme dispunha o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, eram considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária, não havendo, portanto, qualquer exclusão dos valores recebidos a 

qualquer título, bastando que sobre eles tenha havido a incidência de contribuição previdenciária, para que pudessem 

integral o período base de cálculo. 

A partir de 15 de abril de 1994, quando publicada a Lei nº. 8.870, a redação do mesmo § 3º passou a trazer 

expressamente a seguinte disposição: serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

Veja-se, aliás, que a mesma alteração foi perpetrada pela mencionada Lei nº. 8.870/94 em relação ao § 7° do artigo 28 

da Lei nº. 8.212/91, pois que, em sua redação original dispunha que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento, sendo que após a alteração, passou a ter a 

seguinte redação: o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

De tal maneira, não se pode afastar a existência de dois períodos distintos em relação à forma de cálculo dos benefícios 

de prestação continuada da previdência social, ao menos no que se refere à possibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário naquele período base de cálculo, um antes e outro depois da alteração dos mencionados §§ 3º e 7º, acima 

transcritos em suas duas versões. 

Assim, os benefícios concedidos antes da publicação da Lei nº. 8.870/94, devem ter em seu período base de cálculo a 

inclusão dos valores referentes ao décimo terceiro salário, a fim de que estes componham os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 
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1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. (Processo: 2004.03.99.025226-0 - UF: SP - Doc.: TRF300102758 - 

REOAC - Remessa ex oficio em Apelação Cível - 955824 - Relator Desembargador Federal Galvão Miranda - Órgão 

Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:26/04/2006 

PÁGINA: 649) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL NICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não havia 

qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, respeitado o 

valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a antiga redação do artigo 31 da Lei 

de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste das prestações previdenciárias, restando 

afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de custas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. (Processo: 2002.61.26.005531-0 - UF: SP - Doc.: TRF300122201AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 877135 - Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - Órgão Julgador Sétima Turma - Data do 

Julgamento 16/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419) 

  

Do posicionamento acima transcrito, extrai-se, portanto, o entendimento de que a limitação imposta para afastar a 

inclusão do décimo terceiro salário do período base de cálculo para apuração do salário-de-benefício somente pode ser 

considerada em relação aos benefícios concedidos a partir de 15 de abril de 1994. 

De tal maneira, tendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 067.758.520-9 do Autor sido 

concedido em 18 de agosto de 1995, não cabe qualquer revisão em razão da impossibilidade de inclusão do décimo 

terceiro salário como salário-de-contribuição a compor o período base de cálculo. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista do exposto, resolvo o mérito 

do processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo IMprocedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

P. R. I. 
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2008.63.01.041290-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157878/2010 - IGNEZ DE 

OLIVEIRA PANARELLI (ADV. SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.039666-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159388/2010 - GABRIELA 

RODRIGUES TIERNO (ADV. SP129583 - ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.039660-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159463/2010 - ELIZABETE 

RODRIGUES TIERNO (ADV. SP129583 - ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.042154-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156867/2010 - GISLAINE MARIA 

VERGACAS DE SOUSA BANDEIRA (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040147-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328491/2010 - MOISES CLAUDINO 

FERREIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041534-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157723/2010 - SILVANA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO, SP033792 - ANTONIO 

ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041126-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157970/2010 - VALDEZ DOS 

SANTOS COUTINHO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041008-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158035/2010 - ANTONIA GUIAS 

DA LUZ (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040770-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158204/2010 - MARIA ZILA DO 

CARMO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040150-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158494/2010 - ANTONIO LOPES 

DO VALE (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040148-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158501/2010 - JOAO SIGOLI (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.034460-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323532/2010 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por José Carlos de 

Oliveira em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal 

inicial de seu benefício de prestação continuada, a fim de que seja incluído no cálculo do salário de benefício o valor 
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referente ao 13º salário recebido pelo Autor, uma vez que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 

de 15 de abril de 1994, pois que, somente a partir de tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 e § 7º 

do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em que pese a certidão que confirma a citação do Réu, não foi apresentada contestação específica em relação à presente 

ação. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Devidamente citado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS na pessoa de seu representante legal, não foi 

apresentada contestação no prazo devido, diante do que necessária se faz a declaração da revelia daquela Autarquia. 

Afastados, porém, estão os efeitos da revelia previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, haja vista o disposto 

no artigo 320, inciso II do mesmo Código, uma vez que trata a causa direito indisponível, pois não é dado ao 

Administrador Público dispor do que não pertence. 

Presentes, portanto, os requisitos previstos pelo inciso II do artigo 330 do Código de Processo Civil, bem como por 

tratar-se o mérito da questão somente de matéria de direito, não se fazendo necessárias maiores dilações probatórias, 

conforme determina o inciso I do mesmo artigo anteriormente citado, passo a conhecer diretamente do pedido do Autor. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que seja incluído, no cálculo de seu salário de 

benefício, o valor referente ao décimo terceiro salário recebido durante o período base de cálculo, haja vista que sua 

exclusão causou uma diminuição do valor de sua renda mensal inicial. 

Fundamenta o seu pedido no fato de que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril 

de 1994, pois, somente a partir de tal lei, que alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, bem como o § 7º do artigo 

28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Conforme dispunha o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, eram considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária, não havendo, portanto, qualquer exclusão dos valores recebidos a 

qualquer título, bastando que sobre eles tenha havido a incidência de contribuição previdenciária, para que pudessem 

integral o período base de cálculo. 

A partir de 15 de abril de 1994, quando publicada a Lei nº. 8.870, a redação do mesmo § 3º passou a trazer 

expressamente a seguinte disposição: serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

Veja-se, aliás, que a mesma alteração foi perpetrada pela mencionada Lei nº. 8.870/94 em relação ao § 7° do artigo 28 

da Lei nº. 8.212/91, pois que, em sua redação original dispunha que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento, sendo que após a alteração, passou a ter a 

seguinte redação: o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

De tal maneira, não se pode afastar a existência de dois períodos distintos em relação à forma de cálculo dos benefícios 

de prestação continuada da previdência social, ao menos no que se refere à possibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário naquele período base de cálculo, um antes e outro depois da alteração dos mencionados §§ 3º e 7º, acima 

transcritos em suas duas versões. 

Assim, os benefícios concedidos antes da publicação da Lei nº. 8.870/94, devem ter em seu período base de cálculo a 

inclusão dos valores referentes ao décimo terceiro salário, a fim de que estes componham os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 
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o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. (Processo: 2004.03.99.025226-0 - UF: SP - Doc.: TRF300102758 - 

REOAC - Remessa ex oficio em Apelação Cível - 955824 - Relator Desembargador Federal Galvão Miranda - Órgão 

Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:26/04/2006 

PÁGINA: 649) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL NICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não havia 

qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, respeitado o 

valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a antiga redação do artigo 31 da Lei 

de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste das prestações previdenciárias, restando 

afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de custas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. (Processo: 2002.61.26.005531-0 - UF: SP - Doc.: TRF300122201AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 877135 - Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - Órgão Julgador Sétima Turma - Data do 

Julgamento 16/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419) 

  

Do posicionamento acima transcrito, extrai-se, portanto, o entendimento de que a limitação imposta para afastar a 

inclusão do décimo terceiro salário do período base de cálculo para apuração do salário-de-benefício somente pode ser 

considerada em relação aos benefícios concedidos a partir de 15 de abril de 1994. 

De tal maneira, tendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 068.436.620-7 do Autor sido 

concedido em 06 de maio de 1994, não cabe qualquer revisão em razão da impossibilidade de inclusão do décimo 

terceiro salário como salário-de-contribuição a compor o período base de cálculo. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução do mérito da causa, na forma do art. 269, I do CPC. 

  

2008.63.01.049587-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171768/2010 - ADELMO 

SEVERINO DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049576-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171776/2010 - ISABEL JORGE 

CURY (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.049665-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171780/2010 - ERIVALDO 

SANT'ANA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com 

resolução do mérito da causa, nos termos do artigo 269, I do CPC. 

  

2008.63.01.023173-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301269752/2010 - MARLENE 

PEREIRA GOMES (ADV. SP264726 - JEFFERSON MONTEIRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas e 

julgo improcedente o pedido, resolvendo o feito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.047835-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328388/2010 - SIVALDO 

ELIOTERIO DE LIMA (ADV. SP194015 - IRACEMA LUCAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, 

declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.026975-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322988/2010 - SAULO 

RAYMUNDO DE TOLEDO (ADV. SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA, SP237053 - CARLOS 

HENRIQUE APARECIDO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em sentença. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

                O Autor, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente Ação de Revisão de Benefício Previdenciário, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, alegando, em síntese, erro na correção dos salários de 

contribuição quando da concessão do benefício, na forma que indica. 

  

Segundo o Autor, não foi aplicado a variação da ORTN/OTN/BTN nos 24 salários de contribuição, anteriores aos 

últimos doze, tal como previa o artigo 1º da lei n. 6.423/77. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

De acordo com os documentos juntados aos autos, a aposentadoria do Autor foi requerida antes da vigência da Lei n º 

8.213/91, sendo deferido em 01/03/1985, na espécie de aposentaria por invalidez. 

  

Porém, somente a aposentadoria por tempo de serviço tinha o seu salário-de-benefício calculado com base nos últimos 

36 salários-de-contribuição (período básico de cálculo - PBC). Desses 36 valores, somente os 24 mais antigos, a 

começar do último para o primeiro, sofriam correção monetária (atualização) por determinação legal (já que os 12 

primeiros, a contar da DER, não sofriam atualização em nenhum benefício). 

  

Assim determinava a legislação à época: 

  

Decreto n.º 89.312/84 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 316/1101 

  

“Art. 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não 

superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

(...). 

§ 1º - Nos casos do item II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.”. (Grifei). 

  

  

A aposentadoria por invalidez, que é o caso dos autos, até a edição da lei n. 8.213/91, e mesmo antes da promulgação da 

Constituição de 1988, tinha critério diverso de cálculo do respectivo salário-de-benefício. 

  

Veja que ao tempo da concessão do benefício do autor, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez era 

calculado pela média aritmética dos 12 últimos salários-de-contribuição, conforme regra específica contida no art. 26, I, 

da Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS aprovada pelo Decreto 77.077/76, in verbis: 

  

“ART. 26. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses.”      

  

  

E não havia previsão legal de correção monetária desses 12 salários-de-contribuição utilizados no cálculo (PBC) do 

salário-de-benefício do autor ou possibilidade de aplicação da correção dos 24 últimos salários, pois não compunham o 

período básico de cálculo - PBC. Com efeito, não há erro a ser sanado nos salários de contribuição do período. 

  

Por tais motivos, a Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo pacificou a matéria, editando, inclusive, o 

Enunciado n° 9, nos seguintes termos: 

  

A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por 

morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo Decreto n.º 

89.312/84). 

  

  

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com julgamento de mérito. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. P.R.I. 

  

2008.63.01.034455-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301278048/2010 - RACHEL DE 

ALMEIDA ALVARENGA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por 

Rachel de Almeida Alvarenga em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do 

valor da renda mensal inicial de seu benefício de prestação continuada, a fim de que seja incluído no cálculo do salário 

de benefício o valor referente ao 13º salário recebido pelo Autor, uma vez que o benefício foi concedido antes da 

publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril de 1994, pois que, somente a partir de tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 

da Lei nº. 8.213/91 e § 7º do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de 

concessão de benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo 

Autor e, finalmente, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do 

valor do benefício previdenciário. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 
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Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que seja incluído, no cálculo de seu salário de 

benefício, o valor referente ao décimo terceiro salário recebido durante o período base de cálculo, haja vista que sua 

exclusão causou uma diminuição do valor de sua renda mensal inicial. 

Fundamenta o seu pedido no fato de que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril 

de 1994, pois, somente a partir de tal lei, que alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, bem como o § 7º do artigo 

28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Conforme dispunha o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, eram considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária, não havendo, portanto, qualquer exclusão dos valores recebidos a 

qualquer título, bastando que sobre eles tenha havido a incidência de contribuição previdenciária, para que pudessem 

integral o período base de cálculo. 

A partir de 15 de abril de 1994, quando publicada a Lei nº. 8.870, a redação do mesmo § 3º passou a trazer 

expressamente a seguinte disposição: serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 
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segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

Veja-se, aliás, que a mesma alteração foi perpetrada pela mencionada Lei nº. 8.870/94 em relação ao § 7° do artigo 28 

da Lei nº. 8.212/91, pois que, em sua redação original dispunha que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento, sendo que após a alteração, passou a ter a 

seguinte redação: o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

De tal maneira, não se pode afastar a existência de dois períodos distintos em relação à forma de cálculo dos benefícios 

de prestação continuada da previdência social, ao menos no que se refere à possibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário naquele período base de cálculo, um antes e outro depois da alteração dos mencionados §§ 3º e 7º, acima 

transcritos em suas duas versões. 

Assim, os benefícios concedidos antes da publicação da Lei nº. 8.870/94, devem ter em seu período base de cálculo a 

inclusão dos valores referentes ao décimo terceiro salário, a fim de que estes componham os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. (Processo: 2004.03.99.025226-0 - UF: SP - Doc.: TRF300102758 - 

REOAC - Remessa ex oficio em Apelação Cível - 955824 - Relator Desembargador Federal Galvão Miranda - Órgão 

Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:26/04/2006 

PÁGINA: 649) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL NICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não havia 

qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, respeitado o 

valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a antiga redação do artigo 31 da Lei 

de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste das prestações previdenciárias, restando 

afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de custas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. (Processo: 2002.61.26.005531-0 - UF: SP - Doc.: TRF300122201AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 877135 - Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - Órgão Julgador Sétima Turma - Data do 

Julgamento 16/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419) 
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Do posicionamento acima transcrito, extrai-se, portanto, o entendimento de que a limitação imposta para afastar a 

inclusão do décimo terceiro salário do período base de cálculo para apuração do salário-de-benefício somente pode ser 

considerada em relação aos benefícios concedidos a partir de 15 de abril de 1994. 

De tal maneira, tendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 067.758.653-1 do Autor sido 

concedido em outubro de 1995, não cabe qualquer revisão em razão da impossibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário como salário-de-contribuição a compor o período base de cálculo. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.034459-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301275902/2010 - VALDETE AMELIA 

ISAIAS (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Valdete Amélia 

Isaias em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal 

inicial de seu benefício de prestação continuada, a fim de que seja incluído no cálculo do salário de benefício o valor 

referente ao 13º salário recebido pelo Autor, uma vez que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 

de 15 de abril de 1994, pois que, somente a partir de tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 e § 7º 

do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo 

Autor e, finalmente, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do 

valor do benefício previdenciário. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 
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CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que seja incluído, no cálculo de seu salário de 

benefício, o valor referente ao décimo terceiro salário recebido durante o período base de cálculo, haja vista que sua 

exclusão causou uma diminuição do valor de sua renda mensal inicial. 

Fundamenta o seu pedido no fato de que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril 

de 1994, pois, somente a partir de tal lei, que alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, bem como o § 7º do artigo 

28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Conforme dispunha o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, eram considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária, não havendo, portanto, qualquer exclusão dos valores recebidos a 

qualquer título, bastando que sobre eles tenha havido a incidência de contribuição previdenciária, para que pudessem 

integral o período base de cálculo. 

A partir de 15 de abril de 1994, quando publicada a Lei nº. 8.870, a redação do mesmo § 3º passou a trazer 

expressamente a seguinte disposição: serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

Veja-se, aliás, que a mesma alteração foi perpetrada pela mencionada Lei nº. 8.870/94 em relação ao § 7° do artigo 28 

da Lei nº. 8.212/91, pois que, em sua redação original dispunha que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento, sendo que após a alteração, passou a ter a 

seguinte redação: o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

De tal maneira, não se pode afastar a existência de dois períodos distintos em relação à forma de cálculo dos benefícios 

de prestação continuada da previdência social, ao menos no que se refere à possibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário naquele período base de cálculo, um antes e outro depois da alteração dos mencionados §§ 3º e 7º, acima 

transcritos em suas duas versões. 

Assim, os benefícios concedidos antes da publicação da Lei nº. 8.870/94, devem ter em seu período base de cálculo a 

inclusão dos valores referentes ao décimo terceiro salário, a fim de que estes componham os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. (Processo: 2004.03.99.025226-0 - UF: SP - Doc.: TRF300102758 - 

REOAC - Remessa ex oficio em Apelação Cível - 955824 - Relator Desembargador Federal Galvão Miranda - Órgão 

Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:26/04/2006 

PÁGINA: 649) 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL NICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não havia 

qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, respeitado o 

valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a antiga redação do artigo 31 da Lei 

de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste das prestações previdenciárias, restando 

afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de custas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. (Processo: 2002.61.26.005531-0 - UF: SP - Doc.: TRF300122201AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 877135 - Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - Órgão Julgador Sétima Turma - Data do 

Julgamento 16/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419) 

  

Do posicionamento acima transcrito, extrai-se, portanto, o entendimento de que a limitação imposta para afastar a 

inclusão do décimo terceiro salário do período base de cálculo para apuração do salário-de-benefício somente pode ser 

considerada em relação aos benefícios concedidos a partir de 15 de abril de 1994. 

De tal maneira, tendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 067.516.531-8 do Autor sido 

concedido em junho de 1995, não cabe qualquer revisão em razão da impossibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário como salário-de-contribuição a compor o período base de cálculo. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.034462-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323538/2010 - SEBASTIAO DA 

CUNHA BRAGA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Sebastião da Cunha 

Braga em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal 

inicial de seu benefício de prestação continuada, a fim de que seja incluído no cálculo do salário de benefício o valor 

referente ao 13º salário recebido pelo Autor, uma vez que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 

de 15 de abril de 1994, pois que, somente a partir de tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 e § 7º 

do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em que pese a certidão que confirma a citação do Réu, não foi apresentada contestação específica em relação à presente 

ação. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 
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Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Devidamente citado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS na pessoa de seu representante legal, não foi 

apresentada contestação no prazo devido, diante do que necessária se faz a declaração da revelia daquela Autarquia. 

Afastados, porém, estão os efeitos da revelia previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, haja vista o disposto 

no artigo 320, inciso II do mesmo Código, uma vez que trata a causa direito indisponível, pois não é dado ao 

Administrador Público dispor do que não pertence. 

Presentes, portanto, os requisitos previstos pelo inciso II do artigo 330 do Código de Processo Civil, bem como por 

tratar-se o mérito da questão somente de matéria de direito, não se fazendo necessárias maiores dilações probatórias, 

conforme determina o inciso I do mesmo artigo anteriormente citado, passo a conhecer diretamente do pedido do Autor. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que seja incluído, no cálculo de seu salário de 

benefício, o valor referente ao décimo terceiro salário recebido durante o período base de cálculo, haja vista que sua 

exclusão causou uma diminuição do valor de sua renda mensal inicial. 

Fundamenta o seu pedido no fato de que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril 

de 1994, pois, somente a partir de tal lei, que alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, bem como o § 7º do artigo 

28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Conforme dispunha o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, eram considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária, não havendo, portanto, qualquer exclusão dos valores recebidos a 

qualquer título, bastando que sobre eles tenha havido a incidência de contribuição previdenciária, para que pudessem 

integral o período base de cálculo. 

A partir de 15 de abril de 1994, quando publicada a Lei nº. 8.870, a redação do mesmo § 3º passou a trazer 

expressamente a seguinte disposição: serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

Veja-se, aliás, que a mesma alteração foi perpetrada pela mencionada Lei nº. 8.870/94 em relação ao § 7° do artigo 28 

da Lei nº. 8.212/91, pois que, em sua redação original dispunha que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento, sendo que após a alteração, passou a ter a 

seguinte redação: o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

De tal maneira, não se pode afastar a existência de dois períodos distintos em relação à forma de cálculo dos benefícios 

de prestação continuada da previdência social, ao menos no que se refere à possibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário naquele período base de cálculo, um antes e outro depois da alteração dos mencionados §§ 3º e 7º, acima 

transcritos em suas duas versões. 

Assim, os benefícios concedidos antes da publicação da Lei nº. 8.870/94, devem ter em seu período base de cálculo a 

inclusão dos valores referentes ao décimo terceiro salário, a fim de que estes componham os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. (Processo: 2004.03.99.025226-0 - UF: SP - Doc.: TRF300102758 - 

REOAC - Remessa ex oficio em Apelação Cível - 955824 - Relator Desembargador Federal Galvão Miranda - Órgão 

Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:26/04/2006 

PÁGINA: 649) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL NICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 
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MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não havia 

qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, respeitado o 

valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a antiga redação do artigo 31 da Lei 

de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste das prestações previdenciárias, restando 

afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de custas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. (Processo: 2002.61.26.005531-0 - UF: SP - Doc.: TRF300122201AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 877135 - Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - Órgão Julgador Sétima Turma - Data do 

Julgamento 16/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419) 

  

Do posicionamento acima transcrito, extrai-se, portanto, o entendimento de que a limitação imposta para afastar a 

inclusão do décimo terceiro salário do período base de cálculo para apuração do salário-de-benefício somente pode ser 

considerada em relação aos benefícios concedidos a partir de 15 de abril de 1994. 

De tal maneira, tendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 102.534.183-7 do Autor sido 

concedido em 12 de março de 1996, não cabe qualquer revisão em razão da impossibilidade de inclusão do décimo 

terceiro salário como salário-de-contribuição a compor o período base de cálculo. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.034466-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301302937/2010 - BENEDICTA LEITE 

DA SILVA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Benedicta Leite da 

Silva em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal 

inicial de seu benefício de prestação continuada, a fim de que seja incluído no cálculo do salário de benefício o valor 

referente ao 13º salário recebido pelo Autor, uma vez que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 

de 15 de abril de 1994, pois que, somente a partir de tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 e § 7º 

do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo 

Autor e, finalmente, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do 

valor do benefício previdenciário. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 
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Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que seja incluído, no cálculo de seu salário de 

benefício, o valor referente ao décimo terceiro salário recebido durante o período base de cálculo, haja vista que sua 

exclusão causou uma diminuição do valor de sua renda mensal inicial. 

Fundamenta o seu pedido no fato de que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril 

de 1994, pois, somente a partir de tal lei, que alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, bem como o § 7º do artigo 

28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Conforme dispunha o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, eram considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária, não havendo, portanto, qualquer exclusão dos valores recebidos a 

qualquer título, bastando que sobre eles tenha havido a incidência de contribuição previdenciária, para que pudessem 

integral o período base de cálculo. 

A partir de 15 de abril de 1994, quando publicada a Lei nº. 8.870, a redação do mesmo § 3º passou a trazer 

expressamente a seguinte disposição: serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

Veja-se, aliás, que a mesma alteração foi perpetrada pela mencionada Lei nº. 8.870/94 em relação ao § 7° do artigo 28 

da Lei nº. 8.212/91, pois que, em sua redação original dispunha que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento, sendo que após a alteração, passou a ter a 
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seguinte redação: o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

De tal maneira, não se pode afastar a existência de dois períodos distintos em relação à forma de cálculo dos benefícios 

de prestação continuada da previdência social, ao menos no que se refere à possibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário naquele período base de cálculo, um antes e outro depois da alteração dos mencionados §§ 3º e 7º, acima 

transcritos em suas duas versões. 

Assim, os benefícios concedidos antes da publicação da Lei nº. 8.870/94, devem ter em seu período base de cálculo a 

inclusão dos valores referentes ao décimo terceiro salário, a fim de que estes componham os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. (Processo: 2004.03.99.025226-0 - UF: SP - Doc.: TRF300102758 - 

REOAC - Remessa ex oficio em Apelação Cível - 955824 - Relator Desembargador Federal Galvão Miranda - Órgão 

Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:26/04/2006 

PÁGINA: 649) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL NICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não havia 

qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, respeitado o 

valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a antiga redação do artigo 31 da Lei 

de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste das prestações previdenciárias, restando 

afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de custas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. (Processo: 2002.61.26.005531-0 - UF: SP - Doc.: TRF300122201AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 877135 - Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - Órgão Julgador Sétima Turma - Data do 

Julgamento 16/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419) 

  

Do posicionamento acima transcrito, extrai-se, portanto, o entendimento de que a limitação imposta para afastar a 

inclusão do décimo terceiro salário do período base de cálculo para apuração do salário-de-benefício somente pode ser 

considerada em relação aos benefícios concedidos a partir de 15 de abril de 1994. 

De tal maneira, tendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 068.106.034-4 do Autor sido 

concedido em junho de 1994, não cabe qualquer revisão em razão da impossibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário como salário-de-contribuição a compor o período base de cálculo. 
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Do dispositivo. 

  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, declaro prescrita a 

pretensão da parte autora quanto aos pedidos anteriores ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento desta ação, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos veiculados na inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.056488-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270882/2010 - THOMAZ 

BARRETO FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056486-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270883/2010 - JOSE RODOLFO DE 

LAMONICA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056484-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270884/2010 - PEDRO GOMES 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056482-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270885/2010 - JOSE UMBERTO 

VIOLA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056380-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270886/2010 - CARCIDIA DA 

SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056377-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270887/2010 - AKINOBU 

FUGIMOTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.054419-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270888/2010 - BENICIO FUZETO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.056378-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270890/2010 - IVONNE BUCHEB 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, com o que declaro o processo extinto, com resolução de mérito, na 

forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  
2008.63.01.038123-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162230/2010 - MARIO SEIHO 

YAMANIHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038124-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162237/2010 - JOVIANO 

HONORATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038053-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162489/2010 - APARECIDA 

TEREZANI GORNI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038048-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162504/2010 - YOLANDA 

ACCACIO CAMPANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.049592-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171808/2010 - DIRAN COSTA 

COPERTINO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução 

do mérito da lide, na forma do art. 269, I do CPC. 

  

2007.63.01.072796-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286792/2010 - MARIO IANAMICO 

FERREIRA (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.034120-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323540/2010 - JANDES LUCIANO 

DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Jandes Luciano da 

Silva em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal 

inicial de seu benefício de prestação continuada, a fim de que seja incluído no cálculo do salário de benefício o valor 

referente ao 13º salário recebido pelo Autor, uma vez que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 

de 15 de abril de 1994, pois que, somente a partir de tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 e § 7º 

do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo 

Autor e, finalmente, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do 

valor do benefício previdenciário. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 
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Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que seja incluído, no cálculo de seu salário de 

benefício, o valor referente ao décimo terceiro salário recebido durante o período base de cálculo, haja vista que sua 

exclusão causou uma diminuição do valor de sua renda mensal inicial. 

Fundamenta o seu pedido no fato de que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril 

de 1994, pois, somente a partir de tal lei, que alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, bem como o § 7º do artigo 

28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Conforme dispunha o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, eram considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária, não havendo, portanto, qualquer exclusão dos valores recebidos a 

qualquer título, bastando que sobre eles tenha havido a incidência de contribuição previdenciária, para que pudessem 

integral o período base de cálculo. 

A partir de 15 de abril de 1994, quando publicada a Lei nº. 8.870, a redação do mesmo § 3º passou a trazer 

expressamente a seguinte disposição: serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 
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Veja-se, aliás, que a mesma alteração foi perpetrada pela mencionada Lei nº. 8.870/94 em relação ao § 7° do artigo 28 

da Lei nº. 8.212/91, pois que, em sua redação original dispunha que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento, sendo que após a alteração, passou a ter a 

seguinte redação: o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

De tal maneira, não se pode afastar a existência de dois períodos distintos em relação à forma de cálculo dos benefícios 

de prestação continuada da previdência social, ao menos no que se refere à possibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário naquele período base de cálculo, um antes e outro depois da alteração dos mencionados §§ 3º e 7º, acima 

transcritos em suas duas versões. 

Assim, os benefícios concedidos antes da publicação da Lei nº. 8.870/94, devem ter em seu período base de cálculo a 

inclusão dos valores referentes ao décimo terceiro salário, a fim de que estes componham os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. (Processo: 2004.03.99.025226-0 - UF: SP - Doc.: TRF300102758 - 

REOAC - Remessa ex oficio em Apelação Cível - 955824 - Relator Desembargador Federal Galvão Miranda - Órgão 

Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:26/04/2006 

PÁGINA: 649) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL NICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não havia 

qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, respeitado o 

valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a antiga redação do artigo 31 da Lei 

de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste das prestações previdenciárias, restando 

afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de custas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. (Processo: 2002.61.26.005531-0 - UF: SP - Doc.: TRF300122201AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 877135 - Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - Órgão Julgador Sétima Turma - Data do 

Julgamento 16/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419) 

  

Do posicionamento acima transcrito, extrai-se, portanto, o entendimento de que a limitação imposta para afastar a 

inclusão do décimo terceiro salário do período base de cálculo para apuração do salário-de-benefício somente pode ser 

considerada em relação aos benefícios concedidos a partir de 15 de abril de 1994. 
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De tal maneira, tendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 068.106.034-4 do Autor sido 

concedido em 17 de abril de 1994, não cabe qualquer revisão em razão da impossibilidade de inclusão do décimo 

terceiro salário como salário-de-contribuição a compor o período base de cálculo. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.029705-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245519/2010 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente 

a pretensão deduzida pela autora. Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

P. R. I.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2008.63.01.048208-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162041/2010 - ANGELA MARIA 

PADOVAN PASSOS (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.048294-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162061/2010 - CANDIDO LETANG 

(ADV. SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.037721-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164047/2010 - JOAO ALVES DA 

ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, com o que declaro o processo extinto, com resolução de mérito, na forma do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Retifique-se o nome do autor nos autos para que conste tal como registrado em seu CPF. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.082560-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131034/2010 - VALDEMAR 

RODRIGUES SILVA (ADV. SP176080 - MARCOS ANTONIO GALINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 

i) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I do CPC; e 

ii) CONDENO o autor em litigância de má-fé à multa prevista no art. 18, § 2º do CPC, a qual fixo em 10% do valor 

dado à causa (R$ 5.000,00), bem como às custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, nos 

termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

Encaminhem-se cópias destes autos à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal, para as providências cabíveis no 

que toca à responsabilidade criminal, devendo ficar retida neste Juizado, a CTPS nº 75410, série 00063-SP, emitida em 
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15.03.1984 em nome o Sr. Valdemar Rodrigues Silva, com indícios de fraude, para eventual averiguação por tais 

órgãos. Remeta-se o documento ao Setor de Arquivo com cópia desta sentença que deverá ficar aposta à ela. 

Cumpram-se. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.014102-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301266957/2010 - RAIMUNDO JOAO 

SEBASTIAO (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer da presente sentença é de 10 (dez) dias, devendo ter 

obrigatoriamente advogado constituído (art. 41, 2º parágrafo, da Lei 9.099/95). 

P.R.I. 

  

2008.63.01.034124-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323539/2010 - MARISE DA SILVA 

(ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Marise da Silva em relação ao Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal inicial de seu benefício de 

prestação continuada, a fim de que seja incluído no cálculo do salário de benefício o valor referente ao 13º salário 

recebido pelo Autor, uma vez que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril de 1994, 

pois que, somente a partir de tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 e § 7º do artigo 28 da Lei nº. 

8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo 

Autor e, finalmente, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do 

valor do benefício previdenciário. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 
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TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que seja incluído, no cálculo de seu salário de 

benefício, o valor referente ao décimo terceiro salário recebido durante o período base de cálculo, haja vista que sua 

exclusão causou uma diminuição do valor de sua renda mensal inicial. 

Fundamenta o seu pedido no fato de que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril 

de 1994, pois, somente a partir de tal lei, que alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, bem como o § 7º do artigo 

28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Conforme dispunha o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, eram considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária, não havendo, portanto, qualquer exclusão dos valores recebidos a 

qualquer título, bastando que sobre eles tenha havido a incidência de contribuição previdenciária, para que pudessem 

integral o período base de cálculo. 

A partir de 15 de abril de 1994, quando publicada a Lei nº. 8.870, a redação do mesmo § 3º passou a trazer 

expressamente a seguinte disposição: serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

Veja-se, aliás, que a mesma alteração foi perpetrada pela mencionada Lei nº. 8.870/94 em relação ao § 7° do artigo 28 

da Lei nº. 8.212/91, pois que, em sua redação original dispunha que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento, sendo que após a alteração, passou a ter a 

seguinte redação: o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

De tal maneira, não se pode afastar a existência de dois períodos distintos em relação à forma de cálculo dos benefícios 

de prestação continuada da previdência social, ao menos no que se refere à possibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário naquele período base de cálculo, um antes e outro depois da alteração dos mencionados §§ 3º e 7º, acima 

transcritos em suas duas versões. 

Assim, os benefícios concedidos antes da publicação da Lei nº. 8.870/94, devem ter em seu período base de cálculo a 

inclusão dos valores referentes ao décimo terceiro salário, a fim de que estes componham os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. (Processo: 2004.03.99.025226-0 - UF: SP - Doc.: TRF300102758 - 

REOAC - Remessa ex oficio em Apelação Cível - 955824 - Relator Desembargador Federal Galvão Miranda - Órgão 

Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:26/04/2006 

PÁGINA: 649) 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL NICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não havia 

qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, respeitado o 

valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a antiga redação do artigo 31 da Lei 

de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste das prestações previdenciárias, restando 

afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de custas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. (Processo: 2002.61.26.005531-0 - UF: SP - Doc.: TRF300122201AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 877135 - Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - Órgão Julgador Sétima Turma - Data do 

Julgamento 16/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419) 

  

Do posicionamento acima transcrito, extrai-se, portanto, o entendimento de que a limitação imposta para afastar a 

inclusão do décimo terceiro salário do período base de cálculo para apuração do salário-de-benefício somente pode ser 

considerada em relação aos benefícios concedidos a partir de 15 de abril de 1994. 

De tal maneira, tendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 068.361.686-2 do Autor sido 

concedido em 26 de abril de 1994, não cabe qualquer revisão em razão da impossibilidade de inclusão do décimo 

terceiro salário como salário-de-contribuição a compor o período base de cálculo. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.028720-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318500/2010 - LUZIA GIOVANONI 

(ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora 

LUZIA GIOVANONI, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Providencie o INSS o restabelecimento do auxílio-doença (NB 502.786.113-0) e o pagamento do mesmo referente ao 

período de 30/10/2006 A 02/04/2007, no valor de R$ 3.053,47 (TRêS MIL CINQüENTA E TRêS REAIS E 

QUARENTA E SETE CENTAVOS) , atualizado para agosto de 2010. Após o trânsito em julgado expeça-se RPV 

(Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.091361-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132442/2010 - NOEMIA BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para 

determinar ao INSS que reveja o benefício de aposentadoria por invalidez NB 120.162.989-3, nos termos aqui 

estabelecidos, de modo que a RMI seja corrigida para R$ 146,49 e a RMA seja mantida no valor de um salário mínimo, 
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devendo pagar os atrasados, no prazo de 60 dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 3.111,58, atualizado até 

agosto de 2010, observada a prescrição quinquenal, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.034872-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301196982/2010 - CARMEM SILVIA 

PEREIRA NOGUCHI (ADV. SP103120 - CELSO ANTONIO SERAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Carmem Silvia Pereira Noguchi, em 

relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende o reconhecimento de seu direito em receber os 

valores que lhe são devidos em razão da existência de parcelas vencidas de seu benefício que, mesmo reconhecidas 

administrativamente na própria carta de concessão do benefício, não haviam sido pagas até a propositura da presente 

ação. 

Requer o Autor o pagamento de tais valores devidamente corrigidos e com a incidência de juros de mora. 

Em que pese a certidão que confirma a citação do Réu, não foi apresentada contestação específica em relação à presente 

ação. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Devidamente citado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS na pessoa de seu representante legal, não foi 

apresentada contestação no prazo devido, diante do que necessária se faz a declaração da revelia daquela Autarquia. 

Afastados, porém, estão os efeitos da revelia previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, haja vista o disposto 

no artigo 320, inciso II do mesmo Código, uma vez que trata a causa direito indisponível, pois não é dado ao 

Administrador Público dispor do que não pertence. 

Presentes, portanto, os requisitos previstos pelo inciso II do artigo 330 do Código de Processo Civil, bem como por 

tratar-se o mérito da questão somente de matéria de direito, não se fazendo necessárias maiores dilações probatórias, 

conforme determina o inciso I do mesmo artigo anteriormente citado, passo a conhecer diretamente do pedido do Autor. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a pretensão da Autora em receber o valor equivalente às parcelas do benefício de pensão por 

morte, referentes às competências outubro de 2003 a maio de 2004, uma vez que a partir de então passo a receber 

corretamente as parcelas mensais. 

Não se pode negar a veracidade das afirmações da Autora, haja vista a própria manifestação do Réu no sentido da 

existência de créditos por parte do beneficiário, expressos na própria Carta de Concessão / Memória de Cálculo. 

Ocorre, porém, que conforme consta no registro do Histórico de Créditos da Autora, em 14 de outubro de 2009, 

efetivou-se a liberação daquele valor até então bloqueado, sendo-lhe paga a quantia de R$ 13.408,78 (treze mil, 

quatrocentos e oito reais e setenta e oito centavos), valor este corrigido monetariamente: 

< MPAS/INSS Sistema Único de Benefícios DATAPREV 16/09/2010 17:53:27 

< 

  

NB 131.937.771-5 CARMEM SILVIA PEREIRA NOGUC Esp: 021 Meio Pag: PAB 

Compet 10/2009 Per: 27/10/2003 a 31/05/2004 Dt. Calc. Credito : 01/10/2009 

OLM...........: 21.0.38.060                  Dt. Inic. Validade: 05/10/2009 

Conta Corrente: --                           Dt. Final Validade: 30/11/2009 

Origem........: ALTERNATIVO                  Dt. do Pagamento..: 14/10/2009 

Retorno.......: PAGAMENTO EFETIVADO 

Banco: BRASIL          OP: 066480 - SOROCABA,SP 

  

Rubrica     Descrição [                                      

101       VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO                               10.972,32 + 

104       VALOR DO DECIMO-TERCEIRO SALARIO                           311,55 + 

110       CORRECAO MONETARIA DE CREDITO CONCESSAO     3.425,65 + 

201       IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE                        1.300,74 - 

  

Valor Bruto           Descontos       Valor Liquido 

14.709,52            1.300,74           13.408,78 
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De tal maneira, no que se refere ao complemento positivo postulado pela Autora, restou comprovado que seu valor já 

foi pago, o que, porém, não afasta a responsabilidade do Réu em razão da mora decorrente da citação válida, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Além do mais, o ato de proceder ao pagamento do valor devido, após mais de um ano da propositura da ação, ainda que 

sem qualquer manifestação expressa do Réu, nos faz entender a existência de reconhecimento do pedido apresentado 

pelo Autor. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à Autora o valor decorrente da mora 

verificada no cumprimento de sua obrigação, consistente nos juros de 12% ao ano, calculados a partir da propositura da 

presente ação, os quais deverão incidir sobre o valor atualizado na data em que houve o efetivo pagamento. 

Deverá, ainda, o Réu, proceder à elaboração dos cálculos do valor devido, nos termos da legislação previdenciária, no 

sistema informatizado da DATAPREV. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à apuração do devido, sob 

as penalidades da lei, bem como pague o valor devido por meio de ofício requisitório. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.023125-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301269744/2010 - JOAO PATRICIO 

SOBRINHO (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS 

à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez indicado nos autos, mediante aplicação do 

critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.094991-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328668/2010 - RAQUEL DE 

OLIVEIRA. (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

por Raquel de Oliveira, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de auxílio-

doença, a contar do requerimento administrativo do benefício em 16/03/2007 (NB 31/570.417.972-6), com renda 

mensal inicial de R$ 271,41 (duzentos e setenta e um reais e quarenta e um centavos), elevada ao salário mínimo, até a 

data de cessação da incapacidade em 24/02/2009. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 14.373,27 

(quatorze mil, trezentos e setenta e três reais e vinte e sete centavos), atualizado até agosto de 2010. 

  

                               Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse 

Juizado Especial Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no 

DOU, de 05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                               Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores 

atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

                                

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.048204-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162107/2010 - NEUSA MARIA DE 

MIRANDA (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCECENTE o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

condenando o INSS a revisar a RMI do autor, para o valor de R$ 421,40 e a implantar a renda mensal atual (AGOSTO) 

de R$ 602,83, condenando-o ainda a pagar as diferenças resultantes, desde o início do benefício, no montante de R$ 

1.420,33, ATUALIZADO ATÉ setembro/2010. 

Referido valor deve continuar a ser atualizado, até o efetivo pagamento, com a incidência de juros de mora de 12% ao 

ano, conforme disposto na Resolução 561/07 do CJF. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.041190-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313490/2010 - NADIR RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido da parte autora, para determinar a concessão do benefício de auxílio doença, do período de 10/12/2007 a 

09/08/2009, condeno, assim, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 16.726,98, atualizados até 

setembro/2010, já descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados 

pela D. Contadoria Judicial. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2007.63.01.051467-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301314222/2010 - MARYLIM 

MARCONDES DA SILVA (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC , julgando parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte autora para 

condenar o INSS a pagar os valores atrasados (de 01/05/2007 a 12/07/2007 e de 20/08/2008 a 22/10/2008). De acordo 

com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, o valor dos 
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atrasados totalizam R$ 8.042,96 (OITO MIL QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), até 

agosto de 2010, conforme os cálculos da contadoria judicial, que foram elaborados com base na Resolução 561/2007. 

A autora deverá submeter-se a nova perícia médica perante o INSS, como condição para a manutenção, ou não, do 

benefício ora concedido. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA 

MAIS. 

  

2008.63.01.012989-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267076/2010 - CLECIVAL ROSA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por 

CLECIVAL ROSA DE OLIVEIRA para o fim único de condenar o INSS a pagar as parcelas do benefício de auxílio-

doença pelo período de 19/09/2008 a 30/10/2008, o que correponde a R$ 3.748,57 (TRêS MIL SETECENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até julho de 2010. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 Publique-se.Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.019780-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322833/2010 - CARLOS ALBERTO 

DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP120599 - ISAC FERREIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença NB n. 133.460.510-3 (DIB em 14/01/2004) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, com DIB em 

15/09/2009 e DIP em 01/09/2010. 

  

MANTENHO A LIMINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício até a 

DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.057738-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286724/2010 - PEDRO PARDO 

(ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto: 

  

a)Em relação ao pedido de aplicação aos 36 salários-de-contribuição do período básico de cálculo pelos índices da 

ORTN e artigo 58 do ADCT ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/071.510.495-0),JULGO 

EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

  

b)Dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I e V, do Código de Processo Civil, e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado por PEDRO PARDO para condenar o INSS a: 

  

(a) revisar a renda mensal inicial do benefício da pensão por morte (NB 21/064.879.830-5), mediante revisão do 

benefício originário (NB 41/082.294.368-9), de forma que os 24 primeiros salários -de- contribuição utilizados no seu 
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cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, o que resulta na renda mensal atual da pensão por 

morte no valor de R$ 845,48, para a competência de agosto de 2010; 

  

(b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas , no importe de R$ 16.503,80 (DEZESSEIS MIL 

QUINHENTOS E TRêS REAIS E OITENTA CENTAVOS), observada a prescrição quinquenal, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se . 

  

2008.63.01.048730-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301161363/2010 - EDNA MARIA DE 

ARAUJO (ADV. SP252894 - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO e extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para declarar a validade dos 

descontos efetuados no benefício previdenciário da autora, conforme apurado pelo INSS, pelo percentual máximo de 

15% da renda mensal. 

Sem custas e honorários nesta instância.  

Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.050171-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286802/2010 - GENARIO NUNES 

RIOS (ADV. SP216967 - ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenar o INSS a proceder ao 

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao benefício de aposentadoria por invalidez NB 114.179.152-5, em favor de 

GENARIO NUNES RIOS, a partir de 22.07.2010, correspondente à parcela de R$ 548,93 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) para a competência de agosto de 2010, a ser 

acrescida ao benefício mensal no valor atual de R$ 2.193,72; ii) pagar atrasados no importe de R$ 721,11 

(SETECENTOS E VINTE E UM REAIS E ONZE CENTAVOS) , quantia que inclui atualização e juros até setembro 

de 2010, conforme apurado pela Contadoria Judicial, observada a prescrição qüinqüenal. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da parte autora diante do resultado desta sentença e o 

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da parte autora, oficie-se ao INSS 

para que revise o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do 

servidor responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos 

por requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO INICIAL, com resolução do mérito da causa, nos termos do artigo 269, I do CPC. CONDENO O 

INSS a recalcular a renda mensal inicial (RMI) do benefício do autor, incluindo neste cálculo, os valores 

compreendidos no período básico de cálculo comprovadamente recolhidos a título de contribuição 

previdenciária sobre o 13º salário, com o pagamento das diferenças disto resultantes, corrigidas na forma da lei, 

e obedecida a prescrição qüinqüenal, em valores a serem apurados em posterior fase de liquidação de sentença.  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório 

ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

No caso de a condenação ser superior a este montante, proceda-se à intimação da parte autora para que opte 

pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que ultrapassar esse 

limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, 

com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora 

acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

  

2008.63.01.049684-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171755/2010 - ROSELI BOLPETTI 

SANTOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.049677-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171759/2010 - MARIA LUIZA DIAS 

(ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049671-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171784/2010 - ANDRE ARAUJO 

(ADV. SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049675-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171788/2010 - LAURENTINA 

MARIA RODRIGUES (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.032992-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270325/2010 - FRANCISCO 

FIDENCIO CRUZ (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 125826448-7, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.034463-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323537/2010 - JOSE ANTONIO DE 

ALVARENGA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por José Antônio de 

Alvarenga em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda 

mensal inicial de seu benefício de prestação continuada, a fim de que seja incluído no cálculo do salário de benefício o 

valor referente ao 13º salário recebido pelo Autor, uma vez que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 

8.870 de 15 de abril de 1994, pois que, somente a partir de tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 e 

§ 7º do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em que pese a certidão que confirma a citação do Réu, não foi apresentada contestação específica em relação à presente 

ação. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Devidamente citado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS na pessoa de seu representante legal, não foi 

apresentada contestação no prazo devido, diante do que necessária se faz a declaração da revelia daquela Autarquia. 

Afastados, porém, estão os efeitos da revelia previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, haja vista o disposto 

no artigo 320, inciso II do mesmo Código, uma vez que trata a causa direito indisponível, pois não é dado ao 

Administrador Público dispor do que não pertence. 

Presentes, portanto, os requisitos previstos pelo inciso II do artigo 330 do Código de Processo Civil, bem como por 

tratar-se o mérito da questão somente de matéria de direito, não se fazendo necessárias maiores dilações probatórias, 

conforme determina o inciso I do mesmo artigo anteriormente citado, passo a conhecer diretamente do pedido do Autor. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que seja incluído, no cálculo de seu salário de 

benefício, o valor referente ao décimo terceiro salário recebido durante o período base de cálculo, haja vista que sua 

exclusão causou uma diminuição do valor de sua renda mensal inicial. 

Fundamenta o seu pedido no fato de que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril 

de 1994, pois, somente a partir de tal lei, que alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, bem como o § 7º do artigo 

28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Conforme dispunha o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, eram considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária, não havendo, portanto, qualquer exclusão dos valores recebidos a 

qualquer título, bastando que sobre eles tenha havido a incidência de contribuição previdenciária, para que pudessem 

integral o período base de cálculo. 

A partir de 15 de abril de 1994, quando publicada a Lei nº. 8.870, a redação do mesmo § 3º passou a trazer 

expressamente a seguinte disposição: serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

Veja-se, aliás, que a mesma alteração foi perpetrada pela mencionada Lei nº. 8.870/94 em relação ao § 7° do artigo 28 

da Lei nº. 8.212/91, pois que, em sua redação original dispunha que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento, sendo que após a alteração, passou a ter a 

seguinte redação: o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

De tal maneira, não se pode afastar a existência de dois períodos distintos em relação à forma de cálculo dos benefícios 

de prestação continuada da previdência social, ao menos no que se refere à possibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário naquele período base de cálculo, um antes e outro depois da alteração dos mencionados §§ 3º e 7º, acima 

transcritos em suas duas versões. 

Assim, os benefícios concedidos antes da publicação da Lei nº. 8.870/94, devem ter em seu período base de cálculo a 

inclusão dos valores referentes ao décimo terceiro salário, a fim de que estes componham os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 
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2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. (Processo: 2004.03.99.025226-0 - UF: SP - Doc.: TRF300102758 - 

REOAC - Remessa ex oficio em Apelação Cível - 955824 - Relator Desembargador Federal Galvão Miranda - Órgão 

Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:26/04/2006 

PÁGINA: 649) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL NICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não havia 

qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, respeitado o 

valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a antiga redação do artigo 31 da Lei 

de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste das prestações previdenciárias, restando 

afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de custas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. (Processo: 2002.61.26.005531-0 - UF: SP - Doc.: TRF300122201AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 877135 - Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - Órgão Julgador Sétima Turma - Data do 

Julgamento 16/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419) 

  

Do posicionamento acima transcrito, extrai-se, portanto, o entendimento de que a limitação imposta para afastar a 

inclusão do décimo terceiro salário do período base de cálculo para apuração do salário-de-benefício somente pode ser 

considerada em relação aos benefícios concedidos a partir de 15 de abril de 1994, não podendo se impor àqueles, tal 

qual o benefício do Autor, que tenham sido calculados e concedidos anteriormente. 

Ressalte-se, por fim, que o direito de inclusão do valor do salário-de-contribuição equivalente ao décimo terceiro do 

segurado, não implica em ampliação do prazo de trinta e seis contribuições mensais, previstos anteriormente para 

apuração do salário-de-benefício, nem mesmo na possibilidade de ser ultrapassado o limite máximo do salário-de-

contribuição a ser considerado na época. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 

063.575.342-1, em nome do Autor José Antônio de Alvarenga, incluindo no valor do salário-de-contribuição os 

respectivos décimo terceiro salários, verificados no período base de cálculo; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 
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(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2007.63.01.032975-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270329/2010 - APARECIDA DE 

FATIMA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 112914176-1, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032978-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270332/2010 - JOÃO FERNANDES 

DA COSTA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 
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Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 128529340-9, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032986-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270326/2010 - TEOFILO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à 

pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 120732446-6, mediante 

aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
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A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032980-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270334/2010 - BENEDITO 

CARVALHO DE ALMEIDA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à 

pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 111853504-6, mediante 

aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032960-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270339/2010 - TEREZA DA SILVA 

MATEINI (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 116457430-0, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032991-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270324/2010 - ANTONIO 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 124508320-9, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  
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Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032961-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270340/2010 - RENATO SILVA 

MACHADO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 124594191-4, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.044276-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315686/2010 - FERNANDO 

JOAQUIM DE SANTANA (ADV. SP252551 - MARCOS LESSER DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a concessão do benefício de auxílio-doença (NB 

517.651.473-3) e sua conversão em aposentadoria por invalidez em 13/04/2009 (data da realização da perícia), com 

renda mensal atual no valor de R$ 1.130,40 (UM MIL CENTO E TRINTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS) , para 

agosto de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso no total deR$ 50.409,35 (CINQüENTA MIL 

QUATROCENTOS E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados até agosto de 2010, já 

renunciados os valores excedentes à alçada deste Juizado (petição de 31/08/2010). 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL implante o benefício de 

aposentadoria por invalidez. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

                          P.R.I. 

  

2008.63.01.048181-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162121/2010 - JOSE ALFREDO 

RODRIGUES FILHO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCECENTE o 

pedido e extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a revisar 

a RMI do autor, para o valor de R$ 1.531,30 e a implantar a renda mensal atual de R$ 2.082,32, condenando-o ainda a 

pagar as diferenças resultantes, desde o início do benefício, no montante de R$ 20.901,52. 

Referido valor deve continuar a ser atualizado, até o efetivo pagamento, com a incidência de juros de mora de 12% ao 

ano, conforme disposto na Resolução 561/07 do CJF. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.034178-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301197105/2010 - JOANNA 

GONÇALVES JIACINTO (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP232962 - CLAUDETE 

PACHECO DOS SANTOS, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Joanna Gonçalves 

Jiacinto em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício 

de pensão por morte, afirmando a necessidade de correção dos salários-de-contribuição, utilizados para apurar a renda 

mensal inicial do benefício originário, com base na variação da ORTN/OTN. 

Tratando-se de ação reiteradamente proposta neste Juizado Especial, ocorrendo a repetição do mesmo pedido por 

diversos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, considero como contestada a presente ação por 

intermédio da peça padrão depositada em Secretaria pela própria Autarquia Ré e com tal finalidade. 

Assim, a Ré contestou a ação apresentando em preliminar, a incompetência deste Juizado Especial para julgamento da 

ação, caso o valor das prestações vencidas, somadas às vincendas ultrapassem o limite estabelecido na Lei n. 10.259/01, 

mencionou a eventual ocorrência de coisa julgada ou litispendência, afirmou ser a inicial inepta, bem como alegou a 

falta de interesse processual, haja vista a não apresentação de requerimento administrativo. 

Afirmou também o Réu a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo Autor e, finalmente, em 

relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 
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Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à preliminar de incompetência, não há que ser excluído da competência deste Juizado o presente feito 

pelo simples fato de que, se julgada procedente com o acolhimento de todo o pedido do Autor, venha o benefício a 

superar o limite legal quando considerados os valores atrasados, uma vez que pode a Autora, perfeitamente, renunciar 

ao excedente. 

Quanto à eventual coisa julgada ou litispendência, o que se percebe é a alegação genérica relacionada com ações que 

foram propostas para aplicação do IRSM referente a fevereiro de 1994, o que se configura como pedido diverso do aqui 

constante, pois que neste processo se busca a continuidade de aplicação de índices superiores ao teto, inclusive o do 

próprio IRSM. 

Não há que se falar em inépcia da inicial, pois que o pedido apresentado é claro, consistente na aplicação residual dos 

percentuais excluídos de reajustes do valor do benefício em razão da aplicação do teto máximo estabelecido na lei. 

Da mesma forma a ausência de apresentação, por parte do Autor, de cópia do processo administrativo, não impede o 

conhecimento da ação, uma vez que todas as informações necessárias para eventual revisão do valor do benefício 

encontram-se em poder da própria Autarquia Previdenciária. 

Quanto à alegada falta de interesse processual, também não se verifica, uma vez que o Réu coloca como necessário o 

prévio requerimento administrativo, o que, no presente caso, seria de todo infrutífero, pois que é fato notório e de 

conhecimento geral que o INSS não concede a forma de revisão pretendida na inicial, razão pela qual, exigir-se a 

postulação administrativa a preceder a propositura da ação levaria apenas a uma movimentação burocrática 

desnecessária e danosa especialmente para o beneficiário da previdência social. 

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 
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Mérito 

  

Conforme esclarece a Autora na inicial, e comprova por meio de documentos anexos, vem recebendo pensão por morte 

de seu falecido esposo, benefício que lhe fora concedido a partir de novembro de 1994, sendo que o benefício 

originário, consiste em aposentadoria por tempo de serviço, concedida em novembro de 1983, NB-70.195.374-8, em 

nome de João Jiacinto. 

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em 

lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da 

ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

seguinte julgado: 

Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº. 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. 

abono anual, salário mínimo, Lei nº. 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Célio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627) 

  

Outrossim, a Súmula nº. 7, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77. 

  

Dessa forma, apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº. 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, 

nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, 

sem incidência de correção monetária.  

Posto isso, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, a ser aplicada no cálculo da renda mensal inicial do benefício originário. 

Deverá o Réu proceder ao pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.022564-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327626/2010 - MARIA ELIZABETE 

DOS SANTOS (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); WELLINGTON DOS SANTOS BOTO SILVA (ADV./PROC. ); 

WILLIAM DOS SANTOS BOTO SILVA (ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por Maria Elizabete dos Santos, para o fim de reconhecer sua qualidade de dependente em relação a Antônio 

Valdenir Boto da Silva e determinar que o INSS proceda à sua inclusão na classe de dependentes no 

benefício identificado pelo NB 21/191.553920. 

  

Ressalte-se que, a autora já representa seus filhos menores, os quais percebem o benefício com DIB no óbito, razão pela 

qual não existem parcelas atrasadas. 
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Sem custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.013111-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079083/2010 - GENIVAL LUIZ DE 

BARROS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, verifico que os requisitos para a 

medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações 

(incapacidade total e temporária atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 

10.259/2001, MANTENHO A TUTELA CONCEDIDA. 

  

                               Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Genival Luiz de Barros, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 

31/502.868.929-2) cessado em 27.05.2007, com renda mensal atual de R$ 2.199,73 (dois mil, cento e noventa e nove 

reais e setenta e três centavos) para julho de 2010. O benefício restabelecido deverá perdurar até a efetiva capacidade 

para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 07/12/2010. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 

60.089,66 (sessenta mil e oitenta e nove reais e sessenta e seis centavos)atualizado até agosto de 2010, já descontados 

os valores recebidos em razão da tutela concedida. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que mantenha a concessão e o pagamento do benefício de auxílio-doença em prol do autor. 

                                

Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para que em dez dias opte pela forma de pagamento dos valores atrasados, 

por meio de requisição de pequeno valor ou por meio de ofício precatório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.038632-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313555/2010 - MARLENE DA 

CONCEICAO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de aposentadoria por invalidez à autora desde 12/08/2009, com 

renda mensal em julho de 2010 no valor de R$ 986,91, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção 

monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$ 113,21 (calculados até 

agosto de 2010), descontados os valores administrativamente recebidos pela autora. Por conseguinte, analiso o mérito 

(artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

P. R. I. 

  

2008.63.01.031704-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301295440/2010 - ELZA STEFANIE 

VILLAS BOAS (ADV. SP214200 - FERNANDO PARISI, SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

  

a)             implantar o benefício de auxílio-doença ,em favor de Elza Stefanie Villas Boas, a paritir de 

16/04/2009(primeira perícia) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir de 02/06/2010(segunda perícia),com 

renda mensal inicial de R$ 1.217,42 e RMA R$ 1.433,73 , na competência de agosto 2010; 
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b)            pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 332,86 (TREZENTOS E TRINTA 

E DOIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados até agosto de 2010, já descontados os valores 

percebidos posteriormente em razão do deferimento da tutela, conforme apurado pela contadoria judicial. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia que implante a aposentadoria por invalidez e pague, exclusivamente, as 

prestações vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não 

inclui o pagamento de atrasados. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

2007.63.01.032970-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270338/2010 - JOSEFA 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à 

pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 121938427-2, mediante 

aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.033877-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328373/2010 - ANA MARIA 

LEMES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Ana Maria Lemes, 
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condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder benefício de auxílio-doença, a contar da data do 

início da incapacidade fixada pela perícia judicial (06.04.2009) até o dia 06/01/2010, com renda mensal inicial de R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 5.316,02 

(cinco mil, trezentos e dezesseis reais e dois centavos), atualizado até agosto de 2010.    

  

                               Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse 

Juizado Especial Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no 

DOU, de 05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                               Oficie-se ao INSS para que efetue a implementação e pagamento do benefício de auxílio-doença em 

prol da autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

                               Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores 

atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

                                

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, concedo a antecipação 

da tutela, para o fim de determinar ao Réu que proceda a imediata revisão da RMI da aposentadoria por 

invalidez concedida à parte autora, nos termos aqui descritos. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS, com resolução do mérito (artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil), para condenar o INSS em obrigação de fazer consistente na consideração dos valores 

percebidos a título de décimo terceiro salário no período básico de cálculo da prestação previdenciária em 

apreço, bem como para condenar o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição 

quinquenal, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça 

Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, por se tratar de verba alimentar. 

Decorrido o prazo recursal, intime-se o contador para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os valores 

devidos. 

Definido o “quantum debeatur”, intimem-se as partes com prazo de 10 (dez) dias, para as manifestações 

pertinentes. 

Após, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de pagamento 

fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme parágrafo 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95.  

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259/01). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.090222-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317618/2010 - HELIO MENDES DO 

PRADO (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.090107-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323529/2010 - IRINEU CANDIOTO 

(ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.034109-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323535/2010 - RAUL GASPAR 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - 

CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Raul Gaspar em relação ao Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal inicial de seu benefício de prestação continuada, a 

fim de que seja incluído no cálculo do salário de benefício o valor referente ao 13º salário recebido pelo Autor, uma vez 

que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril de 1994, pois que, somente a partir de 

tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 e § 7º do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido 

o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 
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Em que pese a certidão que confirma a citação do Réu, não foi apresentada contestação específica em relação à presente 

ação. 

É o Relatório. 

Passo a Decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Devidamente citado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS na pessoa de seu representante legal, não foi 

apresentada contestação no prazo devido, diante do que necessária se faz a declaração da revelia daquela Autarquia. 

Afastados, porém, estão os efeitos da revelia previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, haja vista o disposto 

no artigo 320, inciso II do mesmo Código, uma vez que trata a causa direito indisponível, pois não é dado ao 

Administrador Público dispor do que não pertence. 

Presentes, portanto, os requisitos previstos pelo inciso II do artigo 330 do Código de Processo Civil, bem como por 

tratar-se o mérito da questão somente de matéria de direito, não se fazendo necessárias maiores dilações probatórias, 

conforme determina o inciso I do mesmo artigo anteriormente citado, passo a conhecer diretamente do pedido do Autor. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que seja incluído, no cálculo de seu salário de 

benefício, o valor referente ao décimo terceiro salário recebido durante o período base de cálculo, haja vista que sua 

exclusão causou uma diminuição do valor de sua renda mensal inicial. 

Fundamenta o seu pedido no fato de que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril 

de 1994, pois, somente a partir de tal lei, que alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, bem como o § 7º do artigo 

28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Conforme dispunha o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, eram considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária, não havendo, portanto, qualquer exclusão dos valores recebidos a 

qualquer título, bastando que sobre eles tenha havido a incidência de contribuição previdenciária, para que pudessem 

integral o período base de cálculo. 

A partir de 15 de abril de 1994, quando publicada a Lei nº. 8.870, a redação do mesmo § 3º passou a trazer 

expressamente a seguinte disposição: serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

Veja-se, aliás, que a mesma alteração foi perpetrada pela mencionada Lei nº. 8.870/94 em relação ao § 7° do artigo 28 

da Lei nº. 8.212/91, pois que, em sua redação original dispunha que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento, sendo que após a alteração, passou a ter a 

seguinte redação: o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

De tal maneira, não se pode afastar a existência de dois períodos distintos em relação à forma de cálculo dos benefícios 

de prestação continuada da previdência social, ao menos no que se refere à possibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário naquele período base de cálculo, um antes e outro depois da alteração dos mencionados §§ 3º e 7º, acima 

transcritos em suas duas versões. 

Assim, os benefícios concedidos antes da publicação da Lei nº. 8.870/94, devem ter em seu período base de cálculo a 

inclusão dos valores referentes ao décimo terceiro salário, a fim de que estes componham os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. (Processo: 2004.03.99.025226-0 - UF: SP - Doc.: TRF300102758 - 

REOAC - Remessa ex oficio em Apelação Cível - 955824 - Relator Desembargador Federal Galvão Miranda - Órgão 

Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:26/04/2006 

PÁGINA: 649) 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL NICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não havia 

qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, respeitado o 

valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a antiga redação do artigo 31 da Lei 

de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste das prestações previdenciárias, restando 

afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de custas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. (Processo: 2002.61.26.005531-0 - UF: SP - Doc.: TRF300122201AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 877135 - Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - Órgão Julgador Sétima Turma - Data do 

Julgamento 16/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419) 

  

Do posicionamento acima transcrito, extrai-se, portanto, o entendimento de que a limitação imposta para afastar a 

inclusão do décimo terceiro salário do período base de cálculo para apuração do salário-de-benefício somente pode ser 

considerada em relação aos benefícios concedidos a partir de 15 de abril de 1994, não podendo se impor àqueles, tal 

qual o benefício do Autor, que tenham sido calculados e concedidos anteriormente. 

Ressalte-se, por fim, que o direito de inclusão do valor do salário-de-contribuição equivalente ao décimo terceiro do 

segurado, não implica em ampliação do prazo de trinta e seis contribuições mensais, previstos anteriormente para 

apuração do salário-de-benefício, nem mesmo na possibilidade de ser ultrapassado o limite máximo do salário-de-

contribuição a ser considerado na época. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 

056.627.894-4, em nome do Autor Raul Gaspar, incluindo no valor do salário-de-contribuição os respectivos décimo 

terceiro salários, verificados no período base de cálculo; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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P. R. I. 

  

2008.63.01.034113-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301274646/2010 - JOITI NAGATO 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Joiti Nagato em relação ao Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal inicial de seu benefício de prestação continuada, a 

fim de que seja incluído no cálculo do salário de benefício o valor referente ao 13º salário recebido pelo Autor, uma vez 

que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril de 1994, pois que, somente a partir de 

tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 e § 7º do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido 

o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo 

Autor e, finalmente, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do 

valor do benefício previdenciário. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 
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De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que seja incluído, no cálculo de seu salário de 

benefício, o valor referente ao décimo terceiro salário recebido durante o período base de cálculo, haja vista que sua 

exclusão causou uma diminuição do valor de sua renda mensal inicial. 

Fundamenta o seu pedido no fato de que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril 

de 1994, pois, somente a partir de tal lei, que alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, bem como o § 7º do artigo 

28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Conforme dispunha o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, eram considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária, não havendo, portanto, qualquer exclusão dos valores recebidos a 

qualquer título, bastando que sobre eles tenha havido a incidência de contribuição previdenciária, para que pudessem 

integral o período base de cálculo. 

A partir de 15 de abril de 1994, quando publicada a Lei nº. 8.870, a redação do mesmo § 3º passou a trazer 

expressamente a seguinte disposição: serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

Veja-se, aliás, que a mesma alteração foi perpetrada pela mencionada Lei nº. 8.870/94 em relação ao § 7° do artigo 28 

da Lei nº. 8.212/91, pois que, em sua redação original dispunha que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento, sendo que após a alteração, passou a ter a 

seguinte redação: o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

De tal maneira, não se pode afastar a existência de dois períodos distintos em relação à forma de cálculo dos benefícios 

de prestação continuada da previdência social, ao menos no que se refere à possibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário naquele período base de cálculo, um antes e outro depois da alteração dos mencionados §§ 3º e 7º, acima 

transcritos em suas duas versões. 

Assim, os benefícios concedidos antes da publicação da Lei nº. 8.870/94, devem ter em seu período base de cálculo a 

inclusão dos valores referentes ao décimo terceiro salário, a fim de que estes componham os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. (Processo: 2004.03.99.025226-0 - UF: SP - Doc.: TRF300102758 - 

REOAC - Remessa ex oficio em Apelação Cível - 955824 - Relator Desembargador Federal Galvão Miranda - Órgão 

Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:26/04/2006 

PÁGINA: 649) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL NICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não havia 

qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, respeitado o 

valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a antiga redação do artigo 31 da Lei 
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de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste das prestações previdenciárias, restando 

afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de custas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. (Processo: 2002.61.26.005531-0 - UF: SP - Doc.: TRF300122201AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 877135 - Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - Órgão Julgador Sétima Turma - Data do 

Julgamento 16/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419) 

  

Do posicionamento acima transcrito, extrai-se, portanto, o entendimento de que a limitação imposta para afastar a 

inclusão do décimo terceiro salário do período base de cálculo para apuração do salário-de-benefício somente pode ser 

considerada em relação aos benefícios concedidos a partir de 15 de abril de 1994, não podendo se impor àqueles, tal 

qual o benefício do Autor, que tenham sido calculados e concedidos anteriormente. 

Ressalte-se, por fim, que o direito de inclusão do valor do salário-de-contribuição equivalente ao décimo terceiro do 

segurado, não implica em ampliação do prazo de trinta e seis contribuições mensais, previstos anteriormente para 

apuração do salário-de-benefício, nem mesmo na possibilidade de ser ultrapassado o limite máximo do salário-de-

contribuição a ser considerado na época. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 

064.921.125-1, em nome do Autor Joiti Nagato, incluindo no valor do salário-de-contribuição os respectivos décimo 

terceiro salários, verificados no período base de cálculo; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.034160-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301197111/2010 - HELIO VERALDINO 

DE CAMPOS ALVES (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO 

OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se 

de ação proposta por Helio Veraldino de Campos Alves em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na 

qual pretende a revisão do valor de seu benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de aplicação da 

norma contida no artigo 144 da Lei nº. 8.213/91. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 
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Em que pese a certidão que confirma a citação do Réu, não foi apresentada contestação específica em relação à presente 

ação. 

É o Relatório. 

Passo a Decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Devidamente citado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS na pessoa de seu representante legal, não foi 

apresentada contestação no prazo devido, diante do que necessária se faz a declaração da revelia daquela Autarquia. 

Afastados, porém, estão os efeitos da revelia previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, haja vista o disposto 

no artigo 320, inciso II do mesmo Código, uma vez que trata a causa direito indisponível, pois não é dado ao 

Administrador Público dispor do que não pertence. 

Presentes, portanto, os requisitos previstos pelo inciso II do artigo 330 do Código de Processo Civil, bem como por 

tratar-se o mérito da questão somente de matéria de direito, não se fazendo necessárias maiores dilações probatórias, 

conforme determina o inciso I do mesmo artigo anteriormente citado, passo a conhecer diretamente do pedido do Autor. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que teria sido limitada a renda mensal inicial de seu 

benefício de prestação continuada concedido dentro do período compreendido entre a data da promulgação da 

Constituição Federal de 1988 e a edição da Lei nº. 8.213 de 24 de julho de 1991, razão pela qual a correção dos salários-

de-contribuição não teria sido revista com base na determinação expressa do artigo 144 da mencionada legislação. 

O mencionado artigo 144, já revogado expressamente pelo artigo 16 da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, previu 

a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que já diante do novo 

ordenamento jurídico constitucional de 1988, falta ainda a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas 

com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo: 

  

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta Lei. 

  

Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202 da 

Constituição Federal de 1988 e sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 

8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava um alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta 

e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corridos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro 

meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-

contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores. 

No caso em exame, conforme documentos anexados aos autos, constata-se que o benefício do Autor foi concedido 

dentro do prazo fixado pelo artigo 144 acima mencionado, razão pela qual necessário se faz sua efetiva aplicação, haja 

vista que em consulta aos sistemas da Previdência Social, não consta qualquer registro de procedimento administrativo 

de revisão determinado pela legislação. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 

082.463.417-9, em nome do Autor Helio Veraldino de Campos Alves, nos termos do que determina o artigo 144 da Lei 

nº. 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 
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ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.034454-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301274644/2010 - JOSE CARLOS TINE 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por José Carlos Tine em relação ao Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal inicial de seu benefício de prestação continuada, a 

fim de que seja incluído no cálculo do salário de benefício o valor referente ao 13º salário recebido pelo Autor, uma vez 

que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril de 1994, pois que, somente a partir de 

tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 e § 7º do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido 

o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo 

Autor e, finalmente, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do 

valor do benefício previdenciário. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 
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3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que seja incluído, no cálculo de seu salário de 

benefício, o valor referente ao décimo terceiro salário recebido durante o período base de cálculo, haja vista que sua 

exclusão causou uma diminuição do valor de sua renda mensal inicial. 

Fundamenta o seu pedido no fato de que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril 

de 1994, pois, somente a partir de tal lei, que alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, bem como o § 7º do artigo 

28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Conforme dispunha o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, eram considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária, não havendo, portanto, qualquer exclusão dos valores recebidos a 

qualquer título, bastando que sobre eles tenha havido a incidência de contribuição previdenciária, para que pudessem 

integral o período base de cálculo. 

A partir de 15 de abril de 1994, quando publicada a Lei nº. 8.870, a redação do mesmo § 3º passou a trazer 

expressamente a seguinte disposição: serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

Veja-se, aliás, que a mesma alteração foi perpetrada pela mencionada Lei nº. 8.870/94 em relação ao § 7° do artigo 28 

da Lei nº. 8.212/91, pois que, em sua redação original dispunha que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento, sendo que após a alteração, passou a ter a 

seguinte redação: o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

De tal maneira, não se pode afastar a existência de dois períodos distintos em relação à forma de cálculo dos benefícios 

de prestação continuada da previdência social, ao menos no que se refere à possibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário naquele período base de cálculo, um antes e outro depois da alteração dos mencionados §§ 3º e 7º, acima 

transcritos em suas duas versões. 

Assim, os benefícios concedidos antes da publicação da Lei nº. 8.870/94, devem ter em seu período base de cálculo a 

inclusão dos valores referentes ao décimo terceiro salário, a fim de que estes componham os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. (Processo: 2004.03.99.025226-0 - UF: SP - Doc.: TRF300102758 - 

REOAC - Remessa ex oficio em Apelação Cível - 955824 - Relator Desembargador Federal Galvão Miranda - Órgão 

Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:26/04/2006 

PÁGINA: 649) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL NICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não havia 
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qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, respeitado o 

valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a antiga redação do artigo 31 da Lei 

de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste das prestações previdenciárias, restando 

afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de custas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. (Processo: 2002.61.26.005531-0 - UF: SP - Doc.: TRF300122201AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 877135 - Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - Órgão Julgador Sétima Turma - Data do 

Julgamento 16/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419) 

  

Do posicionamento acima transcrito, extrai-se, portanto, o entendimento de que a limitação imposta para afastar a 

inclusão do décimo terceiro salário do período base de cálculo para apuração do salário-de-benefício somente pode ser 

considerada em relação aos benefícios concedidos a partir de 15 de abril de 1994, não podendo se impor àqueles, tal 

qual o benefício do Autor, que tenham sido calculados e concedidos anteriormente. 

Ressalte-se, por fim, que o direito de inclusão do valor do salário-de-contribuição equivalente ao décimo terceiro do 

segurado, não implica em ampliação do prazo de trinta e seis contribuições mensais, previstos anteriormente para 

apuração do salário-de-benefício, nem mesmo na possibilidade de ser ultrapassado o limite máximo do salário-de-

contribuição a ser considerado na época. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 

063.758.089-3, em nome do Autor José Carlos Tine, incluindo no valor do salário-de-contribuição os respectivos 

décimo terceiro salários, verificados no período base de cálculo; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2007.63.01.077961-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301298763/2010 - MARIA DOS 

SANTOS PEREIRA DE SA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 
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procedente o pedido formulado por MARIA DOS SANTOS PEREIRA DE SÁ para determinar o restabelecimento do 

benefício de auxílio doença NB 502.961.479-2, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 24.03.2008, 

descontando-se os valores recebidos pela antecipação dos efeitos da tutela, com renda mensal inicial - RMI no valor de 

R$ 462,10 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 627,26 para julho/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 5.452,37, atualizados até agosto/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Mantenho a tutela concedida. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2007.63.01.032977-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270333/2010 - GERALDO SIMAO 

DE CASTRO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 13749188-1, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.029720-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301245518/2010 - MARIA NEIDE DE 

SOUSA DA SILVA (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir de 31/03/08, com renda mensal de R$ 1.581,22 (UM MIL 

QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS). Assim, condeno a autarquia ao 

pagamento do crédito cumulado que resulta no montante de R$ 43.371,53 (QUARENTA E TRêS MIL TREZENTOS E 

SETENTA E UM REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizado até 06/10, descontados os valores 

percebidos administrativamente a título de benefício de auxílio-doença, tudo conforme parecer e cálculos elaborados 

pela Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença. 

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.034977-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313466/2010 - SONIA FERREIRA 

DA COSTA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando 

ao INSS que implante benefício de aposentadoria por invalidez à autora desde 16.04.2009, com renda mensal em agosto 

de 2010 no valor de R$ 645,72, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$ 6.265,66 (calculados até agosto de 2010), 

descontados os valores recebidos a titulo de antecipação de tutela. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso 

I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

P. R. I. 

  

2007.63.01.032973-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270335/2010 - WILSON BARROS 

DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 129993167-4, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
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II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão 

sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez de 

titularidade da parte autora mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, 

desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em 

planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à 

parte autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.023053-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301269736/2010 - ROSELY SILVA 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - LILIAN 

GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 365/1101 

2008.63.01.023835-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270128/2010 - ALAIDE RIBEIRO 

BRITO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.012949-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286796/2010 - JOSE VIVIAN (ADV. 

SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a elevar para R$ 1.540,91 (UM MIL QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) a RMA da aposentadoria NB 044.329.008-3. Outrossim, 

condeno o réu, a título de diferenças, ao pagamento da quantia de R$ 8.639,04 (OITO MIL SEISCENTOS E TRINTA 

E NOVE REAIS E QUATRO CENTAVOS) . 

  

2008.63.01.048345-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301032666/2010 - ALEXANDRE 

LOUREIRO TEIXEIRA (ADV. SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO, SP071334 - ERICSON 

CRIVELLI, SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao 

INSS o restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB 084.567.186-3) desde a cessação, com a conversão de tal 

benefício em aposentadoria por invalidez, desde 16/03/09 (data da perícia judicial) em favor de ALEXANDRE 

LOUREIRO TEIXEIRA, com renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), junho/10, 

não havendo valores atrasados a receber tendo em vista a liminar concedida. 

Mantenho a liminar anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2008.63.01.034707-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301197015/2010 - JOAQUIM 

ZACARIAS FERREIRA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Joaquim Zacarias 

Ferreira em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício 

de prestação continuada, afirmando a necessidade de inclusão no tempo de contribuição de período desconsiderado pelo 

Réu, o que implicou em um coeficiente de cálculo inferior ao efetivamente devido. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alegou a preliminar relacionada com a incompetência deste Juizado Especial Federal em 

razão do valor da causa, sendo que, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o 

cálculo do valor do benefício previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à preliminar de incompetência, não há que ser excluído da competência deste Juizado o presente feito 

pelo simples fato de que, se julgada procedente com o acolhimento de todo o pedido do Autor, venha o benefício a 

superar o limite legal quando considerados os valores atrasados, uma vez que pode a Autora, perfeitamente, renunciar 

ao excedente. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a pretensão do Autor no sentido de que seja considerado, para o cálculo de sua renda mensal 

inicial, o período compreendido entre 17 de janeiro de 1975 e 06 de maio de 1976, uma vez que teria efetivamente 
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exercido atividade remunerada com vínculo trabalhista, a fim de que possa ser elevado o coeficiente de cálculo daquela 

renda inicial. 

Conforme se verifica da Carta de Concessão / Memória de Cálculo, o tempo de contribuição utilizado para fixação do 

coeficiente de cálculo baseou-se na apuração de um período contributivo, contado até a data de entrada do requerimento 

de 34 (trinta e quatro) anos, 01 (um) mês e 27 (vinte e sete) dias, sendo que, em razão da regra prevista no artigo 9º da 

Emenda Constitucional nº. 20/98, que estabeleceu a necessidade de um acréscimo ao período de contribuição, 

denominado de pedágio, necessário se faz descontar daquele período contributivo mencionado acima, o equivalente a 

01 (um) ano, 02 (dois) meses e 04 (quatro) dias, tempo este que faltava para o Autor atingir o mínimo de contribuições 

necessárias para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional na data da publicação da 

mencionada Emenda. 

Com tal operação determinada pela Emenda Constitucional de 1998, o tempo de contribuição considerado pelo INSS 

para fixação do coeficiente de cálculo do benefício do Autor foi de 32 (trinta e dois) anos, razão pela qual a renda 

mensal inicial restou fixada em 80% do salário-de-benefício. 

Ocorre que tal período contributivo total utilizado pela Autarquia Previdenciária, levou em consideração apenas os 

registros constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, junto ao qual realmente não constam 

salários-de-contribuição ou qualquer registro de exercício de atividade remunerada para o período mencionado na 

inicial. 

No entanto, em que pese a ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o segurado 

não pode ser prejudicado na apuração da renda mensal inicial de seu benefício, desde que comprove a existência de 

relação de emprego e o salário recebido no período que afirma ter efetivamente exercido atividade que lhe qualificava 

como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social. 

Sendo assim, diante dos registros na Carteira de Trabalho e Previdência Social do Autor, na qual consta efetivamente o 

vínculo de emprego junto à empresa Waldorf - Incoter Incorporadora de Imóveis S/A, com registro da admissão em 17 

de janeiro de 1975 e tendo como data de saída 06 de maio de 1976, não se pode negar o direito do segurado em ver 

considerado tal período para apuração de seu tempo total de contribuição. 

Além do mais, a mesma CTPS traz anotações de contribuição sindical no ano de 1975, tendo como empregador a 

mesma empresa mencionada acima, além de registros de duas alterações de salário e FGTS, o que confirma a tese da 

existência da relação de emprego, impondo-se, assim, a obrigação de proceder à efetiva inscrição junto à Previdência 

Social, bem como recolher aos seus cofres as contribuições devidas, ao Empregador, não podendo o empregado ser 

prejudicado pela omissão daquele. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB-

139.207.270-8, em nome do Autor, Joaquim Zacarias Ferreira, com a inclusão do período compreendido entre 17 de 

janeiro de 1975 e 06 de maio de 1976, como tempo de contribuição, a fim de apurar-se novo coeficiente de cálculo para 

a renda mensal inicial; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.029470-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323763/2010 - PASCHOAL MIETTI 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Paschoal Mietti em relação ao Instituto Nacional de Seguro 
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Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de 

aplicação do INPC em relação ao reajuste do menor valor-teto, utilizado no cálculo de sua aposentadoria. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o Réu alegou a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo Autor, sendo que, 

em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez que, conforme 

já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se aplica aos 

benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que teria sido limitada a renda mensal inicial de seu 

benefício de prestação continuada concedido quando ainda vigia a norma que estabelecia a forma de cálculo com base 

no menor e maior valor-teto, pois aquele primeiro não teria sido devidamente atualizado pelo INPC. 
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No que se refere ao tema, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou por diversas vezes a respeito, 

afirmando a necessidade de aplicação do INPC para correção do menor valor-teto a partir de novembro de 1979, haja 

vista a edição da Lei nº. 6.708/79, conforme transcrevemos abaixo: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO 

DO MENOR VALOR-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LEI Nº 6.708/79. INPC. NOVEMBRO DE 1979. SEM 

PREVISÃO DE INCIDÊNCIA RETROATIVA. 

Quando do cálculo da renda mensal inicial, a correção do menor valor-teto relativamente à competência maio/outubro 

de 1979 deve dar-se pelo fator de reajustamento salarial, aplicando-se o INPC, previsto na Lei nº 6.708/79, somente a 

partir de 1º/11/79, ante a falta de previsão legal de incidência retroativa da nova sistemática. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 916868/RS - 2007/0007695-5 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 20/11/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 17/12/2007 p. 317) 

  

  

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO DO MENOR VALOR TETO DO SALÁRIO-

BENEFÍCIO. LEI Nº 6.708/79. FATOR DE REAJUSTAMENTO SALARIAL. NOVEMBRO DE 1979. INPC. 

PRECEDENTES. 

1. A teor do art. 255 e parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação da divergência jurisprudencial, devem ser 

mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como juntadas 

cópias integrais de tais julgados ou, ainda, citado repositório oficial de jurisprudência. Como isso não ocorreu, 

impossível conhecer da divergência aventada. 

2 . "Quando do cálculo da renda mensal inicial, a correção do menor valor-teto relativamente à competência 

maio/outubro de 1979 deve dar-se pelo fator de reajustamento salarial, aplicando-se o INPC, previsto na Lei nº 

6.708/79, somente a partir de 1º/11/79, ante a falta de previsão legal de incidência retroativa da nova sistemática. 

Precedentes". (REsp nº 909.867/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 18/06/2007) 

2. Recurso especial desprovido. (REsp 972059/RS - 2007/0178500-7 - Relator Ministra Jane Silva (Desembargadora 

Convocada do TJ/MG) - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 09/10/2007 - Data da Publicação/Fonte 

DJ 29/10/2007 p. 312) 

  

  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO DO MENOR VALOR-TETO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LEI Nº 6.708/79. INPC. NOVEMBRO DE 1979. SEM PREVISÃO DE INCIDÊNCIA RETROATIVA. 

Quando do cálculo da renda mensal inicial, a correção do menor valor-teto relativamente à competência maio/outubro 

de 1979 deve dar-se pelo fator de reajustamento salarial, aplicando-se o INPC, previsto na Lei nº 6.708/79, somente a 

partir de 1º/11/79, ante a falta de previsão legal de incidência retroativa da nova sistemática.Precedentes. 

Recurso especial desprovido. (REsp 91644/RS - 2007/0007456-7 - Relator Ministro Gilson Dipp - Relator p/ Acórdão 

Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 23/08/2007 - Data da Publicação/Fonte 

DJe 10/03/2008) 

  

O mesmo entendimento também foi apresentado pela Colenda Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência: 

  

Decisão 

ACÓRDÃO Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por maioria, conhecer e dar parcial provimento ao 

incidente, nos termos do voto do Relator, Juiz Federal ALFREDO JARA MOURA. Vencidos os Juízes Federais 

Edilson Nobre Pereira, Maria Divina Vitória, Sebastião Oge Muniz e José Parente Pinheiro, que votaram pelo não 

conhecimento do incidente. Brasília, 23 de abril de 2008. ALFREDO JARA MOURA Juiz Federal Relator 

Ementa 

EMENTA PREVIDENCIÁRIO.REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DO MENOR VALOR TETO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LEI N.º 6.708/79. DESVINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. FATOR DE 

REAJUSTAMENTO SALARIAL ATÉ 11/1979. INPC A PARTIR DE MAIO DE 1980. 

1. A Lei 6.708, de 30/10/79, introduziu nova periodicidade de reajuste, passando de anual para semestral, sem qualquer 

previsão de aplicação retroativa de seus preceitos. 

2. O reajuste do menor valor teto deve ocorrer em novembro/79, pelo fator de reajustamento salarial e, a partir de 

maio/80, pelo INPC. 3. Incidente conhecido e parcialmente provido. (PEDILEF 200672950011640 - Pedido de 

Uniformização de Interpretação de Lei Federal - Relator Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza - Órgão julgador 

Turma Nacional de Uniformização - Data da Decisão 23/04/2008 - Fonte/Data da Publicação DJ 12/05/2008) 

  

  

Decisão 
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ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência, por unanimidade, em não conhecer do Pedido de Uniformização, nos termos do voto do Juiz Relator. 

Teresina, 17 de março de 2008. MARCOS ROBERTO ARAÚJO DOS SANTOS Juiz Federal Relator 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO DO MENOR VALOR-TETO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LEI Nº 6.708/79. INPC. 

I - A Lei nº 6.708/79 modificou a periodicidade de reajuste, que passou de anual para semestral, não prevendo sua 

incidência retroativa na correção do menor valor-teto relativamente ao mês de novembro de 1979, para o qual deve ser 

empregado a sistemática anterior de reajuste, qual seja, o fator de reajustamento salarial. Desta forma, o primeiro 

reajustamento do menor valor teto pelo INPC somente pode ocorrer em 05/80 alusivo ao interregno de 11/79 a 04/80 

que cuida do primeiro período a ser recomposto na vigência da mencionada Lei. Até 10/79, é relevante lembrar, vigia 

critério de reajustamento outro que não o INPC. Por conseguinte, o reajuste do menor valor teto deve dar-se em 

novembro/79, pelo fator de reajustamento salarial e, a partir de maio/80, pelo INPC. 

II - Evidencia-se que a jurisprudência atual do STJ é no mesmo sentido do entendimento da Turma Recursal de Santa 

Catarina, não ocorrendo uma jurisprudência pacífica em sentido contrário, na tese do INSS de inaplicabilidade do INPC 

para reajuste do menor valor teto a partir da Lei 6.408/79. 

III - O incidente não preenche os requisitos da admissibilidade insculpidos no art. 14 da Lei nº 10.259/2001, porquanto, 

não houve a devida demonstração da divergência relativamente à decisão invocada. Assim, não merece trânsito o 

presente incidente, não devendo o mesmo ser conhecido. (PEDILEF 200572950180237 - Pedido de Uniformização de 

Interpretação de Lei Federal - Relator Juiz Federal Marcos Roberto Araújo dos Santos - Órgão julgador Turma Nacional 

de Uniformização - Data da Decisão 17/03/2008 - Fonte/Data da Publicação DJU 22/04/2008) 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria - DIB 070.195.394-2, em nome do 

Autor Paschoal Mietti, considerando-se para fins de atualização do menor valor-teto, o INPC verificado após novembro 

de 1979. 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.001917-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311134/2010 - LAERTES DA 

SILVA (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando 

ao réu que implante benefício assistencial à autora, previsto na Lei n.º 8.742/93, no valor de um salário mínimo, com 

termo inicial a partir da data do requerimento administrativo (03.07.2006), corrigido monetariamente pelo Manual de 

Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (art. 406 da 

Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN), o que, em agosto de 2010, alcança o montante de R$ 

24.535,60. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

Sem condenação em custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

P. R. I. 
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2007.63.01.032988-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270327/2010 - DEOCLECIANO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 127201973-7, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.070339-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287045/2010 - MARIA LUZINETE 

MATIAS PINHEIRO (ADV. SP252551 - MARCOS LESSER DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de condenar o INSS a: 

  

a)             implantar em favor de MARIA LUZINETE MATIAS PINHEIRO o benefício de pensão por morte , na 

qualidade de dependente de Luiz Holanda Pinheiro, com data de início em 20/07/2006, renda mensal inicial (RMI) de   

R$ 300,00e renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00, na competência de agosto de 2010; 

  

                            b)                pagar à parte autora as prestações vencidas que, até a presente data, totalizam R$ 

29.950,87 (VINTE E NOVE MIL NOVECENTOS E CINQüENTA REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) , 

atualizados até agosto de 2010 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Publicada e registrada em audiência, saem os presentes intimados. 

Intime-se e oficie-se ao INSS para que cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

2008.63.01.049591-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171798/2010 - JOSE AMBROSIO 

(ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução do 

mérito da lide, nos termos do art. 269, I do CPC. CONDENO o réu a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício da parte autora, expungindo o equívoco ocorrido no cômputo dos salários-de-contribuição vertidos pela parte 

autora entre 01/1993 e 07/1993. Condeno, também, o INSS a pagar à parte autora as verbas atrasadas disto decorrentes, 

conforme os cálculos a serem realizados em posterior fase de liquidação do julgado, a serem elaborados em 

conformidade com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 242 do 

Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de mora à base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei 

n. 10.406/2002), observada a prescrição qüinqüenal. 

  

2007.63.01.032984-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270328/2010 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA MACEDO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à 

pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 116310534-9, mediante 

aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032976-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270331/2010 - MITIYO OSHIRO 

TAKEMOTO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 
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Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 130214535-2, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.032981-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270330/2010 - BENEDITA 

LAZARA DE SIQUEIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 117700286-3, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.   

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
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A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.062799-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286799/2010 - EVERALDO LOPES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor de EVERALDO LOPES DE OLIVEIRA para condenar o INSS a: 

  

a) proceder à aplicação do IRSM, nos salários-de-contribuição, dos benefícios por incapacidade NB31/067.789.772-3 e 

NB31/107.240.020-8; 

  

b) proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez NB32/118.440.273-3, de forma a 

considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma do 

artigo 29, §5º, da Lei nº. 8.213/91, apurando-se renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 531,79 (QUINHENTOS E 

TRINTA E UM REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA) de R$ 1.063,22 (UM MIL 

SESSENTA E TRêS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), para a competência de agosto de 2010; 

  

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, porque ausente o perigo de irreversibildade. 

Além de receber benefício previdenciário, ao final a parte autora receberá todas as prestações vencidas, devidamente 

atualizadas. 

  

c) condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, no valor de R$ 26.995,39 (VINTE E SEIS MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) , atualizados até setembro de 

2010. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.032959-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270336/2010 - MARINA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 113899923-4, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  
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Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.034155-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301197116/2010 - PEDRO PLACIDO 

DA SILVA (ADV. SP164576 - NAIR LOURENÇO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Pedro Plácido da Silva em relação ao Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de prestação continuada, 

afirmando a necessidade de aplicação da norma contida no artigo 144 da Lei nº. 8.213/91. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em que pese a certidão que confirma a citação do Réu, não foi apresentada contestação específica em relação à presente 

ação. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Devidamente citado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS na pessoa de seu representante legal, não foi 

apresentada contestação no prazo devido, diante do que necessária se faz a declaração da revelia daquela Autarquia. 

Afastados, porém, estão os efeitos da revelia previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, haja vista o disposto 

no artigo 320, inciso II do mesmo Código, uma vez que trata a causa direito indisponível, pois não é dado ao 

Administrador Público dispor do que não pertence. 

Presentes, portanto, os requisitos previstos pelo inciso II do artigo 330 do Código de Processo Civil, bem como por 

tratar-se o mérito da questão somente de matéria de direito, não se fazendo necessárias maiores dilações probatórias, 

conforme determina o inciso I do mesmo artigo anteriormente citado, passo a conhecer diretamente do pedido do Autor. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que teria sido limitada a renda mensal inicial de seu 

benefício de prestação continuada concedido dentro do período compreendido entre a data da promulgação da 

Constituição Federal de 1988 e a edição da Lei nº. 8.213 de 24 de julho de 1991, razão pela qual a correção dos salários-

de-contribuição não teria sido revista com base na determinação expressa do artigo 144 da mencionada legislação. 

O mencionado artigo 144, já revogado expressamente pelo artigo 16 da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, previu 

a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que já diante do novo 
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ordenamento jurídico constitucional de 1988, falta ainda a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas 

com o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo: 

  

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo 

com as regras estabelecidas nesta Lei. 

  

Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo 202 da 

Constituição Federal de 1988 e sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da Lei nº. 

8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava um alta inflação, os benefícios calculados com base nos trinta 

e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corridos monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro 

meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-

contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores. 

No caso em exame, conforme documentos anexados aos autos, constata-se que o benefício do Autor foi concedido 

dentro do prazo fixado pelo artigo 144 acima mencionado, razão pela qual necessário se faz sua efetiva aplicação, haja 

vista que em consulta aos sistemas da Previdência Social, não consta qualquer registro de procedimento administrativo 

de revisão determinado pela legislação. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 

086.025.806-8, em nome do Autor Pedro Plácido da Silva, nos termos do que determina o artigo 144 da Lei nº. 

8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2007.63.01.032971-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270337/2010 - WALTER 

MONTEIRO ALVES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que 

antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do 

mérito, a teor dos artigos 269, IV do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 116569363-9, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da respectiva concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças eventualmente devidas, cujo montante será indicado em planilha 

a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  
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Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a renúncia à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.034110-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301274645/2010 - MOACIR RIBEIRO 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Moacir Ribeiro em relação ao Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal inicial de seu benefício de prestação continuada, a 

fim de que seja incluído no cálculo do salário de benefício o valor referente ao 13º salário recebido pelo Autor, uma vez 

que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril de 1994, pois que, somente a partir de 

tal lei, a qual alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 e § 7º do artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido 

o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo 

Autor e, finalmente, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do 

valor do benefício previdenciário. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pelo Autor no sentido de que seja incluído, no cálculo de seu salário de 

benefício, o valor referente ao décimo terceiro salário recebido durante o período base de cálculo, haja vista que sua 

exclusão causou uma diminuição do valor de sua renda mensal inicial. 

Fundamenta o seu pedido no fato de que o benefício foi concedido antes da publicação da Lei nº. 8.870 de 15 de abril 

de 1994, pois, somente a partir de tal lei, que alterou o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, bem como o § 7º do artigo 

28 da Lei nº. 8.212/91, passou a ser proibido o cômputo de tal valor para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Conforme dispunha o § 3º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, eram considerados para o cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuição previdenciária, não havendo, portanto, qualquer exclusão dos valores recebidos a 

qualquer título, bastando que sobre eles tenha havido a incidência de contribuição previdenciária, para que pudessem 

integral o período base de cálculo. 

A partir de 15 de abril de 1994, quando publicada a Lei nº. 8.870, a redação do mesmo § 3º passou a trazer 

expressamente a seguinte disposição: serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

Veja-se, aliás, que a mesma alteração foi perpetrada pela mencionada Lei nº. 8.870/94 em relação ao § 7° do artigo 28 

da Lei nº. 8.212/91, pois que, em sua redação original dispunha que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento, sendo que após a alteração, passou a ter a 

seguinte redação: o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

De tal maneira, não se pode afastar a existência de dois períodos distintos em relação à forma de cálculo dos benefícios 

de prestação continuada da previdência social, ao menos no que se refere à possibilidade de inclusão do décimo terceiro 

salário naquele período base de cálculo, um antes e outro depois da alteração dos mencionados §§ 3º e 7º, acima 

transcritos em suas duas versões. 

Assim, os benefícios concedidos antes da publicação da Lei nº. 8.870/94, devem ter em seu período base de cálculo a 

inclusão dos valores referentes ao décimo terceiro salário, a fim de que estes componham os trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, conforme precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO?DE?BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 
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renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, desde 

que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. (Processo: 2004.03.99.025226-0 - UF: SP - Doc.: TRF300102758 - 

REOAC - Remessa ex oficio em Apelação Cível - 955824 - Relator Desembargador Federal Galvão Miranda - Órgão 

Julgador Décima Turma - Data do Julgamento 28/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:26/04/2006 

PÁGINA: 649) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL NICIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. 

POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO 

CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma constitui ganho 

habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão da aposentadoria, não havia 

qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário-de-benefício, o Autor faz jus à referida inclusão, respeitado o 

valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a antiga redação do artigo 31 da Lei 

de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste das prestações previdenciárias, restando 

afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003 e, após 

esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 

21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com a isenção de custas 

processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a aludida peça 

tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. (Processo: 2002.61.26.005531-0 - UF: SP - Doc.: TRF300122201AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 877135 - Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - Órgão Julgador Sétima Turma - Data do 

Julgamento 16/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419) 

  

Do posicionamento acima transcrito, extrai-se, portanto, o entendimento de que a limitação imposta para afastar a 

inclusão do décimo terceiro salário do período base de cálculo para apuração do salário-de-benefício somente pode ser 

considerada em relação aos benefícios concedidos a partir de 15 de abril de 1994, não podendo se impor àqueles, tal 

qual o benefício do Autor, que tenham sido calculados e concedidos anteriormente. 

Ressalte-se, por fim, que o direito de inclusão do valor do salário-de-contribuição equivalente ao décimo terceiro do 

segurado, não implica em ampliação do prazo de trinta e seis contribuições mensais, previstos anteriormente para 

apuração do salário-de-benefício, nem mesmo na possibilidade de ser ultrapassado o limite máximo do salário-de-

contribuição a ser considerado na época. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 

056.601.154-9, em nome do Autor Moacir Ribeiro, incluindo no valor do salário-de-contribuição os respectivos décimo 

terceiro salários, verificados no período base de cálculo; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 
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(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.034148-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301197121/2010 - ULISSES PEREIRA 

(ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Ulisses Pereira em relação ao Instituto Nacional de 

Seguro Social - INSS, na qual pretende o reconhecimento de seu direito em receber, na forma de pecúlio, o valor 

equivalente às contribuições previdenciárias pagas após a obtenção de sua aposentadoria, haja vista ter retornado ao 

trabalho, referentes ao período compreendido entre novembro de 1991 e agosto de 1993. 

Requereu, ainda, a aplicação de correção monetária e juros moratórios. 

Em que pese a certidão que confirma a citação do Réu, não foi apresentada contestação específica em relação à presente 

ação. 

É o Relatório. 

Passo a Decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Devidamente citado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS na pessoa de seu representante legal, não foi 

apresentada contestação no prazo devido, diante do que necessária se faz a declaração da revelia daquela Autarquia. 

Afastados, porém, estão os efeitos da revelia previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, haja vista o disposto 

no artigo 320, inciso II do mesmo Código, uma vez que trata a causa direito indisponível, pois não é dado ao 

Administrador Público dispor do que não pertence. 

Presentes, portanto, os requisitos previstos pelo inciso II do artigo 330 do Código de Processo Civil, bem como por 

tratar-se o mérito da questão somente de matéria de direito, não se fazendo necessárias maiores dilações probatórias, 

conforme determina o inciso I do mesmo artigo anteriormente citado, passo a conhecer diretamente do pedido do Autor. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a pretensão do Autor em receber as contribuições previdenciária pagas e compreendidas entre 

as competências de novembro de 1991, quando retornou a exercer atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral 

de Previdência Social, e agosto de 1993, ocasiuão em que efetivamente afastou-se de tal atividade, antes mesmo que 

fosse publicada a Lei nº. 8.870 de 15 de abril de 1994, que extinguiu tal benefício previdenciário. 

Esclarece em sua inicial que houve a firmação de seu direito adquirido, uma vez que, tendo se aposentado em novembro 

de 1991, quando ainda vigente o dispositivo legal que permitia a concessão dos pecúlios, poderia requerê-lo a qualquer 

tempo, desde que a partir do afastamento da nova atividade que tenha iniciado. 

Percebe-se dos documentos apresentados que o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS indeferiu o benefício do 

Autor sob a alegação de que ele não teria comprovado efetivamente o afastamento da atividade. 

Tomando-se os mesmos documentos que acompanham a inicial, é de se concluir que há registro na Carteira de Trabalho 

e Previdência Social do Autor, no qual se estabeleceu relação de emprego entre ele e a empresa Verapar Ind. e Com. de 

Parafusos e Afins Ltda, com data de admissão em 18 de maio de 1981, constando, ainda, no mesmo documento a data 

de saída em 11 de agosto de 1993. 

Além do mais, consultando-se o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS verifica-se a existência de registro 

que confirma aquela anotação em CTPS mencionada acima, constando como data da rescisão 11 de agosto de 1993, 

sendo que em relação ao mencionado período existem registros de todas as remunerações recebidas. 

De tal maneira, ainda que a empresa não restasse demonstrado pelo Autor qualquer valor de salário-de-contribuição, o 

benefício deveria ter sido deferido com base nos registros do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o que 

demonstra ser totalmente descabido o fundamento da Autarquia Previdenciária para indeferir o benefício na via 

administrativa. 
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Do dispositivo. 

  

Posto isto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

(1) conceder o benefício de pecúlio, NB-146.769.378-0, em nome de Ulisses Pereira, referente às contribuições 

decorrentes dos salários-de-contribuição registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, no período 

compreendido entre novembro de 1991 e agosto de 1993; 

(2) proceder à elaboração dos cálculos do valor devido, nos termos da legislação previdenciária, no sistema 

informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à concessão do benefício, 

sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou 

precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2008.63.01.034692-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301323541/2010 - JOAO LUIZ DA SILVA (ADV. 

SP221771 - ROGÉRIO ALVES TENÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verificados os requisitos de admissibilidade recursal, passo a conhecer dos embargos 

declaratórios. 

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, da sentença 

que decidiu pela procedência da ação proposta pelo Embargado. 

Percebe-se da peça recursal que o Embargante alega a existência de omissão na sentença embargada, uma vez que não 

teria tratado ela da prévia existência de ação com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, a qual, aliás, já havia sido 

julgada procedente. 

Argumenta o Embargante que, mesmo diante da não indicação no termo de prevenção da existência de ação precedente, 

verifica-se no sistema de consultas processuais deste Juizado Especial Federal o processo nº. 2003.61.84.017868-4, 

tratando da mesma controvérsia. 

De fato, conforme alega o Embargante, apesar da não indicação da existência daquela primeira ação no termo de 

prevenção, constata-se efetivamente sua existência, conforme transcrevemos abaixo: 

  

JEF CÍVEL DE SÃO PAULO 

Data Consulta..:       14/09/2010 13:51:20 

Processo.......:         2003.61.84.017868-4    Dt.Protoc.: 13/04/2003 

Localização....:        JEF CÍVEL DE SÃO PAULO - ARQUIVO 

Audiência em...:      01/03/2004 04:00:00 PM - PAUTA EXTRA 

AUTOR..........:        34672 - JOAO LUIZ DA SILVA  

Advogado.......:       SP052639-MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA 

RÉU............:           1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

Advogado.......:       SP999999-SEM ADVOGADO 

Classe.........:           1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Assunto........:         040201 - RMI - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

Tutela Antec...:        Não    MPF: Não    DPU: Não 

Observações....:      REVISÃO RMI IRSM FEV/94 

Situação.......:          2 - BAIXA FINDO 

Tipo Distrib...:        DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Distribuído em.:      13/04/2003 04:24:08 PM por ESMARCOL 

Dt.Citação Réu.:      28/07/2003 
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Constata-se, ainda, que naquele processo foi prolatada a seguinte sentença, a qual já transitou em julgado, inclusive com 

o seu devido cumprimento, mediante o pagamento do valor devido: 

  

AUDIÊNCIA Nr: 11329/2004 

PROCESSO Nr: 2003.61.84.017868-4   AUTUADO EM 13/04/2003 

ASSUNTO: 020100 - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

AUTOR: JOAO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE: 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/04/2003 16:24:08 AO JUIZ FEDERAL 3 

JUIZ(A) FEDERAL: SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE 

SENTENÇA 

DATA: 11/02/2004 

LOCAL: Juizado Especial Federal Previdenciário 3ª Região, Subseção Judiciária de São Paulo/SP, à R. São Joaquim, 

69, São Paulo/SP. 

Pretende a parte autora a revisão de sua renda mensal inicial -RMI, por meio da aplicação do índice integral do IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos 

monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

... 

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação 

do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo 

ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto 

as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar 

o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA 

no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, 

verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta 

data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos 

Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Os documentos que as partes acostaram aos autos do processo virtual devem ser retirados na secretaria deste Forum, no 

prazo de 15 dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Sendo assim, com o intuito de aclarar a decisão proferida, evitando maiores prejuízos às partes, dou provimento aos 

embargos de declaração interpostos, declarando assim a sentença, para que nela passe a constar a seguinte 

fundamentação e dispositivo: 

  

Conforme se constata da consulta ao processo nº. 2003.61.84.017868-4, que tramitou por este Juizado Especial Federal, 

verifica-se tratar-se de ação idêntica, julgada procedente em fevereiro de 2004, na qual o INSS foi condenado ao mesmo 

pedido aqui apresentado pelo Autor. 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2007.63.01.090138-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301327962/2010 - LUZIA APARECIDA DE ANDRADE 

(ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os acolho para que passe a 

constar da fundamentação o seguinte: 

  

"Realizada perícia médica, na especialidade ortopedia, o Senhor Perito analisou o quadro clínico da parte autora e 

afirmou haver incapacidade laboral. Esclareceu-se que esse quadro tem natureza total e temporária. O termo inicial da 

incapacidade total e temporária foi fixado em 16/10/2008, com reavaliação em 12 meses após a realização do exame 

clínico. 

Em decisão anterior, determinou-se que o Sr. Perito esclarecesse se é possível fixar a data da incapacidade em data 

anterior à realização do exame clínico, diante da nova documentação médica juntada. 

Nos esclarecimentos prestados, o Sr. Perito afirmou que não há elementos objetivos que possam alterar a conclusão 

anterior. Asseverou, ainda, que a data de início da incapacidade foi fixada com base nos sinais recentes de artrite em 

punhos. 

O perito judicial respondeu de forma satisfatória aos quesitos apresentados, com base nos documentos apresentados e 

no exame clínico realizado. Ademais, considerou as atividades habituais da parte autora e, mesmo assim, fixou como 

data de início da incapacidade em 16/10/2008.  

Embora existam nos autos documentos médicos particulares, do laudo pericial não há nenhuma contradição 

objetivamente aferível que afaste as conclusões do perito, médico esse imparcial e de confiança do juízo. 

Portanto, o laudo pericial está bem fundamentado, não deixando dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a elas 

chegou, razão pela qual indefiro o pedido de realização de nova perícia.". 

  

2007.63.01.070643-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319317/2010 - YOLANDA DAS NEVES PASCALE 

(ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS REJEITO, dando-lhes 

desprovimento. 

  

                 P. R. I. 

  

2008.63.01.019117-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301136160/2010 - MARIA ANA DE JESUS (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, acolho parcialmente os embargos com o fim exclusivo de retificar o segundo 

parágrafo da sentença consoante mencionado acima, a fim de substituir a parte assim descrita: “a autora citou o 

acometimento das patologias descritas na especialidade ortopédica” por “a autora juntou documentos relativos ao 

acometimento das patologias descritas na especialidade ortopédica”, mantendo a sentença em todos os outros demais 

termos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2007.63.01.075244-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301235454/2010 - RUTE MARIA MACHADO DA 

SILVA (ADV. SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte contra a sentença prolatada 

nos autos. A parte autora faz diversos questionamentos, in verbis: “Assim sendo, requer os seguintes esclarecimentos: 

tendo em vista que a embargante era filiada a previdência à época do surgimento da patologia e efetivou, conforme 

permissivo legal, as contribuições suficientes para o gozo do benefício, não é o caso de concessão de auxílio-doença e 

ou aposentadoria? A negativa de concessão de benefício, para o caso dos autos, não nega vigência e aplicabilidade ao 

parágrafo único do artigo 24 da Lei 8.213/91? Consequentemente, a negativa de benefício para segurada que ingressou 

na previdência sem a patologia e readquiriu a condição de segurada não nega vigência ao inciso I do artigo 2012 da 

Constituição Federal?”. 

  

Conheço dos embargos de declaração por tempestivos. 

 Por meio da sentença prolatada em 21/05/2010, não foi reconhecido o direito à autora, pois quando do início da sua 

incapacidade não tinha qualidade de segurado, momento esse (data do início da incapacidade) em que devem ser 

verificados todos os requisitos para a concessão do benefício, in verbis: 

  

"O laudo pericial atesta incapacidade total e permanente desde dezembro de 2003, data em que a autora não detinha a 

qualidade de segurado do Regime Geral de Previdência Social. 

Com efeito, em consulta ao banco de dados do CNIS, a autora reingressou no sistema na qualidade de contribuinte 

individual autônomo em julho de 2004, mais de 10 anos depois do encerramento de seu último vínculo empregatício. 

Incide à espécie o disposto nos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91, que dizem não ser 

devido o benefício por incapacidade ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício”. 
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Dessa forma, não há qualquer contradição ou omissão a ser sanada. 

Se há discordância do ora embargante quanto ao teor da sentença, nesse e em outros aspectos, tal irresignação deve ser 

objeto de recurso específico, como de direito, não havendo nenhum ponto a ser declarado. 

  

Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os rejeito. 

  

2007.63.01.095627-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328080/2010 - LEILA SAID CORREIA DE ARAUJO 

(ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se 

de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a sentença prolatada nos autos. Alega que a sentença foi 

contraditória, pois não condenou o INSS ao pagamento dos atrasados. 

Conheço dos embargos de declaração por tempestivos. 

  

Não há a alegada contradição. 

  

Com efeito, constou expressamente da sentença os motivos pelos quais não houve a condenação do INSS ao 

pagamentos dos atrasados, in verbis: 

  

Entretanto, considerando que o PPP somente foi juntado aos autos em 16/06/2009 e do processo administrativo, cuja 

cópia está juntada na íntegra no anexo P19.08.2009.PDF - 20/08/2009, não consta qualquer documento que pudesse 

indicar e comprovar que a autora trabalhou em alguns períodos considerados especiais, as diferenças decorrentes dessa 

revisão somente serão devidas a partir da data desta sentença. 

  

Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração, mas os rejeito. 

Sem prejuízo, passo a analisar o pedido da parte autora constante dos anexo PI.PDF           03/08/2010 e 

200763010956270.pdf -10/09/2010: Não verifico o descumprimento da decisão pelo INSS, uma vez que não foram 

antecipados os efeitos da tutela e constou da sentença expressamente “Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício 

para cumprimento da sentença”. 

  

2008.63.01.032525-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319264/2010 - JAYME HELIO DICK (ADV. 

SP096567 - MONICA HEINE, SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de declaração na qual a 

parte autora alega contradição. DECIDO. Embora não haja tecnicamente omissão, contradição ou obscuridade na 

sentença entendo adequado esclarecer os pontos trazidos. Não há que se falar em juros de mora desde a data do 

requerimento administrativo por absoluta falta de amparo legal. Por outro lado, os cálculos apresentados pela contadoria 

estão corretos pois, atualmente, os juros de mora são de 0,5% ao mês. Deve-se aplicar 1% ao mês a partir de 2003 até 

que venha lei geral e revogue o CCB ou lei especial que se aplique ao caso concreto. Desde de 2009 há lei especial que 

derrogou a aplicação do CCB razão pela qual é de rigor a aplicação dos juros de acordo com a lei de regência que, por 

ora, é a lei 11960/09. Pelo exposto, conheço dos embargos e dou-lhes provimento no sentido de que o ora exposto 

integre a sentença embargada. Int 

  

2008.63.01.018345-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301235579/2010 - WESIA NASCIMENTO DA CRUZ 

SANTANA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os rejeito. 

  

2008.63.01.000148-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301136173/2010 - MARIA ALICE JACELINA DE 

JESUS SIQUEIRA (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). rejeito os embargos de declaração. 

  

2007.63.01.061786-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301307176/2010 - APARECIDA BATISTA DE MATOS 

(ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, recebo os embargos de declaração, acolhendo-os e modificando o 

dispositivo da sentença no que se refere ao valor da condenação. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.63.01.034021-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321060/2010 - ANANIAS SILVA DE 

NOVAIS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 

284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.01.030099-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328655/2010 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões 

declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

2008.63.01.039902-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301285421/2010 - WILMA ANDRADE 

MAIA DE LIMA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro 

na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.040553-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158273/2010 - FILOMENA BONANI 

MARQUES (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência da existência de coisa julgada, extingo o processo 

sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.005895-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329207/2010 - JACOMO 

SCAGLIUSI (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extintA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, 741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais 

aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

  

2007.63.01.061115-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329420/2010 - ALZIRA ATELLI DE 

ANGELIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc 

  

  

Consoante se infere da decisão passada (publicada em 21.06.2010), foi determinada à parte autora que juntasse aos 

autos a relação de salários de contribuição (PBC), referente ao benefício de auxílio doença, NB 88.296.098-9, sob pena 

de extinção do feito. 

  

Devidamente intimado, a autora quedou-se inerte. 

  

Assim, o processo não foi devidamente instruído e na oportunidade em que teve para carrear as provas aos autos, a 

autora devidamente representada por advogado deixou de fazê-lo. 

  

Destarte, o presente feito há que ser extinto sem julgamento de mérito por ausência de documentação suficiente para 

comprovar os fatos alegados pela autora. 
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           Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do 

Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios.  

  

           Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.01.039515-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301274069/2010 - LUIZ CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência da coisa julgada, extingo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista do exposto, com fundamento 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

P. R. I. 

  
2008.63.01.042077-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157024/2010 - ISIDORO 

LOURENCO FABBRINI (ADV. SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA, SP200609 - FÁBIO TADEU DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041939-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157257/2010 - MARIA APARECIDA 

MOREIRA EVANGELISTA (ADV. SP253444 - RENATO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041865-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157277/2010 - JOAO DE MELO 

(ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES, SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES, SP263353 - 

CLAUDIA SOARES FERREIRA, SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041856-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157312/2010 - JOAQUIM DA SILVA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041758-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157333/2010 - MARIA MADALENA 

GRILLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041754-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157373/2010 - DORAMAR RAMOS 

GODOY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041701-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157508/2010 - MANOEL 

RONCOLATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041688-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157575/2010 - JOSE PAES PEREIRA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041661-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157606/2010 - SALVADOR 

BOTTAZZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041659-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157614/2010 - ANTONIO PRIMO 

ARNONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041673-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157629/2010 - DELAMAR 

CLEMENTE DE OLIVIERA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041636-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157678/2010 - SIDNEI NUNES 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041639-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157685/2010 - LUIS SUDATI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041640-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157689/2010 - ANTONIO CARLOS 

GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041644-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157716/2010 - MARIVAL 

OLIVEIRA DOS ANJOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041428-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301157767/2010 - MOASCYR 

QUEIROZ JUNIOR (ADV. SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040787-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158156/2010 - MARIE OMORI 

(ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040776-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158176/2010 - ANA LUZIA 

CORNETA JANUARIO (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040514-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301158295/2010 - CASIMIRO 

BOGUSIAK (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040126-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159114/2010 - CARLOS ALBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040121-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159122/2010 - JOSE BENEDITO DA 

COSTA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.040114-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159141/2010 - RENEU CAPETTA 

(ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040090-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159157/2010 - MARIA CELIA 

MARQUES CRUZ (ADV. SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA, SP126194 - SUZANA MIRANDA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040098-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159176/2010 - GERSON 

DEMARCHI (ADV. SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA, SP126194 - SUZANA MIRANDA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040078-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159219/2010 - MARCO ANTONIO 

TURINI (ADV. SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA, SP126194 - SUZANA MIRANDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040075-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159223/2010 - GILBERTO 

FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040069-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159229/2010 - NELSON ISIDORO 

(ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.039628-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159434/2010 - DORIVAL 

CAETANO CRISTOFALO (ADV. SP119905 - NENI FERREIRA CAVALCANTE CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.039633-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159468/2010 - JOSE GERALDO DA 

SILVA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.095447-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321491/2010 - BERNARDINO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinta a execução, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

                      Dê-se baixa no sistema. 

  

2007.63.01.052271-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315835/2010 - ARI GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extintA A EXECUÇÃO, 

com fundamento nos termos do artigo. 267, inciso VI, 741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais 

aplico subsidiariamente. 

                  Dê-se baixa no sistema. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.01.028720-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301084222/2010 - LUZIA GIOVANONI (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

São Paulo/SP, 06/04/2010. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2008.63.01.033877-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301264823/2010 - ANA MARIA LEMES (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

  

Após, voltem conclusos para sentença. 

  

2007.63.01.094991-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301246619/2010 - RAQUEL DE OLIVEIRA. (ADV. SP235201 - 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta 

incapacidade. 

  

2007.63.01.077961-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301030228/2010 - MARIA DOS SANTOS PEREIRA DE SA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico que o perito judicial não foi intimado da Decisão nº 

48056/2008. Dessa forma, intime-se, com urgência, o Dr. Rubens Hirsel Bergel para que esclareça a divergência de 

informação acerca da data de início da incapacidade da autora, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Em se confirmando a data de 11/01/2007, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos do 

valor devido à autora, a título de aposentadoria por invalidez, desde 11/01/2007, com o desconto dos valores recebidos 

em decorrência da concessão de benefício previdenciário em período concomitante e de tutela antecipada. Em seguida, 

voltem os autos conclusos para sentença. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2008.63.01.022564-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301287161/2010 - MARIA ELIZABETE DOS SANTOS 

(ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); WELLINGTON DOS SANTOS BOTO SILVA (ADV./PROC. ); WILLIAM DOS 

SANTOS BOTO SILVA (ADV./PROC. ). Dou por encerrada a instrução, façam-se os autos conclusos para sentença. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.63.20.002505-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232546/2010 - LEONOR DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação, 

resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC). 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

2007.63.20.000843-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327984/2010 - PAULO CESAR 

ROVIDA DOS SANTOS (ADV. SP121350 - NILTON BRAZIL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Posto isso, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio doença desde a cessação indevida em 22/11/2007. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente e por meio de tutela antecipada, que devem ser elaborados 
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segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora de 1% ao mês, posto que a ação foi ajuizada antes de 30/06/2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que não cesse o pagamento do benefício até 25/08/2011 (data em 

que se faz necessária a elaboração de outra perícia), independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2007.63.20.002503-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232550/2010 - MARIA 

AUXILIADORA FREIRE GUIMARAES (ADV. SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Ante o exposto, julgo extinta a ação, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse 

processual. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001369 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.01.002131-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323064/2010 - LUZIA DANTAS 

DOS SANTOS (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de 

conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora LUZIA DANTAS DOS SANTOS, nos termos do artigo 269, 

inciso III do Código de Processo Civil.  

  

As partes renunciam ao prazo recursal no que tange ao acordo, o que fica homologado por este juízo. Nesta data, por 

conseguinte, transita em julgado o acordo homologado. 

  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, nos termos em que proposto. 

  

Expeça-se ofício requisitório no que tange ao pagamento de atrasados conforme valor apurado pela contadoria judicial 

de R$ 12.565,34 (DOZE MIL QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E TRINTA E QUATRO 

CENTAVOS). 

Registre-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.023626-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316020/2010 - SOLANGE 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Disso, homologo a transação judicial (art. 269, III, 
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CPC), de forma que seja restabelecido auxílio-doença ào autora desde 01/01/2007, RMA (em fevereiro de 2010) de 

R$525,33, além do pagamento atrasado no montante de R$5.903,62 (calculados para agosto de 2010), já descontados os 

valores recebidos à título de antecipação de tutela e durante a manutenção do auxílio-doença NB 31/519.184.922-8. 

O INSS deverá restabelecer o benefício do autor em 45 (quarenta e cinco) dias, comprovando nestes autos. 

Sem condenação de custas bem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.051407-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328461/2010 - EVA GARCIA 

LOPES (ADV. SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença o acordo firmado, ao que de conseqüente, 

julgo extinto o feito, em relação à Autora Sra. EVA GARGIA LOPES, nos termos do artigo 269, inciso III do Código 

de Processo Civil. 

  

As partes renunciam ao prazo recursal, no que tange ao acordo, que fica homologado por este Juízo. Nesta data, por 

conseguinte, transita em julgado a presente. 

  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implantando em favor da Autora a aposentadoria por idade 

NB.137.226.033-9 desde a DER em 16.05.2005, com uma nova RMI no valor de R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) e 

uma Renda Mensal Atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), bem como efetuando o pagamento 

das diferenças em atraso desde a DER até 31.08.2010 e DIP em 01.09.2010, resultando assim no montante de R$ 

28.897,47 (VINTE E OITO MIL OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E QUARENTA E SETE 

CENTAVOS) (80% dos atrasados), para Setembro/2010, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial anexo 

aos autos. 

  

P.R.I. Oficie-se para cumprimento. 

  

2008.63.01.064533-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312197/2010 - PAULA MARIA 

VIEIRA DIAS (ADV. SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 

autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício NB 527.752.857-8 em favor da parte autora, desde sua cessação, 

com renda mensal no valor de R$ 844,39, para maio de 2010, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena das sanções 

cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 4.357,58, por meio de RPV. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

2009.63.01.025641-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323460/2010 - JOAQUIM DA 

SILVA (ADV. SP276617 - SANTIAGO RAMON BORGES GISBERT, SP276978 - GUILHERME GABRIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001565-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328648/2010 - ENOQUE 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedentes 

os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.060913-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232458/2010 - MOACIR SERON 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063471-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301231974/2010 - JOAQUIM PIQUERA 

FILHO (ADV. SP136186 - CLAUDIO ADEMIR MARIANNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063469-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301231975/2010 - ARMANDO 

ALBERTINI (ADV. SP136186 - CLAUDIO ADEMIR MARIANNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063468-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301231976/2010 - VICENTE CANDIDO 

FERREIRA (ADV. SP136186 - CLAUDIO ADEMIR MARIANNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063470-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301231977/2010 - GIOVANNI 

CHIARELLA (ADV. SP136186 - CLAUDIO ADEMIR MARIANNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063467-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301231981/2010 - BENJAMIN 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP136186 - CLAUDIO ADEMIR MARIANNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.025021-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301319472/2010 - TEREZINHA 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.016414-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330327/2010 - DESLICE 

NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão 

deduzida pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.063087-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232044/2010 - JOSE PEREIRA 

(ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos, com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.049898-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171488/2010 - ANTONIO 

EMERENCIANO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do 

mérito da lide, nos termos do art. 269, I do CPC. 

  

2009.63.01.004198-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328643/2010 - DEBORA CRISTINA 

LAMEU (ADV. SP264306 - ELIZABETH RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o 

processo com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Está a parte autora desonerada de custas 

e honorários de sucumbência na forma da lei. Retifique-se o pólo ativo para constar como autora a Sra. Ermy Lameu. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC). 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.061201-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323527/2010 - VALMIR PRIMO 

SOBREIRA (ADV. SP136186 - CLAUDIO ADEMIR MARIANNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063429-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301231996/2010 - HORACIO JOAO 

BIRAL (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP156654 - EDUARDO 

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063072-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232049/2010 - LIONIDIO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.062553-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232128/2010 - JOSE BENEDITO 

DA SILVA CAMARGO (ADV. SP135274 - ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061715-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232266/2010 - MARIA JOAO DE 

BARROS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061222-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317619/2010 - MIRELLA 

MOROSINI PASCHOAL (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.014595-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080488/2010 - FRANCISCO SILVA 

DE SOUSA (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por FRANCISCO SILVA DE SOUSA em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a esse último que implemente em favor do Autor o benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República. Sem condenação em honorários e sem custas 

processuais. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 
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Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.022604-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301319447/2010 - ESTHER 

LUCARIELLO NAJJAR (ADV. SP211430 - REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA, SP245852 - KARINE 

GUIMARAES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.004802-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327556/2010 - NELSON SOTERO 

(ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.000305-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327557/2010 - JOSE MONTE (ADV. 

SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.054243-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315377/2010 - RAYZA RACHEL 

DA CRUZ OLIVEIRA (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA, SP090130 - DALMIR VASCONCELOS 

MAGALHAES, SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS, SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.015072-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328072/2010 - NELSON BATISTA 

DE SOUZA (ADV. SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, julgo improcedente 

o pedido da parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I, Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.061743-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301325914/2010 - JOSE BARBOSA DO 

CARMO (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.064038-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301326328/2010 - MERISVALDO 

CARMO DA SILVA (ADV. SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.011264-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329457/2010 - MARIA DE 

LOURDES RODRIGUES (ADV. SP166877 - ISABELA LIGEIRO DE OLIVEIRA); GUILHERME LUCENA 

RODRIGUES (ADV. SP166877 - ISABELA LIGEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelos 

autores, negando a concessão do benefício de pensão por morte e mantendo a decisão do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

  

                         

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito da lide, nos termos do art. 269, I do CPC. 

  

2008.63.01.050146-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171232/2010 - ANTONIO 

BERNARDO FONSECA (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049804-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171618/2010 - MARIA CECILIA DE 

CALDAS SILVA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA, SP279146 - MARCOS ROBERTO DE 

ALENCAR); JOSE MARCOLINO DA SILVA- ESPOLIO (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA, 

SP279146 - MARCOS ROBERTO DE ALENCAR); ERIKA DE CALDAS SILVA (ADV. SP197399 - JAIR 

RODRIGUES VIEIRA, SP279146 - MARCOS ROBERTO DE ALENCAR); MONICA DE CALDAS SILVA (ADV. 

SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA, SP279146 - MARCOS ROBERTO DE ALENCAR); EDUARDA DE 

CALDAS SILVA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA, SP279146 - MARCOS ROBERTO DE 

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.050049-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171353/2010 - CARLOS 

HUMBERTO DE CASTRO (ADV. SP268453 - PAULO CESAR MARCUCCI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.050050-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171359/2010 - INACIO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP268453 - PAULO CESAR MARCUCCI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.050048-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171365/2010 - DARIO APARECIDO 

BUENO (ADV. SP268453 - PAULO CESAR MARCUCCI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.050057-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171372/2010 - JADER RAMOS 

(ADV. SP268453 - PAULO CESAR MARCUCCI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.050062-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171377/2010 - ANA RODRIGUES 

TEIXEIRA (ADV. SP268453 - PAULO CESAR MARCUCCI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.050052-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171380/2010 - ALUIZIO DE SOUSA 

LACERDA (ADV. SP268453 - PAULO CESAR MARCUCCI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.050047-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171391/2010 - ADIVAL DE SOUZA 

PEREIRA (ADV. SP268453 - PAULO CESAR MARCUCCI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.050045-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171393/2010 - EMANUEL SHELEY 

(ADV. SP268453 - PAULO CESAR MARCUCCI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.050043-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171399/2010 - GERMANO 

BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP268453 - PAULO CESAR MARCUCCI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.050038-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171405/2010 - ANTONIO GOMES 

DE BARROS (ADV. SP268453 - PAULO CESAR MARCUCCI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.050034-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171414/2010 - ZILDA APARECIDA 

DA SILVA FERRARESI (ADV. SP268453 - PAULO CESAR MARCUCCI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedentes 

os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC). 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.062554-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232134/2010 - BENEDITO 

GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP135274 - ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061418-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232310/2010 - MIGUEL RUZ 

REQUENA (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061224-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301317620/2010 - MARCOS ANTONIO 

BUENO (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora, abaixo qualificada 

propõe a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, em desfavor do INSS, a aduzir 

que, no período de cálculo do seu salário benefício, não foram considerados os valores vertidos a título de 

gratificação natalina, integrantes do salário-de-contribuição. Assevera que a CF/88 e a legislação de regência 

autorizam tal cômputo. Ao final, pugna a parte autora pela procedência no sentido de ser revisto o benefício, 

com a inclusão de tais valores, além da condenação da ré nos demais consectários legais. 

  

O INSS, citado, não apresentou resposta à ação. 

  

É o relatório.  

Fundamento e decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Impende destacar, inicialmente, que, face à inexistência de contestação do INSS, é de ser decretada a sua revelia. 

Deixo, entretanto, de aplicar a pena de confissão no tocante à matéria fática, mercê de se cuidar de interesse 

indisponível (artigo 320, inciso II, do Código de Processo Civil). Ademais, à conta do princípio do livre 

convencimento do juiz, o destramar da lide dar-se-á não apenas a partir das alegações da parte autora, mas 

tendo em vista a análise delas em cotejo com toda a documentação carreada. 
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No mérito, a pretensão da parte autora não é de ser acolhida. 

  

Com efeito, o texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo-terceiro) salário 

(gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei).  

  

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação 

natalina como integrante do salário-de-contribuição. Somente com o Decreto 612, de 21/07/1992, que se dispôs, 

no seu art. 37, § 6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-

contribuição (...)”. Nada dispôs sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do cálculo do 

salário-de-benefício. 

  

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do 

salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente 

ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.”  

  

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a 

remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.” 

  

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o 

cômputo, para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais 

dispositivos se afinam com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas 

redações originais, no sentido de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, 

sujeita-se à incidência de contribuição previdenciária. 

  

Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos 

valores recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a 

Lei 8.870, de 15/04/1994, publicada aos 16/04/1994. 

  

Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º 

salário) - que integra, “ex vi legis”, o salário-de-contribuição - no período básico de cálculo dos benefícios 

previdenciários. Após a entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal 

cômputo. Veja-se: 

  

Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 28 - (“omissis”) 

  

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei) 

  

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 29 - (“omissis”) 

  

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 

  

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

No caso dos autos, como o benefício da parte autora foi concedido após a entrada em vigor da Lei 8.870, 

publicada aos 16/04/94, é de se rechaçar o seu pedido por absoluta falta de amparo legal. 

  

Por oportuno, trago à colação as seguintes ementas, no sentido ora esposado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-

benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei 
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8.213/91, ambos em sua redação primitiva.” (TRF-3, proc. 2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. GALVÃO 

MIRANDA, DJ 28/03/06) 

  

Outra: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. ART. 201, PAR. 4º DA CF-88. LEI 8.212/91 E LEI 8213/91, COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 

8870/94. 

1. Somente com o advento da Lei 8870/94, que alterou o disposto nos art. 28, parágrafo 7, da Lei 8212/91 e art. 

29, parágrafo 3 da Lei 8213/91, é que o décimo-terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. 

Inteligência do preceito contido no art. 201, parágrafo 4, da CF/88 e do parágrafo único do art. 1 da Lei 7787/89. 

2. Apelação improvida.” 

(TRF-4, AC, Proc. 96.04.36400-6/RS, Rel. Nylson Paim, 6ª Turma, DJ 02/09/98) 

  

Por fim, nem se diga que tal entendimento esteja a ferir os termos do § 11 do art. 201 da CF/88, a dispor o 

seguinte: “os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”  

  

É de se ter presente que a norma constitucional em testilha, de modo claro e inequívoco, remete a sua 

regulamentação à lei infraconstitucional (“nos casos e na forma da lei”). Ora, as leis infraconstitucionais 

aplicáveis à espécie, embora anteriores à norma constitucional, são claras ao disporem que a gratificação 

natalina (13º salário), embora integrante do salário-de-contribuição, não se presta juridicamente para o cálculo 

do salário-de-benefício. 

  

Em verdade, entendo, está-se diante de uma norma constitucional de eficácia contida, vez que outorga ao 

legislador infraconstitucional a possibilidade de reduzir ou restringir o direito consagrado pela norma 

constitucional. É o que se verifica “in casu”. 

  

Quanto aos reajustamentos posteriores à fixação da RMI, o art. 26, da Lei 8.870/94, dispõe que na hipótese da 

média apurada dos salários de contribuição resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição 

vigente no mês de início do benefício, para aqueles com data de início entre 05/04/1991 e 31/12/1993, a diferença 

percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício a partir da competência de 

abril de 1994, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-

contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. 

  

No caso em tela, verifica-se que a data de concessao do benefício não está abrangida pelo dispositivo legal em 

comento, impondo-se a rejeição do pedido. 

  

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. 

Sem custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2008.63.01.056842-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189072/2010 - ROBERTO 

MOREIRA DA COSTA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.056840-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189073/2010 - MAURILIO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.021449-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301260338/2010 - SHIMUTA 

KATUHARU (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado por SHIMUTA KATUHARU.            

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

P.R.I. 

                   “Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, 

se não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 

horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 
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2008.63.01.052944-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106027/2010 - EDNA DA SILVA 

CRUZ (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por EDNA DA SILVA 

CRUZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a esse último que 

implemente em favor da Autora o benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República. Sem 

condenação em honorários e sem custas processuais. P.R.I. 

  

2009.63.01.024611-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301326721/2010 - GETULIO GOMES 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP278448 - DANIELA LAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

               

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Devolvam-se as carteiras de trabalho. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido do autor, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. 

Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  
2008.63.01.060867-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308315/2010 - EDSON 

RODRIGUES NUNES (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025095-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308610/2010 - JOSE FERNANDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.023581-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301268010/2010 - PEDRO DANTAS 

PEREIRA (ADV. SP242296 - CRISTIANE ESMERALDA PEREIRA, SP243724 - KELI CRISTINA VITAL DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que PEDRO DANTAS PEREIRA requer a concessão de auxilio doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

O Autor impugnou o laudo pericial e pleiteou a concessão de tutela antecipada. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a impugnação ao laudo pericial tendo em vista que, embora o autor seja portador de HIV, no momento não 

restou comprovada a incapacidade laborativa. Desta forma, ausente um dos requitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 
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Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Desta forma, considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o 

julgamento da lide, e não havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que ficar 

incapacitado para seu trabalho total e permanentemente e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, embora tenha sido constatado que o Autor é portador de HIV, não foi 

constatada a existência de incapacidade laborativa, considerando-se a atividade habitual comprovada nos autos, quer no 

momento atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. 

  

Ainda, realizada perícia com especialista em psiquiatria, também não restou comprovada a incapacidade. 

  

Assim, o fato do Segurado ser portador do HIV não significa que, necessariamente, incapacidade laborativa. Neste 

sentido, há jurisprudência: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. - Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde 

que existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação. - Embora o agravante tenha 

juntado aos autos exames médicos que demonstram ser portador de HIV, tais documentos não comprovam sua 

incapacidade laborativa, havendo que se dar crédito à perícia realizada pelo INSS, porquanto goza da presunção de 

legitimidade inerente aos atos administrativos. - Necessidade de perícia médica judicial para constatação da existência 

da incapacidade alegada. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

AG200603001055318 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 293688 - TRF3 - OITAVA TURMA - JUIZA 

RELATORA ANA PEZARINI - DJU DATA:25/07/2007 PÁGINA: 703.”. 

  

  

“AUXÍLIO-DOENÇA. HIV ASSINTOMÁTICO. PERÍCIA JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO. É indevida a concessão de auxílio-doença quando a perícia judicial, em que pese ter apurado 

que o autor é portador do vírus HIV, demonstra que a doença é assintomática, e conclui que inexiste incapacidade para 

o trabalho. 

AG 200904000161242 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRF4 - QUINTA TURMA- JUIZ RELATOR 

RÔMULO PIZZOLATTI - D.E. 31/08/2009.”. 

  

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. HIV. CAPACIDADE LABORAL. BENEFÍCIO 

INDEFERIDO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. 1. Nas ações em que se objetiva o auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, o julgador firma seu convencimento, via de regra, com base na prova pericial. 2. Indefere-se o benefício de 

auxílio-doença quando o laudo pericial conclui que a segurada está acometida por Síndrome da Imunodeficiência 

Adquirida - AIDS, porém não apresenta, redução da capacidade laborativa para o seu ofício de agricultora 3. Embora o 

teor do artigo 1º, I, "e", da Lei nº 7.670/88, que embasou a decisão a quo, para a concessão do benefício previdenciário 

de auxílio-doença deverá estar atendido o disposto no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, no tocante à incapacidade para o seu 

trabalho de agricultora, o que não ficou demonstrado nos autos, apesar dos testemunhos colhidos em audiência, que não 

sobrepõe-se à prova técnica. 4. Revogada a tutela antecipada, por insubsistência do requisito da verossimilhança do 

direito. 5. A regra do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescida pela Lei nº 10.352/01, em vigor desde 

27-03-2002, não tem aplicação na espécie, porquanto nesta fase do processo não é possível determinar que o valor da 

controvérsia recursal seja inferior a sessenta salários mínimos. 6. Apelação e remessa oficial providas. 

AC 200504010183502 AC - APELAÇÃO CIVEL - TRF4 - SEXTA TURMA - DÉCIO JOSÉ DA SILVA - DJ 

03/08/2005 PÁGINA: 735.”. 

  

Portanto, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença 

e da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 
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“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2008.63.01.050064-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287193/2010 - ELSA RODRIGUES 

GOMES (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269 I do CPC. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o 

pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.058344-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329414/2010 - ADEMIR RAMOS 

MICHELAN (ADV. SP263044 - HALINA GABRIELA BERLINGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2008.63.01.056837-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189074/2010 - ISAIAS FERREIRA 

DIAS FILHO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora, abaixo qualificada propõe a 

presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, em desfavor do INSS, a aduzir que, no período 

de cálculo do seu salário benefício, não foram considerados os valores vertidos a título de gratificação natalina, 

integrantes do salário-de-contribuição. Assevera que a CF/88 e a legislação de regência autorizam tal cômputo. Ao 

final, pugna a parte autora pela procedência no sentido de ser revisto o benefício, com a inclusão de tais valores, além 

da condenação da ré nos demais consectários legais. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou acidente do 

trabalho. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

O interesse de agir também está presente, já que há prova da resistência do INSS de atender administrativamente ao 

pleito da parte autora. Lembrando-se que fatos notórios (reiterados indeferimentos sob o mesmo argumento), 

independem de prova (CPC, art. 334, I). 

  

Por outro lado, analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

  

Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 introduziu o 

instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de benefício, fixando prazo 

de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 

1998, alterou o prazo para cinco anos. 
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Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração pública está adstrita à 

legalidade. 

  

Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação. 

  

Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos legais, 

se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito adquirido, de 

modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio jurídico, nos exatos termos 

da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de discutir a lisura do ato concessivo, 

perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 

  

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 tão-

somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já delicidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo 

decadencial de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 

  

Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 8.213/91 

desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei violar direito 

adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade. 

  

Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada. 

  

Passo ao mérito. 

  

No mérito, a pretensão da parte autora não é de ser 

Com efeito, o texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo-terceiro) salário (gratificação 

natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei). 

  

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação natalina 

como integrante do salário-de-contribuição. Somente com o Decreto 612, de 21/07/1992, que se dispôs, no seu art. 37, § 

6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-contribuição (...)”. Nada dispôs 

sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do cálculo do salário-de-benefício. 

  

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do salário de 

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.” 

  

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a remuneração 

anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano 

completo de atividade.” 

  

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o cômputo, 

para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais dispositivos se afinam 

com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas redações originais, no sentido 
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de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, sujeita-se à incidência de 

contribuição previdenciária. 

  

Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores 

recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a Lei 8.870, de 

15/04/1994, publicada aos 16/04/1994. 

  

Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º salário) - 

que integra, “ex vi legis”, o salário-de-contribuição - no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários. Após 

a entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal cômputo. Veja-se: 

  

Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 28 - (“omissis”) 

  

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei) 

  

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 29 - (“omissis”) 

  

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 

  

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

No caso dos autos, como o benefício da parte autora foi concedido após a entrada em vigor da Lei 8.870, publicada aos 

16/04/94, é de se rechaçar o seu pedido por absoluta falta de amparo legal. 

  

Por oportuno, trago à colação as seguintes ementas, no sentido ora esposado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva.” (TRF-3, proc. 2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJ 28/03/06) 

  

Outra: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. ART. 201, PAR. 4º DA CF-88. LEI 8.212/91 E LEI 8213/91, COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 

8870/94. 

1. Somente com o advento da Lei 8870/94, que alterou o disposto nos art. 28, parágrafo 7, da Lei 8212/91 e art. 29, 

parágrafo 3 da Lei 8213/91, é que o décimo-terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. 

Inteligência do preceito contido no art. 201, parágrafo 4, da CF/88 e do parágrafo único do art. 1 da Lei 7787/89. 

2. Apelação improvida.” 

(TRF-4, AC, Proc. 96.04.36400-6/RS, Rel. Nylson Paim, 6ª Turma, DJ 02/09/98) 

  

Por fim, nem se diga que tal entendimento esteja a ferir os termos do § 11 do art. 201 da CF/88, a dispor o seguinte: “os 

ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.” 

  

É de se ter presente que a norma constitucional em testilha, de modo claro e inequívoco, remete a sua regulamentação à 

lei infraconstitucional (“nos casos e na forma da lei”). Ora, as leis infraconstitucionais aplicáveis à espécie, embora 

anteriores à norma constitucional, são claras ao disporem que a gratificação natalina (13º salário), embora integrante do 

salário-de-contribuição, não se presta juridicamente para o cálculo do salário-de-benefício. 
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Em verdade, entendo, está-se diante de uma norma constitucional de eficácia contida, vez que outorga ao legislador 

infraconstitucional a possibilidade de reduzir ou restringir o direito consagrado pela norma constitucional. É o que se 

verifica “in casu”. 

  

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem 

custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2008.63.01.063642-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329599/2010 - ELISABETH MEIRA 

ABUCHALA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI, SP227995 - CASSIANA RAPOSO 

BALDALIA, SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); LAURICE ELUF (ADV./PROC. SP029727 - MARCIA ELUF BOTELHO LINO 

GONCALVES). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução do mérito da causa, na forma do art. 269, I do CPC. 

  
2008.63.01.049803-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171623/2010 - MARIA DA GLORIA 

SILVA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.050142-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171262/2010 - JOSE VITOR DOS 

SANTOS (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.050066-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171346/2010 - JONES CAZZUNI 

(ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.050027-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171429/2010 - ANTONIO 

ROBERTO SANTOS (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.065891-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316946/2010 - MARIA 

APARECIDA ELIAS PEREIRA (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

  

MARIA APARECIDA ELIAS PEREIRA propõe a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, com vistas a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte pelo falecimento de seu ex-

marido, Benedito Pereira, ocorrido em 12.04.2001, quando este já havia perdido a qualidade de segurado do Regime 

Geral da Previdência Social. 

O INSS ofereceu contestação, alegando, preliminarmente, não ser este Juizado Especial competente para conhecer e 

julgar a presente ação, conforme o que preconiza o artigo 3º da Lei n.º 10.259/01. Quanto ao mérito, alega que não 

restam presentes os pressupostos autorizadores para a concessão do benefício pleiteado. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Da preliminar 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada tendo em vista que não há demonstração nos autos de 

que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste juizado. 

Analiso o mérito. 

O benefício previdenciário pretendido reclama do interessado a qualidade de dependente de segurado da Previdência 

Social. A Parte Autora produziu prova relativa ao recolhimento de contribuição previdenciária pelo falecido até 

fevereiro de 1995, como contribuinte individual. A morte se deu em 12.04.2001, época em que já estava em vigor a Lei 

n. 8.213/91, cujo art. 15, II, assim dispõe, verbis: 
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“Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - Omissis; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;” 

  

Por ocasião da sua morte, não ostentava mais o falecido a qualidade de segurado do regime, aplicando-se-lhe o art. 102, 

notadamente o § 2º, daquele mesmo diploma, com o seguinte teor: 

  

“Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para a obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” (grifei) 

  

Tais dispositivos reforçam o caráter contributivo da Previdência Social. De fato, esta mantém íntima afinidade com o 

contrato de seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há 

obrigações para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. A 

perda da qualidade de segurado, ocorrida pela não contribuição por período superior a um ano, implicou para o falecido 

na ausência de cobertura para o risco social da sua morte. Existem na Previdência Social a prestação a cargo do 

segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é custeada, entre outras verbas, por aquela. O 

aspecto bilateral da prestação previdenciária afasta a alegação de violação ao princípio constitucional da igualdade, 

tendo em vista que o risco social só se mantém coberto enquanto a filiação subsiste. A lei, em caráter geral, estabeleceu 

critérios objetivos e razoáveis ao regular a filiação ao regime, a manutenção e a perda da qualidade de segurado, razão 

pela qual não entendo ocorrida a inconstitucionalidade apontada. 

A Constituição de 1988 consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201. 

Assim, tendo o falecido perdido a condição de segurado muitos anos antes de sua morte, não procede a pretensão de 

seus dependentes de obterem benefício previdenciário de pensão por morte. 

Entendo, por tais razões, improcedente a sua pretensão. 

        Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARIA APARECIDA ELIAS PEREIRA em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a este último que implemente 

em favor da Autora o benefício previdenciário de pensão pela morte Benedito Pereira.  

      Sem condenação em honorários e sem custas processuais.  

      Intimem-se as partes para ciência desta sentença. 

  

2009.63.01.025294-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323051/2010 - ORLEIDE MARIA 

SANTANA (ADV. SP261121 - OSVALDO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, 

extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.026312-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301262900/2010 - SEVERINA 

LEONILDES DE LIMA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE a demanda. P.R.I. 

  

2009.63.01.016666-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311556/2010 - JOSÉ ADÃO 

PEREIRA (ADV. SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, diante 

da ausência de comprovação de sua qualidade de segurado. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com 

julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.025968-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316933/2010 - VILMA PEREIRA 

CABRAL (ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA, SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por VILMA PEREIRA CABRAL em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. 

 Sem condenação em honorários e sem custas processuais.                   

   Intimem-se as partes para ciência desta sentença. 

  

2009.63.01.021367-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301260336/2010 - ISSAC IBRAHIM 

BERCHIM (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por ISSAC IBRAHIM BERCHIM.            

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

P.R.I. 

                   “Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, 

se não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 

horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com resolução do mérito da causa, nos termos do artigo 269, I do 

CPC. 

  
2008.63.01.049709-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171713/2010 - WALDOMIRO 

PEREIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049799-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171637/2010 - JOSE OSMAR 

TEIXEIRA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049798-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171650/2010 - JORGE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049797-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171666/2010 - JOSE ALCEU DA 

SILVA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049795-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171672/2010 - JOSE MONTEIRO 

(ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049794-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171675/2010 - SERGIO CLAUDINO 

DOS SANTOS (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049793-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171680/2010 - MANOEL ANTONIO 

DE LIMA (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049791-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171690/2010 - PEDRO 

RODRIGUES DE SOUZA FILHO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.049788-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171709/2010 - JORGE FREDERICO 

(ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049695-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171746/2010 - JOSE MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.050141-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171266/2010 - ANTONIO 

EUGENIO (ADV. SP268453 - PAULO CESAR MARCUCCI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.050139-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171275/2010 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP268453 - PAULO CESAR MARCUCCI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.061697-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323749/2010 - FRANCISCA 

MARTINEZ BARBOZA (ADV. SP205733 - ADRIANA HELENA PAIVA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Francisca Martinez 

Barboza em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício 

de prestação continuada, afirmando a necessidade de ser considerado o coeficiente de cálculo equivalente a 100%, 

previsto na Lei nº. 9.032/95. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em que pese a certidão que confirma a citação do Réu, não foi apresentada contestação específica em relação à presente 

ação. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Devidamente citado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS na pessoa de seu representante legal, não foi 

apresentada contestação no prazo devido, diante do que necessária se faz a declaração da revelia daquela Autarquia. 

Afastados, porém, estão os efeitos da revelia previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, haja vista o disposto 

no artigo 320, inciso II do mesmo Código, uma vez que trata a causa direito indisponível, pois não é dado ao 

Administrador Público dispor do que não pertence. 

Presentes, portanto, os requisitos previstos pelo inciso II do artigo 330 do Código de Processo Civil, bem como por 

tratar-se o mérito da questão somente de matéria de direito, não se fazendo necessárias maiores dilações probatórias, 

conforme determina o inciso I do mesmo artigo anteriormente citado, passo a conhecer diretamente do pedido do Autor. 

  

Mérito 

  

Com relação à tese apresentada na inicial, verifica-se que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se a 

respeito do tema, já sob a égide da Lei nº. 11.418 de 19 de dezembro de 2006, a qual deu efetividade ao texto do § 3º do 

artigo 102 da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional nº. 45/04, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o assunto e assim decidiu: 

  

EMENTA: Questão de ordem. Recurso extraordinário. 

2. Previdência Social. Revisão de benefício previdenciário. Pensão por morte. 

3. Lei nº. 9.032, de 1995. Benefícios concedidos antes de sua vigência. Inaplicabilidade. 

4. Aplicação retroativa. Ausência de autorização legal. 

5. Cláusula indicativa de fonte de custeio correspondente à majoração do benefício previdenciário. Ausência. 

6. Jurisprudência pacificada na Corte. Regime da repercussão geral. Aplicabilidade. 
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7. Questão de ordem acolhida para reafirmar a jurisprudência do Tribunal e determinar a devolução aos tribunais de 

origem dos recursos extraordinários e agravos de instrumento que versem sobre o mesmo tema, para adoção do 

procedimento legal. 

8. Recurso extraordinário a que se dá provimento. 

  

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, resolveu a questão de ordem proposta pelo Relator, Ministro Gilmar Mendes 

(Presidente), no sentido de: 

a) que se reconheça a repercussão geral da questão constitucional aqui analisada, pela inegável relevância jurídica e 

econômica do tema, com reflexos sobre uma multiplicidade de processos que ainda tramitam nas instâncias ordinárias e 

especial; 

b) que seja reafirmada a jurisprudência da Corte no sentido de que a revisão de pensão por morte e demais benefícios, 

constituídos antes da entrada em vigor da Lei nº. 9.032, de 1995, não pode ser realizada com base em novo coeficiente 

de cálculo estabelecido no referido diploma legal; (não há destaques no original) 

c) que seja provido o presente recurso extraordinário; 

d) que sejam devolvidos aos respectivos tribunais de origem os recursos extraordinários e agravos de instrumento, ainda 

não distribuídos nesta Suprema Corte e os que aqui chegarem, versando sobre o tema em questão, sem prejuízo da 

eventual devolução, se assim entenderem os relatores, daqueles que já estão a eles distribuídos (artigo 328, parágrafo 

único, do RISTF), com a ressalva do voto do Senhor Ministro Marco Aurélio, quanto à não-aplicação do regime da 

repercussão geral aos recursos protocolados em data anterior à regulamentação do referido instituto; e 

e) que os Tribunais, Turmas Recursais e de Uniformização sejam autorizados à adoção dos procedimentos previstos no 

artigo 543-B, § 3º do Código de Processo Civil, especificamente a retratação das decisões ou a inadmissibilidade dos 

recursos extraordinários, sempre que as decisões contrariarem ou se pautarem pela jurisprudência desta Casa e forem 

contrastadas por recursos extraordinários. 

Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Falou pelo recorrente a Dra. Vanessa Mirna Barbosa 

Guedes do Rego. Plenário, 22.04.2009. (RE 597389 RG-QO/SP - Repercussão Geral por Quest. Ord. Recurso 

Extraordinário - Relator Min. Ministro Presidente - Julgamento: 22/04/2009 - Publicação DJe-157 DIVULG 20-08-

2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-09 PP-01969 RF v. 105, n. 404, 2009, p. 321-328) 

  

De tal maneira, restou pacificada a questão da concessão dos benefícios de pensão por morte anteriores à publicação da 

Lei nº. 9.032/95, constituindo-se, assim, a concessão de percentuais inferiores a 100%, em ato jurídico perfeito, haja 

vista que houve a devida observância das regras legais estabelecidas para tanto. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.004239-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287335/2010 - JOAO MARCEL DA 

SILVA FIGUEREDO (ADV. SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, pois a 

invalidez do autor é posterior à data do óbito de seu falecido pai, não sendo possível o restabelecimento da pensão por 

morte. Por conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento de mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao 

autor. Cancele-se a audiência marcada para 17.09.2010. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.01.026217-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330254/2010 - MASUO 

KAWABATA (ADV. SP220037 - GREICE HENRIQUE FLORIANO MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025645-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330257/2010 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.023757-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330258/2010 - MARIA CREUSA 

MARIANO (ADV. SP085036 - IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.011258-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328651/2010 - SANDY INACIO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP276996 - RONIVAL RODRIGUES DA SILVA COSTA); KAROLAYNE 

INACIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP276996 - RONIVAL RODRIGUES DA SILVA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o processo com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.057681-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188938/2010 - ANTONIO 

MOREIRA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora, abaixo qualificada propõe a presente AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, em desfavor do INSS, a aduzir que, no período de cálculo do seu salário benefício, 

não foram considerados os valores vertidos a título de gratificação natalina, integrantes do salário-de-contribuição. 

Assevera que a CF/88 e a legislação de regência autorizam tal cômputo. Ao final, pugna a parte autora pela procedência 

no sentido de ser revisto o benefício, com a inclusão de tais valores, além da condenação da ré nos demais consectários 

legais. 

  

O INSS, citado, não apresentou resposta à ação. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Impende destacar, inicialmente, que, face à inexistência de contestação do INSS, é de ser decretada a sua revelia. Deixo, 

entretanto, de aplicar a pena de confissão no tocante à matéria fática, mercê de se cuidar de interesse indisponível 

(artigo 320, inciso II, do Código de Processo Civil). Ademais, à conta do princípio do livre convencimento do juiz, o 

destramar da lide dar-se-á não apenas a partir das alegações da parte autora, mas tendo em vista a análise delas em 

cotejo com toda a documentação carreada. 

  

No mérito, a pretensão da parte autora não é de ser acolhida. 

  

Com efeito, o texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo-terceiro) salário (gratificação 

natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei). 

  

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação natalina 

como integrante do salário-de-contribuição. Somente com o Decreto 612, de 21/07/1992, que se dispôs, no seu art. 37, § 

6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-contribuição (...)”. Nada dispôs 

sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do cálculo do salário-de-benefício. 

  

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do salário de 

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.” 

  

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a remuneração 

anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano 

completo de atividade.” 

  

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o cômputo, 

para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais dispositivos se afinam 

com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas redações originais, no sentido 
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de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, sujeita-se à incidência de 

contribuição previdenciária. 

  

Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores 

recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a Lei 8.870, de 

15/04/1994, publicada aos 16/04/1994. 

  

Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º salário) - 

que integra, “ex vi legis”, o salário-de-contribuição - no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários. Após 

a entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal cômputo. Veja-se: 

  

Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 28 - (“omissis”) 

  

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei) 

  

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 29 - (“omissis”) 

  

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 

  

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

No caso dos autos, como o benefício da parte autora foi concedido após a entrada em vigor da Lei 8.870, publicada aos 

16/04/94, é de se rechaçar o seu pedido por absoluta falta de amparo legal. 

  

Por oportuno, trago à colação as seguintes ementas, no sentido ora esposado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da 

renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva.” (TRF-3, proc. 2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJ 28/03/06) 

  

Outra: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. ART. 201, PAR. 4º DA CF-88. LEI 8.212/91 E LEI 8213/91, COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 

8870/94. 

1. Somente com o advento da Lei 8870/94, que alterou o disposto nos art. 28, parágrafo 7, da Lei 8212/91 e art. 29, 

parágrafo 3 da Lei 8213/91, é que o décimo-terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. 

Inteligência do preceito contido no art. 201, parágrafo 4, da CF/88 e do parágrafo único do art. 1 da Lei 7787/89. 

2. Apelação improvida.” 

(TRF-4, AC, Proc. 96.04.36400-6/RS, Rel. Nylson Paim, 6ª Turma, DJ 02/09/98) 

  

Por fim, nem se diga que tal entendimento esteja a ferir os termos do § 11 do art. 201 da CF/88, a dispor o seguinte: “os 

ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.” 

  

É de se ter presente que a norma constitucional em testilha, de modo claro e inequívoco, remete a sua regulamentação à 

lei infraconstitucional (“nos casos e na forma da lei”). Ora, as leis infraconstitucionais aplicáveis à espécie, embora 

anteriores à norma constitucional, são claras ao disporem que a gratificação natalina (13º salário), embora integrante do 

salário-de-contribuição, não se presta juridicamente para o cálculo do salário-de-benefício. 
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Em verdade, entendo, está-se diante de uma norma constitucional de eficácia contida, vez que outorga ao legislador 

infraconstitucional a possibilidade de reduzir ou restringir o direito consagrado pela norma constitucional. É o que se 

verifica “in casu”. 

  

Quanto aos reajustamentos posteriores à fixação da RMI, o art. 26, da Lei 8.870/94, dispõe que na hipótese da média 

apurada dos salários de contribuição resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de 

início do benefício, para aqueles com data de início entre 05/04/1991 e 31/12/1993, a diferença percentual entre esta 

média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício a partir da competência de abril de 1994, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste. 

  

No caso em tela, verifica-se que a data de concessao do benefício não está abrangida pelo dispositivo legal em comento, 

impondo-se a rejeição do pedido. 

  

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem 

custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2009.63.01.006338-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308137/2010 - LINALVA FELIX 

DOS SANTOS (ADV. SP068836 - KATIA MARGARIDA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o 

processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora, abaixo qualificada 

propõe a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, em desfavor do INSS, a aduzir 

que, no período de cálculo do seu salário benefício, não foram considerados os valores vertidos a título de 

gratificação natalina, integrantes do salário-de-contribuição. Assevera que a CF/88 e a legislação de regência 

autorizam tal cômputo. Ao final, pugna a parte autora pela procedência no sentido de ser revisto o benefício, 

com a inclusão de tais valores, além da condenação da ré nos demais consectários legais. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito.  

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste 

Juizado Especial Federal. 

  

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou 

acidente do trabalho. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos 

autos são suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

O interesse de agir também está presente, já que há prova da resistência do INSS de atender 

administrativamente ao pleito da parte autora. Lembrando-se que fatos notórios (reiterados indeferimentos sob 

o mesmo argumento), independem de prova (CPC, art. 334, I). 

  

Por outro lado, analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

  

Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 

introduziu o instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de 

benefício, fixando prazo de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 

9.711, de 20 de novembro de 1998, alterou o prazo para cinco anos. 

  

Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração 

pública está adstrita à legalidade. 
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Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação.  

  

Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos 

legais, se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito 

adquirido, de modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio 

jurídico, nos exatos termos da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de 

discutir a lisura do ato concessivo, perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 

  

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 

tão-somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já delicidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do 

referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação 

Cível nº 934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de 

todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-

9, de 27-06-1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-

10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 

19-11-2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de 

concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 

648.511. Autos nº 200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo 

decadencial de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 

  

Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 

8.213/91 desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei 

violar direito adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade.  

  

Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as 

parcelas devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

  

Passo ao mérito. 

  

No mérito, a pretensão da parte autora não é de ser  

Com efeito, o texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo-terceiro) salário 

(gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei).  

  

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação 

natalina como integrante do salário-de-contribuição. Somente com o Decreto 612, de 21/07/1992, que se dispôs, 

no seu art. 37, § 6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-

contribuição (...)”. Nada dispôs sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do cálculo do 

salário-de-benefício. 

  

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do 

salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente 

ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.”  

  

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a 

remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.” 

  

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o 

cômputo, para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais 

dispositivos se afinam com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas 

redações originais, no sentido de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, 

sujeita-se à incidência de contribuição previdenciária. 
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Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos 

valores recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a 

Lei 8.870, de 15/04/1994, publicada aos 16/04/1994. 

  

Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º 

salário) - que integra, “ex vi legis”, o salário-de-contribuição - no período básico de cálculo dos benefícios 

previdenciários. Após a entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal 

cômputo. Veja-se: 

  

Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 28 - (“omissis”) 

  

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei) 

  

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 29 - (“omissis”) 

  

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 

  

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

No caso dos autos, como o benefício da parte autora foi concedido após a entrada em vigor da Lei 8.870, 

publicada aos 16/04/94, é de se rechaçar o seu pedido por absoluta falta de amparo legal. 

  

Por oportuno, trago à colação as seguintes ementas, no sentido ora esposado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-

benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.” (TRF-3, proc. 2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. GALVÃO 

MIRANDA, DJ 28/03/06) 

  

Outra: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. ART. 201, PAR. 4º DA CF-88. LEI 8.212/91 E LEI 8213/91, COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 

8870/94. 

1. Somente com o advento da Lei 8870/94, que alterou o disposto nos art. 28, parágrafo 7, da Lei 8212/91 e art. 

29, parágrafo 3 da Lei 8213/91, é que o décimo-terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. 

Inteligência do preceito contido no art. 201, parágrafo 4, da CF/88 e do parágrafo único do art. 1 da Lei 7787/89. 

2. Apelação improvida.” 

(TRF-4, AC, Proc. 96.04.36400-6/RS, Rel. Nylson Paim, 6ª Turma, DJ 02/09/98) 

  

Por fim, nem se diga que tal entendimento esteja a ferir os termos do § 11 do art. 201 da CF/88, a dispor o 

seguinte: “os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”  

  

É de se ter presente que a norma constitucional em testilha, de modo claro e inequívoco, remete a sua 

regulamentação à lei infraconstitucional (“nos casos e na forma da lei”). Ora, as leis infraconstitucionais 

aplicáveis à espécie, embora anteriores à norma constitucional, são claras ao disporem que a gratificação 

natalina (13º salário), embora integrante do salário-de-contribuição, não se presta juridicamente para o cálculo 

do salário-de-benefício. 
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Em verdade, entendo, está-se diante de uma norma constitucional de eficácia contida, vez que outorga ao 

legislador infraconstitucional a possibilidade de reduzir ou restringir o direito consagrado pela norma 

constitucional. É o que se verifica “in casu”. 

  

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. 

Sem custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2008.63.01.058720-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188760/2010 - JOSE VICENTE 

BARBOSA CORREA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - 

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.058723-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188764/2010 - VANILDA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - 

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora, abaixo qualificada 

propõe a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, em desfavor do INSS, a aduzir 

que, no período de cálculo do seu salário benefício, não foram considerados os valores vertidos a título de 

gratificação natalina, integrantes do salário-de-contribuição. Assevera que a CF/88 e a legislação de regência 

autorizam tal cômputo. Ao final, pugna a parte autora pela procedência no sentido de ser revisto o benefício, 

com a inclusão de tais valores, além da condenação da ré nos demais consectários legais. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito.  

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste 

Juizado Especial Federal. 

  

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou 

acidente do trabalho. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos 

autos são suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

O interesse de agir também está presente, já que há prova da resistência do INSS de atender 

administrativamente ao pleito da parte autora. Lembrando-se que fatos notórios (reiterados indeferimentos sob 

o mesmo argumento), independem de prova (CPC, art. 334, I). 

  

Por outro lado, analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

  

Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 

introduziu o instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de 

benefício, fixando prazo de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 

9.711, de 20 de novembro de 1998, alterou o prazo para cinco anos. 

  

Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração 

pública está adstrita à legalidade. 

  

Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação.  

  

Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos 

legais, se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito 
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adquirido, de modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio 

jurídico, nos exatos termos da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de 

discutir a lisura do ato concessivo, perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 

  

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 

tão-somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já delicidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do 

referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação 

Cível nº 934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de 

todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-

9, de 27-06-1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-

10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 

19-11-2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de 

concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 

648.511. Autos nº 200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo 

decadencial de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 

  

Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 

8.213/91 desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei 

violar direito adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade.  

  

Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as 

parcelas devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

  

Passo ao mérito. 

  

No mérito, a pretensão da parte autora não é de ser  

Com efeito, o texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo-terceiro) salário 

(gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei).  

  

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação 

natalina como integrante do salário-de-contribuição. Somente com o Decreto 612, de 21/07/1992, que se dispôs, 

no seu art. 37, § 6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-

contribuição (...)”. Nada dispôs sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do cálculo do 

salário-de-benefício. 

  

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do 

salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente 

ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.”  

  

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a 

remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.” 

  

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o 

cômputo, para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais 

dispositivos se afinam com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas 

redações originais, no sentido de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, 

sujeita-se à incidência de contribuição previdenciária. 

  

Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos 

valores recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a 

Lei 8.870, de 15/04/1994, publicada aos 16/04/1994. 

  

Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º 

salário) - que integra, “ex vi legis”, o salário-de-contribuição - no período básico de cálculo dos benefícios 
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previdenciários. Após a entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal 

cômputo. Veja-se: 

  

Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 28 - (“omissis”) 

  

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei) 

  

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 29 - (“omissis”) 

  

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 

  

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

No caso dos autos, como o benefício da parte autora foi concedido após a entrada em vigor da Lei 8.870, 

publicada aos 16/04/94, é de se rechaçar o seu pedido por absoluta falta de amparo legal. 

  

Por oportuno, trago à colação as seguintes ementas, no sentido ora esposado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-

benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.” (TRF-3, proc. 2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. GALVÃO 

MIRANDA, DJ 28/03/06) 

  

Outra: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. ART. 201, PAR. 4º DA CF-88. LEI 8.212/91 E LEI 8213/91, COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 

8870/94. 

1. Somente com o advento da Lei 8870/94, que alterou o disposto nos art. 28, parágrafo 7, da Lei 8212/91 e art. 

29, parágrafo 3 da Lei 8213/91, é que o décimo-terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. 

Inteligência do preceito contido no art. 201, parágrafo 4, da CF/88 e do parágrafo único do art. 1 da Lei 7787/89. 

2. Apelação improvida.” 

(TRF-4, AC, Proc. 96.04.36400-6/RS, Rel. Nylson Paim, 6ª Turma, DJ 02/09/98) 

  

Por fim, nem se diga que tal entendimento esteja a ferir os termos do § 11 do art. 201 da CF/88, a dispor o 

seguinte: “os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”  

  

É de se ter presente que a norma constitucional em testilha, de modo claro e inequívoco, remete a sua 

regulamentação à lei infraconstitucional (“nos casos e na forma da lei”). Ora, as leis infraconstitucionais 

aplicáveis à espécie, embora anteriores à norma constitucional, são claras ao disporem que a gratificação 

natalina (13º salário), embora integrante do salário-de-contribuição, não se presta juridicamente para o cálculo 

do salário-de-benefício. 

  

Em verdade, entendo, está-se diante de uma norma constitucional de eficácia contida, vez que outorga ao 

legislador infraconstitucional a possibilidade de reduzir ou restringir o direito consagrado pela norma 

constitucional. É o que se verifica “in casu”. 

  

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. 

Sem custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 
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2008.63.01.058713-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188780/2010 - ANTONIO DE 

PAULA PAIM (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.056849-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189065/2010 - JOSE FRANCISCO 

JORDAO FILHO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda.  

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta 

sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se 

não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 

12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2009.63.01.013031-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301268011/2010 - JORDIVINO 

FERREIRA PESSOA (ADV. SP218761 - LICIA NOELI SANTOS RAMOS, SP177728 - RAQUEL COSTA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063604-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329442/2010 - ROSANGELA 

GOMES RAMOS (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.022629-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301319446/2010 - JOSE FONSECA DE 

ALMEIDA (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018018-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327607/2010 - CESAR SFOGGIA 

JUNIOR (ADV. SP280446 - JOAO LUIZ FALCAO SFOGGIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014793-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327609/2010 - SERVULO 

MARTINS RODRIGUES (ADV. SP106091 - JORGE LUIZ DA SILVA REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.023758-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327615/2010 - LYDIA BORGES DE 

CARVALHO (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022755-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327616/2010 - JOSE PERES 

AGUADO (ADV. SP187573 - JOANILCE CARVALHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021925-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327617/2010 - JOSE UBIRAJARA 

FANTIN (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019075-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327618/2010 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP106091 - JORGE LUIZ DA SILVA REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é dez dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.01.021940-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328184/2010 - OLGA PATTARO 

(ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019186-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328185/2010 - JOAO CRISTOVAM 

FILHO (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora, abaixo qualificada 

propõe a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, em desfavor do INSS, a aduzir 

que, no período de cálculo do seu salário benefício, não foram considerados os valores vertidos a título de 

gratificação natalina, integrantes do salário-de-contribuição. Assevera que a CF/88 e a legislação de regência 

autorizam tal cômputo. Ao final, pugna a parte autora pela procedência no sentido de ser revisto o benefício, 

com a inclusão de tais valores, além da condenação da ré nos demais consectários legais. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito.  

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste 

Juizado Especial Federal. 

  

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou 

acidente do trabalho. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos 

autos são suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

O interesse de agir também está presente, já que há prova da resistência do INSS de atender 

administrativamente ao pleito da parte autora. Lembrando-se que fatos notórios (reiterados indeferimentos sob 

o mesmo argumento), independem de prova (CPC, art. 334, I). 

  

Por outro lado, analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 

introduziu o instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de 

benefício, fixando prazo de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 

9.711, de 20 de novembro de 1998, alterou o prazo para cinco anos. 

  

Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração 

pública está adstrita à legalidade. 

  

Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação.  

  

Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos 

legais, se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito 

adquirido, de modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio 

jurídico, nos exatos termos da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de 

discutir a lisura do ato concessivo, perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 

  

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 

tão-somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já delicidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do 

referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação 

Cível nº 934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de 

todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-

9, de 27-06-1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-

10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 

19-11-2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de 

concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 

648.511. Autos nº 200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo 

decadencial de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 

  

Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 

8.213/91 desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei 

violar direito adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade.  

  

Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as 

parcelas devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

  

Passo ao mérito. 

  

No mérito, a pretensão da parte autora não é de ser  

Com efeito, o texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo-terceiro) salário 

(gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei).  

  

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação 

natalina como integrante do salário-de-contribuição. Somente com o Decreto 612, de 21/07/1992, que se dispôs, 

no seu art. 37, § 6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-

contribuição (...)”. Nada dispôs sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do cálculo do 

salário-de-benefício. 

  

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do 

salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente 

ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.”  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 419/1101 

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a 

remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.” 

  

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o 

cômputo, para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais 

dispositivos se afinam com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas 

redações originais, no sentido de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, 

sujeita-se à incidência de contribuição previdenciária. 

  

Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos 

valores recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a 

Lei 8.870, de 15/04/1994, publicada aos 16/04/1994. 

  

Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º 

salário) - que integra, “ex vi legis”, o salário-de-contribuição - no período básico de cálculo dos benefícios 

previdenciários. Após a entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal 

cômputo. Veja-se: 

  

Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 28 - (“omissis”) 

  

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (grifei) 

  

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 29 - (“omissis”) 

  

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 

  

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

No caso dos autos, como o benefício da parte autora foi concedido após a entrada em vigor da Lei 8.870, 

publicada aos 16/04/94, é de se rechaçar o seu pedido por absoluta falta de amparo legal. 

  

Por oportuno, trago à colação as seguintes ementas, no sentido ora esposado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-

benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.” (TRF-3, proc. 2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. GALVÃO 

MIRANDA, DJ 28/03/06) 

  

Outra: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. ART. 201, PAR. 4º DA CF-88. LEI 8.212/91 E LEI 8213/91, COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 

8870/94. 

1. Somente com o advento da Lei 8870/94, que alterou o disposto nos art. 28, parágrafo 7, da Lei 8212/91 e art. 

29, parágrafo 3 da Lei 8213/91, é que o décimo-terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. 

Inteligência do preceito contido no art. 201, parágrafo 4, da CF/88 e do parágrafo único do art. 1 da Lei 7787/89. 

2. Apelação improvida.” 

(TRF-4, AC, Proc. 96.04.36400-6/RS, Rel. Nylson Paim, 6ª Turma, DJ 02/09/98) 
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Por fim, nem se diga que tal entendimento esteja a ferir os termos do § 11 do art. 201 da CF/88, a dispor o 

seguinte: “os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”  

  

É de se ter presente que a norma constitucional em testilha, de modo claro e inequívoco, remete a sua 

regulamentação à lei infraconstitucional (“nos casos e na forma da lei”). Ora, as leis infraconstitucionais 

aplicáveis à espécie, embora anteriores à norma constitucional, são claras ao disporem que a gratificação 

natalina (13º salário), embora integrante do salário-de-contribuição, não se presta juridicamente para o cálculo 

do salário-de-benefício. 

  

Em verdade, entendo, está-se diante de uma norma constitucional de eficácia contida, vez que outorga ao 

legislador infraconstitucional a possibilidade de reduzir ou restringir o direito consagrado pela norma 

constitucional. É o que se verifica “in casu”. 

  

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. 

Sem custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2008.63.01.058718-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188769/2010 - ERLI ARAUJO 

JORGE (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.058320-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188823/2010 - BENEDITO 

GRACIANO DE MORAES (ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES, SP236874 - MARCIA 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.056846-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189069/2010 - HELIO DOS 

SANTOS (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.056845-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189070/2010 - MANOEL 

FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.014345-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267291/2010 - MARINALDO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer da presente sentença é de 10 (dez) dias, devendo ter 

obrigatoriamente advogado constituído (art. 41, 2º parágrafo, da Lei 9.099/95). 

P.R.I. 

  

2009.63.01.014703-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287637/2010 - MARIA ELIZETE 

DOS SANTOS (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da Lei. Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora, abaixo qualificada 

propõe a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, em desfavor do INSS, a aduzir 

que, no período de cálculo do seu salário benefício, não foram considerados os valores vertidos a título de 

gratificação natalina, integrantes do salário-de-contribuição. Assevera que a CF/88 e a legislação de regência 

autorizam tal cômputo. Ao final, pugna a parte autora pela procedência do pedido, no sentido de ser revisto o 

benefício, com a inclusão de tais valores, além da condenação da ré nos demais consectários legais. 
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É o relatório.  

Fundamento e decido. 

  

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito.  

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste 

Juizado Especial Federal. 

  

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou 

acidente do trabalho. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos 

autos são suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

O interesse de agir também está presente, já que há prova da resistência do INSS de atender 

administrativamente ao pleito da parte autora. Lembrando-se que fatos notórios (reiterados indeferimentos sob 

o mesmo argumento), independem de prova (CPC, art. 334, I). 

  

Por outro lado, analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

  

Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 

introduziu o instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de 

benefício, fixando prazo de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 

9.711, de 20 de novembro de 1998, alterou o prazo para cinco anos. 

  

Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração 

pública está adstrita à legalidade. 

  

Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação.  

  

Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos 

legais, se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito 

adquirido, de modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio 

jurídico, nos exatos termos da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de 

discutir a lisura do ato concessivo, perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 

  

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 

tão-somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 

  

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já delicidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do 

referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação 

Cível nº 934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de 

todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-

9, de 27-06-1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-

10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 

19-11-2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de 

concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 

648.511. Autos nº 200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo 

decadencial de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 
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Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 

8.213/91 desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei 

violar direito adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade.  

  

Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as 

parcelas devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

  

Passo ao mérito. 

  

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação 

natalina como integrante do salário-de-contribuição. 

  

Art. 1º A contribuição do segurado empregado, filiado à Previdência Social, inclusive o doméstico e o avulso, é 

calculada mediante aplicação da seguinte tabela: 

  

(...) 

  

 Parágrafo único. O 13º salário passa a integrar o salário-de-contribuição. 

  

O texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo terceiro) salário (gratificação 

natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.”  

  

O Decreto 612, de 21/07/1992, dispôs, no seu art. 37, § 6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro 

salário - integra o salário-de-contribuição (...)”. Nada dispôs sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara 

para o fim do cálculo do salário-de-benefício. 

  

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do 

salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente 

ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.”  

  

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a 

remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.” 

  

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o 

cômputo, para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais 

dispositivos se afinam com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas 

redações originais, no sentido de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, 

se sujeita à incidência de contribuição previdenciária. 

  

Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos 

valores recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a 

Lei 8.870, de 16/04/1994. 

  

Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º 

salário) - que integram, “ex vi legis”, o salário-de-contribuição - no período básico de cálculo dos benefícios 

previdenciários. Após a entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal 

cômputo. Veja-se: 

  

Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 28 - (“omissis”) 

  

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” 

  

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 29 - (“omissis”) 
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§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 

  

  

Confira-se nesse sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. CÁLCULO. CÔMPUTO DO 13º SALÁRIO NO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CLPS/84. VEDAÇÃO. LEIS 7.787/89 E 8.870/94. PERÍODO PERMISSIVO. ARTIGO 144 

DA LEI 8.213/91. "BURACO NEGRO". ABRANGÊNCIA. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INDEXADOR. OMISSÃO. SUPRIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. 

1. Em homenagem ao princípio tempus regit actum, a fim de dar guarida à pretensão da parte-autora, qual seja 

a revisão de seu amparo previdenciário mediante a incorporação do décimo terceiro salário no cômputo dos 

salários-de-contribuição integrantes do PBC da renda mensal inicial, deve-se averiguar se, ao tempo da outorga, 

a legislação vigente preconizava essa possibilidade. 

2. No período mediado pelas Leis 7.787/89 e 8.870/94, o décimo terceiro salário integrou o salário-de-

contribuição, inclusive para efeito de cálculo do proventos. Concedido o amparo em momento em que a norma 

jurídica vedava expressamente a consideração da gratificação natalina para esses fins (artigo 136, inciso I, da 

CLPS/84), contudo, dentro do "buraco negro", restou o benefício abrangido pelo regramento permissivo por 

força da aplicação do artigo 144 da Lei 8.213/91. 

3. Não tendo o julgado fixado o índice de atualização monetária, cabe estabelecer ser aplicável o indexador do 

IGP-DI. Omissão da sentença suprida de ofício no tocante. 

4. A base de cálculo da verba honorária abrange, tão-somente, as parcelas devidas até a sentença de procedência 

ou o acórdão que reforme a sentença de improcedência. 

(AC Nº 2009.72.99.001277-1/SC, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, D.E. publicado em 11-09-2009)” 

  

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

No caso dos autos, como o benefício da parte autora foi concedido dentro período de tempo que medeia a entrada 

em vigência da Lei nº 8.213/91 (24/07/91) e da Lei nº 8.870/94 (15/04/94), depreende-se que os valores 

correspondentes ao 13º salário (gratificação natalina), sobre o qual incidiu contribuição previdenciária, devem 

ser considerados para os efeitos de cálculo da Renda Mensal Inicial. 

  

Tais valores devem ser, portanto, somados ao valor considerado como salário de contribuição, respeitando-se o 

limitador máximo de contribuição, de forma que se apure novamente o salário de benefício bem como a RMI 

devida ao benefício ora discutido. Atente-se, outrossim, que não se trata de inclusão de mais salários de 

contribuição do que os permitidos legalmente (36 ao todo), mas de aumento do valor considerado, de forma que 

se inclua o valor incidido sobre os montantes recebidos a título de 13º salário. 

  

Indevidos, entretanto, os valores atrasados há mais de cinco anos, a contar da data da propositura da ação. 

  

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar a renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, considerando o décimo terceiro salário, observada a prescrição 

qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, pelo que extingo o processo, com 

resolução do mérito, nos termos dos arts. 269, I e IV do CPC. 

  

Os valores em atraso serão corrigidos monetariamente, a partir do vencimento de cada um deles, acrescidos de 

juros de 1% (um por cento ao mês), a partir da citação, nos termos do manual de orientação de procedimento 

para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução nº 561 de 02 de julho de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório de pequeno valor. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.01.058724-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188763/2010 - MARIA EPHIGENIA 

NEVES SAAVEDRA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - 

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.058715-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188768/2010 - ARLINDO GOMES 

CARDOSO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.058717-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188770/2010 - EDIVALDO 

SILVEIRA GADELHA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - 

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.058621-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188797/2010 - ELIANA THOMAZ 

(ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.067217-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048736/2010 - SUELI PALOMBO 

VIEGAS (ADV. SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao pagamento dos valores em 

atraso no período de 26.01.08 a 07.12.09, referentes ao benefício nº 520.960.255-5, no total de R$ 13.095,46 (TREZE 

MIL NOVENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), em julho/10. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.005970-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301257293/2010 - LUIZ ALFREDO 

(ADV. SP196321 - MARIA DE FATIMA SILVA ALFREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para 

determinar ao INSS que (i) proceda à averbação dos períodos especiais de 24.01.74 a 03.12.74 (CETENCO ENG. S.A.), 

16.01.75 a 21.11.75 (VÊNUS VEÍCULOS LTDA), 18.03.76 a 15.03.77 (SERVENG CIVIL SAN), 15.05.79 a 08.04.84 

(EMPR. FOLHA DA MANHÃ), 15.08.84 a 31.12.86 (CIA. BANCREDIT), 01.01.87 a 22.08.91 (BANCO ITAÚ), 

01.07.92 a 29.01.93 (CARAIGÁ VEÍCULOS), 17.03.93 a 22.05.92 e de 10.12.96 a 14.06.97 (PROTEGE) que, após 

conversão e somadas ao tempo já reconhecido administrativamente totalizam 31 anos, 04 meses e 28 dias na data da EC 

n. 20/98 (15.12.98), o que lhe dá direito à concessão da aposentadoria desde 14.06.09 (DER) com sistemática anterior à 

Lei n. 9.876/99, segundo solicitado na inicial; (ii) conceda em favor do autor o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço desde 14.06.09 (DER), coeficiente de concessão de 78%, no valor atual de R$ 1.763,78 (UM MIL 

SETECENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), junho/10. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados devidos, no valor de R$ 44.093,23 (QUARENTA E 

QUATRO MIL NOVENTA E TRêS REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), julho/10, já considerada a renúncia aos 

valores excedentes na data da propositura da ação e, ainda, descontados os valores já percebidos a título de auxílio 

doença. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.060901-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232456/2010 - MASAYUKI 

SAKUGAWA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim sendo, concedo a antecipação da tutela, para o fim de determinar ao Réu que 

proceda a imediata revisão da RMI do benefício da parte autora, nos termos aqui descritos. 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do 

CPC), para condenar o INSS a revisar a RMI do benefício de aposentadoria da parte autora desde a DIB, mediante a 
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correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, segundo a variação nominal da ORTN/OTN/BTN, com 

os reflexos nos reajustamentos subsequentes, inclusive no que tange à aplicação da equivalência salarial prevista no art. 

58 do ADCT (abril/1989 a dezembro/1991). Condeno, ainda, o Réu ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês a partir da citação, por se tratar de verba alimentar, respeitada a prescrição quinquenal. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.062174-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232172/2010 - MILTOM ALVIM 

(ADV. SP101900 - MARISA SANCHES, SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim sendo, concedo a 

antecipação da tutela, para o fim de determinar ao Réu que proceda a imediata revisão do benefício da parte autora, nos 

termos aqui descritos. 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do 

CPC), para determinar que o Réu aplique ao benefício da parte autora os novos tetos estabelecidos pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, bem como para condenar o Réu ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês a partir da citação, por se tratar de verba alimentar, respeitada a prescrição quinquenal. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.049900-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171481/2010 - BENEDITO 

VICENTE FERREIRA (ADV. MG110557 - LEANDRO MENDES MALDI, SP223662 - CARLOS ROBERTO 

BATAGELO DA SILVA HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, com resolução do mérito 

da causa, na forma do art. 269, I do CPC. CONDENO o INSS a corrigir a renda mensal inicial do pecúlio 

previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, 

valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) n. 01, de 

13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei, e obedecida a prescrição 

qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

  

2009.63.01.026105-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287271/2010 - APARECIDA 

BARBOSA FELIX (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo, 

(1) sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, com relação aos períodos reconhecidos 

administrativamente; 

(2) com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e alterar 

para aposentadoria especial, em favor da autora, APARECIDA BARBOSA FELIX, a partir do requerimento 

administrativo (04/09/2002), sendo a RMI fixada em R$ 1.561,56 (UM MIL QUINHENTOS E SESSENTA E UM 

REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , sendo a renda mensal atual correspondente a R$ R$ 2.700,68 (DOIS 

MIL SETECENTOS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) , para a competência de agosto de 2010. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso no importe de R$ 14.329,39 (QUATORZE MIL 

TREZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) , atualizadas até setembro de 2010, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial, descontados os valores que ultrapassavam o limite de alçada do Juizado 

quando do ajuizamento do feito e renunciados pelo autor. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.064945-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313557/2010 - DILSON FREITAS 

DE JESUS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença ao autor desde 02.07.2008, dia seguinte à 

cessação do auxílio-doença NB 560.041.606-3, com renda mensal em julho de 2010 no valor de R$ 1.587,29, além de 

condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde 

citação, no montante de R$   37.794,13 (calculados até agosto de 2010), descontados os valores recebidos a titulo de 

tutela antecipada. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

2008.63.01.063579-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308169/2010 - VANDERLICE DA 

SILVA MORAES (ADV. SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido inicial, reconhecendo auxílio-doença desde intimação do INSS acerca de tutela de urgência já 

concedida, sem diferenças a serem pagas. O benefício deverá ser mantido no período, apontado em laudo pericial. 

Após, a autora poderá ser submetida a novas perícias no INSS. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil). 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.020083-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323957/2010 - MARIA DAS DORES 

BORGES DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 570.412.079-9) desde sua cessação em 21/02/2008, 

com renda mensal atual R$ 735,44 (SETECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E QUARENTA E QUATRO 

CENTAVOS) , para julho de 2010. ao menos até 17/09/2010, a partir de quando deverá ser reavaliada pelo próprio 

INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 6.149,89 (SEIS MIL CENTO E 

QUARENTA E NOVE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) atualizados até julho de 2010. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

                           P.R.I. 

  

2008.63.01.056874-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286867/2010 - WILSON 

DOMINGUES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial e condeno o INSS a reconhecer como especial o período de 

19/05/1975 a 23/09/1977, laborado na empresa Editora Abril S/A e determino a revisão da aposentadoria por tempo de 

contribuição (NB 140.559.474-5). Conforme cálculos da Contadoria Judicial, a RMI revisada resulta em R$ 912,04 

(NOVECENTOS E DOZE REAIS E QUATRO CENTAVOS) , com coeficiente de 85%, e a renda mensal atual 

revisada corresponde a R$ 1.123,76 (UM MIL CENTO E VINTE E TRêS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) , 

para a competência de agosto de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas a partir da data do ajuizamento em 07/11/2008, no valor 

de R$ 5.894,36 (CINCO MIL OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) , 

atualizadas até setembro de 2010, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.009483-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311796/2010 - EDMEIA 

CONCEICAO DE JESUS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença à autora desde data do 

requerimento administrativo, em 15.12.2008, que deve ser mantido até reabilitação da autora (ou concessão de 

aposentadoria), com renda mensal em julho de 2010 no valor de R$ 608,87, além de condenação das diferenças 
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pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de 

R$ 7.803,41 (calculados até agosto de 2010), descontados os valores recebidos administrativamente a titulo de auxílio-

doença, salário-maternidade e tutela antecipada. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

2008.63.01.056844-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189071/2010 - PAULO DE SOUZA 

(ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora, abaixo qualificada propõe a presente AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, em desfavor do INSS, a aduzir que, no período de cálculo do seu salário benefício, 

não foram considerados os valores vertidos a título de gratificação natalina, integrantes do salário-de-contribuição. 

Assevera que a CF/88 e a legislação de regência autorizam tal cômputo. Ao final, pugna a parte autora pela procedência 

do pedido, no sentido de ser revisto o benefício, com a inclusão de tais valores, além da condenação da ré nos demais 

consectários legais. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou acidente do 

trabalho. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

O interesse de agir também está presente, já que há prova da resistência do INSS de atender administrativamente ao 

pleito da parte autora. Lembrando-se que fatos notórios (reiterados indeferimentos sob o mesmo argumento), 

independem de prova (CPC, art. 334, I). 

  

Por outro lado, analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

  

Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 introduziu o 

instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de benefício, fixando prazo 

de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 

1998, alterou o prazo para cinco anos. 

  

Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração pública está adstrita à 

legalidade. 

  

Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação. 

  

Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos legais, 

se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito adquirido, de 

modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio jurídico, nos exatos termos 

da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de discutir a lisura do ato concessivo, 

perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 

  

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 tão-

somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 
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Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já delicidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo 

decadencial de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 

  

Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 8.213/91 

desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei violar direito 

adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade. 

  

Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada. 

  

Passo ao mérito. 

  

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação natalina 

como integrante do salário-de-contribuição. 

  

Art. 1º A contribuição do segurado empregado, filiado à Previdência Social, inclusive o doméstico e o avulso, é 

calculada mediante aplicação da seguinte tabela: 

  

(...) 

  

 Parágrafo único. O 13º salário passa a integrar o salário-de-contribuição. 

  

O texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” 

  

O Decreto 612, de 21/07/1992, dispôs, no seu art. 37, § 6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - 

integra o salário-de-contribuição (...)”. Nada dispôs sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do 

cálculo do salário-de-benefício. 

  

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do salário de 

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.” 

  

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a remuneração 

anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano 

completo de atividade.” 

  

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o cômputo, 

para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais dispositivos se afinam 

com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas redações originais, no sentido 

de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, se sujeita à incidência de 

contribuição previdenciária. 

  

Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores 

recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a Lei 8.870, de 

16/04/1994. 
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Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º salário) - 

que integram, “ex vi legis”, o salário-de-contribuição - no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários. 

Após a entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal cômputo. Veja-se: 

  

Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 28 - (“omissis”) 

  

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” 

  

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 29 - (“omissis”) 

  

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 

  

  

Confira-se nesse sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. CÁLCULO. CÔMPUTO DO 13º SALÁRIO NO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CLPS/84. VEDAÇÃO. LEIS 7.787/89 E 8.870/94. PERÍODO PERMISSIVO. ARTIGO 144 DA 

LEI 8.213/91. "BURACO NEGRO". ABRANGÊNCIA. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INDEXADOR. OMISSÃO. SUPRIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. 

1. Em homenagem ao princípio tempus regit actum, a fim de dar guarida à pretensão da parte-autora, qual seja a revisão 

de seu amparo previdenciário mediante a incorporação do décimo terceiro salário no cômputo dos salários-de-

contribuição integrantes do PBC da renda mensal inicial, deve-se averiguar se, ao tempo da outorga, a legislação 

vigente preconizava essa possibilidade. 

2. No período mediado pelas Leis 7.787/89 e 8.870/94, o décimo terceiro salário integrou o salário-de-contribuição, 

inclusive para efeito de cálculo do proventos. Concedido o amparo em momento em que a norma jurídica vedava 

expressamente a consideração da gratificação natalina para esses fins (artigo 136, inciso I, da CLPS/84), contudo, 

dentro do "buraco negro", restou o benefício abrangido pelo regramento permissivo por força da aplicação do artigo 144 

da Lei 8.213/91. 

3. Não tendo o julgado fixado o índice de atualização monetária, cabe estabelecer ser aplicável o indexador do IGP-DI. 

Omissão da sentença suprida de ofício no tocante. 

4. A base de cálculo da verba honorária abrange, tão-somente, as parcelas devidas até a sentença de procedência ou o 

acórdão que reforme a sentença de improcedência. 

(AC Nº 2009.72.99.001277-1/SC, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, D.E. publicado em 11-09-2009)” 

  

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

No caso dos autos, como o benefício da parte autora foi concedido dentro período de tempo que medeia a entrada em 

vigência da Lei nº 8.213/91 (24/07/91) e da Lei nº 8.870/94 (15/04/94), depreende-se que os valores correspondentes ao 

13º salário (gratificação natalina), sobre o qual incidiu contribuição previdenciária, devem ser considerados para os 

efeitos de cálculo da Renda Mensal Inicial. 

  

Tais valores devem ser, portanto, somados ao valor considerado como salário de contribuição, respeitando-se o 

limitador máximo de contribuição, de forma que se apure novamente o salário de benefício bem como a RMI devida ao 

benefício ora discutido. Atente-se, outrossim, que não se trata de inclusão de mais salários de contribuição do que os 

permitidos legalmente (36 ao todo), mas de aumento do valor considerado, de forma que se inclua o valor incidido 

sobre os montantes recebidos a título de 13º salário. 

  

Indevidos, entretanto, os valores atrasados há mais de cinco anos, a contar da data da propositura da ação. 

  

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial 

do benefício da parte autora, considerando o décimo terceiro salário, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação, pelo que extingo o processo, com resolução do mérito, nos 

termos dos arts. 269, I e IV do CPC. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 430/1101 

Os valores em atraso serão corrigidos monetariamente, a partir do vencimento de cada um deles, acrescidos de juros de 

1% (um por cento ao mês), a partir da citação, nos termos do manual de orientação de procedimento para os cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução nº 561 de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório de pequeno valor. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.01.059282-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308631/2010 - MARIA HELENA 

DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, para condenar o INSS a pagar as diferenças relativas ao beneficio 

previdenciário de pensão por morte, em favor da autora, a partir de 09.05.2007, na proporção de ¼ (um quarto), e a 

partir de 03.01.2009, na proporção de 1/3 (um terço). 

Determino ainda que o INSS elabore os cálculos inclusive quanto aos valores atrasados que devem ser calculados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, posto que a ação foi ajuizada antes do advento da Lei nº 11.960/2009, 

que alterou a redação do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que pague o benefício (na proporção de 1/3), no prazo de 45 

(quarenta e cinco dias), independentemente de interposição de recurso. A tutela não abrange os atrasados. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

Inclua-se no pólo passivo da demanda os requeridos Maria do Carmo Ramos e Danilo Ramos da Silva. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.002824-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327964/2010 - MILVA SOARES 

TEIXEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 526.503.661-6) desde 01/05/08, , com renda mensal 

atual de R$ 615,13 (SEISCENTOS E QUINZE REAIS E TREZE CENTAVOS) para fevereiro de 2010. 

Ressaltoi que a parte deverá ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização 

de perícia que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 01/05/08, no valor de R$ 15.969,82 (QUINZE 

MIL NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) atualizado até junho de 

2010 , já descontados os valores recebidos à título de antecipação de tutela. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

                            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.013530-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301310579/2010 - JOSE MANOEL DE 

ABREU (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença NB 520.015.589-0, desde 01.06.2009 

(dia imediatamente posterior à sua cessação), com renda mensal em julho de 2010 no valor de R$ 1.101,54, além de 

condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde 

citação, no montante de R$ 9.748,64 (calculados até agosto de 2010), descontados os valores recebidos a titulo da 

antecipação da tutela. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 
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P. R. I. 

  

2009.63.01.015719-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301301500/2010 - GILBERTO 

AUGUSTO FERREIRA (ADV. SP249839 - CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, relativamente ao período de 

23.10.2008 a 31.10.2008, julgo a parte autora carecedora de ação, por ausência de interesse de agir superveniente, pelo 

que julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil; e, com relação aos demais pedidos, julgo-os parcialmente procedentes, para determinar a concessão do benefício 

de auxílio doença no período de 21.12.2007 a 13.04.2008, com a condenação do INSS ao pagamento dos atrasados, no 

importe de R$ 5.975,53, atualizados até agosto/2010, conforme parecer da contadoria judicial. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.026664-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301310461/2010 - CLAUDIO DE 

OLIVEIRA SENA (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença ao autor desde 29/10/2008, com renda 

mensal em julho de 2010 no valor de R$ 1.353,29, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção 

monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$ 26.771,20 (calculados até 

agosto de 2010), descontados os valores recebidos a titulo de antecipação de tutela. Por conseguinte, analiso o mérito 

(artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

P. R. I. 

  

2008.63.01.060881-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232455/2010 - EUCLYDIA 

CHERCO ZANELLA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim sendo, concedo a antecipação da tutela, para o fim de determinar 

ao Réu que proceda a imediata revisão da RMI do benefício da parte autora, nos termos aqui descritos. 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do 

CPC), para condenar o INSS a revisar a RMI do benefício de aposentadoria do marido da autora e, por conseqüência, o 

benefício de pensão por morte da parte autora, desde a DIB, mediante a correção monetária dos 24 primeiros salários-

de-contribuição, segundo a variação nominal da ORTN/OTN/BTN, com os reflexos nos reajustamentos subsequentes, 

inclusive no que tange à aplicação da equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT (abril/1989 a dezembro/1991). 

Condeno, ainda, o Réu ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no 

Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da 

citação, por se tratar de verba alimentar, respeitada a prescrição quinquenal. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.056850-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301189064/2010 - IRACI MARTINS 

PEDROSO (ADV. SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES, SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora, abaixo 

qualificada propõe a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, em desfavor do INSS, a 

aduzir que, no período de cálculo do seu salário benefício, não foram considerados os valores vertidos a título de 

gratificação natalina, integrantes do salário-de-contribuição. Assevera que a CF/88 e a legislação de regência autorizam 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 432/1101 

tal cômputo. Ao final, pugna a parte autora pela procedência do pedido, no sentido de ser revisto o benefício, com a 

inclusão de tais valores, além da condenação da ré nos demais consectários legais. 

  

Citada, a Autarquia ré deixou transcorrer 'in albis' o prazo para apresentar defesa. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Impende destacar, inicialmente, que, face à inexistência de contestação do INSS, é de ser decretada a sua revelia. Deixo, 

entretanto, de aplicar a pena de confissão no tocante à matéria fática, mercê de se cuidar de interesse indisponível 

(artigo 320, inciso II, do Código de Processo Civil). Ademais, à conta do princípio do livre convencimento do juiz, o 

destramar da lide dar-se-á não apenas a partir das alegações da parte autora, mas tendo 

  

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação natalina 

como integrante do salário-de-contribuição. 

  

Art. 1º A contribuição do segurado empregado, filiado à Previdência Social, inclusive o doméstico e o avulso, é 

calculada mediante aplicação da seguinte tabela: 

  

(...) 

  

 Parágrafo único. O 13º salário passa a integrar o salário-de-contribuição. 

  

  

O texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” 

  

O Decreto 612, de 21/07/1992, dispôs, no seu art. 37, § 6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - 

integra o salário-de-contribuição (...)”. Nada dispôs sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do 

cálculo do salário-de-benefício. 

  

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do salário de 

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.” 

  

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a remuneração 

anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano 

completo de atividade.” 

  

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o cômputo, 

para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais dispositivos se afinam 

com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas redações originais, no sentido 

de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, se sujeita à incidência de 

contribuição previdenciária. 

  

Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores 

recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a Lei 8.870, de 

16/04/1994. 

  

Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º salário) - 

que integram, “ex vi legis”, o salário-de-contribuição - no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários. 

Após a entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal cômputo. Veja-se: 

  

Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 28 - (“omissis”) 

  

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” 

  

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 29 - (“omissis”) 
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§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 

  

  

Confira-se nesse sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. CÁLCULO. CÔMPUTO DO 13º SALÁRIO NO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CLPS/84. VEDAÇÃO. LEIS 7.787/89 E 8.870/94. PERÍODO PERMISSIVO. ARTIGO 144 DA 

LEI 8.213/91. "BURACO NEGRO". ABRANGÊNCIA. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INDEXADOR. OMISSÃO. SUPRIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. 

1. Em homenagem ao princípio tempus regit actum, a fim de dar guarida à pretensão da parte-autora, qual seja a revisão 

de seu amparo previdenciário mediante a incorporação do décimo terceiro salário no cômputo dos salários-de-

contribuição integrantes do PBC da renda mensal inicial, deve-se averiguar se, ao tempo da outorga, a legislação 

vigente preconizava essa possibilidade. 

2. No período mediado pelas Leis 7.787/89 e 8.870/94, o décimo terceiro salário integrou o salário-de-contribuição, 

inclusive para efeito de cálculo do proventos. Concedido o amparo em momento em que a norma jurídica vedava 

expressamente a consideração da gratificação natalina para esses fins (artigo 136, inciso I, da CLPS/84), contudo, 

dentro do "buraco negro", restou o benefício abrangido pelo regramento permissivo por força da aplicação do artigo 144 

da Lei 8.213/91. 

3. Não tendo o julgado fixado o índice de atualização monetária, cabe estabelecer ser aplicável o indexador do IGP-DI. 

Omissão da sentença suprida de ofício no tocante. 

4. A base de cálculo da verba honorária abrange, tão-somente, as parcelas devidas até a sentença de procedência ou o 

acórdão que reforme a sentença de improcedência. 

(AC Nº 2009.72.99.001277-1/SC, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, D.E. publicado em 11-09-2009)” 

  

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

No caso dos autos, como o benefício da parte autora foi concedido dentro período de tempo que medeia a entrada em 

vigência da Lei nº 8.213/91 (24/07/91) e da Lei nº 8.870/94 (15/04/94), depreende-se que os valores correspondentes ao 

13º salário (gratificação natalina), sobre o qual incidiu contribuição previdenciária, devem ser considerados para os 

efeitos de cálculo da Renda Mensal Inicial. 

  

Tais valores devem ser, portanto, somados ao valor considerado como salário de contribuição, respeitando-se o 

limitador máximo de contribuição, de forma que se apure novamente o salário de benefício bem como a RMI devida ao 

benefício ora discutido. Atente-se, outrossim, que não se trata de inclusão de mais salários de contribuição do que os 

permitidos legalmente (36 ao todo), mas de aumento do valor considerado, de forma que se inclua o valor incidido 

sobre os montantes recebidos a título de 13º salário. 

  

Indevidos, entretanto, os valores atrasados há mais de cinco anos, a contar da data da propositura da ação. 

  

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial 

do benefício da parte autora, considerando o décimo terceiro salário, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação, pelo que extingo o processo, com resolução do mérito, nos 

termos dos arts. 269, I e IV do CPC. 

  

Os valores em atraso serão corrigidos monetariamente, a partir do vencimento de cada um deles, acrescidos de juros de 

1% (um por cento ao mês), a partir da citação, nos termos do manual de orientação de procedimento para os cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução nº 561 de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório de pequeno valor. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.01.058318-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301188825/2010 - MARIA 

APPARECIDA GUIMARAES (ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES, SP236874 - MARCIA 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora, 

abaixo qualificada propõe a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, em desfavor do 
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INSS, a aduzir que, no período de cálculo do seu salário benefício, não foram considerados os valores vertidos a título 

de gratificação natalina, integrantes do salário-de-contribuição. Assevera que a CF/88 e a legislação de regência 

autorizam tal cômputo. Ao final, pugna a parte autora pela procedência do pedido, no sentido de ser revisto o benefício, 

com a inclusão de tais valores, além da condenação da ré nos demais consectários legais. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito. 

  

O valor da demanda não ultrapassa o limite estabelecido para determinação da competência deste Juízo. 

  

Igualmente, restou demonstrado que a parte autora tem domicílio em cidade que está sob a jurisdição deste Juizado 

Especial Federal. 

  

Não há incompetência pela matéria, tendo em vista que o quanto pleiteado não tem como causa doença ou acidente do 

trabalho. 

  

A petição inicial é apta, pois são claros os pedidos da parte autora. Alem disso, os documentos constantes dos autos são 

suficientes para a apreciação do mérito da causa. 

  

O interesse de agir também está presente, já que há prova da resistência do INSS de atender administrativamente ao 

pleito da parte autora. Lembrando-se que fatos notórios (reiterados indeferimentos sob o mesmo argumento), 

independem de prova (CPC, art. 334, I). 

  

Por outro lado, analisando a possibilidade de decadência, há de ser declarada a inconstitucionalidade do art. 103 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

  

Como se sabe, a Medida Provisória nº 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 introduziu o 

instituto da decadência em matéria previdenciária, no que atine à revisão do ato concessivo de benefício, fixando prazo 

de 10 anos. Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 

1998, alterou o prazo para cinco anos. 

  

Ocorre, todavia, que a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XXXVI diz que “a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, enquanto no art. 37 prevê que a administração pública está adstrita à 

legalidade. 

  

Estando o INSS submetido à legalidade, tem o dever de conceder os benefícios requeridos pelos segurados que 

satisfizerem todos os requisitos legais, no valor determinado pela legislação. 

  

Considerando que direito adquirido é, por assim dizer, aquele para o qual a pessoa preenche todos os requisitos legais, 

se o segurado da Autarquia satisfaz os requisitos para determinado benefício, está acobertado pelo direito adquirido, de 

modo que não é possível decair do direito de ter o benefício incorporado ao seu patrimônio jurídico, nos exatos termos 

da lei que o prevê. Há de se considerar também que se se vedar a possibilidade de discutir a lisura do ato concessivo, 

perpetuar-se-á o erro para as prestações presentes e futuras. 

  

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é no sentido de limitar a aplicação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 tão-

somente para os benefícios concedidos depois de 27 de junho de 1997. 

  

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já delicidiu que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 
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O entendimento é no sentido de que entre 27 de junho de 1997 e 22 de outubro de 1998 aplicar-se-ia o prazo 

decadencial de dez anos, valendo o de cinco depois disto. 

  

Ocorre, entretanto, que se adere, conforme explicado, ao entendimento de que o art. 103, caput da Lei nº 8.213/91 

desafia o art. 5º, XXXVI da Constituição Federal, especificamente no que tange à proibição de a lei violar direito 

adquirido, razão pela qual declaro sua inconstitucionalidade. 

  

Observo, finalmente, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição será observada. 

  

Passo ao mérito. 

  

O Decreto 83.081/79, que precedeu ao novo Regulamento da Lei de Custeio, sequer considerava a gratificação natalina 

como integrante do salário-de-contribuição. 

  

Art. 1º A contribuição do segurado empregado, filiado à Previdência Social, inclusive o doméstico e o avulso, é 

calculada mediante aplicação da seguinte tabela: 

  

(...) 

  

 Parágrafo único. O 13º salário passa a integrar o salário-de-contribuição. 

  

O texto original do art. 28, § 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o “13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) 

integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” 

  

O Decreto 612, de 21/07/1992, dispôs, no seu art. 37, § 6º o seguinte: “a gratificação natalina - décimo terceiro salário - 

integra o salário-de-contribuição (...)”. Nada dispôs sobre o cômputo dos valores recolhidos nessa seara para o fim do 

cálculo do salário-de-benefício. 

  

A Lei 8.213/91, na redação original do art. 29º, § 3º, assim pontificava: “serão considerados para o cálculo do salário de 

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.” 

  

O Decreto 611, de 21/07/92, que regulamenta a lei de benefício, dispõe no seu art. 30, § 6º o seguinte: “a remuneração 

anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano 

completo de atividade.” 

  

Ou seja, na lei de benefício, na sua redação original, secundada pelo Decreto 611, de 21/07/92, autorizou-se o cômputo, 

para o cálculo do salário de benefício, dos valores vertidos a título de gratificação natalina. Tais dispositivos se afinam 

com o disposto no art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e no Decreto 612/92, nas suas respectivas redações originais, no sentido 

de que a gratificação natalina (13º salário) integra o salário-de-contribuição, isto é, se sujeita à incidência de 

contribuição previdenciária. 

  

Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores 

recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados por legislação ulterior, mais exatamente a Lei 8.870, de 

16/04/1994. 

  

Com a sua edição, não há mais falar em se computar os valores recolhidos a título de gratificação natalina (13º salário) - 

que integram, “ex vi legis”, o salário-de-contribuição - no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários. 

Após a entrada em vigor da Lei 8.870/94, os textos legais passaram a vedar expressamente tal cômputo. Veja-se: 

  

Lei 8.212/91, art. 28, § 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 28 - (“omissis”) 

  

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” 

  

Lei 8.213/91, art. 29, § 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94: 

  

“Art. 29 - (“omissis”) 
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§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” 

  

  

Confira-se nesse sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. CÁLCULO. CÔMPUTO DO 13º SALÁRIO NO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CLPS/84. VEDAÇÃO. LEIS 7.787/89 E 8.870/94. PERÍODO PERMISSIVO. ARTIGO 144 DA 

LEI 8.213/91. "BURACO NEGRO". ABRANGÊNCIA. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INDEXADOR. OMISSÃO. SUPRIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. 

1. Em homenagem ao princípio tempus regit actum, a fim de dar guarida à pretensão da parte-autora, qual seja a revisão 

de seu amparo previdenciário mediante a incorporação do décimo terceiro salário no cômputo dos salários-de-

contribuição integrantes do PBC da renda mensal inicial, deve-se averiguar se, ao tempo da outorga, a legislação 

vigente preconizava essa possibilidade. 

2. No período mediado pelas Leis 7.787/89 e 8.870/94, o décimo terceiro salário integrou o salário-de-contribuição, 

inclusive para efeito de cálculo do proventos. Concedido o amparo em momento em que a norma jurídica vedava 

expressamente a consideração da gratificação natalina para esses fins (artigo 136, inciso I, da CLPS/84), contudo, 

dentro do "buraco negro", restou o benefício abrangido pelo regramento permissivo por força da aplicação do artigo 144 

da Lei 8.213/91. 

3. Não tendo o julgado fixado o índice de atualização monetária, cabe estabelecer ser aplicável o indexador do IGP-DI. 

Omissão da sentença suprida de ofício no tocante. 

4. A base de cálculo da verba honorária abrange, tão-somente, as parcelas devidas até a sentença de procedência ou o 

acórdão que reforme a sentença de improcedência. 

(AC Nº 2009.72.99.001277-1/SC, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, D.E. publicado em 11-09-2009)” 

  

Assim sendo, de modo expresso, os novos textos legais firmaram que a gratificação natalina (13º salário), embora 

integrante do salário-de-contribuição, não será considerada para o cálculo do salário-de-benefício. 

  

No caso dos autos, como o benefício da parte autora foi concedido dentro período de tempo que medeia a entrada em 

vigência da Lei nº 8.213/91 (24/07/91) e da Lei nº 8.870/94 (15/04/94), depreende-se que os valores correspondentes ao 

13º salário (gratificação natalina), sobre o qual incidiu contribuição previdenciária, devem ser considerados para os 

efeitos de cálculo da Renda Mensal Inicial. 

  

Tais valores devem ser, portanto, somados ao valor considerado como salário de contribuição, respeitando-se o 

limitador máximo de contribuição, de forma que se apure novamente o salário de benefício bem como a RMI devida ao 

benefício ora discutido. Atente-se, outrossim, que não se trata de inclusão de mais salários de contribuição do que os 

permitidos legalmente (36 ao todo), mas de aumento do valor considerado, de forma que se inclua o valor incidido 

sobre os montantes recebidos a título de 13º salário. 

  

Indevidos, entretanto, os valores atrasados há mais de cinco anos, a contar da data da propositura da ação. 

  

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial 

do benefício da parte autora, considerando o décimo terceiro salário, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação, pelo que extingo o processo, com resolução do mérito, nos 

termos dos arts. 269, I e IV do CPC. 

  

Os valores em atraso serão corrigidos monetariamente, a partir do vencimento de cada um deles, acrescidos de juros de 

1% (um por cento ao mês), a partir da citação, nos termos do manual de orientação de procedimento para os cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução nº 561 de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório de pequeno valor. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.01.015542-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311539/2010 - MARIA JOSE 

CARDOSO CELESTINO (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença 

NB 31/532.714.623-1 (DIB em 21.10.2008), com renda mensal em julho de 2010 no valor de R$ 510,00, além de 
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condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde 

citação, no montante de R$ 8.449,12 (calculados até agosto de 2010. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, 

inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

2008.63.01.049899-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171484/2010 - LAURINDO DA 

CRUZ SOUZA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO 

INICIAL, com resolução do mérito da causa, nos termos do artigo 269, I do CPC. CONDENO O INSS a recalcular a 

renda mensal inicial (RMI) do benefício do autor, incluindo neste cálculo, os valores compreendidos no período básico 

de cálculo comprovadamente recolhidos a título de contribuição previdenciária sobre o 13º salário, com o pagamento 

das diferenças disto resultantes, corrigidas na forma da lei, e obedecida a prescrição qüinqüenal, em valores a serem 

apurados em posterior fase de liquidação de sentença. 

  

2008.63.01.060885-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301089130/2010 - AUGUSTO BRAS 

ALVES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, para determinar a 

concessão do benefício de auxílio doença, no período de 27.04.2008 a 27.10.2008, com a condenação do INSS ao 

pagamento dos atrasados, no importe de R$ 3.289,10, atualizados até agosto/2009, conforme parecer da contadoria 

judicial. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.011981-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311484/2010 - MARIA DALVA 

ALVES CACHOEIRA (ADV. SP194477 - VIVIANE CARVALHO P. SALLES SANDOVAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença à 

autora desde data do requerimento administrativo, em 14.04.2008, com renda mensal em julho de 2010 no valor de R$ 

1.575,92, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês desde citação, no montante de R$ 26.784,44 (calculados até agosto de 2010), descontados os valores 

recebidos a titulo do NB-31/534.522.622-5 e da tutela antecipada. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso 

I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

2008.63.01.068585-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301218585/2010 - ROSALIA 

OLIVEIRA DAMACENA (ADV. SP259580 - MARCIA MARIANO VERAS, SP259616 - VERA LUCIA GOMES 

DA SILVA, SP271039 - KELVIN MARCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a implantação de benefício auxílio-doença desde 

20/08/09, com renda mensal atual de R$ 771,61 (SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS E SESSENTA E UM 

CENTAVOS), junho de 2010, a partir de quando deverá ser reavaliado pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser 

cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 20/08/09, no total de R$ 562,24 (QUINHENTOS 

E SESSENTA E DOIS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), julho/10, já descontados os valores pagos a título 

de liminar. 

Mantenho os benefícios da tutela anteriormente concedida, modificando-se o valor para R$ 771,61 segundo a presente 

sentença. OFICIE-SE. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 438/1101 

2009.63.01.021170-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322352/2010 - VALTER DOS 

SANTOS (ADV. SP240007 - ANTÔNIO BRUNO SANTIAGO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a implantação do benefício de auxílio-

doença ao autor em 03.06.09, com renda mensal atual R$ 670,78 (SEISCENTOS E SETENTA REAIS E SETENTA E 

OITO CENTAVOS) , para julho de 2010. 

Ressalto que a parte autora deverá ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a 

realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atrasono total de R$ 6.913,46 (SEIS MIL NOVECENTOS E 

TREZE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) já descontados os valores recebidos à título de antecipacão de 

tutela. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.025286-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323786/2010 - GEEL RAMOS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto: 

  

a) julgo extinto o processo sem resolução de mérito com relação ao pedido de cômputo dos períodos de: 05/02/1971 a 

28/01/1972 e 07/08/1972 a 24/02/1973, de 09/11/1973 a 17/05/1980, de 17/10/1983 a 22/12/1983, de 18/07/1984 a 

20/11/1984, de 23/11/1984 a 15/01/1985, de 02/02/1987 a 09/09/1987, de 30/11/1987 a 24/05/1988, de 01/03/1989 a 

25/09/1989, de 20/04/1990 a 01/04/1991, de 02/09/1991 a 01/10/1991, de 27/05/1992 a 04/06/1992, bem como os 

recolhimentos efetuados como contribuinte individual no período de 03/03/1993 a 16/12/1998, com fulcro no art. 267, 

inc. VI do Código de Processo Civil; 

       b) julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

averbar como atividade especial, os períodos de 21/06/1980 a 25/08/1983 e 16/09/1985 a 10/01/1987, que deverão ser 

convertido em comum; 

   c) julgo procedente para reconhecer como atividade urbana o os recolhimentos referentes ao período de 17/12/1998 a 

30/07/2008, que deverão ser averbado pelo INSS. 

      d) julgo procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, 

desde a data da entrada do requerimento, com DIB em 30/09/2008, RMI de 415,00 e RMA de R$ 510,00 (70%) , 

atualizado até agosto de 2010; 

      e) Após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início 

do pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 13.153,58 até a competência de setembro de 2010. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. Oficie-se para cumprimento no prazo 

de 45 dias. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.052064-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328789/2010 - RUBENITA SILVA 

SANTOS (ADV. SP145933 - JAIME TEMPONI DE AGUILAR, SP167181 - EDMILDE RAMALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Rubenita Silva Santos, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/525.414.788-8) no 

período de 02/06/2008 a 29/07/2008, condenando o INSS, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no 

total de R$ 1.163,25 (um mil, cento e sessenta e três reais e vinte e cinco centavos) atualizado até agosto de 2010.    

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.055534-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301293172/2010 - ODENIAS 

GRIGORIO DOS SANTOS (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado por ODENIAS GREGÓRIO DOS SANTOS para determinar a conversão do benefício auxílio-doença 

NB 570.482.081-2 em aposentadoria por invalidez a partir de 20.11.2008, com renda mensal inicial - RMI no valor de 

R$ 1.262,88 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 1.662,57, para junho/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 7.727,62, atualizados até julho/2010, já 

descontados os valores recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2009.63.01.022118-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311747/2010 - VERA LUCIA 

VIEIRA DE MORAIS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença NB 31/522.797.911-8 desde 23/08/08 

(data de sua cessação), com renda mensal em julho de 2010 no valor de R$ 681,93, além de condenação das diferenças 

pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de 

R$ 14.507,91 (calculados até agosto de 2010), descontados os valores recebidos a título de tutela antecipada. Por 

conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.025330-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322308/2010 - ERIVAN LOPES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 502.323.701-6) desde sua cessação (01/07/09), com renda mensal 

atual R$ 1.322,48 (UM MIL TREZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , para 

julho de 2010, ao menos até a presente data, a partir de quando deverá ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o 

benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso no montante de R$ 12.029,69 (DOZE MIL VINTE E 

NOVE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados até julho de 2010, já descontados os valores 

recebidos à título de antecipação de tutela. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

                         P.R.I 

  

2008.63.01.064933-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301310093/2010 - REINALDO DOS 

SANTOS PEREIRA JUNIOR (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença NB 560.073.684-0 
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desde 08.06.2009 (data de sua cessação), com renda mensal em julho de 2010 no valor de R$ 2.063,90, além de 

condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde 

citação, no montante de R$ 18.452,07 (calculados até agosto de 2010), descontados os valores recebidos a titulo de 

antecipação da tutela. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.018977-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301260907/2010 - EXPEDITO MARIA 

(ADV. SP266000 - DOUGLAS BORGES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença do autor EXPEDITO MARIA, NB 504.311.419-0, convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez em 14.09.09, , no valor mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para 

junho de 2010, bem como condená-lo ao pagamento dos valores devidos desde a 16/06/2007, no valor de R$ 16.358,60 

(DEZESSEIS MIL TREZENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , para julho de 2010. 

Mantenho os efeitos da decisão de antecipação de tutela. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO INICIAL, com resolução do mérito da causa, nos termos do artigo 269, I do CPC. CONDENO O 

INSS a recalcular a renda mensal inicial (RMI) do benefício do autor, incluindo neste cálculo, os valores 

compreendidos no período básico de cálculo comprovadamente recolhidos a título de contribuição 

previdenciária sobre o 13º salário, com o pagamento das diferenças disto resultantes, corrigidas na forma da lei, 

e obedecida a prescrição qüinqüenal, em valores a serem apurados em posterior fase de liquidação de sentença.  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório 

ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

No caso de a condenação ser superior a este montante, proceda-se à intimação da parte autora para que opte 

pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que ultrapassar esse 

limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, 

com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora 

acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

  
2008.63.01.049700-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171742/2010 - GABRIEL 

CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE (ADV. SP245423 - SIMONE DE CASTRO RIBEIRO ZANICHELLI 

CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049691-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171751/2010 - ALZIRA PEREIRA 

DIAS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049698-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171763/2010 - ANTONIO 

GALDINO DE ARAUJO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.000944-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327970/2010 - ROBSON 

FIGUEIREDO (ADV. SP250051 - JOSE RENATO DE ALMEIDA VASCONCELOS, SP252876 - JEAZI LOPES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a 

pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença, NB 502.510.811-6, desde a 

cessação administrativa em 10/01/2008, no valor de R$ 843,22 (OITOCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E 

VINTE E DOIS CENTAVOS) , atualizados até julho de 2010. 
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Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados que totalizam R$ 15.591,10 (QUINZE MIL QUINHENTOS E 

NOVENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS) , até agosto de 2010, descontados os valores recebidos 

administrativamente, conforme os cálculos da contadoria judicial, que foram elaborados com base na Resolução 

561/2007. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

decisão que deferiu a antecipação de tutela. 

A autora deverá submeter-se a nova perícia médica perante o INSS no prazo de 12 (doze) meses, a contar da realização 

da perícia, como condição para a manutenção, ou não, do benefício ora concedido. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.061730-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301309486/2010 - AURIDETE 

PEREIRA DE CALDAS (ADV. SP159393 - RENATO TAMOTSU UCHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, determinando ao réu que implante benefício assistencial à autora, previsto na Lei n.º 8.742/93, no valor de um 

salário mínimo, com termo inicial a partir da data do requerimento administrativo (13.06.2008), corrigido 

monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN), o que, em agosto de 

2010, alcança o montante de R$ 8.947,12. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

Sem condenação em custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.025070-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287015/2010 - JOSE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo liminar e julgo Procedente o pedido formulado por JOSÉ 

ALVES DA SILVA, apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269 I do CPC. Reconheço, para 

os devidos fins, o período de 28/08/1972 a 03/12/1974 (urbano comum) na empresa José Gonçalves Viana. 

  

Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias ante a liminar 

ora concedida, sob as penas da lei, com DIB (data de início do benefício) em 18/08/2008, RMI (renda mensal inicial) no 

valor de R$ 1.090,28 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 1.200,16 (UM MIL DUZENTOS REAIS E 

DEZESSEIS CENTAVOS) , competência de agosto de 2010. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a data do requerimento administrativo, ou seja, 18/08/2008, no valor 

de R$ 30.600,00 (TRINTA MIL SEISCENTOS REAIS) , ante a renúncia expressa da parte autora, competência de 

agosto de 2010. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo ao autor os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício 

requisitório de pequeno valor. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.016431-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327911/2010 - MANUEL ALVES 

BEZERRA FILHO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por Manuel Alves Bezerra Filho, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 516.357.842-8),a partir de sua cessação em 27/05/2008, 

com RMA de R$ 1.894,17 (um mil, oitocentos e noventa e quatro reais e dezessete centavos), substituindo-se o 

benefício 535.510.274-0 implantado posteriormente. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 

26.080,68 (vinte e seis mil e oitenta reais e sessenta e oito centavos), descontados os valores recebidos a titulo de 

auxilio doença 535.510.274-0, atualizado até agosto de 2010. 
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Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.062703-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232096/2010 - GUSTAVO 

FRUGOLI PEREIRA GONCALVES (ADV. SP119156 - MARCELO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar o Réu a fixar a DIB na data do 

recolhimento ao estabelecimento prisional do genitor do autor, bem como a efetuar o pagamento dos valores atrasados, 

corrigidos monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação, em virtude do caráter alimentar da prestação. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.067207-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301276139/2010 - EUCLIDES GILMAR 

FELIX (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado por EUCLIDES 

GILMAR FELIX, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio doença NB 502.866.141-0, convertendo-o 

em aposentadoria por invalidez a partir de 01.02.2008, com o acréscimo de 25%, com renda mensal inicial - RMI no 

valor de R$ 1.552,84 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 2.070,68 e acréscimo de 25% no valor de R$ 517,67, 

ambos para agosto/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 68.224,82, atualizados até agosto/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 dias. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2008.63.01.059366-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301309362/2010 - ARISTIDES DA 

CRUZ DOMINGOS (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, determinando ao réu que conceda benefício assistencial à parte autora, previsto na Lei n.º 8.742/93, no valor 

de um salário mínimo, com termo inicial a data do requerimento administrativo, em 04.03.2003, corrigido 

monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN). Por conseguinte, 

analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Condeno o réu, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 36.951,21, na competência de julho de 

2010, conforme cálculos da Contadoria, com correção monetária e juros moratórios desde citação. Do valor da 

condenação, foi subtraído o excedente (corrigido monetariamente) além de R$ 24.900,00 (valor de alçada, quando da 

propositura deste feito), objeto de renúncia da parte autora, bem como foram descontados os valores recebidos a título 

de antecipação de tutela. 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda 

mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de 

correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) 

efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do 

valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado 

“complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do 

início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas 

no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no 

prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício 

requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.015872-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318626/2010 - BENEDITO 

RODRIGUES (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.010370-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321412/2010 - MARIA CRISTINA 

DE CASTRO (ADV. SP064665 - JOAO BATISTA RODRIGUES DE ANDRADE); MARIA APARECIDA DE 

CASTRO - ESPÓLIO (ADV. ); REGINA LUCIA DE CASTRO (ADV. ); RENATA APARECIDA DE CASTRO 

(ADV. ); ANTONIO CARLOS DE CASTRO (ADV. ); NEUSA DE CASTRO DA SILVA (ADV. ); JOSE LUIZ DE 

CASTRO (ADV. SP064665 - JOAO BATISTA RODRIGUES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019992-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327457/2010 - BENEDITA DIAS 

BITTENCOURT (ADV. SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.005763-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327555/2010 - ADILIO DE SOUZA 

(ADV. RJ069398 - JOSUE COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.016710-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327608/2010 - MARIA IGNACIA 

MORA BERNARDES (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.000634-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287311/2010 - ARCHIAS NETO DE 

SOUZA (ADV. SP246906 - NILZA HILMA DE SOUZA RODRIGUES CASTANHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o 
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mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado por ARCHIAS NETO DE SOUZA para determinar ao INSS a averbação do vínculo com a empresa 

METALÚRGICA CONDOR LTDA de 22.09.80 a 18.04.86 e a comseqüente concessão da aposentadoria por idade 

desde 13.10.08 (DER) com renda mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), agosto/10. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados no total de R$ 12.792,88 (DOZE MIL SETECENTOS E 

NOVENTA E DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até setembro/10, conforme cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.025023-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323079/2010 - MARIA DULCE 

SIMOES DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por Maria Dulce Simões de Souza, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS: 

  

a) reconhecer o período de 13/10/1981 a 05/03/1997 como trabalhado em condições especiais e convertê-lo em comum, 

em razão da exposição habitual e permanente a ruído; 

  

b) majorar a renda mensal inicial do benefício para R$ 1.904,39 (um mil, novecentos e quatro reais e trinta e nove 

centavos) a contar da data do início do benefício (16/05/2008), de modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 

2.148,02 (dois mil, cento e quarenta e oito reais e dois centavos), para agosto de 2010; 

  

c) pagar os valores em atraso a partir da data do ajuizamento da ação, no total de R$ 3.106,43 (três mil, cento e seis 

reais e quarenta e três centavos), atualizados até setembro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, em nome da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.020260-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080616/2010 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, verifico que os 

requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das 

alegações (incapacidade total e permanente atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal 

nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação do benefício de aposentadoria 

por invalidez em prol do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério 

Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por José Carlos da Silva, condenando o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a: 

  

a)             restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/300.315.744-4), a partir da cessação ocorrida em 

01.11.2006; 

  

b)            conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento do feito, em 20.03.2009, com 

renda mensal atual no valor de R$ 944,09 (novecentos e quarenta a quatro reais e nove centavos), para julho de 2010. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 11.382,87 (onze mil, 

trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e sete centavos) atualizado até março de 2010, já descontados os valores 

recebidos administrativamente.    

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a concessão e o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez em prol do 

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.001724-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328897/2010 - IRANI DE 

OLIVEIRA SILVA CARDOSO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os requisitos para a 

medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (cessação do benefício em poucos dias) e a verossimilhança das alegações 

(incapacidade total e temporária atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 

10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação do auxílio-doença em prol da 

autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Irani de Oliveira Silva Cardoso, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, a contar de 07/02/2008, com 

renda mensal inicial no valor de R$ 314,25 (trezentos e quatorze reais e vinte e cinco centavos - elevada ao salário 

mínimo), que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), para o mês de julho de 

2010. O benefício deverá ser mantido até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 19/10/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 17.166,89 (dezessete 

mil, cento e sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos), atualizados até agosto de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício de auxílio-doença em prol da autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

                                

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.061409-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232308/2010 - MARIA 

APPARECIDA MARCONDES DE ARAUJO (ADV. SP101900 - MARISA SANCHES, SP102968 - MARINEI 

ISABEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Assim sendo, concedo a antecipação da tutela, para o fim de determinar ao Réu que proceda a imediata revisão do 

benefício da parte autora, nos termos aqui descritos. 

Posto isto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte 

autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, 

referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, 

observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei 

nº 8.870 de 15.04.94, efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data, efetuar a 

correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV, bem como para condenar o Réu ao pagamento 

das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de 

Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, por se tratar de verba alimentar. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.014995-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322499/2010 - VINICIUS 

FERREIRA DE SENA (ADV. SP191920 - NILZA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

Romualdo Basilio de Sena por si e representando Vinicius Ferreira de Sena, para o fim de reconhecer suas qualidades 

de dependentes em relação a Marilene Neusa Ferreira Ramos e determinar que o INSS proceda a implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início em 19/09/2008(data do óbito),com RMI no valor de R$ 527,36 e 

RMA de R$ 579,25 (QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), para agosto de 

2010 . 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia 

a implantação do benefício dentro de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

  

Outrossim, condeno o INSS a, após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas , no montante de R$ 15.519,90 

(QUINZE MIL QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , atualizados até agosto de 

2010, conforme cálculos da contadoria judicial . 

  

Sem custas e honorários. 

  

Publique-se.Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.052827-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328805/2010 - DIEGO LOPES 

BLESA - ESPOLIO (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO, SP253815 - ANNA PAULA 

RODRIGUES MOUCO); JOAO LUIZ LOPES BLESA (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO); 

MARCO ANTONIO BLESA GARCIA (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO); CARMEN 

BLESA MOUCO (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO); ANGELA LOPES BLESA 

BORTOLOTTI (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO); FRANCISCA LOPES DE ALMEIDA 

(ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Diego Lopes 

Blesa, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a contar de 23/06/2007, com renda mensal inicial de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

  

Diante do falecimento do autor, condeno o INSS ainda ao pagamento aos herdeiros, dos valores em atraso (parcelas 

vencidas) desde 23/06/2007 até o seu óbito em 28/01/2009, no total de R$ 11.285,36 (onze mil, duzentos e oitenta e 

cinco reais e trinta e seis centavos), atualizado até agosto de 2010. 

  

                               Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse 

Juizado Especial Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no 

DOU, de 05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 
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                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                               Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores 

atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome dos herdeiros habilitados neste processo, na 

proporção de um quinto para cada. 

                                

                               Publique-se. Registre-se Intimem-se. 

  

2008.63.01.052539-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301314911/2010 - NOEMY DE 

OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

disposto, CONCEDO A LIMINAR E JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS na obrigação de fazer 

consistente na revisão da RMI (renda mensal inicial) no valor de Cr$2.500.337,20, de forma que o valor da renda 

mensal do benefício da parte autora deve passar a R$ 1.014,83 (UM MIL QUATORZE REAIS E OITENTA E TRêS 

CENTAVOS), para o mês de agosto de 2010. 

  

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas, que 

totalizam R$ 2.805,67 (DOIS MIL OITOCENTOS E CINCO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , 

competência de setembro de 2010, respeitada a prescrição quiquenal, conforme os cálculos da contadoria judicial. 

  

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, formulado pela parte autora. 

  

Após o trânsito em julgado especa-se o Ofício Requisitório de Pequeno Valor. 

  

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA ALTERAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A LIMINAR 

ORA CONCEDIDA. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.052846-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323709/2010 - JOSEFA ANGELA 

CAMPOS DE JESUS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Josefa Ângela 

Campos de Jesus em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende o restabelecimento de seu 

benefício de auxílio-doença, com pedidos alternativos de concessão de auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a incompetência deste Juizado Especial para julgamento da ação, caso 

o valor das prestações vencidas, somadas às vincendas ultrapassem o limite estabelecido na Lei n. 10.259/01, assim 

como a ocorrência de prescrição quanto ao postulado pelo Autor, sendo que, em relação ao mérito, contrariou os 

argumentos da inicial. 

Apresentou o Réu proposta de acordo, a qual não foi aceita pela parte Autora, especialmente em razão da data de 

fixação do início da incapacidade considerado pela Autarquia Previdenciária. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 
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Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à preliminar de incompetência, não há que ser excluído da competência deste Juizado o presente feito 

pelo simples fato de que, se julgada procedente com o acolhimento de todo o pedido do Autor, venha o benefício a 

superar o limite legal quando considerados os valores atrasados, uma vez que pode a Autora, perfeitamente, renunciar 

ao excedente. 

Quanto à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a prescrição 

de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o reflexo de 

eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como daqueles 

não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Denota-se, então, da inicial a pretensão da Autora em receber o benefício de aposentadoria por invalidez, o qual vem 

previsto no artigo 42 e seguintes da Lei nº. 8.213/91, tendo como requisitos o cumprimento de período de carência de 

12 (doze) meses e a comprovação de que o segurado é incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

O § 1º do artigo 42 acima mencionado, estabelece, ainda, que a concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da 

verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o 

segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

Veja-se, portanto, que o § 1º acima transcrito, estabelece uma garantia ao segurado de não precisar arcar com as 

despesas do exame médico-pericial, pois ele é de responsabilidade da Previdência Social, do mesmo modo que garante 

a esta a perfeita avaliação da condição do postulante de benefício por incapacidade, buscando-se, assim, coibir a 

ocorrência de fraudes contra o sistema previdenciário. 

Tal dispositivo legal, porém, não exclui a possibilidade de ser discutido o posicionamento e a conclusão da Previdência 

Social a respeito da capacidade para o trabalho do postulante, até porque, caso assim o fosse, tal dispositivo seria 

inconstitucional por infringência da norma contida no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal. 

Assim, a perícia realizada nos autos de processo, em que se postula judicialmente a concessão de aposentadoria por 

invalidez, que fora negada na instância administrativa, é plenamente válida para a concessão do benefício em caso de 

procedência da ação. 

Verifica-se no laudo apresentado nos autos, que o Sr. Perito oficial, após analisar os antecedentes pessoais e familiares 

do Autor e realizar os exames necessários, no item Discussão e Conclusão,   esclareceu: 

  

Discussão: 

Paciente apresentou quadro clinico e laboratorial que evidenciam patologia em discos lombares. Existe correlação 

clinica com exames apresentados e correlação entre exame de imagem, ressonância, levando concluir que existe 

patologia discal com repercussões clinicas, lembro que esta patologia pode ter origem traumática ou idiopática, ou seja, 

sem uma causa definida que é o caso deste paciente. Está patologia ocorre em crises podendo manter-se assintomática 

por meses, tornando difícil a determinação de incapacidade pregressa e futura a está perícia. Sugiro como tempo para 

nova avaliação seis meses. 

Paciente apresentou quadro clinico e exames laboratoriais sem lesões incapacitantes em punhos. Sem patologias 

detectáveis ao exame clinico de punhos, levando concluir que não existe patologia ou esta não causa repercussões 

clinicas ou ate tenha sido revertida. 

  

Conclusão: 

Paciente temporariamente incapacitado para suas atividades laborais. 

  

Respondendo ainda aos quesitos apresentados pelas partes e por este Juízo, o Experto foi claro ao afirmar a 

incapacidade da Segurada, bem como sua abrangência total em relação às atividades que por ela poderiam ser 

realizadas. 

Dessa maneira, ao considerarmos a idade, instrução e condições clínicas da Autora, combinados à sua incapacidade para 

atividades braçais, ainda que possível o desempenho de atividades que não exijam esforço físico, verificamos o que 

poderia ser chamado de invalidez social, decorrente das exigências de atualizações e condições físicas, o mais favorável 

possível, que se avaliam na disputa pela conquista de uma atividade remunerada, combinadas com o preconceito e não 

aceitação das pessoas de mais idade no mercado de trabalho. 
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Portanto, afirmar-se aqui, que uma Senhora de 58 (cinqüenta e oito) anos de idade, de pouca instrução, portadora de 

uma patologia que lhe impõe limitações físicas, deve ingressar no mercado de trabalho, uma vez que não seria ela 

portadora de qualquer mal que lhe invalidasse totalmente para o trabalho, é o mesmo que condenar esta pessoa a viver 

na miséria e na completa falta de dignidade de que são merecedores aqueles que já trabalharam e contribuíram, em 

todos os sentidos, para o País e para a sociedade, e que em determinado momento de suas vidas se vêem impedidos de 

obter seu próprio sustento por meio de seu labor, não por sua vontade, mas pelo conjunto de condições físicas e sociais 

que o impedem de assim o fazer. 

Com relação ao período de carência exigido pela Lei, seu cumprimento ficou comprovado pela própria concessão 

administrativa do benefício de auxílio-doença que precedeu a presente ação. 

Por fim, tomando-se a regra prevista no artigo Art. 43 da Lei nº. 8.213/91, no sentido de que a aposentadoria por 

invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, e tendo em vista que a presente ação foi 

proposta logo após a cessação do auxílio-doença - NB-560.596.638-0, cessado em 06 de agosto de 2008, a data de 

início do benefício de aposentadoria por invalidez deverá ser considerada a partir de então. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

(1) conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da Autora Josefa Ângela Campos de Jesus, que deverá 

ser calculado nos termos do que determina o § 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, tendo como data de início do 

benefício 07 de agosto de 2008; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e o efetivo 

pagamento da primeira parcela mensal devida, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, devendo ser descontados os 

valores já pagos durante o período em que foi mantido o benefício de auxílio-doença NB-535.537.017-5 (com início em 

02/05/2009 e cessação em 25/05/2010); 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por meio 

de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.017095-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313613/2010 - JORGENEI 

TEIXEIRA MOTA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença NB 570.819.642-0 desde 01/01/2009 

(dia imediatamente posterior à data da cessação), com renda mensal em julho de 2010 no valor de R$ 984,08, além de 

condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde 

citação, no montante de R$ 12.291,60 (calculados até agosto de 2010), descontados os valores recebidos a titulo do 

benefício NB 31/535.586.660-0 e de antecipação de tutela. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do 

CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.018743-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286893/2010 - JOAO GARCIA DE 

SOUZA (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de 

Processo Civil julgo: 
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a) procedente o pedido para o fim de reconhecer como tempo de atividade especial o período de 28/04/1976 a 

30/06/1985, que deverá ser convertido em comum; 

  

b) procedente o pedido para conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde 30/07/2008, 

com renda mensal inicial de R$ 1.617,80 e renda mensal atual de R$ 1.791,13, atualizado até julho de 2010, nos termos 

do parecer da Contadoria Judicial, que faz parte integrante desta sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor, desde a DER 30/07/2008, no montante de R$ 

49.839,59, para setembro de 2010, tendo em vista a renúncia ao valor que excede o limite de alçada deste Juizado. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício ao autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício precatório/requisitório. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.025964-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316934/2010 - LEONTINA 

SILVERIO PINTO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o 

tempo trabalhado por LEONTIMA SILVÉRIO PINTO nos seguintes períodos: a) HOSPITAL E MATERNIDADE 

BARTIRA LTDA, de 14/07/72 a 08/10/74 e de 06/02/76 a 31/08/81 e b) HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FMUSP, de 

04/08/82 a 24/02/94, somá-los ao tempo comum trabalhado cuja prova foi feita nos presentes autos e condenar o INSS a 

revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo, com renda 

mensal atual no valor de R$ 2.150,88 (DOIS MIL CENTO E CINQüENTA  REAIS E OITENTA E OITO 

CENTAVOS) para setembro de 2010.  

Condeno o INSS ao pagamento, após o trânsito em julgado, dos atrasados no valor de R$ R$ 23.799,09 (VINTE E 

TRêS MIL SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVE CENTAVOS), atualizados até setembro/2010, sob 

pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, defiro liminar para que o mesmo seja revisto no prazo de quarenta e 

cinco dias. Em caso de descumprimento, deverá a autora comunicar o juízo, para adoção das medidas legais cabíveis. 

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

Sem honorários advocatícios. 

Intimem-se as partes para ciência desta sentença. 

  

2009.63.01.025364-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312381/2010 - AILTON QUEIROZ 

OLIVEIRA (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando 

ao INSS que implante benefício de aposentadoria por invalidez, com início em 04/03/04 (data do início do benefício de 

auxílio-doença NB 31/505.230.719-1), com renda mensal em julho de 2010 no valor de R$ 968,80, além de condenação 

das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no 

montante de R$ 7.548,83 (calculados até agosto de 2010), descontados os valores recebidos a titulo do NB 

31/505.230.719-1 e da tutela antecipada. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.018883-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301299284/2010 - ALBERICO DOS 

SANTOS COSTA (ADV. SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido da 

parte autora, para determinar a conversão do auxílio doença NB 560.417.980-5 em aposentadoria por invalidez, a partir 

de 29.12.2006, acrescido de 25%, conforme previsto pelo artigo 45 da Lei n. 8.213/91, com renda mensal inicial - RMI 

no valor de R$ 1.558,52 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 2.092,40, para julho/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 29.016,00, atualizados até agosto/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se as partes. 
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Oficie-se. 

  

2009.63.01.023618-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327959/2010 - ELAINE MARIA 

RAMALHO DE ARAUJO (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o auxílio-doença 

517.877.787-1 de 21/08/2008 a 03/08/2010, com renda mensal de R$ 873,13 (oitocentos e setenta e três reais e treze 

centavos) para julho de 2010. 

  

Em razão da expiração do prazo para reavaliação médica, casso a tutela anteriormente deferida. Oficie-se com urgência 

ao INSS. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 17.024,51 (dezessete 

mil e vinte e quatro reais e quarenta centavos), atualizado até agosto de 2010, já descontados os valores recebidos 

administrativamente e em razão da tutela antecipada.    

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da parte autora. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.022322-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328004/2010 - ADILTON 

MOREIRA ALMEIDA (ADV. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por Adilton Moreira Almeida, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença (NB 31/560.490.400-3) de 28/12/2008 a 17/08/2010, com renda mensal de R$ 672,42 

(seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos para julho de 2010. 

  

Em razão da expiração do prazo para reavaliação médica, casso a tutela anteriormente deferida. Oficie-se com urgência 

ao INSS. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 

5.203,06 (cinco mil, duzentos e três reais e seis centavos) atualizado até agosto de 2010, já descontados os valores 

recebidos em razão da tutela concedida. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.061985-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232222/2010 - JOSE LUIZ SOUZA 

BATTAIOLA (ADV. SP245423 - SIMONE DE CASTRO RIBEIRO ZANICHELLI CINTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim sendo, concedo a 
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antecipação da tutela, para o fim de determinar ao Réu que proceda a imediata revisão da RMI da aposentadoria por 

invalidez concedida à parte autora, nos termos aqui descritos. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS, com resolução do mérito (artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil), para condenar o INSS em obrigação de fazer consistente na consideração dos valores percebidos a 

título de décimo terceiro salário no período básico de cálculo da prestação previdenciária em apreço, a aplicar o 

conversor 1,4 para a transformação do tempo de serviço especial do autor em comum, bem como para condenar o INSS 

ao pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente pelos índices 

constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a 

partir da citação, por se tratar de verba alimentar. 

Decorrido o prazo recursal, intime-se o contador para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os valores devidos. 

Definido o “quantum debeatur”, intimem-se as partes com prazo de 10 (dez) dias, para as manifestações pertinentes. 

Após, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de pagamento fixado em 

60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme parágrafo 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259/01). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.013510-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311744/2010 - JOSE ALMEIDA 

COSTA (ADV. SP192790 - MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando 

ao INSS que implante benefício de aposentadoria por invalidez ao autor desde 02.08.2008, com renda mensal em julho 

de 2010 no valor de R$ 510,00, e acréscimo de 25% no valor de R$ 127,50 além de condenação das diferenças 

pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de 

R$ 14.646,49 (calculados até agosto de 2010), descontados os valores recebidos a titulo de antecipação de tutela. Por 

conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

P. R. I. 

  

2008.63.01.062562-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232133/2010 - EDINALDO DE 

LIMA SILVA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim sendo, concedo a antecipação da tutela, para o fim de determinar 

ao Réu que proceda a imediata revisão da RMI da aposentadoria por invalidez concedida à parte autora, nos termos aqui 

descritos. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS, com resolução do mérito (artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil), para condenar o INSS em obrigação de fazer consistente na consideração dos valores reconhecidos na 

reclamatória trabalhista, no que toca ao reconhecimento de parcelas salariais, respeitado o teto legal, no período básico 

de cálculo da prestação previdenciária em apreço, bem como para condenar o INSS ao pagamento das diferenças 

apuradas, observada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual de 

Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, por se 

tratar de verba alimentar. 

Decorrido o prazo recursal, intime-se o contador para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os valores devidos. 

Definido o “quantum debeatur”, intimem-se as partes com prazo de 10 (dez) dias, para as manifestações pertinentes. 

Após, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de pagamento fixado em 

60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme parágrafo 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259/01). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.061234-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232377/2010 - IVAIR SIMOES 

(ADV. SP081063 - ADEMIR MOSQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 

269, I, do CPC), para determinar que o Réu considere 29/10/2002 como DIB do benefício de aposentadoria do Autor, 

bem como para condenar o Réu a pagar ao Autor todas as diferenças apuradas em razão disto, corrigidas 

monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês a partir da citação, por se tratar de verba alimentar, observada a prescrição quinquenal. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 
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2009.63.01.020389-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287059/2010 - MICHELA COSTA 

SIQUEIRA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI, SP235337 - RICARDO DIAS, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO 

GOMES LEITE); KEVIN ERINALDO SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI, SP235337 - 

RICARDO DIAS, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE); KEROLEN SIQUEIRA DA SILVA (ADV. 

SP167186 - ELKA REGIOLI, SP235337 - RICARDO DIAS, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE); 

KETELEM SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI, SP235337 - RICARDO DIAS, SP249944 - 

CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS a implantação 

do benefício de pensão por morte aos autores MICHELA COSTA SIQUEIRA, KETELEN SIQUEIRA DA SILVA 

(nasc. 06.03.99), KEVIN SIQUEIRA DA SILVA (20.01.04) e KEROLEN SIQUEIRA DA SILVA (nasc. 05.02.02), 

decorrente do falecimento de José Erinaldo da Silva, com renda mensal atual de R$ 654,10 (SEISCENTOS E 

CINQüENTA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS), agosto/10, com data de início de benefício em 31.12.07 (data 

do óbito). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações em atraso no valor de R$ 20.716,08 (VINTE MIL 

SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E OITO CENTAVOS), para setembro de 2010, já descontados os valores pagos 

em virtude da antecipação de tutela. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício aos autores, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

  

2009.63.01.004815-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328889/2010 - JAILTON DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP195872 - RICARDO PERSON LEISTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, 

nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total e permanente 

atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA 

ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por invalidez em prol do autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Jailton Dias dos Santos, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar de 10/02/2009, com 

renda mensal inicial no valor de R$ 1.189,95 (um mil, cento e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos), que 

evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 1.281,81 (um mil, duzentos e oitenta e um reais e oitenta e um centavos) 

para julho de 2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 14.449,46 (quatorze 

mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e seis centavos), atualizado até agosto de 2010, descontados os 

valores recebidos administrativamente. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez em prol do 

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 

                                

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.01.025267-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287029/2010 - ANTONIO 

FERNANDO GOMES (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON 

APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIO FERNANDO 

GOMES, apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269 I do CPC. Reconheço como tempo de 

contribuição, para os devidos fins, os períodos de 01/12/1967 a 03/07/1968, de 01/09/1968 a 30/04/1973 e de 

01/08/1999 a 25/04/2000. Declaro que em 07/11/2000 o autor já havia contribuido por 23 anos, 07 meses e 12 dias.  

  

Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita. Publicada em audiência, saem os presentes 

intimados. 

  

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.014581-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306973/2010 - JOSE DOMINGOS 

DA SILVA (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando 

ao INSS que implante benefício de aposentadoria por invalidez ao autor desde 14.07.2008, com renda mensal em julhoo 

de 2010 no valor de R$ 510,00, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$ 11.603,25 (calculados até agosto de 2010), 

descontados os valores recebidos a titulo de antecipação de tutela. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso 

I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.025298-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287097/2010 - JAIRA MARIA 

GUNDIM (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, mediante a declaração do 

período especial de 02.03.94 a 30.05.05, condenando o INSS a efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da autora, com renda mensal atual de R$ 1.223,93 (UM MIL 

DUZENTOS E VINTE E TRêS REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) em valor de agosto de 2010. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 22.989,78 (VINTE E DOIS MIL NOVECENTOS E 

OITENTA E NOVE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) conforme cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde a data do 

ajuizamento desta ação, atualizados até agosto de 2010. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o 

rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

2009.63.01.025945-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328936/2010 - JAIME BERTAN 

(ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, 

nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total e permanente 

atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA 

ANTECIPADA, determinando a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em prol do autor, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Jaime Bertan, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 
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a)             restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/560.042.709-0), a partir da cessação ocorrida em 

30/12/2008; 

  

b)            conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento do feito, em 24/04/2009, com 

renda mensal atual no valor de R$ 943,19 (novecentos e quarenta e três reais e dezenove centavos), para julho de 2010.  

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 20.009,79 (vinte mil e 

nove reais e setenta e nove centavos) atualizado até agosto de 2010.    

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a concessão e o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez em prol do 

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.015701-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301299347/2010 - JOSE PEREIRA 

DOMINGUES (ADV. SP246877 - OTAVIO AUGUSTO GRECO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido da 

parte autora para determinar a concessão do benefício de auxílio doença no período de 25.11.2008 a 25.02.2009, com a 

condenação do INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 11.392,91 atualizados até agosto/2010, conforme 

parecer da contadoria judicial. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.018400-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301325205/2010 - MANOEL SOARES 

(ADV. SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o 

benefício NB 31/502.363.730-8, e converter em aposentadoria por invalidez a partir de sua concessão em 29/12/2004, 

no valor atual de R$ 1.065,29 (UM MIL SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) em valores 

de agosto de 2010. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente e por meio de tutela antecipada, que devem ser no importe de 

R$ 41.430,08 (QUARENTA E UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS E OITO CENTAVOS) atualizados até 

setembro de 2010. Consigno que este valor levou em consideração a renúncia aos valores excedentes à alçada deste 

Juizado na data do ajuizamento da ação. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

antecipação de tutela, independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.062323-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301297280/2010 - ABIMAEL DE 

JESUS (ADV. SP137659 - ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado Por ABIMAEL DE JESUS, para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 456/1101 

determinar o restabelecimento do benefício de auxílio doença NB 530.289.281-9, desde 01.07.2008, com renda mensal 

inicial - RMI no valor de R$ 1.618,19 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 1.798,43, para julho/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 49.780,62, atualizados até agosto/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2009.63.01.004177-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329445/2010 - RUTH RODRIGUES 

MARQUES (ADV. SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a liminar e julgo 

procedente o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I do CPC. Concedo o benefício de pensão por morte à autora, RUTH RODRIGUES MARQUES, com DIB 

(data de início do benefício) na DER, em 16.09.2008, com uma RMI (renda mensal inicial) de R$ 415,00 e uma renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , competência de agosto de 2010, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar deferida. Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DER, 

no valor de R$ 13.491,94 (TREZE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO 

CENTAVOS) , competência de setembro de 2010. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório de pequeno valor. Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. 

  

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

Oficie-se, com urgência ao INSS para que, no prazo de 45 dias implante o benefício de pensão por morte, ante a liminar 

ora deferida. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.026315-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330192/2010 - JAIR 

SACRAMENTO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à averbação do período urbano comum de 01.11.95 a 31.10.96 

(GRADEGIRO ATACADO LTDA) e do período especial de 01.04.70 a 12.11.75 ( SUPERAGRO S.A 

FERTILIZANTES E INSETICIDAS) que, após conversão e somadas ao tempo já reconhecido administrativamente 

totalizam 37 anos 02 meses e 29 dias de tempo de contribuição revisando o coeficiente da aposentadoria por tempo de 

serviço de JAIR SACRAMENTO (NB 42/147.553.786-4, DIB 19.06.08) para um coeficiente de concessão de 100%, 

gerando uma renda mensal atual de R$ 1.367,81 (UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E OITENTA 

E UM CENTAVOS), agosto/10. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados devidos, no valor de R$ 9.311,77 (NOVE MIL 

TREZENTOS E ONZE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), set/10. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.062197-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232169/2010 - MITSUKO 

NAKAZATO (ADV. SP101900 - MARISA SANCHES, SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim sendo, concedo a 

antecipação da tutela, para o fim de determinar ao Réu que proceda a imediata revisão do benefício da parte autora, nos 

termos aqui descritos. 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do 

CPC), para determinar que o Réu aplique ao benefício da parte autora os novos tetos estabelecidos pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, para condenar o INSS em obrigação de fazer consistente na consideração dos 

valores percebidos a título de décimo terceiro salário no período básico de cálculo da prestação previdenciária em 

apreço, bem como para condenar o Réu ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente pelos índices 

constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a 

partir da citação, por se tratar de verba alimentar, respeitada a prescrição quinquenal. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.009812-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301320969/2010 - ROZENILDO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido do Autor, para que seja 

implantado em seu favor o benefício de auxílio-doença, a partir de 07.11.2008, com renda mensal atual no valor de R$ 

1.486,57 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), para 

Julho/2010.  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, independentemente do trânsito em julgado. Em caso de não implantação do benefício neste prazo, deve a parte 

autora informar o juízo para a adoção das providências legais cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 

 Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados, após o trânsito em julgado, no importe de R$ 5.200,27 (CINCO 

MIL DUZENTOS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), atualizados até Agosto/2010, conforme parecer da 

Contadoria Judicial. 

Anoto que, após o trânsito em julgado, permanecendo a sentença, os valores das parcelas vencidas serão atualizados da 

data do cálculo até a data do trânsito em julgado. 

Sem condenação em honorários advocatícios. 

P.R.I. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.025067-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323080/2010 - VANDERLEI NUCCI 

(ADV. SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO, SP178077 - PATRICIA APARECIDA CHAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os 

requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência), e a verossimilhança das alegações 

(presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal 

nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição em prol do autor, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de 

ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por VANDERLEI NUCCI, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

  

  

a) reconhecer os períodos exercidos sob condições especiais de 15/10/1984 A 05/02/1986, DE 20/01/1986 A 

05/01/1987 E DE 06/03/1997 A 12/04/2005., convertendo-os em tempo comum, conforme já explicitado. 

  

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, a contar da data do requerimento 

administrativo (20/06/2008), com renda mensal inicial de R$, que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 

1.530,05 (um mil, quinhentos e trinta reais e cinco centavos) em agosto de 2010; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 46.714,30 (quarenta e seis mil, setecentos e quatorze 

reais e trinta centavos), atualizados até setembro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 
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Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 

servidor. 

  

  

Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para que em dez dias opte pela forma de pagamento das parcelas em 

atraso: ofício precatório ou requisição de pequeno valor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.021697-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312047/2010 - JOSE HUMBERTO 

DE LIMA ALCANTARA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de aposentadoria por invalidez, com início em 14.06.2008, dia 

imediatamente posterior à cessação do auxílio-doença NB 502.869.087-8, com renda mensal em julho de 2010 no valor 

de R$ 1.116,88, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês desde citação, no montante de R$ 25.393,03 (calculados até agosto de 2010), descontados os valores 

recebidos a titulo do NB-31/533.065.111-1 e da tutela antecipada. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso 

I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.014977-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323370/2010 - MARGARETE 

MARIA DE JESUS (ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido, para 

determinar a implantação de pensão por morte à autora, MARGARETE MARIA DE JESUS, com DIB em 21/02/2008, 

NB 142.117.005-9, com RMA no valor de R$ 515,16 (QUINHENTOS E QUINZE REAIS E DEZESSEIS 

CENTAVOS), na competência agosto de 2010, RMI correspondente a R$ 449,23 (QUATROCENTOS E QUARENTA 

E NOVE REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) . 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, consoante fundamentação, correspondente a R$ 18.589,43 (DEZOITO 

MIL QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , em agosto de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.026222-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328111/2010 - ALECIO BARADEL 

(ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que (I) 

proceda à averbação do seguintes períodos como tempo especial e respectiva conversão (a) 19.11.65 a 31.12.72 

(ATLAS COPCO BRASIL LTDA); (b) 13.09.76 a 15.03.78 (HIMAFE IND.E COM. DE MÁQUINAS E FERR. 

LTDA); e (c) 02.05.78 07.02.79 (ERGOMAT INDÇ E COM. LTDA), que , após conversão e somadas ao tempo já 

reconhecido administrativamente totalizam 33 anos, 11 meses e 4 dias de tempo de serviço; (ii) revise seu benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (NB n. 42/148.268.745-0), desde a data de início (05.09.08), para 

um coeficiente de concessão de 88%, passando sua renda mensal atual a ser de R$ 1.074,29 (UM MIL SETENTA E 

QUATRO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), para agosto de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados devidos, no valor deR$ 6.044,76 (SEIS MIL QUARENTA 

E QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), para setembro de 2010. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 
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2008.63.01.062194-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301297240/2010 - NOEMIA ROSA 

GONCALVES BENEDITO (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

formulado por NOEMIA ROSA GONÇALVES RENEDITO, para determinar a concessão do benefício aposentadoria 

por invalidez a partir de 05.12.2007, com renda mensal inicial - RMI no valor de R$ 765,14 e renda mensal atual - 

RMA no valor de R$ 892,10 para julho/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 41.177,95, atualizados até agosto/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2009.63.01.021325-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301277670/2010 - MARCELO FERREIRA DE LIMA 

(ADV. SP117159 - LUCINEA FRANCISCA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos da parte autora e os acolho para anular a 

sentença prolatada. 

Remetam-se os autos o Perito Judicial para que responda aos quesitos constantes do anexo P14.09.2009.PDF - 

15/09/2009, no prazo de 15 dias. 

Após, dê-se ciência às partes e tornem conclusos a esta magistrada para prolação de nova sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, conheço dos 

embargos de declaração e os rejeito. 

  

2009.63.01.017360-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301235718/2010 - DENISE DE CASSIA TORTEJADA 

(ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014874-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301318954/2010 - SUELY BARREIROS DA COSTA 

(ADV. SP272301 - JORGE LUIZ DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.016983-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301306538/2010 - IVAN GOMES (ADV. SP228071 - 

MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Entendo, por tais razões, improcedente a pretensão do Autor, e por tais fundamentos, acolho 

os embargos de declaração para o efeito de, suprir a omissão nos termos acima e manter a parte dispositiva da sentença 

embargada. 

Passa a presente decisão a fazer parte integrante da sentença proferida. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.056746-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301321331/2010 - AUREA LUCI SANTIAGO DA 

SILVA - ESPOLIO (ADV. SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA, SP273081 - CELENIVE DANIA RAMOS 

DE OLIVEIRA); AGENOR DA SILVA FILHO (ADV. SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA); AUREA 

LUCI SANTIAGO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA, SP273081 - 

CELENIVE DANIA RAMOS DE OLIVEIRA); AGENOR DA SILVA FILHO (ADV. SP116472 - LAZARO RAMOS 
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DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, mas não havendo 

qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.018359-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319403/2010 - JOAO OLIVEIRA ALVES (ADV. 

SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Disso, conheço, mas NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo 

inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.049721-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319194/2010 - DJALMA RODRIGUES FILHO 

(ADV. SP132358 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS PRESENTES 

EMBARGOS, apenas para aclarar o julgado e conceder os benefícios da justiça gratuita. 

  

               Esta decisão passa a fazer parte integrante do julgado. 

                                                                

                      P. R. I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.015575-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328898/2010 - IRANI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018033-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301251870/2010 - JOAO CARLOS DA 

COSTA BALMA (ADV. SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.025967-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327201/2010 - MARCOS ANTONIO 

RIVELLI (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, falecendo o autor de interesse 

processual, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem custas e sem 

honorários advocatícios. NADA MAIS. 

  

                     Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.024966-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286984/2010 - RUBENS AFFONSO 

FILHO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.012488-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308698/2010 - ROSA MARIA 

BARBOSA SALES (ADV. SP267021 - FLAVIA LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 

267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.021977-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318625/2010 - SERGIO PAULO 

NOJERINO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de 

interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.01.061697-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317009141/2010 - FRANCISCA MARTINEZ BARBOZA (ADV. 

SP205733 - ADRIANA HELENA PAIVA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o disposto no Provimento 314 do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

de 13 de abril de 2010, devolvam-se os autos para o Juizado de origem, observadas as formalidades de praxe. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.01.061697-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301057766/2010 - FRANCISCA MARTINEZ BARBOZA (ADV. 

SP205733 - ADRIANA HELENA PAIVA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). <#Considerando o disposto no Provimento 310/2010 do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino a remessa dos autos para Juizado Especial Federal 

de Santo André-SP, observadas as formalidades de praxe. 

  

Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.058344-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301287431/2010 - ADEMIR RAMOS MICHELAN (ADV. SP263044 - 

HALINA GABRIELA BERLINGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, 

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Em complemento, esclareço que, caso haja interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos ou apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide, a parte autora poderá comparecer no setor de Atendimento, 

no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem 

antes de sua chegada, no prazo de 5 dias. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.004177-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301287324/2010 - RUTH RODRIGUES MARQUES 

(ADV. SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tornem os autos conclusos para sentença. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001370 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.056577-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327212/2010 - BENEDICTA 

TEIXEIRA PADLUBENY (ADV. SP152284 - MARCO ANTONIO ZOCATELLI, SP292123 - LUCIA 

DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante disso, tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, mantida a antecipação da tutela 

concedida anteriormente, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitado em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima 

especificado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte do(a) autor(a). 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

  

2009.63.01.046065-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328596/2010 - GETULI CARLOS 

DE JESUS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do 

Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS 

para que implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 

30.600,00 (TRINTA MIL SEISCENTOS REAIS), em 60 (sessenta) dias. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.042324-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312869/2010 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Disso, homologo a transação judicial (art. 269, III, CPC), de forma que 

seja concedido auxílio-doença à autora desde 02/06/2009, com a conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 

18/01/2010, RMI, R$468,00, RMA (em maio de 2010) de R$554,75, além do pagamento atrasado no montante de 

R$5.613,45 (calculados para agosto de 2010). 

O INSS deverá restabelecer o benefício do autor em 45 (quarenta e cinco) dias, comprovando nestes autos. 

Sem condenação de custas bem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.056162-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318816/2010 - MARIA DAS DORES 

MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, não tendo sido comprovada nos autos a convivência marital à 

época do falecimento do ex-segurado e tampouco a dependência econômica da autora julgo improcedente o pedido. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

Fica a autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, caso não tenha 

condições financeiras, deve dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na R. Fernando de Albuquerque, 155 - 

Consolação, se possível, no prazo de 02 ( dois dias ), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. 

  

2009.63.01.056320-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323081/2010 - SONIA MARIA 

PIRES DE ALMEIDA (ADV. SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

Sonia Maria Pires de Almeida, negando concessão do benefício de aposentadoria por idade por parte do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.050067-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328652/2010 - JOSE DE ARAUJO 

DIAS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.029781-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330587/2010 - MIEKO AKAMINE 

(ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 05/10/2010. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.042999-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327968/2010 - JOSE SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.056743-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329647/2010 - JESUS MANOEL 

DOS SANTOS (ADV. SP237829 - GENIVALDO PEREIRA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo 

autor, negando a concessão do benefício de pensão por morte e mantendo a decisão do INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da 

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.  

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

  
2009.63.01.044412-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301319031/2010 - ROBERTO 

PACIULLO (ADV. SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.050956-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327256/2010 - RAIMUNDO GAMA 

(ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056851-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306478/2010 - EDIVALDO 

FRANCISCO DE JESUS (ADV. SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.056468-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323338/2010 - HEDY LAMAR 

GOMES CEZAR GONZALEZ (ADV. SP212881 - ANA PAULA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.026779-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330196/2010 - ANTONIO ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS do autor, nos termos do 

art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.033923-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327872/2010 - JOAQUIM TENORIO 

PIRES (ADV. SP120517 - JOAO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I 

  

2009.63.01.056925-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328098/2010 - IRENE DA SILVA 

BOVO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.033053-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301320259/2010 - ANTONIO DE 

CAMPOS (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA, SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055126-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321207/2010 - MARIA DE 

LOURDES DE SOUSA ARAUJO (ADV. SP216102 - SANDRO LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027417-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327716/2010 - MARIA CRUZ 

AGUILAR (ADV. SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026802-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327717/2010 - AMARO 

RODRIGUES SALUSTIANO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036049-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327740/2010 - LUCIA SUTTO 

MASSON VETTORE (ADV. SP109274 - JOSE FIGUEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045560-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327887/2010 - APPARECIDA 

SUTTO MASSON VETTORE (ADV. SP109274 - JOSE FIGUEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033045-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330455/2010 - OSCAR 

FERNANDES DE CARVALHO (ADV. SP115593 - ANA ELDA PERRY RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.054146-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311545/2010 - ANTONIA LISBOA 

GOMES LIMA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, 

diante da ausência de sua qualidade de segurada. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do 

mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.038183-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301326841/2010 - GENILDO 

LEANDRO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo 

o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.042549-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301326382/2010 - BENEDITA 

CELESTE ALVES (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela autora. 

                P.R.I. 

  

2009.63.01.041360-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322187/2010 - ZEILDO DANTAS 

SOBRINHO (ADV. SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do 

art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

               

                   Sem condenação em custas honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.056470-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328788/2010 - ADILZA LOPES DA 

COSTA E SILVA (ADV. SP281941 - SILENE DE MATOS MORAIS); ALUISIO RAMOS DA SILVA (ADV. 

SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO, SP281941 - SILENE DE MATOS MORAIS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente a pretensão deduzida na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.033078-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318314/2010 - JORGE DANTAS DE 

AMORIM (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado 

na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte 

autora.  

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se.Registre-se.Intime-se. 

  

2009.63.01.027011-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301260352/2010 - MARIA SEVERINA 

DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030464-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301266335/2010 - CARLUCIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. 

Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios.  

P.R.I. 

  

2009.63.01.056879-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308118/2010 - VANDA DE AMIGO 

NOGUEIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056934-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308558/2010 - CLOTILDE 

SIQUEIRA ZANZINI (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036331-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308663/2010 - LUCIMAR MARIA 

SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.056521-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324136/2010 - RAIMUNDA 

GOMES DE SA RODRIGUES (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP103216 - FABIO MARIN). Em face do todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na peça inicial e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento do 

mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

 Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios.  

 P.R.I. 

  
2009.63.01.055197-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288309/2010 - JOSEFA 

APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056941-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288324/2010 - EDMILSON 

ALMEIDA (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido do autor, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. 

Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.036273-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308507/2010 - NIVALDO MIGUEL 

LOURENCO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036396-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312809/2010 - ADILSON SOARES 

DE SOUTO (ADV. SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.056754-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328895/2010 - MARIA ZELINA DE 

LIMA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e julgO iprocedente o pedido formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, ante o teor dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.027184-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301266683/2010 - ALVAIR EUGENIO 

DE ARAUJO (ADV. SP108855 - SERGIO RIYOITI NANYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, Julgo IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria 

por invalidez, nos termos do artigo 269,I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º, da lei nº 10.259/01.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.056752-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287200/2010 - RENAN AMARAL 

BRANDAO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE); BRENDON AMARAL BRANDAO (ADV. 
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SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE); SHIRLEY AMARAL DE MEDEIROS (ADV. SP215808 - NAILE DE 

BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, pois o marido falecido não era mais segurado da Previdência 

quando faleceu, nem tinha direito adquirido à aposentação. Por conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento de 

mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

  

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

                Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

                P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é dez dias. 

  
2009.63.01.055129-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327477/2010 - SONIA MARIA 

REBOUCAS (ADV. SP083654 - TERESA DE SOUZA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046557-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327478/2010 - JOAO GARCIA DA 

COSTA (ADV. SP279024 - THOMAZ MORENO ALTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.056923-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287413/2010 - GRAZIELA 

CORMENZANA PICCARDO DE SARASUA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo improcedente o pedido 

formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publicada em audiência, registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.057297-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329411/2010 - NEIDE CARDOSO 

FERREIRA (ADV. SP131862 - JOSUE JORGE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação em que a Autora NEIDE CARDOSO FERREIRA pretende a concessão de aposentadoria por idade, 

afirmando ter implementado todos os requisitos para tanto. 

  

O INSS ofereceu contestação suscitando preliminares. No mérito, alega que não restam presentes os pressupostos 

autorizadores para a concessão do benefício pleiteado. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Da preliminar 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada tendo em vista que não há demonstração nos autos de 

que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste juizado. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir visto que há nos autos prova de que houve o requerimento 

administrativo, sendo o mesmo indeferido por falta de carência. 

   Analiso o mérito. 

 Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade são a carência, a qualidade de segurado e a idade mínima de 

60 (sessenta) anos para a mulher ou de 65 (sessenta e cinco) anos para o homem. O artigo 48 da Lei 8.213/91, na 

redação da Lei 9.032/95, é expresso ao estabelecer que esses requisitos devem ser preenchidos conjuntamente: ''A 
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aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher'' (gn). Reconheço que houve longa discussão doutrinária e 

jurisprudencial acerca da necessidade de implementação conjunta dos requisitos, prevalecendo a tese da sua 

desnecessidade, valendo consignar que a orientação jurisprudencial prevalente foi incorporada ao ordenamento jurídico 

positivo através da Medida Provisória n.º 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida, com alguma 

modificação, na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 2003, que assim preconiza, litteris: 

"Art. 3º - A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1º - Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Portanto, para a aposentadoria por idade é dispensada a comprovação da qualidade de segurado no momento do 

requerimento do benefício, com a condição de que conte com tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência e idade exigida. Se houver a perda da qualidade de segurado, o benefício poderá ser concedido se, 

atingida a idade, a pessoa conte, no mínimo, com tempo de contribuição correspondente à carência. Confira-se os 

ensinamentos de Wladimir Novaes Martinez a respeito da questão, in Comentários à Lei Básica da Previdência Social, 

6ª Edição, 2003, Ed. LTr, pág. 551, que passo a transcrever: 

"A Lei n. 10.666/03 alterou significativamente esse cenário quando diminuiu os efeitos da perda da qualidade de 

segurado para fins da aposentadoria por tempo de contribuição e especial, e particularmente no tocante à aposentadoria 

por idade. Se o segurado integralizou o período de carência (normal de 180 contribuições ou da regra de transição do 

art. 142 do PBPS) e perdeu a qualidade de segurado, completando a idade mínima fará jus ao benefício." 

No presente caso, a autora completou 60 anos de idade em 12.12.2001. 

O número de contribuições exigidas para a concessão do benefício era de 120 (cento vinte) contribuições, conforme 

previsto no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Friso, neste tópico, que o período de carência a ser considerado no caso da autora é o previsto no a regra de transição do 

art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que a autora estava inscrita na previdência social antes de 1991. Entendimento 

diverso, no sentido da aplicação do § 1º do art. 3º da Lei 10.666/03, no sentido de se considerar para carência o ano do 

requerimento administrativo implicaria em retrocesso já que a jurisprudência já vinha se posicionando, antes da edição 

da Lei 10.666/03, no sentido de desconsiderar a qualidade de segurado para o fim de conceder aposentadoria por 

idade. Neste sentido, já há decisão da 1ª Turma Recursal do JEF /SP ( Processo 2002.61.84.0048360, decisão de 

25/05/2004.) 

De acordo com o cálculo elaborado pela contadoria judicial e a documentação apresentada, verifica-se que a autora 

contribuiu para os cofres da previdência social durante 08 anos, 03 meses e 08 dias, contando com 102 contribuições. 

Assim tendo a autora completado 60 anos de idade em 12.12.2001, conforme artigo 142 da Lei 8.213/91, deve 

necessariamente apresentar um período de contribuição equivalente a 120 meses, período este que não restou 

comprovado nos autos 

Portanto, em que pese o meu entendimento no sentido de que não é necessária a concomitância do preenchimento dos 

dois requisitos para a aposentadoria por idade, o número mínimo de contribuições e a respectiva idade, não tem a 

Autora o número mínimo de contribuições exigido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, não tendo direito, assim, ao 

recebimento do benefício postulado. 

Posto isso, julgo improcedente a presente ação, reconhecendo como válida a recusa do Réu em conceder o benefício nos 

termos do acima exposto. 

Sem condenação em honorários. 

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.056991-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330180/2010 - THIAGO 

HENRYQUE RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI, SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.045075-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301256373/2010 - IVAN DA SILVA 

(ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, no que tange ao pedido de restabelecimento do benefício de auxilio doença, 

ante a falta de interesse de agir do autor, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 
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fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Por outro lado, no que se refere ao pedido de 

concessão de aposentadoria por invalidez, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.041786-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313413/2010 - LUIZ BISSONI 

SOBRINHO (ADV. SP257356 - EUNICE VERONICA PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, diante 

da ausência de comprovação de sua qualidade de segurado. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com 

julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado.  

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da 

Lei federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos 

autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou 

demonstrado nos autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em 

local abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência.  

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior 

ao ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Desta forma, considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o 

julgamento da lide, e não havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que 

apresentar incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o 

trabalho e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no 

momento atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. 

  

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-

doença e da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda.  

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta 

sentença. 

P.R.I. 
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“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se 

não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 

12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  
2009.63.01.053041-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156601/2010 - CLEIDE MARIA 

DELLANHESI (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052145-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167094/2010 - CARLOS EDUARDO 

DE SOUZA (ADV. MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.037707-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327713/2010 - ELIAS BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pelo autor, negando a conversão do auxílio-doença atualmente vigente em aposentadoria por 

invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.028892-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322687/2010 - REINALDO 

OLIMPIO DE LIMA (ADV. SP148770 - LÍGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, posto que incompatíveis com o procedimento do Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita 

formulado pela parte autora.  

P.R.I. 

  
2009.63.01.040607-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328390/2010 - UIANA MARQUES 

MASCARENHAS (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037090-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328391/2010 - VALDENIR MATOS 

DE ALMEIDA (ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.056379-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322274/2010 - ZACHEU RAMOS 

(ADV. SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

Zacheu Ramos, negando concessão do benefício de aposentadoria por idade por parte do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.01.051889-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156568/2010 - ELZA BANDEIRA 

DE MENEZES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

Intimada a manifestar-se sobre o laudo, a autora impugnou-o e requereu anulação da perícia. Por fim, requereu 

antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Desta forma, considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o 

julgamento da lide, afasto a impugnação apresentada, indefiro o pedido de anulação da perícia e não havendo 

necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no momento 

atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. 

De fato, conforme concluiu o perito ortopedista, a autora apresenta osteoartrose degenerativa em coluna vertebral e 

joelhos ( envelhecimento e desgaste biológico), levemente acentuada, mas sem disfunção importante relacionada. 

  

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na peça inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do 

mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2009.63.01.054605-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288303/2010 - ARNALDO ARAUJO 

DE AQUINO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055657-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318310/2010 - VALDEMILTON 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054446-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318311/2010 - AUGUSTO DAMIAO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.056501-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324414/2010 - ELENA ROCHA 

(ADV. SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL, SP287142 - LUIZ REINALDO CAPELETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando concessão do benefício de aposentadoria por idade por 

parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

                Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

2009.63.01.056908-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287285/2010 - MARIA DA PENHA 

FERREIRA DE FARIA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

inicial, pois o marido falecido não era mais segurado da Previdência quando faleceu, nem tinha direito adquirido à 

aposentação. Por conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento de mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.029525-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264157/2010 - HEDER GIRARDI 

(ADV. SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto: 

a)Julgo EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o pedido de restabelecimento de auxílio-doença, 

com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

b) Julgo IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 269,I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º, da lei nº 10.259/01.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.056980-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327210/2010 - VANDA CATARINO 

BUENO (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Defiro a parte autora os benefícios da 

justiça gratuita. Registre-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 474/1101 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.01.056083-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330251/2010 - OSMAR DOS REIS 

(ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035105-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330252/2010 - MARIA ANGELA 

SANTOS SILVA (ADV. SP153167 - GENI DE FRANCA BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.040105-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301260331/2010 - MARIA RITA LIMA 

DA SILVA (ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARIA RITA LIMA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a esse último que implemente em favor da Autora o benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República. Sem condenação em honorários e sem custas 

processuais. P.R.I. 

  

2009.63.01.034643-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286759/2010 - JOSE JOAQUIM DA 

SILVA FILHO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários, pois 

incompatíveis com o rito do Juizado Especial. P. R. I. 

  

2009.63.01.037620-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308704/2010 - NILTON 

HIDETOSHI HATADA (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido do autor, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho; também, 

rejeito sua pretensão indenizatória. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.056984-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329415/2010 - IVONE TONIATO 

DA FONSECA (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação em que a Autora IVONE TONIATO DA FONSECA pretende a concessão de aposentadoria por idade, 

afirmando ter implementado todos os requisitos para tanto. 

  

O INSS ofereceu contestação suscitando preliminares. No mérito, alega que não restam presentes os pressupostos 

autorizadores para a concessão do benefício pleiteado. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Da preliminar 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada tendo em vista que não há demonstração nos autos de 

que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste juizado. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir visto que há nos autos prova de que houve o requerimento 

administrativo, sendo o mesmo indeferido por falta de carência. 

   Analiso o mérito. 

  Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade são a carência, a qualidade de segurado e a idade mínima de 

60 (sessenta) anos para a mulher ou de 65 (sessenta e cinco) anos para o homem. O artigo 48 da Lei 8.213/91, na 

redação da Lei 9.032/95, é expresso ao estabelecer que esses requisitos devem ser preenchidos conjuntamente: ''A 
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aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher'' (gn). Reconheço que houve longa discussão doutrinária e 

jurisprudencial acerca da necessidade de implementação conjunta dos requisitos, prevalecendo a tese da sua 

desnecessidade, valendo consignar que a orientação jurisprudencial prevalente foi incorporada ao ordenamento jurídico 

positivo através da Medida Provisória n.º 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida, com alguma 

modificação, na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 2003, que assim preconiza, litteris: 

"Art. 3º - A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1º - Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Portanto, para a aposentadoria por idade é dispensada a comprovação da qualidade de segurado no momento do 

requerimento do benefício, com a condição de que conte com tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência e idade exigida. Se houver a perda da qualidade de segurado, o benefício poderá ser concedido se, 

atingida a idade, a pessoa conte, no mínimo, com tempo de contribuição correspondente à carência. Confira-se os 

ensinamentos de Wladimir Novaes Martinez a respeito da questão, in Comentários à Lei Básica da Previdência Social, 

6ª Edição, 2003, Ed. LTr, pág. 551, que passo a transcrever: 

"A Lei n. 10.666/03 alterou significativamente esse cenário quando diminuiu os efeitos da perda da qualidade de 

segurado para fins da aposentadoria por tempo de contribuição e especial, e particularmente no tocante à aposentadoria 

por idade. Se o segurado integralizou o período de carência (normal de 180 contribuições ou da regra de transição do 

art. 142 do PBPS) e perdeu a qualidade de segurado, completando a idade mínima fará jus ao benefício." 

No presente caso, a autora completou 60 anos de idade em 29.08.2001. 

O número de contribuições exigidas para a concessão do benefício era de 120 (cento e vinte) contribuições, conforme 

previsto no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Friso, neste tópico, que o período de carência a ser considerado no caso da autora é o previsto no a regra de transição do 

art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que a autora estava inscrita na previdência social antes de 1991. Entendimento 

diverso, no sentido da aplicação do § 1º do art. 3º da Lei 10.666/03, no sentido de se considerar para carência o ano do 

requerimento administrativo implicaria em retrocesso já que a jurisprudência já vinha se posicionando, antes da edição 

da Lei 10.666/03, no sentido de desconsiderar a qualidade de segurado para o fim de conceder aposentadoria por 

idade. Neste sentido, já há decisão da 1ª Turma Recursal do JEF /SP ( Processo 2002.61.84.0048360, decisão de 

25/05/2004.) 

De acordo com o cálculo elaborado pela contadoria judicial e a documentação apresentada, verifica-se que a autora 

contribuiu para os cofres da previdência social durante 05 anos, 10 meses e 29 dias, contando com 73 contribuições. 

Assim tendo a autora completado 60 anos de idade em 29.08.2001, conforme artigo 142 da Lei 8.213/91, deve 

necessariamente apresentar um período de contribuição equivalente a 120 meses, período este que não restou 

comprovado nos autos 

Portanto, em que pese o meu entendimento no sentido de que não é necessária a concomitância do preenchimento dos 

dois requisitos para a aposentadoria por idade, o número mínimo de contribuições e a respectiva idade, não tem a 

Autora o número mínimo de contribuições exigido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, não tendo direito, assim, ao 

recebimento do benefício postulado. 

Posto isso, julgo improcedente a presente ação, reconhecendo como válida a recusa do Réu em conceder o benefício nos 

termos do acima exposto. 

Sem condenação em honorários. 

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.056378-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324021/2010 - IRACY CARLOS 

BARBOSA (ADV. SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. Publicada em audiência, saem intimadas as partes presentes. Registre-se. 

Intime-se o INSS. 

  

2009.63.01.040776-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080428/2010 - JAIME ALVES DA 

SILVA (ADV. SP079769 - JOAO ANTONIO REINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I. 

  

2009.63.01.039897-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301277312/2010 - LUZIA RODRIGUES 

SILVA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.032845-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305483/2010 - MARIA JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.043311-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301314259/2010 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA); MAYSA BRUNA DE 

SOUZA (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, em razão da existência da coisa julgada extingo o 

processo sem julgamento do mérito relativamente a autora MARIA APARECIDA DE SOUZA, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por MAYSA BRUNA DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e 

deixo de determinar a este último que implemente em seu favor o benefício previdenciário de pensão pela morte de 

SANTINO DE SOUZA. Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda.  

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta 

sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se 

não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 

12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2009.63.01.055033-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301246666/2010 - IVO FERREIRA DE 

LIMA (ADV. SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO, SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055658-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301268004/2010 - MAURO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.053930-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301268005/2010 - AMADEU DA 

SILVA NOVATO (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052995-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301271211/2010 - OSCAR FERREIRA 

DE LIMA (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027097-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301273778/2010 - ZULEIKA FINOTI 

CAMARGO ICIMOTO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047239-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301280376/2010 - JOSE DO 

NASCIMENTO BENTO (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.041326-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321022/2010 - IVONE VIEIRA 

LIMA (ADV. SP158327 - REGIANE LUCIA BAHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053117-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321212/2010 - JUVENAL LIMA 

FILHO (ADV. SP111313 - SANDRA REGINA URBANO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036036-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327741/2010 - MARILEDA 

RODRIGUES SANTOS (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA, SP127192 - ALEXANDRE 

FERREIRA DA GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032057-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330456/2010 - CLAUDIO DOS REIS 

(ADV. SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.052571-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301156604/2010 - SAMUEL ALVES 

DA SILVA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

Intimado a manifestar-se sobre o laudo, o autor apresentou impugnação e requereu a conversão do julgamento em 

diligência para complementação do laudo. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 
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Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Desta forma, considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o 

julgamento da lide, não tendo o autor , em sua petição de impugnação, apontado o ponto do laudo que mereceria 

complementação e não havendo necessidade de maior dilação probatória, indefiro o pedido de conversão em diligência 

para complementação do laudo e passo à análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no momento 

atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. 

De fato, concluiu a perita que o autor, que conta com cinquenta e um anos apresenta patologias, as quais apresentam-se 

estáveis e sem sinais de descompensação clínica, não havendo, portanto, incapacidade laborativa. 

  

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2009.63.01.030870-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301255997/2010 - ROSINEIDE DE 

SOUZA LIMA (ADV. SP193397 - JOSÉ GOMES DE ASSIS, SP249690 - AMARILDO ANTONIO FORÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.056573-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316938/2010 - LUCIA HELENA 

FERNANDES (ADV. SP286315 - RAMIRO TEIXEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por LUCIA 

HELENA FERNANDES, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 
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P.R.I. 

  

2009.63.01.039808-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301218262/2010 - PEDRO BATISTA 

DE MELO (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - MARILDA MARIA DE 

CAMARGO ANDRADE, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a falta de interesse de agir em relação ao 

pedido de concessão do auxílio-doença, e julgo improcedente o pedido de conversão deste em aposentadoria por 

invalidez. 

  

            Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).  

             P.R.I 

  

2009.63.01.038259-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328182/2010 - VALDEMAR 

IZIDORIO DA SILVA (ADV. SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o 

processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é dez dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.056979-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287298/2010 - IOLANDA DE 

GRANDE (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo improcedente o pedido formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.057406-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301276369/2010 - VIRGINIA FRANCO 

MACHADO (ADV. SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046686-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301276367/2010 - LETICIA DINIZ 

SILVA (ADV. SP215890 - PAULO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.056397-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324199/2010 - IRACEMA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela autora, negando a concessão do benefício de pensão por morte e mantendo a decisão do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

                         

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.042277-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301272704/2010 - GERALDO DE 

JESUS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer da presente sentença é de 10 (dez) dias, devendo ter 

obrigatoriamente advogado constituído (art. 41, 2º parágrafo, da Lei 9.099/95). 

P.R.I. 

  

2009.63.01.056966-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287290/2010 - GERMAN 

SARASUA PORTA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da Lei. Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.031454-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252690/2010 - MYRIAM VITAL 

DOS SANTOS (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão 

deduzida pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.047979-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330715/2010 - LUIZ NUNES DOS 

ANJOS (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o presente feito. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.057088-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301331064/2010 - DULCIMAR 

AMARAL FREITAS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.043365-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287049/2010 - SHIRLEY GADOTI 

CARDOSO (ADV. SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO, SP170150 - DOUGLAS MONTEIRO GRECCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.034610-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316200/2010 - ANTONIETA 

QUEIROZ DOS SANTOS BASTOS (ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a 

liminar e julgo procedente o pedido formulado pela parte autora ANTONIETA QUEIROZ DOS SANTOS BASTOS e 

extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Oficie-se ao INSS para que, 

no prazo de 45 dias ante a liminar ora concedida, implante o benefício de auxílio-doença, NB 31/514.900.116-0, desde a 
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DER, em 24/07/2008, com renda mensal inicial de R$ 763,63 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 845,44 

(OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) - competência de 

agosto de 2010. Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados desde a DER, em 24/07/2008, no valor de R$ 23.533,62 

(VINTE E TRêS MIL QUINHENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) - competência 

de agosto de 2010. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor. Sem custas e honorários advocatícios nesta 

instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício auxílio-doença (NB 31/514.900.116-0), ante a liminar ora concedida, 

informando que o benefício poderá ser cessado em 13/10/2011, ante a necessidade de reavaliação, ficando a parte autora 

ciente de que poderá formular novo requerimento administrativo caso a incapacidade persista. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.041456-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327023/2010 - JOSE JOAO DOS 

SANTOS (ADV. SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, 

NB 520.387.985-7, com DIB em 02/05/2007, RMI no valor de R$ 2.048,36 (DOIS MIL QUARENTA E OITO 

REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 2.447,64 (DOIS MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), para julho de 2010. 

  

MANTENHO A LIMINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA. 

  

O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 58.612,89 

(CINQüENTA E OITO MIL SEISCENTOS E DOZE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), até agosto de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se, Intimem-se. Oficie-se para implantação da medida liminar, com urgência. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.027192-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313325/2010 - JUSSARA 

ANTUNES DO NASCIMENTO (ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença 

NB 31/533.399.074-0 desde 12.02.2009 (data da cessação), com renda mensal em julho de 2010 no valor de R$ 741,96, 

além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês 

desde citação, no montante de R$ 11.214,23 (calculados até agosto de 2010), descontados os valores recebidos a titulo 

de antecipação da tutela. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.026989-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133120/2010 - ELECIO ROCHA 

OLIVEIRA (ADV. SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a decisão que 

antecipou os efeitos da tutela e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 560.131.867-7 (DIB em 03/07/2006 , DIP em 

01/09/2010), que vinha sendo pago em favor de ELECIO ROCHA OLIVEIRA, desde sua cessação, o qual deverá 

perdurar até a reabilitação profissional. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 
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recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.026795-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287584/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS ALCANTARA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, deixo de analisar pedido de 

novo benefício previdenciário (art. 267, I, CPC); analiso o pedido de desaposentação (art. 269, I, CPC) e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, declarando o direito da parte autora de ter sua aposentadoria 

desconstituída, mediante restituição ao INSS do montante que recebeu a título do benefício previdenciário (meramente 

corrigido nos mesmos termos de pagamento administrativo pelo INSS de benefício pago com atraso, sem incidência de 

juros moratórios). Cabível, após efetivação da desconstituição, concessão de nova aposentadoria à parte autora sob a 

égide do INSS. 

Sem custas, nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Cancele-se a audiência agendada. 

Após trânsito em julgado, ao arquivo. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.057100-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288325/2010 - MARIZA CLEUSA 

FERRARI (ADV. SP291185 - SUELEN DE LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC e julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 533.087.444-7, desde a sua cessação indevida ocorrida em 08/2010, 

tendo em vista que o laudo pericial apontou a DII como sendo em outubro de 2008. 

  

Determino ainda que o INSS elabore os cálculos inclusive quanto aos valores atrasados que devem ser calculados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, observada a prescrição qüinqüenal, posto que a ação foi 

ajuizada depois de 29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que restabeleça o benefício concedido em 45 (quarenta e cinco dias), 

independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.057103-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288326/2010 - CARLOS AFONSO 

SEPULVEDA SANCHES (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte 

autora para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença ao Sr. CARLOS AFONSO SEPULVEDA 

SANCHES, desde a data do requerimento administrativo em 13/07/2009, tendo em vista que o laudo pericial apontou a 

DII como sendo em maio de 2008. 

  

Determino ainda que o INSS elabore os cálculos inclusive quanto aos valores atrasados que devem ser calculados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, observada a prescrição qüinqüenal, posto que a ação foi 

ajuizada depois de 29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante o benefício em 45 (quarenta e cinco dias), 

independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 
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P. R. I. 

  

2009.63.01.054595-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324432/2010 - SATIRO 

RODRIGUES (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE 

o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da 

parte autora, com DIB em 06/07/2009, DIP em 01/09/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

06/07/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.053586-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327708/2010 - JOSE PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, extinguindo a ação nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar o benefício assistencial 

em favor do autor, JOSÉ PEDRO DA SILVA, com DIB em 06/02/2010 (data da visita domiciliar), com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de um salário mínimo, e renda mensal atual (RMA) no valor de 1 salário mínimo, para a 

competência de agosto de 2010, possibilitando a autarquia proceder a reavaliação da situação do autor no prazo de 2 

anos, como prevê a Lei. 

  

MANTENHO A LIMINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA. 

  

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, consoante fundamentação, que totalizam R$ 1.493,40 (UM MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), atualizados até setembro de 2010, 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que fazem parte integrante da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.035599-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301269198/2010 - ANA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP098669 - ELISABETE ANTONIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, 

para o fim condenar o INSS a: 

  

a)             conceder o benefício de auxílio-doença identificado em favor de ANA MARIA DA SILVA, a partir da 

entrada do requerimento administrativo (DER) datada de 26.12.08, com renda mensal inicial de R$ 1.455,42 e RMA 

correspondente a R$ 1.582,35, na competência de junho 2010; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 484/1101 

  

b)            pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 32.546,75 (TRINTA E DOIS MIL, 

QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até julho de 2010, 

conforme apurado pela contadoria judicial. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia que restabeleça o auxílio-doença e pague, exclusivamente, as prestações 

vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.029015-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316034/2010 - SUSY LOPES DE 

SANTANA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, confirmo a tutela de urgência, apenas acrescentando 

necessidade de manutenção de auxílio-doença, conforme prazo de ano a partir da perícia de julho último, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença à 

autora desde cancelamento de auxílio-doença (dezembro de 2007), além de condenação das diferenças pretéritas, com 

correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$18.226,91 

(calculados até maio de 2010). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.056808-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288319/2010 - JOSIAS MIGUEL DE 

SANTANA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente a pretensão para condenar o INSS a 

conceder o adicional de 25% (vinte e cinco por cento) ao benefício de aposentadoria de invalidez (NB 32/139.395.807-

6) em favor de JOSIAS MIGUEL DE SANTANA, desde 25/09/2009. 

  

Determino ainda que o INSS elabore os cálculos inclusive quanto aos valores atrasados que devem ser calculados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, observada a prescrição qüinqüenal, posto que a ação foi 

ajuizada depois de 29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

antecipação de tutela já deferida. 

  

Defiro o benefício de justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.055084-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333530/2010 - EURIDES ACIOLI 

PERES MILAN (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, extinguindo a ação nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a 

implantar o benefício assistencial em favor da autora, EURIDES ACIOLI PERES MILAN, com DIB em 19/02/2010 

(data da visita domiciliar), com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo, e renda mensal atual (RMA) 

no valor de 1 salário mínimo, para a competência de agosto de 2010, possibilitando a autarquia proceder a reavaliação 

da situação do autor no prazo de 2 anos, como prevê a Lei. 

  

MANTENHO A LIMINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA. 
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Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, consoante fundamentação, que totalizam R$ 1.455,10 (UM MIL 

QUATROCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS) , para a competência de setembro de 

2010, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que fazem parte integrante da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.040007-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322828/2010 - JOSE PEREIRA DE 

MATOS (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER, SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora JOSÉ PEREIRA DE MATOS, e extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS o pagamento do auxílio-doença 

referente ao período de 20.10.2009 a 16.5.2010, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, no 

valor de R$ 8.312,21 (OITO MIL TREZENTOS E DOZE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) - competência de 

setembro de 2010. Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.035932-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080457/2010 - KATIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, verifico que os requisitos para a 

medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações 

(incapacidade total e temporária atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 

10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação do benefício de auxílio-doença em 

prol da autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal 

para apuração de responsabilidade. 

  

                               Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Kátia da Conceição, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/522.099.580-0) cessado 

em 22/01/2010, com renda mensal atual de R$ 863,32 (oitocentos e sessenta e três reais e trinta e dois centavos) para 

julho de 2010. O benefício deverá ser mantido até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 27/10/2010. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 

3.140,43 (três mil, cento e quarenta reais e quarenta e três centavos) atualizado até agosto de 2010, já descontados os 

valores pagos em razão da concessão administrativa do benefício 540.730.638-3. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a concessão e o pagamento do benefício de auxílio-doença em prol da autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

                                

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.056578-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287159/2010 - ALICE ANDRE DA 

SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar que 

ao INSS que proceda à averbação do período de auxílio doença de 16.01.07 a 05.03.08 e o período de labor como 

doméstica de 16.01.07 a 05.03.08 como tempo de serviço e carência. 

Defiro a gratuidade de justiça. 
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Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.056931-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288323/2010 - FRANCISCO 

ROMUALDO DA SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte 

autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 532.565.590-2, desde a sua cessação 

indevida em 28/04/2009. 

  

Determino ainda que o INSS elabore os cálculos inclusive quanto aos valores atrasados que devem ser calculados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, observada a prescrição qüinqüenal, posto que a ação foi 

ajuizada depois de 29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que restabeleça o benefício concedido em 45 (quarenta e cinco dias), 

independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.030549-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264248/2010 - RANAYRI 

FABRICIO CARDOSO (ADV. SP221392 - JOÃO LUIZ CAVALCANTE DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da autora, Ranayri Fabricio Cardoso, para condenar o INSS a pagar -lhe a quantia de R$ 

5.518,70 (CINCO MIL QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E SETENTA CENTAVOS) ,atualizados até julho de 

2010, consoante cálculos anexados pela contadoria judicial, a título de auxílio-doença, correspondente ao período de 

25/04/2009 a 15/08/2009. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o devido ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. . 

  

2009.63.01.041744-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301256147/2010 - KLEVANI 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA ANDRADE (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado , determinando ao INSS a concessão do benefício de auxilio 

-acidente, em favor do autor, KLEVANI ALEXANDRE DE OLIVEIRA ANDRADE, a partir de 07/07/2008 (dia 

seguinte ao da cessação do auxílio-doença) resultando em uma renda mensal inicial de R$865,06 e RMA 

correspondente a R$ 981,97 (NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) para a 

competência de junho de 2010. 

    Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação da auxílio-acidente e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Condeno, ainda, ao pagamento, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 26.551,48 (VINTE 

E SEIS MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , atualizados até 

julho de 2010, conforme apurado pela contadoria judicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.037349-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301261118/2010 - MARIVALDO DE 

OLIVEIRA TAVARES (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do. Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a 

manutenção de MARIVALDO DE OLIVEIRA TAVARES (NB 31/534.884.091-9, DB 12.03.09) ao menos até 

25.02.11, a partir de quando deverá ser reavaliado pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cessado sem a 

realização de perícia que constate a recuperação da capacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, MANTENHO A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

mantenha o benefício da parte autora nos termos da presente sentença. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.053633-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307160/2010 - JOSE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP101196 - KLEBER DOS REIS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, confirmo a tutela de urgência e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça o auxílio-doença, NB 516.594.133-3, desde a data 

de sua cessação, com renda mensal em julho de 2010 no valor de R$ 1.506,25, além de condenação das diferenças 

pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$ 

12.330,65 (calculados até agosto de 2010), descontados os valores a título de antecipação da tutela. Por conseguinte, 

analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem custas, nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.030180-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301269179/2010 - LEANDRO 

SANTANA LANDRA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, 

para o fim condenar o INSS a: 

  

a)             conceder o benefício de auxílio-doença identificado em favor de LEANDRO SANTANA LANDRA, com 

DIB em 14.03.09, e renda mensal inicial de R$ 1.486,04 e RMA correspondente a R$ 1.600,76, na competência de 

julho 2010; 

  

b)            pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 29.630,09 (vinte e nove mil, 

seiscentos e trinta reais e nove centavos), atualizados até julho de 2010, conforme apurado pela contadoria judicial. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia que restabeleça o auxílio-doença e pague, exclusivamente, as prestações 

vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.057110-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288327/2010 - ROSANA PEREIRA 

NASCIMENTO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte 

autora para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença à Sra. ROSANA PEREIRA NASCIMENTO, 

desde a data do início da incapacidade apontada pelo perito judicial em 01/07/2009. 

  

Determino ainda que o INSS elabore os cálculos inclusive quanto aos valores atrasados que devem ser calculados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, observada a prescrição qüinqüenal, posto que a ação foi 

ajuizada depois de 29.06.2009. 
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Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante o benefício em 45 (quarenta e cinco dias), 

independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.056212-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318272/2010 - ELIANA BEZERRA 

DA FONSECA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Derradeiramente, entendo que os requisitos para a medida de urgência, 

nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (ausência de renda para a subsistência da parte autora) e a verossimilhança das alegações (presença de todos 

os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à inclusão da autora na classe de 

dependente de Rodrigo Fonseca Taborda, concedendo-lhe o benefício de pensão por morte, no prazo improrrogável de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, reconhecendo sua qualidade de dependente 

em relação ao segurado Rodrigo Fonseca Taborda, determinando que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

proceda à sua inclusão na classe de dependente e conceda o benefício de pensão por morte desde o requerimento 

administrativo, cuja renda mensal inicial fixo em R$ 1.455,02 (um mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e dois 

centavos), que atualizada para agosto de 2010, perfaz renda mensal de R$ 1.550,73 (um mil, quinhentos e cinquenta 

reais e setenta e três centavos). 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 27.432,72 (vinte e sete mil, 

quatrocentos e trinta e dois reais e setenta e dois centavos) atualizado até setembro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a inclusão da autora como dependente do segurado falecido e inicie o pagamento do 

benefício de pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério 

Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro.  

  

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte 

autora as diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do seu benefício previdenciário, por meio 

da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, 

referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 

1994, a partir da DIB até a data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição 

qüinqüenal, limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da execução, conforme declarado na atermação. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no 

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.01.055413-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333571/2010 - MARIA BENTA DE 

LIMA (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044311-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333586/2010 - JOSE LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.056742-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287184/2010 - ELIENE GONZAGA 

DE SOUSA (ADV. SP221631 - FRANCISCO DAS CHAGAS M. QUEIROZ MAGALHAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim condenar o INSS a pagar salário-maternidade devido à autora, por 120 dias 

contados a partir de 25.03.2009, totalizando o valor de R$ 1.869,38, atualizado até setembro de 2010. Por conseguinte, 

analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

                                   Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

                                   Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

                   Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. Cancele-se a audiência marcada para 

15.09.2010. 

                   P.R.I. 

  

2009.63.01.040318-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333713/2010 - CELINA ROSA DE 

MORAES (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao 

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício 

previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a 

variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder 

ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da 

RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo 

de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.048901-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318317/2010 - JAIR SILVA 

BARBOSA (ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício NB 31/115.097.040-2, e converter em aposentadoria por invalidez a partir de sua cessação em 

21/07/2009. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente e por meio de tutela antecipada, que devem ser elaborados 
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segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que 

a ação foi ajuizada depois de 29/06/2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

antecipação de tutela, independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.056518-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288318/2010 - GENILSON 

MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 505.277.754-6, e converter em aposentadoria por 

invalidez a partir de sua concessão em 11/06/2004, tendo em vista que o laudo pericial apontou a DII como sendo em 

26/05/2004. 

Determino ainda que o INSS elabore os cálculos inclusive quanto aos valores atrasados que devem ser calculados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, observada a prescrição qüinqüenal, posto que a ação foi 

ajuizada depois de 29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que restabeleça o benefício concedido em 45 (quarenta e cinco dias), 

independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.056318-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301319471/2010 - ROSEMARI 

GASPAR (ADV. SP095365 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido deduzido na inicial, para condenar o 

INSS a implantar e pagar o benefício de pensão por morte em favor de ROSEMARI GASPAR, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 686,92 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.463,94 (agosto/2010), a partir de 

06/05/2009. 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde então, cuja soma totaliza R$ 23.947,59 

(VINTE E TRêS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), 

atualizada até agosto/2010, com incidência de juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação até o trânsito 

em julgado, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, o interesse social envolvido e a verossimilhança do direito, nos termos da 

fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela final, para que o benefício seja implantado e pago no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para 

cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em 

julgado, mediante ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos da lei. 

  

                       Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 
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2009.63.01.045473-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318318/2010 - CELSO LUIZ 

CRISPIM (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício NB 31/518.893.265-9, e converter em aposentadoria por invalidez a partir de sua concessão em 

29/11/2006. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente e por meio de tutela antecipada, que devem ser elaborados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que 

a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

antecipação de tutela, independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.041763-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330200/2010 - ROSELY 

APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por 

derradeiro, verifico que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, 

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a 

subsistência) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total e temporária atestada em perícia), razão pela qual, 

com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a 

implantação do benefício de auxílio-doença em prol da autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

                               Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Rosely Aparecida de Freitas, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 

31/535.127.563-1) cessado em 28/04/2009, com renda mensal atual de R$ 1.244,59 (um mil, duzentos e quarenta e 

quatro reais e cinquenta e nove centavos) para julho de 2010. O benefício deverá ser mantido até sua efetiva capacidade 

para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 01/01/2011. 

  

  

Em conseqüência, condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 

20.920,80 (vinte mil, novecentos e vinte reais e oitenta centavos) atualizado até agosto de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a concessão e o pagamento do benefício de auxílio-doença em prol da autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

                                

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.056920-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288321/2010 - KELI CRISTINA 

RODRIGUES (ADV. SP142464 - MARILENE PEDROSO SILVA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 
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artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 534.724.239-2, desde sua cessação indevida em 12/05/2009, tendo em 

vista que o laudo pericial apontou a DII como sendo em maio/2008. 

  

Determino ainda que o INSS elabore os cálculos inclusive quanto aos valores atrasados que devem ser calculados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, observada a prescrição qüinqüenal, posto que a ação foi 

ajuizada depois de 29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que restabeleça o benefício concedido em 45 (quarenta e cinco dias), 

independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.056382-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322183/2010 - MANOEL FIRMINO 

CORREIA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar ao 

INSS a implantação da aposentadoria por idade ao autor, MANOEL FIRMINO CORREIA, a partir da data do 

requerimento administrativo, no valor de R$ 731,65 (SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E SESSENTA E 

CINCO CENTAVOS), em agosto de 2010. 

  

  

                 Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se.  

  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados o que resulta em um montante R$ 20.070,46 (VINTE MIL 

SETENTA REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado em setembro de 2010. Sem condenação em custas 

e honorários advocatícios nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.056467-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287092/2010 - MARIA GAMA 

AZEVEDO (ADV. SP261182 - SILVIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a proceder à reimplantação do benefício de pensão por morte à autora, 

desde 01.04.2008, com renda mensal atual fixada no valor de R$ 842,47 (OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS 

REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) para agosto de 2010. 

Condeno, ainda, a parte ré no pagamento das diferenças apuradas no valor de R$ 25.281,12 (VINTE E CINCO MIL, 

DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E QUINZE CENTAVOS) , atualizados até o mês de agosto de 2010. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da autora diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar, oficie-se ao INSS para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco 

dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor responsável na prática do crime de desobediência. 

NADA MAIS. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

2009.63.01.056314-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323343/2010 - MARIA DE 

LOURDES ROCHA DOMINGOS (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por Maria de Lourdes Rocha Domingos, para o fim de reconhecer sua qualidade de 

dependente em relação a Eder José Machado e determinar que o INSS proceda à sua inclusão na classe de dependentes 

e inicie o pagamento do benefício de pensão por morte, com data de início em 07/05/2008, com RMI no valor de R$ 

720,49 e renda mensal atual de R$ 817,86, na competência de agosto de 2010. 
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Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia 

a implantação do benefício dentro de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

  

Outrossim, condeno o INSS a, após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas , no montante de R$ 25.833,55 

(VINTE E CINCO MIL OITOCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , 

atualizados até setembro de 2010, conforme cálculos da contadoria judicial . 

  

Sem custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda 

mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de 

correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) 

efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do 

valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado 

“complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do 

início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas 

no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no 

prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício 

requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2009.63.01.033683-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301320254/2010 - VILMA BREGION 

DA SILVA (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050274-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321214/2010 - IVAN MIGUEL 

VICARI (ADV. SP048910 - SAMIR MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048019-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321218/2010 - ANGELO DA 

GUARDA CERQUEIRA (ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044711-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327454/2010 - OLGA DE 

ANDRADE REIS (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.030274-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327455/2010 - MARIA LOPES 

FERREIRA (ADV. SP240543 - SILVIA MARIA DE OLIVEIRA PINTO); ELISABETE FERREIRA (ADV. 

SP240543 - SILVIA MARIA DE OLIVEIRA PINTO); ELAINE FERREIRA (ADV. SP240543 - SILVIA MARIA DE 

OLIVEIRA PINTO); ELIANE FERREIRA (ADV. SP240543 - SILVIA MARIA DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028616-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327714/2010 - IVETE INES LAMIM 

DE OLIVEIRA (ADV. SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038762-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327738/2010 - ROMILDO 

TAIATELA (ADV. SP190675 - JOSÉ AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038761-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327739/2010 - CELESTINO 

BELAVENUTA (ADV. SP190675 - JOSÉ AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038764-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327889/2010 - GERALDO 

NOGUEIRA (ADV. SP190675 - JOSÉ AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038763-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327890/2010 - SEBASTIAO 

PEREIRA (ADV. SP190675 - JOSÉ AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053408-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328193/2010 - MARIETA DE 

PAULA BORSATO (ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046284-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328195/2010 - TEREZA ANNA 

CORAZZA MANTESSO (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.055900-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288313/2010 - CAIO CORREIA 

CABRAL (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para 

reconhecer o direito do autor, CAIO CORREIA CABRAL, ao benefício assistencial de prestação continuada de um 

salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 

07.12.93, pelo que condeno o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS à obrigação de fazer consistente na 

implantação do benefício, a partir da data de início da cessação administrativa ocorrida em 01/04/2008, bem como ao 

pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 14.590,92 (QUATORZE MIL QUINHENTOS E 

NOVENTA REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), para agosto de 2010, conforme os cálculos anexado aos 

autos, que foram elaborados segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal (cap. IV, item 3.1) 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício em 45 (quarenta e cinco dias), 

independentemente de interposição de recurso. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA 

MAIS. 
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2009.63.01.035686-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330439/2010 - VALMIR MACEDO 

DE SANTANA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, verifico que os requisitos para a 

medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações 

(incapacidade total e permanente atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 

10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em prol do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério 

Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Valmir Macedo de Santana, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do início da 

incapacidade fixada pela perícia médica (09/09/2009), com renda mensal inicial de R$ 648,13 (seiscentos e quarenta e 

oito reais e treze centavos), que evoluída perfaz a renda mensal atual de R$ 681,70 (seiscentos e oitenta e um reais e 

setenta centavos) para julho de 2010. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 

8.017,71 (oito mil e dezessete reais e setenta e um centavos) atualizado até agosto de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a concessão e o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez em prol do 

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

                                

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.037626-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330271/2010 - MARIA SANTOS DA 

SILVA (ADV. SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, verifico que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase 

processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

(ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total e temporária atestada em 

perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA 

ANTECIPADA, determinando a implantação do benefício de auxílio-doença em prol da autora, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

                               Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Maria Santos da Silva, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 

31/515.556.116-3) cessado em 28/08/2007, com renda mensal atual de R$ 631,46 (seiscentos e trinta e um reais e 

quarenta e seis centavos) para julho de 2010. O benefício deverá ser mantido até sua efetiva capacidade para o retorno 

ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 29/10/2010. 

  

  

Em conseqüência, condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 

21.173,82 (vinte e um mil, cento e setenta e três reais e oitenta e dois centavos) atualizado até agosto de 2010, 

descontados os meses em que houve recolhimento como contribuinte individual. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 
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Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a concessão e o pagamento do benefício de auxílio-doença em prol da autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

                                

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.050854-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327561/2010 - PAULO JOSE 

PEDROTTI PRAEIRO (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, verifico que os requisitos para a 

medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações 

(incapacidade total e permanente atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 

10.259/2001, MANTENHO A TUTELA ANTECIPADA, com a implantação do benefício de auxílio-doença em prol da 

parte autora. 

  

a)             Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o auxílio-doença (NB 31/118.600.457-3), convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez na data do ajuizamento, com renda mensal atual de R$ 655,18 (seiscentos e cinquenta e 

cinco reais e dezoito centavos), em agosto de 2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 33.840,75 (trinta e três 

mil, oitocentos e quarenta reais e setenta e cinco centavos), atualizado até setembro de 2010, já descontados os valores 

recebidos administrativamente e em razão da tutela antecipada.    

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que em dez dias opte pela forma de pagamento, por requisição 

de pequeno valor ou por ofício precatório. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.056545-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287114/2010 - VICTORIA MARLY 

CHIOCCHETTI MIGLIACCI (ADV. SP219736 - MAXIMILIANO MIGLIACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por VICTORIA MARLY CHIOCCHETTI MIGLIACCI, para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por idade a contar do requerimento administrativo efetuado em 26/01/2009 (NB 

41/149.183.37877 ), com renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para 

competência de maio de 2010; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas no importe de R$ 10.679,43 (DEZ MIL SEISCENTOS E 

SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), atualizados até agosto de 2010. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, 

sob pena das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se.Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.056138-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301314898/2010 - ANABEL LUIZ 

SONCIN (ADV. SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR, SP191218 - LUCIANA DIAS GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido para condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de aposentadoria por idade a ANABEL 

LUIZ SONCIN, com renda mensal inicial de R$ 209,60 e renda atual de R$ 510,00 (julho/2010), a partir de 

08/06/2009. 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde então, cuja soma totaliza R$ 7.626,32 (SETE 

MIL SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), atualizados até agosto/2010, com 

incidência de juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, bem como pela idade avançada da parte autora, antecipo os efeitos da tutela 

final, para que o benefício seja implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito 

em julgado. Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de 

atrasados, que serão pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se com urgência. 

  

2009.63.01.057279-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318307/2010 - JOSE MARIA 

ARAUJO DE FREITAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício NB 31/525.230.574-5, e converter em aposentadoria por invalidez a partir 

do início da incapacidade fixado em 17/01/2008. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente e por meio de tutela antecipada, que devem ser elaborados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que 

a ação foi ajuizada depois de 29/06/2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, para que o INSS restabeleça o benefício, independentemente de interposição de recurso, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da Lei. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.051729-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318312/2010 - ONIVALDO TOMAZ 

(ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício NB 

31/570.320.960-5, e converter em aposentadoria por invalidez a partir de sua concessão em 11/01/2007. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente e por meio de tutela antecipada, que devem ser elaborados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que 

a ação foi ajuizada depois de 29.06.2009. 
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Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

antecipação de tutela, independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.039383-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318212/2010 - CLAYTON DA 

COSTA LIMA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado por CLAYTON DA COSTA 

LIMA, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de condenar o INSS à 

implementação do Benefício Assistencial previsto na LOAS ao autor, no valor de um salário mínimo mensal, assim 

como ao pagamento do valor de R$ 1.139,88 (um mil, cento e trinta e nove reais e oitenta e oito centavos), atualizados 

até setembro de 2010. 

Ratifico a tutela antecipada já concedida ao autor para implantação do benefício. Oficie-se ao INSS. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

2009.63.01.047298-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324433/2010 - JOSE EDNALDO 

DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte 

autora, com DIB em 25/08/2009, DIP em 01/09/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata conversão do benefício NB 502.950.165-3 em aposentadoria por invalidez, no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

25/08/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.029820-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313489/2010 - JOSE NILSON 

ARAUJO DA SILVA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de 

aposenadoria por invalidez em favor de JOSÉ NILSON ARAUJO DA SILVA, com DIB em 16/08/2007 e DIP em 

01/09/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

16/08/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 
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incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.037886-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330283/2010 - NEUSA ELI ALVES 

(ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, verifico que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, 

se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de 

renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total e temporária atestada em perícia), razão 

pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, 

determinando a implantação do benefício de auxílio-doença em prol da autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

                               Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Neusa Eli Alves, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do início da 

incapacidade fixada pela perícia médica (30/09/2008), com renda mensal inicial no valor de 

R$XXXXXXXXXXXXXx, que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 904,60 (novecentos e quatro reais e 

sessenta centavos) para julho de 2010. O benefício deverá ser mantido até sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 30/09/2010. 

  

  

Em conseqüência, condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 

22.752,31 (vinte e dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais e trinta e um centavos) atualizado até agosto de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a concessão e o pagamento do benefício de auxílio-doença em prol da autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

                                

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.057443-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330198/2010 - ZENIR ALVES 

AMORIM (ADV. SP288936 - CHARLES SANDRO ANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ZENIR ALVES 

AMORIM para determinar ao INSS o imediato restabelecimento do auxílio suplementar 95/088.248.028-6, DIB 

01.11.90, com renda mensal atual de R$ 562,07 (QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SETE 

CENTAVOS), agosto/10. 

Os valores atrasados devidos somam R$ 17.495,36 (DEZESSETE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO 

REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), set/10. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

NADA MAIS. 

  

2009.63.01.041774-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301256258/2010 - MICHAEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 
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inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar 

o INSS a: 

  

a)             restabelecer o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 31/560.625.644-0, em favor de MICHAEL 

DE OLIVEIRA, a partir da cessação(08/08/2008),com renda mensal inicial de R$ 1.079,45 e RMA correspondente a R$ 

1.270,94 (UM MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , na competência de 

maio 2010; 

  

b)            pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 30.600,00 (TRINTA MIL 

SEISCENTOS REAIS) , atualizados até julho de 2010, ante em vista a renúncia expressa manifestada na petição 

anexada em 14/07/2010,por meio de oficío requisitório,conforme apurado pela contadoria judicial. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia que restabeleça o auxílio-doença e pague, exclusivamente, as prestações 

vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.027587-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327494/2010 - DIVA AMARAL 

BRUNO (ADV. SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA, SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, 

SP278495 - GERSON BARBOSA DOS ANJOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, verifico que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase 

processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

(ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total e permanente atestada em 

perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, MANTENHO A TUTELA 

ANTECIPADA, com a implantação do benefício de auxílio-doença em prol da parte autora. 

  

a)             Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o auxílio-doença, com renda mensal atual de R$ 1.115,94 (um mil, cento 

e quinze reais e noventa e quatro centavos), em agosto de 2010, podendo o INSS proceder à revisão administrativa da 

incapacidade a partir de 02/12/2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 4.282,64 (quatro mil, 

duzentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), atualizado até setembro de 2010, já descontados os valores 

recebidos em razão da tutela antecipada.    

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para requisição de pequeno valor em sessenta dias, sob pena de seqüestro, 

em nome da autora. 

  

Diante da revogação de poderes, exclua-se o nome das advogadas do cadastro de partes. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.027752-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327208/2010 - KIYOSHI YOKOJI 

(ADV. SP085646 - IOCO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, a contar do 

requerimento administrativo (29/09/2004), cuja renda mensal inicial fixo em UM SALÁRIO MÍNIMO até a data do 

óbito ocorrido em 15/09/2009. 
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 Desta forma, condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$ 28.224,93 (vinte 

e oito mil, duzentos e vinte e quatro reais e noventa e três centavos) atualizado até setembro de 2010. 

  

                               Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse 

Juizado Especial Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no 

DOU, de 05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                               Diante do deferimento da habilitação, remetam-se os autos ao setor competente para retificação do 

cadastro de partes. 

  

                               Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores 

atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, em nome de Kimie Yokoji, Teruo Yokoji, Tomie Yokoji e Yukie Yokoji, na 

proporção de um quarto para cada um deles. 

  

                               Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

2009.63.01.029159-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327535/2010 - OTACILIA 

FERREIRA DE MORAES CARNEIRO (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

implantar o auxílio-doença em prol da autora a partir de 10/12/2009, com renda mensal inicial de um salário-mínimo, 

podendo proceder à reavaliação administrativa da capacidade laborativa da autora a partir da data da presente sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 1.906,00 (um mil 

novecentos e seis reais), atualizado até setembro de 2010, já descontados os valores recebidos em razão da tutela 

antecipada.    

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Em razão da expiração do prazo para reavaliação médica, casso a tutela anteriormente deferida. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.057126-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288328/2010 - NELSON THOMAZ 

DA FONSECA JUNIOR (ADV. SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 517.156.042-7, e converter em aposentadoria por invalidez a partir de 

sua concessão em 30/06/2006, tendo em vista que o laudo pericial apontou a DII como sendo em 1993. 

Determino ainda que o INSS elabore os cálculos inclusive quanto aos valores atrasados que devem ser calculados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, observada a prescrição qüinqüenal, posto que a ação foi 

ajuizada depois de 29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que restabeleça o benefício concedido em 45 (quarenta e cinco dias), 

independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 
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Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.032268-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079899/2010 - CICERO MOREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP242128 - AROLDO CAMPOS DA SILVA JUNIOR, SP252516 - CAMILA BORNA 

TRIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, 

entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão 

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência) e a 

verossimilhança das alegações (incapacidade total e permanente atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no 

artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez em prol do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Cícero Moreira dos Santos, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a: 

  

a)             restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/532.022.727-9), a partir da cessação ocorrida em 

15/12/2008; 

  

b)            conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento do feito, em 28/05/2009, com 

renda mensal atual no valor de R$ 1.595,19 (um mil, quinhentos e noventa e cinco reais e dezenove centavos), para 

julho de 2010.  

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 32.951,48 (trinta e dois 

mil, novecentos e cinquenta e um reais e quarenta e oito centavos) atualizado até agosto de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a concessão e o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez em prol do 

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.055300-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307407/2010 - SONIA PEREIRA 

LOPES (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado por SONIA PEREIRA 

LOPES para determinar ao INSS que implante em seu favor o benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal 

inicial no valor de R$ 613,72 (SEISCENTOS E TREZE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) e renda mensal 

atual de R$ 661,09 (SEISCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E NOVE CENTAVOS) para agosto/2010. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo liminar para que este seja implantado no prazo de 45 dias. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados no valor de R$ 10.077,31 (DEZ MIL SETENTA E SETE 

REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) no prazo de 60 (sessenta), sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.041357-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324326/2010 - SONIA MAURA 

DOS SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que 

averbe, como especial, todo o período de labor da autora como atendente de enfermagem (14.06.78 a 10.12.04) 

convertendo o benefício de aposentadoria atualmente ativo (NB 42/137.064.899-2, DIB 10.12.04) em aposentadoria 
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especial desde a concessão, com renda mensal atual de R$ 1.826,92 (UM MIL OITOCENTOS E VINTE E SEIS 

REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), para agosto de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados devidos, no valor de R$ 30.175,98 

(TRINTA MIL CENTO E SETENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), set/10. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.036319-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324435/2010 - ODETE MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB em 09/08/2007, DIP 

em 01/09/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

09/08/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.056547-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318308/2010 - SERGIO GUAREZ 

(ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício NB 31/502.941.235-9, e converter em aposentadoria por invalidez a partir de sua concessão em 

22/06/2006. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente e por meio de tutela antecipada, que devem ser elaborados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que 

a ação foi ajuizada depois de 29/06/2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, para que o INSS restabeleça o benefício, independentemente de interposição de recurso, no prazo 

de 45 dias, sob as penas da Lei. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 504/1101 

2009.63.01.056391-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288317/2010 - ISAAC FELIX DA 

CRUZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para 

reconhecer o direito do autor, ISAAC FELIX DA CRUZ, ao benefício assistencial de prestação continuada de um 

salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 

07.12.93, pelo que condeno o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS à obrigação de fazer consistente na 

implantação do benefício, a partir da data requerimento administrativo ocorrido em 06/04/2009, bem como ao 

pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 8.702,95 (OITO MIL SETECENTOS E DOIS REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS), para agosto de 2010, conforme os cálculos anexado aos autos, que foram 

elaborados segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, 

item 3.1) 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício em 45 (quarenta e cinco dias), 

independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA 

MAIS. 

  

2009.63.01.053900-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330743/2010 - PAULO ALMEIDA 

LIMA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em 

relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do 

seu benefício previdenciário, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação 

percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores 

a março de 1994, a partir da data de início do benefício (DIB) até a data em que o INSS revisou o benefício da parte 

autora, obedecida à prescrição qüinqüenal, limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da execução, conforme 

declarado na atermação. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.032596-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301269190/2010 - MARIA DA 

SOLIDADE MEDEIROS (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

  

a)             conceder o benefício de auxílio-doença identificado em favor de MARIA DA SOLIDADE MEDEIROS, a 

partir da constatação da incapacidade, com renda mensal inicial de R$ 2.627,05 e RMA correspondente a R$ 2.829,85 

, na competência de julho 2010; 

  

b)            pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe de R$ 27.813,09 (vinte e sete mil, 

oitocentos e treze reais e nove centavos), atualizados até julho de 2010, conforme apurado pela contadoria judicial. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia que restabeleça o auxílio-doença e pague, exclusivamente, as prestações 

vincendas do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 

9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.028431-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301314219/2010 - JOSE DONIZETTI 

DURAND (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença NB 520.108.745-7, e convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez desde sua concessão em (08/04/2007). 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente e por meio de tutela antecipada, que devem ser elaborados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora de 1% ao mês, posto que a ação foi ajuizada antes de 30/06/2009. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, para o restabelecimento do benefício, independentemente de interposição de recurso. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.034055-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301296872/2010 - MARLENE PIAU 

LIMA (ADV. SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, para 

determinar o restabelecimento do benefício de auxílio doença NB 131.678.508-1, desde 02.07.2008, com renda mensal 

inicial - RMI no valor de R$ 636,05 e renda mensal atual - RMA no valor de R$ 909,93, para julho/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 26.268,50, atualizados até agosto/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 dias. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Oficie-se. 

  

2009.63.01.055931-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288314/2010 - JOSE NILTON DE 

ASSIS (ADV. SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido deduzido na inicial para reconhecer o direito 

da parte autora ao benefício assistencial de prestação continuada, no valor de 1 (um) salário mínimo, previsto no artigo 

203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93. Condeno também o INSS no 

pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 5.455,77 (CINCO MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E CINCO 

REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), até agosto de 2010, conforme os cálculos anexado aos autos, que foram 

elaborados segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, 

item 3.1) 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício em 45 (quarenta e cinco dias), 

independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Defiro a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 
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Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA 

MAIS. 

  

2009.63.01.028124-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313646/2010 - CRISTIANE DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, determinando ao réu que conceda benefício assistencial da parte autora , previsto na Lei n.º 8.742/93, no 

valor de um salário mínimo, com termo inicial a partir da data do requerimento administrativo, em 27.01.2009, 

corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN). Por 

conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). A contadoria apurou atrasados no valor de R$ 6.113,59, 

para agosto de 2010, descontados os valores recebidos a título de antecipação de tutela. 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.055816-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318309/2010 - SANDRA 

APARECIDA CELESTRINO (ADV. SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício NB 31/518.906.040-0, e converter em aposentadoria por invalidez a partir 

de seu início em 11/12/2006. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente e por meio de tutela antecipada, que devem ser elaborados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que 

a ação foi ajuizada depois de 29/06/2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, para que o INSS restabeleça o benefício, independentemente de interposição de recurso, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da Lei. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.035174-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333625/2010 - JOSAFA GOMES 

PEREIRA (ADV. SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO, SP100030 - RENATO ARANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as 

diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do seu benefício previdenciário, por meio da aplicação do 

índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB até a data em que o 

INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 (sessenta) salários 

mínimos, na data da execução, conforme declarado na atermação. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.056524-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287108/2010 - APARECIDA DE 

LOURDES MORAES (ADV. SP271574 - MAGNA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo liminar e julgo 

procedente o pedido deduzido pela autora APARECIDA DE LOURDES MORAES, no que condeno o INSS a 
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implantar o benefício de aposentadoria por idade no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, 

com DIB (data de início do benefício) em 13.10.2008, renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) - valor de agosto de 2010. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os 

atrasados desde a DER (data de entrada no requerimento administrativo), em 13.10.2008, no total de R$ 11.844,07 

(ONZE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SETE CENTAVOS) - valor de setembro de 2010. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Sem honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de 

gratuidade de justiça formulado pela parte autora. Publicada em audiência, saindo intimadas as partes presentes. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.055830-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288311/2010 - JOSE MUNIZ DA 

SILVA IRMAO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 514.523.740-1, e converter em aposentadoria por 

invalidez a partir de sua concessão em 01/06/2007, tendo em vista que o laudo pericial apontou a DII como sendo em 

meados de 2007. 

  

Determino ainda que o INSS elabore os cálculos inclusive quanto aos valores atrasados que devem ser calculados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, observada a prescrição qüinqüenal, posto que a ação foi 

ajuizada depois de 29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que restabeleça o benefício concedido em 45 (quarenta e cinco dias), 

independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.032583-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312811/2010 - ANTONIA JESUS 

DE CARVALHO (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada 

nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 

dias, o benefício de auxílio-doença (DIB em 10/04/2009, DIP em 01/09/2010), o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

24 meses contados de 19/01/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

10/04/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.041366-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316941/2010 - RITA NOVARETTI 

(ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS, SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES, SP133110 - VALDECIR 

BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o tempo 

trabalhado pela autora na empresa VARIG VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE S/A, de 05/05/80 a 05/03/97 e 

determinar ao INSS que proceda a revisão do coeficiente de cálculo da RMI, de modo que a renda mensal atual seja 

corrigida para R$ 1.770,21 (UM MIL SETECENTOS E SETENTA REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) , para 

agosto/2010. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo liminar para que este seja revisto no prazo de 45 dias. 

Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso que totalizam R$ 13.712,08 (TREZE MIL SETECENTOS E 

DOZE REAIS E OITO CENTAVOS), para setembro/2010, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Sem condenação em honorários advocatícios. 

Intimem-se as partes para ciência desta sentença. 

  

2009.63.01.056591-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323451/2010 - NATALIE 

LOURENCO NAZARE (ADV. SP284795 - NATALIE LOURENCO NAZARE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e condeno o INSS a pagar a parte autora, NATALIE LOURENCO NAZARE, o benefício de auxílio-

maternidade, do período compreendido entre 08/01/05 a 07/05/05 (120 dias), o que resulto no montante de R$ 1.667,48 

(UM MIL SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , atualizado até 

setembro de 2010. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.056372-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322186/2010 - ROBERTO COSTA 

(ADV. SP170969 - MARCUS VINICIUS BITTENCOURT NORONHA, SP042209 - ELSON LUIZ DA ROCHA 

NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, ROBERTO COSTA, para reconhecer-lhe o direito de perceber, 

cumulativamente, os benefícios de auxílio-acidente NB 94/118. 890.167-0 e aposentadoria por tempo de contribuição 

42/145.977.835-6, pelo que condeno o INSS, consequentemente, a restabelecer o NB 94/118. 890.167-0, com RMA de 

R$ 632,88 (SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) , para agosto de 2010 , e 

pagar as    diferenças vencidas, no importe de R$ 11.741,67 (ONZE MIL SETECENTOS E QUARENTA E UM 

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), para setembro de 2010, consoante cálculos da contadoria judicial. 

  

    Sem custas ou honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. NADA MAIS. 

  

    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.054656-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288305/2010 - RAQUEL ADILIA 

TAVARES (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 570.284.246-0, e converter em aposentadoria por 

invalidez a partir de sua concessão em 01/08/2006, tendo em vista que o laudo pericial apontou a DII como sendo em 

agosto/2006. 

Determino ainda que o INSS elabore os cálculos inclusive quanto aos valores atrasados que devem ser calculados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, observada a prescrição qüinqüenal, posto que a ação foi 

ajuizada depois de 29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que restabeleça o benefício concedido em 45 (quarenta e cinco dias), 

independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.057117-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329672/2010 - ROSA MAIA (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Derradeiramente, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase 
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processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

(ausência de renda para a subsistência da parte autora) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os 

requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à inclusão da autora na classe de 

dependente de Manoel de Souza Cavalcanti, concedendo-lhe o benefício de pensão por morte, no prazo improrrogável 

de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, reconhecendo sua qualidade de dependente 

em relação ao segurado Manoel de Souza Cavalcanti, determinando que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

proceda à sua inclusão na classe de dependente e conceda o benefício de pensão por morte desde o ajuizamento da ação, 

cuja renda mensal inicial fixo em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) que atualizada perfaz renda mensal atual de 

R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para agosto de 2010. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 62,96 (sessenta e dois reais e 

noventa e seis centavos) atualizado até setembro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a inclusão da autora como dependente do segurado falecido e inicie o pagamento do 

benefício de pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério 

Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro.  

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.01.029802-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301314224/2010 - EDIVALDO 

DANTAS ANDRADE (ADV. SP178155 - EBER ARAUJO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício NB 31/560.404.214-1, a partir da cessação indevida, em 20/10/2008. De acordo com os 

cálculos elaborados pela contadoria judicial, o valor do benefício da parte autora deve ser de R$ 616,52 (SEISCENTOS 

E DEZESSEIS REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) em valor de julho de 2010. 

  

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados que totalizam R$ 11.977,78 (ONZE MIL NOVECENTOS E 

SETENTA E SETE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), até agosto de 2010, conforme os cálculos da 

contadoria judicial, que descontou os valores recebidos por meio de tutela antecipada. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho a 

decisão que deferiu a antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que não cesse o pagamento do benefício no 

período de dois anos a partir de 15/12/2009, quando será necessária nova avaliação a respeito da recuperação do autor, 

independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.055629-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288310/2010 - MARIA CARMELA 

CALABRIA RABELO (ADV. SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP273817 - FERNANDA ORSI 

ZIVKOVIC, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o 
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benefício de auxílio-doença NB n. 502.620.879-3, e converter em aposentadoria por invalidez desde a 21/08/2009, 

tendo em vista que o laudo pericial apontou como sendo esta a DII. 

Determino ainda que o INSS elabore os cálculos inclusive quanto aos valores atrasados que devem ser calculados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, observada a prescrição qüinqüenal, posto que a ação foi 

ajuizada depois de 29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que restabeleça o benefício concedido em 45 (quarenta e cinco dias), 

independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.043368-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324042/2010 - FRANCISCO 

MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido para 

condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de aposentadoria por idade a FRANCISCO MIGUEL DOS SANTOS, 

com renda mensal inicial de R$ 415,00 e renda atual de R$ 510,00 (agosto/2010), a partir de 01/07/2008. Condeno a 

autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde então, cuja soma totaliza R$ 14.668,69 (QUATORZE 

MIL SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados até 

agosto/2010, com incidência de juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação até o trânsito em julgado, de 

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, bem como pela idade avançada da parte autora, antecipo os efeitos da tutela 

final, para que o benefício seja implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito 

em julgado. Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de 

atrasados, que serão pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se com urgência. 

  

2009.63.01.054958-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288308/2010 - CLOVIS RIBEIRO 

(ADV. SP193047 - ODILA ROQUE CLEFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença NB n. 532.153.080-3, e converter em aposentadoria por invalidez a partir de sua concessão em 

12/09/2008, tendo em vista que o laudo pericial apontou a DII como sendo em JANEIRO/2006. 

Determino ainda que o INSS elabore os cálculos inclusive quanto aos valores atrasados que devem ser calculados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, observada a prescrição qüinqüenal, posto que a ação foi 

ajuizada depois de 29.06.2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que restabeleça o benefício concedido em 45 (quarenta e cinco dias), 

independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 
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2009.63.01.031495-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315778/2010 - CARLOS ALBERTO 

DA COSTA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR E JULGO PROCEDENTE o 

pedido da parte autora, CARLOS ALBERTO DA COSTA, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 

269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em converter o benefício de auxílio doença (NB 

31/ 502.116.057-1) em aposentadoria por invalidez, desde a data do início do benefício - DIB, em 04/08/2003, uma vez 

que a autora está incapacitada de forma total e permanente desde 01.04.2003, data fixada pela perícia médica, tendo 

como renda mensal inicial - RMI - o valor de R$ 651,99 (SEISCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E NOVENTA 

E NOVE CENTAVOS) e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 942,09 (NOVECENTOS E QUARENTA E 

DOIS REAIS E NOVE CENTAVOS) , em agosto de 2010. Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações 

vencidas, com dedução dos valores percebidos pela autora, no valor de R$ 25.703,07 (VINTE E CINCO MIL 

SETECENTOS E TRêS REAIS E SETE CENTAVOS), descontando os valores recebidos pela parte autora em razão 

dos benefícios previdenciários posteriores, competência de agosto de 2010. 

  

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAR A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.050816-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330745/2010 - MANOEL FLORES 

DA SILVA (ADV. SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, 

VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da revisão da renda 

mensal inicial - RMI do seu benefício previdenciário, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária 

correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da data de início do benefício (DIB) até a data em que o INSS 

revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, na 

data da execução, conforme declarado na atermação. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.035642-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327612/2010 - HILDA LUCIA DE 

CASTRO JESUS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com DIB 

em 12/01/2009, DIP em 01/09/2010, até reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade que lhe garanta 

sustento, a cargo do INSS. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

12/01/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 
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incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.053441-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328192/2010 - IVANETE MINIZ 

(ADV. SP118930 - VILMA LUCIA CIRIANO); LEONARDO AURELIO MUNIZ DE AZEVEDO (ADV. SP118930 - 

VILMA LUCIA CIRIANO); ANDRE AURELIO MUNIZDE AZEVEDO (ADV. SP118930 - VILMA LUCIA 

CIRIANO); FERNANDO AURELIO MUNIZ DE AZEVEDO (ADV. SP118930 - VILMA LUCIA CIRIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial 

mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as 

diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 

15/04/1997 a 07/11/2007, data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.035370-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327876/2010 - JOSE CARLOS 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, verifico que os requisitos para a 

medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações 

(incapacidade total e permanente atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 

10.259/2001, MANTENHO A TUTELA ANTECIPADA, com a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em prol da parte autora. 

  

a)             Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir de 25/07/2009, com renda mensal 

inicial de R$ 1.172,36 (um mil, cento e setenta e dois reais e trinta e seis centavos), que evoluída perfaz renda mensal 

atual de R$ 1.236,95 (um mil, duzentos e trinta e seis reais e noventa e cinco centavos), em julho de 2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 328,74 (trezentos e 

vinte e oito reais e quarenta centavos), atualizado até agosto de 2010, já descontados os valores recebidos em razão da 

tutela antecipada e as competências em que houve remuneração, de acordo com o parecer contábil.    

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da parte autora. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.052843-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328747/2010 - PAULA COSTA 

BARROSO COTO (ADV. SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar o benefício assistencial em favor da autora, 

PAULA COSTA BARROSO COTO, com DIB em 25/02/2010 e DIP em 01/09/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

25/02/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.035862-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330443/2010 - MANOEL PAULO 

VIEIRA - ESPOLIO (ADV. SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI); 

MAUBE DE SOUZA VIEIRA (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por Manoel Paulo Vieira, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data do início da incapacidade fixada pela 

perícia médica (15/04/2008), com renda mensal inicial de R$ 605,08 (seiscentos e cinco reais e oito centavos). 

  

Diante do falecimento da autora, condeno o INSS ainda ao pagamento à sua esposa, Maube de Souza Vieira, dos 

valores em atraso (parcelas vencidas) desde a data do início da incapacidade fixada pela perícia médica em 15/04/2008 

até o seu óbito em 13/06/2009, no total de R$ 11.154,24 (onze mil, cento e cinquenta e quatro reais e vinte e quatro 

centavos), atualizado até agosto de 2010. 

  

                               Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse 

Juizado Especial Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no 

DOU, de 05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                               Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores 

atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da viúva, Maube de Souza Vieira. 

                                

                               Publique-se. Registre-se Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2009.63.01.030727-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301236385/2010 - JOICE LEANDRO VICENTE (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os rejeito. 

  

2009.63.01.052288-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319414/2010 - MARIA DO CARMO VICENTIN 

(ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Disso, conheço, mas NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo 

inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.01.038787-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333533/2010 - ALUIZIO DAMIAO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.027136-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287717/2010 - TANIA ERMINIA 

MONTANHER (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO, SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistência e declaro EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, c/c 

o artigo 329, ambos do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.056134-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329435/2010 - QUITERIA MARIA 

SILVA (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.01.050453-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327726/2010 - GABRIEL PAPP 

(ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 51, V, da Lei 9099/95, e no art. 267, 

IV, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.01.053596-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301295916/2010 - MAYSA MARIA 

DOS ANJOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.035360-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328743/2010 - JOANA D ARC 

AVELLAR (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.01.039360-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327941/2010 - IRENE DA SILVA 

LIMA (ADV. SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044344-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322124/2010 - NOELMA 

RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

  
2009.63.01.027229-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301319448/2010 - PLACIDO TENORIO 

CAVALCANTI (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA, SP264309 - IANAINA GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048011-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321021/2010 - ROBERTO CEZAR 

DE SOUZA (ADV. SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043393-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327888/2010 - MARIA CUNHA DOS 

SANTOS (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028613-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330457/2010 - NILCE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.01.056134-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301302917/2010 - QUITERIA MARIA SILVA (ADV. SP156695 - 

THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor 

de perícia, para verificação do efetivo comparecimento da parte autora à perícia agendada para 10 de agosto. 

Após, tornem conclusos. 

  

2009.63.01.039383-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301080459/2010 - CLAYTON DA COSTA LIMA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em despacho, 

  

Considerando-se o que restou decidido em Ata de Reunião, ocorrida em 30.03.2010, determino a remessa dos autos ao 

Gabinete Central para redistribuição. 

  

Cumpra-se. 
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2009.63.01.039383-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301107578/2010 - CLAYTON DA COSTA LIMA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer. 

Após, retornem os autos a este magistrado. 

São Paulo, 29 de abril de 2.010 

  

2009.63.01.056134-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301300149/2010 - QUITERIA MARIA SILVA (ADV. SP156695 - 

THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Certifique a secretaria se a publicação da decisão n. 6301241627/2010, foi feita com o nome do patrono da parte autora. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

2009.63.01.044412-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301262553/2010 - ROBERTO PACIULLO (ADV. SP203758 - SIDNEI 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tratando-de 

de feito de pauta incapacidade com distribuição a Dra. LEONORA RIGO GASPAR, remetam-se estes autos àquela 

Magistrada, com homenagens de estilo. 

  

2009.63.01.039897-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301080570/2010 - LUZIA RODRIGUES SILVA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Conforme decidido na reunião de 30/03/10, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete Central para nova 

distribuição, em virtude de ter excedido o lote de 60 processos por Magistrado 

  

2009.63.01.056851-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301112575/2010 - EDIVALDO FRANCISCO DE JESUS (ADV. 

SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Ligia Célia Leme Forte Gonçalves, perita em 

clinica geral             , que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em ortopedia e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 09/06/2010 às 

13h30, aos cuidados da Dra. Priscila Martins, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor 

deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

  

São Paulo/SP, 04/05/2010. 

  

2009.63.01.039897-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301025978/2010 - LUZIA RODRIGUES SILVA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência 

de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. 

  

                    Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2009.63.01.034610-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301084461/2010 - ANTONIETA QUEIROZ DOS SANTOS BASTOS 

(ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer e cálculos. 
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2009.63.01.033923-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301288021/2010 - JOAQUIM TENORIO PIRES (ADV. SP120517 - 

JOAO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ante o silêncio da parte autora e tendo em vista que já houve distribuição deste feito em pauta incapacidade à MMa. 

Juíza Federal Maria Fernanda de Moura e Souza, determino o correto gerenciamento do processo à respectiva Vara 

Gabinete. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Postergo a apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela requerido pela parte autora levando em consideração que o feito encontra-se 

devidamente instruído. 

Assim, determino a remessa dos autos à contadoria judicial deste Juizado a fim de que seja elaborado parecer 

contábil com urgência. 

Após a juntada do parecer, venham os autos conclusos para sentença, vinculando-se a este magistrado. 

  

2009.63.01.045075-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301057247/2010 - IVAN DA SILVA (ADV. SP208021 - ROBSON 

MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041774-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301060588/2010 - MICHAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP243643 - 

ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.031495-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301079153/2010 - CARLOS ALBERTO DA COSTA (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

São Paulo/SP, 05/04/2010. 

  

2009.63.01.056851-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301283087/2010 - EDIVALDO FRANCISCO DE JESUS (ADV. 

SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

No prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados 

aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.056314-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301287008/2010 - MARIA DE LOURDES ROCHA 

DOMINGOS (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dou por encerrada a instrução, façam-se os autos 

conclusos para sentença. 

  

2009.63.01.056162-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286846/2010 - MARIA DAS DORES MARQUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tornem os autos conclusos para sentença que será oportunamente publicada. 

Saem os presente intimados. 

  

2009.63.01.042999-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301327509/2010 - JOSE SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, torno sem efeito a decisão anterior. 
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Venham os autos Conclusos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001371 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.000384-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327471/2010 - MARIA KOTI (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto extinguo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

Código de Processo Civil com a ocorrência da decadência do direito de revisar o benefício.                                         

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.023519-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301320466/2010 - IRIS MENDES 

SANCHES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); GABRIEL MENDES DE SOUSA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença o acordo firmado, ao que de 

conseqüente, julgo extinto o feito, em relação aos Autores Sra. IRIS MENDES SANCHES e o menor impúbere 

GABRIEL MENDES DE SOUZA, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.  

  

As partes renunciam ao prazo recursal, no que tange ao acordo, que fica homologado por este Juízo. Nesta data, por 

conseguinte, transita em julgado a presente. 

  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, revisando o benefício de pensão por morte previdenciária 

(NB.135.693.325-1) em favor dos Autores, com uma nova RMI no valor de R$ 563,61 (QUINHENTOS E SESSENTA 

E TRêS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), chegando-se à RMA no valor de R$ 772,38 (SETECENTOS E 

SETENTA E DOIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), bem como para que pague 80% dos valores atrasados 

desde 31.07.2010, com DIP em 01.08.2010, no montante de R$ 3.354,52 (TRêS MIL TREZENTOS E CINQüENTA E 

QUATRO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), atualizados até Ago/2010, conforme cálculo elaborado pela 

Contadoria Judicial anexo aos autos. 

  

P.R.I. Oficie-se para cumprimento. 

  

2010.63.01.021343-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324098/2010 - VALDECI 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme petições anexadas em 16/08/2010 e 23/08/2010 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza seus 

regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de 

penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena 

de perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do 

mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2010.63.01.000440-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328926/2010 - ODILON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP190475 - MIRANE COELHO BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.028542-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301326381/2010 - NILZA LONGHI 

(ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.022941-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301299894/2010 - THASSINE BRAGA 

MURBACH (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 5.040,62 (CINCO MIL 

QUARENTA REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de 

habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.022640-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322071/2010 - JANDA LIMA 

RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza seus regulares 

efeitos de direito, o acordo formalizado com revisão da pensão por morte (NB 21/144.352.930-0) com RMI de R$ 

1.986,23 (UM MIL NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) e RMA de R$ 

2.379,53 (DOIS MIL TREZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), diferenças 

desde 31/08/2010 até 01/09/2010, no valor de R$ 11.780,29 (ONZE MIL SETECENTOS E OITENTA REAIS E 

VINTE E NOVE CENTAVOS) em 95% dos atrasados. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de 

penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena de 

perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, 

com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.022955-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329104/2010 - SANDRA MARA DE 

FREITAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); NICOLLAS DE FREITAS 

RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos 

artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se o INSS para que revise o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados 

no montante de R$ 4.101,23 (QUATRO MIL CENTO E UM REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), em 60 (sessenta) 

dias. NADA MAIS. 

  

2010.63.01.013767-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323160/2010 - VALDIR DE MATOS 

SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, não verifico ocorrência de litispendência ou coisa 

julgada entre o presente feito e o listado no termo de prevenção eis que neste processo se discute a revisão do NB 

128.031.137-9 pelos critérios do artigo 29, II, da Lei 8.213/91, ao passo que naquele processo o autor postula a 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

Dando prosseguimento ao feito, homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. 

O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar 

improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. 

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.062064-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308046/2010 - LUCAS 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO INICIAL, pois não restou configurada a carência econômica, necessária para permitir obtenção do benefício 

assistencial, analisando o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.061367-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301264183/2010 - MARIA 

APARECIDA SUGUIURA TENDDZIGOLSKI (ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA, 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.018389-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305347/2010 - LEVI ANTUNES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica 

a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

  

Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou se dirigir à 

Defensoria Pública da União (se a renda familiar for inferior a dois salários-mínimos), localizada na Rua Fernando 

Albuquerque, 155 - Consolação, no prazo de 02 (dois) dias, no horário das 8:30 às 10:30 horas. Consigno que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância.  

P.R.I. 

  

2010.63.01.021310-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323423/2010 - OLIVAL OLIVEIRA 

LIMA (ADV. SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020768-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323431/2010 - FRANCISCA DE 

SOUZA BUENO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015080-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327633/2010 - GILBERTO 

FERREIRA BRITO (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

pretensão deduzida pela parte autora.  

Sem custas e honorários advocatícios.  

P.R.I. 
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2009.63.01.061389-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301274084/2010 - MARIA 

APARECIDA BARBOSA OLIVEIRA (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060785-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301274090/2010 - PAULO CESAR DO 

CARMO BARRETO (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da 

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.  

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

  
2010.63.01.007059-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306438/2010 - ERICE FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015259-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306440/2010 - ALCIDES BLUMER 

FILHO (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015255-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306443/2010 - MARIA LUIZA 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP220920 - JULIO CESAR PANHOCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011404-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306444/2010 - JOAO ARAUJO DOS 

SANTOS JUNIOR (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018605-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306447/2010 - OSMAR PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001979-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306448/2010 - VERA ALICE 

MARTINS PADILHA (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014097-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306450/2010 - FRANCISCO FELIX 

DA SILVA (ADV. SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014047-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306451/2010 - ROSANA 

GATTORDO (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.012517-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306452/2010 - JOSE MACELINO 

PESSOA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013426-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306454/2010 - ROBERTO 

BRANDAO (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004028-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306457/2010 - MARIA DE 

LOURDES DO AMPARO (ADV. SP243481 - HELIO PEREIRA DA PENHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000666-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306460/2010 - ANTONIO 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011119-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306461/2010 - JOSE CARLOS DE 

ORNELAS RAMOS (ADV. SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014865-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306462/2010 - ALVARO FERNAO 

PINTO (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008136-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306463/2010 - IVANICE ALMEIDA 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006097-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306465/2010 - JOSEFINA ALVES 

MACHADO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015727-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306466/2010 - SOLANGE PEREIRA 

DE SANT ANA (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003895-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306470/2010 - ALZIRINA PEREIRA 

LIMA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004630-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306471/2010 - MARIA SILVIA 

BRANDT MAZZINI (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006027-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306472/2010 - MARIA 

AUXILIADORA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP103660 - FRANCISCO LUCIO FRANCA, SP187030 - 

ALEXANDRE OLIVEIRA MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004863-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306475/2010 - IVANIR DE 

ALMEIDA PEREIRA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006080-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306477/2010 - PAULO CAMILO 

INACIO DE SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061122-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306480/2010 - AGNALDO LIMA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064062-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306482/2010 - MARCELO 

EDUARDO DONATO DE BARROS (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR, SP255022 - 

ALTEMAR BENJAMIN MARCONDES CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015378-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306484/2010 - ADRIANA DOS 

SANTOS TOLENTINO (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015275-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306485/2010 - JOSE SEVERINO DE 

BRITO (ADV. SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015582-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306486/2010 - ELIAS PIRES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003189-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306488/2010 - IVANILDO SANTOS 

FERREIRA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006109-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306473/2010 - GILMAR ANTONIO 

MAGALHAES (ADV. SP231739 - CLEIDE FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.058501-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330517/2010 - FRANCISCA DAS 

CHAGAS CAMPOS MARTINS (ADV. SP129759 - MARIA JOSE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); SILVIA ALMEIDA DE ANDRADE 

(ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 04 de outubro de 2010. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora deve ser intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos 

de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, 
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situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 8:30 às 10:30H. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.018160-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305471/2010 - DARCI FERREIRA 

GUIMARAES (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009202-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305485/2010 - DANIEL FUNES 

(ADV. SP034866 - RUI BATISTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009252-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305490/2010 - MIRIAN LESSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009227-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305506/2010 - MARIA DOMINGAS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP277515 - NEIDE MACIEL ESTOLASKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009214-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305507/2010 - JOSE APARECIDO 

REYE COELHO (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015574-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305522/2010 - SONIA SOARES DE 

JESUS FONSECA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017948-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305531/2010 - MARIA SOLANGE 

JERONIMO AMORIM (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2010.63.01.000311-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327928/2010 - MILTON 

CHRISTENSEN (ADV. SP167208 - JUCILDA MARIA IPOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024382-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328634/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO ABADIAS ALONSO (ADV. SP116034 - KARIN CRISTINA ZEDNIK CARNEIRO, SP216235 - 

MARLI ANGELA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.058424-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301310777/2010 - CELIA APARECIDA 

CORREA PINTO (ADV. SP182152 - CORINA DELGADO SALADIN, SP196310 - MARCELO HYGINO DA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, diante da ausência de sua qualidade de segurada. Por conseguinte, 

declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 
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Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.061000-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301326383/2010 - JOSE RULIM DE 

OLIVEIRA (ADV. SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários 

nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.017659-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305309/2010 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014426-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305311/2010 - CREUZA MOURA 

BRITO DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004361-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305328/2010 - ESTEVAO 

FERREIRA SOARES (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020484-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327902/2010 - ANA FERREIRA 

LEITE RAMOS (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022436-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328019/2010 - LAERCIO 

APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020163-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328551/2010 - CATHARINA 

GARCIA DE BARROS (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003708-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305333/2010 - FABIANA SABOIA 

ZUCARE (ADV. SP047335 - NEUZA MARIA SABOIA ZUCARE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.060131-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327246/2010 - ARMANDO JOSE 

DO NASCIMENTO (ADV. SP216987 - CICERO CORREIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, julgo improcedente o pedido da 

parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.01.016519-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301310736/2010 - MARIA DO CARMO 

DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, diante da 

ausência de comprovação de sua qualidade de segurada. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com 

julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro 

no artigo 269, inciso I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.015605-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327051/2010 - MATILDE 

RAMINELI DO NASCIMENTO (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016837-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327055/2010 - ELIDIA BORGES DE 

SOUZA (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015689-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327101/2010 - VANESSA NEVES 

DA SILVA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.060409-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301274097/2010 - JUREMA QUININS 

DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado.     

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2009.63.01.059548-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301273443/2010 - GILBERTO 

TIRBUTINO DE ARRUDA (ADV. SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

P.R.I. 

  
2010.63.01.020102-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328542/2010 - JORGE PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.009421-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328055/2010 - FRANCISCA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP232895 - ELAINE DUARTE FAGUNDES MOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é dez dias. 

  

2010.63.01.015038-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327467/2010 - LAURINDO LOCATI 

(ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000396-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327468/2010 - ADAIR RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000390-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327469/2010 - MARIA DAS 

MERCES SIQUEIRA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000339-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327473/2010 - JOSE FAGUNDES 

DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000301-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327475/2010 - HANAKO SHIGA 

GONZALEZ (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059703-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327476/2010 - ALICE CARLOS 

PEREIRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000399-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327558/2010 - MARINHA LUIZA 

DA COSTA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido do autor, diante da ausência de comprovação de sua qualidade de segurado. Por 

conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

2010.63.01.016514-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308162/2010 - PEDRO CALADO 

BEZERRA (ADV. SP124905 - TANIA WALDEREZ TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.017188-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301312814/2010 - MARCO ANTONIO 

NORBERTO (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.061614-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167082/2010 - MANOEL PATRICIO 

DA CRUZ (ADV. SP191920 - NILZA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Desta forma, considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o 

julgamento da lide, e não havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no momento 

atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. 

  

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  
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P.R.I. 

  

2010.63.01.006068-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305341/2010 - ANA LUCIA VIEIRA 

(ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021927-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305343/2010 - ROMEU GAMA DA 

SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.016359-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324266/2010 - SIMONE DIAS DA 

SILVA (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com esteio no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

2009.63.01.057477-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287744/2010 - RANNY GOMES 

MIRANDA (ADV. SP163319 - PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

inicial. Por conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento de mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita à autora. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.007703-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305308/2010 - VERA LUCIA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica 

a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

  

  

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  

  

P.R.I. 

  
2010.63.01.018928-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305295/2010 - JOSE ANTONIO 

PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006103-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305299/2010 - SUELI FRANCISCA 

DE SOUSA CASTANHO (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006630-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305306/2010 - MARIA DAS 

GRACAS CARDOSO SOARES (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003595-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305307/2010 - ISABEL ELAINE 

COSTA DOS SANTOS (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000256-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305313/2010 - MAURICIO EIDIO 

DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062726-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305332/2010 - JOSE ARMANDO 

DA CUNHA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009551-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305336/2010 - GERALDO 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020480-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305346/2010 - ROSELI 

APARECIDA GOMES (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do 

Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra.  

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei.  

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  

2010.63.01.002356-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301288116/2010 - CLAUDIO 

FERREIRA (ADV. SP178480 - LORIVAL APARECIDO GOMES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018903-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311586/2010 - LUIZ CARLOS 

MACHADO (ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021358-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311592/2010 - FRANCISCA 

DANIEL DOS SANTOS (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021342-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311594/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.020073-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311598/2010 - FRANCISCA 

QUIRINO LOPES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017040-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311610/2010 - VALDEIR JOSE DA 

ROCHA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022157-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311614/2010 - JOSINEIDE SEVERO 

FERNANDES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022740-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311616/2010 - ABELARDO 

JUNIOR TENORIO CAVALCANTE (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023295-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311618/2010 - ADEMIL VEIGA 

(ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021382-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311627/2010 - JOAO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.021385-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305310/2010 - ELIA DOS SANTOS 

(ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica 

a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

  

Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou se dirigir à 

Defensoria Pública da União (se a renda familiar for inferior a dois salários-mínimos), localizada na Rua Fernando 

Albuquerque, 155 - Consolação, no prazo de 02 (dois) dias, no horário das 8:30 às 10:30 horas. Consigno que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

2010.63.01.018285-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286896/2010 - MARIA CRISTINA 

CEZAR DA SILVA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.060406-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301274101/2010 - MARTA MARIA DE 

SOUSA LIMA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a esse último que implemente 

em favor da Autora o benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República. Sem condenação 

em honorários e sem custas processuais. P.R.I. 
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2009.63.01.062423-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301234099/2010 - JOAO PAULO DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, (i) julgo extinto sem 

resolução do mérito o pedido de manutenção ou restabelecimento do benefício de auxílio doença, vez que não foi 

cessado administratigamente e (ii) julgo IMPROCEDENTE o pedido de conversão em aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
2010.63.01.000891-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305480/2010 - NEIDE FIDENCIO 

DE ANDRADE (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007928-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305487/2010 - JOSIMAR 

MARTINIANO DE BRITO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006076-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305489/2010 - MANOEL MESSIAS 

DO NASCIMENTO (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005558-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305502/2010 - TANIA REGINA DA 

SILVA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006058-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305504/2010 - MARIA ALVES 

SOARES (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007979-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305516/2010 - ANTONIO 

DOMINGOS RODRIGUES (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003876-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305520/2010 - GRACE MARY 

NASCIMENTO DOS SANTOS ZAMBIANCO (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018411-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305525/2010 - EDUARDO TADEU 

BAUMAN JORDAN (ADV. SP167328 - WALDEIR DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018720-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305526/2010 - MARIA DO CARMO 

DA SILVA (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.007687-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305527/2010 - OSMAR PORTO 

DOS SANTOS (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.008309-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305529/2010 - SANDRA REGINA 

RODRIGUES OLIVEIRA CHAGAS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003822-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305532/2010 - JOSENEIDE FREIRE 

RAMALHO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060853-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305509/2010 - ZILDA SOARES 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.060529-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301274077/2010 - JOSE ANTONIO 

BARROS DA SILVA (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão 

deduzida pela parte autora. Sem custas e honorários advocatícios. 

Oficie-se ao INSS para que cesse imediatamente o benefício de auxílio-doença implantado por força da decisão 

proferida em 10.06.2010. 

P.R.I. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda.  

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta 

sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se 

não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 

12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2010.63.01.016710-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267980/2010 - MARIA DA PENHA 

RAMOS SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.012102-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267983/2010 - INEZ TARDIVO DE 

FREITAS (ADV. SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005224-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267984/2010 - ELIETE SOUZA 

DOS SANTOS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004553-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267986/2010 - LOURIVAL COSTA 

(ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002785-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267988/2010 - IONELIA ROSA 

FRANCO VIEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000418-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267993/2010 - NELSON JOAO DA 

SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062502-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267995/2010 - EDVANIA MARIA 

SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062501-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267996/2010 - MARIA DAS 

GRACAS GODINHO DE ALMEIDA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059300-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301268001/2010 - IVETE GOMES DA 

SILVA DE MENDONCA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059859-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270811/2010 - SOLANGE MARIA 

VITORINO DE MORAIS RIBEIRO (ADV. SP242728 - AMERICO SCUCUGLIA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015269-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324387/2010 - HERVECIO MAGNO 

DOS SANTOS (ADV. SP256927 - FERNANDO MARCOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002179-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301267990/2010 - MARIA DAS 

GRACAS OLIVEIRA MOREIRA (ADV. SP242992 - FERNANDO DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP025771 - 

MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059739-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301268000/2010 - FRANCISCO 

AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2010.63.01.023915-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322335/2010 - PEDRO 

APARECIDO VICENTE (ADV. SP238302 - ROSILDA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021184-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328636/2010 - JOAO LOPES DE 

SOUSA (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017908-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301332617/2010 - LUIZ APARECIDO 

DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, 
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SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017877-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301332618/2010 - ARITA CURINTIMA 

(ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017875-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301332619/2010 - ARNALDO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025556-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301332622/2010 - JOSE JOSUE DE 

ANDRADE (ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é dez dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2010.63.01.021836-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328176/2010 - EDISON HIROSHI 

KUZUOKA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061757-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328179/2010 - JAIRO FERNANDES 

(ADV. SP110047 - VERA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061127-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328180/2010 - LEONIDIA RIBEIRO 

VIEIRA (ADV. SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.058097-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301287510/2010 - MARIA DE 

LOURDES LESSA KANSBOCK (ADV. SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da Lei. Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.058891-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321066/2010 - JOAO VICTOR 

MARTINS PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita 

formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 
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2010.63.01.023224-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286922/2010 - ANTONIO DE 

ALMEIDA FELIPE (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado 

pelo autor ANTONIO DE ALMEIDA FELIPE, no que condeno o INSS a pagar as diferenças referente à atualização 

monetária e juros de mora , no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 826,45 

(OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), competência de setembro de 2010. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor (RPV). Sem honorários advocatícios nesta 

instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.017457-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286869/2010 - JOSE PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para determinar que recomponha o período básico de cálculo (PBC) do benefício de 

aposentadoria por idade 41/046.133.565-2, DIB 05.01.08, segundo parecer e cálculos anexados pela contadoria, que 

passam a integrar a presente sentença, com a respectiva revisão da renda mensal atual para R$ 1.190,82 (UM 

MIL CENTO E NOVENTA REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), agosto/10, e pagamento dos atrasados com 

juros desde 27.04.10 (data da citação), no total de R$ 623,01 (SEISCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E UM 

CENTAVO), set/10. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício para pagamento dos atrasados. 

Ante a possibilidade de recolhimento a menor de contribuições sociais pela empregadora, oficie-se imediatamente à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil para adoção das medidas cabíveis, remetendo-se cópia da petição inicial e desta 

sentença. 

P.R.I. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.058251-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324431/2010 - IDELBRANDO 

ALVES DE LIMA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-

doença em favor da parte autora, com DIB em 30/03/2010, DIP em 01/09/2010, pelo período de 12 meses, a contar da 

data de 30/03/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício de auxílio-doença à parte autora, pelo período de 12 meses, a 

contar da data de 30/03/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

30/03/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 
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2010.63.01.004362-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318279/2010 - ELENITO ALVES 

DE CARVALHO (ADV. PR028926 - JUAREZ BANDEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer, em favor da 

parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 516190254-6, cessado, indevidamente, no dia 01/09/2010 e mantê-lo 

ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso 

o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, 

ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.006151-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286831/2010 - TEREZA 

LOURENCO VAZ PEREIRA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na 

inicial, para condenar o INSS a pagar em favor de TEREZA LOURENÇO VAZ PEREIRA o montante de R$ 5.628,96 

(CINCO MIL SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), relativo ao NB 

028.064.579-1, nos termos da fundamentação supra, conforme cálculos e parecer elaborados pela Contadoria deste 

Juizado. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.008347-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286837/2010 - DYONIZIO PEDRO 

VAZ (ADV. SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA, SP078640 - EDNA APARECIDA GILIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim de condenar o INSS ao pagamento de R$ 2.118,30, decorrente 

da revisão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/057.186.018-4, atualizado até setembro de 2010. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2010.63.01.015858-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324429/2010 - MARIA MARTINS 

DE PAULA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na 

inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com DIB em 

21/06/2010, DIP em 01/09/2010, pelo período de 240 dias, a contar da data da realização da perícia médica em Juízo, 

em 21/06/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

21/06/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.004209-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321095/2010 - JOSE ADILSON 

COSTA DOS SANTOS (ADV. SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, 

resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB nº 537.191.570-9, cessado indevidamente no 

dia 08/10/2009, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.006033-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318620/2010 - ROSEMAURO 

MARINHO DE SOUZA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir de 22/10/09, com renda mensal de R$ 

1.182,25 (UM MIL CENTO E OITENTA E DOIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) competência de 08/10. 

Assim, condeno a autarquia ao pagamento do crédito cumulado que resulta no montante de R$ 12.482,43 (DOZE MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizado até 08/10, tudo 

conforme parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.023252-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311615/2010 - MANOEL SILVA 

CONCEICAO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a 
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conceder o benefício de auxílio-acidente, a partir de 09/10/09, bem como calcular e pagar o montante dos valores 

atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.002919-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301333565/2010 - MARIA HELOISA 

PEREIRA SANTOS (ADV. SP149298 - CASSIANO JOSE TOSETO FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do 

IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da 

revisão da renda mensal inicial - RMI do seu benefício previdenciário, por meio da aplicação do índice integral de 

correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 

1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB até a data em que o INSS revisou o 

benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da 

execução, conforme declarado na atermação. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.004375-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323221/2010 - IVONE ALVES 

(ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/502.339.967-9, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 29/12/2007. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda 

mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de 

correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) 

efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do 

valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado 

“complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do 

início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas 
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no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no 

prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício 

requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2009.63.01.060516-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321642/2010 - GUILHERME 

DANICH (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009846-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322211/2010 - VALDIR 

PRUDENCIO DA SILVA (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004543-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322213/2010 - AIRTON ROVERAN 

(ADV. SP253135 - SAMUEL BARBOSA SOARES, SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.011182-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322286/2010 - PAULO GILBERTO 

KATZ (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021079-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322337/2010 - CLAUCIO 

OLIVEIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027697-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322430/2010 - EDITH MARIA 

LIMA SILVA (ADV. SP131937 - RENATO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027090-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322433/2010 - ALICE DE LIMA 

(ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018254-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324271/2010 - DELFINO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP216104 - SHEILA DAS GRAÇAS MARTINS SILVA, SP261363 - LEILA 

SILVANA CORDEIRO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.005967-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328189/2010 - ALEX PEREIRA 

PINHEIRO MOREIRA (ADV. SP211150 - WALTER LUIZ DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.023248-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301332623/2010 - PEDRO FRANCISCO 

DE LIMA (ADV. SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, 

em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da revisão da renda mensal inicial - RMI do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente 

à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 13/11/96 a 31/10/2007, data em que o INSS revisou o benefício da parte 

autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, na data da execução, conforme 

declarado na atermação. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária nos termos da Resolução 

561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.024914-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286926/2010 - JOSE VANDERLITO 

DA SILVA (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar 

o INSS ao pagamento da correção monetária referente ao período de 08/03/99 a 31/12/04, o que resulta em um 

montante no valor de R$ 2.868,94 (DOIS MIL OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 

QUATRO CENTAVOS), atualizados em setembro de 2010.    

  

                         Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.    

  

                         Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2010.63.01.004404-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323965/2010 - SILVIA KAZUKO 

KITAGAWA (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 18/05/2009; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

2009.63.01.064774-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327977/2010 - VERA LUCIA DA 

SILVA BEZERRA (ADV. SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a restabelecer o 

benefício NB 31/119.700.005-1, e converter em aposentadoria por invalidez a partir do início da incapacidade em 

05/02/2009. 
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Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente e por meio de tutela antecipada, que devem ser elaborados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que 

a ação foi ajuizada depois de 29/06/2009. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, para a implantação deo benefício, independentemente de interposição de recurso. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.01.060156-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322209/2010 - MARIA RITA 

FABBROCINI (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de 

auxílio-doença em favor da parte autora, com DIB em 08/01/2007 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, com 

DIB em 18/05/2010, DIP em 01/09/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

08/01/2007 (auxílio-doença) e invalidez a partir de 18/05/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Determino o cadastro de Zoe Bueno de Oliveira como representante da autora (curatela provisória). 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.021105-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301332616/2010 - ANTONIO MIGUEL 

DA COSTA (ADV. SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do 

IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da 

revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 10/06/1994 a 

31/07/2004, data em que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.021422-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328635/2010 - JOSE PEDRO DE 

LIMA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, 

VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do IRSM de 02/1994, e 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da revisão da renda 

mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção 

monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, 

aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 09/02/1998 a 31/11/2007, data em que o 

INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 (sessenta) salários 

mínimos, na data da execução, conforme declarado na petição inicial. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.004340-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301320133/2010 - ROSALVO BELEM 

DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 123.337.245-6, cessado indevidamente no 

dia 01/04/2009, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente (NB 535.874.313-4). O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

2009.63.01.058840-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324576/2010 - MARCOS ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com DIB em 17/08/2009, DIP 

em 01/09/2010, pelo período de 2 (dois) anos, a contar da data da realização da perícia médica em Juízo, em 

11/05/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
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10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício de auxílio-doença à parte autora, pelo período de 2 (dois) anos, 

a contar da data da realização da perícia médica em Juízo, em 11/05/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

17/08/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 

período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.01.003603-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301235675/2010 - MARIA LUIZA MENDONCA 

GOMES (ADV. SP172545 - EDSON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração e os rejeito. 

  

2010.63.01.026948-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319410/2010 - AIRTON VIRISSIMO DA COSTA 

(ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Disso, conheço, mas NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo 

inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
2010.63.01.007765-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323377/2010 - FATIMA MARIA 

RODRIGUES MOREIRA (ADV. SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061769-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301283304/2010 - ALFONSO 

MANGANIELLO (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.058164-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329865/2010 - MARIA ANITA DE 

OLIVEIRA MATOS (ADV. SP238438 - DANILO ROBERTO DA SILVA, SP271645 - ELISEU COUTINHO DA 

COSTA); MANOEL MESSIAS DE MATOS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Portanto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento de mérito, com 

fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.012106-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301291687/2010 - JOSE ANTONIO 

BETTIOL (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma 

do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 

55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. 

                Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.064773-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327124/2010 - ELENICE 

APARECIDA PEREIRA (ADV. SP124277 - EVODIO CAVALCANTI FILHO, SP181497 - RICARDO DE 

ALMEIDA PRADO CATTAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Anexo P27082010.PDF - 30/08/2010: Com a finalidade de demonstrar o prévio requerimento administrativo a parte 

autora juntou cópia do formulário preenchido pela internet datado de 24/08/2010 (fls. 04/05), posterior à propositura da 

presente demanda e tela de retorno em que consta a seguinte mensagem: “requerimento de pensão por morte para 

Dependentes de Segurado(a) que Recebia Benefício. Data do óbito não permitida. Procure uma agência da Previdencia 

Social” (fls. 06). 

No caso, tal mensagem não pode ser interpretada como indeferimento administrativo do benefício, tampouco como 

recusa, pois consta expressamente a necessidade da parte comparecer na agência da Previdência Social. 

Dessa forma, considerando que não houve recusa do INSS em conceder o benefício à parte autora, tampouco demora na 

apreciação do pedido, não vislumbro o interesse processual. 

Desssa forma, extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do Código de Processo Civil. 

Sem condenação nas custas e honorários advocatícios. 

Int. 

  

2010.63.01.000195-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301326283/2010 - VALDO MARTINS 

PEREIRA (ADV. SP182144 - CHRISTIANE DE FATIMA APARECIDA MARES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, EXTINGO o processo 

sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação em custas, nem honorários 

advocatícios. 

  

Tendo em vista a evidente litigância de má fé da parte autora, em violação aos deveres constantes no artigo 14, inciso 

III e 17, inciso VI, do Código de Processo Civil, condeno a parte autora ao pagamento de multa que arbitro em 1% do 

valor atualizado da causa, nos termos do artigo 18 do CPC, a ser revertida em favor do réu após o trânsito em julgado. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.025954-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328215/2010 - NELSON VAROLO 

(ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, por 

falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

2010.63.01.021253-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301269312/2010 - ADELAIDE 

RODRIGUES DE SANTANNA DOS SANTOS (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
2010.63.01.007704-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301274562/2010 - MARIA DE 

LOURDES NEPOMUCENA DE SOUSA (ADV. SP067065 - REGIANE LOURENCO FIDALGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026040-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301320810/2010 - ANTONIO JOSE 

RIBEIRO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003161-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322992/2010 - IRENE LIMA DE 

ASSIS SILVA (ADV. SP155033 - PEDRO LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.026826-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301332593/2010 - ADRIANA TESSER 

DE OLIVEIRA (ADV. SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.057761-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316212/2010 - ANTONIO 

GONCALES RODRIGUES (ADV. SP195764 - JORGE LUIZ DE SOUZA, SP268759 - ALESSANDRA OYERA 

NORONHA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de 

Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.009242-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318753/2010 - AGNALDO 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.022368-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301285920/2010 - CARLOS IVAN 

POERSCH (ADV. SP067661 - WILSON SOUZA COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro 

no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por abandono, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na 

norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.01.060161-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322133/2010 - LUIZ FERNANDO 

BARBOSA (ADV. SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017682-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324099/2010 - SANDRA MARIA 

BALLARIN (ADV. SP221063 - JURANDI MOURA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.005552-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286070/2010 - REGINA DE LA 

PARRA (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). REGINA DE LA PARRA ajuizou a presente 

demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

A parte autora não compareceu à perícia médica. 

Relatório dispensado na forma da lei. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade, sem que houvesse justificado a sua ausência. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. Portanto, é 

caso de extinção do feito. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I.C. 

  

2010.63.01.025084-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286928/2010 - ODETE DAMIANO 

DE ANDRADE (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.025949-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321046/2010 - ANTONIO CARLOS 

SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora ajuizou a presente demanda 

visando obter benefício mantido pela seguridade social. A parte autora não compareceu à perícia médica. Relatório 

dispensado na forma da lei. 

Fundamento e decido. Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em 

qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica 

agendada neste Juizado para averiguação da possível incapacidade. 

Diante disso, configurou-se o abandono da ação. Portanto, é caso de extinção do feito. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 

10.259/01. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.027789-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301321307/2010 - MERCIA MARQUES 

ASSIS DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.018210-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323251/2010 - JULIANA 

MADALENA DOS REIS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.01.013639-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311717/2010 - MARCIO DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024862-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324138/2010 - ROSITA DIAS 

BARBOSA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024884-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301326122/2010 - MIGUEL 

FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020531-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327946/2010 - LUCIANA 

PETRONILO FREIRES GONCALVES (ADV. SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022372-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327980/2010 - NILDO SIMOES 

MOREAU (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.006764-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322126/2010 - VITOR PONTES DA 

SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.058832-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322132/2010 - MARIA VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP106371 - SILVIO COUTO DORNEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063858-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322135/2010 - MARGARETH DOS 

ANJOS RUOTOLO (ADV. SP226824 - FABIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

  

2010.63.01.010780-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322210/2010 - JOSE AGOSTINHO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.025939-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301332621/2010 - MARINALVA 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.01.058424-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127112/2010 - CELIA APARECIDA CORREA PINTO (ADV. 

SP182152 - CORINA DELGADO SALADIN, SP196310 - MARCELO HYGINO DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                          Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2009.63.01.058424-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301156555/2010 - CELIA APARECIDA CORREA PINTO (ADV. 

SP182152 - CORINA DELGADO SALADIN, SP196310 - MARCELO HYGINO DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se autor a comprovar 

sua qualidade de segurado, quando do início da incapacidade, no prazo de 30 (trinta) dias. Se desejar maiores 

esclarecimentos, poderá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União - advogado público que não 

cobra honorários -, com urgência, situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

2010.63.01.013767-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301237507/2010 - VALDIR DE MATOS SANTOS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se quanto à petição juntada aos autos em 24.05.2010. 

Após, ao gabinete central. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.013767-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290153/2010 - VALDIR DE MATOS SANTOS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da concordância da autarquia previdenciária, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para elaboração de cálculos conforme proposta de acordo apresentada pela parte autora. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.06.004918-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327975/2010 - CELECINA 

MOREIRA DE SOUSA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e julgo procedente a pretensão deduzida pela parte autora para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício NB 31/506.817.912-0, e converter em aposentadoria por invalidez a partir 

do início da incapacidade em 17/09/2008. 

  

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que não cesse o pagamento do benefício, independentemente de 

interposição de recurso. 
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Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que devem ser calculados pela autarquia previdenciária, 

descontando-se os valores recebidos administrativamente e por meio de tutela antecipada, que devem ser elaborados 

segundo Critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (cap. IV, item 3.1), 

com juros de mora previstos no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Lei nº 11.960/2009, posto que 

a ação foi ajuizada depois de 29/06/2009. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

P. R. I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001372 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.01.034450-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327540/2010 - LUCIANO 

TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo 

firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação ao autor LUCIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, nos 

termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.  

  

As partes renunciam ao prazo recursal no que tange ao acordo, o que fica homologado por este juízo. Nesta data, por 

conseguinte, transita em julgado o acordo homologado. 

  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, nos termos em que proposto. 

  

Expeça-se ofício requisitório no que tange ao pagamento de atrasados conforme valor apurado pela contadoria judicial 

de    R$ 5.629,74. 

Registre-se. Oficie-se. 

  

2010.63.01.034053-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327539/2010 - MARIA 

MADALENA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por 

sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora MARIA MADALENA 

BATISTA DOS SANTOS, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.  

  

As partes renunciam ao prazo recursal no que tange ao acordo, o que fica homologado por este juízo. Nesta data, por 

conseguinte, transita em julgado o acordo homologado. 

  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, nos termos em que proposto. 

  

Expeça-se ofício requisitório no que tange ao pagamento de atrasados conforme valor apurado pela contadoria judicial 

de R$ 5.355,04. 

  

Registre-se. Oficie-se. 

  

2010.63.01.033340-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328559/2010 - MARIA JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença o acordo firmado, ao que de 

conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à Autora Sra. MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO, nos termos do artigo 

269, inciso III do Código de Processo Civil.  

  

As partes renunciam ao prazo recursal, no que tange ao acordo, que fica homologado por este Juízo. Nesta data, por 

conseguinte, transita em julgado a presente. 

  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, revisando o benefício de pensão por morte previdenciária 

(NB.118.454.938-6) em favor da Autora, com uma nova RMI no valor de R$ 320,03 (TREZENTOS E 

VINTE REAIS E TRêS CENTAVOS), chegando-se à RMA no valor de R$ 659,89 (SEISCENTOS E CINQüENTA E 

NOVE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), bem como para que pague 95% dos valores atrasados até 

31.08.2010, com DIP em 01.09.2010, no montante de R$ 8.661,36 (OITO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E UM 

REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até Set/2010, conforme cálculo elaborado pela Contadoria 

Judicial anexo aos autos. 

  

P.R.I. Oficie-se para cumprimento. 

  

2010.63.01.033550-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328656/2010 - EDNALDO CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença o acordo firmado, ao que de 

conseqüente, julgo extinto o feito, em relação ao Autor Sr. EDNALDO CARLOS DA SILVA, nos termos do artigo 

269, inciso III do Código de Processo Civil. 

  

As partes renunciam ao prazo recursal, no que tange ao acordo, que fica homologado por este Juízo. Nesta data, por 

conseguinte, transita em julgado a presente. 

  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, revisando o NB.131.924.008-6 em favor do Autor, resultando em 

uma nova Renda Mensal Inicial de R$ 468,46 (QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA E 

SEIS CENTAVOS) e em uma Renda Mensal Atual no valor de R$ 557,24 (QUINHENTOS E CINQüENTA E SETE 

REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), bem como efetuando o pagamento das diferenças em atraso até 

30.11.2007, DCB, resultando assim no montante de R$ 2.428,98 (DOIS MIL QUATROCENTOS E VINTE E OITO 

REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) (95% dos atrasados), para Setembro/2010, conforme cálculo elaborado 

pela Contadoria Judicial anexo aos autos. 

  

P.R.I. Oficie-se para cumprimento. 

  

2010.63.01.028968-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328927/2010 - ISNAIA DE JESUS 

FERREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 

autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Oficie-se ao INSS para que revise o benefício da parte autora, para que passe para o valor de R$ 394,56 (TREZENTOS 

E NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizado até agosto de 2010, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 1.349,61 (UM MIL 

TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias, 

ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.033154-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324242/2010 - MARIA SALETE 

ALVES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes. 

  

2010.63.01.033175-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301326379/2010 - MARIA RAIMUNDA 

DIAS ALMEIDA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença o acordo firmado, ao que de 

conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à Autora Sra. MARIA RAIMUNDA DIAS ALMEIDA, nos termos do 

artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.  

  

As partes renunciam ao prazo recursal, no que tange ao acordo, que fica homologado por este Juízo. Nesta data, por 

conseguinte, transita em julgado a presente. 

  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, revisando o benefício de pensão por morte previdenciária 

(NB.121.403.828-7) em favor da Autora, com uma nova RMI no valor de R$ 623,96 (SEISCENTOS E VINTE E TRêS 

REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), chegando-se a uma nova RMA no valor de R$ 1.194,15 (UM 

MIL CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS E QUINZE CENTAVOS), bem como para que pague 95% dos 

valores atrasados até 31.08.2010, com DIP em 01.09.2010, no montante de R$ 4.801,80 (QUATRO MIL 

OITOCENTOS E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS), atualizados até Set/2010, conforme cálculo elaborado pela 

Contadoria Judicial anexo aos autos. 

  

P.R.I. Oficie-se para cumprimento. 

  

2010.63.01.033555-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329102/2010 - MARIA ISABEL DE 

OLIVEIRA MORAES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos 

artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 2.357,28 (DOIS MIL 

TREZENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) , em 60 (sessenta) dias. NADA 

MAIS. 

  

2007.63.01.039477-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301254083/2010 - ALCIDES VARA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Dispensado relatório, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inicialmente, excluo o Banco Central do Brasil - BACEN, do pólo passivo, por ser parte ilegítima, na medida em que 

não constam extratos, nos autos virtuais, que indicam que ativos foram bloqueados, nas referidas contas poupança. 

É competente este Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte autora 

apresentou documento que, em tese, comprovava a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, ou de repercussão geral - junto ao STF, que em 

liminares determinaram o sobrestamento dos recursos envolvendo os planos Bresser, Verão e Collor I e os julgamentos 

propriamente dos referentes ao Plano Collor II, neste caso, não implica na necessária suspensão do julgamento, em 

primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

No mérito, propriamente, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 
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IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 
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No presente caso, compulsando os autos e da análise detalhada dos documentos anexos, verifica-se que a parte autora 

durante os expurgos inflacionários não detinha: a) conta poupança, na competência junho de 1987; b) conta poupança, 

na competência janeiro de 1989; c) conta poupança, nas competências abril ou maio de 1990. 

Apenas consta, nos autos virtuais, que a parte autora manteve conta corrente e conta de investimentos junto à parte ré. 

                                Ante o exposto, extingo o feito: a) com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgando improcedente os pedidos da exordial; b) sem resolução de mérito, a teor do art. 267, VI 

(ilegitimidade passiva), do Código de Processo Civil, em face do Banco Central do Brasil - BACEN. 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

             No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.034105-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301309437/2010 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial e seus aditamentos, e 

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.038934-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318737/2010 - MARIA DE 

LOURDES AFFONSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta de poupança) no mês de junho de 1987 

(Plano Bresser). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, e considerando o mais que 

dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução do mérito da lide, na forma do art. 

269, I do CPC. 

  

2008.63.01.050011-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171446/2010 - LAURINDO DA 

CRUZ SOUZA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

2008.63.01.049701-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171737/2010 - DIONISIO ARTICO 

LUPI (ADV. SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

2008.63.01.050140-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171271/2010 - VALTER DORETTO 

CONEGLIAN (ADV. SP080592 - MARCO ANTONIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.021453-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286899/2010 - SEBASTIAO 

SOARES LEITE FILHO (ADV. SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 
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ATIVA). Diante do exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inc. I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.039479-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301254086/2010 - REGINA CELIA DE 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Dispensado relatório, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inicialmente, excluo o Banco Central do Brasil - BACEN, do pólo passivo, por ser parte ilegítima, na medida em que 

não constam extratos, nos autos virtuais, que indicam que ativos foram bloqueados, nas referidas contas poupança. 

É competente este Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte autora 

apresentou documento que, em tese, comprovava a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, ou de repercussão geral - junto ao STF, que em 

liminares determinaram o sobrestamento dos recursos envolvendo os planos Bresser, Verão e Collor I e os julgamentos 

propriamente dos referentes ao Plano Collor II, neste caso, não implica na necessária suspensão do julgamento, em 

primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

No mérito, propriamente, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 
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contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

No presente caso, compulsando os autos e da análise detalhada dos documentos anexos, verifica-se que a parte autora 

durante os expurgos inflacionários não detinha: a) conta poupança, na competência junho de 1987; b) conta poupança, 

na competência janeiro de 1989; c) conta poupança, nas competências abril ou maio de 1990. 

Apenas consta, nos autos virtuais, que a parte autora manteve conta poupança, só a partir da competência outubro de 

1996. 

                                Ante o exposto, extingo o feito: a) com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgando improcedente os pedidos da exordial; b) sem resolução de mérito, a teor do art. 267, VI 

(ilegitimidade passiva), do Código de Processo Civil, em face do Banco Central do Brasil - BACEN. 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

             No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2007.63.01.037956-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308429/2010 - MARIA LUCIA 

PADOVANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2007.63.01.039978-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311869/2010 - FERNANDA 

RODRIGUES VALENTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo IMPROCEDENTE os pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rechaço as 

preliminares suscitadas pela requerida; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

          P.R.I 

  

2007.63.01.042159-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270538/2010 - IRACEMA 

OLIVEIRA MORGANTE (ADV. ); EUGENIO MORGANTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.042120-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270555/2010 - ALTENICE RIBEIRO 

GOMES (ADV. SP086187 - LAUDICE RIBEIRO GOMES); AUDENIR EVANGELISTA GOMES - ESPOLIO 

(ADV. SP086187 - LAUDICE RIBEIRO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.046616-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327909/2010 - CIDALIA PINHO 

FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser); 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá 

consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2007.63.01.039471-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301260023/2010 - ALCIDES SERGIO 

MARTINS VARA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Dispensado relatório, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inicialmente, excluo o Banco Central do Brasil - BACEN, do pólo passivo, por ser parte ilegítima, na medida em que 

não constam extratos, nos autos virtuais, que indicam que ativos foram bloqueados, nas referidas contas poupança. 

É competente este Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte autora 

apresentou documento que, em tese, comprovava a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, ou de repercussão geral - junto ao STF, que em 

liminares determinaram o sobrestamento dos recursos envolvendo os planos Bresser, Verão e Collor I e os julgamentos 

propriamente dos referentes ao Plano Collor II, neste caso, não implica na necessária suspensão do julgamento, em 

primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 
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Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

No mérito, propriamente, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

No presente caso, compulsando os autos e da análise detalhada dos documentos anexos, verifica-se que a parte autora 

durante os expurgos inflacionários não detinha: a) conta poupança, na competência junho de 1987; b) conta poupança, 

na competência janeiro de 1989; c) conta poupança, nas competências abril ou maio de 1990. 

Apenas consta, nos autos virtuais, que a parte autora manteve conta poupança, só a partir da competência novembro de 

1990. 

                                Ante o exposto, extingo o feito: a) com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgando improcedente os pedidos da exordial; b) sem resolução de mérito, a teor do art. 267, VI 

(ilegitimidade passiva), do Código de Processo Civil, em face do Banco Central do Brasil - BACEN. 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

             No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.023768-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191730/2010 - JOAO PARRALEJO 

(ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a incidência dos 

juros progressivos, nos termos da lei n. 5.107/66. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 

operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 
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artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados na inicial, e a propósito dos documentos eleitos pela parte ré como únicos eficazes 

a suprir o ônus da parte autora de demonstrar a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui relembrar que 

tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de acordo com a 

convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

     Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores 

que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos 

termos do art. 1º. 

  

   Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido incidências de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

-vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

-permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

-que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971);    

 -opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/1973. 

  

Com relação ao prazo prescricional, registre-se que a Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 561/1101 

assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do 

ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso concreto, a parte autora preenche todos os requisitos acima. No entanto, como a prescrição atingiu apenas 

algumas parcelas vencidas, o pedido deve ser julgado parcialmente procedente. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, bem como de aplicar os juros progressivos 

nos períodos e nos percentuais acima indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, sem 

prejuízo da regular remuneração calculada sobre o saldo, os quais devem incidir a contar da citação, e assim 

independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de 

depositária. 

Dispositivo: 

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo parcialmente procedente o pedido formulado em 

face da Caixa Econômica Federal, razão pela qual, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação, fica 

condenada a cumprir obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), devendo remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) 

da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

- pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

  

- observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação; 

  

- calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora a partir da citação, e 

correção monetária, ambos nos índices previstos de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo da remuneração da conta; e 

  

 d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

  

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

Deixo de deferir os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista a ausência de declaração firmada pelo autor no sentido 

de sua necessidade, requisito este exigido nos termos da lei n. 1060/50. 

  

2007.63.01.023820-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191726/2010 - ROBERTO DE 

ALMEIDA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte 

autora a incidência dos juros progressivos, nos termos da lei n. 5.107/66. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 
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A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 

operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados na inicial, e a propósito dos documentos eleitos pela parte ré como únicos eficazes 

a suprir o ônus da parte autora de demonstrar a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui relembrar que 

tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de acordo com a 

convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

     Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores 

que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos 

termos do art. 1º. 

  

   Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 
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A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido incidências de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

-vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

-permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

-que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971);    

 -opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/1973. 

  

Com relação ao prazo prescricional, registre-se que a Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do 

ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso concreto, a parte autora preenche todos os requisitos acima. No entanto, como a prescrição atingiu apenas 

algumas parcelas vencidas, o pedido deve ser julgado parcialmente procedente. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, bem como de aplicar os juros progressivos 

nos períodos e nos percentuais acima indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, sem 

prejuízo da regular remuneração calculada sobre o saldo, os quais devem incidir a contar da citação, e assim 

independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de 

depositária. 

Dispositivo: 

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo parcialmente procedente o pedido formulado em 

face da Caixa Econômica Federal, razão pela qual, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação, fica 

condenada a cumprir obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), devendo remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) 

da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

- pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

  

- observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação; 

  

- calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora a partir da citação, e 

correção monetária, ambos nos índices previstos de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo da remuneração da conta; e 

  

 d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

  

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 
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Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

Deixo de deferir os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista a ausência de declaração firmada pelo autor no sentido 

de sua necessidade, requisito este exigido nos termos da lei n. 1060/50. 

  

2007.63.01.024636-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191719/2010 - DIONISIO GUERRA 

(ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a incidência dos juros 

progressivos, nos termos da lei n. 5.107/66. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 

operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados na inicial, e a propósito dos documentos eleitos pela parte ré como únicos eficazes 

a suprir o ônus da parte autora de demonstrar a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui relembrar que 

tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de acordo com a 

convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 
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A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

     Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores 

que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos 

termos do art. 1º. 

  

   Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido incidências de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

-vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

-permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

-que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971);    

 -opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/1973. 

  

Com relação ao prazo prescricional, registre-se que a Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do 

ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso concreto, a parte autora preenche todos os requisitos acima. No entanto, como a prescrição atingiu apenas 

algumas parcelas vencidas, o pedido deve ser julgado parcialmente procedente. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, bem como de aplicar os juros progressivos 

nos períodos e nos percentuais acima indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, sem 

prejuízo da regular remuneração calculada sobre o saldo, os quais devem incidir a contar da citação, e assim 

independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de 

depositária. 

Dispositivo: 

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo parcialmente procedente o pedido formulado em 

face da Caixa Econômica Federal, razão pela qual, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação, fica 

condenada a cumprir obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), devendo remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) 

da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 
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- pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

  

- observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação; 

  

- calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora a partir da citação, e 

correção monetária, ambos nos índices previstos de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo da remuneração da conta; e 

  

 d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

  

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2007.63.01.039487-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301256696/2010 - MIGUEL RUSSO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Dispensado relatório, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inicialmente, excluo o Banco Central do Brasil - BACEN, do pólo passivo, por ser parte ilegítima, na medida em que 

não constam extratos, nos autos virtuais, que indicam que ativos foram bloqueados, nas referidas contas poupança. 

É competente este Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte autora 

apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, ou de repercussão geral - junto ao STF, que em 

liminares determinaram o sobrestamento dos recursos envolvendo os planos Bresser, Verão e Collor I e os julgamentos 

propriamente dos referentes ao Plano Collor II, neste caso, não implica na necessária suspensão do julgamento, em 

primeira instância, da demanda. 

  

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

No mérito, propriamente, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 
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V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

No presente caso, compulsando os autos e da análise detalhada dos documentos anexos, verifica-se que a parte autora 

durante os expurgos inflacionários, referente ao Plano Collor, detinha: a) contas poupanças, na competência junho de 

1987, com datas de aniversários nos dias 13 (treze) e 20 (vinte), portanto, uma delas superior aos 15 (quinze) primeiros 
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dias permitidos; b) contas poupança, na competência janeiro de 1989, com datas de aniversário nos dias 13 (treze) e 20 

(vinte), portanto, uma delas superior aos 15 (quinze) primeiros dias permitidos, e, c) conta poupança nas competências 

abril e maio de 1990.  

             Ante o exposto, extingo o feito: a) com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando 

parcialmente procedente os pedidos para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a (s) autora (s), após corrigir 

monetariamente o saldo das contas poupança, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices 

aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: Junho de 1.987 - 26,07% - 

Plano Bresser (uma conta), janeiro de 1.989 - 42,72% - Plano Verão (uma conta), Abril de 1.990 - 44,80% - Plano 

Collor I (uma conta) e maio de 1.990 - 7,87% - Plano Collor I (uma conta), com correção monetária de poupança e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a citação e, compensando-se eventuais parcelas já creditadas; b) sem 

resolução de mérito, a teor do art. 267, VI (ilegitimidade passiva), do Código de Processo Civil, em face do Banco 

Central do Brasil - BACEN. 

    Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                 No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, 

situada na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é 

realizado de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 

15h30 (atendimento de retorno). 

    Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

    Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2007.63.01.026376-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191699/2010 - NESTOR CARLOS 

DE SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte 

autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao 

pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados 

pelos planos econômicos, assim como a incidência dos juros progressivos, nos termos da lei n. 5.107/66. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 

operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados na inicial, e a propósito dos documentos eleitos pela parte ré como únicos eficazes 
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a suprir o ônus da parte autora de demonstrar a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui relembrar que 

tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de acordo com a 

convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        
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Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices, se o caso, o pedido é improcedente, nos termos acima fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os 

juros moratórios, sem prejuízo da regular remuneração calculada sobre o saldo, os quais devem incidir a contar da 

citação, e assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas 
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ostentavam direito a saldo maior que aquele depositado, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de 

depositária. 

  

Passo à análise do pedido de aplicação de juros progressivos. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

     Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores 

que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos 

termos do art. 1º. 

  

   Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido incidências de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

-vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

-permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

-que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971);    

 -opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/1973. 

  

Com relação ao prazo prescricional, registre-se que a Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do 

ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso concreto, a parte autora não preenche os requisitos acima, uma vez que nos termos comprovados nestes autos, 

o vínculo empregatício que ensejaria direito à incidência dos juros progressivos encerrou-se em 1976, marco a partir do 

qual se conta o prazo prescricional de trinta anos, razão pela qual insta a conclusão de que a prescrição alcançou essa 

parte da pretensão. 

Portanto, nesse aspecto, a parte autora é sucumbente, razão pela qual o pedido articulado nesta ação é apenas 

parcialmente procedente. 

  

Dispositivo: 
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Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo parcialmente procedente o pedido formulado em 

face da Caixa Econômica Federal, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) 

autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto 

às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados 

os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na petição inicial. 

Quanto à aplicação dos juros progressivos, bem como quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o 

caso, o pedido é improcedente, e, no que tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de 

agir, em razão da aplicação administrativa de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que pleiteia a 

parte autora a incidência dos juros progressivos, nos termos da lei n. 5.107/66.  

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo 

de adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir 

sob esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido 

pretensão com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º 

da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, 

afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a 

identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas 

controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-

mínimos, atualmente R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da 

ação, já que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de 

ser recebida e processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado 

não importa em renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da 

Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando 

dos parágrafos 1.º e 4.º do artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais 

no âmbito da Justiça Federal, cujo artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas 

quando entre uma e outra não houver conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a 

demonstrar a existência ou não dos fatos alegados na inicial, e a propósito dos documentos eleitos pela parte ré 

como únicos eficazes a suprir o ônus da parte autora de demonstrar a existência do fato constitutivo do seu 
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direito, cabe aqui relembrar que tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o 

pronunciamento judicial se faz de acordo com a convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe 

são apresentados. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização 

monetária é questão que se confunde com o mérito. 

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento 

jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de 

como ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e 

chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização 

dos juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data 

da publicação da lei modificadora. 

  

     Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles 

trabalhadores que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior 

a 21/09/1971, nos termos do art. 1º. 

  

   Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma 

do art. 4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos 

pela Lei 5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os 

trabalhadores com vínculo de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm 

direito a sua aplicação.  

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção 

retroativa, nos termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto 

na legislação trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, criado pela Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o 

trabalhador tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 

5.107/1966 e 5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer 

em tal vínculo (art. 2º, parágrafo único da Lei 5.705/1971).  

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, 

quando os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido incidências de juros progressivos, devem ser 

preenchidos, concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

-vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

-permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

-que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação 

ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971);    

 -opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos 

termos da Lei nº 5.958/1973. 

  

Com relação ao prazo prescricional, registre-se que a Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação 

da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) 

anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 
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No caso concreto, a parte autora preenche todos os requisitos acima. No entanto, como a prescrição atingiu 

apenas algumas parcelas vencidas, o pedido deve ser julgado parcialmente procedente. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, bem como de aplicar os juros 

progressivos nos períodos e nos percentuais acima indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros 

moratórios, sem prejuízo da regular remuneração calculada sobre o saldo, os quais devem incidir a contar da 

citação, e assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das 

contas ostentavam direito a saldo maior que aquele depositado, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento 

do seu dever de depositária. 

Dispositivo: 

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado em face da Caixa Econômica Federal, razão pela qual, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

da intimação, fica condenada a cumprir obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), devendo remunerar 

a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei 

n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

- pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  

  

- observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

  

- calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora a partir da 

citação, e correção monetária, ambos nos índices previstos de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo da remuneração da conta; e 

  

 d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS, devendo ser providenciada administrativamente. 

  

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

Deixo de deferir os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista a ausência de declaração firmada pelo autor no 

sentido de sua necessidade, requisito este exigido nos termos da lei n. 1060/50. 

  

2007.63.01.023841-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191715/2010 - ULISSES DOS 

SANTOS (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.023809-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191720/2010 - PIO MARTINEZ 

VILLANUEVA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.023823-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191725/2010 - SANTO 

FRANCISCO NASCIMENTO (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.023814-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191727/2010 - QUINTINO 

GONCALVES DE ARAUJO (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.023777-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191731/2010 - JUVENCIO 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - DISPOSITIVO 

  

Isto posto, rejeitadas as preliminares suscitadas e afastada a hipótese de prescrição do fundo de direito, em 

consonância com a fundamentação explanada e resolvendo o mérito, com fulcro nas disposições do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nos autos, para 

condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário da Parte Autora com a 

incidência dos juros progressivos, de acordo com o período em que manteve seu vínculo empregatício, 

observando-se as regras estampadas nas Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973. 

  

Caso venha a ser demonstrada a correta aplicação dos juros progressivos, nos termos da legislação pertinente, 

nenhuma diferença será devida em favor da Parte Autora.  

                                

Serão consideradas prescritas tão-somente as parcelas vencidas há mais de trinta anos, em contagem retroativa, 

a partir da data da propositura desta ação.  

  

As diferenças advindas da aplicação dos juros progressivos deverão ser monetariamente corrigidas desde a 

época em que tais percentuais deveriam ter sido creditados, segundo as disposições do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal (Ações Condenatórias em Geral), aprovado pela Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que já prevê, dentre outros, a incidência dos índices de 42,72% e de 44,80%, relativos aos Planos Verão 

e Collor I (janeiro de 1989 e abril de 1990), atendendo-se, assim, a eventual pedido de incidência reflexa desses 

índices sobre as diferenças apuradas na presente demanda.  

  

Considero inequívoca a mora da Caixa Econômica Federal, na medida em que deixou de utilizar o(s) 

percentual(ais) correto(s) no(s) período(s) acima indicado(s), razão pela qual deverá arcar com o pagamento de 

juros moratórios pela taxa SELIC (art. 406 do novo Código Civil), os quais deverão incidir a contar da citação 

(ou do ajuizamento da ação, quando tiver sido apenas arquivada em secretaria uma contestação padrão) a teor 

de norma expressa no art. 405 do Código Civil e, também, de remansosa jurisprudência de nossos tribunais (STJ 

- REsp 1193256 - Rel. Min. Eliana Calmon - DJE de 01072010; REsp 1110612 - Rel. Min. Benedito Gonçalves - 

DJE 20/05/2009), isto independentemente do levantamento dos depósitos vinculados ao FGTS, visto que os 

titulares das contas ostentavam direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não 

incidência dos índices ora reconhecidos como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu 

dever de depositária. 

  

Como a taxa SELIC engloba parcela relativa a juros e à atualização monetária, a partir de sua aplicação não 

deverá ser cumulada com outros fatores a título de juros moratórios e de correção monetária (Superior Tribunal 

de Justiça: REsp n° 805.870/PE, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de 18/09/2006; REsp n° 710.385/RJ, Rel.ª 

Min.ª Denise Arruda, Rel. p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 14/12/2006; AgRg no REsp 

n° 848.431/SP, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 20/11/2006; REsp n° 666.676/PR, Rel.ª Min.ª Eliana 

Calmon, 2ª Turma, DJ de 06/06/2005).  

  

Caso o titular da conta tenha o direito ao saque por preencher qualquer dos requisitos da Lei nº 8.036/90, 

proceder-se-á ao levantamento (obrigação de dar/pagar) dos valores calculados, pela via administrativa. Não 

preenchidos os requisitos da lei em comento, a Caixa Econômica Federal deverá promover a escrituração do 

valor apurado em liquidação de sentença e, somente a partir daí, o saldo acrescido estará sujeito à tabela JAM 

(Lei nº 8.036/90, art. 13) (neste sentido: STJ - REsp 629517 - Rel. Min. Eliana Calmon - Dje 13/06/2005, pág. 

250).  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do disposto no art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c a norma 

estampada no art. 55, primeira parte, da Lei nº 9.099/95.  

  

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da Parte Autora, nos termos da presente sentença, comprovando 

nos autos.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.01.010060-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155866/2010 - JOAO INACIO 

RODRIGUES SOBRINHO (ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.005495-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301155942/2010 - LUZIA MOLINARI 

BRUZASCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.039480-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301256693/2010 - JOSE CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Dispensado relatório, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inicialmente, excluo o Banco Central do Brasil - BACEN, do pólo passivo, por ser parte ilegítima, na medida em que 

não constam extratos, nos autos virtuais, que indicam que ativos foram bloqueados, nas referidas contas poupança. 

É competente este Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte autora 

apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, ou de repercussão geral - junto ao STF, que em 

liminares determinaram o sobrestamento dos recursos envolvendo os planos Bresser, Verão e Collor I e os julgamentos 

propriamente dos referentes ao Plano Collor II, neste caso, não implica na necessária suspensão do julgamento, em 

primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

No mérito, propriamente, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 
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XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

No presente caso, compulsando os autos e da análise detalhada dos documentos anexos, verifica-se que a parte autora 

durante os expurgos inflacionários, detinha: a) conta poupança, na competência junho de 1987, com data de aniversário 

no dia 21 (vinte e um), portanto, superior dos 15 (quinze) primeiros dias permitidos; b) conta poupança, na competência 

janeiro de 1989, com data de aniversário no dia 21 (vinte e um), portanto, superior dos 15 (quinze) primeiros dias 

permitidos, e, c) conta poupança nas competências abril e maio de 1990.  

Frise-se que a jurisprudência tem decidido que cabe a correção monetária para as cadernetas de poupança (Planos 

Bresser e Verão) com datas de aniversários de 01 a 15 de junho de 1987 e 01 a 15 de janeiro de 1989, quando entraram 

em vigor a Resolução 1338/1987 e MP nº 32/1989 respectivamente.      

             Ante o exposto, extingo o feito: a) com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando 

parcialmente procedente os pedidos para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao (s) autor (es), após corrigir 

monetariamente o (s) saldo (s) da (s) conta (s) poupança, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os 

índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: Abril de 1.990 - 

44,80% e Maio de 1.990 - 7,87% - Plano Collor I, com correção monetária de poupança e juros contratuais de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, até a citação e, compensando-se eventuais parcelas já creditadas; b) sem resolução de mérito, a 

teor do art. 267, VI (ilegitimidade passiva), do Código de Processo Civil, em face do Banco Central do Brasil - 

BACEN. 

    Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                 No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, 
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situada na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é 

realizado de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 

15h30 (atendimento de retorno). 

    Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

    Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2007.63.01.026170-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191703/2010 - VERA DE VERA 

CRUZ SAMPAIO (ADV. SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte 

autora a incidência dos juros progressivos, nos termos da lei n. 5.107/66. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 

operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados na inicial, e a propósito dos documentos eleitos pela parte ré como únicos eficazes 

a suprir o ônus da parte autora de demonstrar a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui relembrar que 

tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de acordo com a 

convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 
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A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

     Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores 

que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos 

termos do art. 1º. 

  

   Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido incidências de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

-vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

-permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

-que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971);    

 -opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/1973. 

  

Com relação ao prazo prescricional, registre-se que a Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do 

ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso concreto, a parte autora preenche todos os requisitos acima. No entanto, como a prescrição atingiu apenas 

algumas parcelas vencidas, o pedido deve ser julgado parcialmente procedente. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, bem como de aplicar os juros progressivos 

nos períodos e nos percentuais acima indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, sem 

prejuízo da regular remuneração calculada sobre o saldo, os quais devem incidir a contar da citação, e assim 

independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de 

depositária. 

Dispositivo: 

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo parcialmente procedente o pedido formulado em 

face da Caixa Econômica Federal, razão pela qual, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação, fica 

condenada a cumprir obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), devendo remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) 

da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 
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- pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

  

- observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação; 

  

- calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora a partir da citação, e 

correção monetária, ambos nos índices previstos de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo da remuneração da conta; e 

  

 d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

  

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

A prioridade na tramitação do processo nos termos da Lei nº 10.173/01, bem como do art. 3º, da Lei nº 10.741/03, 

harmonizam-se com a tramitação própria dos Juizados Especiais Federais, nos quais, via de regra, a parte interessada é 

pessoa idosa. Assim, a aplicação desse benefício legal será realizado de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo 

em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

  

2007.63.01.039484-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313495/2010 - MARIO KATUNORI 

TOTAKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, 

julgando parcialmente procedente o pedido formulado na peça inicial para condenar a CEF a atualizar o saldo das 

contas, titularizadas pela parte autora, de nº 289-6 e nº 19514-7 referente aos períodos de junho de 1987, ao índice de 

26,06% e, referente ao período de janeiro de 1989, ao índice de 42,72%. 

Sem condenação de custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.039644-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313675/2010 - PLINIO 

MARREIROS VENTURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente procedente o pedido formulado na peça inicial para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de nº 810-9, titularizada pela parte autora, referente ao período de junho de 1987, ao índice de 

26,06%. 

Sem condenação de custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.030969-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286935/2010 - APARECIDA 

MARTINS AMORIM DOS SANTOS (ADV. SP285761 - MONICA SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, quanto ao 

principal. 

De outro lado, observando ausência de pagamento administrativo para o período de outubro de 2008, ACOLHO O 

PEDIDO EM PARTE e condeno o INSS ao pagamento de R$ 1.572,51, na competência de setembro de 2010, 

atualizados monetariamente pela Lei 11.960/09, com juros de 6% ao ano a contar da citação. No ponto, analiso o mérito 

(art. 269, I, CPC). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 
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2007.63.01.024922-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191712/2010 - GILBERTO 

BARRADAS DE PAULA E SILVA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia 

a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com 

vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” 

perpetrados pelos planos econômicos, assim como a incidência dos juros progressivos, nos termos da lei n. 5.107/66. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

Foi anotada possível prevenção, já afastada por decisão judicial que decidiu pela inocorrência da litispendência. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40%. 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 

operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados na inicial, e a propósito dos documentos eleitos pela parte ré como únicos eficazes 

a suprir o ônus da parte autora de demonstrar a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui relembrar que 

tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de acordo com a 

convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 
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A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 
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No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices, se o caso, o pedido é improcedente, nos termos acima fundamentados. 

  

Passo à análise do pedido de aplicação de juros progressivos. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

     Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores 

que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos 

termos do art. 1º. 

  

   Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 
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A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido incidências de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

-vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

-permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

-que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971);    

 -opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/1973. 

  

Com relação ao prazo prescricional, registre-se que a Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do 

ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso concreto, a parte autora preenche todos os requisitos acima. No entanto, como a prescrição atingiu apenas 

algumas parcelas vencidas, o pedido deve ser julgado parcialmente procedente. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, bem como de aplicar os juros progressivos 

nos períodos e nos percentuais acima indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, sem 

prejuízo da regular remuneração calculada sobre o saldo, os quais devem incidir a contar da citação, e assim 

independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de 

depositária. 

Dispositivo: 

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo parcialmente procedente o pedido formulado em 

face da Caixa Econômica Federal, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) 

autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto 

às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados 

os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na petição inicial, bem como para, no prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos 

do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

- pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

  

- observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação; 

  

- calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora a partir da citação, e 

correção monetária, ambos nos índices previstos de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo da remuneração da conta; e 

  

 d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 
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Quanto aos demais índices inflacionários mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2007.63.01.039473-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301260022/2010 - ELAINE FERRARI 

DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Dispensado relatório, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inicialmente, excluo o Banco Central do Brasil - BACEN, do pólo passivo, por ser parte ilegítima, na medida em que 

pelos extratos acostados aos autos virtuais não houve ativos bloqueados, nas referidas contas poupança. 

É competente este Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte autora 

apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, ou de repercussão geral - junto ao STF, que em 

liminares determinaram o sobrestamento dos recursos envolvendo os planos Bresser, Verão e Collor I e os julgamentos 

propriamente dos referentes ao Plano Collor II, neste caso, não implica na necessária suspensão do julgamento, em 

primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

No mérito, propriamente, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 
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XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

No presente caso, compulsando os autos e da análise detalhada dos documentos anexos, verifica-se que a parte autora: 

a) durante os expurgos inflacionários não detinha conta poupança até o dia 15 (quinze) na competência junho de 1987; 

b) durante os expurgos inflacionários detinha conta poupança, com data de aniversário no dia 17 (dezessete), na 

competência janeiro de 1989, portanto, superior aos 15 (quinze) primeiros dias permitidos; e, c) durante os expurgos 

inflacionários detinha conta poupança, com saldo em aberto, nas competências abril e maio de 1990. 

Frise-se que a jurisprudência tem decidido que a correção monetária é devida para as cadernetas de poupança (Plano 

Verão) com datas de aniversário de 01 a 15 de janeiro de 1989, quando entrou em vigor a MP nº 32/1989. 

            Ante o exposto, extingo o feito: a) com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando parcialmente 

procedente os pedidos para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao (s) autor (es), após corrigir monetariamente 

o saldo da conta poupança (nº 00140338-5), utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados 

“a menor” e/ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: Abril de 1.990 - 44,80% - Plano Collor 

I e Maio de 1.990 - 7,87% - Plano Collor I, com correção monetária de poupança e juros contratuais de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, até a citação e, compensando-se eventuais parcelas já creditadas; b) sem resolução de mérito, a teor do 

art. 267, VI (ilegitimidade passiva), do Código de Processo Civil, em face do Banco Central do Brasil - BACEN. 

    Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                 No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, 
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situada na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é 

realizado de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 

15h30 (atendimento de retorno). 

    Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

    Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que pleiteia a 

parte autora a incidência dos juros progressivos, nos termos da lei n. 5.107/66.  

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo 

de adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir 

sob esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido 

pretensão com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º 

da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, 

afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a 

identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas 

controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-

mínimos, atualmente R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da 

ação, já que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de 

ser recebida e processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado 

não importa em renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da 

Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando 

dos parágrafos 1.º e 4.º do artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais 

no âmbito da Justiça Federal, cujo artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas 

quando entre uma e outra não houver conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a 

demonstrar a existência ou não dos fatos alegados na inicial, e a propósito dos documentos eleitos pela parte ré 

como únicos eficazes a suprir o ônus da parte autora de demonstrar a existência do fato constitutivo do seu 

direito, cabe aqui relembrar que tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o 

pronunciamento judicial se faz de acordo com a convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe 

são apresentados. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização 

monetária é questão que se confunde com o mérito. 

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento 

jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de 

como ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e 

chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização 

dos juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data 

da publicação da lei modificadora. 
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     Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles 

trabalhadores que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior 

a 21/09/1971, nos termos do art. 1º. 

  

   Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma 

do art. 4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos 

pela Lei 5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os 

trabalhadores com vínculo de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm 

direito a sua aplicação.  

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção 

retroativa, nos termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto 

na legislação trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, criado pela Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o 

trabalhador tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 

5.107/1966 e 5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer 

em tal vínculo (art. 2º, parágrafo único da Lei 5.705/1971).  

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, 

quando os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido incidências de juros progressivos, devem ser 

preenchidos, concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

-vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

-permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

-que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação 

ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971);    

 -opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos 

termos da Lei nº 5.958/1973. 

  

Com relação ao prazo prescricional, registre-se que a Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação 

da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) 

anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso concreto, a parte autora preenche todos os requisitos acima. No entanto, como a prescrição atingiu 

apenas algumas parcelas vencidas, o pedido deve ser julgado parcialmente procedente. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, bem como de aplicar os juros 

progressivos nos períodos e nos percentuais acima indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros 

moratórios, sem prejuízo da regular remuneração calculada sobre o saldo, os quais devem incidir a contar da 

citação, e assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das 

contas ostentavam direito a saldo maior que aquele depositado, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento 

do seu dever de depositária. 

Dispositivo: 

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado em face da Caixa Econômica Federal, razão pela qual, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

da intimação, fica condenada a cumprir obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), devendo remunerar 

a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei 

n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

- pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973;  
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- observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

  

- calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora a partir da 

citação, e correção monetária, ambos nos índices previstos de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo da remuneração da conta; e 

  

 d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS, devendo ser providenciada administrativamente. 

  

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

Deixo de deferir os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista a ausência de declaração firmada pelo autor no 

sentido de sua necessidade, requisito este exigido nos termos da lei n. 1060/50. 

  

2007.63.01.023831-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191713/2010 - SEVERINO DIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.023804-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191721/2010 - PEDRO TESSITORE 

(ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.023786-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191722/2010 - FRANCISCO JOSE 

SANTANA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.023827-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191724/2010 - SEBASTIAO 

GANDOLFI (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.023780-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191728/2010 - JOAO DOS SANTOS 

LIMA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.026389-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191696/2010 - HILÁRIO JOSÉ 

FRANCISCO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte 

autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao 

pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados 

pelos planos econômicos, assim como a incidência dos juros progressivos, nos termos da lei n. 5.107/66. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

Foi anotada possível prevenção, já afastada por decisão judicial que decidiu pela inocorrência da litispendência. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 
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A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40%. 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 

operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados na inicial, e a propósito dos documentos eleitos pela parte ré como únicos eficazes 

a suprir o ônus da parte autora de demonstrar a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui relembrar que 

tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de acordo com a 

convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 
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Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 
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legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices, se o caso, o pedido é improcedente, nos termos acima fundamentados. 

  

Passo à análise do pedido de aplicação de juros progressivos. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

     Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores 

que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos 

termos do art. 1º. 

  

   Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido incidências de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 
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-vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

-permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

-que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971);    

 -opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/1973. 

  

Com relação ao prazo prescricional, registre-se que a Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do 

ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso concreto, a parte autora preenche todos os requisitos acima. No entanto, como a prescrição atingiu apenas 

algumas parcelas vencidas, o pedido deve ser julgado parcialmente procedente. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, bem como de aplicar os juros progressivos 

nos períodos e nos percentuais acima indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, sem 

prejuízo da regular remuneração calculada sobre o saldo, os quais devem incidir a contar da citação, e assim 

independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de 

depositária. 

Dispositivo: 

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo parcialmente procedente o pedido formulado em 

face da Caixa Econômica Federal, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) 

autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto 

às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados 

os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na petição inicial, bem como para, no prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos 

do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

- pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

  

- observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação; 

  

- calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora a partir da citação, e 

correção monetária, ambos nos índices previstos de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo da remuneração da conta; e 

  

 d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Quanto aos demais índices inflacionários mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

2007.63.01.023774-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191729/2010 - JOAO MELO DA 

SILVA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte 

autora a incidência dos juros progressivos, nos termos da lei n. 5.107/66. 
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A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 

operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados na inicial, e a propósito dos documentos eleitos pela parte ré como únicos eficazes 

a suprir o ônus da parte autora de demonstrar a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui relembrar que 

tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de acordo com a 

convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

     Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores 

que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos 

termos do art. 1º. 

  

   Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 
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“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido incidências de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

-vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

-permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

-que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971);    

 -opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/1973. 

  

Com relação ao prazo prescricional, registre-se que a Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do 

ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso concreto, a parte autora preenche todos os requisitos acima. No entanto, como a prescrição atingiu apenas 

algumas parcelas vencidas, o pedido deve ser julgado parcialmente procedente. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, bem como de aplicar os juros progressivos 

nos períodos e nos percentuais acima indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, sem 

prejuízo da regular remuneração calculada sobre o saldo, os quais devem incidir a contar da citação, e assim 

independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de 

depositária. 

Dispositivo: 

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo parcialmente procedente o pedido formulado em 

face da Caixa Econômica Federal, razão pela qual, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação, fica 

condenada a cumprir obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), devendo remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) 

da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

- pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

  

- observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação; 

  

- calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora a partir da citação, e 

correção monetária, ambos nos índices previstos de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo da remuneração da conta; e 

  

 d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

  

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

Deixo de deferir os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista a ausência de declaração firmada pelo autor no sentido 

de sua necessidade, requisito este exigido nos termos da lei n. 1060/50. 

  

2007.63.01.041052-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313674/2010 - ROSELI ASSUNCAO 

PISTONI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, julgando parcialmente procedente o pedido formulado na peça inicial para condenar a CEF a 

atualizar o saldo das contas titularizadas pela parte autora referente aos períodos e índices, conforme abaixo: 

1) conta poupança nº 23239-7, refeferentes ao período de janeiro de 1989, ao índice de 42,72% e ao período de abril e 

maio de 1990, aos índices de 44,80% e 7,87%, respectivamente; 

2) conta poupança nº 30398-7, referente ao período de abril e maio de 1990, aos índices de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente. 

  

Sem condenação de custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2007.63.01.044339-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301313506/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS MORAES BACCI (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente procedente o 

pedido formulado na peça inicial para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta, titularizada pela parte autora, de nº 

45857-0, referente ao período de junho de 1987, ao índice de 26,06% e, refeferente ao período de janeiro de 1989, ao 

índice de 42,72%. 

Sem condenação de custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.026356-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191700/2010 - MANOELITO 

ROMAO DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). Trata-se de ação em que pleiteia a parte 

autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao 

pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados 

pelos planos econômicos, assim como a incidência dos juros progressivos, nos termos da lei n. 5.107/66. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 597/1101 

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 

operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados na inicial, e a propósito dos documentos eleitos pela parte ré como únicos eficazes 

a suprir o ônus da parte autora de demonstrar a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui relembrar que 

tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de acordo com a 

convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 
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perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 
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extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices, se o caso, o pedido é improcedente, nos termos acima fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os 

juros moratórios, sem prejuízo da regular remuneração calculada sobre o saldo, os quais devem incidir a contar da 

citação, e assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas 

ostentavam direito a saldo maior que aquele depositado, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de 

depositária. 

  

Passo à análise do pedido de aplicação de juros progressivos. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

     Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores 

que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos 

termos do art. 1º. 

  

   Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido incidências de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

-vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

-permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

-que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971);    
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 -opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/1973. 

  

Com relação ao prazo prescricional, registre-se que a Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do 

ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso concreto, a parte autora não preenche os requisitos acima, uma vez que nos termos comprovados nestes autos, 

o vínculo empregatício que ensejaria direito à incidência dos juros progressivos encerrou-se em 1973, marco a partir do 

qual se conta o prazo prescricional, razão pela qual insta a conclusão de que a prescrição alcançou essa parte da 

pretensão. 

Portanto, nesse aspecto, a parte autora é sucumbente, razão pela qual o pedido articulado nesta ação é apenas 

parcialmente procedente. 

  

Dispositivo: 

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo parcialmente procedente o pedido formulado em 

face da Caixa Econômica Federal, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) 

autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto 

às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados 

os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na petição inicial. 

Quanto à aplicação dos juros progressivos, bem como quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o 

caso, o pedido é improcedente, e, no que tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de 

agir, em razão da aplicação administrativa de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2007.63.01.027810-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191695/2010 - HERMES 

RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

em que pleiteia a parte autora a incidência dos juros progressivos, nos termos da lei n. 5.107/66, bem como a aplicação 

de índices de correção monetária (expurgos inflacionários), em decorrência de diversos planos econômicos. 

  

Foi anotada possível prevenção. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Parte do pedido encontra óbice a seu julgamento em decorrência da prolação de decisão judicial em ação que tramitou 

perante a 1ª. vara federal, e que constituiu-se em coisa julgada. 

  

Com efeito, nos autos n. 980054888-2 , as partes litigaram sobre a incidência dos denominados expurgos inflacionários, 

tendo sido dirimida a lide em seu mérito, por decisão transitada em julgado. 

  

Nesse ponto, portanto, há a presença de pressuposto processual negativo, qual seja, coisa julgada, o que impede a 

análise do mérito da pretensão, importando em extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267 do 

CPC. 
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Quanto ao debate relativo aos juros progressivos, trata-se de objeto alheio à referida ação e, portanto, passível de 

julgamento. 

  

Passo à análise do pedido de incidência dos juros progressivos. 

  

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 

operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados na inicial, e a propósito dos documentos eleitos pela parte ré como únicos eficazes 

a suprir o ônus da parte autora de demonstrar a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui relembrar que 

tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de acordo com a 

convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise do mérito da pretensão deduzida nesta ação, já que os demais questionamentos lançados em preliminar 

não encontram pertinência com a lide em discussão. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

     Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores 

que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos 

termos do art. 1º. 

  

   Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 
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trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido incidências de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

-vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

-permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

-que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971);    

 -opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/1973. 

  

Com relação ao prazo prescricional, registre-se que a Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do 

ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso concreto, a parte autora preenche todos os requisitos acima. No entanto, como a prescrição atingiu apenas 

algumas parcelas vencidas, o pedido deve ser julgado parcialmente procedente. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de aplicar os juros progressivos nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, sem prejuízo da regular remuneração 

calculada sobre o saldo, os quais devem incidir a contar da citação, e assim independentemente do levantamento dos 

saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam direito a saldo maior que aquele depositado, 

afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária. 

Dispositivo: 

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo parcialmente procedente o pedido formulado em 

face da Caixa Econômica Federal, razão pela qual, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação, fica 

condenada a cumprir obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), devendo remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) 

da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

- pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

  

- observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação; 

  

- calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora a partir da citação, e 

correção monetária, ambos nos índices previstos de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo da remuneração da conta; e 

  

 d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 
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No que tange ao pedido de aplicação de índices de correção monetária decorrentes dos expurgos inflacionários, há a 

presença de pressuposto processual negativo, qual seja, coisa julgada, razão pela qual a ação fica extinta sem 

julgamento de mérito nos termos do art. 267 do CPC, visto que essa pretensão foi decidida nos autos da ação judicial n. 

9800054888-2, que tramitou perante a 1ª. vara federal. 

  

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2007.63.01.026405-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191697/2010 - EDEMAR LAMAS 

CASTRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a 

atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao 

pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados 

pelos planos econômicos, assim como a incidência dos juros progressivos, nos termos da lei n. 5.107/66. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 

operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados na inicial, e a propósito dos documentos eleitos pela parte ré como únicos eficazes 

a suprir o ônus da parte autora de demonstrar a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui relembrar que 

tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de acordo com a 

convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 
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“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  

Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 

Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)               18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Janeiro de 1989 (Plano Verão)               42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)                 

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)        

Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Junho de 1990 (Plano Collor I)              9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)               10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)              

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              
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Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 

por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 

do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices, se o caso, o pedido é improcedente, nos termos acima fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os 

juros moratórios, sem prejuízo da regular remuneração calculada sobre o saldo, os quais devem incidir a contar da 

citação, e assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas 

ostentavam direito a saldo maior que aquele depositado, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de 

depositária. 

  

Passo à análise do pedido de aplicação de juros progressivos. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 
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A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

    Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores 

que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos 

termos do art. 1º. 

  

   Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido incidências de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

-vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

-permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

-que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971);    

 -opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/1973. 

  

Com relação ao prazo prescricional, registre-se que a Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do 

ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso concreto, a parte autora não preenche os requisitos acima, uma vez que nos termos comprovados nestes autos, 

o vínculo empregatício que ensejaria direito à incidência dos juros progressivos encerrou-se em 1974, marco a partir do 

qual se conta o prazo prescricional de trinta anos, razão pela qual insta a conclusão de que a prescrição alcançou essa 

parte da pretensão. 

Portanto, nesse aspecto, a parte autora é sucumbente, razão pela qual o pedido articulado nesta ação é apenas 

parcialmente procedente. 

  

Dispositivo: 

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo parcialmente procedente o pedido formulado em 

face da Caixa Econômica Federal, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) 

autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto 

às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados 

os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na petição inicial. 

Quanto à aplicação dos juros progressivos, bem como quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o 

caso, o pedido é improcedente, e, no que tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de 

agir, em razão da aplicação administrativa de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 
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Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2007.63.01.024871-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191714/2010 - IRACEMA 

FERREIRA (ADV. SP026341 - MAURICIO GRANADEIRO GUIMARAES, SP004109 - JOSE GRANADEIRO 

GUIMARAES, SP149207 - GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES); WAGNER NOGUEIRA FRAGOSO (ADV. 

SP026341 - MAURICIO GRANADEIRO GUIMARAES, SP004109 - JOSE GRANADEIRO GUIMARAES, 

SP149207 - GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a incidência dos 

juros progressivos, nos termos da lei n. 5.107/66. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 

operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados na inicial, e a propósito dos documentos eleitos pela parte ré como únicos eficazes 

a suprir o ônus da parte autora de demonstrar a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui relembrar que 

tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de acordo com a 

convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 
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A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

     Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores 

que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos 

termos do art. 1º. 

  

   Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido incidências de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

-vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

-permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

-que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971);    

 -opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/1973. 

  

Com relação ao prazo prescricional, registre-se que a Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do 

ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso concreto, a parte autora preenche todos os requisitos acima. No entanto, como a prescrição atingiu apenas 

algumas parcelas vencidas, o pedido deve ser julgado parcialmente procedente. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, bem como de aplicar os juros progressivos 

nos períodos e nos percentuais acima indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, sem 

prejuízo da regular remuneração calculada sobre o saldo, os quais devem incidir a contar da citação, e assim 
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independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de 

depositária. 

Dispositivo: 

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo parcialmente procedente o pedido formulado em 

face da Caixa Econômica Federal, razão pela qual, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação, fica 

condenada a cumprir obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), devendo remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) 

da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

- pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

  

- observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação; 

  

- calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora a partir da citação, e 

correção monetária, ambos nos índices previstos de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo da remuneração da conta; e 

  

 d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

  

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2007.63.01.023834-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191716/2010 - ARISTIDES DA 

CONCEICAO (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte 

autora a incidência dos juros progressivos, nos termos da lei n. 5.107/66. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Observa-se que a ação foi proposta em 2007, em nome do titular da conta vinculada ao FGTS, o qual, no entanto, era 

falecido desde 1996, razão pela qual não ostenta capacidade de ser parte. 

  

A ação, portanto, era de ser proposta em nome da viúva, já que, da análise da certidão de óbito do titular da conta 

vinculada ao FGTS consta como possíveis dependentes previdenciários apenas sua esposa, lá constando que o de cujus 

deixava somente filhos maiores. 

  

Sendo assim, em razão da fé pública ostentada pela referida certidão, nos termos do art. 20, IV da lei n. 8036/90 tenho 

como parte legítima para a pleitear o direito vindicado nesta ação a viúva TEREZA DE FREITAS CONCEIÇÃO, a 

qual deve figurar no pólo ativo, em substituição ao falecido ARISTIDES DA CONCEIÇÃO. 

  

Regularizado o pólo ativo, nesses termos, constato a presença dos pressupostos processuais, e passo à análise das 

questões preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 
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A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 

operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados na inicial, e a propósito dos documentos eleitos pela parte ré como únicos eficazes 

a suprir o ônus da parte autora de demonstrar a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui relembrar que 

tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de acordo com a 

convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

     Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores 

que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos 

termos do art. 1º. 

  

   Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 
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A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido incidências de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

-vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

-permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

-que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971);    

 -opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/1973. 

  

Com relação ao prazo prescricional, registre-se que a Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do 

ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso concreto, a parte autora preenche todos os requisitos acima. No entanto, como a prescrição atingiu apenas 

algumas parcelas vencidas, o pedido deve ser julgado parcialmente procedente. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, bem como de aplicar os juros progressivos 

nos períodos e nos percentuais acima indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, sem 

prejuízo da regular remuneração calculada sobre o saldo, os quais devem incidir a contar da citação, e assim 

independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de 

depositária. 

Dispositivo: 

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo parcialmente procedente o pedido formulado em 

face da Caixa Econômica Federal, razão pela qual, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação, fica 

condenada a cumprir obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), devendo remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) 

da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

- pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

  

- observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação; 

  

- calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora a partir da citação, e 

correção monetária, ambos nos índices previstos de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo da remuneração da conta; e 

  

 d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 
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Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

Deixo de deferir os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista a ausência de declaração firmada pelo autor no sentido 

de sua necessidade, requisito este exigido nos termos da lei n. 1060/50. 

  

Determino a retificação do pólo ativo, fazendo constar TEREZA DE FREITAS CONCEIÇÃO, em substituição ao 

falecido ARISTIDES DA CONCEIÇÃO, devido às razões expostas por ocasião da análise da presença dos pressupostos 

processuais, nos termos supra lançados. 

  

2007.63.01.027723-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191694/2010 - RITA BARROS 

GAETA (ADV. SP015502 - ISAC MOISES BOIMEL); ROCCO GAETA NETO (ADV. SP015502 - ISAC MOISES 

BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a incidência dos juros progressivos, nos termos da lei n. 

5.107/66,. 

  

Foi anotada possível prevenção. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Afasto a possibilidade de litispendência entre esta ação e aquela anotada no termo de prevenção, tendo em vista a 

distinção dos objetos em discussão, já que na presente a lide versa sobre juros progressivos, ao passo que na ação 

mencionada a discussão toca à incidência de índices de correção monetária (expurgos inflacionários). 

  

Passo à análise do pedido de incidência dos juros progressivos. 

  

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 

  

No que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei 

n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a 

aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo 

natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa 

operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 18.000,00 (dezoito 

mil reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 

renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados na inicial, e a propósito dos documentos eleitos pela parte ré como únicos eficazes 

a suprir o ônus da parte autora de demonstrar a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui relembrar que 

tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de acordo com a 

convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 

  

Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise do mérito da pretensão deduzida nesta ação, já que os demais questionamentos lançados em preliminar 

não encontram pertinência com a lide em discussão. 
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A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

     Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores 

que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos 

termos do art. 1º. 

  

   Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido incidências de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

-vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

-permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

-que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971);    

 -opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/1973. 

  

Com relação ao prazo prescricional, registre-se que a Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do 

ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso concreto, a parte autora preenche todos os requisitos acima. No entanto, como a prescrição atingiu apenas 

algumas parcelas vencidas, o pedido deve ser julgado parcialmente procedente. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de aplicar os juros progressivos nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, sem prejuízo da regular remuneração 

calculada sobre o saldo, os quais devem incidir a contar da citação, e assim independentemente do levantamento dos 

saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam direito a saldo maior que aquele depositado, 

afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária. 

Dispositivo: 

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo parcialmente procedente o pedido formulado em 

face da Caixa Econômica Federal, razão pela qual, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação, fica 

condenada a cumprir obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), devendo remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) 
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da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

- pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

  

- observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação; 

  

- calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora a partir da citação, e 

correção monetária, ambos nos índices previstos de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo da remuneração da conta; e 

  

 d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

  

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente o pedido formulado 

na peça inicial para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta titularizada pela parte autora referente aos 

períodos e índices acima elencados. 

Sem condenação de custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2007.63.01.046652-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307024/2010 - ANDREIA 

FERNANDES GRAUPNER PANHOTTE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.044612-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307025/2010 - CELIA REGINA 

BETTO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.031149-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327040/2010 - NILTON EUCLIDES 

PEREIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da 

parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 

39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 

1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 

da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do 

denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a 

data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações 

vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial 

ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) 

dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 
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Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.039482-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301256694/2010 - DORA REVITTO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Dispensado relatório, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inicialmente, excluo o Banco Central do Brasil - BACEN, do pólo passivo, por ser parte ilegítima, na medida em que 

pelos extratos acostados aos autos virtuais não houve ativos bloqueados, nas referidas contas poupança. 

É competente este Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte autora 

apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, ou de repercussão geral - junto ao STF, que em 

liminares determinaram o sobrestamento dos recursos envolvendo os planos Bresser, Verão e Collor I e os julgamentos 

propriamente dos referentes ao Plano Collor II, neste caso, não implica na necessária suspensão do julgamento, em 

primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

No mérito, propriamente, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 
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XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

No presente caso, compulsando os autos e da análise detalhada dos documentos anexos, verifica-se que a (s) parte (s) 

autora (s) durante os expurgos inflacionários detinha (m): a) conta poupança, com saldo existente na competência junho 

de 1987, com aniversário no dia 05 (cinco), portanto, dentro dos 15 (quinze) primeiros dias permitidos; b) conta 

poupança, com saldo existente na competência janeiro de 1989, com aniversário no dia 05 (cinco), portanto, dentro dos 

15 (quinze) primeiros dias permitidos e, c) conta poupança, com saldo existente nas competências abril e maio de 1990.  

             Ante o exposto, extingo o feito: a) com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando procedente 

os pedidos para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao (s) autor (es), após corrigir monetariamente o saldo da 

(s) conta (s) poupança (s), utilizando-se, para tanto, da (s) diferença (s) encontrada (s) entre os índices aplicados “a 

menor” e/ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: Junho de 1.987 - 26,07% - Plano Bresser, 

Janeiro de 1989 (42,72%) - Plano Verão, Abril de 1.990 - 44,80% - Plano Collor I e Maio de 1.990 - 7,87% - Plano 

Collor I, com correção monetária de poupança e juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a citação e, 

compensando-se eventuais parcelas já creditadas; b) sem resolução de mérito, a teor do art. 267, VI (ilegitimidade 

passiva), do Código de Processo Civil, em face do Banco Central do Brasil - BACEN. 

    Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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                 No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, 

situada na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é 

realizado de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 

15h30 (atendimento de retorno). 

    Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

    Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido apenas para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

descontando-se os valores pagos administrativamente. A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição 

(ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica limitada ao pedido inicial. 

 Em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função do 

princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, 

sob as penalidades da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2007.63.01.023545-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324526/2010 - ANA RITA 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP160368 - ELIANE MACIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.023543-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324527/2010 - MARIA ELOISA DE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.023557-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324528/2010 - HUGO BENENCASE 

(ADV. SP242095 - DILZA HELENA GUEDES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.021619-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324530/2010 - ALBERTO 

PAPACIDERO BASTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.021637-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324532/2010 - RICARDO VARGAS 

(ADV. ); MARIA APARECIDA VARGAS (ADV. ); ANALIA GEUDER DE MENEZES (ADV. ); WALQUIRIA 

CARDOSO DA CUNHA (ADV. ); CONCEICAO VARGAS YAMAUTI (ADV. ); ELISABETE VARGAS (ADV. ); 

ANTONIO VARGAS SOBRINHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.022541-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324534/2010 - JOSE LUIS 

GALVAO DE MELLO (ADV. SP125285 - JOAO PAULO KULESZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.022538-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324536/2010 - ELISABETE 

COUTINHO GOMES (ADV. SP125285 - JOAO PAULO KULESZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.022498-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324537/2010 - CLAUDIO 

ANTONIO BORGES (ADV. SP039343 - FERNANDO GUIMARAES GARRIDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.021816-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324538/2010 - EDILSON TOSHIO 

TSUKAMOTO (ADV. SP050860 - NELSON DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020663-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324539/2010 - ANA LOPES PIRES 

(ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.020664-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324540/2010 - ORLANDO 

IGNACIO DE ASSIS (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.023549-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324541/2010 - JOSE JULIO DOS 

SANTOS (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020661-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324542/2010 - JOSELMA SOARES 

BEZERRA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020657-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324543/2010 - AGUIMAEL 

CRISPIN DOS SANTOS (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020662-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324544/2010 - ROBERTO 

GONCALVES NASCIMENTO (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020660-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324545/2010 - DIRCEU LIBANIO 

DE MACEDO (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020659-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324546/2010 - VALDEMAR JOSE 

DO NASCIMENTO (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020658-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324547/2010 - APARECIDA 

MARIA IGNACIO DE ASSIS (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020656-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324548/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS CRUZ (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020655-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324549/2010 - IRA CAMACAN 

NEVES (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020654-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324550/2010 - JOSE DE SOUZA 

PINTO (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020741-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324551/2010 - MARIA LUIZA DE 

SOUZA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.022465-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324552/2010 - VAZITO PIARDI 

NETO (ADV. SP165830 - DULCILENE APARECIDA MAPELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020743-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324553/2010 - RITA CORDEIRO 

DE MENEZES (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.023302-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324554/2010 - JAIRO DOS 

SANTOS ROCHA (ADV. SP169351 - FABIANA VIEIRA ROCHA, SP212951 - FABIO VINICIUS ARNOLD 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2007.63.01.021852-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324555/2010 - DIJANIRA DA 

SILVA (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.021869-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324556/2010 - MARIA DE FATIMA 

CORDEIRO DE MENEZES (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020746-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324557/2010 - SILVIA REGINA 

FIGUEIREDO (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.023290-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324558/2010 - BEATRIZ MARIA 

BOHRER (ADV. SP176418 - NADIR CARDOZO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020745-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324559/2010 - MAURO TEODORO 

(ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020739-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324560/2010 - EURIDES TELES 

DOS SANTOS (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020737-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324561/2010 - LEONOR DOS 

SANTOS LEAO (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020733-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324562/2010 - ANTONIO VIEIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020730-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324563/2010 - PAULO THEODORO 

(ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020727-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324564/2010 - OSWALDO 

THEODORO (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.041613-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270840/2010 - ALEXANDRE DE 

AZEVEDO PALMEIRA (ADV. SP166376 - ANDREA PALMEIRA FAUSTINO); JULIETA CURY PALMEIRA 

(ADV. SP166376 - ANDREA PALMEIRA FAUSTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo 

o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, 

para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) 

caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora desde que possua data de aniversário em data anterior a de 16 

de junho de 1.987, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, a 

saber: 26,06% (Plano Bresser), com os acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial.  

                               Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 
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procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à 

correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte 

autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, a saber: 

26,06% (Plano Bresser), desde que a data base da conta poupança declinada nos autos, comprovadamente, tenha 

sido fixada até a data de 16/junho/1987 (inclusive), com os acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios 

e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a 

atualização então creditada. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial.  

                               Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em 

concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2007.63.01.042222-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270516/2010 - FUJIKO SAIKI 

RUELA (ADV. SP146364 - CESAR CRUZ GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042188-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270522/2010 - ANA MARIA ONÇA 

FEOLA (ADV. SP175865 - THAISA MARIA DE LEMOS ALMEIDA ANTUNES); JOSE ARNALDO CO ONÇA 

(ADV. SP175865 - THAISA MARIA DE LEMOS ALMEIDA ANTUNES); MARIA ANGELA ONCA ROSETI 

(ADV. SP175865 - THAISA MARIA DE LEMOS ALMEIDA ANTUNES); JOSE ONCA - ESPOLIO (ADV. 

SP175865 - THAISA MARIA DE LEMOS ALMEIDA ANTUNES); JOSE ANTONIO CO ONCA (ADV. SP175865 - 

THAISA MARIA DE LEMOS ALMEIDA ANTUNES); EDUARDO ANTONIO CO ONCA (ADV. SP175865 - 

THAISA MARIA DE LEMOS ALMEIDA ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.042126-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270558/2010 - KARLA MOLINA 

CAVALLAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(CEF) à correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte 

autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, a saber: 42,72% 

em janeiro/1989 (Plano Verão); 26,06% (Plano Bresser), com os acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios 

e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a 

atualização então creditada. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial.  

                               Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2007.63.01.047479-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322917/2010 - GENI SINDICE 

BRAGA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: conta n. 46427-3 - Junho de 1987 - (26,07% ) e janeiro de 

1989 (42,72%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança - inclusive com relação à diferença 

apurada em decorrência do plano Bresser com a incidência dos índices janeiro de 1989 - 42,72%, Abril de 1990 - 

44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com relação à diferença em decorrência do plano Verão com a incidência dos índices 

Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% - e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 % 
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(meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve incidir os juros de mora no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2006.63.01.077043-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329494/2010 - LUIZ RODOLPHO 

SCHOLZ (ADV. SP174735 - ALEXANDRE ROZENTRAUB ALVES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido deduzido, extinguindo o processo co resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ao pagamento de juros progressivos ao autor à 

taxa de 6%, no valor de R$ 12.561,03, corrigidos desde a data do estorno indevidamente feito, mais juros de mora de 

1% a partir da citação. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta de 

poupança) no mês de junho de 1987 (Plano Bresser). 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

Referidos valores decorrentes da condenação deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da 

poupança, com incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data 

da citação. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse 

ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.041089-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327721/2010 - MARILENE 

TORRENTE (ADV. ); ANTONIO SERGIO TEIXEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042871-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327769/2010 - EDINA 

GUIMARAES DA SILVA (ADV. ); GILBERTO GUIMARAES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039904-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327870/2010 - HILDA FREDERICA 

FLORA DE LUCENA KRAMER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040105-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327874/2010 - FLORDUVAL DE 

SOUZA ALVES (ADV. ); MARIA GICILENE AZEVEDO DOS REIS ALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043207-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327893/2010 - DANIELA PAIVA 

DEZORDI (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039663-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328883/2010 - PENHA MARIA 

TEODORO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.038810-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307058/2010 - CRISTIANO 

HENRIQUES CITTADINO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente o pedido formulado na peça inicial para 
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condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente aos períodos e índices acima 

elencados. 

  

Sem condenação de custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2010.63.01.031854-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319310/2010 - SANDRA REGINA RANTIN (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, CONHEÇO DOS 

EMBARGOS e OS REJEITO, dando-lhes desprovimento. 

  

                                P. R. I. 

  

2010.63.01.032183-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301319413/2010 - MARIA DE LOURDES PEDREIRA 

DE SOUSA (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Disso, conheço, mas NEGO PROVIMENTO aos 

embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.032115-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260078/2010 - ROBINSON CASTRO FORTUNATO 

(ADV. SP220757 - PAULO AMERICO LUENGO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                                  A parte autora interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de não ter sido pedida a justiça 

gratuita e que preenche requisitos para o levantamento do fundo. 

                                  Compulsando os autos virtuais, observo que, de fato, a parte autora não requereu os benefícios da 

assistência judiciária gratuita na exordial, razão pela qual o Estado-juiz, nesta parte, acolhe como erro material (art. 48, 

Parágrafo único, da Lei nº 9.099/95), para da sentença prolatada excluí-lo. 

                                  Por outro lado, melhor sorte não tem a parte autora, no que pertine ao levantamento do fundo, pois, 

apesar de o Estado-juiz ter analisado nas razões de decidir sobre o mesmo, verifica-se que aquele não faz parte do seu 

pedido.                   

                                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, dando provimento, em 

parte, ante o erro material apontado, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 

9.099/95, para excluir da sentença prolatada o benefício da assistência judiciária gratuita e, mantendo, no mais, a íntegra 

da sentença embargada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, recebo os embargos e 

os acolho em parte para aclarar as omissões referentes aos tópicos da prescrição e à limitação aos valores 

desbloqueados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.042026-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240434/2010 - ODILA PENHA VICENTE 

BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041722-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240435/2010 - ROBERTO OSHIRO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040943-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240436/2010 - VERA LUCIA DE SOUZA NEMI 

(ADV. ); WAGNER GONÇALVES JORGE NEMI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040524-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240437/2010 - RINALDO CARDOSO DE 

ALENCAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040054-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240438/2010 - MARILUCI ANDRADE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.039900-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240439/2010 - MARGARETE FRANCISCA KIBBI 

TIGER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.039788-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240440/2010 - RICARDO JOSE ACQUISTI (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.034891-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301271527/2010 - FRANCISCA ISABEL MENDES DE 

LARA (ADV. SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                                  A parte autora interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de que faz jus ao levantamento 

do fundo, uma vez que foi despedida das empresas e encontra-se desempregada há mais de três anos.  

                                  Compulsando os autos, observo que apesar da sentença não ter permitido o levantamento dos 

valores do fundo, diante dos princípios informadores que orientam os Juizados Especiais Cíveis, tais como a 

simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade (art. 1º, da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 2º, da Lei nº 

9.099/95), acolho referido pedido como erro material (art. 48, Parágrafo único, da Lei nº 9.099/95), para substituir na 

sentença prolatada referida permissão, nestes termos: 

“(...) 

No que toca à liberação dos valores, no entanto, as hipóteses que autorizam a movimentação dos saldos existentes em 

conta vinculada do FGTS encontram-se elencadas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 

 No caso dos autos logrou a (s) parte (s) autora (s) demonstrar enquadramento na situação descrita no (s) inciso (s) I e 

VIII, do art. 20, da mencionada lei. 

 (...) 

 Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de levantamento e dê-se baixa.”           

                                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, dando provimento, ante o 

erro material apontado, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 9.099/95, para 

incluir na sentença prolatada a liberação dos valores da conta vinculada do FGTS, bem como a expedição de ofício para 

levantamento do fundo, nos moldes acima e, mantendo, no mais, a íntegra da sentença embargada. 

  

2007.63.01.033492-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260081/2010 - OTACILIO LEMES CARDOZO 

(ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). .Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                                  A parte ré interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de não ter sido citada para 

responder ao pedido de liberação do fundo, permitido na sentença seu levantamento, sem que constasse, na exordial, tal 

pedido.  

                                  Compulsando os autos, observo que apesar da sentença ter permitido o levantamento dos valores 

do fundo, que caracterizaria uma sentença ultra petita, e, neste ponto, nula, diante dos princípios informadores que 

orientam os Juizados Especiais Cíveis, tais como a simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade (art. 

1º, da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 2º, da Lei nº 9.099/95), acolho referido pedido como erro material (art. 48, Parágrafo 

único, da Lei nº 9.099/95), para excluir da sentença referida permissão.                  

                                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, dando provimento, em 

parte, ante o erro material apontado, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 

9.099/95, para excluir da sentença prolatada a liberação dos valores da conta vinculada do FGTS, bem como a 

expedição de ofício para levantamento do fundo, após o trânsito em julgado e, mantendo, no mais, a íntegra da sentença 

embargada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório, nos termos da 

lei. 

                                  A parte ré interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de não ter sido citada para 

responder ao pedido de levantamento do fundo, além de ter sido na sentença permitido tal levantamento, sem 

que constasse, na exordial, tal pedido.  

                                  Neste caso, apesar de não constar na exordial o pedido formal de levantamento dos valores 

do fundo, a própria condição da parte autora na busca do bem da vida pretendido - a correção da conta 

vinculada, foi que levou o Estado-juiz a apreciar e a conceder o levantamento, pois, aquele (a) na condição de 

aposentado (a) poderá movimentar a conta vinculada, o que afasta o argumento de sentença ultra 

petita.                  

                                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, para negar 

provimento, ante a ausência de obscuridade, contradição, omissão, dúvida ou erro material, com fulcro no art. 

1º, da Lei nº 10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 9.099/95. 
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2007.63.01.039349-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260092/2010 - VICENTE DA SILVA GUIMARAES 

(ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039336-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260101/2010 - HELIO MENDES DO PRADO (ADV. 

SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.034882-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260086/2010 - ANA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP060930 - DORA MARIA PORTO REATEGUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                                  A parte ré interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de não ter sido citada para 

responder ao pedido de levantamento do fundo, além de ter sido na sentença permitido tal levantamento, sem que 

constasse, na exordial, tal pedido.  

                                  Neste caso, apesar de não constar na exordial o pedido formal de levantamento dos valores do 

fundo, a própria condição da parte autora na busca do bem da vida pretendido - a correção da conta vinculada, foi que 

levou o Estado-juiz a apreciar e a conceder o levantamento, pois, aquela na condição de aposentada poderá movimentar 

a conta vinculada, o que afasta a argumento de sentença ultra petita.                  

                                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, para negar provimento, 

ante a ausência de obscuridade, contradição, omissão, dúvida ou erro material, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 

10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 9.099/95. 

  

2007.63.01.031742-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260077/2010 - MARLENE MARIA PILLON (ADV. 

SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA); ALBERTO PILLON - ESPOLIO (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO 

HIRAKAWA); ALBERTO PILLON JUNIOR (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA); CAROLINE 

EUGENIA PILLON (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                                  A parte ré interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de não ter sido citada para 

responder a ação, sendo que a contestação juntada foi errônea, além de ter sido declarada a sua revelia.  

                                  Compulsando os autos, observo que houve, sim, a devida citação da ré em 14/05/2007, fato que, 

por si só, já afasta qualquer alegação de violação ao devido processo legal (CF, art. 5º, LV). 

                                  Apesar deste órgão ter na fundamentação da sentença ter declarado a revelia da ré, sem a aplicação 

dos seus efeitos, sem se ater à contestação virtual apensa aos autos, de maneira alguma torna aquela nula. 

                                  Por outro lado, considerando a declaração da revelia na sentença, como erro material (art. 48, 

Parágrafo único, da Lei nº 9.099/95), neste ponto melhor sorte tem a ré, devendo o Estado-juiz dela a excluir.                  

                                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, dando provimento, em 

parte, ante o erro material apontado, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 

9.099/95, para excluir a revelia da ré da sentença prolatada e, mantendo, no mais, a íntegra da sentença embargada.. 

  

2007.63.01.037256-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260102/2010 - LEODENIZ MARQUES (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). . 

  

  

  

  

                  Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                  A parte ré interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de não ter sido citada para responder sobre o 

levantamento do FGTS, portanto sentença ultra petita. 

                  A parte autora, por sua vez, sustenta que na sentença prolatada não se fixou os juros de mora. 

                  Apesar de não constar na exordial o pedido formal de levantamento dos valores do fundo, a própria condição 

da parte autora na busca do bem da vida pretendido - a correção da conta vinculada, foi que levou o Estado-juiz a 

apreciar e a conceder o levantamento, pois, aquele (a) na condição de aposentado(a) poderá movimentar a conta 

vinculada, o que afasta a argumento de sentença ultra petita.  

                  No que pertine aos juros de mora, não se omitiu o Estado-juiz em sua fixação, pois, se a parte autora se 

debruçar quando da leitura do dispositivo da sentença, constatará que se determinou que fosse observado a Súmula nº 

445 do E. STJ c.c. a Resolução nº 561/2007 do CJF e, nesta, resta determinado, quando da elaboração dos cálculos, a 

aplicação da Taxa SELIC, a partir da citação.                 

                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, para negar provimentos, ante as 

ausências de obscuridades, contradições, omissões, dúvidas ou erros materiais, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 

10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 9.099/95. 
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2007.63.01.034638-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260082/2010 - ELVIRA CORREA DE CARVALHO 

(ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA); PEDRO JOSE NETO - ESPOLIO (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                                  A parte ré interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de não ter sido citada para 

responder ao pedido de levantamento do fundo, além de ter sido na sentença permitido tal levantamento, sem que 

constasse, na exordial, tal pedido.  

                                  Neste caso, apesar de não constar na exordial o pedido formal de levantamento dos valores do 

fundo, a própria condição da parte autora na busca do bem da vida pretendido - a correção da conta vinculada do seu 

esposo, foi que levou o Estado-juiz a apreciar e a conceder o levantamento, pois, aquela na condição de dependente do 

falecido fundista poderá movimentar a conta vinculada que era deste, o que afasta a argumento de sentença ultra 

petita.                  

                                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, para negar provimento, 

ante a ausência de obscuridade, contradição, omissão, dúvida ou erro material, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 

10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 9.099/95.. 

  

2007.63.01.034646-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260088/2010 - JOSE DE ARIMATEA CUNHA DA 

SILVA (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                                  A parte ré interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de não ter sido citada para 

responder ao pedido de levantamento do fundo, além de ter sido na sentença permitido tal levantamento, sem que 

constasse, na exordial, tal pedido.  

                                  Neste caso, apesar de não constar na exordial o pedido formal de levantamento dos valores do 

fundo, a própria condição da parte autora na busca do bem da vida pretendido - a correção da conta vinculada, foi que 

levou o Estado-juiz a apreciar e a conceder o levantamento, pois, aquela na condição de aposentado poderá movimentar 

a conta vinculada, o que afasta a argumento de sentença ultra petita.                  

                                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, para negar provimento, 

ante a ausência de obscuridade, contradição, omissão, dúvida ou erro material, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 

10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 9.099/95.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório, nos termos da 

lei. 

                                  A parte ré interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de não ter sido citada para 

responder ao pedido de levantamento do fundo, além de ter sido na sentença permitido tal levantamento, sem 

que constasse, na exordial, tal pedido.  

                                  Neste caso, apesar de não constar na exordial o pedido formal de levantamento dos valores 

do fundo, a própria condição da parte autora na busca do bem da vida pretendido - a correção da conta 

vinculada, foi que levou o Estado-juiz a apreciar e a conceder o levantamento, pois, aquele (a) na condição de 

aposentado (a) poderá movimentar a conta vinculada, o que afasta a argumento de sentença ultra petita.              

    

                                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, para negar 

provimento, ante a ausência de obscuridade, contradição, omissão, dúvida ou erro material, com fulcro no art. 

1º, da Lei nº 10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 9.099/95. 

  

2007.63.01.037817-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260089/2010 - SALVADOR BUENO DOS SANTOS 

(ADV. SP214152 - MÔNICA RIBEIRO DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037856-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260090/2010 - VALTER FORCASSIN (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037859-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260095/2010 - HAKUY ONODA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.037864-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260094/2010 - IVAN BARBOSA DOS REIS (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                                  A parte ré interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de não ter sido citada para 

responder ao pedido de levantamento do fundo, além de ter sido na sentença permitido tal levantamento, sem que 

constasse, na exordial, tal pedido.  
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                                  Neste caso, apesar de não constar na exordial o pedido formal de levantamento dos valores do 

fundo, a própria condição da parte autora na busca do bem da vida pretendido - a correção da conta vinculada, foi que 

levou o Estado-juiz a apreciar e a conceder o levantamento, pois, aquele (a) na condição de aposentado (a) poderá 

movimentar a conta vinculada, o que afasta a argumento de sentença ultra petita.                  

                                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, para negar provimento, 

ante a ausência de obscuridade, contradição, omissão, dúvida ou erro material, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 

10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 9.099/95.. 

  

2007.63.01.033577-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260083/2010 - EDITH DA SILVA (ADV. SP077100 - 

MARIA DE LOURDES BAFFI CARRAMILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). .                                  Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                                  A parte ré interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de não ter sido citada para 

responder ao pedido de liberação do fundo, permitido na sentença seu levantamento, sem que constasse, na exordial, tal 

pedido.  

                                  Compulsando os autos, observo que apesar da sentença ter permitido o levantamento dos valores 

do fundo, que caracterizaria uma sentença ultra petita, e, neste ponto, nula, diante dos princípios informadores que 

orientam os Juizados Especiais Cíveis, tais como a simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade (art. 

1º, da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 2º, da Lei nº 9.099/95), acolho referido pedido como erro material (art. 48, Parágrafo 

único, da Lei nº 9.099/95), para excluir da sentença referida permissão.                  

                                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, dando provimento, em 

parte, ante o erro material apontado, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 

9.099/95, para excluir da sentença prolatada a liberação dos valores da conta vinculada do FGTS, bem como a 

expedição de ofício para levantamento do fundo, após o trânsito em julgado e, mantendo, no mais, a íntegra da sentença 

embargada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório, nos termos da 

lei. 

                                  A parte ré interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de não ter sido citada para 

responder ao pedido de liberação do fundo, permitido na sentença seu levantamento, sem que constasse, na 

exordial, tal pedido.  

                                  Compulsando os autos, observo que apesar da sentença ter permitido o levantamento dos 

valores do fundo, que caracterizaria uma sentença ultra petita, e, neste ponto, nula, diante dos princípios 

informadores que orientam os Juizados Especiais Cíveis, tais como a simplicidade, informalidade, economia 

processual e celeridade (art. 1º, da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 2º, da Lei nº 9.099/95), acolho referido pedido como 

erro material (art. 48, Parágrafo único, da Lei nº 9.099/95), para excluir da sentença referida 

permissão.                  

                                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, dando provimento, 

em parte, ante o erro material apontado, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da 

Lei nº 9.099/95, para excluir da sentença prolatada a liberação dos valores da conta vinculada do FGTS, bem 

como a expedição de ofício para levantamento do fundo, após o trânsito em julgado e, mantendo, no mais, a 

íntegra da sentença embargada. 

  
2007.63.01.033925-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260085/2010 - OSMARINO OSCALINO DE 

FREITAS (ADV. SP221381 - GERSON LIMA DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039329-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260099/2010 - DOROTHEIA BARBOSA BEGAS 

(ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039323-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260100/2010 - NORBERTO DONATO (ADV. 

SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.041233-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301315485/2010 - YASUKO HATAMOTO (ADV. 

SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Disso, conheço, 

mas NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 
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2007.63.01.037559-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260098/2010 - VALTER BULZICO (ADV. SP114809 

- WILSON DONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). .                                  Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                                  A parte ré interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de não ter sido citada para 

responder ao pedido de levantamento do fundo, além de ter sido na sentença permitido tal levantamento, sem que 

constasse, na exordial, tal pedido.  

                                  Neste caso, apesar de não constar na exordial o pedido formal de levantamento dos valores do 

fundo, a própria condição da parte autora na busca do bem da vida pretendido - a correção da conta vinculada, foi que 

levou o Estado-juiz a apreciar e a conceder o levantamento, pois, aquela na condição de aposentada poderá movimentar 

a conta vinculada, o que afasta a argumento de sentença ultra petita.                  

                                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, para negar provimento, 

ante a ausência de obscuridade, contradição, omissão, dúvida ou erro material, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 

10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 9.099/95. 

  

2007.63.01.032266-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260079/2010 - NEUSA RODRIGUES GOMES (ADV. 

SP205371 - JANETE MARIA RUBIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                                  A parte ré interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de não ter sido citada para 

responder a ação, sendo que a contestação juntada foi errônea, além de ter sido na sentença permitido o levantamento do 

fundo, sem que constasse, na exordial, tal pedido.  

                                  Compulsando os autos, observo que houve, sim, a devida citação da ré em 15/05/2007, fato que, 

por si só, já afasta qualquer alegação de violação ao devido processo legal (CF, art. 5º, LV). 

                                  Por outro lado, melhor sorte tem a parte ré, quando o Estado-juiz permitiu o levantamento do 

fundo, sem que constasse como pedido da exordial. 

                                  Apesar desta permissão, que caracterizaria uma sentença ultra petita, e, neste ponto, nula, diante 

dos princípios informadores que orientam os Juizados Especiais Cíveis, tais como a simplicidade, informalidade, 

economia processual e celeridade (art. 1º, da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 2º, da Lei nº 9.099/95), acolho referido pedido 

como erro material (art. 48, Parágrafo único, da Lei nº 9.099/95), para excluir da sentença referida permissão.                  

                                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, dando provimento, em 

parte, ante o erro material apontado, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 

9.099/95, para excluir da sentença prolatada a liberação dos valores da conta vinculada do FGTS, bem como a 

expedição de ofício para levantamento do fundo, após o trânsito em julgado e, mantendo, no mais, a íntegra da sentença 

embargada.. 

  

2007.63.01.035323-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260091/2010 - DIANA LUIZA ALVES (ADV. 

SP177151 - ADÃO PAVONI RODRIGUES); HERMOGENES CAUCHIOLI - ESPOLIO (ADV. SP177151 - ADÃO 

PAVONI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                                  A parte ré interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de não ter sido citada para 

responder ao pedido de levantamento do fundo, além de ter sido na sentença permitido tal levantamento, sem que 

constasse, na exordial, tal pedido.  

                                  Neste caso, apesar de não constar na exordial o pedido formal de levantamento dos valores do 

fundo, a própria condição da parte autora na busca do bem da vida pretendido - a correção da conta vinculada do seu 

esposo, foi que levou o Estado-juiz a apreciar e a conceder o levantamento, pois, aquela na condição de dependente do 

falecido fundista poderá movimentar a conta vinculada que era deste, o que afasta a argumento de sentença ultra 

petita.                  

                                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, para negar provimento, 

ante a ausência de obscuridade, contradição, omissão, dúvida ou erro material, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 

10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 9.099/95. 

  

2007.63.01.042279-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301253429/2010 - MARIO JOSE DE CASTRO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, recebo os embargos e os acolho em parte para aclarar as omissões referentes aos tópicos da prescrição e à 

limitação aos valores desbloqueados. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2006.63.01.070952-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301315797/2010 - BAHIJ ANAUATE (ADV. SP182346 - 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). conheço os presentes embargos, porque tempestivos, negando-

lhes, contudo, provimento. 
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2007.63.01.037866-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260096/2010 - AMAURI BUENO (ADV. SP255101 - 

DANIELLE MARLI BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                A parte ré interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de não ter sido citada para responder ao pedido 

de levantamento do fundo, além de ter sido na sentença permitido tal levantamento, sem que constasse, na exordial, tal 

pedido.  

               Compulsando os autos, observo que a parte autora, na exordial, ainda que sucintamente, em seu pedido - item 

“c”, pugnou pela liberação dos valores, fato que levou o Estado-juiz a apreciar e a conceder o levantamento, o que 

afasta o argumento de sentença ultra petita.                  

               POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, para negar provimento, ante a 

ausência de obscuridade, contradição, omissão, dúvida ou erro material, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

arts. 48 e seguintes, da Lei nº 9.099/95. 

                Determino o desentranhamento dos embargos de declaração em nome de Artemio de Souza, uma vez que não 

se refere a este feito.. 

  

2007.63.01.038071-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301272612/2010 - ADEMIR MODESTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, recebo os embargos e rejeito integralmente. 

  

                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.026163-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301323596/2010 - HAROLDO ALEXANDRE ROVIRA 

MATEU (ADV. SP049163 - SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de embargos de declaração 

interpostos pela CEF, em que questiona o alcance da sentença que julgou procedente o pedido de revisão do saldo de 

contas vinculadas ao FGTS, perquirindo se assim se aplicaria também às contas vinculadas ao PIS/PASEP, visto que o 

embargado articulou pedido nesse sentido. 

É o relatório. 

Decido. 

Assiste razão à embargante, que afirma não ter sido decidido o pedido em sua integralidade, já que, de fato, a parte 

autora, ora embargada, trouxe pedido de condenação da CEF à aplicação dos índices relativos a expurgos inflacionários, 

tanto assim sobre contas vinculadas ao FGTS quanto sobre aquelas vinculadas ao PIS/PASEP. 

Neste último aspecto, a CEF não ostenta legitimidade passiva, isso porque referido fundo, nos termos do decreto n. 

78.276/76, teve sua gestão atribuída a órgão colegiado e destituído de personalidade jurídica, de modo a ser creditada à 

União Federal a responsabilidade por eventual incorreção na gestão das contas em questão. 

A ilegitimidade passiva da CEF, no que tange à representação do Fundo PIS/PASEP, foi pacificada nos termos da 

súmula 77 do E. STJ. 

Assim sendo, conheço dos presentes embargos de declaração e, no mérito, ACOLHO-OS, para o fim de acrescentar ao 

dispositivo da sentença este parágrafo: 

“Quanto à pretensão de ver atualizados os saldos de contas vinculadas ao Fundo PIS/PASEP, julgo extinto o feito sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 267 do CPC, à vista da ilegitimidade passiva da CEF.” 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.01.034889-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260097/2010 - BERNADETE ARBEX SUZUKI 

(ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                                  A parte ré interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de não ter sido citada para 

responder ao pedido de levantamento do fundo, além de ter sido na sentença permitido tal levantamento, sem que 

constasse, na exordial, tal pedido.  

                                  Neste caso, apesar de não constar na exordial o pedido formal de levantamento dos valores do 

fundo, a própria condição da parte autora na busca do bem da vida pretendido - a correção da conta vinculada, foi que 

levou o Estado-juiz a apreciar e a conceder o levantamento, pois, aquela na condição de aposentada poderá movimentar 

a conta vinculada, o que afasta a argumento de sentença ultra petita.                  

                                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, para negar provimento, 

ante a ausência de obscuridade, contradição, omissão, dúvida ou erro material, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 

10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 9.099/95. 

  

2007.63.01.037490-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260093/2010 - SEBASTIAO PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA, SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - 

CLEBER MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 
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                                  A parte ré interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de omissão, isto é, não 

manifestação sobre a prescrição do próprio fundo de direito ou do reconhecimento das parcelas vencidas há mais de 30 

(trinta) anos da data da propositura da ação.  

                                  Compulsando os autos, observo que na sentença prolatada o Estado-Juiz, em suas razões de 

decidir, ao contrário do sustentado pela parte ré, enfrentou, ainda que sucintamente, a questão sobre a prescrição das 

parcelas do FGTS.                  

                                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, para negar provimento, 

ante a ausência de obscuridade, contradição, omissão, dúvida ou erro material, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 

10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 9.099/95.. 

  

2007.63.01.033886-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260084/2010 - CLAUDIO MAZIER FIORAVANTE 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                                  A parte ré interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de omissão, isto é, não 

manifestação sobre a prescrição do próprio fundo de direito ou do reconhecimento das parcelas vencidas há mais de 30 

(trinta) anos da data da propositura da ação.  

                                  Compulsando os autos, observo que na sentença prolatada o Estado-Juiz, em suas razões de 

decidir, ao contrário do sustentado pela parte ré, enfrentou, ainda que sucintamente, a questão sobre a prescrição das 

parcelas do FGTS.                  

                                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, para negar provimento, 

ante a ausência de obscuridade, contradição, omissão, dúvida ou erro material, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 

10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 9.099/95. 

  

2007.63.01.038414-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301272609/2010 - SYOGI SHINZATO (ADV. SP127605 

- MARGARETH MARUNO TANAKA); SATIKO TANAKA SHINZATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

1. conta n. 00071881-6-0, ag. 0351 - junho de 1987 (26,06%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, se requeridos na inicial. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.038414-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301315488/2010 - SYOGI SHINZATO (ADV. SP127605 

- MARGARETH MARUNO TANAKA); SATIKO TANAKA SHINZATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Disso, conheço, mas NEGO 

PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, recebo os embargos e 

rejeito integralmente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.038546-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301248420/2010 - CLEIDE MONTEIRO BREVE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.039396-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301253635/2010 - MARIA LUZIA SAVARESSE 

VENTURA SECO (ADV. ); JOSE VENTURA SECO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039216-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301253644/2010 - FLAVIO MARCOS DUARTE DE 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2007.63.01.038984-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301253655/2010 - EDISON CARLOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038370-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301253665/2010 - JOÃO HINAGUTI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038243-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301253671/2010 - LOURDES APARECIDA BARBIERI 

SANTOS (ADV. ); EUFLASIO FERNANDES SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037482-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301253683/2010 - JACY PASQUALINO (ADV. ); 

IRACY PASCHOALINO DE ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037225-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301253690/2010 - FRANCISCA DAVI DA SILVA 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.036678-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301253701/2010 - ROSELI VIEIRA DA SILVA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.034183-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301253707/2010 - MARCIA MARKO SAKATA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039192-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301313814/2010 - RICARDO COCCETRONE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.033359-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301260080/2010 - ANGELITA KENEDI DA SILVA 

(ADV. SP140868 - HUMBERTO CIRILLO MALTEZE); ROZINETE BEZERRA DA SILVA - ESPOLIO (ADV. 

SP140868 - HUMBERTO CIRILLO MALTEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                                  A parte ré interpôs embargos de declaração, sob o fundamento de não ter sido citada para 

responder ao pedido de levantamento do fundo, além de ter sido na sentença permitido tal levantamento, sem que 

constasse, na exordial, tal pedido.  

                                  Compulsando os autos, observo que houve, sim, a devida citação da ré em 17/05/2007, fato que, 

por si só, já afasta qualquer alegação de violação ao devido processo legal (CF, art. 5º, LV). 

                                  Ressalte-se que, neste caso, não há dúvida alguma pela exordial virtual, que a parte autora buscava 

como bem da vida a devida correção da conta vinculada e o respectivo levantamento, razão pela qual não há que se 

sustentar eventual sentença ultra petita.                  

                                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, para negar provimento, 

ante a ausência de obscuridade, contradição, omissão, dúvida ou erro material, com fulcro no art. 1º, da Lei nº 

10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, recebo os embargos e 

os acolho em parte para aclarar as omissões referentes aos tópicos da prescrição e à limitação aos valores 

desbloqueados. 

  

                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2007.63.01.048174-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328722/2010 - TEREZA APARECIDA CELES 

ALBERINI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.048108-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328723/2010 - ELIZABETH EMERICI PINTO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043864-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328724/2010 - LUIZ GONZAGA CORDEIRO (ADV. 

SP162124 - ALEXANDRE BESERRA KULLMANN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.040578-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328725/2010 - LORE LIESE SONTAG (ADV. 

SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040523-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328726/2010 - BENEDITA DOS SANTOS 

VERGILIO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA, SP144587 - CRIVANI DA 

SILVA SOUZA, SP013063 - LEILA BARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.013121-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328727/2010 - GUIOMAR PEREIRA DE FARIAS 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP268456 - RAFAELA PACHECO ATHIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.012725-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328728/2010 - ADELI SANTOS DE MENDONÇA 

(ADV. SP161109 - DANIELA AIRES FREITAS, SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.012710-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328729/2010 - JOAO ARABAGE (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.012695-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328730/2010 - ALEX SANDRE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.009963-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328731/2010 - TEREZA PINKAS CAMPOS (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.005680-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328732/2010 - JOSE APOLINARIO SILVA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.004124-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328733/2010 - MARIA OLINDA BERNARDO 

UMBELINO CABRAL (ADV. SP021861 - JORGE ODA, SP226105 - DANIEL BUENO LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.026000-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301323595/2010 - JAYME DE PAULA (ADV. SP133060 

- MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de embargos de declaração em que o embargante reclama de 

omissão e obscuridade na sentença que julgou procedente o pedido, este relativo à condenação da CEF à atualização dos 

saldos vinculados ao FGTS, pelos índices expurgados nos termos dos planos econômicos. 

O embargante alega que o objeto da ação concerne à aplicação dos referidos índices sobre o montante apurado em 

decorrência da incidência de juros progressivos, estes obtidos por sentença judicial em outra ação que precedeu à 

presente. 

É o relatório. 

Decido. 

Não vislumbro a omissão relatada pelo embargante. 

Colaciono o dispositivo: 

"Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da 

Caixa Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

No cumprimento desta sentença a CEF deverá observar a decisão proferida nos autos n. 92.0040873-7, que tramitou 

perante o juízo da 13 Vara Federal, fazendo incidir os índices ora reconhecidos como devidos após as providências 

tendentes a cumprir o referido julgado." 

Ora, em se tratando de condenação da CEF à obrigação de fazer, esta relativa à correta escrituração do saldo vinculado 

ao FGTS, a expressa menção de que esta providência deve ocorrer com observância do que foi decidido nos autos 
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92.0040873-7, "fazendo incidir os índices ora reconhecidos como devidos após as providências tendentes a cumprir o 

referido julgado", parece, salvo engano, evidenciar que os expurgos inflacionários deverão incidir a partir do saldo 

apurado após a aplicação dos juros progressivos. 

Insta assinalar que a execução do julgado relativo à aplicação dos juros progressivos deve ser exigida nos autos que 

serviram ao trâmite da referida ação, e, a partir da apuração do saldo, deve-se proceder à aplicação dos índices 

indicados na sentença embargada, em sede de execução nesta ação. 

Desse modo, não constato em que medida a sentença padece de omissão ou obscuridade, razão pela qual REJEITO os 

presentes embargos de declaração. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
2010.63.01.034908-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308614/2010 - ANA NELIA SOUSA 

CHAVES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030115-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323355/2010 - ALEX SANDRO 

RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.038180-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324148/2010 - LUIZ DE MORAES 

(ADV. SP252634 - HENRIQUE AGUIAR DE SOUZA, SP291812 - JAQUELINE DE MOURA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.031669-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316063/2010 - ANTONIO GOMES 

MACHADO (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

                   P.R.I. Nada mais. 

  

2007.63.01.044305-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192885/2010 - CARMEN 

GUERRERO MERELLO (ADV. SP196875 - MARLENE ROICCI LASAK, SP217516 - MEIRI NAVAS DELLA 

SANTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Das últimas petições das partes, vejo que a autora não tinha conta de poupança nos períodos reclamados e, 

por tal motivo, desiste da ação. Assim, homologo a desistência e extingo o processo, sem julgamento de mérito. Não há 

condenação sucumbencial na primeira instância do Juizado Especial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se .Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.044063-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308112/2010 - MARIA DE 

LOURDES SANTOS (ADV. ); RAIMUNDO NONATO DA SILVA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043590-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308113/2010 - RAQUEL LEDUC DE 

BARROS LARA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.041738-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308114/2010 - DARCY BORGES 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041447-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308115/2010 - ROBERTO PAIVA 

TEIXEIRA DE FREITAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039677-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308116/2010 - AMANDIO 

OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

2010.63.01.030183-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322300/2010 - JOSE SILVA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028555-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328045/2010 - ROSANA DE 

CASSIA DIAS BARROS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033733-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329053/2010 - MARIA HELENA 

MARQUES DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. Nada mais. 

  

2007.63.01.043148-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322793/2010 - MARIA FERNANDA 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042327-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322801/2010 - JOAO CANDIDO DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040092-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301326372/2010 - ROSA MARIA 

DAMIANO OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.039987-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301330309/2010 - FERNANDA 

RODRIGUES VALENTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil. 

       

 Sem condenação em custas e honorários. 

        

 Publicada e registrada neste ato. 

  

 Intimem-se as partes. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que pleiteia a 

parte autora a incidência dos juros progressivos, nos termos da lei n. 5.107/66.  

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

A parte autora foi intimada a regularizar sua representação judicial nos termos do art. 10-EOAB, deixando de 

atender essa determinação. 

  

Decido. 

  

É pressuposto processual de procedibilidade a regular representação judicial da parte que postula em juízo, sem 

o que não se apresenta a capacidade postulatória. 

  

No caso em exame, o advogado da parte autora não atendeu exigência prevista no art. 10 do Estatuto do 

Advogado, de modo que, permanecendo a irregularidade, constata-se ausência de capacidade postulatória e, 

consequentemente, de pressuposto processual. 

  

Dispositivo: 

  

  

Desse modo JULGO EXTINTO o feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267 do CPC, à vista da 

ausência de pressuposto processual. 

  

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. Sem custas ou honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se as partes. 

  
2007.63.01.030549-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191676/2010 - CLAUDETE DA 

SILVA KEMPE (ADV. RJ129710 - HELISON RAMOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.030552-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191677/2010 - GUIOMAR 

APARECIDA DA SILVA RODRIGUES DE TOLEDO (ADV. RJ129710 - HELISON RAMOS DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.030542-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191682/2010 - MARLENE ROSSI 

DA SILVA (ADV. RJ129710 - HELISON RAMOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.042286-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318219/2010 - LIDIA KASSUMI 

SUZUKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

  

                  P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que pleiteia a 

parte autora a incidência dos juros progressivos, nos termos da lei n. 5.107/66.  

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

A parte autora foi intimada a regularizar sua representação judicial nos termos do art. 10-EOAB, deixando de 

atender essa determinação. 

  

Decido. 

  

É pressuposto processual de procedibilidade a regular representação judicial da parte que postula em juízo, sem 

o que não se apresenta a capacidade postulatória. 
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No caso em exame, o advogado da parte autora não atendeu exigência prevista no art. 10 do Estatuto do 

Advogado, de modo que, permanecendo a irregularidade, constata-se ausência de capacidade postulatória e, 

consequentemente, de pressuposto processual. 

  

Dispositivo: 

  

  

Desse modo JULGO EXTINTO o feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267 do CPC, à vista da 

ausência de pressuposto processual. 

  

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. Sem custas ou honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.030556-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191673/2010 - JAIR LOPES (ADV. 

RJ129710 - HELISON RAMOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.030545-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191679/2010 - AGOSTINHO 

ALCANTARA MORENO (ADV. RJ129710 - HELISON RAMOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.030544-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191684/2010 - VALDETE MARIA 

ROSSI (ADV. RJ129710 - HELISON RAMOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.042887-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322797/2010 - CONCEIÇAO 

APPARECIDA ANASTACIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários. 

                   P.R.I. Nada mais. 

  
2010.63.01.031265-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324419/2010 - SILEIDE ESTELINA 

DE CAMPOS (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034325-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324422/2010 - REGINALDO 

CABRAL (ADV. SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.040968-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322997/2010 - MARCIA VELOSO 

LEAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, 

pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo 

Civil. 

Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.024254-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301286925/2010 - GABRIELA 

RODRIGUES MUNHOZ (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). Pelo exposto, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

2007.63.01.039554-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318213/2010 - PIERO MARCO DE 

LUCCIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, 

do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.035103-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329048/2010 - JUVENAL JOSE DA 

SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034620-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329049/2010 - GERSON 

GUARIENTO (ADV. SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034323-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329057/2010 - ROSECLER 

REQUERME DE SOUZA (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034231-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329059/2010 - MARIA DE FATIMA 

QUEIROZ DA SILVA (ADV. SP235655 - RAFAEL JUNIOR BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que pleiteia a 

parte autora a incidência dos juros progressivos, nos termos da lei n. 5.107/66.  

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

A parte autora foi intimada a regularizar sua representação judicial nos termos do art. 10-EOAB, deixando de 

atender essa determinação. 

  

Decido. 

  

É pressuposto processual de procedibilidade a regular representação judicial da parte que postula em juízo, sem 

o que não se apresenta a capacidade postulatória. 

  

No caso em exame, o advogado da parte autora não atendeu exigência prevista no art. 10 do Estatuto do 

Advogado, de modo que, permanecendo a irregularidade, constata-se ausência de capacidade postulatória e, 

consequentemente, de pressuposto processual. 

  

Dispositivo: 

  

  

Desse modo JULGO EXTINTO o feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267 do CPC, à vista da 

ausência de pressuposto processual. 
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Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. Sem custas ou honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.030554-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191672/2010 - WALDESNEI 

BODANI KEMPE (ADV. RJ129710 - HELISON RAMOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.030551-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191674/2010 - MARIA DAS 

GRACAS DE ARAUJO GONDIM (ADV. RJ129710 - HELISON RAMOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.030937-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301308513/2010 - PIERINA 

APPARECIDA CASAGRANDE ROMEIRO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

  

2007.63.01.043304-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301306947/2010 - NEWTON MOREIRA 

PRATES - ESPOLIO (ADV. ); MARIA CONCEIÇÃO RAMOS DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.034627-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323465/2010 - IRENE MACIAS 

OROSCO GOBBI (ADV. SP094331 - NANCY MENEZES ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo a Autora carecedora de ação por ausência de interesse 

de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.032149-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328633/2010 - GLEIDE 

THEREZINHA MACEDO BARROS (ADV. SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte 

autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.042286-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301139633/2010 - LIDIA KASSUMI SUZUKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040092-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301139882/2010 - ROSA MARIA DAMIANO OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

2007.63.01.037956-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301283782/2010 - MARIA LUCIA PADOVANI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte 

autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou 

apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo 

razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o 

documento de fls. 06 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.039484-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301133197/2010 - MARIO KATUNORI TOTAKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038810-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301133312/2010 - CRISTIANO HENRIQUES CITTADINO COSTA 

DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.043304-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301213114/2010 - NEWTON MOREIRA PRATES - ESPOLIO 

(ADV. ); MARIA CONCEIÇÃO RAMOS DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.040951-8 tem como objeto, a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 43013386-3, 13386-8 

e 49690-1, referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril/ maio de 1990, enquanto o objeto destes autos 

são as contas-poupança nº 36307-3, 31018466-5, 43036307-9, 72473-4, 43052482-0 e 52482-4, referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989 e abril/ maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Por oportuno, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

2007.63.01.041052-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301143034/2010 - ROSELI ASSUNCAO PISTONI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 
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DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.035063-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301322375/2010 - BENEDITO DONIZETE DE SOUZA (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

formulado pela parte autora visando à concessão de benefício assistencial.  

DECIDO. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica e social, cuja conclusão esclarecerá a 

alegada incapacidade e hipossuficiência econômica. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Por fim, considerando a necessidade de exame pericial social e econômico a ser realizado no domicílio da parte autora, 

concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para que esclareça seu endereço, indicando trajeto com pontos de referência e 

croqui. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001373 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.63.01.073182-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301275217/2010 - EMILIANA ALVES 

BRUNO CILLA (ADV. SP103954 - NOEMI CRISTIANE GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, VI, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, julgo o processo com 

apreciação, com base no art. 269, inc. I, do CPC, para, rejeitar os pedidos formulados pela parte autora. 

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

PRI. 

  

2007.63.01.061727-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167893/2010 - YARA SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP016954 - IRACI SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.061730-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167897/2010 - YARA SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP016954 - IRACI SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.062157-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168080/2010 - MARCIA VENNERI 

MATHIAS (ADV. SP239774 - CHRISTINE FERNANDES VENNERI MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, julgo o processo com 

apreciação, com base no art. 269, inc. I, do CPC, rejeitando os pedidos formulados pela parte autora. 

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

Após o trânsito em julgado, ao arquivo. 

PRI. 

  

2007.63.01.062369-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168261/2010 - MARIA DE 

LOURDES MORALES (ADV. SP089219 - FRANCISCO FERREIRA DA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, julgo o processo com 

apreciação, com base no art. 269, inc. I, do CPC, e rejeito os pedidos formulados pela parte autora. 

  

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

  

Após o trânsito em julgado, ao arquivo. 

  

PRI. 

  

2007.63.01.061733-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167900/2010 - JAMEL MOHAMAD 

SABAHI (ADV. SP200172 - DJENANE DE ABREU VIRGINIO); NEUSA ANDRADE SILVA (ADV. SP200172 - 

DJENANE DE ABREU VIRGINIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, julgo o processo com apreciação, com base no art. 269, inc. I, do CPC, para, 

rejeito os pedidos formulados pela parte autora. 

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

Após o trânsito em julgado, ao arquivo. 

PRI. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, julgo o processo com 

apreciação, com base no art. 269, inc. I, do CPC, para, rejeitar os pedidos formulados pela parte autora. 

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

PRI. 

  

2007.63.01.061718-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167881/2010 - YARA SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP016954 - IRACI SANTOS PEREIRA, SP016139 - YARA SANTOS PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061723-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167887/2010 - YARA SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP016954 - IRACI SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.066422-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160642/2010 - ONDINA DE 

MORAES SILVA DE MAGALHAES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

2007.63.01.082046-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232883/2010 - FLAVIO BONASSI 

TAROSSO (ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC). 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.062098-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168020/2010 - EDNA PEDROSO DE 

MORAES (ADV. SP161355 - EDNA PEDROSO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, julgo o processo com apreciação, com base no 

art. 269, inc. I, do CPC, para, rejeito os pedidos deduzidos pela parte autora. 

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

Após o trânsito em julgado, ao arquivo. 

PRI. 

  

2007.63.01.069357-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323225/2010 - MARILENI SOUZA 

PINTO (ADV. SP078258 - CECILIA HELENA ZICCARDI T DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Rejeito a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que estas não 

impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância. 

Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

Por fim, ressalto, contudo, que não cabe o exame do mérito com relação a todos os pedidos deduzidos na inicial, 

porquanto, de acordo com documentos juntados pela parte requerida, as seguintes contas-poupança de titularidade da 

parte autora foram abertas após o(s) período(s) de expurgo(s) inflacionário(s) que se busca reconhecer: a) 

0267.013.00063488-8; b) 0267.013.00067382-4; c) 0267.013.00071698-1; d) 0267.013.00068517-2. 

Intimada acerca dos referidos documentos juntados pela CEF, a parte autora não apresentou prova em sentido contrário, 

deixando de demonstrar a existência de saldo no(s) período(s) vindicado(s). 

Assim, inexistindo comprovação de saldo em certa(s) conta(s)-poupança à época de determinadas diferenças de 

correção monetária que se objetiva receber, falta à parte autora interesse de agir com relação a parte de seus pedidos, o 

que impõe a extinção do feito sem análise do mérito relativamente às contas supramencionadas. 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 
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2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

?              Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

?              Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

?              Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 
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?              Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que 

se falar na sua aplicação. 

Acrescente-se, ao referido acórdão da colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo (autos 

n.º 2008.63.02.010918-4), que apenas os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323, g.n.). 

  

No presente caso, verifico, contudo, que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora, conhecida(s) quanto ao 

mérito (n.º 0267.013.00057220-3), TEM(TÊM), como data de aniversário, data posterior ao dia 15. Logo, não deve ser 

acolhida a pretensão relativa ao Plano Bresser. 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto: 

1) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com relação às contas n.ºs 

0267.013.00063488-8, 0267.013.00067382-4, 0267.013.00071698-1 e 0267.013.00068517-2, quanto às diferenças 

decorrentes, em tese, do Plano Bresser; 

2) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos da fundamentação acima, com relação à(s) 

conta(s)-poupança conhecida(s) (n.º 0267.013.00057220-3), e extingo o feito, nesse aspecto, com resolução do mérito, 

consoante artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.062128-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168057/2010 - MARIA OLGA 

LOPES (ADV. SP203045 - MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, julgo o processo com apreciação, 

com base no art. 269, inc. I, do CPC, para, rejeitar os pedidos formulados pela parte-autora. 

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

Após o trânsito em julgado, ao arquivo. 

PRI. 
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2007.63.01.069017-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322660/2010 - APARECIDO BOSSI 

(ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

relativamente às contas nº 154485-6, 170126-9 e 43064549-2 e extingo o feito, sem resolução do mérito, por 

ilegitimidade ativa, relativamente às contas nº 64549-7 e 170385-7, nos termos do art. 267, VI e 269, I, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 9.099/95. 

Custas na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.070433-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164049/2010 - FRANCISCA 

GOMES BARBOSA (ADV. SP162346 - SERGIO FIGUEIREDO GIMENEZ); MARIA APARECIDA MARINI 

(ADV. SP162346 - SERGIO FIGUEIREDO GIMENEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares gerais 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância. 

Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

  

Preliminar de ilegitimidade passiva 

Por força da MP 168/90, em vigor a partir de 16/03/1990, na data do próximo crédito de rendimento, os saldos das 

cadernetas de poupança, até o limite de NCz$ 50.000,00, seriam convertidos em cruzeiros, enquanto que os saldos 

excedentes àquele limite, não convertidos em cruzeiros, seriam transferidos ao Banco Central. 

Logo, foram afetadas primeiramente pela referida MP as cadernetas de poupança com data de aniversário na segunda 

quinzena do mês, pois aquelas com data-base na primeira quinzena já haviam recebido, do banco depositário, a correção 

relativa ao mês de fevereiro, até 15 de março, e, assim, somente seriam atualizadas novamente no mês de abril. 

Com efeito, ainda em março de 1990, por ocasião do crédito, pelo banco depositário, da correção monetária relativa ao 

mês de fevereiro, as contas com data de aniversário na segunda quinzena tiveram seus saldos convertidos em cruzeiros, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00, e seu eventual excedente, não convertido, foi transferido ao Banco Central. Por 

consequência, o saldo superior ao limite legal já estava em poder do BACEN no aniversário da caderneta em abril de 

1990, quando deveria receber o crédito referente a março. 

De seu turno, as cadernetas com data de aniversário na primeira quinzena somente tiveram seus saldos, até o limite de 

NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na data-base de abril, ocasião em que deveriam receber, do banco 

depositário, o crédito relativo ao mês de março e o valor que excedesse àquele limite deveria ser transferido ao Banco 

Central. 

Desse modo, com relação às contas com aniversário na primeira quinzena, o BACEN apenas teve acesso ao saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 em abril, depois do crédito de correção monetária referente ao mês de março, efetuado pelo 

banco depositário. Já com relação às contas com data-base na segunda quinzena, o BACEN teve acesso ao saldo 

superior ao limite legal ainda em março, antes, portanto, da data em que seria devida a correção referente àquele mês. 

Por conseguinte, com relação aos meses de março e abril de 1990, está pacificado na jurisprudência dos nossos tribunais 

que a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a atualização dos saldos das cadernetas de poupança 

pelos índices inflacionários, em tese, expurgados, pertence: 

1) ao banco depositário: 

a) mês de março de 1990 (Plano Collor I): a.1) em relação às contas com saldo igual ou inferior a NCz$ 50.000,00; a.2) 

às contas com data de aniversário na primeira quinzena de março, ainda que com saldo superior a NCz$ 50.000,00, 
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antes do seu desdobramento e transferência do excedente ao BACEN, na data do crédito, em abril de 1990; a.3) às 

contas com data de aniversário na segunda quinzena de março, referente ao saldo de NCz$ 50.000,00 (não transferido 

ao BACEN), que permaneceu à disposição das instituições financeiras; 

b) mês de abril e seguintes de 1990 (Plano Collor I): em relação às contas com saldo igual ou inferior a NCz$ 

50.000,00, porque já contavam com tal saldo à época da edição da MP 168/90 ou porque este permaneceu à disposição 

das instituições financeiras quando o excedente foi transferido ao BACEN; 

2) ao Banco Central: 

a) mês de março de 1990 (Plano Collor I): em relação às contas com data de aniversário na segunda quinzena de março, 

referente ao valor que excedia a NCz$ 50.000,00, que lhe foi transferido, na data do aniversário da conta, a partir de 

16/03/1990, até o final do mês, em razão da edição da MP 168/90; 

b) mês de abril e seguintes de 1990 (Plano Collor I): em relação aos valores superiores a NCz$ 50.000,00 que lhe foram 

transferidos anteriormente. 

Portanto, em suma, quanto ao mês de março de 1990, o Banco Central somente tem legitimidade com relação ao que 

excedia a NCz$ 50.000,00, que lhe foi transferido para fins de bloqueio, naquele mês, das contas com aniversário na 

segunda quinzena; por sua vez, o banco depositário é parte legítima com relação às contas com aniversário na primeira 

quinzena, independentemente do saldo depositado, pois foi responsável pelo creditamento da correção monetária 

relativa a março antes da transferência de eventual valor excedente ao BACEN, e com relação às contas com aniversário 

na segunda quinzena, no que se refere ao valor de até NCz$ 50.000,00, que com ele permaneceu. 

Já com relação aos meses de abril e maio, o Banco Central tem legitimidade quanto ao valor que lhe foi transferido, 

enquanto que o banco depositário é legitimado quanto ao saldo não-bloqueado, que permaneceu à sua disposição. 

A título de exemplo, trago as seguintes ementas de nossos Tribunais: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PLANO COLLOR. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

CADERNETA DE POUPANÇA. MONTANTE BLOQUEADO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO 

DEPOSITÁRIO. RESPONSABILIDADE DO BACEN. 

(...) 2. Com relação ao Plano Collor, consoante decisão da Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento dos EREsp 167.544/PE (DJ de 09.04.2001), o banco depositário responde pela atualização monetária dos 

cruzados novos das cadernetas de poupança com data base até 15 de março de 1990, antes, portanto, da transferência do 

numerário para o Banco Central do Brasil, que, a seu turno, restou bloqueado. 

3. Outrossim, a instituição financeira também possui legitimidade passiva ad causam quanto aos ativos financeiros que 

não foram bloqueados e permaneceram sob sua guarda após a aludida data limite (montante de até NCz$ 50.000,00), 

hipótese inocorrente na espécie. 

4. Agravo regimental não provido.” 

(STJ, Processo 200501337712, AGRESP 773727, Rel. VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, DJE DATA:28/04/2010, g.n.). 

  

“PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA 

COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 'PLANO COLLOR' - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE 

POUPANÇA - IPC - AGRAVOS RETIDOS - JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA - LITISCONSÓRCIO ATIVO - 

ELISÃO DA PRESUNÇÃO DE POBREZA - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR ENTES 

PRIVADOS - LEGITIMIDADE DO BACEN PARA AS CONTAS COM DATA BASE NA SEGUNDA QUINZENA - 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

(...) VIII - A Caixa Econômica Federal somente tem legitimidade passiva para integrar a lide com relação ao mês de 

março/90 e, ainda assim, às cadernetas de poupança que aniversariavam na primeira quinzena do mês, uma vez que os 

saldos destas foram transferidos ao Banco Central do Brasil em abril daquele ano. A partir de então, legitimado para 

figurar no pólo passivo da lide passa a ser a autarquia federal. (...).” 

(TRF 3ª Região, Processo 200061000327981, AC 1107621, Rel. JUIZA CECILIA MARCONDES, TERCEIRA 

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:04/08/2009 PÁGINA: 48, g.n.). 

  

  

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. BLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. CEF. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM RECONHECIDA EX OFFICIO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. JANEIRO/89, 

MARÇO/90 E FEVEREIRO/91. MATÉRIA PACIFICADA PELA JURISPRUDÊNCIA. 

(..) 2. O índice aplicado para a correção das cadernetas de poupança com data-base anterior a 15/01/89 é o IPC, sendo a 

CEF a responsável pelas correções deste período. Contudo, para a correção daquelas com data-base após esta data, 

aplica-se a variação da LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional), em observância à MP 32/89, convertida na Lei 

7.730/89. Legitimidade da CEF decretada de ofício. 

3. É pacífico na jurisprudência que o banco depositário (CEF) é legitimado passivamente nas ações em que se busca a 

correção monetária das contas de caderneta de poupança com aniversário até o dia 15 de março/90. O Banco Central do 

Brasil, na qualidade de depositário dos recursos financeiros que lhe foram transferidos em virtude do bloqueio dos 

cruzados novos (Lei nº 8.024/90), é legitimado passivamente em relação aquelas com data de aniversário posterior a 15 

de março de 1990, com saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Legitimidade da CEF 

reconhecida de ofício. Precedentes. (...)”. 
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(TRF 1ª Região, AC 200101000344027, Rel. JUIZ FEDERAL MOACIR FERREIRA RAMOS (CONV.), SEXTA 

TURMA, DJ 24/04/2006 PAGINA:102, g.n.). 

  

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. REPOSIÇÃO DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANO COLLOR. MP 168/1990. 

1. Afirma-se a legitimidade do Banco Central quando o pedido envolve correção de saldos que já lhe haviam sido 

transferidos, o que ocorreu a partir do primeiro crédito de rendimentos imediatamente subsequente à entrada em vigor 

da Medida Provisória n. 168, de 15 de março de 1990. A contrario sensu, a legitimidade da instituição financeira 

restringe-se à hipótese em que o pedido tem por objeto correção anterior à transferência ou conta cujo saldo não foi 

bloqueado por força da MP 168/1990, porque inferior a NCz$ 50.000,00. (...).” 

(TRF1, Processo AC 200401000035018, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, 

QUINTA TURMA, e-DJF1 17/12/2009, PAGINA:298, g.n.). 

  

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. BLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. CEF E 

BACEN. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 

APLICÁVEL. JUNHO /87. JANEIRO/89, MARÇO/90 E JANEIRO/91. MATÉRIA PACIFICADA PELA 

JURISPRUDÊNCIA. 

(...) 03. O Banco Central do Brasil - BACEN só é parte legítima para responder pelo crédito de rendimentos dos 

cruzados novos bloqueados a ele transferidos por força da MP nº 168, de 15.03.90, convertida na Lei nº 8.024/90, a 

partir da data em que lhe foram transferidos tais recursos. Precedentes desta Corte e do STJ. 

04. É do banco depositário a legitimidade para responder por eventuais diferenças de correção monetária nas cadernetas 

de poupança que permaneceram livres do bloqueio, bem como naquelas com datas-base de 1º a 15.03.90, que foram 

mantidas em depósito no banco até a data do crédito, em abril/90, dos rendimentos concernentes ao mês de março/90. 

Precedentes do STJ e do TRF da 1.ª Região. (...)”. 

(TRF 1ª REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - Processo: 200233000269284/BA, SEXTA TURMA, j. 13/10/2008, e-DJF1 

DATA:01/12/2008 PAGINA:169, Rel. JUIZ FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDAO, g.n.). 

  

No presente caso, como a parte autora possui conta(s)-poupança com data(s) de aniversário na primeira quinzena do 

mês, a CEF se mostra como parte legítima para responder pela pretensão relativa ao mês de março, porquanto era 

responsável pelo creditamento, no mês de abril, da correção monetária relativa ao mês de março, antes da transferência 

de eventual valor excedente ao BACEN. 

Igualmente, possui legitimidade para responder pela pretensão referente aos meses seguintes quanto ao saldo igual ou 

inferior a NCz$ 50.000,00, não-bloqueado, que permaneceu à sua disposição. 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 
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1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 
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XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente apenas aos 

meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. 

Por outro lado, com relação ao mês de março de 1990, registre-se haver presunção de que fora empregado, pela CEF, o 

IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que se falar na sua 

aplicação. 

Deveras, deve ser comprovado o não-creditamento do índice IPC de 84,32% pelo titular da conta, vez que há presunção 

juris tantum de que os bancos depositários assim procederam em virtude do Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN. 

Logo, não tendo a parte autora efetuado prova de sua alegação de não-creditamento do IPC de março de 1990, no 

percentual de 84,32%, o pedido, com relação a este índice, não pode ser acolhido. No mesmo sentido: 

“PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. MARÇO DE 1990. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA APENAS COM RELAÇÃO A CONTAS COM 

DATA DE ANIVERSÁRIO NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. IPC DE 

84,32%. PERCENTUAL JÁ CREDITADO. RECURSO DA CEF PROVIDO E RECURSO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDO. 

(...) No que tange ao índice postulado de 84,32%, referente ao período de março de 1990, a jurisprudência reconhece 

que o mesmo é devido, ressalvando, contudo, que 'deve ser comprovado o não creditamento deste percentual, vez que 

há presunção iuris tantum de que os bancos depositários tenham assim procedido em razão do disposto no Comunicado 

n.º 2067/90 do BACEN' (TRF, Segunda Região, AC 20010201035448-7, Quarta Turma, Rel. DES. FED. ARNALDO 

LIMA, DJU 02/06/2004). In casu, há prova nos autos (no extrato bancário acostado à fl. 12) de que o índice pleiteado 

foi creditado na conta-poupança da autora em 01/04/90, razão pela qual não merece acolhida a fundamentação lançada 

pela parte autora. (...).” 

(TRF 2ª REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 207274/RJ, Processo: 199902010374921, QUINTA TURMA 

ESPECIALIZADA, j. 13/08/2008, DJU - Data::20/08/2008 - Página::100, Rel. Desembargadora Federal VERA LUCIA 

LIMA, g.n.). 

  

Acrescente-se, ainda, ao referido acórdão da colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

(autos n.º 2008.63.02.010918-4), que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu quanto ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15/01/1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 
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esse mês (42,72%), vez que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça também já dirimiu esta questão, e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

“Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora NÃO tem, como data de 

aniversário, data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção dos índices pleiteados na 

inicial com relação aos meses de junho de 1987 (Plano Bresser) e de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Por outro turno, com relação a fevereiro de 1989, constato que não há interesse de agir na aplicação do IPC de 10,14%, 

pois a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior, a saber, 18,35%. 

Com efeito, a aplicação do índice IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de poupança, visto 

que, com a aplicação conjunta dos índices IPC de janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14%), gera-se um crédito a 

favor do titular da conta em janeiro/ fevereiro, mas também um débito em seu desfavor em fevereiro/ março. 

Assim, no caso em tela, determinar a aplicação do índice de 10,14%, relativo ao IPC de fevereiro de 1989, implicaria 

diminuição do valor total a ser pago à parte requerente. 

De rigor, portanto, o reconhecimento da falta de interesse de agir da parte autora com relação ao referido índice. No 

mesmo sentido: 

“CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL 

QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E 

PRESCRIÇÃO REJEITADAS. INCIDÊNCIA DO IPC DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90 E MAIO/90. TAXA 

SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. 

(...) II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no 

inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do 

Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao pleiteado pelo autor (10,14%). (...).” 

(TRF 3ª Região, Processo 200761060058750, APELAÇÃO CÍVEL 1299143, Relator(a) JUIZA ALDA BASTO, 

QUARTA TURMA, DJF3 DATA:04/11/2008, g.n.). 

  

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas deve incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento; 

c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do CJF). 
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Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo: 

a) extinto o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, quanto à pretensão referente ao mês de 

fevereiro de 1989, consoante art. 267, VI, do Código de Processo Civil; 

b) PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos formulados na inicial em face da Caixa Econômica Federal, nos 

termos da fundamentação acima, e extingo o feito, com resolução do mérito, consoante art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.069796-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328904/2010 - HISAKO YANO 

(ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que 

apresentados documentos que comprovam a existência de saldo em conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância. 

Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

Por fim, ressalto, contudo, que não cabe o exame do mérito com relação a todos os pedidos deduzidos na inicial, pois, 

de acordo com documentos juntados pela parte requerida, a conta-poupança n.º 0255.013.00086296-6, com data de 

aniversário no dia 08 de cada mês, foi encerrada em 16/04/1990, com a retirada total de seu saldo não-bloqueado (de até 

$ 50 mil cruzeiros), antes, portanto, do aniversário do mês de maio (data de renovação do contrato) e do advento dos 

Planos Collor II e Real. 

Note-se que os extratos acostados às fls. 5 e 6 da petição da CEF, juntada em 23/07/2010, indicativos de saldo no 

período de dezembro a março de 1991, referem-se, em verdade, à conta-poupança de mesmo número, mas de operação 

643, a qual foi aberta para receber o valor excedente ao limite de NCz$ 50.000,00, não convertido em cruzeiros, e 

transferido ao Banco Central para fins do bloqueio determinado pelo Plano Collor I, sendo mantida tal conta, a 

princípio, até agosto de 1992, momento da liberação da última parcela dos valores retidos. 

Referida conta de operação 643, todavia, não é objeto da presente lide e, se o fosse, a CEF ainda seria parte ilegítima 

com relação ao pleito deduzido, porquanto sua remuneração competia ao Banco Central. 

Assim, inexistindo saldo em conta-poupança de operação 013 à época de determinadas diferenças de correção 

monetária que se objetiva receber (a partir de maio de 1990), falta à parte autora interesse de agir com relação a parte de 

seus pedidos, o que impõe a extinção do feito sem análise do mérito quanto às diferenças decorrentes, em tese, dos 

Plano Collor I, no que se refere ao mês de maio de 1990, Collor II e Real. 

  

Preliminar de ilegitimidade passiva 

Por força da MP 168/90, em vigor a partir de 16/03/1990, na data do próximo crédito de rendimento, os saldos das 

cadernetas de poupança, até o limite de NCz$ 50.000,00, seriam convertidos em cruzeiros, enquanto que os saldos 

excedentes àquele limite, não convertidos em cruzeiros, seriam transferidos ao Banco Central. 

Logo, foram afetadas primeiramente pela referida MP as cadernetas de poupança com data de aniversário na segunda 

quinzena do mês, pois aquelas com data-base na primeira quinzena já haviam recebido, do banco depositário, a correção 

relativa ao mês de fevereiro, até 15 de março, e, assim, somente seriam atualizadas novamente no mês de abril. 

Com efeito, ainda em março de 1990, por ocasião do crédito, pelo banco depositário, da correção monetária relativa ao 

mês de fevereiro, as contas com data de aniversário na segunda quinzena tiveram seus saldos convertidos em cruzeiros, 
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observado o limite de NCz$ 50.000,00, e seu eventual excedente, não convertido, foi transferido ao Banco Central. Por 

consequência, o saldo superior ao limite legal já estava em poder do BACEN no aniversário da caderneta em abril de 

1990, quando deveria receber o crédito referente a março. 

De seu turno, as cadernetas com data de aniversário na primeira quinzena somente tiveram seus saldos, até o limite de 

NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na data-base de abril, ocasião em que deveriam receber, do banco 

depositário, o crédito relativo ao mês de março e o valor que excedesse àquele limite deveria ser transferido ao Banco 

Central. 

Desse modo, com relação às contas com aniversário na primeira quinzena, o BACEN apenas teve acesso ao saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 em abril, depois do crédito de correção monetária referente ao mês de março, efetuado pelo 

banco depositário. Já com relação às contas com data-base na segunda quinzena, o BACEN teve acesso ao saldo 

superior ao limite legal ainda em março, antes, portanto, da data em que seria devida a correção referente àquele mês. 

Por conseguinte, com relação aos meses de março e abril de 1990, está pacificado na jurisprudência dos nossos tribunais 

que a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a atualização dos saldos das cadernetas de poupança 

pelos índices inflacionários, em tese, expurgados, pertence: 

1) ao banco depositário: 

a) mês de março de 1990 (Plano Collor I): a.1) em relação às contas com saldo igual ou inferior a NCz$ 50.000,00; a.2) 

às contas com data de aniversário na primeira quinzena de março, ainda que com saldo superior a NCz$ 50.000,00, 

antes do seu desdobramento e transferência do excedente ao BACEN, na data do crédito, em abril de 1990; a.3) às 

contas com data de aniversário na segunda quinzena de março, referente ao saldo de NCz$ 50.000,00 (não transferido 

ao BACEN), que permaneceu à disposição das instituições financeiras; 

b) mês de abril e seguintes de 1990 (Plano Collor I): em relação às contas com saldo igual ou inferior a NCz$ 

50.000,00, porque já contavam com tal saldo à época da edição da MP 168/90 ou porque este permaneceu à disposição 

das instituições financeiras quando o excedente foi transferido ao BACEN; 

2) ao Banco Central: 

a) mês de março de 1990 (Plano Collor I): em relação às contas com data de aniversário na segunda quinzena de março, 

referente ao valor que excedia a NCz$ 50.000,00, que lhe foi transferido, na data do aniversário da conta, a partir de 

16/03/1990, até o final do mês, em razão da edição da MP 168/90; 

b) mês de abril e seguintes de 1990 (Plano Collor I): em relação aos valores superiores a NCz$ 50.000,00 que lhe foram 

transferidos anteriormente. 

Portanto, em suma, quanto ao mês de março de 1990, o Banco Central somente tem legitimidade com relação ao que 

excedia a NCz$ 50.000,00, que lhe foi transferido para fins de bloqueio, naquele mês, das contas com aniversário na 

segunda quinzena; por sua vez, o banco depositário é parte legítima com relação às contas com aniversário na primeira 

quinzena, independentemente do saldo depositado, pois foi responsável pelo creditamento da correção monetária 

relativa a março antes da transferência de eventual valor excedente ao BACEN, e com relação às contas com aniversário 

na segunda quinzena, no que se refere ao valor de até NCz$ 50.000,00, que com ele permaneceu. 

Já com relação aos meses de abril e maio, o Banco Central tem legitimidade quanto ao valor que lhe foi transferido, 

enquanto que o banco depositário é legitimado quanto ao saldo não-bloqueado, que permaneceu à sua disposição. 

A título de exemplo, trago as seguintes ementas de nossos Tribunais: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PLANO COLLOR. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

CADERNETA DE POUPANÇA. MONTANTE BLOQUEADO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO 

DEPOSITÁRIO. RESPONSABILIDADE DO BACEN. 

(...) 2. Com relação ao Plano Collor, consoante decisão da Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento dos EREsp 167.544/PE (DJ de 09.04.2001), o banco depositário responde pela atualização monetária dos 

cruzados novos das cadernetas de poupança com data base até 15 de março de 1990, antes, portanto, da transferência do 

numerário para o Banco Central do Brasil, que, a seu turno, restou bloqueado. 

3. Outrossim, a instituição financeira também possui legitimidade passiva ad causam quanto aos ativos financeiros que 

não foram bloqueados e permaneceram sob sua guarda após a aludida data limite (montante de até NCz$ 50.000,00), 

hipótese inocorrente na espécie. 

4. Agravo regimental não provido.” 

(STJ, Processo 200501337712, AGRESP 773727, Rel. VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, DJE DATA:28/04/2010, g.n.). 

  

“PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA 

COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 'PLANO COLLOR' - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE 

POUPANÇA - IPC - AGRAVOS RETIDOS - JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA - LITISCONSÓRCIO ATIVO - 

ELISÃO DA PRESUNÇÃO DE POBREZA - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR ENTES 

PRIVADOS - LEGITIMIDADE DO BACEN PARA AS CONTAS COM DATA BASE NA SEGUNDA QUINZENA - 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

(...) VIII - A Caixa Econômica Federal somente tem legitimidade passiva para integrar a lide com relação ao mês de 

março/90 e, ainda assim, às cadernetas de poupança que aniversariavam na primeira quinzena do mês, uma vez que os 

saldos destas foram transferidos ao Banco Central do Brasil em abril daquele ano. A partir de então, legitimado para 

figurar no pólo passivo da lide passa a ser a autarquia federal. (...).” 
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(TRF 3ª Região, Processo 200061000327981, AC 1107621, Rel. JUIZA CECILIA MARCONDES, TERCEIRA 

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:04/08/2009 PÁGINA: 48, g.n.). 

  

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. BLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. CEF. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM RECONHECIDA EX OFFICIO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. JANEIRO/89, 

MARÇO/90 E FEVEREIRO/91. MATÉRIA PACIFICADA PELA JURISPRUDÊNCIA. 

(..) 2. O índice aplicado para a correção das cadernetas de poupança com data-base anterior a 15/01/89 é o IPC, sendo a 

CEF a responsável pelas correções deste período. Contudo, para a correção daquelas com data-base após esta data, 

aplica-se a variação da LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional), em observância à MP 32/89, convertida na Lei 

7.730/89. Legitimidade da CEF decretada de ofício. 

3. É pacífico na jurisprudência que o banco depositário (CEF) é legitimado passivamente nas ações em que se busca a 

correção monetária das contas de caderneta de poupança com aniversário até o dia 15 de março/90. O Banco Central do 

Brasil, na qualidade de depositário dos recursos financeiros que lhe foram transferidos em virtude do bloqueio dos 

cruzados novos (Lei nº 8.024/90), é legitimado passivamente em relação aquelas com data de aniversário posterior a 15 

de março de 1990, com saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Legitimidade da CEF 

reconhecida de ofício. Precedentes. (...)”. 

(TRF 1ª Região, AC 200101000344027, Rel. JUIZ FEDERAL MOACIR FERREIRA RAMOS (CONV.), SEXTA 

TURMA, DJ 24/04/2006 PAGINA:102, g.n.). 

  

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. REPOSIÇÃO DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANO COLLOR. MP 168/1990. 

1. Afirma-se a legitimidade do Banco Central quando o pedido envolve correção de saldos que já lhe haviam sido 

transferidos, o que ocorreu a partir do primeiro crédito de rendimentos imediatamente subsequente à entrada em vigor 

da Medida Provisória n. 168, de 15 de março de 1990. A contrario sensu, a legitimidade da instituição financeira 

restringe-se à hipótese em que o pedido tem por objeto correção anterior à transferência ou conta cujo saldo não foi 

bloqueado por força da MP 168/1990, porque inferior a NCz$ 50.000,00. (...).” 

(TRF1, Processo AC 200401000035018, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, 

QUINTA TURMA, e-DJF1 17/12/2009, PAGINA:298, g.n.). 

  

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. BLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. CEF E 

BACEN. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 

APLICÁVEL. JUNHO /87. JANEIRO/89, MARÇO/90 E JANEIRO/91. MATÉRIA PACIFICADA PELA 

JURISPRUDÊNCIA. 

(...) 03. O Banco Central do Brasil - BACEN só é parte legítima para responder pelo crédito de rendimentos dos 

cruzados novos bloqueados a ele transferidos por força da MP nº 168, de 15.03.90, convertida na Lei nº 8.024/90, a 

partir da data em que lhe foram transferidos tais recursos. Precedentes desta Corte e do STJ. 

04. É do banco depositário a legitimidade para responder por eventuais diferenças de correção monetária nas cadernetas 

de poupança que permaneceram livres do bloqueio, bem como naquelas com datas-base de 1º a 15.03.90, que foram 

mantidas em depósito no banco até a data do crédito, em abril/90, dos rendimentos concernentes ao mês de março/90. 

Precedentes do STJ e do TRF da 1.ª Região. (...)”. 

(TRF 1ª REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - Processo: 200233000269284/BA, SEXTA TURMA, j. 13/10/2008, e-DJF1 

DATA:01/12/2008 PAGINA:169, Rel. JUIZ FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDAO, g.n.). 

  

No presente caso, como a parte autora possui conta(s)-poupança com data(s) de aniversário na primeira quinzena do 

mês, a CEF se mostra como parte legítima para responder pela pretensão relativa ao mês de março, porquanto era 

responsável pelo creditamento, no mês de abril, da correção monetária relativa ao mês de março, antes da transferência 

de eventual valor excedente ao BACEN. 

Igualmente, possui legitimidade para responder pela pretensão referente aos meses seguintes quanto ao saldo igual ou 

inferior a NCz$ 50.000,00, não-bloqueado, que permaneceu à sua disposição. 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 
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Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  
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XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida, em tese, a correção das contas de poupança referente aos 

meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. 

Com relação ao mês de março de 1990, destaca-se haver presunção de que fora empregado, pela CEF, o IPC, à época, 

em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que se falar na sua aplicação. 

Deveras, deve ser comprovado o não-creditamento do índice IPC de 84,32% pelo titular da conta, vez que há presunção 

juris tantum de que os bancos depositários assim procederam em virtude do Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN. 

Logo, não tendo a parte autora efetuado prova de sua alegação de não-creditamento do IPC de março de 1990, no 

percentual de 84,32%, o pedido, com relação a este índice, não pode ser acolhido. No mesmo sentido: 

“PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. MARÇO DE 1990. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA APENAS COM RELAÇÃO A CONTAS COM 

DATA DE ANIVERSÁRIO NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. IPC DE 

84,32%. PERCENTUAL JÁ CREDITADO. RECURSO DA CEF PROVIDO E RECURSO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDO. 

(...) No que tange ao índice postulado de 84,32%, referente ao período de março de 1990, a jurisprudência reconhece 

que o mesmo é devido, ressalvando, contudo, que 'deve ser comprovado o não creditamento deste percentual, vez que 

há presunção iuris tantum de que os bancos depositários tenham assim procedido em razão do disposto no Comunicado 

n.º 2067/90 do BACEN' (TRF, Segunda Região, AC 20010201035448-7, Quarta Turma, Rel. DES. FED. ARNALDO 

LIMA, DJU 02/06/2004). In casu, há prova nos autos (no extrato bancário acostado à fl. 12) de que o índice pleiteado 

foi creditado na conta-poupança da autora em 01/04/90, razão pela qual não merece acolhida a fundamentação lançada 

pela parte autora. (...).” 

(TRF 2ª REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 207274/RJ, Processo: 199902010374921, QUINTA TURMA 

ESPECIALIZADA, j. 13/08/2008, DJU - Data::20/08/2008 - Página::100, Rel. Desembargadora Federal VERA LUCIA 

LIMA, g.n.). 

  

Já com relação ao mês de abril de 1990, a parte autora não possui direito à correção monetária pelo índice vindicado, 

porque retirou o saldo de sua conta-poupança em 16/04/1990, antes, portanto, do término do período aquisitivo 

(trintídio) iniciado em 08/04/1990. Com efeito, não mantido o saldo existente em 08/04/1990 até a data de 08/05/1990, 

ou seja, por trinta dias, não preencheu os requisitos presentes em contrato para aquisição do direito à atualização 

monetária pretendida. 

Quanto aos demais índices pleiteados e conhecidos, no que se refere ao mérito, acrescente-se, ainda, ao referido acórdão 

da colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo (autos n.º 2008.63.02.010918-4), que 
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apenas os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 deveriam ter sido corrigidos, no mês 

de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo,  o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323, g.n.). 

  

O mesmo ocorreu quanto ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15/01/1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), vez que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça também já dirimiu esta questão, e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

“Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora NÃO tem(têm), como data de 

aniversário, data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção dos índices pleiteados na 

inicial apenas com relação aos meses de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas devem incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 
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0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados, de forma capitalizada, até a data 

do efetivo pagamento; c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do 

CJF). 

  

Dispositivo: 

1) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com relação à conta n.º 

0255.013.00086296-6, quanto às diferenças decorrentes, em tese, dos Planos Collor I, no que se refere ao mês de maio 

de 1990, Collor II (fev/ 1991) e Real (julho/ agosto 1994); 

2) julgo PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos formulados na inicial, nos termos da fundamentação acima, e 

extingo o feito, nesse aspecto, com resolução do mérito, consoante artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.061937-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167967/2010 - MONICA 

LIMONGELLI GOULART (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, julgo o processo com 

apreciação, com base no art. 269, inc. I, do CPC, para, acolhendo o(s) pedido(s) da(s) parte(s) autora(s) e condenar a ré, 

Caixa Econômica Federal, a remunerar a(s) conta(s) de poupança em nome da parte autora indicada(s) nos documentos 

coligidos aos autos até a data de prolação desta sentença, nos termos assentados na fundamentação supra (janeiro/89), 

devendo a ré creditar o valor da correção na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) . 

Rejeito, com base no art. 269, inc. I, o pedido de correção do Plano Bresser (junho/87). 

Do(s) percentual(is) acima referido(s) deverá(ão) ser descontado(s) aquele(s) já eventualmente aplicado(s) pela ré, 

relativo(s) ao(s) respectivo(s) mês(es), observando-se os limites postulados na inicial. 

Sobre as diferenças apuradas é devida atualização monetária a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a 

data do efetivo pagamento, com a aplicação dos mesmos índices utilizados nas correções das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo 

Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês, conforme 

fundamentação supra. 

Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros 

remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal, os quais devem incidir no percentual de 0,5% (meio 

por cento), capitalizados mensalmente, posto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, 

considerando-se que têm objetivos distintos. 

Condeno a ré deverá a creditar o valor da condenação na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) ou, caso a(s) parte(s) 

autora(s) já tenha(m) levantado o(s) saldo(s) de sua(s) conta(s)-poupança, a efetuar o pagamento do(s) valor(es) 

devido(s), apuráveis, se for o caso, em liquidação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, a fim de atender os princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, já que todos os parâmetros para a 

apuração dos valores devidos se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a sua 

quantificação, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF:“A decisão que 

contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

PRI. 

  

2007.63.01.073894-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301275214/2010 - LUCIA TANZI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a Ré no que toca ao Plano 

Collor I (abril e maio de 1990), e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.081370-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232740/2010 - MARIA DE 

LOURDES GERVILHA (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO); FRANCISCO GERVILHA MOSCARDI 

- ESPÓLIO (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à correta remuneração 

da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o percentual de 20,21% referente ao mês de janeiro de 

1991, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices 

constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Juros no percentual de 6% ao ano, a contar da 

citação, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil, a partir de quando devem ser aplicados juros de 1% ao 

mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.062177-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168089/2010 - JOSE DA SILVA 

LIMA (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA); NAIR DOS SANTOS LIMA (ADV. SP150481 - 

JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, julgo o processo com apreciação, com base no art. 269, inc. I, do CPC, para, 

acolhendo o(s) pedido(s) da(s) parte(s) autora(s) e condenar a ré, Caixa Econômica Federal, a remunerar a(s) conta(s) de 

poupança em nome da parte autora indicada(s) nos documentos coligidos aos autos até a data de prolação desta 

sentença, nos termos assentados na fundamentação supra (Plano Bresser e Collor para a conta n.45904-2), devendo a ré 

creditar o valor da correção na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s). 

Rejeito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, os demais pedidos formulados pela parte autora, nos termos da 

fundamentação acima. 

Do(s) percentual(is) acima referido(s) deverá(ão) ser descontado(s) aquele(s) já eventualmente aplicado(s) pela ré, 

relativo(s) ao(s) respectivo(s) mês(es), observando-se os limites postulados na inicial. 

Sobre as diferenças apuradas é devida atualização monetária a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a 

data do efetivo pagamento, com a aplicação dos mesmos índices utilizados nas correções das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo 

Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês, conforme 

fundamentação supra. 

Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros 

remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal, os quais devem incidir no percentual de 0,5% (meio 

por cento), capitalizados mensalmente, posto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, 

considerando-se que têm objetivos distintos. 

Condeno a ré deverá a creditar o valor da condenação na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) ou, caso a(s) parte(s) 

autora(s) já tenha(m) levantado o(s) saldo(s) de sua(s) conta(s)-poupança, a efetuar o pagamento do(s) valor(es) 

devido(s), apuráveis, se for o caso, em liquidação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução com os parâmetros jurídicos acima fixados, a 

fim de atender os princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos Juizados 

Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, já que todos os parâmetros para a apuração 

dos valores devidos se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a sua quantificação, a 

realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF:“A decisão que contenha os 

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

PRI. 

  

2007.63.01.069775-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323224/2010 - LUIZ GONZAGA 

PEREIRA BOM (ADV. SP071023 - VERA LUCIA DA SILVA SOARES DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 
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Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância. 

Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

Por fim, ressalto, contudo, que não cabe o exame do mérito com relação a todos os pedidos deduzidos na inicial, 

porquanto parte das contas bancárias indicadas na inicial não se trata de caderneta de poupança, operação 013, sujeita, 

em tese, à correção monetária pleiteada, visto que: 

a) operação “001”, da conta n.º 18353-8, indica se tratar de conta-corrente; 

b) operação “502”, da conta n.º 18353-8, e operação “631”, da conta n.º 18352-8, apontam para contas-correntes, 

desdobradas de contas da mesma espécie, criadas para abrigar depósitos de cruzados novos bloqueados por força do 

advento do Plano Collor. 

Assim, inexistindo comprovação de saldo em conta-poupança à época de determinadas diferenças de correção 

monetária que se objetiva receber, falta à parte autora interesse de agir com relação a parte de seus pedidos, o que impõe 

a extinção do feito sem análise do mérito, relativamente às contas supramencionadas, as quais não são contas-poupança. 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 
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III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente apenas aos 

meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. 
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Acrescente-se, ainda, ao referido acórdão da colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

(autos n.º 2008.63.02.010918-4), que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

No presente caso, verifico que a parte autora é titular de conta(s)-poupança com data de aniversário na primeira 

quinzena, bem como de outra(s) com data de aniversário na segunda quinzena do mês. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção dos índices pleiteados na 

inicial, apenas quanto à(s) conta(s) com data de aniversário na primeira quinzena (conta n.º 0248.013.00021521-0), com 

relação ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser). 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas devem incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados, de forma capitalizada, até a data 

do efetivo pagamento; c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do 

CJF). 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto: 

1) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com relação às contas 

bancárias 001-18353-8, 502-18353-8 e 631-18352-8 quanto às diferenças decorrentes, em tese, do Plano Bresser, por 

não serem cadernetas de poupança; 

2) PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos formulados na inicial em face da Caixa Econômica Federal, nos 

termos da fundamentação acima, e extingo o feito, nesse aspecto, com resolução do mérito, consoante art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas-poupança comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2007.63.01.062092-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168011/2010 - MARIGILDO DE 

CAMARGO BRAGA (ADV. SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, julgo 

o processo com apreciação, com base no art. 269, inc. I, do CPC, para, acolhendo o(s) pedido(s) da(s) parte(s) autora(s) 

e condenar a ré, Caixa Econômica Federal, a remunerar a(s) conta(s) de poupança em nome da parte autora indicada(s) 

nos documentos coligidos aos autos até a data de prolação desta sentença, nos termos assentados na fundamentação 

supra (Plano Verão), devendo a ré creditar o valor da correção na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) . 

Rejeito, com base no art. 269, inc. I, do CPC, o pedido de condenação da ré a pagar a correção relativa ao Plano 

Bresser, nos termos da fundamentação supra. 

Do(s) percentual(is) acima referido(s) deverá(ão) ser descontado(s) aquele(s) já eventualmente aplicado(s) pela ré, 

relativo(s) ao(s) respectivo(s) mês(es), observando-se os limites postulados na inicial. 

Sobre as diferenças apuradas é devida atualização monetária a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a 

data do efetivo pagamento, com a aplicação dos mesmos índices utilizados nas correções das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo 

Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês, conforme 

fundamentação supra. 

Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros 

remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal, os quais devem incidir no percentual de 0,5% (meio 

por cento), capitalizados mensalmente, posto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, 

considerando-se que têm objetivos distintos. 

Condeno a ré deverá a creditar o valor da condenação na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) ou, caso a(s) parte(s) 

autora(s) já tenha(m) levantado o(s) saldo(s) de sua(s) conta(s)-poupança, a efetuar o pagamento do(s) valor(es) 

devido(s), apuráveis, se for o caso, em liquidação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, a fim de atender os princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, já que todos os parâmetros para a 

apuração dos valores devidos se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a sua 

quantificação, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF:“A decisão que 

contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

PRI. 

  

2007.63.01.069009-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322655/2010 - JOSE AFONSO 

TIERI (ADV. SP070758 - AURELIO CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

  

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, condenando-a a exibir os extratos da conta poupança nº 

10025112-8, agência 1374, até o momento da execução da sentença, bem como para pagar a diferença de correção 

monetária relativa ao índice de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser, desde que a conta tenha aniversário até o dia 

15, inclusive. 

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

Não custa reiterar que a presente condenação abrange somente os índices expressamente requeridos. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 
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“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.080853-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232616/2010 - VINCENZO 

PETRUZZO (ADV. SP216011 - ANNA APARECIDA PETRUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987, de janeiro 

de 1989 e de março, abril e maio de 1990, nos percentuais de 26,06%, 42,72%, 84,32%, 44,80% e 7,87%, 

respectivamente, somente em relação às contas cujos extratos juntados aos autos indicam que o aniversário da conta 

poupança é anterior ao dia 15, bem como o percentual de 20,21% referente ao mês de janeiro de 1991, deduzindo-se os 

índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de 

poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e 

juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.068728-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322657/2010 - HUBER 

ARISTOTELES NOGUEIRA DA GAMA (ADV. SP190009 - FRANCISCO NELSON DE ALENCAR JUNIOR, 

SP236725 - ANDRESSA IZIDORO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO). Posto isso; JULGO: 

  

  

              PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para os índices de Junho de 

1.987 (26,06%) - Plano Bresser e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente à conta poupança nº 14683-3. 

  

JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, relativamente às contas nº 035.090.977-3 e 99009164-5. 

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores 

creditados na conta poupança acima mencionada a título de correção monetária e o devido pela incidência do 

IPC de 26,06%, referente ao mês de junho de 1987. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros 

remuneratórios, observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança, inclusive o expurgo 

referente aos meses de janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) e de abril de 1990 (IPC - 44,80%). 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY 

ROSADO DE AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  
2007.63.01.067050-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160203/2010 - CARLOS ALBERTO 

SARTI (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066466-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160608/2010 - KUMICO 

YAMAMOTO (ADV. SP140256 - MONICA MARIA BUFFO DE CALLIS, SP222867 - FERNANDA BALDIM 

MARQUEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.061954-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167973/2010 - MARIA SUELI 

BARCELOS VELOZA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, julgo o processo com apreciação, 

com base no art. 269, inc. I, do CPC, para, acolhendo o(s) pedido(s) da(s) parte(s) autora(s) e condenar a ré, Caixa 

Econômica Federal, a remunerar a(s) conta(s) de poupança em nome da parte autora indicada(s) nos documentos 

coligidos aos autos até a data de prolação desta sentença, nos termos assentados na fundamentação supra (Plano Verão), 

devendo a ré creditar o valor da correção na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) . 

Rejeito, com base no art. 269, inc. I, do CPC, o pedido de condenação da ré a corrigir o saldo da conta poupança da 

autora com o índice expurgado Plano Bresser. 

Do(s) percentual(is) acima referido(s) deverá(ão) ser descontado(s) aquele(s) já eventualmente aplicado(s) pela ré, 

relativo(s) ao(s) respectivo(s) mês(es), observando-se os limites postulados na inicial. 

Sobre as diferenças apuradas é devida atualização monetária a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a 

data do efetivo pagamento, com a aplicação dos mesmos índices utilizados nas correções das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo 

Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês, conforme 

fundamentação supra. 

Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros 

remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal, os quais devem incidir no percentual de 0,5% (meio 

por cento), capitalizados mensalmente, posto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, 

considerando-se que têm objetivos distintos. 

Condeno a ré deverá a creditar o valor da condenação na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) ou, caso a(s) parte(s) 

autora(s) já tenha(m) levantado o(s) saldo(s) de sua(s) conta(s)-poupança, a efetuar o pagamento do(s) valor(es) 

devido(s), apuráveis, se for o caso, em liquidação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, a fim de atender os princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, já que todos os parâmetros para a 

apuração dos valores devidos se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a sua 

quantificação, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF:“A decisão que 

contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

PRI. 

  

2007.63.01.068737-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322656/2010 - ROSIMAR 

APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP169403 - MARCO ANTONIO TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

  

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para o índice de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser, 
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relativamente às contas abertas antes da primeira quinzena do mês (com aniversário até o dia 15, inclusive) respeitada a 

prescrição vintenária. 

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada ao índice 

expressamente requerido. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.081366-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232738/2010 - MARIA 

APARECIDA GALVEZ DE SOUZA (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré 

a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, mas apenas em relação à conta 

cujo aniversário é anterior ao dia 15, aplicando o IPC de junho de 1987, de janeiro de 1989 e de março, abril e maio de 

1990, nos percentuais de 26,06%, 42,72%, 84,32%, 44,80% e 7,87%, respectivamente, bem como o percentual de 

20,21% referente ao mês de janeiro de 1991, este em relação a ambas contas poupança cujos extratos foram 

apresentados nos autos, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização 

pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Juros no percentual de 6% ao ano, a 

contar da citação, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil, a partir de quando devem ser aplicados juros de 

1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.069811-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328902/2010 - IRACIRA MARTINS 

CASTILHO (ADV. SP212619 - MARCOS ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA, SP216236 - MILTON FRANCO DE 

LACERDA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 
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Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que 

apresentados documentos que comprovam a existência de saldo em conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância. 

Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

Por outro lado, ressalto não ser possível o conhecimento do pedido de “restituição dos tributos pagos a título de IOF”, 

porque lhe falta causa de pedir na petição inicial, assim como, não sendo a CEF parte da relação jurídico-tributária (e 

sim a União), não possui legitimidade passiva com relação a tal pretensão. 

Saliento, por fim, também não caber o exame do mérito com relação a todos os períodos de planos econômicos 

constantes da inicial, pois, de acordo com documentos juntados pela parte requerida, a conta-poupança n.º 

1618.013.00017756-8 foi encerrada em 03/11/1989, com a retirada total de seu saldo, antes, portanto, do advento do 

Plano Collor II (fevereiro e março de 1991). 

Assim, inexistindo saldo em conta-poupança à época de determinadas diferenças de correção monetária que se objetiva 

receber, falta à parte autora interesse de agir com relação a parte de seus pedidos, o que impõe a extinção do feito sem 

análise do mérito quanto às diferenças decorrentes, em tese, do Plano Collor II. 

  

Preliminar de ilegitimidade passiva 

Por força da MP 168/90, em vigor a partir de 16/03/1990, na data do próximo crédito de rendimento, os saldos das 

cadernetas de poupança, até o limite de NCz$ 50.000,00, seriam convertidos em cruzeiros, enquanto que os saldos 

excedentes àquele limite, não convertidos em cruzeiros, seriam transferidos ao Banco Central. 

Logo, foram afetadas primeiramente pela referida MP as cadernetas de poupança com data de aniversário na segunda 

quinzena do mês, pois aquelas com data-base na primeira quinzena já haviam recebido, do banco depositário, a correção 

relativa ao mês de fevereiro, até 15 de março, e, assim, somente seriam atualizadas novamente no mês de abril. 

Com efeito, ainda em março de 1990, por ocasião do crédito, pelo banco depositário, da correção monetária relativa ao 

mês de fevereiro, as contas com data de aniversário na segunda quinzena tiveram seus saldos convertidos em cruzeiros, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00, e seu eventual excedente, não convertido, foi transferido ao Banco Central. Por 

consequência, o saldo superior ao limite legal já estava em poder do BACEN no aniversário da caderneta em abril de 

1990, quando deveria receber o crédito referente a março. 

De seu turno, as cadernetas com data de aniversário na primeira quinzena somente tiveram seus saldos, até o limite de 

NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na data-ba 

  

2007.63.01.062102-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168026/2010 - NALCIA ALDRED 

(ADV. SP125197 - SERGIO RICARDO SPECHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, julgo o processo com apreciação, com base no art. 269, inc. I, 

do CPC, para, acolhendo o(s) pedido(s) da(s) parte(s) autora(s) e condenar a ré, Caixa Econômica Federal, a remunerar 

a(s) conta(s) de poupança em nome da parte autora indicada(s) nos documentos coligidos aos autos até a data de 

prolação desta sentença (junho/87 e abril/1991), nos termos assentados na fundamentação supra, devendo a ré creditar o 

valor da correção na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) . 

Rejeito, com base no art. 269, inc. I, do CPC, o pedido de correção pelo índice expurgado quando do Plano Verão, nos 

termos da fundamentação supra, e extingo o processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inc. VI, do CPC, 

em relação aos demais índices pleiteados, conforme assentado na fundamentação. 

Do(s) percentual(is) acima referido(s) deverá(ão) ser descontado(s) aquele(s) já eventualmente aplicado(s) pela ré, 

relativo(s) ao(s) respectivo(s) mês(es), observando-se os limites postulados na inicial. 

Sobre as diferenças apuradas é devida atualização monetária a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a 

data do efetivo pagamento, com a aplicação dos mesmos índices utilizados nas correções das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo 

Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês, conforme 

fundamentação supra. 

Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros 

remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal, os quais devem incidir no percentual de 0,5% (meio 

por cento), capitalizados mensalmente, posto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, 

considerando-se que têm objetivos distintos. 

Condeno a ré deverá a creditar o valor da condenação na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) ou, caso a(s) parte(s) 

autora(s) já tenha(m) levantado o(s) saldo(s) de sua(s) conta(s)-poupança, a efetuar o pagamento do(s) valor(es) 

devido(s), apuráveis, se for o caso, em liquidação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, a fim de atender os princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, já que todos os parâmetros para a 
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apuração dos valores devidos se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a sua 

quantificação, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF:“A decisão que 

contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

PRI. 

  

2007.63.01.068763-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322654/2010 - CARLOS DA SILVA 

ALMEIDA (ADV. SP187694 - FRANCISCA DA SILVA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

  

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para os índices de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser 

e Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, relativamente à conta nº 87982-9. 

  

JULGO EXTINTO o feito relativamente ao pedido para juntada de extratos de duas outras contas em nome da autora, 

pois não comprovada sua existência pela autora. 

  

Defiro a retificação do pólo ativo, para que passe a constar, como autora, MARIA JOSÉ DE ALMEIDA. 

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

Não custa reiterar que a presente condenação abrange somente os índices expressamente requeridos. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Remetam-se os autos ao setor responsável para retificação do pólo ativo. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.062060-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167985/2010 - LILIA ROBERTA 

LINDA VILLI (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); AMALIA BOGGIANI VILLI - ESPOLIO 

(ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); AUGUSTO VILLI - ESPOLIO (ADV. SP089787 - IZILDA 

AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, julgo o processo com apreciação, com base no art. 269, inc. I, do CPC, para, 

acolhendo o(s) pedido(s) da(s) parte(s) autora(s) e condenar a ré, Caixa Econômica Federal, a remunerar a(s) conta(s) de 

poupança em nome da parte autora indicada(s) nos documentos coligidos aos autos até a data de prolação desta 

sentença, nos termos assentados na fundamentação supra (Plano Bresser), devendo a ré creditar o valor da correção na 

conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) . 

Rejeito, com fundamento no art. 269, inc. I, do CPC, o pedido de correção dos saldos pelo índice expurgado em janeiro 

de 1989 (Plano Verão). 

Do(s) percentual(is) acima referido(s) deverá(ão) ser descontado(s) aquele(s) já eventualmente aplicado(s) pela ré, 

relativo(s) ao(s) respectivo(s) mês(es), observando-se os limites postulados na inicial. 
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Sobre as diferenças apuradas é devida atualização monetária a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a 

data do efetivo pagamento, com a aplicação dos mesmos índices utilizados nas correções das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo 

Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês, conforme 

fundamentação supra. 

Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros 

remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal, os quais devem incidir no percentual de 0,5% (meio 

por cento), capitalizados mensalmente, posto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, 

considerando-se que têm objetivos distintos. 

Condeno a ré deverá a creditar o valor da condenação na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) ou, caso a(s) parte(s) 

autora(s) já tenha(m) levantado o(s) saldo(s) de sua(s) conta(s)-poupança, a efetuar o pagamento do(s) valor(es) 

devido(s), apuráveis, se for o caso, em liquidação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, a fim de atender os princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, já que todos os parâmetros para a 

apuração dos valores devidos se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a sua 

quantificação, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF:“A decisão que 

contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

PRI. 

  

2007.63.01.066451-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160605/2010 - CRISTINA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados na 

conta poupança acima mencionada a título de correção monetária e o devido pela incidência do IPC de 26,06%, 

referente ao mês de junho de 1987 e de 42,72%, para janeiro de 1989. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros remuneratórios, 

observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança. 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

2007.63.01.066523-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160566/2010 - SERGIO TETURO 

MIYAZAKI (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os 

valores creditados nas contas poupança nº 0326.013.99011169-0 a título de correção monetária e o devido pela 

incidência do IPC de 26,06%, referente ao mês de junho de 1987, de 42,72%, para janeiro de 1989; em relação à conta 

nº 0326.013.00142618-9 deverá ser aplicado apenas o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros remuneratórios, 

observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança, inclusive o expurgo referente ao mês de abril de 

1990 (IPC - 44,80%). 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte 

autora mediante a aplicação dos índices acima mencionados e que foram objeto expresso do pedido constante da 

inicial, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e 

devidamente comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) 

congruência, juntado(s) até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) 

corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 668/1101 

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2007.63.01.079483-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311117/2010 - CARLOTA 

JOAQUINA DE OLIVEIRA (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079073-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311118/2010 - GERALDO FABOSSI 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.062259-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168136/2010 - MARIA 

BUCKERIDGE (ADV. ); ALCEU BUCKEDGE (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, julgo o processo com apreciação, com base no art. 269, inc. I, 

do CPC, para, acolhendo o(s) pedido(s) da(s) parte(s) autora(s) e condenar a ré, Caixa Econômica Federal, a remunerar 

a(s) conta(s) de poupança em nome da parte autora indicada(s) nos documentos coligidos aos autos até a data de 

prolação desta sentença, nos termos assentados na fundamentação supra, devendo a ré creditar o valor da correção na 

conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) . Pronuncio a prescrição vintenária em relação ao Plano Bresser. 

Excluo do pólo passivo da ação o BACEN por não haver demanda contra a autarquia. 

Do(s) percentual(is) acima referido(s) deverá(ão) ser descontado(s) aquele(s) já eventualmente aplicado(s) pela ré, 

relativo(s) ao(s) respectivo(s) mês(es), observando-se os limites postulados na inicial. 

Sobre as diferenças apuradas é devida atualização monetária a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a 

data do efetivo pagamento, com a aplicação dos mesmos índices utilizados nas correções das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo 

Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês, conforme 

fundamentação supra. 

Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros 

remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal, os quais devem incidir no percentual de 0,5% (meio 

por cento), capitalizados mensalmente, posto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, 

considerando-se que têm objetivos distintos. 

Condeno a ré deverá a creditar o valor da condenação na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) ou, caso a(s) parte(s) 

autora(s) já tenha(m) levantado o(s) saldo(s) de sua(s) conta(s)-poupança, a efetuar o pagamento do(s) valor(es) 

devido(s), apuráveis, se for o caso, em liquidação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução com os parâmetros jurídicos acima fixados, a 

fim de atender os princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos Juizados 

Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, já que todos os parâmetros para a apuração 

dos valores devidos se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a sua quantificação, a 

realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF:“A decisão que contenha os 

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

Encaminhe-se carta com ARMP à parte autora, com cópia desta sentença. 

PRI. 

  

2007.63.01.069053-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322663/2010 - CLAUDETE 

NICOLETTI (ADV. SP226822 - ERIKA ALVES BORGES LUCILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

  

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para o índice de Janeiro de 1.989 (42,72%) - Plano Verão, 

relativamente à conta nº 99010485-0. 

  

EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, por ilegitimidade ativa, relativamente à conta nº 38100-3, de titularidade 

diversa da autora. 

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

Não custa reiterar que a presente condenação abrange somente os índices expressamente requeridos. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 
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Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.055186-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327687/2010 - MARIA 

APARECIDA CALLEGARI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser. 

  

II) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.062090-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168008/2010 - HERONDINA 

CIONGOLI (ADV. SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, julgo o processo com 

apreciação, com base no art. 269, inc. I, do CPC, para, acolhendo o(s) pedido(s) da(s) parte(s) autora(s) e condenar a ré, 

Caixa Econômica Federal, a remunerar a(s) conta(s) de poupança em nome da parte autora indicada(s) nos documentos 

coligidos aos autos até a data de prolação desta sentença, nos termos assentados na fundamentação supra, devendo a ré 

creditar o valor da correção na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) . 

Rejeito, com base no art. 269, inc. I, do CPC, o pedido de aplicação do índice expurgado pelo Plano Bresser, nos termos 

da fundamentação supra. 

Do(s) percentual(is) acima referido(s) deverá(ão) ser descontado(s) aquele(s) já eventualmente aplicado(s) pela ré, 

relativo(s) ao(s) respectivo(s) mês(es), observando-se os limites postulados na inicial. 

Sobre as diferenças apuradas é devida atualização monetária a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a 

data do efetivo pagamento, com a aplicação dos mesmos índices utilizados nas correções das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo 

Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês, conforme 

fundamentação supra. 

Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros 

remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal, os quais devem incidir no percentual de 0,5% (meio 

por cento), capitalizados mensalmente, posto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, 

considerando-se que têm objetivos distintos. 

Condeno a ré deverá a creditar o valor da condenação na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) ou, caso a(s) parte(s) 

autora(s) já tenha(m) levantado o(s) saldo(s) de sua(s) conta(s)-poupança, a efetuar o pagamento do(s) valor(es) 

devido(s), apuráveis, se for o caso, em liquidação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, a fim de atender os princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, já que todos os parâmetros para a 

apuração dos valores devidos se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a sua 
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quantificação, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF:“A decisão que 

contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

PRI. 

  

2007.63.01.068739-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328550/2010 - JOAO SAMPAIO 

GOES NETO (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

  

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, para o índice de Junho de 1.987 (26,06%) - Plano Bresser, 

relativamente à conta nº 00041062-2, agência 0312, desde que se comprove sua abertura antes da primeira quinzena do 

mês (com aniversário até o dia 15, inclusive), respeitada a prescrição trintenal. 

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

Não custa reiterar que a presente condenação abrange somente os índices expressamente requeridos. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.082162-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232912/2010 - JULIETA CONDON 

SAVARESE (ADV. SP211133 - RICARDO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos 

formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à correta remuneração 

da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987, no percentual de 26,06%, 

deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das 

cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% 

ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.069562-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328881/2010 - CLARISSA 

GIANESE FERRONATO (ADV. SP175844 - JOÃO ALÉCIO PUGINA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 
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Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que 

apresentados documentos que comprovam a existência de saldo em conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância. 

Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

Por fim, ressalto, contudo, que não cabe o exame do mérito com relação a todos os pedidos deduzidos na inicial, 

porquanto, de acordo com documentos juntados pela parte requerida, a conta n.º 1679.013.00080229-5 foi aberta após 

os períodos dos Planos Bresser e Verão (em 04/08/1989), bem como encerrada antes do advento do Plano Collor II (em 

04/08/1990). 

Assim, inexistindo saldo em conta-poupança à época de determinadas diferenças de correção monetária que se objetiva 

receber, falta à parte autora interesse de agir com relação a parte de seus pedidos, o que impõe a extinção do feito sem 

análise do mérito quanto às diferenças decorrentes, em tese, dos Planos Bresser, Verão e Collor II. 

  

Preliminar de ilegitimidade passiva 

Por força da MP 168/90, em vigor a partir de 16/03/1990, na data do próximo crédito de rendimento, os saldos das 

cadernetas de poupança, até o limite de NCz$ 50.000,00, seriam convertidos em cruzeiros, enquanto que os saldos 

excedentes àquele limite, não convertidos em cruzeiros, seriam transferidos ao Banco Central. 

Logo, foram afetadas primeiramente pela referida MP as cadernetas de poupança com data de aniversário na segunda 

quinzena do mês, pois aquelas com data-base na primeira quinzena já haviam recebido, do banco depositário, a correção 

relativa ao mês de fevereiro, até 15 de março, e, assim, somente seriam atualizadas novamente no mês de abril. 

Com efeito, ainda em março de 1990, por ocasião do crédito, pelo banco depositário, da correção monetária relativa ao 

mês de fevereiro, as contas com data de aniversário na segunda quinzena tiveram seus saldos convertidos em cruzeiros, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00, e seu eventual excedente, não convertido, foi transferido ao Banco Central. Por 

consequência, o saldo superior ao limite legal já estava em poder do BACEN no aniversário da caderneta em abril de 

1990, quando deveria receber o crédito referente a março. 

De seu turno, as cadernetas com data de aniversário na primeira quinzena somente tiveram seus saldos, até o limite de 

NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na data-base de abril, ocasião em que deveriam receber, do banco 

depositário, o crédito relativo ao mês de março e o valor que excedesse àquele limite deveria ser transferido ao Banco 

Central. 

Desse modo, com relação às contas com aniversário na primeira quinzena, o BACEN apenas teve acesso ao saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 em abril, depois do crédito de correção monetária referente ao mês de março, efetuado pelo 

banco depositário. Já com relação às contas com data-base na segunda quinzena, o BACEN teve acesso ao saldo 

superior ao limite legal ainda em março, antes, portanto, da data em que seria devida a correção referente àquele mês. 

Por conseguinte, com relação aos meses de março e abril de 1990, está pacificado na jurisprudência dos nossos tribunais 

que a legitimidade passiva ad causam para as ações que objetivam a atualização dos saldos das cadernetas de poupança 

pelos índices inflacionários, em tese, expurgados, pertence: 

1) ao banco depositário: 

a) mês de março de 1990 (Plano Collor I): a.1) em relação às contas com saldo igual ou inferior a NCz$ 50.000,00; a.2) 

às contas com data de aniversário na primeira quinzena de março, ainda que com saldo superior a NCz$ 50.000,00, 

antes do seu desdobramento e transferência do excedente ao BACEN, na data do crédito, em abril de 1990; a.3) às 

contas com data de aniversário na segunda quinzena de março, referente ao saldo de NCz$ 50.000,00 (não transferido 

ao BACEN), que permaneceu à disposição das instituições financeiras; 

b) mês de abril e seguintes de 1990 (Plano Collor I): em relação às contas com saldo igual ou inferior a NCz$ 

50.000,00, porque já contavam com tal saldo à época da edição da MP 168/90 ou porque este permaneceu à disposição 

das instituições financeiras quando o excedente foi transferido ao BACEN; 

2) ao Banco Central: 

a) mês de março de 1990 (Plano Collor I): em relação às contas com data de aniversário na segunda quinzena de março, 

referente ao valor que excedia a NCz$ 50.000,00, que lhe foi transferido, na data do aniversário da conta, a partir de 

16/03/1990, até o final do mês, em razão da edição da MP 168/90; 

b) mês de abril e seguintes de 1990 (Plano Collor I): em relação aos valores superiores a NCz$ 50.000,00 que lhe foram 

transferidos anteriormente. 
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Portanto, em suma, quanto ao mês de março de 1990, o Banco Central somente tem legitimidade com relação ao que 

excedia a NCz$ 50.000,00, que lhe foi transferido para fins de bloqueio, naquele mês, das contas com aniversário na 

segunda quinzena; por sua vez, o banco depositário é parte legítima com relação às contas com aniversário na primeira 

quinzena, independentemente do saldo depositado, pois foi responsável pelo creditamento da correção monetária 

relativa a março antes da transferência de eventual valor excedente ao BACEN, e com relação às contas com aniversário 

na segunda quinzena, no que se refere ao valor de até NCz$ 50.000,00, que com ele permaneceu. 

Já com relação aos meses de abril e maio, o Banco Central tem legitimidade quanto ao valor que lhe foi transferido, 

enquanto que o banco depositário é legitimado quanto ao saldo não-bloqueado, que permaneceu à sua disposição. 

A título de exemplo, trago as seguintes ementas de nossos Tribunais: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PLANO COLLOR. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

CADERNETA DE POUPANÇA. MONTANTE BLOQUEADO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO 

DEPOSITÁRIO. RESPONSABILIDADE DO BACEN. 

(...) 2. Com relação ao Plano Collor, consoante decisão da Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento dos EREsp 167.544/PE (DJ de 09.04.2001), o banco depositário responde pela atualização monetária dos 

cruzados novos das cadernetas de poupança com data base até 15 de março de 1990, antes, portanto, da transferência do 

numerário para o Banco Central do Brasil, que, a seu turno, restou bloqueado. 

3. Outrossim, a instituição financeira também possui legitimidade passiva ad causam quanto aos ativos financeiros que 

não foram bloqueados e permaneceram sob sua guarda após a aludida data limite (montante de até NCz$ 50.000,00), 

hipótese inocorrente na espécie. 

4. Agravo regimental não provido.” 

(STJ, Processo 200501337712, AGRESP 773727, Rel. VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, DJE DATA:28/04/2010, g.n.). 

  

“PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA 

COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 'PLANO COLLOR' - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE 

POUPANÇA - IPC - AGRAVOS RETIDOS - JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA - LITISCONSÓRCIO ATIVO - 

ELISÃO DA PRESUNÇÃO DE POBREZA - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR ENTES 

PRIVADOS - LEGITIMIDADE DO BACEN PARA AS CONTAS COM DATA BASE NA SEGUNDA QUINZENA - 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

(...) VIII - A Caixa Econômica Federal somente tem legitimidade passiva para integrar a lide com relação ao mês de 

março/90 e, ainda assim, às cadernetas de poupança que aniversariavam na primeira quinzena do mês, uma vez que os 

saldos destas foram transferidos ao Banco Central do Brasil em abril daquele ano. A partir de então, legitimado para 

figurar no pólo passivo da lide passa a ser a autarquia federal. (...).” 

(TRF 3ª Região, Processo 200061000327981, AC 1107621, Rel. JUIZA CECILIA MARCONDES, TERCEIRA 

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:04/08/2009 PÁGINA: 48, g.n.). 

  

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. BLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. CEF. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM RECONHECIDA EX OFFICIO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. JANEIRO/89, 

MARÇO/90 E FEVEREIRO/91. MATÉRIA PACIFICADA PELA JURISPRUDÊNCIA. 

(..) 2. O índice aplicado para a correção das cadernetas de poupança com data-base anterior a 15/01/89 é o IPC, sendo a 

CEF a responsável pelas correções deste período. Contudo, para a correção daquelas com data-base após esta data, 

aplica-se a variação da LFT (Letra Financeira do Tesouro Nacional), em observância à MP 32/89, convertida na Lei 

7.730/89. Legitimidade da CEF decretada de ofício. 

3. É pacífico na jurisprudência que o banco depositário (CEF) é legitimado passivamente nas ações em que se busca a 

correção monetária das contas de caderneta de poupança com aniversário até o dia 15 de março/90. O Banco Central do 

Brasil, na qualidade de depositário dos recursos financeiros que lhe foram transferidos em virtude do bloqueio dos 

cruzados novos (Lei nº 8.024/90), é legitimado passivamente em relação aquelas com data de aniversário posterior a 15 

de março de 1990, com saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Legitimidade da CEF 

reconhecida de ofício. Precedentes. (...)”. 

(TRF 1ª Região, AC 200101000344027, Rel. JUIZ FEDERAL MOACIR FERREIRA RAMOS (CONV.), SEXTA 

TURMA, DJ 24/04/2006 PAGINA:102, g.n.). 

  

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. REPOSIÇÃO DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANO COLLOR. MP 168/1990. 

1. Afirma-se a legitimidade do Banco Central quando o pedido envolve correção de saldos que já lhe haviam sido 

transferidos, o que ocorreu a partir do primeiro crédito de rendimentos imediatamente subsequente à entrada em vigor 

da Medida Provisória n. 168, de 15 de março de 1990. A contrario sensu, a legitimidade da instituição financeira 

restringe-se à hipótese em que o pedido tem por objeto correção anterior à transferência ou conta cujo saldo não foi 

bloqueado por força da MP 168/1990, porque inferior a NCz$ 50.000,00. (...).” 

(TRF1, Processo AC 200401000035018, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, 

QUINTA TURMA, e-DJF1 17/12/2009, PAGINA:298, g.n.). 
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“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. BLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. CEF E 

BACEN. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 

APLICÁVEL. JUNHO /87. JANEIRO/89, MARÇO/90 E JANEIRO/91. MATÉRIA PACIFICADA PELA 

JURISPRUDÊNCIA. 

(...) 03. O Banco Central do Brasil - BACEN só é parte legítima para responder pelo crédito de rendimentos dos 

cruzados novos bloqueados a ele transferidos por força da MP nº 168, de 15.03.90, convertida na Lei nº 8.024/90, a 

partir da data em que lhe foram transferidos tais recursos. Precedentes desta Corte e do STJ. 

04. É do banco depositário a legitimidade para responder por eventuais diferenças de correção monetária nas cadernetas 

de poupança que permaneceram livres do bloqueio, bem como naquelas com datas-base de 1º a 15.03.90, que foram 

mantidas em depósito no banco até a data do crédito, em abril/90, dos rendimentos concernentes ao mês de março/90. 

Precedentes do STJ e do TRF da 1.ª Região. (...)”. 

(TRF 1ª REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - Processo: 200233000269284/BA, SEXTA TURMA, j. 13/10/2008, e-DJF1 

DATA:01/12/2008 PAGINA:169, Rel. JUIZ FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDAO, g.n.). 

  

No presente caso, como a parte autora possui conta(s)-poupança com data(s) de aniversário na primeira quinzena do 

mês, a CEF se mostra como parte legítima para responder pela pretensão relativa ao mês de março, porquanto era 

responsável pelo creditamento, no mês de abril, da correção monetária relativa ao mês de março, antes da transferência 

de eventual valor excedente ao BACEN. 

Igualmente, possui legitimidade para responder pela pretensão referente aos meses seguintes quanto ao saldo igual ou 

inferior a NCz$ 50.000,00, não-bloqueado, que permaneceu à sua disposição. 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 674/1101 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 
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Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. 

Com relação ao mês de março de 1990, registre-se haver presunção de que fora empregado, pela CEF, o IPC, à época, 

em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que se falar na sua aplicação. 

Deveras, deve ser comprovado o não-creditamento do índice IPC de 84,32% pelo titular da conta, vez que há presunção 

juris tantum de que os bancos depositários assim procederam em virtude do Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN. 

Logo, não tendo a parte autora efetuado prova de sua alegação de não-creditamento do IPC de março de 1990, no 

percentual de 84,32%, o pedido, com relação a este índice, não pode ser acolhido. No mesmo sentido: 

“PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. MARÇO DE 1990. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA APENAS COM RELAÇÃO A CONTAS COM 

DATA DE ANIVERSÁRIO NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. IPC DE 

84,32%. PERCENTUAL JÁ CREDITADO. RECURSO DA CEF PROVIDO E RECURSO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDO. 

(...) No que tange ao índice postulado de 84,32%, referente ao período de março de 1990, a jurisprudência reconhece 

que o mesmo é devido, ressalvando, contudo, que 'deve ser comprovado o não creditamento deste percentual, vez que 

há presunção iuris tantum de que os bancos depositários tenham assim procedido em razão do disposto no Comunicado 

n.º 2067/90 do BACEN' (TRF, Segunda Região, AC 20010201035448-7, Quarta Turma, Rel. DES. FED. ARNALDO 

LIMA, DJU 02/06/2004). In casu, há prova nos autos (no extrato bancário acostado à fl. 12) de que o índice pleiteado 

foi creditado na conta-poupança da autora em 01/04/90, razão pela qual não merece acolhida a fundamentação lançada 

pela parte autora. (...).” 

(TRF 2ª REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 207274/RJ, Processo: 199902010374921, QUINTA TURMA 

ESPECIALIZADA, j. 13/08/2008, DJU - Data::20/08/2008 - Página::100, Rel. Desembargadora Federal VERA LUCIA 

LIMA, g.n.). 

  

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção dos índices pleiteados na 

inicial (e conhecidos quanto ao mérito) apenas com relação ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas devem incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados, de forma capitalizada, até a data 

do efetivo pagamento; c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do 

CJF). 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto: 

1) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com relação à conta n.º 

1679.013.00080229-5, quanto às diferenças decorrentes, em tese, dos Planos Bresser (jun/ 87), Verão (jan/ 89) e Collor 

II (fev/ 91). 

2) julgo PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos formulados na inicial, nos termos da fundamentação acima, e 

extingo o feito, nesse aspecto, com resolução do mérito, consoante artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2007.63.01.062262-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168139/2010 - APARECIDA 

VILMA SARTORI (ADV. SP216232 - MARIANA ZAMBELLI BORGES); GERALDA CANDIDA SARTORI 

(ADV. SP216232 - MARIANA ZAMBELLI BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, julgo o processo com apreciação, com base no art. 

269, inc. I, do CPC, para, acolhendo o(s) pedido(s) da(s) parte(s) autora(s) e condenar a ré, Caixa Econômica Federal, a 

remunerar a(s) conta de poupança Ag. 0269, Conta n. 00180777-9 em nome da parte autora, nos termos assentados na 

fundamentação supra, devendo a ré creditar o valor da correção na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) . 

Do(s) percentual(is) acima referido(s) deverá(ão) ser descontado(s) aquele(s) já eventualmente aplicado(s) pela ré, 

relativo(s) ao(s) respectivo(s) mês(es), observando-se os limites postulados na inicial. 

Sobre as diferenças apuradas é devida atualização monetária a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a 

data do efetivo pagamento, com a aplicação dos mesmos índices utilizados nas correções das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo 

Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês, conforme 

fundamentação supra. 

Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros 

remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal, os quais devem incidir no percentual de 0,5% (meio 

por cento), capitalizados mensalmente, posto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, 

considerando-se que têm objetivos distintos. 

Condeno a ré deverá a creditar o valor da condenação na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) ou, caso a(s) parte(s) 

autora(s) já tenha(m) levantado o(s) saldo(s) de sua(s) conta(s)-poupança, a efetuar o pagamento do(s) valor(es) 

devido(s), apuráveis, se for o caso, em liquidação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução com os parâmetros jurídicos acima fixados, a 

fim de atender os princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos Juizados 

Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, já que todos os parâmetros para a apuração 

dos valores devidos se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a sua quantificação, a 

realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF:“A decisão que contenha os 

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

PRI. 

  

2007.63.01.062524-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168316/2010 - VERA LUCIA 

ROSEIRO (ADV. SP220884 - ELAINE CRISTINA ROSEIRO RUBIAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, julgo o processo com apreciação, 

com base no art. 269, inc. I, do CPC, para, acolhendo o(s) pedido(s) da(s) parte(s) autora(s) e condenar a ré, Caixa 

Econômica Federal, a remunerar a(s) conta(s) de poupança n. 99000614-7 e 0009487-6, ambas na agência n. 0260-7, 

em nome da parte autora com o índice expurgado do Plano Bresser (26,06%), nos termos assentados na fundamentação 

supra, devendo a ré creditar o valor da correção na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) . 

  

Do(s) percentual(is) acima referido(s) deverá(ão) ser descontado(s) aquele(s) já eventualmente aplicado(s) pela ré, 

relativo(s) ao(s) respectivo(s) mês(es), observando-se os limites postulados na inicial. 

  

Sobre as diferenças apuradas é devida atualização monetária a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a 

data do efetivo pagamento, com a aplicação dos mesmos índices utilizados nas correções das cadernetas de poupança. 

  

Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo 

Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês, conforme 

fundamentação supra. 

  

Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros 

remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal, os quais devem incidir no percentual de 0,5% (meio 

por cento), capitalizados mensalmente, posto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, 

considerando-se que têm objetivos distintos. 

  

Condeno a ré deverá a creditar o valor da condenação na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) ou, caso a(s) parte(s) 

autora(s) já tenha(m) levantado o(s) saldo(s) de sua(s) conta(s)-poupança, a efetuar o pagamento do(s) valor(es) 

devido(s), apuráveis, se for o caso, em liquidação. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução com os parâmetros jurídicos acima fixados, a 

fim de atender os princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos Juizados 

Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, já que todos os parâmetros para a apuração 

dos valores devidos se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a sua quantificação, a 
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realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF:“A decisão que contenha os 

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

  

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

  

PRI. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, julgo o processo com 

apreciação, com base no art. 269, inc. I, do CPC, para, acolhendo o(s) pedido(s) da(s) parte(s) autora(s) e 

condenar a ré, Caixa Econômica Federal, a remunerar a(s) conta(s) de poupança em nome da parte autora 

indicada(s) nos documentos coligidos aos autos até a data de prolação desta sentença, nos termos assentados na 

fundamentação supra, devendo a ré creditar o valor da correção na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) .  

Do(s) percentual(is) acima referido(s) deverá(ão) ser descontado(s) aquele(s) já eventualmente aplicado(s) pela 

ré, relativo(s) ao(s) respectivo(s) mês(es), observando-se os limites postulados na inicial. 

Sobre as diferenças apuradas é devida atualização monetária a contar do dia em que deveriam ter sido 

creditadas até a data do efetivo pagamento, com a aplicação dos mesmos índices utilizados nas correções das 

cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do 

novo Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês, conforme 

fundamentação supra. 

Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros 

remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal, os quais devem incidir no percentual de 

0,5% (meio por cento), capitalizados mensalmente, posto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de 

ambos, considerando-se que têm objetivos distintos. 

Condeno a ré deverá a creditar o valor da condenação na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) ou, caso a(s) 

parte(s) autora(s) já tenha(m) levantado o(s) saldo(s) de sua(s) conta(s)-poupança, a efetuar o pagamento do(s) 

valor(es) devido(s), apuráveis, se for o caso, em liquidação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, a fim de atender os princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, já que todos os parâmetros 

para a apuração dos valores devidos se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para 

a sua quantificação, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF:“A 

decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

PRI. 

  

2007.63.01.062124-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168053/2010 - RONALDO 

GEMENTE (ADV. SP203045 - MARCELO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062139-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168071/2010 - MARIA FIDENCIO 

SCHUNK (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062148-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168074/2010 - JOEL CANDIDO 

SILVA FERREIRA (ADV. SP254778 - KELLY CRISTINA DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062156-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168077/2010 - JOEL CANDIDO DA 

SILVA FERREIRA (ADV. SP254778 - KELLY CRISTINA DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062181-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168097/2010 - TADAAKI 

UESUGUI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062187-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168103/2010 - LEANDRO 

DISTRUTTI FIGUEIRA (ADV. SP155239 - RODRIGO WEISS PRAZERES GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.062189-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168106/2010 - MARIA REGINA 

DISTRUTTI FIGUEIRA (ADV. SP155239 - RODRIGO WEISS PRAZERES GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062192-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168108/2010 - LAERCIO 

FIGUEIRA (ADV. SP155239 - RODRIGO WEISS PRAZERES GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062211-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168126/2010 - MARIA 

DOMINGUES (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062266-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168142/2010 - MARIA ELIETE 

LANDIM DE SOUSA (ADV. SP247522 - SONIA SEMERDJIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062294-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168167/2010 - MAURICIO 

PALERMO GALLETTI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062306-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168179/2010 - MARLENE DONA 

(ADV. SP155926 - CASSIO WASSER GONÇALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062312-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168183/2010 - WALDEMAR 

MENDONCA (ADV. SP125430 - SIMONE GAUDENCIO GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062318-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168191/2010 - CARLOS EDUARDO 

DE AZEVEDO (ADV. SP252839 - FERNANDO GANDELMAN, SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.062319-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168194/2010 - DANIEL PERES 

(ADV. SP182824 - LUCIA FABBRINI DOS SANTOS); FATIMA APARECIDA PERES (ADV. SP182824 - LUCIA 

FABBRINI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062325-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168200/2010 - AMELIA TOMIKO 

YAMAMOTO (ADV. SP033069 - HELIO CRESCENCIO FUZARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062333-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168209/2010 - ANTONIO CARLOS 

PEREIRA RUSSO (ADV. SP038085 - SANTO FAZZIO NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.062335-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168212/2010 - JEFFERSON DOS 

SANTOS SALLES (ADV. SP038085 - SANTO FAZZIO NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.062336-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168216/2010 - NORIO SINDULFO 

OKA OBARA (ADV. SP038085 - SANTO FAZZIO NETTO, SP267512 - NEDINO ALVES MARTINS FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.062345-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168234/2010 - ANTONIO ROSSI 

(ADV. SP154308 - LUIZ FELIPE GUIMARÃES SANTORO, SP222456 - ANDREZA ANDRIES); MATILDE 

TERESINHA URSINI ROSSI (ADV. SP154308 - LUIZ FELIPE GUIMARÃES SANTORO, SP222456 - ANDREZA 

ANDRIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, julgo o processo com 

apreciação, com base no art. 269, inc. I, do CPC, para, acolhendo o(s) pedido(s) da(s) parte(s) autora(s) e 

condenar a ré, Caixa Econômica Federal, a remunerar a(s) conta(s) de poupança em nome da parte autora 
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indicada(s) nos documentos coligidos aos autos até a data de prolação desta sentença, nos termos assentados na 

fundamentação supra, devendo a ré creditar o valor da correção na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) .  

Do(s) percentual(is) acima referido(s) deverá(ão) ser descontado(s) aquele(s) já eventualmente aplicado(s) pela 

ré, relativo(s) ao(s) respectivo(s) mês(es), observando-se os limites postulados na inicial. 

Sobre as diferenças apuradas é devida atualização monetária a contar do dia em que deveriam ter sido 

creditadas até a data do efetivo pagamento, com a aplicação dos mesmos índices utilizados nas correções das 

cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do 

novo Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês, conforme 

fundamentação supra. 

Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros 

remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal, os quais devem incidir no percentual de 

0,5% (meio por cento), capitalizados mensalmente, posto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de 

ambos, considerando-se que têm objetivos distintos. 

Condeno a ré deverá a creditar o valor da condenação na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) ou, caso a(s) 

parte(s) autora(s) já tenha(m) levantado o(s) saldo(s) de sua(s) conta(s)-poupança, a efetuar o pagamento do(s) 

valor(es) devido(s), apuráveis, se for o caso, em liquidação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, a fim de atender os princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, já que 

todos os parâmetros para a apuração dos valores devidos se encontram delineados no dispositivo da sentença, 

bastando apenas, para a sua quantificação, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 

32 do FONAJEF:“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo 

único, da Lei nº 9.099/95.” 

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

PRI. 

  

2007.63.01.061656-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167827/2010 - NEUSA MARIA 

AIKO ASATO SILVESTRI (ADV. SP071885 - NADIA OSOWIEC) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061660-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167830/2010 - WILMA 

CORDOVANI (ADV. SP211577 - ANA SILVIA DONATELLI CORDOVANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061667-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167833/2010 - DARCY 

DONATELLI (ADV. SP211577 - ANA SILVIA DONATELLI CORDOVANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061670-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167837/2010 - MARIA 

APARECIDA CORREIA (ADV. SP022347 - FRANCISCO LOPES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061676-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167844/2010 - TAKESHI 

HORINOUCHI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA); MARCIA EIKO HORINOUCHI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061680-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167851/2010 - BENEDITA EDNER 

SEGABINASSI GONÇALVES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061687-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167860/2010 - RICARDO 

TEIXEIRA DE ALMEIDA COSTA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061691-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167863/2010 - SARAH 

CONCEICAO PENHA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061694-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167866/2010 - MARIA HELENA DE 

LIMA GUERRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.061711-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167875/2010 - TEREZA PALERMO 

GALLETTI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061713-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167878/2010 - ANTONIO 

DATTILIO (ADV. SP200172 - DJENANE DE ABREU VIRGINIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061737-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167906/2010 - ROSANGELA 

ALVES DE MATTOS (ADV. SP028022 - OSWALDO PIZARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061740-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167909/2010 - NEIDE COSTA 

ALVES (ADV. SP028022 - OSWALDO PIZARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061743-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167916/2010 - MARIA 

APARECIDA LARA CANTEIRO (ADV. SP158287 - DILSON ZANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061745-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167919/2010 - SLAVKA BOCHEV 

VISSECHI (ADV. SP250689 - LEANDRO BOCHEV VISSECHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061804-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167925/2010 - ANA GOMES DE 

SOUSA (ADV. SP153146 - JORGE MALIMPENSO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061812-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167928/2010 - MARCIO YUDI 

TANADA (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061821-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167931/2010 - LUCIANA SAYURI 

TANADA (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061827-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167934/2010 - BIANCA TIEMI DE 

PAULA (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061835-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167937/2010 - LUIZ SHIGUERU 

TANADA (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA); MASAKO TOMINAGA (ADV. SP232323 - BIANCA 

TIEMI DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061861-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167940/2010 - NELSON 

FERNANDES (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO); ESTELINA SCORSONI 

FERNANDES (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061927-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167958/2010 - SERAPHINA 

ALIMARI ZANINI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061930-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167961/2010 - AKIRA 

SHIGEMICHI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061932-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167964/2010 - CILIA LIMONGELLI 

GOULART (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.061947-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167970/2010 - AKIKO INOUE 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062030-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167979/2010 - IGNEZ AUGUSTO 

MIRANDA (ADV. SP242128 - AROLDO CAMPOS DA SILVA JUNIOR); AGOSTINHO ALVES MIRANDA - 

ESPOLIO (ADV. SP242128 - AROLDO CAMPOS DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062096-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168016/2010 - ONNER RENNO 

(ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA); MARIA CELESTE CAMPOS RENNO (ADV. SP148387 - 

ELIANA RENNO VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.082059-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232885/2010 - ROSA LUZIA 

BONASSI (ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o 

mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987, de janeiro de 1989 e de março, abril e maio de 1990, nos percentuais de 

26,06%, 42,72%, 84,32%, 44,80% e 7,87%, respectivamente, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção 

monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a 

inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de janeiro de 1989, no 

percentual de 42,72%, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida 

atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros 

remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  
2007.63.01.082043-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232882/2010 - VANDERLI 

TAROSSO (ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA); CELIA MARIA BONASSI TAROSSO (ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI 

TENORIO QUIRINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.082165-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232914/2010 - SUMIKO 

CHIMABUCURO DOS SANTOS (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.066644-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160400/2010 - KIO OSHIRO 

TAMASHIRO (ADV. SP128444 - MARIA ISABEL JACINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados na conta poupança acima 

mencionada a título de correção monetária e o devido pela incidência do IPC de 42,72% para janeiro de 1989. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros remuneratórios, 

observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança, inclusive o expurgo referente ao mês de abril de 

1990 (IPC - 44,80%). 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

2007.63.01.056178-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307023/2010 - ERCILIA 

LUCENTINI SANTI (ADV. SP223275 - ANA PAULA PERRELLA VERONEZI) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente o pedido 

formulado na peça inicial para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta titularizada pela parte autora referente aos 

períodos e índices acima elencados. 

Sem condenação de custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2007.63.01.082246-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301316808/2010 - NILZA DOS 

SANTOS BENIGNO ALVES (ADV. SP189734 - ALESSANDRE FERREIRA CANABAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar o saldo da conta poupança de 

que é titular a parte autora, comprovada nos autos até data da presente sentença, no mês de junho de 1987, consoante 

fundamentação. 

  

A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, e juros de mora no percentual de 1 por cento), ao 

mês, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.073067-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323471/2010 - CARLOS ALBERTO 

MAGALHAES (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO); MARIA DE LOURDES GUIZE 

MAGALHAES (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073604-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323553/2010 - MARIO MARTIN 

(ADV. SP062390 - SILVIO PREBIANCHI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074029-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324108/2010 - NANAKO 

YOKOYAMA (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077549-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327022/2010 - ANTONIO 

ALEXANDRE GOUVEIA NOGUEIRA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.081457-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327449/2010 - HERMINIA FUCHS 

MAYER (ADV. SP227649 - HILTON LISTER PERRI JUVELE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.083464-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327718/2010 - AFONSO GARCIA 

FILHO (ADV. SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA, SP235658 - REGINA SOUZA MARQUES DE SÁ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores 

creditados na conta poupança acima mencionada a título de correção monetária e o devido pela incidência do 

IPC de 26,06%, referente ao mês de junho de 1987. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros 

remuneratórios, observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança, inclusive o expurgo 

referente aos meses de janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) e de abril de 1990 (IPC - 44,80%). 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY 

ROSADO DE AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  
2007.63.01.067065-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160187/2010 - RENATA 

CARVALHAIS DA SILVA (ADV. SP258407 - VALERIA JESUS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067038-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160221/2010 - WOLFGANG 

WALTER SHULZE (ADV. SP109355 - MARIA HELENA DUDA, SP204525 - LETÍCIA MONTREZOL SCHULZE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067044-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160227/2010 - LETICIA 

MONTREZOL SHULZE (ADV. SP109355 - MARIA HELENA DUDA, SP204525 - LETÍCIA MONTREZOL 

SCHULZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.067036-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160229/2010 - HELENA DE 

ANDRADE COLELLA (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066546-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160518/2010 - MARIA LUCIA DE 

ALMEIDA GUILHERME (ADV. SP235170 - ROBERTA DIB CHOHFI, SP236093 - LUCIANO CORREIA BUENO 

BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.066423-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160645/2010 - ISAURA DE 

MOURA LACERDA STRECKERT (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066421-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160649/2010 - MARIA 

MARCELINA DE CARVALHO (ADV. SP244910 - TATIANE SCHREIBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066390-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160686/2010 - SYLVIO SILVADO 

SIQUEIRA (ADV. SP055101 - NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES); VERA LUCIA DA COSTA 

OLIVEIRA SIQUEIRA (ADV. SP055101 - NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.074028-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301324101/2010 - HELVETIA 

FERREIRA (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC de janeiro de 
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1989 no percentual de 42,72%, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da 

fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.070274-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164459/2010 - ARLETTE 

ARDORUCCIO BROSSI (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância. 

Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 
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“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 
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XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente apenas aos 

meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, 

registre-se que já foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não 

havendo, assim, que se falar na sua aplicação. 

Acrescente-se, ainda, ao referido acórdão da colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

(autos n.º 2008.63.02.010918-4), que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu quanto ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15/01/1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), vez que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça também já dirimiu esta questão, e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

“Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora NÃO tem, como data de 

aniversário, data posterior ao dia 15. 
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Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção dos índices pleiteados na 

inicial com relação aos meses de junho de 1987 (Plano Bresser) e de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Por outro turno, com relação a fevereiro de 1989, constato que não há interesse de agir na aplicação do IPC de 10,14%, 

pois a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior, a saber, 18,35%. 

Com efeito, a aplicação do índice IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de poupança, visto 

que, com a aplicação conjunta dos índices IPC de janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14%), gera-se um crédito a 

favor do titular da conta em janeiro/ fevereiro, mas também um débito em seu desfavor em fevereiro/ março. 

Assim, no caso em tela, determinar a aplicação do índice de 10,14%, relativo ao IPC de fevereiro de 1989, implicaria 

diminuição do valor total a ser pago à parte requerente. 

De rigor, portanto, o reconhecimento da falta de interesse de agir da parte autora com relação ao referido índice. No 

mesmo sentido: 

“CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL 

QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E 

PRESCRIÇÃO REJEITADAS. INCIDÊNCIA DO IPC DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90 E MAIO/90. TAXA 

SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. 

(...) II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no 

inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do 

Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao pleiteado pelo autor (10,14%). (...).” 

(TRF 3ª Região, Processo 200761060058750, APELAÇÃO CÍVEL 1299143, Relator(a) JUIZA ALDA BASTO, 

QUARTA TURMA, DJF3 DATA:04/11/2008, g.n.). 

  

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas deve incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento; 

c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do CJF). 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo: 

a) extinto o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, quanto à pretensão referente ao mês de 

fevereiro de 1989, consoante art. 267, VI, do Código de Processo Civil; 

b) PROCEDENTES os demais pedidos formulados na inicial em face da Caixa Econômica Federal, nos termos da 

fundamentação acima, e extingo o feito, com resolução do mérito, consoante art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores 

creditados na conta poupança acima mencionada a título de correção monetária e o devido pela incidência do 

IPC de 26,06% referente ao mês de junho de 1987 e de 42,72% para janeiro de 1989. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros 

remuneratórios, observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança, inclusive o expurgo 

referente ao mês de abril de 1990 (IPC - 44,80%). 
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Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY 

ROSADO DE AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

artigo 406, do Código Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

P. R. I. 

  

2007.63.01.067111-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160131/2010 - MARCIA MARIA 

MINUTELLA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066655-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160407/2010 - OLINDA BENEDITO 

JERONYMO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066636-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160410/2010 - SILVANA VUONO 

DE CAMARGO PENTEADO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066631-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160428/2010 - ADRIANA VUONO 

DE CAMARGO PENTEADO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066628-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160443/2010 - MARILENE DE 

VUONO CAMARGO PENTEADO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066607-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160456/2010 - ZILDA RODRIGUES 

BRAGGION (ADV. SP109924 - PAULO SERGIO BRAGGION) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066593-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160468/2010 - LUCIANA MUNIZ 

BERNARDO (ADV. SP173566 - SÉRGIO RICARDO MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066597-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160471/2010 - SIDNEY PASSOS 

BERNARDO (ADV. SP173566 - SÉRGIO RICARDO MATHIAS); ANA MARIA MUNIZ (ADV. SP173566 - 

SÉRGIO RICARDO MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066599-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160474/2010 - MARIANA MUNIZ 

BERNARDO (ADV. SP173566 - SÉRGIO RICARDO MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066468-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160598/2010 - CLAUDIO BOCOZZI 

(ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO 

TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066425-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160636/2010 - KRYSTYNA 

HULEWICZ (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066407-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160670/2010 - MURILO FIORITTI 

DE ASSIS (ADV. SP173566 - SÉRGIO RICARDO MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066085-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160778/2010 - MAURINA MALVA 

BRAZ (ADV. SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN); TEMISTOCLES RIBEIRO DA CRUZ (ADV. 

SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.066072-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160804/2010 - NOE DIOGO SIMAO 

(ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO); SANDRA ANGELICA SIMAO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.074465-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323552/2010 - FLAVIO 

ERBOLATO (ADV. SP163579 - DANIEL ORFALE GIACOMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora mediante a aplicação do IPC de junho de 

1987 no percentual de 26,06%, com aplicação da correção monetária e juros remuneratórios nos termos da 

fundamentação. 

A presente condenação abrange exclusivamente a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e devidamente 

comprovada(s) mediante a juntada de extrato(s) e/ou documento(s) que com ele(s) guarde(m) congruência, juntado(s) 

até a data do registro desta sentença e desde que indique(m) o(s) saldo(s) a ser(em) corrigido(s) e de titularidade do 

autor. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01.                                                          

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.082035-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232878/2010 - CLAUDIO XAVIER 

DE SALLES (ADV. SP047455 - PAULO AFONSO DE SAMPAIO MATTOS, SP235964 - ANTONIO PAULO DE 

MATTOS DONADELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo extinta a ação, sem julgamento do mérito, em relação ao pedido 

para aplicação do índice de 10,14 em fevereiro de 1989 e julgo procedentes os demais pedidos formulados nesta ação, 

resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à correta remuneração da conta de caderneta 

de poupança da parte autora, aplicando o IPC o IPC de junho de 1987, de janeiro de 1989 e de março de 1990, nos 

percentuais de 26,06%, 42,72% e 84,32%, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a 

devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros 

remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.062180-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168094/2010 - LEILA MARIA 

BUSO (ADV. SP211859 - ROBERTO ZANDONA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, julgo o processo com apreciação, com base no art. 

269, inc. I, do CPC, para, acolhendo o(s) pedido(s) da(s) parte(s) autora(s) e condenar a ré, Caixa Econômica Federal, a 

remunerar a(s) conta(s) de poupança em nome da parte autora indicada(s) nos documentos coligidos aos autos até a data 

de prolação desta sentença, nos termos assentados na fundamentação supra, devendo a ré creditar o valor da correção na 

conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) . 

Do(s) percentual(is) acima referido(s) deverá(ão) ser descontado(s) aquele(s) já eventualmente aplicado(s) pela ré, 

relativo(s) ao(s) respectivo(s) mês(es), observando-se os limites postulados na inicial. 

Sobre as diferenças apuradas é devida atualização monetária a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a 

data do efetivo pagamento, com a aplicação dos mesmos índices utilizados nas correções das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo 

Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês, conforme 

fundamentação supra. 

Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros 

remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal, os quais devem incidir no percentual de 0,5% (meio 

por cento), capitalizados mensalmente, posto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, 

considerando-se que têm objetivos distintos. 

Condeno a ré deverá a creditar o valor da condenação na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) ou, caso a(s) parte(s) 

autora(s) já tenha(m) levantado o(s) saldo(s) de sua(s) conta(s)-poupança, a efetuar o pagamento do(s) valor(es) 

devido(s), apuráveis, se for o caso, em liquidação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução com os parâmetros jurídicos acima fixados, a 

fim de atender os princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos Juizados 

Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, já que todos os parâmetros para a apuração 

dos valores devidos se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a sua quantificação, a 

realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF:“A decisão que contenha os 

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

PRI. 
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2007.63.01.082147-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232904/2010 - LIDA PALMERI DE 

DALIA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos formulados nesta 

ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987 e de janeiro de 1989, nos percentuais de 

26,06% e 42,72%, respectivamente, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida 

atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros 

remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.057731-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307136/2010 - MARIA LUCIA 

OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente o pedido 

formulado na peça inicial para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta titularizada pela parte autora referente aos 

períodos e índices acima elencados. 

  

Sem condenação de custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedentes os 

pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987, de 

janeiro de 1989 e de março, abril e maio de 1990, nos percentuais de 26,06%, 42,72%, 84,32%, 44,80% e 7,87%, 

respectivamente, bem como o percentual de 20,21% referente ao mês de janeiro de 1991, deduzindo-se os índices 

já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de 

poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao 

mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.082128-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232893/2010 - RODRIGO 

YOSHISHIGUE MIKAN (ADV. SP181462 - CLEBER MAGNOLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.082134-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232896/2010 - PATRICIA HARUMI 

MIKAN (ADV. SP181462 - CLEBER MAGNOLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.082139-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301232897/2010 - IRENE FERNANDES 

GOMES CAMACHO (ADV. SP188611 - SILVANA MARCONI, SP189767 - CÍNTIA DANIEL LAZINHO, 

SP210214 - LESLE GISETE DETICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081144-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328428/2010 - AMELIN CURY 

MALULY (ADV. SP118753 - MARIA RITA MIKHAIL ABOU REJAILI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.057716-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307140/2010 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente o pedido 

formulado na peça inicial para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora 

referente aos períodos e índices acima elencados. 

  

Sem condenação de custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2007.63.01.083840-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301318738/2010 - JOAO BATISTA 

RANGEL (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 
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I) extingo o processo sem resolução do mérito, em razão da existência de coisa julgada, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil, em relação a pedido referente ao Plano Verão. 

  

II) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial atinentes ao Plano Bresser e extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.056271-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301305643/2010 - EUCLIDES DE 

ANTONIO (ADV. SP094133 - ROSEMEIRE MARLI MIRALHE); AMELIA CASSIOLI DE ANTONIO (ADV. 

SP094133 - ROSEMEIRE MARLI MIRALHE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente o pedido formulado na peça inicial para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta titularizada pela parte autora referente a janeiro de 1989 e índice acima elencado. 

  

Sem condenação de custas e honorários. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.070376-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323226/2010 - LUIZ ALBERTO 

TRINDADE (ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP236314 - CARLOS 

EDUARDO BATISTA, SP232145 - EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA, SP250126 - ERLANDERSON DE 

OLIVEIRA TEIXEIRA, SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância. 

Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 
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Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 
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contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que 

se falar na sua aplicação. 

Acrescente-se ao referido acórdão que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

  

“Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu quanto ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15/01/1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 
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esse mês (42,72%), vez que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça também já dirimiu esta questão, e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

“Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora NÃO tem, como data de 

aniversário, data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção dos índices pleiteados na 

inicial. 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas deve incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados, de forma capitalizada, até a data 

do efetivo pagamento; c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do 

CJF). 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos da fundamentação acima, e 

extingo o feito, com resolução do mérito, consoante artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.062240-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168131/2010 - HARA TAKAKI 

YAMAUCHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Posto isto, julgo o processo com apreciação, com base no art. 269, inc. I, do CPC, para, acolhendo o(s) pedido(s) da(s) 

parte(s) autora(s) e condenar a ré, Caixa Econômica Federal, a remunerar a(s) conta(s) de poupança em nome da parte 

autora indicada(s) nos documentos coligidos aos autos até a data de prolação desta sentença, nos termos assentados na 

fundamentação supra, devendo a ré creditar o valor da correção na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) . Pronuncio a 

prescrição em relação à pretensão envolvendo o Plano Bresser. 

Excluo do pólo passivo da ação o BACEN por não haver demanda contra a autarquia. 
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Do(s) percentual(is) acima referido(s) deverá(ão) ser descontado(s) aquele(s) já eventualmente aplicado(s) pela ré, 

relativo(s) ao(s) respectivo(s) mês(es), observando-se os limites postulados na inicial. 

Sobre as diferenças apuradas é devida atualização monetária a contar do dia em que deveriam ter sido creditadas até a 

data do efetivo pagamento, com a aplicação dos mesmos índices utilizados nas correções das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo 

Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês, conforme 

fundamentação supra. 

Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros 

remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal, os quais devem incidir no percentual de 0,5% (meio 

por cento), capitalizados mensalmente, posto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, 

considerando-se que têm objetivos distintos. 

Condeno a ré deverá a creditar o valor da condenação na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) ou, caso a(s) parte(s) 

autora(s) já tenha(m) levantado o(s) saldo(s) de sua(s) conta(s)-poupança, a efetuar o pagamento do(s) valor(es) 

devido(s), apuráveis, se for o caso, em liquidação. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução com os parâmetros jurídicos acima fixados, a 

fim de atender os princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos Juizados 

Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, já que todos os parâmetros para a apuração 

dos valores devidos se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a sua quantificação, a 

realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF:“A decisão que contenha os 

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.” 

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

Encaminhe-se carta com ARMP à parte autora, com cópia desta sentença. 

PRI. 

  

2007.63.01.067110-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301160128/2010 - ANA REGINA 

MINUTELLA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença entre os valores creditados na conta poupança acima 

mencionada a título de correção monetária e o devido pela incidência do IPC de 26,06% referente ao mês de junho de 

1987 e de 42,72% para janeiro de 1989. 

Sobre o valor apurado deve ser acrescido, mês a mês e desde o vencimento, correção monetária e juros remuneratórios, 

observados os índices aplicáveis aos saldos das contas de poupança, inclusive o expurgo referente ao mês de abril de 

1990 (IPC - 44,80%). 

Por fim, sobre o montante da condenação (STJ, RESP 466732/SP, 4ª Turma, DJ 08/09/2003, Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR) incidirá, após a citação, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância. 

Tendo em vista que a petição anexada em 26/02/2009 está dirigida a outro processo (2009.63.06.008405-1), providencie 

a serventia a devida regularização, anexando-a ao processo correto. 

P. R. I. 

  

2007.63.01.070397-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301164103/2010 - MARIA DA GLORIA 

CAMPOS DE ANDREA (ADV. SP020090 - ANTONIO CORREA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que 

apresentados documentos que comprovam a existência de saldo em conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância. 
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Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 

Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 

sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 

  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 
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XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990, registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, em razão do disposto no Comunicado n.º 2.067/90 do BACEN, não havendo, assim, que 

se falar na sua aplicação. 

Acrescente-se ao referido acórdão que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“Caderneta de poupança: correção monetária: 'Plano Bresser': firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 
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I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

No presente caso, verifico que a(s) conta(s)-poupança de titularidade da parte autora NÃO tem, como data de 

aniversário, data posterior ao dia 15, pois o extrato anexado à petição juntada em 28/07/2008 indica que os créditos de 

remuneração eram efetuados todo dia 7 do mês (vide meses de julho, agosto e setembro de 1987). 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção do(s) índice(s) pleiteado(s) na 

inicial. 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 

vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas deve incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento; 

c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do CJF). 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE(S) o(s) pedido(s) formulado(s) na inicial, nos termos da fundamentação acima, e 

extingo o feito, com resolução do mérito, consoante artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, julgo o processo com 

apreciação, com base no art. 269, inc. I, do CPC, para, acolhendo o(s) pedido(s) da(s) parte(s) autora(s) e 

condenar a ré, Caixa Econômica Federal, a remunerar a(s) conta(s) de poupança em nome da parte autora 

indicada(s) nos documentos coligidos aos autos até a data de prolação desta sentença, nos termos assentados na 

fundamentação supra, devendo a ré creditar o valor da correção na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) .  

  

Do(s) percentual(is) acima referido(s) deverá(ão) ser descontado(s) aquele(s) já eventualmente aplicado(s) pela 

ré, relativo(s) ao(s) respectivo(s) mês(es), observando-se os limites postulados na inicial. 

  

Sobre as diferenças apuradas é devida atualização monetária a contar do dia em que deveriam ter sido 

creditadas até a data do efetivo pagamento, com a aplicação dos mesmos índices utilizados nas correções das 

cadernetas de poupança. 

  

Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do 

novo Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês, conforme 

fundamentação supra. 

  

Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros 

remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal, os quais devem incidir no percentual de 
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0,5% (meio por cento), capitalizados mensalmente, posto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de 

ambos, considerando-se que têm objetivos distintos. 

  

Condeno a ré deverá a creditar o valor da condenação na conta poupança do(a)(s) autor(a)(s) ou, caso a(s) 

parte(s) autora(s) já tenha(m) levantado o(s) saldo(s) de sua(s) conta(s)-poupança, a efetuar o pagamento do(s) 

valor(es) devido(s), apuráveis, se for o caso, em liquidação. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, a fim de atender os princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, já que todos os parâmetros 

para a apuração dos valores devidos se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para 

a sua quantificação, a realização do cálculo respectivo. Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF:“A 

decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Não há custas. Incabível a condenação em honorários. 

  

PRI. 

  
2007.63.01.062360-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168244/2010 - CHARLES KRIECK 

(ADV. SP228499 - VERA LUCIA TIROTTI GIACON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062362-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168247/2010 - ALICE DE SOUZA 

(ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062367-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168258/2010 - ISMAEL 

GONCALVES BATISTA (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062373-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168267/2010 - SHIORI KATO 

OKURA (ADV. SP125197 - SERGIO RICARDO SPECHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062375-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168270/2010 - LUCIANE LUMI 

OKURA (ADV. SP125197 - SERGIO RICARDO SPECHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062380-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168273/2010 - FERNANDO 

TAKASH MASSUCADO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062384-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168276/2010 - SERGIO GRANATO 

DANTUR (ADV. SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062477-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168290/2010 - VANIA MARIA 

BONI DE MENEZES (ADV. SP103205 - MARIA LUCIA KOGEMPA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062479-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168293/2010 - LEANDRA DE 

SOUZA DIB (ADV. SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA, SP235658 - REGINA SOUZA MARQUES DE 

SÁ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.062482-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168295/2010 - LUCIANE DE 

SOUZA DIB (ADV. SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062504-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168308/2010 - NEUSA 

APARECIDA DOS SANTOS ROSSI (ADV. SP115190 - JOSE DE SOUZA PAIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.062530-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168319/2010 - ALEXANDRE 

ROSEIRO RUBIAO (ADV. SP220884 - ELAINE CRISTINA ROSEIRO RUBIAO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062534-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168324/2010 - ELAINE CRISTINA 

ROSEIRO RUBIAO (ADV. SP220884 - ELAINE CRISTINA ROSEIRO RUBIAO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062556-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168365/2010 - CARMEN NEUSA 

LETTIERI (ADV. SP221415 - LIGIA MARIA NISHIMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2007.63.01.079584-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301323599/2010 - SANDRA AREF SALAMAH (ADV. 

SP100176 - ULISSES DE JESUS SALMAZZO, SP236671 - SAMIRA ROBERTA ISSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de embargos de 

declaração opostos pela parte autora, alegando omissão na sentença proferida por este Juízo. 

Verifico, entretanto, que neste recurso há apenas as razões pelas quais a ora Embargante diverge da sentença proferida, 

querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja possível acolher 

embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade 

da sentença, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000. 

  

Isto posto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, a 

r. sentença, já que não houve o alegado vício da omissão. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.079245-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301323598/2010 - FAUSTINO LINS DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 

de recurso de embargos de declaração oposto pelo autor, alegando contradição da sentença proferida. 

Verifico que neste recurso há apenas as razões pelas quais o ora Embargante diverge da sentença proferida, querendo 

que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja possível acolher embargos 

de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade da 

sentença, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000. 

  

Isto posto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, a 

r. sentença   já que não houve o alegado vício da contradição apontado. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.081428-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301317628/2010 - MARIA DORACI ZANDONA 

BONASSI (ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, com fundamento nos artigos 463, 

inciso II, e 535, inciso II, ambos do CPC, para fins de sanar as omissões da sentença, alterando em parte o dispositivo 

da sentença, para que os valores devidos sejam corrigidos pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o 

efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 

1% ao mês. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.050383-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301240359/2010 - EUNICE VIEIRA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, recebo os embargos e rejeito integralmente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, recebo os embargos e 

os acolho em parte para aclarar as omissões referentes aos tópicos da prescrição e à limitação aos valores 

desbloqueados. 

  

                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.072597-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328715/2010 - JACQUELINE BORSALI SARIAN 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068093-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328716/2010 - GELSON RISERIO DO BONFIM 

(ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062700-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328717/2010 - TOSSIO SANNOMIYA (ADV. 

SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061432-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328718/2010 - FERNANDO SOARES JUNQUEIRA 

(ADV. SP255391 - ADRIANO AUGUSTO ZANOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.053543-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328719/2010 - ELVIRA RINA MALERBI RICCI 

(ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.050291-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328720/2010 - ANGELO CARRUBA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.048303-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301328721/2010 - SONIA REGINA KESSELBARTH 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.069517-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301323220/2010 - NOEMIA MARQUES MOREIRA DA 

COSTA (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY); ESPOLIO DE SALVADOR MOREIRA DA COSTA 

(ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora 

sob o argumento de que há omissão na r. sentença, porque não especificado se os juros remuneratórios contratuais, a 

incidirem desde o momento em deveriam ter sido creditados, deverão ter aplicação simples ou capitalizada, consoante 

requerido na inicial. 

Recebo os embargos porque tempestivos e formalmente em ordem. 

Decido. 

Os embargos merecem provimento para que seja aclarada, de forma expressa, a incidência capitalizada dos juros 

remuneratórios contratuais. 

Com efeito, a remuneração dos saldos de contas-poupança é efetuada de forma capitalizada, pois os valores referentes à 

correção monetária e aos juros remuneratórios de certo mês são acrescidos (incorporados) ao saldo (capital) e, a cada 

mês seguinte, sobre o resultado de tal soma (novo capital/ novo saldo), incidem novos percentuais de atualização 

monetária e de juros. 

Por isso mesmo, por ser a capitalização inerente ao sistema de remuneração das cadernetas de poupança, este Juízo não 

explicitou a incidência capitalizada dos juros remuneratórios devidos sobre as diferenças de correção monetária 

reconhecidas na sentença. 

De qualquer forma, como foi requerido pronunciamento sobre a questão, de forma expressa, na petição inicial e nos 

embargos opostos, cabe a complementação da sentença proferida a fim de espancar qualquer obscuridade. 

Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para aclarar obscuridade acerca da incidência de 

juros remuneratórios, fazendo constar no último parágrafo da fundamentação em vez de 

“Portanto, sobre as diferenças devidas deve incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento; 

c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do CJF).” 
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o seguinte: 

“Portanto, sobre as diferenças devidas devem incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados, de forma capitalizada, até a data 

do efetivo pagamento; c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do 

CJF).” 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho os embargos 

de declaração, com fundamento nos artigos 463, inciso II, e 535, inciso II, ambos do CPC, para fins de sanar as 

omissões da sentença, alterando em parte o dispositivo da sentença, para que os valores devidos sejam corrigidos 

pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros 

remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.081389-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301317621/2010 - EDUARDO MATIAS DOS SANTOS 

(ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081385-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301317622/2010 - HAYDEE APPARECIDA MARIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP183397 - GUSTAVO SCUDELER NEGRATO); WALDEMAR MARIZ DE OLIVEIRA 

JUNIOR - ESPOLIO (ADV. SP183397 - GUSTAVO SCUDELER NEGRATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081380-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301317623/2010 - GILBERTO ILDEFONSO FERREIRA 

CONTI (ADV. SP252859 - GILBERTO MARINO FERREIRA CONTI, SP026352 - ELIZABETH LOURENCO 

ROCHA, SP283880 - EDUARDO FERREIRA DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081556-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301317624/2010 - IDALINA MIGOTTO (ADV. 

SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.081381-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301317625/2010 - MARIA REGINA MARINO 

FERREIRA CONTI (ADV. SP252859 - GILBERTO MARINO FERREIRA CONTI, SP026352 - ELIZABETH 

LOURENCO ROCHA, SP283880 - EDUARDO FERREIRA DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081386-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301317627/2010 - WILLIAM HENTZ GORHAM (ADV. 

SP183397 - GUSTAVO SCUDELER NEGRATO); HAYDEE APPARECIDA MARIZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP183397 - GUSTAVO SCUDELER NEGRATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081783-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301317629/2010 - JOSE DOMINGOS DA SILVA 

MARINHO (ADV. SP240030 - FERNANDA DE OLIVEIRA NOETHEN, SP175180 - MARINO PAZZAGLINI 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.081559-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301317630/2010 - JOSÉ SARTOR (ADV. SP213388 - 

DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2007.63.01.083480-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328231/2010 - AMADEU FERRO 

(ADV. SP079535 - CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO, SP196634 - CRISTIANE COSTA 

ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.072130-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323473/2010 - ANTONIO SERGIO 

SECURATO (ADV. SP162268 - ELOISA MARIA AGUERA CORTEZ DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por decisão de 16/06/2010, 

determinou-se que a parte autora apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, sentença, acórdão certidão 

de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção bem como dos 

extratos das conta-poupança indicados na inicial, necessários para a adequada apreciação do feito, sob pena de extinção 

do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis” 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e 

regular do processo. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

2007.63.01.064669-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328435/2010 - MARIA PEREIRA DE 

MELO (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061402-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328660/2010 - JOSE PUCHETTI 

FILHO (ADV. SP052946 - JOSE PUCHETTI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069672-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328669/2010 - ORLANDO LICO 

NEVES (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.080750-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311272/2010 - SUELY DOS 

SANTOS (ADV. SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo extinta a ação, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.072154-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301315783/2010 - LUIS CLAUDIO 

GUSMAN (ADV. SP090399 - JOSE NORBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 704/1101 

  

2007.63.01.081461-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323354/2010 - MARIA DO CARMO 

PASCINI (ADV. PR026314 - RENATA SILVA CASSIANO); SOLANGE PASCINI (ADV. PR026314 - RENATA 

SILVA CASSIANO); CARLOS ALBERTO PASCINI (ADV. PR026314 - RENATA SILVA CASSIANO); BRUNO 

CESAR PASCINI (ADV. PR026314 - RENATA SILVA CASSIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081549-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301326717/2010 - TOMAZ RAMOS 

PEREIRA FILHO (ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.083133-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327590/2010 - ADOLFO JANOTTE 

JUNIOR (ADV. SP243691 - CASSIO LUIZ MARCATTO); ALVINA BESEL- ESPOLIO (ADV. SP243691 - CASSIO 

LUIZ MARCATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.082547-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327591/2010 - LUIZ NAVAS (ADV. 

SP138780 - REGINA KERRY PICANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081887-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327592/2010 - ANA LUCIA DE 

CARVALHO REGO (ADV. SP140199 - MARCELO MANES ERLICHMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081886-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327593/2010 - LUIS GUILHERME 

DE CARVALHO REGO (ADV. SP140199 - MARCELO MANES ERLICHMAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081751-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327595/2010 - ANTONIO MONTE 

(ADV. SP140199 - MARCELO MANES ERLICHMAN); UMBERTO MONTE - ESPOLIO (ADV. SP140199 - 

MARCELO MANES ERLICHMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. Nada mais. 

  

2007.63.01.074838-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322788/2010 - EDSON 

KATSUFUMI MATSUMOTO (ADV. SP085646 - IOCO MIZUNO); RICARDO SHINITI MATSUMOTO (ADV. 

SP085646 - IOCO MIZUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067334-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322805/2010 - PAULO DE TARSO 

LOUREIRO SIMÕES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.068906-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328549/2010 - MAFALDA PEREIRA 

CORRADI (ADV. SP040501 - JOVANI DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 295, VI, c/c o art. 284, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

Custas na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por decisão de 15/06/2010, 

determinou-se que a parte autora apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, sentença, acórdão 

certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção 

necessários para a adequada apreciação do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 705/1101 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento 

válido e regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.075212-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323470/2010 - ANTONIO ODIVAL 

GUIDONI (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073345-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323543/2010 - LUCIA COSTA 

BATISTA PEREIRA (ADV. SP246318 - LUCIANA BATISTA PEREIRA); BOANERGES BATISTA PEREIRA 

FILHO (ADV. SP246318 - LUCIANA BATISTA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.072669-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301326375/2010 - MERCIA MARIA 

SILVA VICENTINI (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. P.R.I. 

  

2007.63.01.062286-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168164/2010 - CLEIDE 

APARECIDA MUNHOZ DE PONTES (ADV. SP221507 - VANESSA MUNHOZ DE PONTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

extingo o processo sem exame do mérito com base no art. 267, inc. VI, do CPC. 

  

Incabível a condenação em custas ou honorários. 

  

Após o trânsito em julgado, ao arquivo. 

  

PRI. 

  

2007.63.01.082410-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301320386/2010 - CELIO HENRIQUE 

COSTA DA LUS (ADV. SP066872 - WANDER BOLOGNESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por decisão de 15/06/2010, determinou-se que a parte autora 

apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e certidão 

de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a adequada apreciação do feito, bem 

como a apresentação de todas as contas-poupança, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis” 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e 

regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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2007.63.01.082997-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328101/2010 - LUCIA BOLCHI 

LESSIO (ADV. SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080712-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328102/2010 - SIDENEO WALTER 

TORRES RIOS (ADV. SP201119 - RODRIGO ANTONIO CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.083331-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328104/2010 - LIVIA 

CHRISTOFARO (ADV. SP061717 - ODAIR FROES DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073402-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328106/2010 - NORBERTO 

ROSSINI (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071216-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328203/2010 - TEREZA ROSA 

BONOTTO MANTOVANI (ADV. SP227168 - GISELE MAURICIO CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074208-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328270/2010 - ROSANGELA DA 

SILVA (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.069823-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328901/2010 - ROSA IASSUCO 

SHIGUEDOMI (ADV. SP237180 - SIMONE ROSA LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos. 

Quanto ao mérito, não cabe, contudo, o seu exame, porquanto, de acordo com documentos juntados pela parte 

requerida, as contas-poupança de titularidade da parte autora, encontradas por meio de pesquisa com base em seu 

numéro de CPF (petição juntada em 13/09/2010), foram abertas após o(s) período(s) de expurgo(s) inflacionário(s) que 

se busca reconhecer (026.013.60000097-9, aberta em 29/12/1995, e 1230.013.00039550-7, em 27/04/2000). 

Deveras, inexistindo qualquer prova da existência de saldo em conta-poupança à época da(s) diferença(s) de correção 

monetária que se objetiva receber, falta à parte autora interesse de agir, o que impõe a extinção do feito sem análise do 

mérito. 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, c/c o art. 284, ambos do CPC.  

Sem custas e honorários nesta instância.  

P.R.I. 

  
2007.63.01.069093-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322658/2010 - ANGELINO BUONO 

(ADV. SP154386 - WALDIR PENHA RAMOS GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.068947-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322661/2010 - SONIA HELENA DE 

ARAUJO FARIA (ADV. SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.068802-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322662/2010 - PEDRO PAULO 

MARQUES LENTINO (ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.069336-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301323223/2010 - WALTER JOSE 

BERNALDO (ADV. SP212404 - MONICA DE MEDEIROS MESSIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 

efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos. 

Quanto ao mérito, não cabe, contudo, o seu exame, porquanto, intimada, a parte autora não juntou aos autos qualquer 

documento que pudesse demonstrar titularidade de conta-poupança e a existência de saldo no(s) período(s) 

vindicado(s), visto que não havia, com a inicial, documento indicativo de existência de possível conta e que pesquisa da 

CEF, com base no número de CPF, restou infrutífera. 

Deveras, inexistindo prova da existência de saldo em conta-poupança à época da(s) diferença(s) de correção monetária 

que se objetiva receber, falta à parte autora interesse de agir, o que impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Dispositivo: 

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.083614-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328213/2010 - NELSON HAJJAR 

(ADV. SP147509 - DANNYEL SPRINGER MOLLIET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por decisão de 16/06/2010, determinou-se que a parte autora 

apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias de extratos das contas, da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito 

em julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a adequada 

apreciação do feito, bem como trouxesse o extrato de saldo de todas as contas-poupança indicadas, sob pena de extinção 

do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e 

regular do processo. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2007.63.01.062240-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301009723/2010 - HARA TAKAKI YAMAUCHI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em 

diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 
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O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 

verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 

em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

2007.63.01.067334-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301147487/2010 - PAULO DE TARSO LOUREIRO SIMÕES (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.081144-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301232676/2010 - AMELIN CURY MALULY (ADV. SP118753 - 

MARIA RITA MIKHAIL ABOU REJAILI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Constato que a parte apresentou requerimento dos extratos da conta 

poupança à instituição bancária, em maio de 2007, época de intenso movimento nas agências bancárias, dada a 

proximidade do decurso do prazo prescricional para ajuizamento de ações judiciais cujo objeto é a condenação no 

pagamento de expurgos inflacionários, decorrentes de planos econômicos. 

Diante desse fato e, considerando que em casos análogos, houve fornecimento dos extratos pelas instituições bancárias, 

concedo à parte autora o prazo de 90 (noventa) dias para a anexação de todos os extratos, devendo demonstrar, caso não 

consiga obter os extratos, que efetuou novamente o requerimento perante a instituição financeira e que esta lhe negou a 

entrega dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 
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2007.63.01.073182-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301215816/2010 - EMILIANA ALVES BRUNO CILLA (ADV. 

SP103954 - NOEMI CRISTIANE GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

os processos nºs 2007.63.01.073178-7 (contas: 63312), 2007.63.01.073181-7 (conta:58580-6), e 200763010731799 

(conta:69.416-9), têm como objeto a atualização monetária do saldo de contas-poupança diferentes da conta objeto 

destes autos, que é de nº (conta: 99012937-2), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.073894-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301217774/2010 - LUCIA TANZI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 200763010738964 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 51782-5, e o objeto destes autos é a conta-poupança nº56802-0, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000310 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2007.63.02.015282-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302028715/2010 - ROSEMEIRE APARECIDA SANTOS (ADV-OAB-

SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Compulsando os autos verifico que o acórdão ao 

apreciar o recurso do autor deu a ele provimento. Entretanto, em sua parte dispositiva condenou o INSS ao pagamento 

de verba sucumbencial, incidindo em manifesto erro material, uma vez que conforme disposto na lei 9.099/95 é de 

responsabilidade do sucumbente vencido o pagamento desta verba, razão pela qual reconheço a existência do erro 

material em apreço e determino que na expedição da requisição de pagamento, não se faça tal solicitação, uma vez que 

indevida.” 

  

2008.63.02.007285-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302028746/2010 - MARIA DE LOURDES MARTINS POIANI (ADV-

OAB-SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que não foi 

possível expedir requisição de pagamento em razão de divergência no nome no CPF da parte autora. Nos termos do 

artigo 6º, inciso IV, da Resolução n º 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, o CPF regular é dado 

obrigatório para expedição de requisição de pagamento. Assim, determino a intimação do advogado para, no prazo de 

05 (cinco) dias, regularizar o CPF da autora. Após, cumprida a determinação, requisite-se. No silêncio, ao arquivo 

sobrestado.” 

  

2008.63.02.011063-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028976/2010 - JOAQUIM BARBOSA DOS SANTOS (ADV-OAB-

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que foi acostado aos autos cópia do contrato de 

honorários, contudo, a cópia encontra-se ilegível. Desta forma, intime-se o advogado para, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, apresentar nova cópia legível do contrato de honorários. No silêncio, a fim de não causar prejuízo a parte 

autora, expeça-se sem destaque.” 
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2009.63.02.004581-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302028760/2010 - LUIS EDUARDO ALVES DOS SANTOS (ADV-

OAB-SP196013 - FRANCISCO RICARDO PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que apesar do advogado requerer o 

destaque de honorários, o termo de contrato não foi anexado os autos. Assim, indefiro o requerimento de destaque de 

honorários nos termos do art. 5º da Resolução nº 55/2009, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal. 

Prossiga-se.” 

  

2007.63.02.002415-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029000/2010 - MARIA APARECIDA CARDOSO (ADV-OAB-

SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que não foi possível expedir 

requisição de pagamento em razão de divergência no nome no CPF da parte autora. Nos termos do artigo 6º, inciso IV, 

da Resolução n º 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, o CPF regular é dado obrigatório para 

expedição de requisição de pagamento. Assim, determino a intimação da advogada para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

regularizar o CPF da autora. Após, cumprida a determinação, requisite-se. No silêncio, ao arquivo sobrestado.” 

  

2004.61.85.020485-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302028968/2010 - JOSE CARLOS COSTANARI (ADV-OAB-

SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Consoante laudo da contadoria judicial e 

pesquisa realizada no sistema PLENUS, verifico que o benefício do autor possui DIB em 29/07/1998 e RMI= 660,94, 

em desacordo com o acórdão proferido nos presentes autos. Assim, intime-se o gerente-executivo do INSS para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cominação de multa diária, proceda à correção da DIB e RMI do benefício do autor, 

conforme fixado no Acórdão, ou seja, DIB 12/06/98 e RMI=659,56, comunicando a este juízo acerca do cumprimento 

desta decisão. Cumpra-se. Int.” 

  

2006.63.02.013486-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302028963/2010 - VICENTE FERREIRA BARROS (ADV-OAB-

SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que o autor propôs ação na comarca 

de Viradouro, processo 777/2006, na qual foi homologado acordo com o INSS para concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com DIB em 21/02/2008. Desta forma, a execução do acórdão proferido nos presente autos 

deverá ficar limitada até a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez concedido nos autos propostos em 

Viradouro. Isto posto, encaminhem-se os autos a contadoria para que elabore novo cálculo dos atrasados relativo ao 

restabelecimento do auxílio doença, desde sua cessação em 11/03/06 até a implantação da aposentadoria por invalidez, 

descontando os pagamentos que eventualmente tenham ocorrido em duplicidade no período. Após, tornem conclusos.” 

  

2005.63.02.014366-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302028980/2010 - FERNANDA CARVALHO ALVES (ADV-OAB-

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Intime-se o advogado para, no prazo de 05 (cindo) dias, 

apresentar o CPF da autora menor impúbere, já que, em razão dessa irregularidade, não é possível expedir requisição de 

pagamento, pois o CPF regular é dado obrigatório, conforme o disposto no artigo 6º, inciso IV, da Resolução n º 55, de 

14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal. Após, cumprida a determinação, requisite-se. No silêncio, ao 

arquivo sobrestado. Int. Cumpra-se.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos. Remetam-se os autos à 

contadoria para apurar o valor dos honorários de sucumbência, em conformidade com o disposto no acórdão 

proferido nos autos. Cumpra-se.” 

  

2006.63.02.018096-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302028766/2010 - MARTA IONE FERNANDES (ADV-OAB-

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.02.019071-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302029048/2010 - IDELINA DE FATIMA ORETTI DOS SANTOS 

(ADV-OAB-SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.006536-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302028690/2010 - RODRIGO HENRIQUE PROCOPIO DA SILVA 

(ADV-OAB-SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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2005.63.02.000104-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302028965/2010 - JOSE GONCALVES (ADV-OAB-SP190709 - LUIZ 

DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando que a sentença foi silente quanto à liberação do valor da 

condenação a representante do autor. Decido. Defiro o levantamento dos valores depositados na CEF em nome do 

autor, a sua curadora provisória e genitora FRANCISCA BARBOSA GONÇALVES - CPF: 332.156.098-43. Intime-se 

o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 02 (dois) dias, 

manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores. Após, sem manifestação ou com parecer favorável do 

MPF, expeça-se ofício à CEF. Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. Intimem-se. 

Cumpra-se.” 

  

2007.63.02.015542-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302028122/2010 - AMANDA CAROLINE DA SILVA FAVARO (ADV-

OAB-SP135785 - PAULO CESAR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que, por cautela, os valores 

depositados foram bloqueados. Após, determinada a conferência dos autos, não foi encontrada nenhuma irregularidade 

nos autos, razão pela qual determino a expedição de ofício a CEF autorizando o desbloqueio da conta 

2014005990386710 e levantamento dos valores pela autora. Cumpra-se. Int.” 

  

2006.63.02.008619-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302028879/2010 - BENEDITA JANUARIO SALGADO (ADV-OAB-

SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Autorizo o desbloqueio da conta 

2014005990336584. Oficie-se a CEF autorizando o levantamento da conta a sua titular, bem como dando ciência da 

alteração do nome da advogada, que passou a chamar-se JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO - OAB/SP 

179.156. Cumpra-se.” 

  

2008.63.02.006607-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302028832/2010 - RITA NUNES BARBOSA (ADV-OAB-SP209097 - 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Verifico que foi acostado aos autos requerimento 

para destaque de honorários, no montante de 50% do valor dos atrasados. Assim, muito embora seja um contrato 

particular, regido por interesses privados e que não deveriam ser objeto de questionamento por parte do Juiz da causa, 

tenho para mim que algumas situações, e que estão se repetindo com muita freqüência no Juizado Especial Federal, 

merecem uma maior reflexão por parte daqueles que aqui militam. Inicialmente, gostaria de dar destaque especial ao 

espírito que norteou a criação dos Juizados Especiais, que tiveram inspiração nos Juizados de Pequenas Causas por 

inspiração maior de nossa Constituição Cidadã que previu o acesso à justiça de uma maneira ampla, e não apenas um 

princípio formal nela positivado. Devemos ter em mente que o acesso à justiça preceituado no artigo 5º. XXXV, da 

Constituição Federal foi alargado com leis posteriores que deram uma amplitude ainda maior, seja no acesso formal ou 

material em busca da prestação jurisdicional. A Lei 9.099/95 e depois a Lei 10.259, que trouxe para o âmbito da Justiça 

Federal os Juizados Especiais, fê-lo inclusive de maneira inovadora, permitindo que a camada mais pobre da população, 

tivesse o acesso à jurisdição, sem o patrocínio de advogados, detentores com exclusividade da capacidade postulatória. 

Certamente tiveram os legisladores a preocupação de que parte da população sequer possui meios de contratação de 

profissionais para o patrocínio de suas causas, optando, neste particular, por esta possibilidade. Assim é que, desde a 

criação dos Juizados Especiais Federais, estes têm mostrado uma vocação de realmente permitir um amplo acesso à 

justiça, tendo na sua grande maioria de processos uma vertente previdenciária, em que as partes são ainda mais 

hipossuficientes. Ocorre que não raras vezes temos nos deparado com contratos de honorários juntados aos autos que 

prevém o pagamento de uma verba honorária de 30%, 40%, 50% e até pasmem o valor total da condenação. Desta 

maneira o advogado recebe o valor total da condenação, não restando nenhum centavo do principal para a própria parte, 

o que não pode ser tolerado. De outro lado alguns jurisdicionados têm procurado os Juizados com boletos bancários, 

notas promissórias e que por várias vezes informam que alguns causídicos chegam a fazer ameaça de colocar o nome no 

Serasa, SPC e outros órgãos de consulta, compelindo-os a pagar o que fora contratado de forma leonina e abusiva. 

Assim, o Judiciário não pode fechar os olhos para este tipo de situação e que, certamente a Comissão de Ética da Ordem 

dos Advogados do Brasil, quando comunicada de tais fatos, tomará as providências necessárias a coibir tais abusos que 

vem se reiterando. É que, próprio Código de Ética da Ordem dos Advogados do Brasil dispõe: “Art. 36- Os honorários 

profissionais devem ser fixados com moderação, atendidos os elementos seguintes: I - a relevância, o vulto, a 

complexidade e a dificuldade das questões versadas; II - o trabalho e o tempo necessários; III - a possibilidade de ficar o 

advogado impedido de intervir em outros casos, ou de se desavir com outros clientes ou terceiros; IV - o valor da causa, 

a condição econômica do cliente e o proveito para ele resultante do serviço profissional; V - o caráter da intervenção, 

conforme se trate de serviço a cliente avulso, habitual ou permanente; VI - o lugar da prestação dos serviços, fora ou 

não do domicílio do advogado; VII - a competência e o renome do profissional; VIII - a praxe do foro sobre trabalhos 

análogos. Art. 38. Na hipótese da adoção de cláusula quota litis, os honorários devem ser necessariamente representados 

por pecúnia e, quando acrescidos dos de honorários da sucumbência, não podem ser superiores às vantagens advindas 

em favor do constituinte ou do cliente. Art. 42. O crédito por honorários advocatícios, seja do advogado autônomo, seja 

de sociedade de advogados, não autoriza o saque de duplicatas ou qualquer outro título de crédito de natureza mercantil, 

exceto a emissão de fatura, desde que constitua exigência do constituinte ou assistido, decorrente de contrato escrito, 

vedada a tiragem de protesto.” O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, em recentes julgados de seu 
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colegiado tem assim decidido: "Constitui violação disciplinar punível com pena de suspensão o advogado que, em 

Contrato escrito para recebimento de seguro via alvará, fixa seus honorários em 50% do valor do seguro". (Recurso nº. 

008/2004/SCA-MG, Rel. José de Albuquerque Rocha (CE), Ementa 034/2004/SCA, J: 05/04/2004, unânime, DJ 

12/05/2004, p.544, S1). "Comete infração disciplinar o advogado que cobra de cliente, em reclamação trabalhista, 

honorários equivalentes a 43% (quarenta e três por cento) do valor da condenação. Não cabe à Ordem dos Advogados 

do Brasil apreciar, em processo disciplinar, a validade de contratos de honorários, mas apenas a sua adequação aos 

preceitos éticos que devem pautar a conduta dos advogados. A cobrança abusiva de honorários advocatícios configura 

violação ao artigo 36 do Código de Ética e Disciplina da OAB. Recurso conhecido e parcialmente provido". (Recurso nº 

0022/2003/SCA-SP, Rel. Ulisses César Martins de Sousa (MA), Ementa 047/2004/SCA, J: 08/03/2004, unânime, DJ 

16/06/2004, p.295, S1). Assim, verifica-se que várias situações previstas no Código de Ética da O.A.B., vêm sendo 

descumpridas de forma contumaz, o que autoriza, neste particular, o Magistrado a zelar pelo cumprimento das 

disposições expressas no Código de Conduta Ética, de tal sorte a comunicar o órgão de classe para as providências 

cabíveis, e, no caso dos autos, limitar os honorários contratuais em 30% (trinta por cento) do valor da condenação 

(atrasados). Prossiga-se. Cumpra-se. Int.” 

  

2008.63.02.009764-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302028880/2010 - CLEBER FABIANO CIRIACO (ADV-OAB-SP215399 

- PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando que foi acostado aos autos documento 

que comprova a interdição da parte autora. Decido. Defiro o levantamento dos valores depositados no BB em nome do 

autor por sua curadora provisória SHIRLEY LAIS DOS SANTOS - CPF 418.341.338-90.  Intime-se o MPF para, em 

caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 02 (dois) dias, manifestar, querendo, 

acerca do levantamento dos valores. Após, sem manifestação ou com parecer favorável do MPF, expeça-se ofício ao 

BB. Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000309 (Lote n.º 13844/2010) 

DESPACHO JEF 
  

  

2010.63.02.005003-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302029036/2010 - CLAUDINE HERMES PEREIRA (ADV. SP171720 

- LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Por mera liberalidade, concedo à parte autora novo e 

improrrogável prazo de 15 dias para que apresente aos autos os documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPS), juntamente com o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho 

(LTCAT), etc. - que comprove(m) sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de 

natureza especial, dos períodos de 01.11.76 a 07.07.80 em que trabalhou na empresa Rosário Nicanor Guimarães, sob 

pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. 2. No mesmo prazo deverá o 

autor promover a juntada de cópias de sua CTPS, nas partes em que constem os vínculos durante os quais teria 

desempenhado as alegadas atividades sujeitas a condições especiais, a fim de que possa ser avaliada a pertinência da 

prova. 3. Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que remeta 

cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 150.036.507-3, com prazo de 15 (quinze) dias para 

cumprimento. Cumpra-se. Int. 

  

2009.63.02.006551-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302029140/2010 - JOSEZITO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes 

documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo 

representante legal de TODAS as empresas, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o 

exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 

do CPC. 

  

2010.63.02.005267-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302029029/2010 - JOSE ROBERTO GARCIA DE QUEIROZ (ADV. 

SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 
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ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes 

autos, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou 

cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos dos autos 20076102000752764, que tramitam ou 

tramitaram perante a 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.004407-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029022/2010 - IRDE TEREZINHA NADALETO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Sendo desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, caso 

queira, PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 2. No mesmo prazo supra, deverão as partes se 

manifestar sobre o laudo técnico apresentado. 3. Apresentada proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio 

de petição nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Após, conclusos. Cumpra-se. 

  

2009.63.02.006335-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302029094/2010 - ANTONIO DONIZETE FERREIRA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da 

previdência social em Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 

149.284.644-6, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. 

  

2009.63.02.002825-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302029005/2010 - NEIDA MEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP111751 - 

ROBERTO MEIRA, SP245486 - MARCUS VINÍCIUS S. S. SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se vista à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

para que se manifeste quanto aos extratos juntados pela CEF. Int. 

  

2010.63.02.005442-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302029117/2010 - MARIA TEREZINHA COSCRATO ROCHA (ADV. 

SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA, SP210242 - RENATO LUCIO DE TOLEDO LIMA, SP258290 - 

RODRIGO BERNARDES RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo 

à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da 

inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos dos autos 20000399000301437, que tramitaram perante a 15ª 

Vara Federal de São Paulo-SP (Fórum Ministro Pedro Lessa), bem como dos autos 20056102001380030, que 

tramitaram perante a 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, além dos autos 20066102001460024, que tramitam perante 

a 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.004440-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302029040/2010 - ELZA APARECIDA BREVE DE SOUZA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a Assistente Social 

para, no prazo de dez dias, juntar aos autos laudo técnico elaborado. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.02.003031-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302029127/2010 - JOSE LUIZ GONCALVES SANTIAGO (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da 

previdência social em Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 

147.695.780-8, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. 

  

2010.63.02.004546-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302029113/2010 - LUIS ANTONIO TOLINI (ADV. SP192008 - 

SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30(trinta) dias, mesmo prazo que concedo às 

partes para manifestação sobre o(s) laudo(s). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos 

autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Por fim, vista ao Ministério Público Federal - MPF, pelo prazo de 05(cinco) dias, 

para seu indispensável parecer. Após, venham conclusos. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.004545-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029105/2010 - ROSA MONICA DE PAULO E SILVA (ADV. 

SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, manifestar-se sobre a proposta de acordo apresentada. Após, conclusos. 

  

2009.63.02.005962-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302029100/2010 - DIRCEU BALTAZAR (ADV. SP196059 - LUIS 

FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 
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Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 147.081.499-1, com 

prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Primeiramente, promova a parte autora, no 

prazo de trinta dias, a emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade 

especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns eventualmente não 

reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O 

pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Não obstante, 

considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes 

documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo 

representante legal da empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de 

atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 

  

2009.63.02.004605-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302029071/2010 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.004606-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302029072/2010 - JOSE UMBERTO RIBEIRO (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.004614-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302029073/2010 - CARLOS CESAR TRAGLIA (ADV. SP190766 - 

ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.007031-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302029083/2010 - LUIZ ANTONIO LIBERIO DE LIMA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.014504-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302029133/2010 - WALDIR APARECIDO MELONE (ADV. SP157298 

- SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006686-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302029138/2010 - EDNA DE FATIMA FELIZARDO (ADV. SP190709 

- LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006691-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302029139/2010 - APARECIDO JOSE SANTANA (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.004873-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302029141/2010 - JAIME REBERTE (ADV. SP203265 - EVANIR 

ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.006221-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302029097/2010 - LUIZ ANTONIO ROSA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que 

apresente aos autos os documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPS), 

juntamente com o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), etc. da empresa Cia Brasileira de 

Distribuição onde trabalhou no período de 02.03.92 a 01.06.2006 - que comprove(m) sua exposição à agentes nocivos, a 

fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, sob pena de julgamento do feito com as provas 

produzidas até o momento nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 

  

2009.63.02.004610-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302029086/2010 - JAIR BIDINELLO FERREIRA (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil 

prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no 
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prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente 

acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição à 

agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena 

de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 2. Intime-se a parte autora promover a emenda da inicial 

especificando, detalhadamente, os locais e intervalos de tempos em que exerceu atividade rural e que pretende ver 

reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de 

Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 3.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 01 de setembro de 2011, às 14h00, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para 

comparecimento neste Juizado, bem como as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

2009.63.02.005721-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302029143/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias 

para que apresente aos autos os documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPS), juntamente com o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), etc. de todas 

as empresas, para que comprove(m) sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de 

natureza especial, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Assistente Social para, no prazo 

máximo de dez dias, juntar aos autos laudo técnico elaborado. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.004556-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302029120/2010 - VERA LUCIA GONCALVES (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004457-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302029056/2010 - GERALDA ALVES BRAGA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.005649-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302029142/2010 - ELIANA SILVA DOS SANTOS CRUZ (ADV. 

SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO 

BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente aos autos 

os documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPS), juntamente com o 

Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), etc. da empresa Calçados Rosifini que comprove(m) 

sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, sob pena de 

julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 

  

2009.63.02.006922-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302029110/2010 - SEBASTIANA APARECIDA DE ALMEIDA CATA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da 

previdência social em Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 

147.885.445-3, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. Int. 

  

2009.63.02.004640-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302029077/2010 - NELSON GONCALVES MINE (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Com o intuito de viabilizar a realização da prova pericial, concedo à parte 

autora o prazo de dez dias, para que comprove documentalmente a situação (ativa ou inativa) da(s) empresa(s) 

Companhia Mogiana de Óleos Vegetais junto à Junta comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, bem como informe 

o(s) respectivo(s) endereço(s), sob pena de extinção do processo. Intime-se. 2. Após, estando a empresa ativa, 

providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho, apenas para as atividades 

compreendidas nos seguintes períodos: 09.02.1982 a 29.08.1981 em que o autor trabalhou na empresa Companhia 

Mogiana de Óleos Vegetais. 3. Intimem-se as partes para a indicação de assistente técnico e apresentação de quesitos, 

no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, em igual prazo, apresentarem eventuais documentos a serem considerados no 

exame pericial (art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001). 

  

2008.63.02.013898-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302029129/2010 - VALDIR GERMANO DA SILVA (ADV. SP154943 

- SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Com o intuito de viabilizar a realização da prova pericial 

anteriormente designada, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que comprove documentalmente a situação 
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(ativa ou inativa) da empresa Agro Ind. E Com. de Carnes Olimpikus junto à Junta comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP, bem como informe o(s) respectivo(s) endereço(s), sob pena de extinção do processo. Intime-se. 2. Após, 

estando a empresa ativa, providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho, 

apenas para as atividades compreendidas nos seguintes períodos:01.03.77 a 19.08.99 em que o autor trabalhou na 

empresa Agro Ind. E Com. de Carnes Olimpikus. 3. Intimem-se as partes para a indicação de assistente técnico e 

apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, em igual prazo, apresentarem eventuais 

documentos a serem considerados no exame pericial (art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001). 

  

2010.63.02.000144-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302029008/2010 - REGINA ABRAMO DE AGUIAR (ADV. SP231998 

- PRISCILA EMERENCIANA COLLA, SP245879 - PATRICIA DO CARMO PARISI COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da conta-poupança de nº 38926-2 ou 38928-

2, referentes aos períodos pleiteados pela autora (conforme documento acostado pela mesma, junto às fls. 11 da inicial); 

neste feito, ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. Cumpra-se. 

  

2009.63.02.011921-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302029075/2010 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP122469 - 

SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Observo que os formulários PPP anexados às fls. 27/36 estão incompletos e, além disso, não possuem a devida 

assinatura do responsável pela empresa, nem carimbo da mesma, não sendo aptos a servir como prova do desempenho 

de atividade especial. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora trazer aos autos documento(s) - Formulários 

SB-40 e/ou DSS 8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), juntamente com o Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT), etc. - que comprove(m) sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o 

exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda. No silêncio, venham conclusos para julgamento 

com as provas contidas nos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Sendo desnecessária a produção de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, mesmo prazo 

que concedo às partes para manifestação sobre o laudo. 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA 

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Após, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos 

autos, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.004453-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302029050/2010 - AMELIA RICORDI SOUZA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004454-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302029053/2010 - NEUSA FABRIS DO VALLE (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.006684-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029089/2010 - JOSE MEDEIROS FILHO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil 

prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no 

prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente 

acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição à 

agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena 

de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 01 de setembro de 2011, às 14h20, para reconhecimento do período rural bem como o tempo de serviço especial em 

comum em que o autor contribuiu aos cofres da Previdência Social na qualidade de contribuinte individual, devendo o 

advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem como as testemunhas a 

serem arroladas. Int. 

  

2008.63.02.010408-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302029121/2010 - APARECIDO FELICIO (ADV. SP127677 - 

ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ciência às partes acerca do retorno da carta precatória n.º 

35/2010, devidamente cumprida. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se. 
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2009.63.02.005395-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029078/2010 - JORGE CASIMIRO (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Com o intuito de viabilizar a realização da prova pericial, 

concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que comprove documentalmente a situação (ativa ou inativa) da(s) 

empresa(s) Usina açucareira de Jaboticabal junto à Junta comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, bem como 

informe o(s) respectivo(s) endereço(s), sob pena de extinção do processo. Intime-se. 2. Após, estando a empresa ativa, 

providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho, apenas para as atividades 

compreendidas nos seguintes períodos: 22.02.82 a 23.02.95 em que o autor trabalhou na empresa Usina açucareira de 

Jaboticabal. 3. Intimem-se as partes para a indicação de assistente técnico e apresentação de quesitos, no prazo de 10 

(dez) dias, devendo, ainda, em igual prazo, apresentarem eventuais documentos a serem considerados no exame pericial 

(art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001). 

  

2009.63.02.005724-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302029080/2010 - JOSE ADEMIR BUCINI ROSSI (ADV. SP163381 - 

LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES, SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Verifico que as 

empresas Pinheiro Terraplanagem e Soterra Serviços de Terraplanagem aonde o autor desempenhou atividade(s) de 

natureza especial encontra-se fora da jurisdição desta Subseção Judiciária, razão pela qual, concedo à parte autora, o 

prazo de quinze dias, para que, querendo, providencie a juntada aos autos dos documentos que comprovam a natureza 

especial, bem como a sua habitualidade e sua permanência no exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, 

objeto desta demanda, devendo, inclusive, manifestar o seu interesse da produção de prova testemunhal, quando então, 

nesta hipótese, deverá juntar o competente rol, de testemunhas, sob pena de preclusão. 2. Com o intuito de viabilizar a 

realização da prova pericial, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que comprove documentalmente a 

situação (ativa ou inativa) da(s) empresa(s) Watanabe e Cia Ltda junto à Junta comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP, bem como informe o(s) respectivo(s) endereço(s), sob pena de extinção do processo. Intime-se. 3. Após, 

estando a empresa ativa, providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho, 

apenas para as atividades compreendidas nos seguintes períodos: 01.07.80 a 27.03.82 em que o autor trabalhou na 

empresa Watanabe e Cia Ltda. 4. Intimem-se as partes para a indicação de assistente técnico e apresentação de quesitos, 

no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, em igual prazo, apresentarem eventuais documentos a serem considerados no 

exame pericial (art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001). 

  

2010.63.02.005275-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302029006/2010 - MARIA JOSE BARBOSA VILELA DIAS SELLI 

(ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Defiro, em favor da CEF, a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias para 

cumprimento da determinação anterior. Int. 

  

2009.63.02.002184-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302029125/2010 - DIVINO ALELUIA DE SOUZA (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Orlândia, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 131.688.521-3, com prazo de 

15 (quinze) dias para cumprimento. 

  

2009.63.02.005741-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302029126/2010 - JOSE DE OLIVEIRA MAIA (ADV. SP154943 - 

SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 147.552.720-6, com 

prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. 

  

2009.63.02.007750-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302029137/2010 - DORACI PAES MATEUSE (ADV. SP199776 - 

ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO, SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo de realizar a audiência designada, registrando 

que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão devidamente intimadas. Venham os autos 

conclusos. Int. 

  

2010.63.02.000242-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302029123/2010 - JOSE RONALDO DE SOUZA (ADV. SP088236 - 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Observo que o formulário DSS-8030 anexado às fls. 40 da petição inicial, 

referente ao período de 01.11.1985 a 28.05.1987, não está acompanhado do laudo pericial - LTCAT. Intime-se o autor 

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos o LTCAT supramencionado. Após, dê-se vista ao INSS pelo 

prazo de cinco dias. No silêncio do autor, venham conclusos para julgamento do feito com as provas contidas nos autos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o perito médico nomeado para, no 

prazo de dez dias, juntar aos autos laudo técnico elaborado. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.004446-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302029046/2010 - DULCE HELENA DOS REIS HONORIO (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004554-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302029118/2010 - SIDNEI CAMPOS RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004460-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302029066/2010 - MARIA LUISA PERES DE PAULA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004624-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302029146/2010 - MARCIA FERNANDES (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.004923-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302029069/2010 - JOAO DOS REIS ANACLETO (ADV. SP154943 - 

SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente aos autos 

os documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPS), juntamente com o 

Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), etc. da empresa Agro Ind. E Com de Carnes 

Olimpikus onde trabalhou no período de 06.03.97 a 20.10.99 - que comprove(m) sua exposição à agentes nocivos, a fim 

de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, sob pena de julgamento do feito com as provas 

produzidas até o momento nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 

  

2009.63.02.006697-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302029112/2010 - JOAO ANTONIO SILVA (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da 

previdência social em Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 

145.488.075-6, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. Int. 

  

2009.63.02.004087-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302029082/2010 - ANTONIO JOSE NININ (ADV. SP218105 - LUCIO 

RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Sertãozinho, para que remeta cópia 

integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 136.904.530-9, com prazo de 15 (quinze) dias para 

cumprimento. Após venham os autos conclusos. 

  

2010.63.02.004739-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302029160/2010 - CARLOS ROGERIO VOLPE (ADV. SP040377 - 

ADENIR JOSE SOLDERA, SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito médico 

nomeado para, no prazo de dez dias, juntar aos autos laudo técnico elaborado. Após, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal - MPF, pelo prazo de 05(cinco) dias, para seu indispensável parecer. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.002858-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029074/2010 - ANGELO AVANZI JUNIOR (ADV. SP153931 - 

CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Observo que o PPP anexado às fls. 12 da petição inicial está incompleto, 

somente constando períodos posteriores a 01.06.2004, sendo que o vínculo iniciou-se bem antes, em 02.05.1996. Além 

disso, não consta assinatura do responsável pela empresa, de forma que não é documento apto a servir como prova do 

desempenho de atividades especiais. Assim, intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente PPP ou 

LTCAT da empresa, aptos a comprovar o desempenho de atividade especial, relativos a todo o período requerido, e com 

assinatura do responsável pela empresa. Após, dê-se vista ao INSS pelo prazo de cinco dias. No silêncio do autor, 

venham conclusos para julgamento do feito com as provas contidas nos autos. 

  

2009.63.02.006420-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029136/2010 - PAULO SERGIO LIMA (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Com o intuito de viabilizar a realização da prova pericial anteriormente 

designada, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que comprove documentalmente a situação (ativa ou 

inativa) da empresa Companhia Mogiana de Óleos Vegetais junto à Junta comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, 
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bem como informe o(s) respectivo(s) endereço(s), sob pena de extinção do processo. Intime-se. 2. Após, estando a 

empresa ativa, providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho, apenas para 

as atividades compreendidas nos seguintes períodos: de 2.01.80 a 13.07.91 em que o autor trabalhou na empresa 

Companhia Mogiana de Óleos Vegetais. 3. Intimem-se as partes para a indicação de assistente técnico e apresentação de 

quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, em igual prazo, apresentarem eventuais documentos a serem 

considerados no exame pericial (art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001). 

  

2010.63.02.005807-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302029037/2010 - ALVARO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP170930 

- FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias para que promova a 

juntada de cópias de sua CTPS, nas partes em que constem os vínculos durante os quais teria desempenhado as alegadas 

atividades sujeitas a condições especiais, a fim de que possa ser avaliada a pertinência da prova. 2. Oficie-se ao INSS, 

na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do procedimento 

administrativo do autor, NB nº 102.705.507-3, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. Int. 

  

2009.63.02.011115-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302029101/2010 - SELMA B. J. CORREA - ME (ADV. SP189261 - 

JOÃO BATISTA ALVES DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a CEF a, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a planilha de evolução 

do financiamento da parte autora. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o artigo 283 do Código 

de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta 

demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 

  

2008.63.02.013434-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302029081/2010 - OSVALDO ZAFALAO (ADV. SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.006553-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302029093/2010 - SEBASTIAO DONIZETI CALURA ROSSI (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.014780-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302029130/2010 - PAULO PUTINATO DA SILVA (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.004582-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302029132/2010 - MARLENE FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito 

médico nomeado para, no prazo de dez dias, juntar aos autos laudo médico elaborado. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.004480-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302029090/2010 - ANESIO PAULO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Intime-se a parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre a proposta de acordo. Após, 

conclusos. 

  

2009.63.02.006730-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302029116/2010 - JACIR MARIA DE ANDRADE (ADV. SP192008 - 

SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da 

previdência social em Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 

147.885.499-2, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. Int. 

  

  

DECISÃO JEF 
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2010.63.02.010155-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302029024/2010 - VICENTE HENRIQUE COSTA (ADV. SP112409 - 

ALEXANDRE PASQUALI PARISE, SP155574 - GUSTAVO PASQUALI PARISE, SP116196 - WELSON 

GASPARINI JUNIOR, SP233209 - PAULA FERRO GARCIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ISTO POSTO, face às razões expendidas, DEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA para determinar à Caixa Econômica Federal que providencie, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, a exclusão do nome do autor VICENTE HENRIQUE COSTA, CPF n. 005.820.818-66, do 

Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos, em virtude de lançamento ocorrido em 27/07/2010. Outrossim, 

DETERMINO que o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e revogação da tutela ora deferida, 

EMENDE a inicial, para o fim de adequar o valor dado à causa, que deve corresponder ao valor do proveito econômico 

almejado; e APRESENTE os seus documentos pessoais (RG e CPF), inclusive comprovante de residência. Designo o 

DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2010, às 14h, para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

  

2010.63.02.005264-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302029092/2010 - JOSE PIO DEVICENTES (ADV. SP173750 - 

ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a Caixa 

Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança 

referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que 

impedem de fazê-lo. 3. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.003336-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302029004/2010 - MARIA DO ROSÁRIO FERREIRA SALLES 

ROSELINO (ADV. SP257684 - JULIO CESAR COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. 

Determino também nova e derradeira intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove ao menos 

a existência de conta(s)-poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de 

depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que contemporâneo - etc), sob pena de extinção do feito. Saliento que 

mero requerimento de cópias dos extratos recibado pela CEF não comprova a existência da(s) conta(s). 3. Após, 

venham os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.005220-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302029085/2010 - MARIA APARECIDA ISSA BELLIZZI (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); 

JOSE ANTONIO ISSA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO); ISSA JACOB JUNIOR (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova a 

emenda da inicial, detalhando em seu pedido e especificando os índices e respectivos períodos cuja correção visa 

assegurar relativamente à(s) sua(s) conta(s)-poupança, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do 

Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. Tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.005032-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302029017/2010 - MARIANGELA BORDIGNON MEI (ADV. SP282159 

- LUÍS GUSTAVO CHAVES ZORDAN, SP103086 - LUIS CARLOS ZORDAN); AGOSTINHO MEI NETO (ADV. 

SP282159 - LUÍS GUSTAVO CHAVES ZORDAN, SP103086 - LUIS CARLOS ZORDAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005351-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302029079/2010 - JOAO COSTA (ADV. SP171555 - ANTONIO 

RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR, SP200482 - MILENE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005514-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302029134/2010 - PEDRO LUIZ TOMAZZO (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA); MARIA CARMEN RIBAS TOMAZZO 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005548-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302029159/2010 - JOSE ROBERTO DE BARROS (ADV. SP239210 - 

MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI, SP262600 - CRISTIANE GOMES DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.02.005228-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302029099/2010 - JAIR APARECIDO MIQUELIM (ADV. SP163905 - 

DONIZETE EUGENIO LODO, SP068133 - BENEDITO MACHADO FERREIRA); IZILDINHA APARECIDA 

RODRIGUES MIQUELIM (ADV. SP163905 - DONIZETE EUGENIO LODO, SP068133 - BENEDITO MACHADO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. 

Tendo analisado o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, proceda a emenda à petição inicial, juntando aos autos cópias do RG e CPF do autor JAIR APARECIDO 

MIQUELIM, bem como comprovantes de residência em nome dos autores, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob 

pena de extinção do processo. 3. Após, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, 

não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 4. Cumpridas as determinações supra, venham os 

autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

lote 13836 

  

2008.63.02.000003-4 - JOSE DOS SANTOS ARRUDA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.008234-8 - ANA LUCIA (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA e ADV. SP189320 - PAULA 

FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.02.012680-7 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2009.63.02.002391-9 - JAKSON DO CARMO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.004784-5 - JOSE DOS REIS SOUZA (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.006125-8 - CECILIA HELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.006247-0 - ANA LUIZA NUNES (ADV. SP031115 - CONSTANTINO PIFFER JUNIOR e ADV. 

SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2009.63.02.007662-6 - DAWSON APARECIDO MIRANDA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.008549-4 - IRACEMA MARIA MACHADO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

  

2009.63.02.009530-0 - ACYR ALVES DA SILVA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA e ADV. SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2009.63.02.009940-7 - MARIA JERONIMA DO PRADO SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e 

ADV. SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER e ADV. SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010020-3 - OSWALDO PRADO MEDEIROS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010026-4 - ELZA MOITA PESSOA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010297-2 - ISBELA SALERMO QUIRINO (ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.010977-2 - APARECIDA SUELI DA SILVA SENA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011036-1 - MARIA APARECIDA LOPES LAPLECHADE (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011616-8 - DIVINA REGINA VIEIRA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.011672-7 - LAERTE FRAGA SILVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. 

SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI e ADV. SP135967 - ROSA MARIA BOCCHI e ADV. 

SP230732 - FABIANA CUNHA ALMEIDA SILVA e ADV. SP262733 - PAULA DINIZ SILVEIRA e ADV. 

SP268916 - EDUARDO ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012260-0 - LUIZ PINTO (ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN)  

  

2009.63.02.012363-0 - JOSE HUMBERTO PEREIRA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012394-0 - JOAO BERNARDO RIBEIRO SOBRINHO (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012599-6 - APARECIDO SIMOES BARROSO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012646-0 - ANTONIO CELSO FAVERO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012684-8 - DIONYSIO MOSSIN (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.012935-7 - JOAO BATISTA BRAGA FILHO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.02.013452-3 - ILDA TOMAZELLA PINHEIRO  (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.03.004935-8 - MAGDALENA GUILANDA DA SILVA (ADV. SP153476 - SUSY DOS REIS PRADELLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2010.63.02.004260-6 - OLGA SCANDAR (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA e ADV. 

SP201929 - FERNANDA CORNETTA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

2010.63.02.006995-8 - FATHIMA MARZOLA PASCHOALIN (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE 

FREITAS e ADV. SP228565 - DANILO EDUARDO HONORIO FREITAS e ADV. SP246150 - EDSON ROBERTO 

FRANCISCONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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2010.63.02.006998-3 - VANDERLEI DOS SANTOS (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS e 

ADV. SP228565 - DANILO EDUARDO HONORIO FREITAS e ADV. SP246150 - EDSON ROBERTO 

FRANCISCONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. 

lote 13861 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE l PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009993-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO CORDARO ALBINO 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009995-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA FATIMA ALBANI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009996-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009997-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON ANDRADE MARTINS JUNIOR 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009998-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009999-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010001-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA AUGUSTO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010002-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JACINTO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 10:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010003-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IBIRATAM ALVES BRASIL 

ADVOGADO: SP089934 - MARTA HELENA GERALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010004-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA NUNES 

ADVOGADO: SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUÊS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010006-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AGUIAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010007-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM GONÇALVES DE FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 10:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010009-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO MANGANARO 

ADVOGADO: SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010010-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010011-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ DILIO 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010012-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAC DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264035 - SABRINA DANIELLE CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010013-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE COSTA VALERIO 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010014-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010015-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MERCHAN FILHO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010016-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CAMARA 

ADVOGADO: SP133402 - CARLA DENISE BARILLARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010017-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA RIZZI COTRIM 

ADVOGADO: SP256092 - ANA PAULA MARTINS SUGINOHARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010018-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ BONFIM 

ADVOGADO: SP133402 - CARLA DENISE BARILLARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 726/1101 

PROCESSO: 2010.63.02.010019-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR DE LIMA RONCOLATTO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010020-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ OCTAVIO MARQUES 

ADVOGADO: SP133402 - CARLA DENISE BARILLARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010021-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETE MAZARIM 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010022-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA REGISTRO CAMARA 

ADVOGADO: SP133402 - CARLA DENISE BARILLARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010023-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CLAUDIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP152855 - VILJA MARQUES ASSE 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010024-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BAGATINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010025-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010026-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO CADELCA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010027-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CLAUDIO STEGANI 

ADVOGADO: SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010028-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIRO REVITE 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.02.010029-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DAS NEVES CRUZ 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010030-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010031-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERSSO LATORRE 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010032-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010033-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELEIDE MASSOCATO PINHEIRO SOUZA 

ADVOGADO: SP105549 - AUGUSTO JOSE ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010034-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP283419 - MAURICIO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010035-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA APARECIDA CASANOVA LOPES 

ADVOGADO: SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010036-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GUIMARAES JUNIOR 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010037-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALDO CALDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010038-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARLENE TERESINHA PEREIRA CELORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010040-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE PAULA OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010041-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUELINA BENEDITA CORREA 

ADVOGADO: SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010042-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA CARAN 

ADVOGADO: SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010043-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA STELLA DA SILVA 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010044-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA SILVESTRE 

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010045-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA APARECIDA DE SOUZA SENA 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/12/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010046-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL DE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010047-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR SCAPIM 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010048-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP077167 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010049-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA AZEVEDO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010050-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISPINIANO ROSENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010051-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL SENAFONTE 

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010052-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GINALVA MENDES DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010053-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS BOCCALON 

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010054-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010060-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:10:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/12/2010 12:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009994-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA APARECIDA CAMPOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 12:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010000-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIRIO COLLA 

ADVOGADO: SP047883 - OTAVIO SCARDELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010005-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY LOUZADA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP277965 - RENATO CESAR FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010008-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES FORCARELLI SILVA 

ADVOGADO: SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010039-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 58 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 63 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/09/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010102-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA YOLANDA AZARIAS VIANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010107-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA ROGERIA LAURATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010124-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA ROSSINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010160-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE APARECIDA SALOME FAGUNDES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010155-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE HENRIQUE COSTA 

ADVOGADO: SP116196 - WELSON GASPARINI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2010 14:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/09/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010169-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINO PEDRO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/12/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.010184-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA D ARC FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/12/2010 13:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000720    LOTE 8612 

  

DECISÃO JEF 
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2007.63.04.002563-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304016183/2010 - ANESIO BONEQUINI (ADV. SP126431 - ELAINE 

JOSEFINA BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

2010.63.04.004207-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304016184/2010 - JOSÉ BOGAJO (ADV. SP276354 - SAMARA 

REGINA JACITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Samara Regina Jacitti, OAB/SP 276.354, advogada voluntária inscrita na Assistência Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000721   LOTE   8649 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.04.004526-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304016219/2010 - HELENA MARIA ROCHA DE CARVALHO 

SANTOS (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS, SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000722   LOTE    8648 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.001816-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016276/2010 - HYPOLITO DE 

MOLA FILHO (ADV. SP274261 - ANDERSON XAVIER DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001644-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016277/2010 - OSWALDO SOARES 

KOHS (ADV. SP066880 - NATAL SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002568-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016278/2010 - IVONE FUNGARO 

DA SILVA (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003622-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016279/2010 - NEIDE 

PASQUALINI RONDON (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2010.63.04.000022-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016280/2010 - JOSE FERRAGUT 

(ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001376-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016281/2010 - PLACIDO LANÇA 

(ADV. SP218745 - JEFFERSON RODRIGO CHIAMBA, SP238958 - CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001580-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016282/2010 - BENEDITO 

RODRIGUES BORGES (ADV. SP067301 - ELZA MARIA MEAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003012-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016283/2010 - GERALDO PEDRO 

BRANDINI (ADV. SP263282 - VANESSA ADRIANA BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001294-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016284/2010 - GERALDO TULON 

(ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000284-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016286/2010 - VANIR 

BONVECHIO (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001658-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016287/2010 - ANTONIO TELLES 

PAREDES (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002376-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016288/2010 - MARIA TASSO DA 

COSTA BRANDÃO (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002880-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016289/2010 - JOSE JOAQUIM 

CARDOSO (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002842-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016290/2010 - AROLDO VIEIRA 

(ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003656-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016292/2010 - MARIA LUZIA 

VANZELLA COLOMBERA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003184-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016293/2010 - FRANCISMAR 

PEREIRA DE ALENCAR (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001732-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016294/2010 - WALTER SIMOES 

(ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002908-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016295/2010 - ROBERTO 

ANTONIO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I.. 
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2010.63.04.003118-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016197/2010 - JOAQUIM RITA 

(ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003758-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016206/2010 - ROSANA GOMES 

DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002412-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016180/2010 - MARIVALDO 

SEVERINO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002938-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016182/2010 - ELIANA MARIA DE 

FREITAS (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003114-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016199/2010 - EDMEA MARIA DA 

SILVA DE LIMA (ADV. SP275072 - VERA INES BEE RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.003604-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016201/2010 - ORLANDO JOSE DA 

SILVA JUNIOR (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI, SP295496 - CLAUDIO MARTINHO 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.005782-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016211/2010 - FERNANDO 

MORAES DE FRANCA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO: 

I - EXTINTO o processo sem julgamento de mérito quanto ao pedido de manutenção ou restabelecimento de auxílio-

doença, com base no artigo 267, VI, do CPC; 

II - IMPROCEDENTE quanto à pretensão de aposentadoria por invalidez. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. P.R.I. 

  

2009.63.04.007142-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016232/2010 - MARIA DE LURDES 

SOUZA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, deverá 

constituir advogado ou requerer nomeação de advogado voluntário neste Juizado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.002366-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016234/2010 - ADALBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, nos termos da Lei 9.876/99, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) 

contados desta sentença, no valor mensal de R$ 653,08 (SEISCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E OITO 

CENTAVOS) para a competência de agosto de 2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, com DIB em 23/03/2007. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 23/03/2007 até a competência de 

agosto/2010, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 29.496,02 

(VINTE E NOVE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E DOIS CENTAVOS), observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 
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Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

2010.63.04.000480-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016271/2010 - HAMILTON 

CARDOSO DE MOURA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a majorar o coeficiente de cálculo para 

100% do salário de benefício, resultando na RMI de R$ 1.020,15, desde a data da DIB em 07/04/2008, o qual deverá ser 

implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, cujo valor da renda mensal passará a ser de 

R$ 1.158,02 (UM MIL CENTO E CINQüENTA E OITO REAIS E DOIS CENTAVOS) para a competência de agosto / 

2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta 

sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que a revisão seja implantada independentemente de trânsito em 

julgado. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB em 07/04/2008 até a 

competência de agosto / 2010, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de 

R$ 15.690,44 (QUINZE MIL SEISCENTOS E NOVENTA REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.000444-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304016207/2010 - ADILSON COELHO 

(ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor ADILSON COELHO para condenar o INSS a 

majorar a renda mensal inicial do benefício da parte autora, com início na data da concessão, em 01/03/2008, o qual 

deverá ser implementado no prazo de 30 dias contado desta sentença, cujo valor da renda mensal inicial passará para R$ 

1.702,98 (UM MIL SETECENTOS E DOIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) -100% do salário-de-

benefício - e a renda mensal atualizada do benefício passa a corresponder ao valor de R$ 1.943,04 (UM MIL 

NOVECENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E QUATRO CENTAVOS), para a competência de agosto de 2010, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que a revisão seja implantada independentemente de trânsito em 

julgado. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB em 01/03/2008 até a 

competência de agosto de 2010, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta sentença, no valor 

de R$ 2.529,97 (DOIS MIL QUINHENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), 

conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.04.003622-3 - DESPACHO JEF Nr. 6304012558/2010 - NEIDE PASQUALINI RONDON (ADV. SP074832 - 

EDGAR DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  
2010.63.04.002376-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304007043/2010 - MARIA TASSO DA COSTA BRANDÃO (ADV. 

SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2010.63.04.002908-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304010565/2010 - ROBERTO ANTONIO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.001644-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304009838/2010 - OSWALDO SOARES KOHS (ADV. SP066880 - 

NATAL SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.04.001376-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304004925/2010 - PLACIDO LANÇA (ADV. SP218745 - JEFFERSON 

RODRIGO CHIAMBA, SP238958 - CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001658-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304004941/2010 - ANTONIO TELLES PAREDES (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.001732-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006317/2010 - WALTER SIMOES (ADV. SP187672 - ANTONIO 

DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/09/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005275-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA DE JESUS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 29/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005276-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO NUNES 

ADVOGADO: SP281713 - SELMA MARIA DE OLIVEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 29/09/2010 16:00:00 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 737/1101 

PROCESSO: 2010.63.06.005277-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCIA EZEQUIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP155275 - ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 04/10/2011 

14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005278-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 02/09/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005279-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 29/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005280-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA NONATA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 05/09/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005281-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON PACITO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 05/09/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005282-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 05/09/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005283-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SCALDAFERRI CASARO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 06/09/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005284-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PIRES 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005285-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO PEREIRA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005286-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ELI DOS SANTOS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005287-8 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: FRANCISCO EUDIO NASCIMENTO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005288-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA RAIMUNDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 29/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005289-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE GOMES CHAVES 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2010 08:00:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 04/10/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005290-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005291-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ELIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005292-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMANTA PEREIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 29/09/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005293-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREIA DA SILVA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 04/10/2011 

15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005294-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA NONATA SILVA 

ADVOGADO: SP288268 - ISABEL APARECIDA GOMES TEIXEIRA GRAVE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005295-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO EPIFANIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 29/09/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005296-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GONCALVES DE NEGREIROS 
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ADVOGADO: SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 30/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005297-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP195229 - MANOEL FRANCISCO CHAVES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/11/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005298-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GONCALVES DE NEGREIROS 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 04/10/2011 

15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005299-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES FAN PRIMO 

ADVOGADO: SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2007.63.01.070360-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIDEYO TAKIMOTO 

ADVOGADO: SP222379 - RENATO HABARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.031454-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIANCARLO INGEGNERI 

ADVOGADO: SP240550 - AGNELO BOTTONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 24/09/2010. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6308000286 
Lote: 4171/2010 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  
2010.63.08.000463-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012917/2010 - ALCINDO REGIO 

(ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE 

TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2007.63.08.004463-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012661/2010 - MARINETI 

MARCHESINI DE ARAUJO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e 

ainda, especificamente, tomando-se por conta o “Laudo Pericial Médico” anexado ao Processo e as constatações 

nele apontadas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com 

esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.08.006207-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012635/2010 - PEDRO MARTINS 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002561-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012701/2010 - DILSA DE FATIMA 

NUNES (ADV. SP282028 - ANGELICA CRISTIANE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002664-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012702/2010 - ROBERTO 

SANTIAGO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002524-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012703/2010 - VERA LUCIA DE 

OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002642-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012704/2010 - IVAIR DE 

ALMEIDA LEITE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.002464-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012705/2010 - AILTON 

CELESTINO DA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002711-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012706/2010 - MARLI AUGUSTO 

(ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
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2010.63.08.002764-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012707/2010 - GENI LOPES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002744-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012708/2010 - JOAO ROMAO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002601-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012709/2010 - FRANCISCO LOPES 

DE MORAES (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002701-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012710/2010 - ARLETE 

APARECIDA DO CARMO (ADV. SP139271 - ADRIANO BONAMETTI, SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002573-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012713/2010 - HERMANO 

ANTONIO FIORINI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, à luz de todo o exposto, e 

ainda, especificamente, tomando-se por conta o “Laudo Pericial Médico” anexado ao Processo e as constatações 

nele apontadas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com 

esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.08.007078-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012576/2010 - ANDRELINA DE 

SOUZA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006812-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012581/2010 - DIRCE 

GONCALVES DAMIAO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

2010.63.08.003204-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012947/2010 - AILTON MORETTI 

ARIZA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003752-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012945/2010 - APARECIDA 

DONIZETI DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000228-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012946/2010 - ROBERTO RIBEIRO 

DA SILVA JUNIOR (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003507-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012948/2010 - CELIA REGINA 

OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.002536-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012950/2010 - MARIA ANGELA 

GABRIEL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003346-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012953/2010 - IZILDINHA DE 

FATIMA SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003145-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012954/2010 - ROSELI DE FATIMA 

LOPES (ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003147-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012955/2010 - JAIR APARECIDO 

PADAVINI (ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002535-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012956/2010 - ALICIO CAPRA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003055-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012957/2010 - JANETE GABRIEL 

FIRMINO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA, SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003537-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012958/2010 - ROSANGELA DE 

SALES (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003152-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012959/2010 - ONDINA JESUINA 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000286-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012960/2010 - APARECIDO 

NOGUEIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003372-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012961/2010 - ELSA DE FATIMA 

DE ALMEIDA CORREA (ADV. SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001792-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012962/2010 - CICERA MUNIZ 

CAETANO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000537-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012963/2010 - ANTONIA 

MATOVANI GONCALVES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003534-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012964/2010 - NEIDE SEABRA 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003951-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012965/2010 - BEATRIZ SANTOS 

VAZ (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003584-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012966/2010 - LOURICE 

CONCEIÇÃO BARRETO WENCESLAU (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003452-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012967/2010 - MARIA DAS 

GRACAS LOPES DO AMARAL (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003544-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012968/2010 - ANTONIO 

FRANCISCO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000835-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012974/2010 - BERNADETE 

APARECIDA DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002291-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012646/2010 - FRANCISCO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000421-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012648/2010 - APARECIDA 

RODRIGUES PANCHONE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003135-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012649/2010 - MARIA 

VALDEVINA VAZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003508-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012650/2010 - CLEIDE 

APARECIDA PEROSA DE GODOY (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - 

LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001101-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012737/2010 - LUILSON ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002484-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012863/2010 - FRANCISCA 

RODRIGUES MARQUES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no Art. 269, I, do 

Código de Processo Civil 
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2009.63.08.001193-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012724/2010 - VALGNOLIA 

CONCEICAO RODRIGUES CARVALHEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.001739-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012726/2010 - ZILDA NEVES 

DOMINGOS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

2009.63.08.002622-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012599/2010 - MARIA SANTINA 

ROSALEM PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001021-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012884/2010 - LUCILA MAFFEI 

DO AMARAL (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.000512-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012396/2010 - FRANCIELE 

CRISTINA BRUDER (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.002867-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012397/2010 - CAROLINE ZULLIM 

BERTINATTI (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.002009-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012817/2010 - JOSE DE OLIVEIRA 

LEONEL (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, 

especificamente, tomando-se por conta o “Laudo Pericial Médico” apresentado e as constatações nele apontadas, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e 

ainda, especificamente, tomando-se por conta os “Laudos Periciais Médicos” apresentados e as constatações nele 

apontadas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio 

no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
2009.63.08.004150-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012632/2010 - NEUSA MARIA 

ALVARENGA DOS SANTOS (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005920-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012633/2010 - MARIA AMELIA DA 

SILVA FERNANDES (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003516-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012714/2010 - ELITON DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.000592-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012715/2010 - AGOSTINHO 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.000727-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012906/2010 - SEBASTIAO 

CACHONI SOBRINHO (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista o termo de adesão ao acordo firmado entre as partes e noticiada nos autos, sendo 

conferida através do sistema PLENUS com informação de que a parte autora recebeu todas as parcelas conforme 

acordado e, considerando que não há nos autos prova ou alegação de vício de consentimento que justifique eventual 

nulidade, prevalece o acordo celebrado na esfera administrativa. O termo devidamente assinado por agente capaz, com 

objeto lícito e que obedece à forma prescrita em lei não padece de vício, ressalvado o direito de a parte interessada 

produzir prova em sentido contrário, o que, entretanto, não ocorreu, e, para que produza os seus efeitos legais tendo em 

vista a adesão ao acordo proposto pela Medida Provisória nº 201/04, posteriormente convertida na Lei nº 10.999, de 

15/12/2004, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.08.001749-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012915/2010 - ANGELA SALGADO 

ALVES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002099-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012795/2010 - ERLI CERRI 

SOLDERA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002490-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012796/2010 - SUELI FERRAZ 

(ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002623-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012797/2010 - ANESIA PRESTES 

DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.002350-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012798/2010 - NAIR PERDIGAO 

BENTO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000729-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012799/2010 - ANA ESTER ELIAS 

(ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.002460-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012800/2010 - NAIR LUIZ 

RODRIGUES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001550-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012801/2010 - CELINA DOS 

SANTOS AGUIAR (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
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2010.63.08.001906-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012802/2010 - MARLI CARDOSO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001872-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012803/2010 - LYDIA TOME 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.001901-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012804/2010 - CARLOS ALBERTO 

DE MORGADO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001815-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012805/2010 - SILVIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001765-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012806/2010 - DEBORA DO 

PRADO MINOBU ARAUJO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001227-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012807/2010 - APARECIDA 

CONCEICAO VAZ DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000708-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012808/2010 - MARIA JOSE DA 

COSTA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001848-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012815/2010 - THIAGO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001076-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012816/2010 - ELIZABETH 

REGINATO CARVALHO (ADV. SP286980 - EDSON PIRES JUNIOR, SP185128B - ELAINE SALETE BASTIANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001412-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012862/2010 - EVA ADRIANA 

CAPATTO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000705-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012864/2010 - WALDEMAR PINTO 

DA FONSECA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.000977-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012876/2010 - VALDOMIRO 

GRACIANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.000859-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012878/2010 - ANTONIO LAZARO 

TENEBRAO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.000746-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012916/2010 - MARIA 

APARECIDA DE LIMA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002149-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012952/2010 - JOSE CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001821-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012979/2010 - JANAINA DE MELO 

(ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.006603-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012823/2010 - MARIA LUIZA DE 

LIMA BOTONI (ADV. SP086531 - NOEMI SILVA POVOA); LORENA NUNES BOTONI (ADV. SP086531 - 

NOEMI SILVA POVOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Por todo o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

  

2010.63.08.001291-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012481/2010 - JOSE TROIA FILHO 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000156-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012925/2010 - LUIZ FELIPE DA 

SILVA LEITE (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

2009.63.08.006750-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012559/2010 - SILVIO 

APARECIDO LAZARINI (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001647-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012592/2010 - EULALIA 

APARECIDA CONDE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.000248-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012928/2010 - WEVERTON 

ROGER BENTO ROCHA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS 

ANDRE FERRAZ GRASSELLI); WELLINGTON RODRIGO BENTO ROCHA (ADV. SP245061 - FABIO 

VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI); WILLIAM RAFAEL 

BENTO ROCHA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE 

FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Por todo o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
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2010.63.08.000708-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308007655/2010 - MARIA JOSE DA COSTA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da visita sócio-

econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando os 

termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 220,00 

(duzentos e vinte reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.000729-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308005535/2010 - ANA ESTER ELIAS (ADV. SP213766 - MILENA 

SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.002099-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308007592/2010 - ERLI CERRI SOLDERA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da 

visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e 

considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de 

R$ 199,00 (cento e noventa e nove reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.000156-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308005520/2010 - LUIZ FELIPE DA SILVA LEITE (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001815-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308009252/2010 - SILVIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.003508-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308010512/2010 - CLEIDE APARECIDA PEROSA DE GODOY 

(ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da visita sócio-

econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando os 

termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 230,00 

(duzentos e trinta reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.002490-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308005314/2010 - SUELI FERRAZ (ADV. SP223685 - DANIELA 

SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 192,00 (cento e noventa e dois reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 
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2010.63.08.002623-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308007686/2010 - ANESIA PRESTES DOS SANTOS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001872-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308007687/2010 - LYDIA TOME (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002490-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308010438/2010 - SUELI FERRAZ (ADV. SP223685 - DANIELA 

SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001765-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308010508/2010 - DEBORA DO PRADO MINOBU ARAUJO (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.000592-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308005087/2010 - AGOSTINHO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a justificativa apresentada pela parte autora, bem como com fulcro no princípio da economia processual, 

designo para o dia 15/07/2010, às 11h45min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.000592-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308005494/2010 - AGOSTINHO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.002149-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308007404/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da visita sócio-

econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando os 

termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 212,00 

(duzentos e doze reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.005920-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308005176/2010 - MARIA AMELIA DA SILVA FERNANDES (ADV. 

SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Petição da parte Autora anexada ao feito na data de 03/12/2009. Intime-se o Sr. Perito Judicial para ciência e 

manifestação quanto aos quesitos apresentados por esta última, no prazo de até 05 (cinco) dias. Após, dê-se 

conhecimento às partes e voltem conclusos. 

  

2010.63.08.002623-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308006207/2010 - ANESIA PRESTES DOS SANTOS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.000903-4 trata de 

pedido distinto destes autos e o processo nº 2007.63.08.002395-2 foi extinto sem julgamento do mérito. 

Tenham os autos seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.006603-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308011291/2010 - MARIA LUIZA DE LIMA BOTONI (ADV. 

SP086531 - NOEMI SILVA POVOA); LORENA NUNES BOTONI (ADV. SP086531 - NOEMI SILVA POVOA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Intime-se o Sr. Contador a fim de que, no prazo de 05 

(cinco) dias, apresente novo parecer, conforme orientações já repassadas pela Contadoria deste Juizado, informações 

acerca do enquadramento do autor ao que dispõe o art. 116 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto nº. 3.048/99, para a correta apreciação do mérito da ação. 

Int. 
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2009.63.08.006750-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308009735/2010 - SILVIO APARECIDO LAZARINI (ADV. SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Quanto ao valor da causa, tem-se que, conforme dispõe o art. 3o da Lei 10.259/2001, “compete ao Juizado Federal 

Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, 

bem como executar suas sentenças”, sendo que, em se tratando de “prestações vincendas, para fins de competência do 

Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no caput” (§ 2º). 

Deste modo, quando o valor de 12 (doze) parcelas vincendas for superior ao limite de alçada, os Juizados Especiais 

Federais são absolutamente incompetentes para o julgamento da causa, não sendo admitida, nesta hipótese, a renúncia. 

Por sua vez, o artigo 260, do Código de Processo Civil estabelece que: “Quando se pedirem prestações vencidas e 

vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma 

prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo 

inferior, será igual à soma das prestações”. 

O parágrafo segundo inovou ao estabelecer o limite de sessenta salários-mínimos para as parcelas vincendas. No 

entanto, por se tratar de disposição especial que não revoga ou modifica lei anterior (LICC, artigo 2º, §§1º e 2º), a regra 

limitante das parcelas vincendas não é a única definidora da competência dos Juizados Especiais Federais. 

Assim, também é aplicável no âmbito dos Juizados Especiais Federais a regra do artigo 260 do Código de Processo 

Civil. Neste sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Conflito de Competência nº. 46.732/MS: "Do exame 

conjugado da Lei 10.259/01 com o artigo 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada". 

Desse modo, determino ao Senhor Contador que efetue laudo contábil especificando se na data de ajuizamento, o valor 

da causa da presente ação extrapolava o teto do JEF, conforme os critérios acima aduzidos. 

P. I. C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  
2010.63.08.000977-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308005479/2010 - VALDOMIRO GRACIANO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000705-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308005508/2010 - WALDEMAR PINTO DA FONSECA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001550-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308010439/2010 - CELINA DOS SANTOS AGUIAR (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 232,00 (duzentos e trinta e dois reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.001021-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308005523/2010 - LUCILA MAFFEI DO AMARAL (ADV. SP141647 

- VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001076-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308005555/2010 - ELIZABETH REGINATO CARVALHO (ADV. 

SP286980 - EDSON PIRES JUNIOR, SP185128B - ELAINE SALETE BASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001821-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308007569/2010 - JANAINA DE MELO (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.001412-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308009255/2010 - EVA ADRIANA CAPATTO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.001906-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308007554/2010 - MARLI CARDOSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização da 

visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e 

considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de 

R$ 178,00 (cento e setenta e oito reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dada a complexidade para realização 

da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social 

e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o 

valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  
2010.63.08.001749-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308007582/2010 - ANGELA SALGADO ALVES (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001901-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308007561/2010 - CARLOS ALBERTO DE MORGADO (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003516-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308010423/2010 - ELITON DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.08.001021-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308010716/2010 - LUCILA MAFFEI DO AMARAL (ADV. SP141647 - 

VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). À Sra. 

Assistente Social, a fim de que informe a renda familiar, considerando no cômputo, a renda da filha da autora, bem 

como, da referida aposentadoria do esposo da autora. 

P. I. C. 

  

2010.63.08.003516-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308007354/2010 - ELITON DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.005106-0, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003135-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308007474/2010 - MARIA VALDEVINA VAZ (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 
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Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.004461-3 e nº 

2009.63.08.000779-7, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003508-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308007481/2010 - CLEIDE APARECIDA PEROSA DE GODOY (ADV. 

SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.002882-0, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003452-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308007253/2010 - MARIA DAS GRACAS LOPES DO AMARAL (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003544-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308007271/2010 - ANTONIO FRANCISCO (ADV. SP213766 - MILENA 

SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003752-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308008485/2010 - APARECIDA DONIZETI DE LIMA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.002460-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308005399/2010 - NAIR LUIZ RODRIGUES (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.007243-1, constante 

no termo de prevenção anexo aos autos, foi extinto sem julgamento do mérito. 

  

Tenham os autos seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000592-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308002059/2010 - AGOSTINHO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2006.63.08.003319-9 trata de 

pedido distinto destes autos e o processo nº 2009.63.08.004935-4 foi extinto sem julgamento do mérito. 

Tenham os autos seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.001647-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308004398/2010 - EULALIA APARECIDA CONDE (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.001848-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003975/2010 - THIAGO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.000463-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308002053/2010 - ALCINDO REGIO (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n°s 2003.61.84.091368-2 e nº 

2003.61.84.093429-6, constantes do termo de prevenção anexado aos autos, tratam de pedidos distintos destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000287 

Lote: 4186/2010 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, tratando-se de competência 

absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°, c.c. artigo 260 do CPC), reconhecível, portanto, de ofício, declaro 

incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO o processo sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, por falta de pressuposto processual 

subjetivo. 

  
2009.63.08.005804-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012742/2010 - MARCO ANTONIO 

RIBEIRO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.003701-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012591/2010 - PRISCILA 

APARECIDA COSTA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.003617-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012711/2010 - CARLOS ADAO DOS 

SANTOS (ADV. SP185128 - ELAINE SALETE BASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Ante o exposto, sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial para o processamento do feito, e, 

ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, EXTINGO o processo com fundamento no 

artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

2010.63.08.001312-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012728/2010 - ISAURA DE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto 

posto, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ante a ocorrência de coisa 

julgada, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.08.002060-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012930/2010 - NEIDE DIAS 

GARCIA FRANCA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.002061-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012931/2010 - LAERCIO DIAS 

GARCIA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, tratando-se de competência 

absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro incompetente este Juizado 

Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil, por falta de pressuposto processual subjetivo. 

  
2009.63.08.006762-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012595/2010 - REGINALDO 

BERNARDO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.000406-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012596/2010 - IVO BATISTA LEITE 

(ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007290-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012560/2010 - ANTONIO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007321-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012879/2010 - CLAUDIANA DIAS 

LAZARO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.002999-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012750/2010 - NEUSA APARECIDA 

DE SOUZA MELO (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, verificando-se de que a parte Autora carece de “interesse 

processual”, extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, pelas razões de fato e de direito acima expostas. 

  

2009.63.08.005433-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012712/2010 - VICENTE CORREA 

DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, homologo o pedido de 

desistência, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. 

                 

Cancele-se audiência e perícia no sistema (se houver). 

  

Com trânsito em julgado, após o prazo supracitado, dê-se baixa no sistema. 

  

2009.63.08.003999-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012923/2010 - DONIZETE 

APARECIDO VICENTE FILHO (ADV. SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, extingo o processo, sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.08.002891-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012637/2010 - LUIZ CARLOS 

PEDRO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 755/1101 

2010.63.08.004129-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012642/2010 - JOSE CARLOS 

VILAS BOAS (ADV. SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2010.63.08.004942-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012600/2010 - ABIGAIL DA 

SILVEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004766-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012631/2010 - ANTONIO CORREA 

(ADV. SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004897-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012601/2010 - ANTONIO PRADO 

LUIGGI (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.004047-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012636/2010 - MARIA APARECIDA 

SOARES AMARAL (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004013-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012638/2010 - CELSO PIRAINO 

(ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, ante a constatação de 

desistência tácita da parte Autora no prosseguimento deste feito, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do 

mérito, com esteio no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.08.003463-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012583/2010 - MARIA TERESA 

FERREIRA PEIXOTO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003313-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012585/2010 - ENEDINA DA SILVA 

PEIXOTO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003699-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012587/2010 - HELENA NUNES 

DOS SANTOS (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003692-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012588/2010 - ISABEL DO 

NASCIMENTO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003775-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012589/2010 - ROSA ORTIZ 

CONSTANTINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.002677-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012743/2010 - APARECIDA MARIA 

RIBEIRO (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.002222-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012744/2010 - ANGELITA MOTA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

 ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001095-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012745/2010 - CUSTODIA DA 

COSTA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003648-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012584/2010 - ELISANDRA DE 

FATIMA FILIOL BELLIN (ADV. SP075837 - FERNANDO MARTINS DE JESUS, SP283059 - JOSE CARLOS 

DOS SANTOS, SP294833 - TALITA RODRIGUES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.003777-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012586/2010 - ZELIA MARIA DE 

CAMPOS (ADV. SP272190 - REGIS DANIEL LUSCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo, 

sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  
2010.63.08.004117-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012645/2010 - VICENTINA 

BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004504-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012609/2010 - DEISE MACEDO DE 

BORBA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004116-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012641/2010 - TERESINHA 

APARECIDA VANZELA ALVES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nestes termos, à luz de todo o 

exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

  

2010.63.08.004902-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012605/2010 - DIVA NOGUEIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004518-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012606/2010 - ADEMILSON 

ANASTACIO CLEMENTE (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ante a constatação de 

desistência tácita da parte autora no prosseguimento do feito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, 

extingue-se o feito sem resolução de mérito. 

  

2010.63.08.004353-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012905/2010 - APARECIDA 

DORTH GRACI (ADV. SP275252 - EURICO FERNANDO BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.004394-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012574/2010 - APARECIDA 

DISCHER DE MORAIS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003421-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012901/2010 - BENDITO CARLOS 

MAFRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003476-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012902/2010 - RUBENS LOPES 

BATISTA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001910-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012717/2010 - ANDREIA MARINS 

DE CAMARGO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003483-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012904/2010 - ROSELI 

APARECIDA ISNAUER (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.004072-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012736/2010 - MARIA JOSE VAZ 

GONCALVES (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Assim, trata-se de hipótese de incompetência absoluta, reconhecível de ofício. Nestes termos, 

declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO o processo sem julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, por falta de pressuposto processual subjetivo. 

  

2010.63.08.003930-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308012900/2010 - DIVINA FATIMA 

SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Assim, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro 

incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO o processo sem julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, por falta de pressuposto processual subjetivo Dê-se 

baixa nos autos 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.08.004047-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308009069/2010 - MARIA APARECIDA SOARES AMARAL (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.399983-0, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

2010.63.08.002999-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308010432/2010 - NEUSA APARECIDA DE SOUZA MELO (ADV. 

SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Dada a complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, 
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conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 

2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.003483-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308010411/2010 - ROSELI APARECIDA ISNAUER (ADV. SP196581 

- DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2010.63.08.004518-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308011539/2010 - ADEMILSON ANASTACIO CLEMENTE (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois os autos do processo nº 

2009.61.25.000093039, em trâmite na 1ª Vara Federal de Ourinhos-SP, atualmente na fase de perícia médica, trata dos 

mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos conclusos. 

  

2010.63.08.004116-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308009746/2010 - TERESINHA APARECIDA VANZELA ALVES 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.25.00032971-2, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

2010.63.08.004013-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308009071/2010 - CELSO PIRAINO (ADV. SP290639 - MAURICIO 

CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.318085-2, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

2010.63.08.004129-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308009745/2010 - JOSE CARLOS VILAS BOAS (ADV. SP279320 - 

KAREN MELINA MADEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 1992.61.00.00912138-2, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

2010.63.08.003648-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308012889/2010 - ELISANDRA DE FATIMA FILIOL BELLIN (ADV. 

SP075837 - FERNANDO MARTINS DE JESUS, SP283059 - JOSE CARLOS DOS SANTOS, SP294833 - TALITA 

RODRIGUES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... . 

  

Tendo em vista o substabelecimento com reserva de poderes juntado aos autos em epígrafe, promova a Secretaria 

inclusão do Douto Causídico no sistema virtual do JEF. 

  

Publique-se. Cumpra-se 

  

2010.63.08.004504-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308011271/2010 - DEISE MACEDO DE BORBA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 
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RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2010.63.08.003374-9, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

2010.63.08.004353-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308011020/2010 - APARECIDA DORTH GRACI (ADV. SP275252 - 

EURICO FERNANDO BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.003201-9, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

2010.63.08.004766-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308011023/2010 - ANTONIO CORREA (ADV. SP159250 - 

GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.019847-0, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

2010.63.08.004117-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308009747/2010 - VICENTINA BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.25.00032954-2, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

2010.63.08.002891-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308009070/2010 - LUIZ CARLOS PEDRO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.006042-8, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.08.003313-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308007979/2010 - ENEDINA DA SILVA PEIXOTO (ADV. SP228669 - 

LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.007290-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308010368/2010 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Quanto ao valor 

da causa, tem-se que, conforme dispõe o art. 3o da Lei 10.259/2001, “compete ao Juizado Federal Cível processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como 
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executar suas sentenças”, sendo que, em se tratando de “prestações vincendas, para fins de competência do Juizado 

Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no caput” (§ 2º). 

Deste modo, quando o valor de 12 (doze) parcelas vincendas for superior ao limite de alçada, os Juizados Especiais 

Federais são absolutamente incompetentes para o julgamento da causa, não sendo admitida, nesta hipótese, a renúncia. 

Por sua vez, o artigo 260, do Código de Processo Civil estabelece que: “Quando se pedirem prestações vencidas e 

vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma 

prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo 

inferior, será igual à soma das prestações”. 

O parágrafo segundo inovou ao estabelecer o limite de sessenta salários-mínimos para as parcelas vincendas. No 

entanto, por se tratar de disposição especial que não revoga ou modifica lei anterior (LICC, artigo 2º, §§1º e 2º), a regra 

limitante das parcelas vincendas não é a única definidora da competência dos Juizados Especiais Federais. 

Assim, também é aplicável no âmbito dos Juizados Especiais Federais a regra do artigo 260 do Código de Processo 

Civil. Neste sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Conflito de Competência nº. 46.732/MS: "Do exame 

conjugado da Lei 10.259/01 com o artigo 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada". 

Desse modo, determino ao Senhor Contador que efetue laudo contábil especificando se na data de ajuizamento, o valor 

da causa da presente ação extrapolava o teto do JEF, conforme os critérios acima aduzidos. 

P. I. C. 

  

2009.63.08.007290-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308001561/2010 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.006762-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308004501/2010 - REGINALDO BERNARDO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento à decisão 3079/2010 e considerando a sobrecarga de 

trabalho no setor de Contadoria deste Juizado, bem como os termos da Orientação nº 06/2006, de 10/03/2006, designo 

para elaboração de cálculos nos presentes autos, a contadora externa Elisangela Maciel Rocha, CRC: 1SP210534/O-9. 

Fixo os honorários devidos em R$ 35,00 (trinta e cinco reais) e o cálculo deverá ser apresentado no prazo legal. Após 

apresentação do laudo contábil, expeça-se ofício requisitando o pagamento devido. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.08.006762-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003079/2010 - REGINALDO BERNARDO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando que a parte autora é portadora do vírus HIV, determino a 

remessa dos presentes autos ao Sr. Contador para a feitura de laudo contábil. 

      P.I.C. 

  

2010.63.08.002060-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004349/2010 - NEIDE DIAS GARCIA FRANCA (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.287979-7, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

2010.63.08.001312-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004323/2010 - ISAURA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

1) Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, em relação aos processos n°s 2008.63.08.001685-

0 e nº 2009.63.08.003945-2, pois tratam de pedidos distintos destes autos; 

2) Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2010.63.08.000620-5, 

constante do termo de prevenção anexado aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

Venham os autos conclusos. 
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2009.63.08.000406-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308002895/2010 - IVO BATISTA LEITE (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao Senhor Perito Médico Judicial, a fim de que fixe, de forma mais precisa a DII, 

apontando, a partir das provas carreadas aos autos, segundo sua percuciente análise, o mês do ano de 2005, em que teve 

início a incapacidade experimentada pela parte autora. 

P. I. C. 

  

2010.63.08.002061-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308004348/2010 - LAERCIO DIAS GARCIA (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.075123-2, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

2009.63.08.007321-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308001560/2010 - CLAUDIANA DIAS LAZARO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.007290-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000369/2010 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.001976-3, constante 

do Termo de Prevenção, foi extinto sem julgamento do merito, bom como o processo n° 2004.61.25.002691-6 trata de 

pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000288 
Lote 4202/2010 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.08.007340-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6308011835/2010 - GENI DOS SANTOS 

BONFIM (ADV. SP269213 - GUSTAVO VIEIRA RODRIGUES, SP255620 - DANIEL MENDES QUARTUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.08.004789-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308012872/2010 - CELSO DE OLIVEIRA (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO). Considerando a justificativa apresentada pela parte 
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autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia processual, designo para o dia 13/10/2010, às 11h15min, a 

realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 

10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

   Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001865-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308012698/2010 - KATIA DE ASSIZ RODRIGUES DE BARROS 

(ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, tendo em vista a falta de 

documentos médicos, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 08/11/2010, às 

09h30min, mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc... . 

  

Tendo em vista o substabelecimento com reserva de poderes juntado aos autos em epígrafe, promova a 

Secretaria inclusão do Douto Causídico no sistema virtual do JEF. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.08.003957-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308012856/2010 - ONDINA DE ALMEIDA CAMARGO (ADV. 

SP283059 - JOSE CARLOS DOS SANTOS, SP294833 - TALITA RODRIGUES DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003647-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308012857/2010 - THEREZINHA DE OLIVEIRA CASTRO (ADV. 

SP294833 - TALITA RODRIGUES DA CRUZ, SP075837 - FERNANDO MARTINS DE JESUS, SP283059 - JOSE 

CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004003-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308012858/2010 - MARIA CARDOSO MATOS CLAUDINO (ADV. 

SP075837 - FERNANDO MARTINS DE JESUS, SP294833 - TALITA RODRIGUES DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003590-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308012859/2010 - MARLI APARECIDA PETRY (ADV. SP075837 - 

FERNANDO MARTINS DE JESUS, SP283059 - JOSE CARLOS DOS SANTOS, SP294833 - TALITA 

RODRIGUES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001853-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308012860/2010 - CILENE APARECIDA COSTA BATISTA (ADV. 

SP075837 - FERNANDO MARTINS DE JESUS, SP283059 - JOSE CARLOS DOS SANTOS, SP294833 - TALITA 

RODRIGUES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.003298-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308012575/2010 - JAIR DE SOUZA (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 28/09/2010, às 14h00min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, 

sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. O exame pericial será realizado em consultório médico 

situado na Rua Sérgio Bernardino, 1.298, Centro, na cidade de Avaré/SP. Ficam as partes intimadas, para querendo, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.08.001853-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308012604/2010 - CAROLINA BERTOLACCINI DE OLIVEIRA 

MELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

Vistos, etc. 
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Informe a Caixa Econômica Federal a este Juizo, no prazo de 05(cinco) dias, detalhadamente, o resultado da reunião 

ocorrida no dia 01 de setembro de 2010, com a autora destes autos Sra. Carolina Bertolaccini de Oliveira Melo em 

cumprimento ao termo de audiência nº 6308011865/2010. 

  

Após com a manifestação, venham os autos conclusos. 

  

2010.63.08.003976-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308012873/2010 - MARINA BELIZARIO (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia processual, designo para 

o dia 06/10/2010, às 11h45min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes 

intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

   Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002641-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308012869/2010 - CLEIDE LOPES DA SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

declaração de impedimento do perito Dr. Alexandre Augusto Stehling para a perícia anteriormente agendada, designo 

para o dia 22/11/2010, às 12h15min, a realização do exame pericial com o perito ortopedista Dr. Afonso Celso de 

Almeida Ferreira. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002745-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308006216/2010 - TEREZINHA QUINTILIANO DA SILVA (ADV. 

SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE 

TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2010.63.08.002738-5, constante 

do termo de prevenção anexado aos autos, trata de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.002950-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308012697/2010 - ROSENI DOS SANTOS (ADV. SP210051 - 

CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, tendo em vista a falta de documentos médicos, 

intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 08/11/2010, às 09h45min, mantendo-se o 

perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito 

médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se 

  

2010.63.08.005283-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308012694/2010 - HELCIO MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP268312 

- OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo 

senhor perito, tendo em vista a falta de documentos médicos, intime-se a parte autora para comparecer a um novo 

exame pericial na data de 22/11/2010, às 09h15min, mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, 

sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se 

  

2009.63.08.007340-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308012918/2010 - GENI DOS SANTOS BONFIM (ADV. SP269213 - 

GUSTAVO VIEIRA RODRIGUES, SP255620 - DANIEL MENDES QUARTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... . 

  

Tendo em vista a juntada de Procuração/Substabelecimento aos autos em epígrafe, defiro nos termos do requerido, 

promova a Secretaria a inclusão dos Doutos Causídicos no sistema virtual do JEF. 

  

Publique-se. Cumpra-se 

  

2010.63.08.005343-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308012691/2010 - IRACEMA BERTOLDO DA SILVA (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, tendo em vista a falta de documentos médicos, 

intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 22/11/2010, às 10h00min, mantendo-se o 

perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito 

médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se 

  

2010.63.08.002523-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308005288/2010 - JORGE LUIZ PAULINO DA SILVA (ADV. 

SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE 

ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.005306-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308012867/2010 - MARINA PEREIRA DA COSTA OLIVEIRA (ADV. 

SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). A fim de readequar a agenda de perícias deste Juizado, redesigno para o dia 07/10/2010, às 09h45min, a 

realização da perícia médica. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos 

e/ou nomear assistente técnico. 

   Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.003468-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308006227/2010 - MAGDA APARECIDA MARCONDES DE 

MIRANDA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Intime-se o Sr. Contador para que, no prazo de 05 (cinco) dias, elabore os cálculos necessários, atentando-se 

o mesmo para o fato de o benefício implantado em nome da parte autora derivou da tutela concedida nestes autos. 

  

Int. 

  

2010.63.08.004323-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308012868/2010 - IRINEU FERREIRA (ADV. SP282063 - DANILO 

SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando a declaração de impedimento do perito Dr. Vicente José Schiavão para a perícia 

anteriormente agendada, designo para o dia 06/10/2010, às 11h30min, a realização do exame pericial com o perito Dr. 

Roberto Vaz Piesco. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou 

nomear assistente técnico. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.003468-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308009661/2010 - MAGDA APARECIDA MARCONDES DE 

MIRANDA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Intime-se, novamente, o Sr. Contador, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente novos cálculos com a 

correta data de óbito do segurado falecido, conforme atestado anexado aos autos. 

Int. 

  

2010.63.08.002077-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308012630/2010 - MARINA BATISTA DA PENHA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... . 

  

Tendo em vista a petição da parte autora juntada aos autos em epígrafe, defiro a dilação de prazo por 20 (vinte) dias, 

improrrogáveis. 

  

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 
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2010.63.08.004323-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308009410/2010 - IRINEU FERREIRA (ADV. SP282063 - DANILO 

SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004756-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308010943/2010 - ALVARO FERRAZOLI (ADV. SP158844 - 

LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004449-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308010960/2010 - APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP293096 - 

JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.004901-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308012695/2010 - VANI LEONEL SOARES (ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, tendo em vista a falta de documentos médicos, intime-se a parte 

autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 22/11/2010, às 09h00min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, 

sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se 

  

2007.63.08.002023-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308012503/2010 - GENY BUCHER (ADV. SP206783 - FABIANO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) Ciência às partes do retorno dos autos 

da Turma Recursal; 

2) Em cumprimento ao determinado no V.Acórdão, designo para o dia 01/10/2010, às 14h00min, a realização de perícia 

complementar com o perito Dr. Simon Saikali, a ser realizada na sede deste Juizado. Deverá a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos médicos de que dispor. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003342-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308012870/2010 - BENEDITO LEONEL (ADV. SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando a declaração de impedimento do psiquiatra Dr. João Evangelista Vasconcelos para a 

perícia anteriormente agendada, designo para o dia 13/10/2010, às 11h00min, a realização do exame pericial com o 

perito psiquiatra Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003941-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308012471/2010 - DENISE DINIZ QUINTINO (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito Dr. 

Afonso Celso de Almeida Ferreira, designo para o dia 13/10/2010, às 10h30min, a realização de perícia médica 

psiquiátrica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003956-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308012855/2010 - CARLOS LOPES DA SILVA (ADV. SP283059 - 

JOSE CARLOS DOS SANTOS, SP294833 - TALITA RODRIGUES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... . 

  

Tendo em vista o substabelecimento com reserva de poderes juntado aos autos em epígrafe, promova a Secretaria 

inclusão do Douto Causídico no sistema virtual do JEF. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.08.004192-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308009748/2010 - JOSE RODRIGUES MARTINS FILHO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.002755-0, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

2010.63.08.002947-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308012699/2010 - DAVI JOSE ALEXANDRE (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, tendo em vista a falta de documentos médicos, 

intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 08/11/2010, às 09h15min, mantendo-se o 

perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito 

médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se 

  

2010.63.08.002550-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308012747/2010 - JULIANO APARECIDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

(ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc... 

  

Petição protocolo nº 26504/2010 de 13/09/2010, defiro nos termos do requerido. 

  

Fica designado a data de 22/09/2010, às 14:10 horas, para a realização de perícia médica a ser feita pelo mesmo perito 

anteriormente designado.Perícia esta a ser realizada na sede deste Juízo. 

  

Intime-se. Publique-se 

  

2007.63.08.002840-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308012908/2010 - ANA MARIA DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1) Ciências às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal; 

2) Considerando o determinado no V.Acórdão, designo para o dia 19/10/2010, às 14h30min, a realização de perícia 

complementar. O exame pericial será realizado em consultório médico situado na Rua Sérgio Bernardino, 1.298, 

Centro, na cidade de Avaré/SP. 

3) Com a juntada do laudo pericial, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.005284-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308012875/2010 - ANGELA SANTOS DE ANDRADE PEREIRA 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Defiro a produção de prova emprestada requerida pela parte autora. Determino seja anexada ao presente feito 

o laudo médico pericial realizado no processo de nº 2009.63.08.000630-6. Cancele-se a perícia médica anteriormente 

agendada. 

Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial 

anexado aos autos. 

Dê-se o regular processamento do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001947-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308012696/2010 - CLAUDECI LEANDRO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a solicitação de nova 

perícia efetuada pelo senhor perito, tendo em vista a falta de documentos médicos, intime-se a parte autora para 

comparecer a um novo exame pericial na data de 08/11/2010, às 10:00h min, mantendo-se o perito já designado. Deverá 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de 

extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se 

  

2010.63.08.004341-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308011021/2010 - MARGARIDA DAMASCENO ROSA (ADV. 

SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA, SP214644 - SYLVIA REGINA BENEVINI DE 

OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 
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Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.000086-5, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

2010.63.08.005325-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308012693/2010 - CARLOS ALBERTO BELTRAMO (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, tendo em vista a falta de documentos médicos, 

intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 22/11/2010, às 09h30min, mantendo-se o 

perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito 

médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se 

  

2010.63.08.005341-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308012692/2010 - LOURDES DE SOUZA TARIFA (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, tendo em vista a falta de documentos médicos, intime-se a parte 

autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 04/11/2010, às 09h45min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, 

sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.08.001593-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308012720/2010 - ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando tratar-se de pedidos embasados em fundamentos jurídicos e fatos diversos, não verifico a ocorrência de 

litispendência ou coisa julgada, entre os referidos autos, a teor do artigo o Art. 301, §§ 2º e 3º, do Código de Processo 

Civil. 

P. I. C. 

  

2010.63.08.005362-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308012866/2010 - FRANCISCA RODRIGUES MARQUES (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Defiro a produção de prova emprestada requerida pela parte autora. 

Determino seja anexada ao presente feito o Laudo Social realizado no processo de nº 201063080024840. 

Cancele-se a perícia social anteriormente agendada. 

Dê-se o regular processamento do feito. 

P.I. 

  

2009.63.08.003468-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308012821/2010 - MAGDA APARECIDA MARCONDES DE 

MIRANDA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Ante ao alegado pelo INSS em sua contestação, considerando que o vínculo empregatício fora registrado 

apenas após a data de óbito do segurado, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01 de 

março de 2011, às 13:45 horas. 

P.I. 

  

2010.63.08.001050-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308006922/2010 - ELIO GUSMAO (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Torno sem efeito o termo 6308003494/2010. 

  

A fim de verificar a possível ocorrência do instituto da prevenção/litispendência , conforme termo de prevenção anexo 

aos autos, solicite à Secretaria da 2ª Vara Federal de Marília, nos termos do Provimento 68 COGE/06, petição inicial, 

sentença e acórdão se houver dos autos do processo nº 1995.6111100111326. 
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Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

  

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade 

rural. 

  

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

  

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

  

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

  

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.08.004820-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308012416/2010 - DINARE DE OLIVEIRA FLORINDO (ADV. 

SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004819-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308012417/2010 - DARCY DE OLIVEIRA MARTINS GEREMIAS 

(ADV. SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA, SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004818-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308012418/2010 - SELMA IDAIDE SCARPIM DE CARVALHO (ADV. 

SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA, SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.001050-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308012741/2010 - ELIO GUSMAO (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Ante a possível ocorrência de litispendência, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

traga aos autos dados da conta do processo de nº. 1995.6111100111326, da 2ª Vara Federal de Marília, a fim da correta 

análise do pedido inicial, sob pena de extinção do feito quanto ao período indicado como litispendente. 

P.I. 

  

2010.63.08.004192-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308012643/2010 - JOSE RODRIGUES MARTINS FILHO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). O Art. 301 do CPC, especificamente o § 2º, determina que: 

"Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido". Mais adiante, 

o § 3º, do referido artigo 301, dita que: “há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, 

quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso”. 

  

Assim, verifica-se que as Ações ora analisadas, em que pese, terem como pólo passivo da demanda o “Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS”, NÃO se baseiam no mesmo pedido. 

  

Desta feita, superada a questão, tenham os presentes Autos seu regular processamento. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 
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Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados.  

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados 

os pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 

do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se. 

  

2009.63.08.005302-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308012610/2010 - BENEDITO FURLAN (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

2009.63.08.005290-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308012611/2010 - ISABEL CRISTINA MELENCHON (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

2009.63.08.002444-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308012612/2010 - JORGE LUIZ MAMEDE BONIFACIO (ADV. 

SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2009.63.08.001067-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308012613/2010 - MARIA DE LOURDES SALGADO DE SOUZA 

ARRUDA (ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2009.63.08.000423-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308012614/2010 - OLGA APARECIDA MARTINS (ADV. PR028512 - 

CLAUDIO EVANDRO STEFANO, SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2008.63.08.003196-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308012616/2010 - MARIO BRANDIMARTE (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

2007.63.08.002350-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308012617/2010 - MIGUEL ARCANJO FERREIRA PAULUCCI (ADV. 

SP202632 - JULIANO ARCA THEODORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

2007.63.08.002232-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308012618/2010 - FERNANDA FURLAN LUTTI (ADV. SP247570 - 

ANA TERESA GUAZZELLI BELTRAMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

2007.63.08.002123-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308012619/2010 - ELIZEU ALVES DE PAULA JUNIOR (ADV. 

SP135751 - CLAUDIA REGINA BORELLA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2006.63.08.000837-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308012620/2010 - JOÃO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Quanto às partes, existem três 

pressupostos processuais. Quais sejam: capacidade de ser parte; capacidade de estar em juízo e capacidade 

postulatória. 

Desse modo, a capacidade de ser parte deriva do disposto no artigo 1º do Código Civil, ao estabelecer que “Toda 

pessoa é capaz de direito e deveres na ordem civil”.  

Por seu turno, capacidade postulatória refere-se a quem de direito para postular em juízo. Ou seja, direito de 

agir e falar em nome das partes no processo. Tem seu fundamento no artigo 36 do Código de Processo Civil. No 
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entanto, no caso específico dos Juizados Especiais Federais, tal exigência se mostra superada, ante o teor do 

artigo 10 da Lei 10.259/2001. 

Finalmente, quanto a capacidade de estar em juízo, a mesma difere-se da capacidade de ser parte, na medida em 

que, apesar de ser sujeito de direitos e deveres processuais, não tem capacidade de exercer por si esses direitos e 

deveres. Portanto, a capacidade de estar em juízo, ou legitimatio ad processum, refere-se a capacidade de 

praticar validamente atos processuais. 

No caso em pauta, figura no pólo ativo da presente ação, pessoa absolutamente incapaz, a teor do artigo 3º do 

Código Civil. Nesse sentido, o artigo 8º, do Código de Processo Civil, preceitua que: “Os incapazes serão 

representados ou assistidos por seus pais, tutores e curadores, na forma da lei civil”. 

É caso, portanto, de interdição da parte autora, visto que apresenta idade superior a 18 anos, bem como, 

deficiência mental que impede de praticar atos civis, a teor do artigo 1177 do Código de Processo Civil. 

Assim, considerando o disposto no do artigo 13 do Código de Processo Civil, fica o feito sobrestado, por prazo de 

90 (noventa) dias, a fim de que seja regularizado o feito, pela parte autora, sob pena extinção. 

P. I. C. 

  

2009.63.08.007226-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308012871/2010 - ROQUE FOGACA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.004786-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308012874/2010 - CARMEN DIAS (ADV. SP268312 - OSWALDO 

MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.004341-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308012608/2010 - MARGARIDA DAMASCENO ROSA (ADV. 

SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA, SP214644 - SYLVIA REGINA BENEVINI DE 

OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). O Art. 301 do 

CPC, especificamente o § 2º, determina que: "Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma 

causa de pedir e o mesmo pedido". Mais adiante, o § 3º, do referido artigo 301, dita que: “há litispendência, quando se 

repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não 

caiba recurso”. 

  

Assim, verifica-se que as Ações ora analisadas, em que pese, terem como pólo passivo da demanda o “Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS”, NÃO têm a mesma causa de pedir e (pois o Processo nº 2010.63.08.004341-0, 

trouxe novos documentos em referência as patologias que a acometem a parte Autora), e NÃO se baseiam no mesmo 

pedido (levando-se em conta que o Processo nº 2010.63.08.004341-0 teve como embasamento, nova “DER”, datada de 

22/04/2010). Tal fato é corroborado pela diversidade da documentação existente nos Processos “sub judice”. 

  

Por corolário, NÃO verifico a ocorrência de “litispendência” ou “prevenção” em relação ao Processo nº 

2008.63.08.000086-5. 

  

Desta feita, superada a questão, tenham os Autos seu regular processamento. Intimem-se. 

  

2009.63.08.007220-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308012718/2010 - VERONICE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante 

a necessidade de realização de prova testemunhal, a teor do artigo 130 do Código de Processo Civil, determino a 

realização de Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 14/12/2010, às 17horas e 30 minutos. 

P. I. C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento à decisão lançada 

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça na petição de nº. 7.114-RJ, do processo de nº. 2009/0041539-8, 

determino a suspensão do presente feito, até o julgamento final do incidente instaurado, devendo o feito 

aguardar em secretaria, em pasta própria. 

P.I 

  
2009.63.08.007389-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308012933/2010 - BIBIANO DA ROCHA SANTANA (ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2009.63.08.007286-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308012934/2010 - JOAO BATISTA DE LUCA (ADV. SP053782 - 

MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007293-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308012935/2010 - ANTONIO EDEMIR CARDOSO (ADV. SP053782 - 

MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007285-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308012936/2010 - ELI MOREIRA NEVES (ADV. SP053782 - MARCOS 

FERNANDO MAZZANTE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004756-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308012602/2010 - ALVARO FERRAZOLI (ADV. SP158844 - 

LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004449-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308012603/2010 - APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP293096 - JOSE 

RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001367-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308012938/2010 - MADALENA FRANCISCO BARBOSA (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000457-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308012939/2010 - JONAS DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001596-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308012940/2010 - APARECIDA SOARES (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000428-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308012941/2010 - CECILIA DE ARAUJO CRUZ (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002426-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308012942/2010 - ANISIO APARECIDO LOPES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002523-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308012943/2010 - JORGE LUIZ PAULINO DA SILVA (ADV. SP068581 

- DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO 

FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.005058-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308012722/2010 - LUANA PAULA VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Ante a necessidade de realização de prova testemunhal, a teor do artigo 130 do Código de Processo Civil, 

determino a realização de Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 24/02/2011, às 13horas e 45 minutos. 

P. I. C. 

  

2010.63.08.002745-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308012656/2010 - ANTONIO CARLOS PEREIRA (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Em cumprimento à decisão lançada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça na petição de nº. 7.114-RJ, do processo 

de nº. 2009/0041539-8, determino a suspensão do presente feito, até o julgamento final do incidente instaurado, 

devendo o feito aguardar em secretaria, em pasta própria. 

P.I. 
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2010.63.08.004866-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308012607/2010 - MARIA DE LOURDES ARAGAO DIAS (ADV. 

SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). O Art. 301 do 

CPC, especificamente o § 2º, determina que: "Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma 

causa de pedir e o mesmo pedido". Mais adiante, o § 3º, do referido artigo 301, dita que: “há litispendência, quando se 

repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não 

caiba recurso”. 

  

Assim, em relação ao Processo em epígrafe, ajuizado em 06/08/2010, consubstanciado no pedido para concessão de 

“aposentadoria por invalidez” ou “restabelecimento” do benefício de “auxílio-doença” (NB. 540.145.796-7), o qual teve 

“DIB” em 23/03/2010 e “DCB” em 23/06/2010; NÃO verifico a ocorrência de “litispendência” ou “prevenção” com 

relação ao Processo nº 2006.61.25.000103873, em trâmite pela “1ª Vara Federal de Ourinhos - SP”; valendo salientar, 

que este último foi “julgado improcedente” aos 10/02/2010, encontrando-se, atualmente, em grau de recurso. 

  

Desta feita, superada a questão, tenham os Autos seu regular processamento. Intimem-se. 

  

2010.63.08.001839-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308012749/2010 - HEROTILDES TROMBINI CASSIANO (ADV. 

SP193592 - GUSTAVO STEVANIN MIGLIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA 

SATIKO FUJI). Concedo derradeiros 10 (dez) dias de prazo, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora 

comprove ser titular de forma conjunta da conta objeto da presente ação ou, se for o caso, ante a ordem de vocação 

hereditária prevista nos termos do artigo 1.829, inciso I do Código Civil, traga aos autos prova de ser sucessora legítima 

do titular da conta informada a fim de regularizar o pólo ativo da ação, uma vez não haver qualquer documento que 

comprove o fato, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

2010.63.08.001593-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004347/2010 - ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Verifico a possível ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2010.63.08.001588-7, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata do mesmo pedido destes autos. 

  

Venham os autos para conclusão. 

  

2009.63.08.007226-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308001558/2010 - ROQUE FOGACA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a 

complexidade para realização da visita sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório 

descritivo da Assistente Social e considerando os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado 

Especial Federal, fixo o valor de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.007389-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308000278/2010 - BIBIANO DA ROCHA SANTANA (ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos 

n° 2003.61.84.087978-9 e nº 2003.61.84.107691-3, constantes do Termo de Prevenção, tratam de pedidos distintos 

destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.007340-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308001703/2010 - GENI DOS SANTOS BONFIM (ADV. SP269213 - 

GUSTAVO VIEIRA RODRIGUES, SP255620 - DANIEL MENDES QUARTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da 

Coordenadoria dos Juizados no sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, 

designo a data de 01/09/2010, às 10:45 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, na 

sede deste Juizado. 

  

Cite-se. Intime-se o autor por Aviso-Carta para comparecimento. 
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2010.63.08.001050-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308003494/2010 - ELIO GUSMAO (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Vistos, etc. 

  

A fim de se verificar a possível ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, conforme termo de prevenção 

anexo aos autos, solicite à Secretaria da 1ª VARA - FORUM FEDERAL DE OURINHOS, nos termos do provimento 

68 COGE/06, petição inicial, sentença e acórdão se houver dos autos do processo nº 1995.6111100111326, em trâmite 

na 2ª Vara Federal de Marília-SP. 

  

Após, conclusos. 

  

2009.63.08.007340-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000355/2010 - GENI DOS SANTOS BONFIM (ADV. SP269213 - 

GUSTAVO VIEIRA RODRIGUES, SP255620 - DANIEL MENDES QUARTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2005.63.08.003046-7, constante 

do Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 036/2010 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 13/09/2010 a 17/09/2010 

  

1. Nos processos abaixo relacionados, em que houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da lei 10.259/01). 

2. Fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários indicados para a realização da perícia médica, 

munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser, relativos à moléstia alegada, bem como 

para a audiência, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a 

documentação necessária. 

3. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

4. Fica a parte autora cientificada de que a perícia social será realizada em seu domicilio e que a data fixada é mera 

formalidade, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência e a oportunidade do perito designado. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra. 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícia designada fica 

postergada para após a entrega do laudo pericial. 

8. Ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades especiais 

e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção de autores 

nessas situações. 

9. Ficam intimados os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na petição inicial, devem comparecer à 

audiência independentemente de intimação. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/09/2010 
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UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004928-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DE AMORIM MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004929-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIRIVELTON CRUZ EUGENIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004930-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE CAMPOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004931-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO MARINHO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004932-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUARACIABA FERRAZ DE OLIVEIRA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004933-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDINO APARECIDO DA GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004934-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE PAPINI TIZZANO 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004935-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004936-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR SILVA 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004937-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FLEMING CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.09.004938-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS DIAS BASILIO 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004939-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA SOLANGE OLIVEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2010 10:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 22/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004940-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 14:45:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 19/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004941-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CALIXTO RAMOS 

ADVOGADO: SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004942-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ENI SILVA 

ADVOGADO: SP137461 - APARECIDA LUIZ MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004943-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004944-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI ALMEIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP137461 - APARECIDA LUIZ MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/07/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004945-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOSMENIRDES RAMOS 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004947-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO ALBERTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004949-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES SANTOS LIRIO 

ADVOGADO: SP273525 - FERNANDO KUBOTSU DE GODOI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/07/2011 13:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/10/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004950-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004952-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA FERRAZ BONAVOGLIA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/07/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004953-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ERCILIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/08/2011 16:30:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004946-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GREGORIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP065119 - YVONE DANIEL DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004948-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDICTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 10/08/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004951-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILO DE ALMEIDA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP018550 - JORGE ZAIDEN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 17/08/2011 16:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/09/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004954-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MARCELO DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 777/1101 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/10/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004955-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL REIS RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/09/2010 16:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/10/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004956-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004957-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUY ARANTES DE MORAES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/11/2010 15:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 16/09/2010 17:00:00   3ª) 

OTORRINOLARINGOLOGIA - 15/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004958-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA PEREIRA DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/09/2010 17:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 22/11/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004959-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/09/2010 11:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 22/11/2010 16:00:00   3ª) CLÍNICA GERAL - 

05/10/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004960-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/11/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004961-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004962-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004963-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004964-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO BATISTA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004965-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI DA SILVA MOTA 

ADVOGADO: SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004966-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP131937 - RENATO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004967-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004968-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DOS REIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/11/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004969-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ZENILDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP190047 - LUCIENE ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004970-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOUZA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004971-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE MARIA RODRIGUES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004972-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR LEITE DE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004973-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004974-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUETI SUZUKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004975-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP156111 - ELY SOARES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004976-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR FERREIRA 

ADVOGADO: SP087147 - HELENA ACHILLE PAPADOPOULOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004977-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004978-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETELVINA SANTANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/10/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 

24/11/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004979-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA AMARAL MAFRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004980-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA ALEIS DE CALDAS 

ADVOGADO: SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004981-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI SANTOS OLIVEIRA DE AMORIM 

ADVOGADO: SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004982-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004983-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ABDIAS TERTULIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004984-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004985-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMOALDO MANOEL ALVES 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004986-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO ARAUJO 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004987-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTA FORTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 15:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004988-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP191955 - ALEXANDRO DO PRADO FERMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004989-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197135 - MATILDE GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004990-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO BESSA DO SACRAMENTO 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/07/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004992-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004993-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MARTHA BONIFACIO 

ADVOGADO: SP273525 - FERNANDO KUBOTSU DE GODOI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004994-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA LEITE 

ADVOGADO: SP289313 - EMERSON NEUMANN SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTÍCA - IBGE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004995-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA TIEMI KATSUMATA 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 18/08/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004996-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA BORGES 

ADVOGADO: SP096430 - AUGUSTO ROCHA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 15:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004997-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIZALVA COSTA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004998-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARDOSO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004999-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEOCADIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/07/2011 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/10/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005000-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/08/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005001-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEIJIRO AYA 

ADVOGADO: SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/07/2011 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005002-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLAUDIO GERALDO SIMIAO 

ADVOGADO: SP273525 - FERNANDO KUBOTSU DE GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/08/2011 16:30:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.004991-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 15:45:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 49 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005003-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005004-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE FRANCISCA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/11/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005005-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALISE MARIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005006-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LARA SILVA IANUCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/10/2010 09:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 30/09/2010 13:00:00   3ª) SERVIÇO 

SOCIAL - 21/10/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005007-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005008-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: OLICIA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/09/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005009-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO EVANGELISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005010-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA HELENA PEREIRA JOAQUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 16:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/09/2010 13:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 25/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005011-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA PEREIRA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005012-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA CRESPO NICOLAU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005013-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA HELENA MACIEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/05/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2010 11:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 06/10/2010 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005014-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBSON ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 13:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/11/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005015-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA TRINDADE DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005016-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005017-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERLI GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 13:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.005018-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDER FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP282171 - MARCIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005019-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MATHEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2010 14:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 29/11/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005020-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 13:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005021-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO SALADINO 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 13:30:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 19/10/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005022-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDE LIMA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005023-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005024-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO MARIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 13:30:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 15/10/2010 11:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 25/11/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005025-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR GABRIEL GOMES VIEIRA 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005026-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA LORENA DA SILVA CUNHA 
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ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005027-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLEDADE DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 13:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005028-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA MARIA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 13:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/11/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005029-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAODICEIA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005030-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALICIO FREITAS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/07/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005031-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO TENORIO RAMOS 

ADVOGADO: SP103400 - MAURO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005033-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LEITE 

ADVOGADO: SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005034-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE APARECIDA BIZARRIA 

ADVOGADO: SP113162 - PAULO SERGIO RUY ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2011 14:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005032-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO RIBEIRO DA VEIGA 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

4) Redistribuídos: 
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PROCESSO: 2010.63.01.034296-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDETE BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP149492 - JOEL TEIXEIRA DE CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2011 14:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005035-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BUIQUE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005036-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI TOMAZ COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005037-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO RODRIGUES NORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005038-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005039-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI ANTONIO DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 13:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005040-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 14:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005041-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005042-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOCICO KANADA UTIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005043-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA LEMES 

ADVOGADO: SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/11/2010 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005044-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE GUIDO 

ADVOGADO: SP133117 - RENATA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005046-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARLETE MAGALHAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005047-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA FERREIRA DIAS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2010 17:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 19/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005048-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS INÊS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005051-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO APARECIDO LIMA 

ADVOGADO: SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/11/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005052-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENIZE ELI DE OLIVEIRA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005053-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER MARQUES FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/11/2010 12:20:00 
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3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005045-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005049-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE GARCIA BARCA 

ADVOGADO: SP054810 - ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005050-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOKO KURITA 

ADVOGADO: SP197447 - MARCELO BUENO ESPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005054-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE CARNEIRO DE PAULA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005055-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2010 11:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005056-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005057-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONATO ALVES QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2011 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.005058-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA DA SILVA AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/09/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005059-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIZE GONCALVES DA SILVA COUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005060-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005061-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BENEDITA BARBARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005062-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005063-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005064-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHIYOKO NAGAYAMA SHINTATE 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/11/2010 11:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 29/11/2010 12:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005065-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/10/2010 15:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/10/2010 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005066-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER ROBERTO MAURICIO DE ALMEIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005067-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BRENNO LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 14:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/09/2010 14:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 26/11/2010 11:30:00   3ª) OFTALMOLOGIA - 

26/10/2010 15:00:00   4ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/10/ 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005068-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELIO GOMES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/05/2011 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005069-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EULICE SALLES PERNA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005070-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES VASCONCELOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005071-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS FILHO 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005072-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MOREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/06/2011 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.005073-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NATAL CAVALCANTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

RÉU: FAZENDA NACIONAL 

PAUTA EXTRA: 24/08/2011 15:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6309000419 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do parecer da contadoria 

deste Juízo, concedo a parte autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que apresente fotocópia(s) 

legível(is) do(s) documento(s) solicitado(s) no parecer, sob pena de extinção do feito.om a apresentação dos 

documentos, retornem os autos à contadoria para elaboração de parecer e cálculo.Após, venham conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

  
2007.63.09.009016-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309021169/2010 - JOSÉ ROCHA (ADV. SP127428 - LEILA 

THEREZINHA DE JESUS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.009022-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309021181/2010 - JOSÉ BELO DA SILVA NETO (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.005574-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309020213/2010 - DALVA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP223219 - THALES URBANO FILHO, SP300529 - RICARDO AMOROS IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A autora Dalva Aparecida 

Venâncio faleceu (em 16.09.2009) no curso do processo em que pleiteava benefício previdenciário. Foi requerida 

habilitação dos herdeiros Sirlei de Oliveira, marido da autora, e de seus filhos, Rafael Venâncio de Oliveira, na data do 

óbito com 19 anos, Fernanda Aparecida de Souza Gines, com 35 e Érika Rodrigues de Souza, com 36 anos de idade na 

data do óbito. Observo, no entanto, que não foi apresentada procuração em nome das filhas Fernanda e Érika, não tendo 

sido também apresentado comprovação de requerimento administrativo de pensão por morte em nome de qualquer dos 

dependentes.Assim, concedo o prazo adicional e improrrogável de 10 dias para regularização integral do presente feito, 

nos termos do art.112 da lei 8.213/91.Intime-se. 

  

2007.63.09.008572-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309021195/2010 - ELISEU ALEXANDRE DE LIMA (ADV. SP180523 

- MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). De acordo com AR negativo anexado aos autos, se verifica 

que a correspondência foi encaminhada aos cuidados de pessoa física, não localizada na empresa.Assim, assinalo o 

prazo de mais 30 (dez) dias para que a parte autora apresente os documentos solicitados pela contadoria deste 

Juizado, diligenciando junto à empresa GEOFORT Sistemas de Fundações e Comercio Ltda, que se encontra ativa no 

endereço fornecido, sob pena de extinção do feito.Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.09.000747-4 - DECISÃO JEF Nr. 6309019781/2010 - GERALDO CARLOS (ADV. SP175825 - MANOEL 

SANTANA CÂMARA ALVES, SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação promovida em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de benefício 

previdenciário.                                      Em que pese a decisão do MM. Juiz Estadual, não vislumbro “in casu” razões 

que justifiquem a competência do JEF para o processamento e julgamento da presente ação.                                         A 

Lei 10.259/01, inovando a sistemática de competência no processo civil, determinou a competência absoluta dos 

Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos.  

              No âmbito dos Juizados Federais, a questão do valor da causa foi disciplinada de forma exaustiva pela própria 

Lei 10.259/01, não se aplicando subsidiariamente a Lei 9.099/95 e o Código de Processo Civil.               Referida 

conclusão gera a necessidade de reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado Especial.              Com efeito, 

a Lei nº 10.259/01 estabelece, em seu art. 3º, caput, que:“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar 

as suas sentenças.”              Pela leitura do dispositivo, percebe-se que a competência é fixada em função do valor que se 

espera obter, de maneira direta e indireta, com o atendimento da pretensão.               No presente caso, verifico que o 

valor atribuído à causa consta no montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), ultrapassando, desta forma, o valor de 

alçada deste Juizado Especial Federal, que no momento do ajuizamento da ação correspondia à soma de R$ 27.900,00 

(vinte e sete mil e novecentos reais).                Não se alegue que no presente momento a causa não supera o valor de 
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alçada, uma vez que hoje a alçada é de R$30.600,00, pois a análise da competência pelo valor da causa é feita no 

momento da propositura da ação, confome dispõe o art. 87 do Código de Processo Civil, o qual estabelece que: 

“Art. 87 Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado 

de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em 

razão da matéria ou da hierarquia.”               Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe ultrapassa o valor de 

alçada previsto em lei, determino a devolução destes autos ao Juiz Estadual de origem.               Providencie a Secretaria 

a baixa dos autos virtuais. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000420 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.09.004337-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309021236/2010 - SONIA MARIA MONTANHO DE SOUZA (ADV. 

SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, 

SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos autos 

comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a 

apresentação de documento em nome de terceiro. 

2. Sem prejuízo, REDesigno perícia médica na especialidade de CLINICA GERAL para o dia 20 de OUTUBRO de 

2010 às 9:20 horas, a se realizar neste Juizado Federal, nomeando para o ato o Dr. FLAVIO TSUNEJI TODOROKI e, 

REDesigno perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 26 de NOVEMBRO de 2010 às 15:00 horas, a 

se realizar neste Juizado Federal, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET CEZAR CROZERA.3. Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).4. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.5. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.6. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para 

fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 

10.259/2001).Intimem-se. 

  

2010.63.09.004348-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309021258/2010 - IVANE BARBOSA RAMOS DOS SANTOS (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. 

comprove o indeferimento administrativo do novo benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido 

do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS. 2. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome 

e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a apresentação de documento em nome de terceiro. 3. 

providencie, nos documentos pessoais (RG/CPF), a correção da grafia de seu nome.2. Sem prejuízo, REDesigno perícia 

médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 29 de NOVEMBRO de 2010 às 15:00 horas, a se realizar neste 

Juizado Federal, nomeando para o ato o Dr. ROBINSON DALAPRIA.3. Ficam as partes intimadas para apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).4. Fica a parte autora 

intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação 

pertinente à moléstia alegada. 

5. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior.6. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).Intimem-se. 
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2010.63.09.004347-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309021256/2010 - RESINEIDE SOUZA FERREIRA SOARES (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. 

atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido, indicando expressamente o valor 

da Renda Mensal Atual; e, 2. comprove o indeferimento administrativo do novo benefício pleiteado ou a denúncia de 

negativa de protocolo de pedido do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS. 3. junte aos autos comprovante de 

residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a apresentação de 

documento em nome de terceiro.2. Sem prejuízo, REDesigno perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o 

dia 26 de NOVEMBRO de 2010 às 17:00 horas, a se realizar neste Juizado Federal, nomeando para o ato o Dr. 

CLAUDINET CEZAR CROZERA.3. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).4. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e 

local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.5. Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do 

feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.6. 

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se. 

  

2010.63.09.004498-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309021215/2010 - JOSE MANOEL CORDEIRO (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1.Em face da necessidade de readequação da pauta, redesigno perícia 

médica na especialidade de OTORRINOLARINGOLOGIA para o dia 20 de OUTUBRO de 2010 às 14:30 horas no 

consultório médico localizado na RUA PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, Nº 235, SALA 707, CENTRO, MOGI 

DAS CRUZES, nomeando para o ato o Dr. DANILO PEREIRA PIMENTEL FERNANDES.2. Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para 

fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 

10.259/2001). 

Intimem-se. 

  

2010.63.09.004346-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309021245/2010 - MARIA DE LOURDES FERREIRA ROCHA (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. REDesigno perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o 

dia 26 de NOVEMBRO de 2010 às 16:30 horas, a se realizar neste Juizado Federal, nomeando para o ato o Dr. 

CLAUDINET CEZAR CROZERA. 

3. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01).4. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.5. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.6. Compete à parte acompanhar a entrega do 

laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 

12, “caput”, da lei 10.259/2001).Intimem-se. 

  

2010.63.09.003377-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309021217/2010 - FRANCISCO TOSTE DA SILVA (ADV. SP298050 

- JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face da necessidade de readequação da pauta, redesigno perícia 

médica na especialidade de OTORRINOLARINGOLOGIA para o dia 20 de outubro de 2010 às 16:00 horas, no 

consultório médico localizado na RUA PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, Nº 235, SALA 707, CENTRO, MOGI 

DAS CRUZES, nomeando para o ato o Dr. DANILO PEREIRA PIMENTEL FERNANDES.No mais mantenho a 

decisão anterior.Intimem-se. 

  

2010.63.09.004351-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309021262/2010 - JAIR DO CARMO BATISTA (ADV. SP198951 - 

CLEÓPATRA LINS GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). REDesigno perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 

29 de NOVEMBRO de 2010 às 16:00 horas, a se realizar neste Juizado Federal, nomeando para o ato o Dr. 

ROBINSON DALAPRIA.3. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 
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10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).4. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local 

indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, 

ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

5. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior.6. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).Intimem-se. 

  

2010.63.09.003491-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309021218/2010 - JAIR DOS SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA 

ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face da necessidade de readequação da pauta, redesigno perícia 

médica na especialidade de OTORRINOLARINGOLOGIA para o dia 20 de outubro de 2010 às 15:30 horas, no 

consultório médico localizado na RUA PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, Nº 235, SALA 707, CENTRO, MOGI 

DAS CRUZES, nomeando para o ato o Dr. DANILO PEREIRA PIMENTEL FERNANDES.No mais mantenho a 

decisão anterior.Intimem-se. 

  

2010.63.09.004343-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309021238/2010 - MARIA JOSE ANGELO (ADV. SP121980 - SUELI 

MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 1. Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO,   para que 1.atribua corretamente valor à 

causa, de acordo com o benefício econômico pretendido, indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual; e,2. 

comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do 

benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS, a considerar a data da cessação do último benefício concedido.2. Sem 

prejuízo, REDesigno perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 26 de NOVEMBRO de 2010 às 16:00 

horas, a se realizar neste Juizado Federal, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET CEZAR CROZERA.3. Ficam as 

partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).4. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.5. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.6. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para 

fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 

10.259/2001).Intimem-se. 

  

2010.63.09.002976-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309021219/2010 - LIBORIO FRANCELINO DA COSTA (ADV. 

SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face da necessidade de readequação da pauta, redesigno 

perícia médica na especialidade de OTORRINOLARINGOLOGIA para o dia 20 de outubro de 2010 às 15:00 horas, no 

consultório médico localizado na RUA PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, Nº 235, SALA 707, CENTRO, MOGI 

DAS CRUZES, nomeando para o ato o Dr. DANILO PEREIRA PIMENTEL FERNANDES.No mais mantenho a 

decisão anterior.Intimem-se. 

  

2010.63.09.004342-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309021237/2010 - RUTE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP269462 - 

SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, 

SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos autos 

comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação, ou justifique a 

apresentação de documento em nome de terceiro.2. Sem prejuízo, REDesigno perícia médica na especialidade de 

CLINICA GERAL para o dia 14 de OUTUBRO de 2010 às 11:30 horas, a se realizar neste Juizado Federal, nomeando 

para o ato o Dr. MARCOS FARIA e, REDesigno perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 26 

de NOVEMBRO de 2010 às 15:30 horas, a se realizar neste Juizado Federal, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET 

CEZAR CROZERA.3. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).4. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local 

indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, 

ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.5. Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.6. Compete à 

parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).Intimem-se. 

  

2010.63.09.004349-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309021261/2010 - MARIA IZIDA ALVES MIRANDA (ADV. 

SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 
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(dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. 

atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido, indicando expressamente o valor 

da Renda Mensal Atual; e, 2. providencie, nos documentos pessoais (RG/CPF) a correção da grafia de seu nome.2. Sem 

prejuízo, REDesigno perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 29 de NOVEMBRO de 2010 às 15:30 

horas, a se realizar neste Juizado Federal, nomeando para o ato o Dr. ROBINSON DALAPRIA.3. Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).4. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.5. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.6. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para 

fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 

10.259/2001).Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000297 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.006392-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027324/2010 - RITTA DE CASSIA 

BITTAR MOREIRA (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005210-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027326/2010 - VALDEREZ ROCCO 

PARETTI (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006022-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027327/2010 - JOSE LUIZ 

MARTINS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.005213-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027329/2010 - SILVIO GAMITO 

(ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006397-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027330/2010 - ANTONIO 

RODRIGUES FILHO (ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005220-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027331/2010 - WILSON ALVES 

CAPELA (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.001745-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027285/2010 - JOAO PAULO 

FIGUEIRA FERRAZ (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, eis que reconheço a consumação da prescrição no caso em apreço. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a 

decadência no caso em apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.004268-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026805/2010 - NORBERTO PRADO 

OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004277-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026806/2010 - ADELSON 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.004994-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026807/2010 - SONIA MARIA 

DELARMELINDA (ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004997-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026808/2010 - DIETILDE MAYER 

(ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.005002-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026588/2010 - JOAO MARIO DA 

SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.003467-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025486/2010 - MARINEIDE 

GERALDA DA SILVA (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para determinar que Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cumprindo obrigação de fazer, restabeleça o benefício de auxílio doença (NB 502.632.361-4) em favor de 

Marineide Geralda da Silva, desde a cessação indevida em 12/06/2009 (DIB 09/10/2005), com RMA de R$ 933,60 

(NOVECENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , mantendo o pagamento do benefício até 

que a autora esteja reabilitada para o exercício de atividade profissional compatível com suas limitações físicas, 

observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais 

integram a presente sentença, no importe de R$ 13.015,87 (TREZE MIL QUINZE REAIS E OITENTA E SETE 

CENTAVOS). 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.005867-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026747/2010 - FLORINDA DE 

OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo improcedente a presente demanda 

e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.004973-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026792/2010 - NELSON GASPAR 

DA SILVA (ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004264-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026793/2010 - AIRTON VERRI 

BUCCO (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004274-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026794/2010 - ROBERTO 

GONÇALVES (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004278-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026795/2010 - RONALD CONTI 

(ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004037-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026796/2010 - LUIZ CARLOS 

BARBOSA (ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005218-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027389/2010 - JOSE PEREIRA 

MIUDO (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005208-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027390/2010 - JOAO MANUEL 

PEREIRA (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.003509-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026759/2010 - BENEDITO 

CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos 

autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.005744-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027133/2010 - MARIA 

GUILHERMINO DA SILVA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/revogo a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.005876-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027726/2010 - WAGNER DOS 

SANTOS (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, em relação ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos dos 

artigos 267, inciso VI, e julgo improcedente o pedido de retroação da DIB da aposentadoria por invalidez, a teor do que 

dispõe o art. 269, I do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.11.008007-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027124/2010 - LUIZ ROBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
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No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, procurar a Defensoria Pública da União. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.003498-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026710/2010 - LUIZ FERREIRA DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto aos expurgos inflacionários nos meses de competência de janeiro de 1989 e abril de 1990, julgo extinto o feito 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. quanto aos juros progressivos, reconheço a prescrição e, julgo improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, 

IV, do CPC,. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.11.003552-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027571/2010 - FRANCISCA DO 

NASCIMENTO DE JESUS (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o 

processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelas razões expostas, com fundamento no 

art. 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.005451-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027396/2010 - JOSÉ DOMINGOS 

CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004647-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027400/2010 - PEDRO DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004925-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027401/2010 - ALVARO OLIVEIRA 

BRITO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005007-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027402/2010 - ANTONIO ALVES 

DE SENA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004738-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027404/2010 - ONOFRE DE 

OLIVEIRA FRANCO (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO, SP157172 - ALEXANDRA 

RODRIGUES BONITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005162-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027406/2010 - JAYME 

RODRIGUES LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.006548-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027407/2010 - ANTONIO 

CARNEIRO DE SENNA OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005673-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027408/2010 - ANTONIO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.005727-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026743/2010 - INACIO OPAZO 

PEREZ (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, julgando IMROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.005166-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026862/2010 - DETINHA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido vertido na 

petição inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/revogo a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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2010.63.11.004798-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026585/2010 - DIRCE ISABEL DO 

NASCIMENTO (ADV. SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I e IV, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido vertido na petição inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.11.004540-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026338/2010 - FRANCISCA DE 

ASSIS DEMETRIO (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na 

inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/revogo a tutela antecipada. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

2010.63.11.005130-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026742/2010 - JOSE MARCUS 

MACHADO LIMA (ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o 

processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I , do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.11.005878-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027716/2010 - THIAGO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

extinto o processo sem resolução do mérito, em relação ao pedido de concessão de auxílio-doença, nos termos dos 

artigos 267, inciso VI, e julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a teor do que dispõe 

o art. 269, I do CPC. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.004770-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026867/2010 - SANDRA BRITO DA 

GAMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/revogo a tutela antecipada. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/revogo a tutela antecipada. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
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Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.004932-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026939/2010 - JOANA RIBEIRO 

AMARANTE (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005394-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026944/2010 - MARIA LEAL 

SANTANA MATEUS (ADV. SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005668-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027041/2010 - ANTONIO PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005736-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027129/2010 - MARIA DE FATIMA 

BEZERRA DA SILVA REZENDE (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.005776-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027736/2010 - FLORISVALDO 

RIBEIRO SOARES (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

extinto o processo sem resolução do mérito, em relação ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, nos 

termos dos artigos 267, inciso VI, e julgo improcedente o pedido de concessão do adicional de 25% (vinte e cinco por 

cento) da aposentadoria por invalidez, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC. 

Como conseqüência lógica, casso/indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.005069-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025693/2010 - LUIS ALBERTO DE 

LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até 

o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se 

abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda 

pessoa física, cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 
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Federal da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 

inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do 

Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja 

retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.005118-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027031/2010 - SHIRLEY 

SANTANA DE CARVALHO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS 

RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o 

processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 
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Em conseqüência, condeno o INSS a conceder e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/531545183-2, DIB de 

06/08/2008, tutela em 28/11/2008) no montante de R$ 1.801,76 (UM MIL OITOCENTOS E UM REAIS E SETENTA 

E SEIS CENTAVOS) , atualizados para o mês de agosto de 2010, até que seja realizada nova perícia médica no INSS, 

ocasião em que será apurada a condição de saúde da parte autora. 

 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com 

base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 13.544,27 (TREZE MIL 

QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) , atualizados até agosto de 

2010. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça o benefício de auxílio-doença, nos termos deste julgado, sob pena de cominação de multa diária 

e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.006427-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027456/2010 - IARA DE MOURA 

ROSSI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 
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A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

6. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2007.63.11.007459-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021994/2010 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 
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ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por 

meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que 

alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí 

advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice 

aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a correção da 

renda mensal do benefício do autor, bem como proceda a Secretaria a requisição do pagamento do valor das prestações 

vencidas. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

2009.63.11.001225-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024491/2010 - MANOEL ALVES 

MORAIS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para determinar que Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cumprindo obrigação de fazer, implante o benefício de auxílio doença em favor de MANOEL ALVES MORAIS, 

desde 12/03/2009 (DIB), com RMI/RMA de R$ 988,08 (NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E OITO 

CENTAVOS), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais 

integram a presente sentença, no importe de R$ 2.031,37 (DOIS MIL TRINTA E UM REAIS E TRINTA E SETE 

CENTAVOS). 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.000624-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026563/2010 - JOSE AUGUSTO 

BERNARDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1- JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a 

fim de condená-la a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelo índice do IPC de 44,80%, para o 

mês de abril de 1990 (abatidos os percentuais já aplicados por outro índice), descontando-se os percentuais acaso 

concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em 

crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

2- em relação aos juros progressivos, pelas razões expostas, com fundamento no art. 269, I e IV, do CPC, julgo 

improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial pela parte autora. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.11.005134-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026810/2010 - MARIA NEVES 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/529549181-8, DIB 

de 24/03/2008, DCB de 27/04/2008, tutela em 01/11/2008) no montante de R$ 704,88 (SETECENTOS E QUATRO 

REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) , atualizados para o mês de agosto de 2010, até que seja realizada nova 

perícia médica no INSS, ocasião em que será apurada a condição de saúde da parte autora. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com 
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base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 5.378,94 (CINCO MIL TREZENTOS E 

SETENTA E OITO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até agosto de 2010. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça o benefício de auxílio-doença, nos termos deste julgado, sob pena de cominação de multa diária 

e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.001674-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025914/2010 - DULCINEIDE 

SALUSTIANO SANTOS LIMA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com resolução 

de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. Em conseqüência, condeno o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a 

partir da data do ajuizamento da presente demanda, em 14/03/2008 (DIB), no montante de R$ 510,00 (QUINHENTOS 

E DEZ REAIS) , atualizados para o mês de julho de 2010, mantendo-o até que seja realizada nova perícia médica no 

INSS, ocasião em que será apurada a condição de saúde da parte autora. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com 

base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 15.439,20 (QUINZE MIL 

QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS) , atualizados até julho de 2010. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 
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benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça o benefício de auxílio-doença, nos termos deste julgado, sob pena de cominação de multa diária 

e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.004768-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026781/2010 - JOSE SANTANA 

MATOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente 

procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/570531045-1, DIB 

de 17/05/2007, DCB de 20/11/2007, tutela em 01/11/2008) no montante de R$ 796,29 (SETECENTOS E NOVENTA E 

SEIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) , atualizados para o mês de agosto de 2010, até que seja realizada nova 

perícia médica no INSS, ocasião em que será apurada a condição de saúde da parte autora. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com 

base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 10.844,62 (DEZ MIL OITOCENTOS E 

QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizados até agosto de 2010. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça o benefício de auxílio-doença, nos termos deste julgado, sob pena de cominação de multa diária 

e sem prejuízo de outras penalidades legais. 
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Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.008376-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026857/2010 - VILMA MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo 

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a partir do ajuizamento da presente demanda 

(em 05/12/2008) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia judicial (DIB em 

28/01/2009), benefício este no montante de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) - um salário mínimo , em valor 

referente à competência de setembro de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com 

base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 5.725,15 (CINCO MIL SETECENTOS 

E VINTE E CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS) , atualizados até setembro de 2010. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr. Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.000605-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025488/2010 - EMERSON DOS 

SANTOS TELLES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido 

formulado, para determinar que Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, implante o 

benefício de auxílio doença em favor de Emerson dos Santos Telles, desde 11/01/2010 (DIB), com RMA de R$ 987,80 

(NOVECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS), observando que os valores atrasados serão 

pagos judicialmente. Faculto a realização de nova perícia para avaliação do quadro clínico do autor após fevereiro de 

2011, considerando a indicação da reavaliação em 6 meses. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais 

integram a presente sentença, no importe de R$ 6.744,46 (SEIS MIL SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO 

REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS). 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.001265-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023482/2010 - HUGO GABRIEL 

EDUARDO ESTEBENET (ADV. SP048886 - DARCIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para determinar que Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cumprindo obrigação de fazer, implante o benefício de auxílio-doença em favor de HUGO GABRIEL 

EDUARDO ESTEBENET, desde o exame médico realizado neste juízo (DIB 04/12/2009), com RMI de R$ 2.594,87 

(DOIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), RMA de R$ 

2.708,52 (DOIS MIL SETECENTOS E OITO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , devendo ser mantido o 

benefício até que seja realizada nova perícia médica no INSS, ocasião em que será apurada a condição de saúde da parte 

autora, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Saliento que eventual cessação do benefício, por realização de perícia médica após a prolação da sentença, dará origem 

a novo procedimento administrativo e seu resultado não poderá ser discutido nesta ação. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial 

EFETUADOS CONFORME OS PARÂMETROS EM CONCRETO ESTABELECIDOS PELO JUÍZO, os quais 

integram a presente sentença, no importe de R$ 27.135,71 (VINTE E SETE MIL CENTO E TRINTA E CINCO 

REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS). 
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Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/2005 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/2005, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas 

e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 

inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre as férias indenizadas e correspondente 1/3, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que o desconto da parcela relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o 

depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso 

não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 
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Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.006286-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026538/2010 - EDVAL ANDRADE 

SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.006469-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026949/2010 - ANTONIO JULIO 

LORENZO BRANDON (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA, SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.008831-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025830/2010 - JANDIRA DA SILVA 

SOUZA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); LUIZ 

HENRIQUE DA SILVA SOUZA SANTOS (ADV./PROC. SP277058 - GUILHERME DIAS TRINDADE). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e 

julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a incluir a parte autora - JANDIRA DA SILVA 

SOUZA - no rol de dependentes da pensão por morte deixada pelo segurado instituidor Luiz Antonio dos Santos (NB nº 

21/107892121-8, DER de 14/04/2008), procedendo-se ao desdobramento do benefício em favor da parte autora a partir 

de 01 de setembro de 2010. 

A pensão deverá ser dividida com os outros dependentes já habilitados, no caso, com o(s) menor(es) Luiz Henrique da 

Silva Souza. 

Pelas razões acima, não há condenação em atrasados. 

Outrossim, pelas razões já esboçadas, entendo presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, 

a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar 

de benefício de caráter alimentar, razão pela qual defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, 

oficiando-se ao INSS, para que implante o benefício de pensão por morte em favor da parte autora, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intime-se o MPF. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até 

o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se 

abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda 

pessoa física, cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 
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Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 

inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n.º 203, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.004627-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025690/2010 - VICENTE 

BOCCUZZI NETO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005502-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025691/2010 - BORIS JOSE 

TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005503-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025692/2010 - LUIZ CARLOS 

MARTINS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.005584-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026852/2010 - CREUZA DA SILVA 

COSTA (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente 

o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 816/1101 

Em conseqüência, condeno o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/530466878-9, DIB de 

26/05/2008) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da presente data (DIB em 13/09/2010), benefício este 

no montante de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) - um salário mínimo , em valor referente à competência de 

agosto de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com 

base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 6.726,48 (SEIS MIL SETECENTOS E 

VINTE E SEIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , atualizados até agosto de 2010. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr. Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

 Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com 

o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.003269-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024628/2010 - VALERIA 

RODRIGUES DE SILVA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, 

SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho 

parcialmente o pedido formulado, para reconhecer o direito de VALERIA RODRIGUES DE SILVA DOS SANTOS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB 31/502430035-8), desde a cessação indevida, com RMA de R$ 

713,05 (SETECENTOS E TREZE REAIS E CINCO CENTAVOS) , observando que os valores atrasados serão pagos 

judicialmente. 
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Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais 

integram a presente sentença, no importe de R$ 13.827,90 (TREZE MIL OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS). 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2008.63.11.005516-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026843/2010 - ROBERTO DOS 

SANTOS (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente 

procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/502772986-0, DIB 

de 27/01/2006, DCB de 03/06/2008, tutela em 28/11/2008) no montante de R$ 1.461,14 (UM MIL QUATROCENTOS 

E SESSENTA E UM REAIS E QUATORZE CENTAVOS) , atualizados para o mês de agosto de 2010, até que se 

proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de 

escolaridade. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, 

e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera 

administrativa, no montante de R$ 9.009,39 (NOVE MIL NOVE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) , 

atualizados até agosto de 2010. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para que o INSS 

implemente/restabeleça/mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos deste julgado, sob pena de cominação de 

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Ficam a cargo da autarquia previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, 

cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr. Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

 No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e, 

cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.004769-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025299/2010 - NATALINA DA 

CUNHA PEREIRA (ADV. SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, RESOLVO O MÉRITO (art. 269, I, do CPC), acolhendo o 

pedido, para determinar que o INSS cumpra obrigação de fazer, qual seja, implantar o benefício assistencial tratado no 

art. 20 da Lei n. 8.742/93, observado o disposto no artigo 21 da citada lei, em favor de NATALINA DA CUNHA 

PEREIRA, no valor de um salário mínimo. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2008.63.11.007262-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026120/2010 - MARIA REGINA 

AZEVEDO FRANCO (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/570046961-4, DIB 

de 12/07/2006, DCB de 04/08/2007) no montante de R$ 953,00 (NOVECENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS) , 

atualizados para o mês de julho de 2010, até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade 

compatível com a sua restrição física (na especialidade de ortopedia, consoante laudo judicial, e eventuais outras 

enfermidades que possam surgir), faixa etária e grau de escolaridade. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, 

e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera 

administrativa, no montante de R$ 22.218,31 (VINTE E DOIS MIL DUZENTOS E DEZOITO REAIS E TRINTA E 

UM CENTAVOS) , atualizados até julho de 2010. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para que o INSS 

implemente/restabeleça/mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos deste julgado, sob pena de cominação de 

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Ficam a cargo da autarquia previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, 

cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr. Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 
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b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.003653-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025487/2010 - SUELI ROSA 

FRANCISCO (ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução 

de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para determinar que Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, implante o benefício de auxílio doença em favor de Sueli Rosa 

Francisco, desde 23/06/2010 (DIB), com RMI/RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), observando que os 

valores atrasados serão pagos judicialmente. Faculto a realização de nova perícia para avaliação do quadro clínico do 

autor após janeiro de 2011, considerando a indicação de reavaliação em 6 meses, devendo ser analisada, nesta 

oportunidade, o progresso do tratamento fisioterápico de reabilitação. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais 

integram a presente sentença, no importe de R$ 647,44 (SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E 

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) . 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.006308-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026711/2010 - REINALDO 

CAVACO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante 

o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a fim de condená-la a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) 

autor(es), pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%, respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 

(abatidos os percentuais já aplicados por outro índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via 

administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de 

desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.11.005356-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027141/2010 - MAURO PENA DIB 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Posto isso, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno a União a restituir o pagamento indevido de imposto de renda, 

correspondente aos valores que excederem a incidência mensal do tributo em cada uma das prestações do benefício 

previdenciário recebidas em atraso pelo segurado (08/2005 a 04/2006), consoante as alíquotas e bases de cálculo 

estabelecidas na legislação. A restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a partir do recolhimento indevido, nos termos do art. 39, § 4.°, 

da Lei 9.250/95. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
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Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.006302-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025212/2010 - ANDREA ABREU 

CASTRO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); THAYNA ABREU DA SILVA (ADV./PROC. ). Isto posto, 

RESOLVO O MÉRITO, ACOLHENDO PARCIALMENTE O PEDIDO (art. 269, I, do CPC), para determinar que 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS inclua Andréia Abreu Castro como beneficiária da pensão 

por morte (NB 21/142275725-8) recebida por Thayná Abreu da Silva, em virtude do falecimento do segurado 

Josenilson José da Silva. 

Não há valores em atraso posto que a filha da autora está em gozo do benefício. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2008.63.11.003567-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023922/2010 - EDILSON GOMES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado 

reconhecer o direito de EDILSON GOMES DE OLIVEIRA, ao benefício de auxilio doença, desde 11/11/2005 (NB 

31/502.671.069-3), com RMA de R$ 1.363,82 (UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E OITENTA E 

DOIS CENTAVOS) , observando que não há valores em atraso, visto que o benefício está ativo desde a concessão 

administrativa. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2007.63.11.006916-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025793/2010 - JOSE VENTURA 

(ADV. SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de 

mérito, a teor do art. 269, I do Código de Processo Civil, e julgo procedente o pedido formulado nesta ação, para 

condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de aposentadoria proporcional 

por tempo de contribuição, ficando a DIB a partir de 15/02/2006 (NB nº 42/138533088-8, DER de 15/02/2006 - 

Segurado: JOSE VENTURA), no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para a competência de agosto 

de 2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta 

sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, 

e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como pagamentos na esfera 

administrativa. Consoante cálculos da Contadoria deste Juízo, foi apurado o montante de R$ 9.917,75 (NOVE MIL 

NOVECENTOS E DEZESSETE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS)   a título de atrasados, valor este 

atualizado para agosto de 2010. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação do período laborado para fins de obtenção da aposentadoria, bem como o 

receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para o fim de que o INSS implemente o benefício de aposentadoria proporcional, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.003381-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025613/2010 - KATIA MARIA 

PALMEIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES 

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO 

POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para 

determinar que Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, restabeleça o benefício de 

auxílio doença em favor de KATIA MARIA PALMEIRA, desde a indevida cessação (DIB = 28/09/2005), RMA de um 

salário mínimo, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais 

integram a presente sentença, no importe de R$ 6.610,29 (SEIS MIL SEISCENTOS E DEZ REAIS E VINTE E NOVE 

CENTAVOS). 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2007.63.11.005708-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026752/2010 - MARCO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido e 

extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC, para o fim de condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI (do benefício de auxílio-doença 31/502524968-2), consoante a planilha da 

Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente sentença, de forma que a renda mensal passe a ser de R$ 2.001,81 

(DOIS MIL UM REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) , benefício este com DIB em 01/06/2005; 

2 - e, em conseqüência, a pagar a título de atrasados o montante de R$ 4.857,87 (QUATRO MIL OITOCENTOS E 

CINQüENTA E SETE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até agosto de 2010, elaborados com 

base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
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recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.007299-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025614/2010 - MARGARIDA 

RAMOS DA SILVA (ADV. SP257722 - NELSON SPERANZA FILHO, SP288260 - HENRIQUE DE CAMPOS 

GURGEL SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, 

para determinar que Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, implante o benefício de 

aposentadoria por invalidez em favor de MARGARIDA RAMOS DA SILVA, desde 18/05/2010 (DIB), mediante 

conversão do benefício de auxílio doença, com RMI de R$ 817,55 (OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E 

CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , RMA de R$ 898,40 (OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) e DIP em 27/08/2010, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais 

integram a presente sentença, no importe de R$ 198,33 (CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E TRêS 

CENTAVOS). 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2006.63.11.000470-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027701/2010 - ADILSON DA 

SILVA FIGUEIREDO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o 

pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente 

sentença, de forma que a renda mensal do benefício do demandante passe a ser de R$ 1.136,44 (UM MIL CENTO E 

TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) para agosto de 2002 (NB n. 31/502050452-8, DIB 

de 21/08/2002); 

2 - a pagar os atrasados, no montante de R$ 32.435,81 (TRINTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E 

CINCO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) , atualizados até setembro de  2010, elaborados com base no Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais 

pagamentos na esfera administrativa. 

Na hipótese do valor da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassa esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 

3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório, no 

prazo de 5 (cinco) dias. Outrossim, a ausência de manifestação (acompanhada de procuração com poderes especiais), no 

prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de pequeno valor (RPV), renunciando ao 

excedente da condenação que supera o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como opção pelo 

recebimento via ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório, dependendo da opção da parte autora, para o 

pagamento dos valores das prestações vencidas e dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2010.63.11.005701-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027455/2010 - ANTONIA DOS 

SANTOS PACHECO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante 

o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 
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da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.005358-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027414/2010 - HELIO SANTOS DE 

SENA (ADV. SP155324 - MARIA ELITA DE SOUZA FERRAZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC, para o fim 

de condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora acima citado, consoante a planilha da Contadoria 

do Juízo que passa a integrar a presente sentença, de forma que a renda mensal da parte demandante do benefício de 

auxílio-doença passe a ser de R$ 1.387,11 (UM MIL TREZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E ONZE 

CENTAVOS) ; 

2 - a pagar a título de atrasados o montante de R$ 14.634,66 (QUATORZE MIL SEISCENTOS E TRINTA E 

QUATRO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , também atualizados até agosto de 2010, elaborados com base 

no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. Defiro a gratuidade. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 
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Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

  

2010.63.11.002741-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027009/2010 - PAULO ROBERTO MARTINS 

ALVES (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000321-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027332/2010 - MARIA APARECIDA ROSA DA S 

SANTANA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO); ANDERSON DA SILVA SANTANA (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO); ALEXANDRE DA SILVA SANTANA (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO); ALEX SILVA SANTANA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

  

2008.63.11.003059-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027010/2010 - ANGELICA OLIVEIRA MACHADO 

DE ABREU (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003470-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027007/2010 - VITOR MATA SOARES (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003490-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027335/2010 - MARCELO ALVES SOARES (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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2010.63.11.001787-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311026936/2010 - CLAUDIO SOUZA CAMPOS (ADV. 

SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Pelo exposto, CONHEÇO os presentes Embargos de Declaração, por preencherem os requisitos de 

admissibilidade, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação, mantendo-se a decisão em seus exatos 

termos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.004429-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027123/2010 - SONIA MARIA INACIO DE LIMA 

(ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pelo exposto, CONHEÇO os 

presentes Embargos de Declaração, por preencherem os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, DAR-LHES 

PROVIMENTO para o fim de suprir a omissão apontada para: 

a) indeferir o pedido de nova perícia; 

b) incluir a ausência de qualidade de segurada da autora, na data de início de incapacidade, como fundamento do juízo 

de improcedência da demanda. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.004473-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027137/2010 - JOSE VARGAS SOBRINHO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Posto que manifestamente intempestivos, não 

conheço dos embargos de declaração. 

Int. 

2. Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo autor. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se os réus para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos 

à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

2008.63.11.003305-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027144/2010 - IVANILDE SANTANA CANDIDO 

(ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pelo exposto, CONHEÇO 

os presentes Embargos de Declaração, por preencherem os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, DAR-LHES 

PROVIMENTO para o fim de corrigir o erro material, com relação a data do primeiro exame de espirometria da autora 

para 28/03/2006 e não 28/03/2008, como constou na sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.006600-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027006/2010 - ANTONIO ALVES BATISTA (ADV. 

SP084623 - MARIA HELENA CARDOSO POMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, 

nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), 

mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

2. Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo Ministério Público Federal. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 

  

2007.63.11.006669-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027000/2010 - EDSON PEREIRA DE ABREU (ADV. 

SP179443 - CESAR PERES MALANTRUCCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E 

SILVA ALVARES PRADO). 

  

2009.63.11.006044-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311026998/2010 - BALBINO ANDRADE VIEIRA 

(ADV. SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.007403-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311026997/2010 - LIETE RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003326-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027321/2010 - MARIZA VALENTIN DE 

CARVALHO (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003307-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027322/2010 - BENEDITO TIBURCIO GOMES 

(ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003306-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027323/2010 - ANTONIO IZIDORIO (ADV. 

SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002105-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027320/2010 - LUCIO ALVES (ADV. SP164222 - 

LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

  

2007.63.11.010600-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027011/2010 - ARENITA BARBOSA DA SILVA 

(ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.000410-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027008/2010 - ESMERALDA BORGES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.004769-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311026871/2010 - NATALINA DA CUNHA PEREIRA 

(ADV. SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Verifico a ocorrência de erro material na sentença prolatada. Não foram reproduzidas no 

dispositivo as indicações, devidamente explanadas na fundamentação, de data de início de benefício e relativas aos 

valores em atraso. Entretanto, há possibilidade de correção de ofício, a teor do disposto no artigo 463, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Desta forma, passa a constar o seguinte dispositivo na sentença anteriormente lançada: 

"Isto posto, RESOLVO O MÉRITO (art. 269, I, do CPC), acolhendo o pedido, para determinar que o INSS cumpra 

obrigação de fazer, qual seja, implantar o benefício assistencial tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93, observado o 

disposto no artigo 21 da citada lei, em favor de NATALINA DA CUNHA PEREIRA, no valor de um salário mínimo. 

Considerando que a concessão do benefício baseou-se em aplicações de entendimentos jurisprudências e interpretações 

legais, fixo na data de prolação da sentença a data de início de benefício, sem valores em atraso. 

  

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício, tenho por conceder, antecipação dos efeitos da tutela almejada, para 

implantação do benefício ora concedido, em 30 dias, a contar da comunicação recebida desta sentença. Os dados para 
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implantação encontram-se acima. Observo que, caso os valores pagos sejam considerados indevidos, terá o INSS 

condições de cobrá-los da parte autora. Assim, nos moldes do art. 273 do CPC c/c artigo 4.º da Lei n. 10.259/2001, a 

medida deve ser deferida. 

Oficie-se à APS/Santos, para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima.     

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se." 

INTIMEM-SE. 

  

2009.63.11.007049-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027118/2010 - RAQUEL COSTA DO 

NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Mediante o 

exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos e dou-lhes provimento para que passe a fazer parte do 

dispositivo a seguinte redação: 

"Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, para o fim de 

determinar à Caixa Econômica Federal que libere o levantamento do saldo existente na conta de FGTS titularizada pela 

parte autora relativos aos vínculos de 01/03/1999 16/05/2000 com a empresa ERONIDES TELES GUARUJA ME e de 

20/03/2002 a 05/08/2005 com a empresa Ali Sobhi Hammoud ME, devendo ser considerados os depósitos das 

competências relativas aos períodos dos referidos vínuclos, de acordo com o que dispõe o artigo 20, inciso VIII,da Lei 

8.036/90. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa." 

No mais, mantenho a sentença tal como prolatada. 

Considerando a alteração no decisum, devolvo o prazo recursal. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 

  

2008.63.11.000872-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027001/2010 - NEIDE DOS SANTOS CASTRO 

(ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.006637-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027002/2010 - AECIO PEREIRA LIMA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.008031-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027029/2010 - VALDETE SANTOS DE FARIAS 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.010423-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027013/2010 - SONIA MARIA DOS SANTOS 

FIGUEIROA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, 

nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), 

mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

  

2009.63.11.001516-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311026995/2010 - OLGA GALIAZZI (ADV. SP198432 - 

FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, 
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nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), 

mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

2. Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

2008.63.11.003231-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027190/2010 - ANTONIA DE PADUA MIRANDA 

(ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pelo exposto, CONHEÇO os presentes Embargos de 

Declaração, por preencherem os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, ACOLHE-LOS, para reconhecer a 

apontada omissão, para fazer constar do dispositivo da sentença a necessidade de reabilitação, nos seguintes termos: 

”ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, 

para determinar que Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, restabeleça o benefício 

de auxilio doença em favor de ANTÔNIA DE PADUA MIRANDA, desde 29/03/2008 (DIB = 25/08/2006), com RMA 

de 510,0, o qual deve ser mantido até a conclusão do processo de reabilitação profissional, observando que os valores 

atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (relativas ao período de 30/03/2008 a 30/09/2008), 

conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$3.255,57 (TRÊS 

MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS). 

Mantenho a tutela deferida, por seus próprios fundamentos. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial." 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.11.006412-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027392/2010 - FRANCISCO DE 

GOIS (ADV. SP93357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus 

efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária da 

assistência judiciária. 

Sem prejuízo, oficie-se o INSS, dando - lhe ciência do inteiro teor do laudo médico judicial. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

2010.63.11.000685-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024140/2010 - LUIS ANTONIO 

ANDRADE DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001329-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311024222/2010 - REGINA GOMES DE 

OLIVEIRA WIPPEL (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002908-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025952/2010 - ELENILDA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.009108-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025794/2010 - EVA ALBINA 

RIBEIRO (ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) 

Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. Oficie-se. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária da 

assistência judiciária. 

Sem prejuízo, oficie-se o INSS, dando - lhe ciência do inteiro teor do laudo médico judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

2009.63.11.005728-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026985/2010 - GLADSON MATTOS 

(ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 

295, inc. III c.c. art. 267, inc. I, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

NADA MAIS. 

  

2010.63.11.003891-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025799/2010 - CARMEN SILVIA DE 

BULHOES GONCALVES BATISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003985-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025800/2010 - ARISTOBULO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005458-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027032/2010 - DOMINGUES ROSA 

DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004646-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027033/2010 - GIOCONDO 

ZOPPELLO SOBRINHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004824-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027034/2010 - JOSE CARLOS 

SANTANA SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.004820-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027035/2010 - CONSTANTIN 

ROMANO DANIEL (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.004817-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027036/2010 - JOAO CARLOS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.004814-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027037/2010 - APARECIDO 

DONIZETI GONCALVES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.004809-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027038/2010 - ROBERTO 

SILVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.004801-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027039/2010 - WILLIANS 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.006228-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026842/2010 - ALVANI MARIA DA 

SILVA (ADV. SP211883 - TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA, SP175015 - GUSTAVO SIMONETTI BISPO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006407-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026933/2010 - MARIA 

AUXILIADORA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - 

DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.004845-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025981/2010 - IVETE MARQUES 

(ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.006231-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026841/2010 - ORLANDO DE 

PAULA (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004708-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025979/2010 - ELIO SILVA (ADV. 

SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO, SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004683-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025977/2010 - DOLORES DO 

ESPIRITO SANTO (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO 

ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004265-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025978/2010 - JOAO LEME 

CAVALHEIRO (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004262-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025982/2010 - ODAIR NARCISO 

PIERRE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004631-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311025980/2010 - VLADIMIR DIAS 

ALFONSO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2006.63.11.005952-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026727/2010 - LUIZ MATOS 

SOUZA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Diante do exposto, tendo em vista a ausência injustificada do autor à 

perícia médica designada, extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, 

da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203 - Vila Mathias, da 8:30 às 10:30 horas. 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.005701-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027063/2010 - ANTONIA DOS SANTOS PACHECO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005007-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027096/2010 - ANTONIO ALVES DE SENA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004925-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027098/2010 - ALVARO OLIVEIRA BRITO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.004647-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027099/2010 - PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005673-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027101/2010 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005451-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027102/2010 - JOSÉ DOMINGOS CARVALHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005162-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027103/2010 - JAYME RODRIGUES LOPES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004738-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027106/2010 - ONOFRE DE OLIVEIRA FRANCO (ADV. SP104967 

- JESSAMINE CARVALHO DE MELLO, SP157172 - ALEXANDRA RODRIGUES BONITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004277-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311026462/2010 - ADELSON OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP223167 - 

PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004268-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311026463/2010 - NORBERTO PRADO OLIVEIRA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004994-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026464/2010 - SONIA MARIA DELARMELINDA (ADV. SP238568 

- ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004997-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026465/2010 - DIETILDE MAYER (ADV. SP238568 - ADRIANA 

DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004264-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311026466/2010 - AIRTON VERRI BUCCO (ADV. SP223167 - PAULO 

RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004278-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311026467/2010 - RONALD CONTI (ADV. SP223167 - PAULO 

RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004973-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026468/2010 - NELSON GASPAR DA SILVA (ADV. SP238568 - 

ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004274-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311026469/2010 - ROBERTO GONÇALVES (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.003552-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311015794/2010 - FRANCISCA DO NASCIMENTO DE JESUS (ADV. 

SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

  

2010.63.11.004037-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311025061/2010 - LUIZ CARLOS BARBOSA (ADV. SP238568 - 

ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.005213-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026769/2010 - SILVIO GAMITO (ADV. SP246925 - ADRIANA 

RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.005210-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026770/2010 - VALDEREZ ROCCO PARETTI (ADV. SP223167 - 

PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005220-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026771/2010 - WILSON ALVES CAPELA (ADV. SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005208-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026772/2010 - JOAO MANUEL PEREIRA (ADV. SP223167 - 

PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005218-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311026773/2010 - JOSE PEREIRA MIUDO (ADV. SP223167 - PAULO 

RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.005727-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311024812/2010 - INACIO OPAZO PEREZ (ADV. SP190535B - 

RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005130-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311024814/2010 - JOSE MARCUS MACHADO LIMA (ADV. SP293287 

- LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.003498-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311024631/2010 - LUIZ FERREIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Em atenção ao informe da serventia, submeto a 

análise da litispendência / coisa julgada aventada durante a prolação da sentença de mérito, eis que compreende óbice 

processual apenas parcial. 

  

2010.63.11.000624-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311018459/2010 - JOSE AUGUSTO BERNARDO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se o autor para que se manifeste sobre a 

petição protocolada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.11.006302-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6311024647/2010 - ANDREA ABREU CASTRO (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); THAYNA ABREU DA SILVA (ADV./PROC. ). ” Ciente da petição protocolizada em 19 

de agosto de 2010. 

Intime-se o MPF e a DPU. 

Venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

Saem os presentes intimados.” 

  

2008.63.11.003269-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6311024613/2010 - VALERIA RODRIGUES DE SILVA 

DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). “Considerando 

que restou infrutífera a tentativa de conciliação, venham os autos à conclusão para prolação de sentença.” 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000298 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2007.63.01.070260-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027435/2010 - CLAUDIO DE 

LUCCA (ADV. SP054044 - JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR, SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070255-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027436/2010 - NAIR COBRIS DE 

LUCCA (ADV. SP054044 - JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR, SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.01.052398-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027255/2010 - ZILDA CORREA DA CUNHA 

MARTINEZ (ADV. SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO, SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Cumpre, assim, como medida de economia processual, acolher os presentes Embargos de Declaração, para o fim de 

declarar nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida, razão pela qual passo a proferir novo julgamento: 

Vistos, etc. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em que a parte autora postula 

provimento jurisdicional que lhe assegure o pagamento das diferenças correspondentes ao índice inflacionário 

expurgado pelo Governo Federal, tal qual declinado na inicial e não creditado em sua caderneta de poupança, tudo em 

face dos fatos e fundamentos narrados na exordial. 

No mais, relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 10.259/01. 

Foi oferecida resposta, nos termos da contestação depositada na Secretaria deste Juizado. 

São diversos os fundamentos que vêm embasando uma torrente de demandas judiciais com pedidos análogos. 

A seguir, passo a analisar as principais teses apresentadas pelos titulares de contas poupanças, dentre as quais a 

aventada pela parte autora. 

Tratando-se de matéria eminentemente de direito, e não sendo mais necessária qualquer dilação probatória, os autos 

vieram conclusos para sentença, nos termos do que estipula o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Fundamento e decido. 

Impende apreciar as preliminares suscitadas pelo(s) réu(s). 

Inicialmente, verifico que a peça inaugural veio acompanhada de todos os documentos indispensáveis à propositura da 

ação, possibilitando a adequada apreciação do pedido. Este, por sua vez, é possível, porquanto a pretensão deduzida 

encontra, em tese, amparo no ordenamento jurídico. 

Cumpre ressaltar que a parte autora comprovou nos autos a existência de contas de poupança de sua titularidade, 

atendendo em sua petição inicial os requisitos do artigo 282 da Lei Processual, o que afasta alegação de 

inépcia. Ademais, constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados cadastrais 

dos clientes, inclusive, extratos bancários, sendo, portanto, detentoras de informações precisas dos fatos discutidos na 

presente demanda. (grifos nossos) 

No mais, a alegação de falta de interesse processual não merece prosperar, eis que o interesse de agir configura-se pela 

necessidade do provimento judicial e pela adequação da via processual para obtenção da pretensão. A Constituição não 

veda às pessoas naturais e jurídicas o socorro ao Poder Judiciário para ver reconhecido eventual direito lesado por 

dispositivos infra-constitucionais. No caso, a parte ré resiste em atender a pretensão formulada pela parte autora, o que 

evidencia a presença do interesse de agir. 

Como se isso não bastasse, a alegação de ausência de interesse de agir confunde-se, à evidência, com o mérito, e será 

analisada oportunamente. Ademais, a antiga tese da inoponibilidade do direito adquirido ou ato jurídico perfeito é 

inaplicável ao caso concreto, tendo em vista que, se assim fosse permitido, estar-se-ia endossando a possibilidade do 

enriquecimento sem causa das instituições financeiras em detrimento dos poupadores, algo implicitamente descartado 

pelo nosso ordenamento jurídico. 

Pois bem, em sede de sentença, este Juízo apenas reconheça o direito da parte autora de ver creditada em suas contas 

poupança a diferença de correção monetária verificada entre os índices efetivamente aplicados e o Índice Geral de 

Preços ao Consumidor - IPC. Os valores por ventura já creditados à título de correção monetária, bem como as datas de 

aniversário e abertura/encerramento das contas apontadas na inicial serão verificados na fase de liquidação da sentença, 

ocasião em que poderá, inclusive, ser averiguada a exatidão dos valores eventualmente já creditados à época pela 

Contadoria deste Juízo. 

Da legitimidade passiva ad causam. 

Plano Bresser - junho de 1987 - 26,06% 

Observo que a Jurisprudência já pacificou o entendimento de que compete às instituições financeiras depositárias 

(dentre elas, a CEF) a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de poupança pelo IPC de junho de 1987, nos 

casos em que os depósitos foram efetuados até a primeira quinzena daquele mês. Sendo assim, cabe apreciar no mérito a 

incidência do percentual de 26,06% (deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo 

período), referente a atualização do saldo da conta de poupança no mês de competência de junho de 1987. Parte 

legítima, portanto, a CEF. 

Plano Verão - janeiro de 1989 - 42,72% (creditamento em 02/89) 

A alegação de ilegitimidade passiva não merece prosperar. Diferentemente do que ocorreu com o denominado “Plano 

Collor/Brasil Novo”, que trouxe mudanças que atingiram os dois titulares de direitos existentes no depósito bancário, 

retirando, de um lado, o direito do depositante de dispor livremente da quantia que constava na conta pelo período de 24 

meses, e de outro, a possibilidade de a instituição depositária de utilizar os recursos correspondentes em razão da 

compulsória transferência do dinheiro ao Banco Central do Brasil, a CEF, enquanto instituição depositária dos recursos 

existentes na conta do autor, não deixou de participar da relação jurídica contratual quando do advento do Plano Verão, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 836/1101 

em 15/03/89, objeto de discussão de milhares de ações ajuizadas perante a Justiça Federal. Parte legítima, portanto, a 

CEF. 

Logo, versando a causa sobre fato que não guarda correlação com os atos de império aos quais se submeteu por força da 

Medida Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90, torna-se impertinente a alegação da ré de que se exime da 

responsabilidade pela remuneração atribuída na conta da parte autora em virtude de tê-lo feito em estrito cumprimento a 

normas do Governo Federal. 

A propósito, é entendimento consagrado no STJ (REsp 199.12-RJ, Rel. Min. Bueno de Souza, DJU 10.06.1999, P.191), 

de que a casa bancária privada detém a legitimidade passiva ad causam exclusiva para responder pelo pagamento do 

percentual remuneratório de 42,72%. 

Plano Collor 

Inicialmente, destaco que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que f 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2006.63.11.000729-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027727/2010 - VALDIR MARQUES 

FIRMO (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, Extingo a Execução do Feito, com fulcro no artigo 794, 

inciso I c/c artigo 795, ambos do CPC. 

  

2009.63.11.009123-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027131/2010 - HELIO GOMES 

VILAR (ADV. SP028159 - TULLIO LUIGI FARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

deduzido pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, em relação aos índices 

percentuais de janeiro de 1989 e abril de 1990, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no 

art. 269, III do CPC. 

Já quanto aos demais índices pleiteados, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.11.005118-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026977/2010 - EURIDICE MARIA 

DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005052-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026978/2010 - ELIZEU LOPES 

PAULO (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005041-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026980/2010 - ADEMILSON 

BERNARDES ANGELIN (ADV. SP262359 - EDER GLEDSON CASTANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001716-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026981/2010 - OTAVIO 

LUDOVICO DE SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelas razões expostas, com fundamento no 

art. 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.004705-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026714/2010 - MARIA REGINA 

GONCALVES GUIMARAES (ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005998-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026983/2010 - PAULO CESAR 

PERES (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelas razões expostas, com fundamento no 

art. 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.004765-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027395/2010 - JOSE CANDIDO DE 

LIMA FILHO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO 

CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.004768-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027397/2010 - LUIZ SERGIO DA 

CUNHA (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO, SP253295 - GUILHERME SOUSA 

BERNARDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004767-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027398/2010 - CICERO OLIVEIRA 

DA CRUZ (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO, SP213486 - TICIANA DAMACENO GIL DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004766-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027399/2010 - REGINA STELA 

MOTA ALONSO DIEGUEZ (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON 

ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004716-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027403/2010 - JOSE MESSIAS 

MACHADO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA 

DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004718-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027405/2010 - CARLOS AFONSO 

DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO 

FERREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.008817-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027023/2010 - MARIA VIRGINIA 

DE VASCONCELOS MORAIS (ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO 

GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial em relação à Caixa Econômica Federal. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.11.007922-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027004/2010 - ROBERTO 

ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelas razões expostas, com fundamento no 

art. 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial pela parte autora. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.003261-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026712/2010 - ANGELITA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007349-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026713/2010 - VALDENOR SOUZA 

SILVA (ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo 

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

2009.63.11.005531-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027015/2010 - SECUNDINO 

GOMES MACEDO (ADV. SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007122-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027018/2010 - EDILENE DA 

COSTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.009185-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027145/2010 - JOSE LUIZ 

GONCALVES OCA (ADV. SP139191 - CELIO DIAS SALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.002511-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026524/2010 - MARIA PEIXOTO 

DE ALMEIDA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

2. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
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Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.002544-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026677/2010 - CHIOU I HONG 

(ADV. SP212717 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006629-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026678/2010 - GERALDO 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.005154-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026982/2010 - CARLOS CESAR 

LOPES COELHO (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.11.007919-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027216/2010 - LEANDRO DE 

QUEIROZ OLIVEIRA (ADV. SP159656 - PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto 

o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de condenar a CEF ao 

ressarcimento de danos morais no montante de R$ 1.000,00 (um mil reais) , no prazo de 60 (sessenta) dias após o 

trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade 

pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.11.003219-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026739/2010 - ECLORIA VERTA 

FREIRE REGO (ADV. SP238717 - SANDRA NEVES LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

6. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 
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Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.005011-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027454/2010 - CICERO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP138013 - ROBERTA LOPES TRIMMEL, SP150569 - MARCO ANTONIO 

PINHEIRO MATEUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
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recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.004628-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027451/2010 - ADEMAR DIAS 

CORREA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 
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2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.004084-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311026551/2010 - IVANISE 

GRAZIELA DE SOUZA (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004692-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027437/2010 - CONCEIÇAO 

CORREIA FRANCISCO (ADV. SP229095 - KÁTIA MARA MOREIRA ESTEVEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002801-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027438/2010 - MARIA BIZERRA 

DA CONCEICAO BENETTI (ADV. SP251057 - LEONARDO BENETTI); CELSO BENETTI (ADV. SP251057 - 

LEONARDO BENETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001954-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027439/2010 - CLARA ALVAREZ 

GALLEGO GARCIA (ADV. SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.009151-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027447/2010 - ANSELMO SILVA 

SANTOS (ADV. SP138165 - JOSE RUBENS THOME GUNTHER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 
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1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 
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2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.001857-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027448/2010 - MARIA HELENA 

ALVAREZ (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004072-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027450/2010 - ARMERY BORSOI 

LOPES (ADV. SP133922 - FABIO BORGES DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005009-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027453/2010 - LUIZ CARLOS 

CABRAL (ADV. SP233389 - RICARDO GODOY TAVARES PINTO, SP093821 - RICARDO FABIANI DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.005222-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027434/2010 - MARIA DO 

ROSARIO CORREA DE SALLES GOMES (ADV. SP190925 - EVELIN ROCHA NOVAES) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 
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A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.006080-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027440/2010 - MARIA IZABEL 

SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004243-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027441/2010 - MONIQUE VIEIRA 

LESSA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.003821-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027449/2010 - ESPOLIO 

ALEXANDRE DINIZ GOUVEIA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA); NILZA ROSA DINIZ 

GOUVEIA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 
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Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 

44,80%, referente aos valores não bloqueados, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de 

correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.004689-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027442/2010 - MARIA ARMANDA 

MARQUES GONCALVES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004687-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027443/2010 - MARIA ARMANDA 

MARQUES GONCALVES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004640-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027444/2010 - ABILIO CECCHI 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004609-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027445/2010 - ARILZA DE 

OLIVEIRA ROSA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004604-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027446/2010 - ANDERSON ALEX 

BORELLI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.11.000048-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027284/2010 - CARMELITA DIAS DOS SANTOS 

(ADV. SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO BONAVIDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Verifico equívoco na prolação de sentença de mérito, já que a parte autora ajuizou ação em face da Caixa Econômica 

Federal para correção de saldo de conta poupança, que na verdade eram mantidas no Banco do Brasil, conforme 

extratos juntados na inicial. 

Decorre assim, erro material na sentença. A existência de erro material é sanável a qualquer tempo, a requerimento da 

parte ou de ofício pelo julgador. 

Por esta razão a declaro nula, passando a conferir-lhe a seguinte redação: 

"Dispensado o relatório na forma lei. 

Cuida-se de demanda que versa sobre aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança, proposta em face da 

CEF. 

  

Contudo, para instruir seu pedido, a autora apresenta extratos de conta poupança mantida no Banco do Brasil. 

Não verifico, destarte, a presença de requisitos indispensáveis ao exercício do direito de ação, qual seja, a legitimidade 

passiva ad causam, cuja ausência enseja a extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Nesse diapasão, imperioso relembrar o entendimento sempre brilhante, esposado pelos juristas Nelson Nery Júnior e 

Rosa Maria Andrade Nery, em sua obra “Código de Processo Civil Comentado“ (4ª edição, Editora RT, 1999, p. 728): 

“Para que o juiz possa aferir a quem cabe a razão no processo, deve examinar questões preliminares que antecedem 

lógica e cronologicamente a questão principal: o mérito, isto é, o pedido. Este é a última questão que, de ordinário, o 

juiz deve examinar no processo. Estas questões preliminares dizem respeito ao próprio exercício do direito de ação ( 

condições da ação ) e à existência e regularidade da relação jurídica processual (pressupostos processuais). As 

condições da ação possibilitam ou impedem o exame da questão seguinte ( mérito). Presentes todas, o juiz pode analisar 

o mérito, (...). Ausente uma delas ou mais de uma, ocorre o fenômeno da carência da ação ( CPC, artigo 301, X ), 

ficando o juiz impedido de examinar o mérito. A carência da ação tem como consequência a extinção do processo sem 

julgamento do mérito ( CPC, artigo 267, VI ). As condições da ação são três: legitimidade das partes, interesse 

processual e possibilidade jurídica do pedido.” 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, configurada a ilegitimidade do INSS para integrar a lide como ré, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil e artigo 1º da Lei nº 10.259/2001 c.c. art. 51, inciso I, da Lei nº 9.009/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para tanto, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, 

nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS." 

Considerando a alteração na sentença prolatada, devolvo o prazo recursal. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

  

2009.63.11.001631-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027281/2010 - LUCI DO LAGO DIOGO (ADV. 

SP115692 - RANIERI CECCONI NETO, SP264377 - AIRES ALEXANDRE DE SOUSA GANANÇA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003276-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027282/2010 - LIETE ANTUNES DOS SANTOS 

COELHO (ADV. SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

  

2010.63.11.002971-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027221/2010 - AUREA MARIA DE SOUZA 

COCOZZA (ADV. SP100246 - JOSE CARLOS DOS SANTOS, SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002947-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027222/2010 - WANDERLEY COCOZZA (ADV. 

SP100246 - JOSE CARLOS DOS SANTOS, SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007679-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027264/2010 - SAMUEL FERREIRA LIMA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.003332-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027265/2010 - ALADIA CARNEIRO THOMÉ (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.011645-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027266/2010 - FRANCISCA UBEDA DE MORAES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); IZABEL FREGNANI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA LUCIA MORAES CARLOS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.003539-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027267/2010 - ROBERTO REGINATO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002977-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027268/2010 - EVA LIMA DA CRUZ (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2008.63.11.002975-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027269/2010 - JOAO PADOVEZZI (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000521-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027270/2010 - LEONOR RIBEIRO CASAS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000502-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027271/2010 - ELZA RIBEIRO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000481-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027272/2010 - WALTER FIGUEIRA DE FREITAS 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.011612-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027273/2010 - MARLENE NEVES DE ANDRADE 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.004300-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027274/2010 - NILZO ALMOINHA (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MATILDE ROLIM DE OLIVEIRA ALMOINHA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.004124-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027275/2010 - PEPITA DE SOUZA FIGUEIREDO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.002352-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027276/2010 - ALMIR REINALDO DE MELO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.002319-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027277/2010 - MARIO CANIATO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.002220-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027278/2010 - JOAO DE SOUZA JUNIOR (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.001460-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027279/2010 - VALMIRO SANTANA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.001316-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027280/2010 - ALOÍSIO BATISTA DA SILVA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002522-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027283/2010 - ODETE GUEDES GONÇALVES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003336-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027055/2010 - BENEDITO BARBOSA DA SILVA 

(ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ). 

  

2009.63.11.007560-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027056/2010 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

SOUZA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2009.63.11.007562-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027057/2010 - ANTONIO CARLOS VASQUES 

(ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007559-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027058/2010 - ANTONIO CARLOS DE ABREU 

(ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007555-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027059/2010 - FRANCISCO COSTA FILHO (ADV. 

SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007554-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027060/2010 - FRANCISCO CARVALHO DA 

SILVA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006628-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027062/2010 - GEORGE LINS DOS SANTOS (ADV. 

SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006622-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027064/2010 - ADELMO SEVERIANO DE SOUZA 

(ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006617-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027066/2010 - JORGE DA SILVA SOARES (ADV. 

SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006613-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027068/2010 - DANIEL PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007556-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027069/2010 - FRANCISCO DE ASSIS SOUZA 

(ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000031-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027338/2010 - ESPOLIO DE HAMLETO CELSO 

LINS E SILVA (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA 

APARECIDA PEDRO, SP242992 - FERNANDO DE FIGUEIREDO CARVALHO); ESPOLIO DE MARIA DE 

LOURDES BARROS LINS E SILVA (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, 

SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO, SP242992 - FERNANDO DE FIGUEIREDO CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpre, assim, como medida de 

economia processual, acolher os presentes Embargos de Declaração, para o fim de declarar nula de pleno direito a 

sentença anteriormente proferida, razão pela qual passo a proferir novo julgamento: 

 “                              SENTENÇA: 

Vistos, etc. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em que a parte autora postula 

provimento jurisdicional que lhe assegure o pagamento das diferenças correspondentes ao índice inflacionário 

expurgado pelo Governo Federal, tal qual declinado na inicial e não creditado em sua caderneta de poupança, tudo em 

face dos fatos e fundamentos narrados na exordial. 

No mais, relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 10.259/01. 

Foi oferecida resposta, nos termos da contestação depositada na Secretaria deste Juizado. 

São diversos os fundamentos que vêm embasando uma torrente de demandas judiciais com pedidos análogos. 

A seguir, passo a analisar as principais teses apresentadas pelos titulares de contas poupanças, dentre as quais a 

aventada pela parte autora. 

Tratando-se de matéria eminentemente de direito, e não sendo mais necessária qualquer dilação probatória, os autos 

vieram conclusos para sentença, nos termos do que estipula o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Fundamento e decido. 

Impende apreciar as preliminares suscitadas pelo(s) réu(s). 

Inicialmente, verifico que a peça inaugural veio acompanhada de todos os documentos indispensáveis à propositura da 

ação, possibilitando a adequada apreciação do pedido. Este, por sua vez, é possível, porquanto a pretensão deduzida 

encontra, em tese, amparo no ordenamento jurídico. 
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Cumpre ressaltar que a parte autora comprovou nos autos a existência de contas de poupança de sua titularidade, 

atendendo em sua petição inicial os requisitos do artigo 282 da Lei Processual, o que afasta alegação de 

inépcia. Ademais, constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados cadastrais 

dos clientes, inclusive, extratos bancários, sendo, portanto, detentoras de informações precisas dos fatos discutidos na 

presente demanda. (grifos nossos) 

No mais, a alegação de falta de interesse processual não merece prosperar, eis que o interesse de agir configura-se pela 

necessidade do provimento judicial e pela adequação da via processual para obtenção da pretensão. A Constituição não 

veda às pessoas naturais e jurídicas o socorro ao Poder Judiciário para ver reconhecido eventual direito lesado por 

dispositivos infra-constitucionais. No caso, a parte ré resiste em atender a pretensão formulada pela parte autora, o que 

evidencia a presença do interesse de agir. 

Como se isso não bastasse, a alegação de ausência de interesse de agir confunde-se, à evidência, com o mérito, e será 

analisada oportunamente. Ademais, a antiga tese da inoponibilidade do direito adquirido ou ato jurídico perfeito é 

inaplicável ao caso concreto, tendo em vista que, se assim fosse permitido, estar-se-ia endossando a possibilidade do 

enriquecimento sem causa das instituições financeiras em detrimento dos poupadores, algo implicitamente descartado 

pelo nosso ordenamento jurídico. 

Pois bem, em sede de sentença, este Juízo apenas reconheça o direito da parte autora de ver creditada em suas contas 

poupança a diferença de correção monetária verificada entre os índices efetivamente aplicados e o Índice Geral de 

Preços ao Consumidor - IPC. Os valores por ventura já creditados à título de correção monetária, bem como as datas de 

aniversário e abertura/encerramento das contas apontadas na inicial serão verificados na fase de liquidação da sentença, 

ocasião em que poderá, inclusive, ser averiguada a exatidão dos valores eventualmente já creditados à época pela 

Contadoria deste Juízo. 

Da legitimidade passiva ad causam. 

Plano Bresser - junho de 1987 - 26,06% 

Observo que a Jurisprudência já pacificou o entendimento de que compete às instituições financeiras depositárias 

(dentre elas, a CEF) a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de poupança pelo IPC de junho de 1987, nos 

casos em que os depósitos foram efetuados até a primeira quinzena daquele mês. Sendo assim, cabe apreciar no mérito a 

incidência do percentual de 26,06% (deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo 

período), referente a atualização do saldo da conta de poupança no mês de competência de junho de 1987. Parte 

legítima, portanto, a CEF. 

Plano Verão - janeiro de 1989 - 42,72% (creditamento em 02/89) 

A alegação de ilegitimidade passiva não merece prosperar. Diferentemente do que ocorreu com o denominado “Plano 

Collor/Brasil Novo”, que trouxe mudanças que atingiram os dois titulares de direitos existentes no depósito bancário, 

retirando, de um lado, o direito do depositante de dispor livremente da quantia que constava na conta pelo período de 24 

meses, e de outro, a possibilidade de a instituição depositária de utilizar os recursos correspondentes em razão da 

compulsória transferência do dinheiro ao Banco Central do Brasil, a CEF, enquanto instituição depositária dos recursos 

existentes na conta do autor, não deixou de participar da relação jurídica contratual quando do advento do Plano Verão, 

em 15/03/89, objeto de discussão de milhares de ações ajuizadas perante a Justiça Federal. Parte legítima, portanto, a 

CEF. 

Logo, versando a causa sobre fato que não guarda correlação com os atos de império aos quais se submeteu por força da 

Medida Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90, torna-se impertinente a alegação da ré de que se exime da 

responsabilidade pela remuneração atribuída na conta da parte autora em virtude de tê-lo feito em estrito cumprimento a 

normas do Governo Federal. 

A propósito, é entendimento consagrado no STJ (REsp 199.12-RJ, Rel. Min. Bueno de Souza, DJU 10.06.1999, P.191), 

de que a casa bancária privada detém a legitimidade passiva ad causam exclusiva para responder pelo pagamento do 

percentual remuneratório de 42,72%. 

Plano Collor 

Inicialmente, destaco que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Ba 

  

2010.63.11.001758-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027258/2010 - CELIA MARILDA CORRENTI 

CASTRO (ADV. SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO, SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ); JOSE 

CEFERINO CASTRO QUINTAS (ADV. SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO, SP272916 - JULIANA 

HAIDAR ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Alega a parte 

autora, em sede de embargos, que a sentença proferida nos autos foi omissa em relação ao julgamento do expurgo 

inflacionário relativo a março de 1990. 

Assiste razão à parte autora. 

Diante disso, passo a sanar a referida omissão, acrescendo ao dispositivo da sentença a apreciação da aplicação do 

expurgo inflacionário de março de 1990, conferindo-lhe a seguinte redação: 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 
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2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento dos valores depositados poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o 

comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na 

Resolução 559 de 26/06/2007 do CJF, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos 

para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa." 

Considerando o teor da decisão acima, determino a devolução do prazo recursal às partes. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

  

2010.63.11.003749-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027250/2010 - MARIA APARECIDA SANTA 

LUCIA BARBARA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ANA ROSA SANTA LUCIA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003205-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027251/2010 - ELIANE RODRIGUES DE ABREU 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); LUISETTE GREGORIO DE ABREU (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2010.63.11.003037-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027252/2010 - SERGIO DE ANDRADE FORMIGA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003007-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027254/2010 - ALTENI NOVAES (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.002919-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027140/2010 - DIONELIA DOS ANJOS (ADV. 

SP261568 - ALEXANDRE HENRIQUE CORREIA, SP120613 - MARCOS GUIMARAES CURY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 857/1101 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

NADA MAIS. 

  

2010.63.11.004616-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027043/2010 - VIVIANE DE 

ALMEIDA BENEVIDES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004755-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027042/2010 - JOSE CATARINO DE 

JESUS (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004762-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311027040/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS RODRIGUES (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO, SP157172 - ALEXANDRA 

RODRIGUES BONITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.004243-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027061/2010 - MONIQUE VIEIRA LESSA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004687-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027065/2010 - MARIA ARMANDA MARQUES GONCALVES 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004692-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027090/2010 - CONCEIÇAO CORREIA FRANCISCO (ADV. 

SP229095 - KÁTIA MARA MOREIRA ESTEVEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004689-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027092/2010 - MARIA ARMANDA MARQUES GONCALVES 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004628-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027093/2010 - ADEMAR DIAS CORREA (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004640-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027094/2010 - ABILIO CECCHI (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004609-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027095/2010 - ARILZA DE OLIVEIRA ROSA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004765-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027097/2010 - JOSE CANDIDO DE LIMA FILHO (ADV. SP121882 - 

JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004718-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027100/2010 - CARLOS AFONSO DOS SANTOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.004767-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027104/2010 - CICERO OLIVEIRA DA CRUZ (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO, SP213486 - TICIANA DAMACENO GIL DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004716-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027105/2010 - JOSE MESSIAS MACHADO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004768-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027107/2010 - LUIZ SERGIO DA CUNHA (ADV. SP188698 - 

CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO, SP253295 - GUILHERME SOUSA BERNARDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004766-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027108/2010 - REGINA STELA MOTA ALONSO DIEGUEZ (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2006.63.11.008526-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027340/2010 - SYLVIO NUNES (ADV. SP104967 - JESSAMINE 

CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Considerando os esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial em informação anexada aos autos em 15/09/2010, 

determino a ré o integral cumprimento da decisão proferida em 20/08/2010. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.008526-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027054/2010 - SYLVIO NUNES (ADV. SP104967 - JESSAMINE 

CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Considerando alegações da ré em petição de 24/08/2010, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para esclarecer o 

parecer anexado aos autos em que consta no cabeçalho autor e número de processo diversos deste. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

2007.63.11.009907-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027671/2010 - ELIZABETH GALDINO MESTRE (ADV. SP218361 - 

TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF, no prazo de 30(trinta) dias, integralmente o acórdão proferido, carreando aos 

autos documento que demonstre tal providência, bem como, apresente os extratos solicitados pela parte autora em 

petição protocolada em 02/06/2010. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.004450-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027339/2010 - JOSE CARLOS TURELLA BORGES FILHO (ADV. 

SP091508 - JOSE CARLOS TURELLA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Petição de 15/06/2010: nada a deferir eis que a sentença proferida já extinguiu o feito, mesmo em análise 

aos termos dos embargos apresentados em 12/05/2010, cujos fundamentos ora reitero. 

Dê-se seguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005670-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026760/2010 - MARIA SALETE GOUVEA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos, 

Considerando que a parte autora carreou aos autos, com a petição inicial, extratos relativos a duas contas poupanças (nº 

0345.013.00133308-7 e 0345.013.00195689-0), conforme pg. 17 a 19 do arquivo petprovas.pdf. 

Considerando que a r. sentença proferida nos autos está adstrita apenas às contas poupanças cuja titularidade a parte 

autora tenha comprovado no curso do processo. 

Decido: 

1) Prossiga a presente execução em relação às contas poupanças nº 0345.013.00133308-7 e 0345.013.00195689-0, haja 

vista que o autor comprovou oportunamente a titularidade das contas, com a juntada dos extratos correspondentes com a 

exordial. Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

2) Intime-se a CEF para que cumpra integralmente, no prazo de 20 (vinte) dias, a sentença proferida, notadamente em 

relação às contas poupanças nº 0345.013.00133308-7 e 0345.013.00195689-0 informada na petição inicial, 

apresentando extratos e os valores devidos. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005849-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027351/2010 - NEIDE ASSIS SALGADO (ADV. SP262425 - 

MARIANNE PIRES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20 (vinte) dias, a sentença proferida, notadamente em relação 
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à conta poupança nº 00059038-2, informada na petição protocolada pela parte autora em 10/08/2007, apresentando 

extratos e os valores devidos. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005758-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027350/2010 - SÍLVIO RODRIGUES (ADV. SP227062 - 

ROSANGELA COELHO DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20 (vinte) dias, a sentença proferida, notadamente em relação 

à contas poupança nº 99019187-5, informada na petição protocolada pela parte autora em 20/04/2010, apresentando 

extratos e os valores devidos. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.008798-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027659/2010 - OSVALDO MARCUSSO (ADV. SP066441 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra 

a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, o acórdão proferido, quanto à atualização dos valores das cadernetas de poupança da 

parte autora - referente a junho/87 - carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos 

em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000299 

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.01.095120-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027499/2010 - PAULO DE LUCCA (ADV. SP054044 - JOSE 

FRANCISCO SILVA JUNIOR, SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, mediante apresentação de 

planilha demonstrativa dos valores que entende devidos, observando para efetuar os cálculos o saldo do mês de 

aplicação do(s) índice(s) determinados em sentença, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Eventual divergência sobre outros aspectos deverá ser especificamente apontada e fundamentada.  

A inobservância dos parâmetros, estabelecidos pelo Juízo, para a elaboração da impugnação implicará em sua 

desconsideração. 

No caso de impugnação, se em termos, deverá ser dada vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20(dez) 

dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 

Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o depósito 

complementar. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.010165-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311006673/2010 - ELISA MENDES PEREIRA RAMOS (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); REGINA LUCIA RAMOS STARINI (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); REGINALD RAMIRES RAMOS (ADV. SP190994 
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- LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Compareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, à secretaria deste Juizado, de modo a 

possibilitar o andamento do feito, que encontra-se com valores disponíveis para saque, conforme constou em decisão 

anterior. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito até posterior manifestação. 

Intime-se a parte autora por carta. 

  

2009.63.11.004964-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027539/2010 - MARISE APARECIDA CLARK CRAIG (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Inclua a serventia no cadastro virtual os novos patronos 

regularmente constituídos pela parte autora. 

Após, dê-se vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2005.63.11.012640-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027473/2010 - RENATO COLLAÇO (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição n. 33544. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos da conta vinculada, no período de jan/76 à out/77, 

conforme solicitado pela parte autora, no prazo de 20 dias. 

  

2007.63.11.010165-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027682/2010 - ELISA MENDES PEREIRA RAMOS (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); REGINA LUCIA RAMOS STARINI (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); REGINALD RAMIRES RAMOS (ADV. SP190994 

- LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). O levantamento dos valores poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para 

tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na 

Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos 

para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2005.63.11.009386-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023176/2010 - VALDEMAR GONZAGA DA COSTA (ADV. 

SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se novamente o INSS a comprovar o efetivo cumprimento dos termos do acórdão, 

notadamente quanto à revisão da renda mensal consoante apurado pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, se em termos, dê-se vista ao autor e arquivem-se os autos. 

  

2005.63.11.001853-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027470/2010 - JOSÉ FRANCISCO DA CUNHA (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição apresentada pelo autor: nada a deferir. 

O acordo homologado em juízo consignava que R$ 879,13 era o valor da renda mensal, e não da renda mensal inicial, 

esta sim de R$ 860,38, exatamente como informado pelo autor. 

Intime-se e retornem os autos ao arquivo. 

  

2005.63.11.009386-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311019223/2010 - VALDEMAR GONZAGA DA COSTA (ADV. 

SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se o réu a comprovar o efetivo cumprimento dos termos do acórdão, notadamente 

quanto à revisão da renda mensal consoante apurado pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, se em termos, dê-se vista ao autor e arquivem-se os autos. 

  

2005.63.11.011846-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005338/2010 - OSMAR FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP187547 

- GLEICE DE CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição 

protocolada sob nr 40215/09. 

Retornem os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer complementar. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Designo perícia contábil externa. 

Intime-se a perita por e-mail, para que apresente o parecer contábil, no prazo de trinta dias. 

Int. 

  

2007.63.11.005797-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311008455/2010 - ANTONIO TROMBINI (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.006365-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311008459/2010 - IRACEMA SOLANO ALCOFORADO (ADV. 

SP044139 - MARIA REGINA PEREIRA BARBOSA, SP201951 - KARINA CALICCHIO DO NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005795-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311008461/2010 - MARINALVA LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005751-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311008462/2010 - NEUSA DE OLIVEIRA BUTO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.010117-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027681/2010 - EUGENIO CARLOS PIEROTTI (ADV. SP153852 - 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI, SP251519 - BRUNO FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora da petição protocolada pela CEF em 

08/06/2010. 

Concedo o prazo suplementar de 10(dez) dias para a parte autora se manifestar sobre os cálculos apresentados. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, mediante apresentação de 

planilha demonstrativa dos valores que entende devidos, observando para efetuar os cálculos o saldo do mês de 

aplicação do(s) índice(s) determinados em sentença, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Eventual divergência sobre outros aspectos deverá ser especificamente apontada e fundamentada.  

A inobservância dos parâmetros, estabelecidos pelo Juízo, para a elaboração da impugnação implicará em sua 

desconsideração. 

No caso de impugnação, se em termos, deverá ser dada vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20(dez) 

dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 

Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o depósito 

complementar. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.001173-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027494/2010 - ELZIRA DA SILVA RUIZ (ADV. SP074002 - LUIS 

FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA); HELENI RUIZ GIANETTA (ADV. 

SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL, SP83211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006627-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027495/2010 - MANOEL DIVEIROS DOS SANTOS (ADV. 

SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS, SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.008397-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027496/2010 - MARIA INES CAETANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194713B - ROSANGELA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.004347-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027497/2010 - MARIA CARMELITA FERRO DOS PASSO (ADV. 

SP184714 - JOÃO BATISTA BARBOSA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2006.63.11.007228-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027498/2010 - ZILDA ALVES BRIGIDO (ADV. SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001474-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027500/2010 - LESSY ALVES DE NOVAIS (ADV. SP229316 - 

THYAGO AUGUSTS SOARES CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.011044-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027501/2010 - PEDRO HENRIQUE ROCHA (ADV. SP164182 - 

GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003901-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027502/2010 - OCTAVIO LEMOS (ADV. SP227034 - ODETE 

FERREIRA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004454-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027503/2010 - ALMERINDO MARQUES BASTOS (ADV. SP184508 

- STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000519-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027504/2010 - SERGIO TELLES FERNANDES LOPES (ADV. 

SP201442 - MARCELO FERNANDES LOPES); ROSANA MASUCCI FERNANDES LOPES (ADV. SP201442 - 

MARCELO FERNANDES LOPES, SP197211 - WALTER CÉSAR AUGUSTO JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003247-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027505/2010 - YOSIKO ZAKIME (ADV. SP074002 - LUIS 

FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA); LUIZ SEICO ZAKIME (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001373-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027506/2010 - PATRICIA ROMERO SOARES (ADV. SP164222 - 

LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.011617-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027507/2010 - MARIZE FARJANI MARACCINI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000937-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027513/2010 - MARIO MAXIMO DE CARVALHO (ADV. SP212216 

- CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007436-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027514/2010 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP214009 - TIAGO ALVES COELHO); MARIA JOSE RIBEIRO SANTOS (ADV. SP214009 - TIAGO ALVES 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008484-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027515/2010 - JOSE CARLOS CLIMACO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008121-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027516/2010 - ELAINE PLACIDO JOAQUIM (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007722-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027517/2010 - MARIA CELIA PATRICIO BARBOSA (ADV. 

SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002854-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027518/2010 - MARLENE NEVES DE ANDRADE (ADV. SP184479 

- RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002732-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027519/2010 - IDALINA MARTINS (ADV. SP017782 - NELSON 

BARBOSA DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.006376-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027520/2010 - ERNESTO NUNES PEREZ (ADV. SP250886 - 

ROBERTA BATISTA VAZ TUCANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.006228-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027521/2010 - JOSE GUILLERMO BARREIRO CASTRO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); BENITA TABOADA BARREIRO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001580-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027522/2010 - JOAO PEREIRA VAZ (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007932-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027523/2010 - LUIZ FERNANDO BOZZELLA RODRIGUES 

ALVES (ADV. SP226601 - LUIZ FERNANDO BOZZELLA RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005318-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027524/2010 - NIVIO NOGUEIRA (ADV. SP151348 - CARLOS 

ALBERTO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição protocolada pela parte autora em 25/08/2010. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.008535-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027353/2010 - HERONDINA FERREIRA DELFINO (ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); NEUSA APARECIDA FONTANA (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001787-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027354/2010 - ODILSON LIRIO (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.009817-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027355/2010 - JOSE TAVARES DE JESUS NETO (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); NIVALDA VIEIRA TAVARES DE JESUS (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009430-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027356/2010 - NARCISA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009493-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027357/2010 - JOSE DA SILVA FERREIRA (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); ANA BELA ALVES (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009463-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027358/2010 - MARIO MATSUMOTO FUJII (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.006166-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027359/2010 - JOSE ALBANI NETO (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE SACCHETIM CERVO); THEREZA AUGUSTA GOTARDI ALBANI (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009491-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027360/2010 - ODILSON LIRIO (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.006711-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027493/2010 - LENICE BONAPE AZEREDO (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ); WALDEMIRO AZEREDO NETO (ADV. SP233297 - ANA 

CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Apresente a Caixa Econômica Federal, no prazo de 20(vinte) dias, os extratos solicitados pela parte 

autora, em petição protocolada em 28/05/2010. 

Intime-se. 
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2006.63.11.008180-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027474/2010 - JOAO MARTINS DA CONCEIÇAO (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP260819 - VANESSA MORRESI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores 

da execução poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte 

autora à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, 

e alterações constantes do provimento 124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª 

Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, 

devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.006360-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027484/2010 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA, SP135372 - MAURY IZIDORO). Intime-se o réu para que comprove, no 

prazo final e improrrogável de 10 (dez) dias, o efetivo cumprimento do determinado em sentença, com o reembolso ao 

autor das taxas de postagem, sob pena de restar configurado crime de desobediência judicial. 

No silêncio, oficie-se ao Ministério Público Federal com cópia integral da presente ação, de sorte a apurar crime de 

desobediência à ordem judicial. 

Intime-se. 

  

2005.63.11.004924-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027471/2010 - MARIA DO CARMO SANTOS SOARES (ADV. 

SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA); SONIA MARIA SANTOS LIMA (ADV. SP189546 - 

FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA); IVANILDO DOS SANTOS REINOU (ADV. SP189546 - FABRICIO 

EMANUEL MENDES BEZERRA); LUCIO DOS ANJOS (ADV. SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES 

BEZERRA); LENILDO DOS ANJOS (ADV. SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA); 

ALESSANDRA REINOU (ADV. SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA); GABRIEL REINOU 

ALVES (ADV. SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA); LEONARDO REINOU (ADV. SP189546 

- FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição n. 27716. 

Indefiro a petição pelos motivos já especificados no parecer da Contadoria Judicial. 

Intime-se, após remetam-se os autos ao arquivo. 

  

2009.63.11.000612-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027374/2010 - JOAO ROBERTO GOMES DE SOUSA (ADV. 

SP225226 - DESIREE ZELINDA GROSSI COUTO M RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Concedo o prazo suplementar de 5(cinco) dias, para a parte autora 

apresentar planilha de cálculo para impugnação dos cálculos, nos termos da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.005886-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027345/2010 - MICHELLE LEAO BONFIM (ADV. SP240899 - 

THAIS MARQUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Petição n. 33142. 

A Portaria n. 1598/2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, cancelou a suspensão dos prazos no dia 

28/06/2010. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2005.63.11.007622-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027603/2010 - RICARDO CASEIRO DE FREITAS (ADV. SP208866 

- LEO ROBERT PADILHA, SP241301 - THAÍS FÁVERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). De acordo com o parecer da contadoria deste Juizado anexado aos autos, os cálculos 

apresentados pela CEF estão de acordo com os termos da sentença. 

Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, do referido parecer. 

Após, nada sendo requerido, lance a serventia baixa findo nos autos. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.008038-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027533/2010 - ANTONIO DOMINGOS PINTO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Quanto ao 

levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do 

advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição protocolada pela parte autora em 10/08/2010. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.009534-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027363/2010 - MARCIA DE LOURDES PEREIRA (ADV. SP116260 

- ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007234-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027364/2010 - ANTONIO ANTERO CASSEANO (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); MARIA DA CONCEICAO BEZERRA CASSEANO (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.002601-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027365/2010 - RENE EUGENIA FREITAS BRANDA (ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); HELCIO BRANDA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO); DENISE APARECIDA BRANDA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001669-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027366/2010 - FRANCISCO INACIO DE SOUZA (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009485-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027367/2010 - GENEROSA TOYAMA (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009420-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027368/2010 - JEANETE ROSA (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009487-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027369/2010 - VICENTINA RAMOS DOS SANTOS (ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009396-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027370/2010 - CONRADO ALVES SANTOS (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); HILDA LAURINDO ALVES SANTOS (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) 

dias, do depósito judicial efetuado pela CEF, em conformidade com os cálculos da contadoria judicial, para que 

providencie o levantamento, que poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu 

comparecimento à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 

05/06/2007, e alterações constantes do provimento 124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.006466-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027632/2010 - GUSTAVO ALONSO DAUD PATAVINO (ADV. 

SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ, SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.006380-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027633/2010 - ROBERTO EDUARDO ROTELLA (ADV. SP208866 - 

LEO ROBERT PADILHA, SP241301 - THAÍS FÁVERO); ELIANA RITA GASPARINI (ADV. SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.006375-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027634/2010 - JOAQUIM JOSE DA CUNHA (ADV. SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA, SP241301 - THAÍS FÁVERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.006382-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027635/2010 - JOSE NERY DE OLIVEIRA (ADV. SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA, SP241301 - THAÍS FÁVERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
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2005.63.11.005605-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027636/2010 - DURVAL GONÇALVES (ADV. SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA, SP241301 - THAÍS FÁVERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.011763-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027637/2010 - DIVA GAMO DE MELO (ADV. SP098805 - CARLOS 

DA FONSECA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.005569-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027638/2010 - NELSON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP208866 - 

LEO ROBERT PADILHA, SP241301 - THAÍS FÁVERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.010092-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027639/2010 - JOAO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005733-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027641/2010 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005729-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027642/2010 - OSVALDO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005724-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027643/2010 - DEOLINDA VICENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005537-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027644/2010 - MANOEL JOSE VERISSIMO (ADV. SP169755 - 

SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005533-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027645/2010 - MARIA LUISA DA COSTA BAETA (ADV. SP097248 

- ELYANE ABUSSAMRA VIANNA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005854-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027646/2010 - DOMINGAS VIEIRA COSTA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.007086-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027147/2010 - MARGARETE ALVES CARNEIRO (ADV. 

SP218341D - RICARDO GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Petição n. 32660. 

Indefiro o pedido, uma vez que a portaria n. 1598/2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, cancelou a 

suspensão dos prazos no dia 28/06/2010. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a baixa 

definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.006232-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027535/2010 - CELESTE FERREIRA DA COSTA CHIARI (ADV. 

SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2009.63.11.007692-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027536/2010 - MILTON CUSTODIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.006303-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027534/2010 - LOURIVAL LUIZ LOPES (ADV. SP272997 - 

ROGERIO BRAZ MEHANNA KAMIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.007767-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027537/2010 - JOSE DE SOUZA FILHO (ADV. SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000562-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027538/2010 - BENEDITO MARCELINO DOS SANTOS (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.006218-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027725/2010 - JERONIMO DE PAIVA SILVA (ADV. SP132055 - 

JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS, SP061387 - FERNANDO DE OLIVEIRA BARRETO, SP139710 - JOSE 

ARAUJO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Petição apresentada pela parte autora: nada a deferir eis que o processo já foi recebido pelo Distribuidor da Justiça 

Federal de Santos, conforme documento anexado aos autos em 04/11/2008. 

Retornem os autos virtuais ao arquivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À contadoria para parecer. 

  

2007.63.11.008730-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311007289/2010 - MARIA JOSE BERTOLOTTI VALLE (ADV. 

SP164535 - DANIEL PAULO GOLLEGÃ SOARES, SP072872 - MARIA CRISTINA M G B FERREIRA, SP184816 

- RAFAEL BERTOLOTTI VALLE); PAULO EDUARDO VALLE (ADV. SP164535 - DANIEL PAULO GOLLEGÃ 

SOARES, SP072872 - MARIA CRISTINA M G B FERREIRA, SP184816 - RAFAEL BERTOLOTTI VALLE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.004526-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311007290/2010 - NEIDE PEREIRA BARBOSA (ADV. SP215263 - 

LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005715-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311007357/2010 - MARIA HELENA FERNANDES FARIA (ADV. 

SP121191 - MOACIR FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.001716-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311007358/2010 - DIVA DE LOURDES SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA); MARLENE FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA); HELIO FERREIRA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA); 

MARIANA FERREIRA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.000931-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009014/2010 - LEONOR DE ALMEIDA DIAS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.008156-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009847/2010 - NILZA RODRIGUES PEDROSA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); REGINA RODRIGUES PEDROSA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007363-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009850/2010 - MARIA DE SOUZA GONÇALVES (ADV. SP177754 

- LEONARDO DE CAMPOS PENIN, SP218314 - MARIANA SILVA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2005.63.11.009386-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027466/2010 - VALDEMAR GONZAGA DA COSTA (ADV. 

SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência à parte autora da petição protocolada pelo INSS, informando o cumprimento 

do acórdão. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 
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2007.63.11.007569-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027526/2010 - ROBERTO MARQUES DOS SANTOS (ADV. 

SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpra a parte autora o acórdão proferido pela E. Turma Recursal de São Paulo, trazendo 

aos autos comprovante do recolhimento de honorários advocatícios, no prazo de 10 dias, considerando não haver nos 

autos pedido de gratuidade e nem deferimento da justiça gratuita. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.001248-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027378/2010 - CRISTINA CRAMER DOS SANTOS (ADV. 

SP142288 - MAURICIO CRAMER ESTEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Concedo o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para a parte autora apresentar planilha de cálculo. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.010211-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027685/2010 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO (ADV. 

SP164105 - ANA PAULA FERNANDES DOS SANTOS SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

A parte autora poderá proceder ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De acordo com o parecer contábil anexado 

aos autos, os cálculos apresentados pela CEF não estão de acordo com os termos do julgado, restando diferenças a 

serem pagas, que deverão ser corrigidas até a data do efetivo creditamento. 

Assim, determino que a CEF cumpra, no prazo de 10(dez) dias, a obrigação determinada em sentença, sob pena de 

crime de desobediência. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.006365-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027554/2010 - IRACEMA SOLANO ALCOFORADO (ADV. 

SP044139 - MARIA REGINA PEREIRA BARBOSA, SP201951 - KARINA CALICCHIO DO NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005797-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027555/2010 - ANTONIO TROMBINI (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005751-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027556/2010 - NEUSA DE OLIVEIRA BUTO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005795-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027557/2010 - MARINALVA LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.007363-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027558/2010 - MARIA DE SOUZA GONÇALVES (ADV. SP177754 

- LEONARDO DE CAMPOS PENIN, SP218314 - MARIANA SILVA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.008156-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027559/2010 - NILZA RODRIGUES PEDROSA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); REGINA RODRIGUES PEDROSA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.011618-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027560/2010 - YOLANDA PAOLILLO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.010443-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027561/2010 - JOANA COUTO RIBEIRO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.009823-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027562/2010 - SANDRA REGINA CABRAL (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); JULIETA CABRAL TAVARES (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.009784-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027563/2010 - ALBERTO DINIZ (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE SACCHETIM CERVO); WALKIRIA NEGRAO DINIZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.009781-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027564/2010 - JOSE MANOEL CLEMENTE DE FREITAS (ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); ROSEMI BONFIM DE OLIVEIRA (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.009774-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027565/2010 - PEDRO JOSE PINTO (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.009640-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027566/2010 - MARCIA GONZALEZ (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.005794-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027567/2010 - MARIA ROSA SERRALHA MENDES (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIO DIAS MENDES (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.005681-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027568/2010 - MANOEL ANTONIO DIAS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.009692-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027569/2010 - ALVINA CARDOSO DE PAULA SAMPAIO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); GERALDO GOMES SAMPAIO (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.002662-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027570/2010 - DORALICE DE LIMA OLIVEIRA (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008730-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027573/2010 - MARIA JOSE BERTOLOTTI VALLE (ADV. 

SP164535 - DANIEL PAULO GOLLEGÃ SOARES, SP072872 - MARIA CRISTINA M G B FERREIRA, SP184816 

- RAFAEL BERTOLOTTI VALLE); PAULO EDUARDO VALLE (ADV. SP164535 - DANIEL PAULO GOLLEGÃ 

SOARES, SP072872 - MARIA CRISTINA M G B FERREIRA, SP184816 - RAFAEL BERTOLOTTI VALLE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006614-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027575/2010 - PRISCILLA COSTA LOPES (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ); WALTER LOPES JUNIOR (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA 

RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2006.63.11.005688-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027577/2010 - RAIMUNDO SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.005538-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027579/2010 - MARIA DE LOURDES DE SA SEQUEIRA 

MARTINS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSE LOPES MARTINS 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.000931-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027582/2010 - LEONOR DE ALMEIDA DIAS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.011721-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027583/2010 - PAULO BENTO (ADV. SP098805 - CARLOS DA 

FONSECA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.011685-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027584/2010 - INEZ RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005226-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027585/2010 - CLEIDE SELMA BISPO SANTOS (ADV. SP110248 - 

WANDERLEY DE OLIVEIRA TEDESCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.010075-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027586/2010 - LUCIO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005715-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027587/2010 - MARIA HELENA FERNANDES FARIA (ADV. 

SP121191 - MOACIR FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.001716-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027588/2010 - DIVA DE LOURDES SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA); MARLENE FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA); HELIO FERREIRA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA); 

MARIANA FERREIRA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009428-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027589/2010 - ANA MARIA FERRAZ DOS SANTOS (ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009422-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027590/2010 - JOSÉ RAYMUNDO (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE SACCHETIM CERVO); PERCILIA RIBEIRO RAIMUNDO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009397-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027591/2010 - MARIA HELENA FERNANDES BRITO (ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.004526-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027592/2010 - NEIDE PEREIRA BARBOSA (ADV. SP215263 - 

LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.005844-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027593/2010 - AMALIA DA COSTA PINTO (ADV. SP140024 - 

VALMIR AESSIO PEREIRA); AGENOR ANSELMO PINTO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.005632-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027594/2010 - JUREMA LEOPOLDINA DAS NEVES (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.005626-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027595/2010 - JOAO EDUARDO AZEVEDO RAMOS DA SILVA 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
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2006.63.11.005620-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027596/2010 - ZENEIDE PEREIRA ARAUJO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.011846-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027597/2010 - OSMAR FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP187547 

- GLEICE DE CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009614-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027598/2010 - WALTER FIGUEIRA DE FREITAS (ADV. SP184479 

- RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008452-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027599/2010 - REGINALDO SEGÔA (ADV. SP121191 - MOACIR 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006658-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027600/2010 - ANA MARIA GONÇALVES (ADV. SP052390 - 

ODAIR RAMOS); SABINO GONÇALVES (ADV. SP052390 - ODAIR RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.011504-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027601/2010 - JOSE MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.010333-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027608/2010 - NELSON ANTONIO FERNANDES DE ALMEIDA 

(ADV. SP127175 - ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS, SP112154 - APARECIDA BUENO REIS); CARMINA 

DE SOUSA FERNANDES (ADV. SP127175 - ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS, SP112154 - APARECIDA 

BUENO REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.002322-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027609/2010 - RENATA MOREIRA DARDAQUI BIANCHI (ADV. 

SP146630 - NORBERTO DOMATO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.010528-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027610/2010 - JUAREZ ARMELIN DE OLIVEIRA (ADV. SP235918 

- SIDNEY AUGUSTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008507-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027611/2010 - REGINA AMERICA ALEAGI NUNES (ADV. 

SP254954 - SINVAL MAXIMINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001733-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027612/2010 - MARINO PIERONI (ADV. SP147651 - CLEMENTE 

KAMARAUSKAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001170-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027613/2010 - THEREZA DE JESUS SILVA DE FRAIA (ADV. 

SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ); JOAO CARLOS DI FRAIA (ADV. SP211794 - KARLA 

HELENE RODRIGUES VAZ); SALVADOR DI FRAIA FILHO (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES 

VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008245-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027614/2010 - SILVIA NASCIMENTO MARTINS (ADV. SP150965 

- ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES, SP020282 - ALDA MARIA PAIXAO); VALDIR MARTINS 

(ADV. SP150965 - ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES, SP020282 - ALDA MARIA PAIXAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005626-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027615/2010 - VANDEMIR PEREIRA VIEIRA (ADV. SP232046 - 

MILTON DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.008257-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027617/2010 - MARIA APARECIDA CASALINOVO LAMAS 

(ADV. SP120583 - CELIA REGINA REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000528-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027618/2010 - JOSE CELSO AVILA DE JESUS (ADV. SP193789 - 

ROBERTO FREITAS, SP148830 - ELISABETH ROCA ARMESTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.011203-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027621/2010 - JOARA VIEIRA FERRO (ADV. SP178945 - 

CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007836-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027622/2010 - UMBERTO PAZ LOUZADA (ADV. SP198398 - 

DANIELLA CASTRO REVOREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007594-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027623/2010 - ELIZER MANOEL DE JESUS (ADV. SP142532 - 

SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006816-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027624/2010 - FLAVIO NATARIO GOUVEIA (ADV. SP058781 - 

SUELI APARECIDA QUEIROZ NORTE NATARIO); NELSON DE JESUS GOUVEIA (ADV. SP058781 - SUELI 

APARECIDA QUEIROZ NORTE NATARIO); THAIS NATARIO GOUVEIA (ADV. SP058781 - SUELI 

APARECIDA QUEIROZ NORTE NATARIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006107-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027625/2010 - ZULMIRA ANTONIA LOURENÇÃO RIBEIRO 

(ADV. SP214549 - KARINA CRISTINA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006502-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027626/2010 - MARIA HELENA DE LIMA CABRAL (ADV. 

SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006806-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027627/2010 - SYLVANA DE OLIVEIRA MENDONCA (ADV. 

SP194713B - ROSANGELA SANTOS); EUNILIA DE OLIVEIRA MENDONÇA (ADV. SP194713B - 

ROSANGELA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.000608-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027628/2010 - VIDAL FERNANDES (ADV. SP140510 - 

ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA); LUIZ ANTONIO SANTOS MANEIRA (ADV. SP140510 - 

ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA); NIVALDO LOPES DA SILVA (ADV. SP140510 - ALESSANDRA 

KAREN CORREA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.008616-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027629/2010 - DJALMA COUTO (ADV. SP099092 - RENATA 

BELTRAME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.004592-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027619/2010 - MARIO FRANCISCO TOITO (ADV. SP078355 - 

FABIO TEIXEIRA DE M FILGUEIRAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.011634-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027630/2010 - ELISABETH DE JESUS PATARO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.003291-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027620/2010 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP104964 - 

ALEXANDRE BADRI LOUTFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.003318-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027631/2010 - JOSE FERNANDES CASSIANO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
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2007.63.11.008803-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027666/2010 - JOSÉ EDUARDO RIBEIRO (ADV. SP153852 - 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI, SP251519 - BRUNO FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

petição protocolada pela Cef em 28/05/2010. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados em petição protocolada em 20/01/2010, deverá justificar as 

razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, 

sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos 

ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.008484-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311018397/2010 - JOSE CARLOS CLIMACO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). O 

levantamento dos valores depositados poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o 

comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, portando cópia da procuração 

ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria 

deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

  

2007.63.11.003659-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027476/2010 - ANTONIO JOSE BARBOSA NETO (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Apresente a 

Caixa Econômica Federal, o comprovante de pagamento dos valores acordados, conforme solicitado pela parte autora 

em petição protocolada em 13/09/2010, no prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.006561-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027489/2010 - MARIO CASSIANO DUTRA (ADV. SP056904 - 

EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Cumpra a Cef, no prazo de 30 dias, o acórdão proferido, bem como, apresente os extratos referentes à 

conta poupança n. 0007-013.00754870-2, conforme prova anexa em petição protocolada pela parte autora em 

23/06/2010. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.003522-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311026866/2010 - JAIR ALVES (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA 

RIBEIRO DOS SANTOS); TEESINHA NOEMIA DOS SANTOS ALVES (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE 

FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a 

CEF integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, a sentença e acórdão proferidos, apresentando os extratos das contas 

objeto da condenação, de modo a permitir a conferência pela parte autora, bem como o depósito referente 

aos honorários, conforme petição protocolada em 28/05/2010. 

Após, dê-se vista novamente à parte autora, nos mesmos termos da decisão anterior. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.008827-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027667/2010 - CELESTE DOS SANTOS DE ABREU (ADV. 

SP155694 - PAULO HENRIQUE CORREIA PERES ROMANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Concedo o prazo suplementar de 5(cinco) dias à parte autora, para apresentar planilha de 

cálculo, nos termos da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005482-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027481/2010 - JOSE NAPOLEAO DE MORAES (ADV. SP227062 - 

ROSANGELA COELHO DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Petição n. 17660. 

Indefiro o pedido da parte autora de aplicação de multa. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005318-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027463/2010 - NIVIO NOGUEIRA (ADV. SP151348 - CARLOS 

ALBERTO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à 

ordem. 
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Adito a sentença anteriormente proferida (termo nº 12421/2007), nos seguintes termos: 

Onde se lê: 

“A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

     Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita.” 

Leia-se: 

“A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

     Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita.” 

Não havendo alteração no conteúdo decisório da sentença anteriormente prolatada, não há que se falar em devolução de 

prazo recursal. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.010452-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027689/2010 - IVANETE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Concedo o prazo suplementar de 5(cinco) dias para a parte autora cumprir a decisão anteriormente 

proferida. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005423-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027372/2010 - CHRISTINE GARCIA MESSIAS (ADV. SP245607 - 

CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Petição n. 33451. 

Indefiro o pedido da parte autora, uma vez que a Caixa Econômica Federal comprovou o pagamento efetuado com a 

apresentação do extrato, em petição protocolada em 25/05/2010. 

Dê-se baixa aos autos. 

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000300 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.11.004190-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311026860/2010 - JOSE ANTONIO PAULO DA SILVA 

(ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que 

tempestivos e dou-lhes provimento para declarar nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida e determinar 

as seguintes providências: 

1. Considerando a existência de processo anterior perante este Juizado, determino à Serventia o traslado para estes autos 

da petição inicial, laudo pericial e sentença proferida no processo n. 2007.63.11.001181-8. 

2. Considerando o tempo decorrido desde a perícia realizada no processo anterior, reputo necessária a realização de 

nova perícia ortopédica, que ora designo para o dia 13 de outubro de 2010 às 16:45 horas. 

3. Vistos em tutela antecipada. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 
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A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

Apesar de ainda não realizada a perícia médica judicial nestes autos, em análise ao laudo pericial produzido em 

processo anterior, verifico a provável existência de incapacidade. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela pretendida, 

uma vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Outrossim, reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como 

eventuais efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

para após a elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Com a realização da perícia médica judicial e entrega do laudo respectivo, tornem conclusos para reapreciação da 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.11.002438-1 - DESPACHO JEF Nr. 6311027707/2010 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP180766 - MÁRIO TADEU MARATEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando os termos da Resolução n. 373, art 1º, de 09/06/2009, julgo deserto o recurso, por falta 

de recolhimento do preparo, considerando que o autor não é beneficiário da justiça gratuita, uma vez que não houve 

pedido nesse sentido. 

Int. 

Santos/SP, 20/09/2010. 

  

2010.63.11.002829-5 - DESPACHO JEF Nr. 6311027146/2010 - JENISON DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Considerando que em 17/06/2010 a parte autora recolheu o preparo, conforme darf anexada aos autos em petição 

protocolada em 01/09/2010,reconsidero a decisão anterior e recebo o recurso, interposto tempestivamente pelo autor, no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em 

vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.007156-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027480/2010 - DEUSDETE LUCIANO VIDAL (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.004436-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027482/2010 - JOSIAS ANDRE DA COSTA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2006.63.11.000968-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027769/2010 - NAIR VILARINHO FREITAS PINHO (ADV. 

SP40285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO). Ante o exposto reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento no 

artigo 3º da Lei 10.259/01, e em conseqüência, determino o encaminhamento dos autos físicos para uma das Varas 

Federais desta Subseção Judiciária, dando-se baixa no sistema do Juizado. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.11.006284-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026589/2010 - ROSILENE VIEIRA AMADE (ADV. SP132055 - 

JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS, SP293030 - EDVANIO ALVES DO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da 

medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome 

da autora no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, SERASA, SPC, Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos e 

outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para que cancele eventual comunicação já efetuada referente a débitos 

perante a Caixa Econômica Federal até ulterior deliberação judicial. 

2. Oficie-se também a Gerência Executiva do INSS, para que, no prazo de 15 dias, forneça todas as informações sobre a 

alteração de agência mantenedora do benefício 133.844.503-8, em nome de Rosilene Vieira Amade. 

3. Intimem-se. Cite-se. 

  

2006.63.11.007142-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027229/2010 - MARIA MADALENA FERNANDES (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Assiste razão à Caixa Econômica Federal, eis que, não obstante no dispositivo da sentença tenha sido 

determinada a correção das contas poupança com aniversário na 2ª quinzena de janeiro de 1989, em verdade toda a 

fundamentação da sentença, bem como do v. acórdão são no sentido da aplicação do índice nas contas poupança 

iniciadas/renovadas na 1ª quinzena de janeiro de 1989. 

Por se tratar de mero erro material, intime-se a ré a dar cumprimento ao determinado em sentença, atualizando o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, considerando-se que 

tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos 

critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os 

valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o arrazoado em petição 

protocolizada, determino à CEF, no prazo de 10(dez) dias, com vistas a possibilitar a este Juízo a averiguação de 

eventual hipótese de coisa julgada, a juntada aos autos de cópia da petição inicial, sentença, certidão de inteiro teor 

(trânsito em julgado, índices aplicados, meses e contas) da noticiada ação judicial. 

Caso não apresente a documentação acima referida, deverá, no mesmo prazo, cumprir a obrigação de fazer como 

determinado em sentença. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.002135-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027649/2010 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP139048 - LUIZ 

GONZAGA FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.004828-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027650/2010 - PAULO CESAR FERREIRA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição protocolada nos autos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
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O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.008206-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027686/2010 - JOSE ERNESTO KIELWAGEN (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA); SONIA APARECIDA FERREIRA SANTANA KIELWAGEN (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005416-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027687/2010 - ORIVALDO GIL AGUIAR (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005414-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027688/2010 - ORIVALDO GIL AGUIAR (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.003948-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027257/2010 - JOANA D ARC ANJOS SANTOS (ADV. SP204287 - 

FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 09.02.2011 às 15 horas. 

Intimem-se as 03 (três) testemunhas arroladas pela parte autora na petição anexada aos autos em 02.07.2010. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.005593-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027663/2010 - MARIO THOMAZ DOS REIS (ADV. SP112154 - 

APARECIDA BUENO REIS, SP127175 - ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS, SP253220 - CECILIA ANDRIES 

NOGUEIRA CANEDO, SP278818 - MARINA NADAIS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Reitere-se a determinação anterior para que cumpra a CEF, no prazo de 

10(dez) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em 

que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito, sob pena de crime de desobediência. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.006423-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027005/2010 - ANITA MAIA DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos. 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela formulado por ANITA MAIA DOS SANTOS, na condição de viúva, a fim 

de que lhe seja concedida a pensão por morte de ADELINO CASSIANO DOS SANTOS (óbito em 26/02/10). 

Requereu ao INSS mencionado benefício, tendo sido indeferido com a seguinte fundamentação: "Motivo: 95 

DIVERGENCIA DE INFORMACAO ENTRE DOCUMENTOS. Motivo 2: 94 NAO APRESENTACAO DE 

DOCUMENTOS / AUTENTICACAO " (dados extraídos dos sistema plenus, anexado aos autos). 

Sustenta a ilegalidade desse indeferimento, visto que preencheria todos os requisitos para a concessão do benefício. 

Apresentou documentos. 

Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Neste momento processual, não parece que o entendimento da autarquia esteja correto. 

Analisando os documentos juntados aos autos virtuais, constata-se que a autora era casada com o Sr. Adelino Cassiano 

dos Santos desde 14/03/1955 e manteve tal condição até a data do óbito, visto que nas certidões de casamento (fl. 19 e 

20 do arquivo pet_provas.pdf), não há nenhuma averbação de separação ou divórcio, bem como porque consta a autora 

como esposa do de cujus na certidão de óbito anexada aos autos. 

De fato, há contradições nos documentos do falecido, mas restringem-se a erros de grafia e falta de dígito no documento 

de RG. 

Nos termos do artigo 16, §4º, da Lei n.º 8213/91, a dependência econômica entre cônjuges é presumida. Assim, não há 

razão para se cogitar da perda da qualidade de dependente. 

O instituidor da pensão ora pleiteada, recebia benefício previdenciário, na ocasião do óbito (NB 32/0006360246), 

conforme demonstra a planilha do plenus juntada aos autos, o que caracateriza a qualidade de segurado do falecido. 

Dessa forma, fica caracterizada a verossimilhança da alegação. 

Por outro lado, em se tratando de benefício que tem natureza alimentar, a espera até o julgamento definitivo poderá 

acarretar grave dano à autora que hoje está com oitenta e cinco anos de idade. 

Logo, deve ser deferida a tutela. 

Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela e determino ao INSS que, no prazo de 10 dias, conceda a pensão por 

morte de Adelino Cassiano dos Santos a Anita Maia dos Santos. 

Expeça-se ofício para cumprimento desta decisão e para requisição de cópia do procedimento administrativo do 

benefício indeferido (NB 21/1519485287), bem como do pedido de LOAS requerido pela autora junto à autarquia ré 

(NB5342764390). 
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Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

  

2006.63.11.000968-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311015699/2010 - NAIR VILARINHO FREITAS PINHO (ADV. 

SP40285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO). Vistos em inspeção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo pericial 

anexado aos autos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.002816-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027580/2010 - LUIZ BISPO DE PAIS (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004083-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027549/2010 - ALEXANDRE PEREIRA DE LIMA (ADV. SP033693 

- MANOEL RODRIGUES GUINO, SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004003-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027550/2010 - APARECIDA MONTEIRO (ADV. SP234877 - 

CARLOS RAMIRES PLACIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000367-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027551/2010 - VALDECI CARPANEZE (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006011-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027553/2010 - ALCIDES IZIDORO MAES (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000376-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027572/2010 - PEDRO INACIO DA SILVA (ADV. SP120961 - 

ANDREA CASTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004004-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027574/2010 - MANOEL SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. 

SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007182-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027576/2010 - BENI RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000436-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027578/2010 - CLODOALDO MALUXENAS (ADV. SP228570 - 

DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.001869-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027552/2010 - VALTER PEREIRA DA CONCEIÇAO (ADV. 

SP225843 - RENATA FIORE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, mediante apresentação de 

planilha demonstrativa dos valores que entende devidos, observando para efetuar os cálculos o saldo do mês de 

aplicação do(s) índice(s) determinados em sentença, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Eventual divergência sobre outros aspectos deverá ser especificamente apontada e fundamentada.  

A inobservância dos parâmetros, estabelecidos pelo Juízo, para a elaboração da impugnação implicará em sua 

desconsideração. 

No caso de impugnação, se em termos, deverá ser dada vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20(dez) 

dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 

Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o depósito 

complementar. 
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Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005362-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027149/2010 - ANTONIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP174954 - 

ADRIANO NERIS DE ARAÚJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004740-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027150/2010 - DAISY BERNARDES DE ANDRADE (ADV. 

SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003892-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027151/2010 - ITALO SALVADORI (ADV. SP063536 - MARIA 

JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003934-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027152/2010 - ESPOLIO DE MARIO JOSE DE FREITAS (ADV. 

SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005473-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027153/2010 - ORLANDO RIBEIRO (ADV. SP188763 - 

MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.001616-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027154/2010 - MIGUEL AIRES DE ANDRADE (ADV. SP132055 - 

JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008420-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027155/2010 - RITA MARCIA SIMOES FERREIRA (ADV. 

SP083440 - RODRIGO FERREIRA DE SOUZA DE F LYRA, SP052263 - ZELIA FERREIRA DE SOUZA DE 

FIGUEIREDO LYRA, SP225649 - DANIELA VERONA FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007356-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027156/2010 - EUGENIO LUIS HENRIQUES (ADV. SP073824 - 

JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006164-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027157/2010 - CLAUDINE BRANCO (ADV. SP188763 - 

MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006661-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027158/2010 - TEREZINHA JESUS PACHECO OLIVEIRA 

KASBURGO (ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO); DILCEU KASBURGO PEREIRA 

(ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO); THATIANA PACHECO OLIVEIRA 

KASBURGO PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008818-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027159/2010 - JOSE CARLOS MATOS COSTA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006088-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027160/2010 - AUGUSTO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2008.63.11.003045-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027161/2010 - JOAO CONDE RUAS (ADV. SP112365 - ANTONIO 

TERRAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007383-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027162/2010 - SEILA MARIA GONÇALO FELFINO ORTIZ (ADV. 

SP201442 - MARCELO FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006174-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027163/2010 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP188763 - 

MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006180-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027164/2010 - JOSE AGUINALDO PRANDI (ADV. SP188763 - 

MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005509-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027191/2010 - OLIMPIA GUIMARAES (ADV. SP188763 - 

MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008328-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027192/2010 - ARLINDO DA CAL (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.012622-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027193/2010 - ABELARDO MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006694-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027194/2010 - FERNANDO VEIGA MOTTA (ADV. SP181321 - 

JAIME RODRIGUES DE ABREU FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006264-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027195/2010 - VERA LUCIA ANDRADE DE FREITAS (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006168-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027196/2010 - MARIO CLARO DA SILVA (ADV. SP188763 - 

MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.003004-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027197/2010 - JOSE DALTRO DE MENEZES (ADV. SP144812 - 

AMANDA MARQUES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005745-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027199/2010 - MARIA JOSE RODRIGUES HOMEM DE 

BITTENCOURT (ADV. SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.004557-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027200/2010 - ITA FANG (ADV. SP229098 - LEANDRO 

EDUARDO DINIZ ANTUNES, SP071993 - JOSE FRANCISCO PACCILLO, SP149137 - ANA SILVIA DE LUCA 

CHEDICK, SP190242 - JULIANA DA SILVA LAMAS, SP264640 - THAMI RODRIGUES AFONSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001475-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027201/2010 - JOSE PINTO GOMES (ADV. SP190802 - TIAGO 

TOLEDO CAPPARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003119-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027202/2010 - FRANCISCO BARBOSA DE LIMA (ADV. SP258611 

- LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001638-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027203/2010 - LUCI DE OLIVEIRA (ADV. SP209857 - CLAUDIA 

BERGANTINI GAVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005085-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027204/2010 - ALBERTINA MORGADO (ADV. SP017782 - 

NELSON BARBOSA DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.009908-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027205/2010 - MERCIA APARECIDA CALDEIRA DE FREITAS 

(ADV. SP136349 - RONILCE MARTINS MACIEL DE OLIVEIRA); GUSTAVO BOAVENTURA DE FREITAS 

(ADV. SP136349 - RONILCE MARTINS MACIEL DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2009.63.11.003883-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027206/2010 - CRISTIENE CORSINO CAMPOS (ADV. SP204688 - 

FABIANA PUCCIARIELLO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004458-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027207/2010 - ESPOLIO DE ELZA CAMUSSI CAROBENE (ADV. 

SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA); SUELI CAMUSSI CAROBENE (ADV. SP258611 - LEONARDO 

RAMOS COSTA); GILBERTO CAMUSSI CAROBENE (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA); 

ROBERTO CAMUSSI CAROBENE (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003896-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027209/2010 - GLAUCIA CRISTINA WISBECK SGARBI SPINA 

(ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA); EDENI WISBECK SGARBI (ADV. SP258611 - LEONARDO 

RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005421-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027210/2010 - JOSE GONÇALVES (ADV. SP015336 - ANTONIO 

BUENO GONCALVES); VILMA BERNARDO GONCALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.010118-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027211/2010 - APARECIDA REGINA FEMINO DA SILVA (ADV. 

SP142618 - CICERA SEVERINA DA CONCEICAO MUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006416-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027212/2010 - JOSE MARIA FERNANDEZ CAAVEIRO (ADV. 

SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES); MARIA LUZ FERNANDEZ GARCIA (ADV. SP227034 - ODETE 

FERREIRA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.006773-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027213/2010 - DIRCE DA CRUZ (ADV. SP027358 - ELY 

TAVOLIERI); OLIVIA FONSECA DA CRUZ (ADV. SP027358 - ELY TAVOLIERI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.007884-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027214/2010 - MAURIO SOARES (ADV. SP149329 - RAIMUNDO 

ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005873-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027215/2010 - CLEONE BEZERRA OMENA (ADV. SP230255 - 

RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.004011-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027708/2010 - EDILEUSA MARIA DE ARAUJO WISINEWSKI 

(ADV. SP181321 - JAIME RODRIGUES DE ABREU FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, a sentença proferida, 

apresentando os extratos das contas objeto da condenação, de modo a permitir a conferência pela parte autora. 

Após, dê-se vista novamente à parte autora, nos mesmos termos da decisão anterior. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.009568-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311025915/2010 - OTILIA APARECIDA DOS SANTOS BOCALINI 

(ADV. SP209081 - FLÁVIA LOURENÇO AMANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que a discussão ventilada nestes autos se restringe à concessão de 

aposentadoria por idade indeferida administrativamente em 2006. 

Considerando que o autor protocolou novo requerimento administrativo em 2009 e em razão das contribuições vertidas 

a partir de 2006 a 2009 o INSS concedeu o benefício requerido, considerando o pedido realizado em 2009. 

Considerando que consoante a complementação do parecer contábil, realizada após a apresentação de embargos de 

declaração, restou confirmado o entendimento já fixado em sentença de que em 2006 a autora não possuía as 

contribuições necessárias à concessão de aposentadoria por idade. 

Ratifico integralmente os termos da sentença e em razão da discussão iniciada com os embargos de declaração, devolvo 

o prazo recursal. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.003118-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027242/2010 - GENILDA PEDRO DA SILVA (ADV. SP176992 - 

ROBSON LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09.02.2011 às 14 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 
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Intimem-se. 

  

2007.63.11.006007-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027492/2010 - MARIA AIDA ALEJANDRO DO NACIMENTO 

(ADV. SP155702 - GREYSI ALEJANDRO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

1. Considerando os documentos acostados com a petição protocolada pela parte autora em 01/07/2010, os quais 

comprovam a renúncia dos demais sucessores, determino o seguimento da execução em nome apenas da Sra. Maria 

Aida Alejandro do Nascimento. Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

2. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, mediante apresentação de 

planilha demonstrativa dos valores que entende devidos, observando para efetuar os cálculos o saldo do mês de 

aplicação do(s) índice(s) determinados em sentença, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Eventual divergência sobre outros aspectos deverá ser especificamente apontada e fundamentada.  

A inobservância dos parâmetros, estabelecidos pelo Juízo, para a elaboração da impugnação implicará em sua 

desconsideração. 

No caso de impugnação, se em termos, deverá ser dada vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20(dez) 

dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 

Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o depósito 

complementar. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.006161-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311026723/2010 - ALIZETE PEREIRA COSTA (ADV. SP252642 - 

JULIO ALBERTO PITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13 de janeiro de 2011 às 16:00 horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

2009.63.11.002766-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311021933/2010 - ETELINE RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Inicialmente, intime-se a parte autora a fim de que apresente cópia da certidão de casamento atualizada, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Cumprida a providência, dê-se vista ao INSS e remetam-se os autos à Contadoria judicicial para o fim de que proceda a 

anexação das telas do CNIS e PLenus referentes às contribuições, vínculos e benefícios por ventura existentes em nome 

dos integrantes da família constantes do laudo social. 

Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.11.010083-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027691/2010 - ARMANDO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP148764 - 

FERNANDO ALVES JARDIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, a sentença proferida, carreando aos autos documento que 

demonstre tal providência, haja vista a juntada aos autos da CTPS da parte autora, conforme solicitado. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005008-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027606/2010 - CARLOS ALBERTO FRANCO ARIAS (ADV. 

SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se sobre a 

consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 

Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o depósito 

complementar. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intimem-se. 

  

2005.63.11.005645-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027607/2010 - ORLANDO ANGELINO GIANGIULIO (ADV. 

SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se 

sobre a consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 

Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o depósito 

complementar. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.008316-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027487/2010 - MARIA JOSEFA DE SANTANA GALDINO (ADV. 

SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Consoante laudo pericial neurológico e requerimento do INSS, reputo necessária a 

realização de perícia médica judicial cardiológica, que ora designo para o dia 26 de novembro de 2010, às 16:00 horas. 

Até a data designada, deverá a autora apresentar toda a documentaçã médica de que dispuser a respeito da especialidade 

a ser periciada, de sorte a possibilitar a elaboração do laudo médico respectivo. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.004882-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027798/2010 - FLAVIO ROCHA GARCIA (ADV. SP229820 - 

CRISTHIANE XAVIER, SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Tendo em vista a juntada aos autos dos extratos solicitados, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste, no prazo de 10(dez) dias, nos mesmos termos da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.002628-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311021911/2010 - JOSEVALDO MELO CARDOSO (ADV. SP262397 - 

JOSE ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Inicialmente, intime-se o MPF para que apresente o parecer ministerial no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, providencie a Serventia a anexação das telas do CNIS e PLenus referentes às contribuições, vínculos e 

benefícios por ventura existentes em nome dos integrantes da família constantes do laudo social. 

Cumpridas as providências, retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.11.010098-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311005721/2010 - JOAO CARLOS AMORIM (ADV. SP139401 - 

MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Considerando o acórdão proferido pela Turma Recursal, intime-se a União Federal - 

PFN para que, no prazo de 60 dias, cumpra a sentença. 

Intime-se. 
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2008.63.11.005273-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027658/2010 - LOURIVAL DE MORAIS (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Vistos. 

A parte autora informou que foi encaminhada ao Centro de Reabilitação Profissional. 

Compulsando os autos virtuais, verifico que não há comprovação de que a parte autora passou efetivamente por 

processo de reabilitação e se este efetivamente foi concluído, questão esta que reputo indispensável ao melhor e mais 

justo deslinde do feito. 

Sendo assim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS da Agência, para que apresente a 

cópia integral do procedimento administrativo de encaminhamento da parte autora à reabilitação profissional - CRP até 

a última conclusão. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, bem como do laudo médico 

judicial e parecer da assistente técnica do INSS, de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual 

homônimo, bem como facilitar a localização do processo de reabilitação profissional em sua integralidade. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

2. Faculto à      parte autora a juntada do certificado de reabilitação, indicando para qual atividade foi considerada apta. 

3. Fica resguardado o direito do INSS apresentar eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, em 

apresentar/aditar a sua contestação à luz dos documentos ora requisitados, em prestígio aos princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

4. Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

2010.63.11.006227-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026844/2010 - EDSON SOARES DOS SANTOS (ADV. SP267605 - 

ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2009.63.11.007650-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027347/2010 - MARGARIDA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP220170 - ANTONIO CARLOS RANOYA ASSUMPÇÃO); WILMA DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. 

SP220170 - ANTONIO CARLOS RANOYA ASSUMPÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09.02.2011 às 

16 horas. 

Intimem-se as testemunhas SELMA SILVA DO NASCIMENTO E ELIZABETH ANDRADE LIMA arroladas pela 

parte autora na petição anexada aos autos em 11.01.2010. 

Com base no parecer anexado aos autos em 10.08.2010, desnecessária a participação do MPF na presente ação. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.004335-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027790/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, do parecer 

elaborado pela contadoria judicial. 

Após, nada sendo requerido, lance a serventia baixa findo nos autos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.005011-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027485/2010 - MARIA SONIA GOMES DA ROCHA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP190254 - LEILA MARIA DOS SANTOS, SP225922 - 

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

1.         Defiro a nomeação do esposo da autora como seu representante na presente ação. Proceda a Serventia às 

alterações cadastrais pertinentes. 

2.         Defiro a expedição dos ofícios consoante requerido pelo INSS. 

3.         Com a resposta, dê-se vista às partes e tornem conclusos. 

  

2010.63.11.006269-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311026716/2010 - CLAUDIA MARIA SILVA DE FREITAS (ADV. 

SP110703 - ISABELA DE CASTRO ZANTUT, SP242986 - EMÍLIA DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, presentes os pressupostos 
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ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar que a ré se abstenha de 

inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, SERASA, SPC, Cadastro de Emissores de Cheques 

sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para que cancele eventual comunicação já efetuada 

referente a débitos decorrentes do cheque n.º 900031 até ulterior deliberação judicial. 

2. Apresente a parte autora cópia de seu RG visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular 

tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

3. Cite-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.005813-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311024816/2010 - GILVANETE VENANCIO DA SILVA NOGUEIRA 

(ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.006275-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026745/2010 - JOAQUIM REIS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Por conseguinte, ante a ausência de verossimilhança na alegação, indefiro o requerimento de tutela 

antecipada. 

Cite-se e intimem-se. 

  

2009.63.11.000094-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027256/2010 - LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES 

(ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando as alegações do autor quanto à incorreção dos cálculos 

apresentados pela ré, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência e parecer e, após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.004870-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027655/2010 - VANESSA FRANCIELLE DE ANDRADE (ADV. 

SP271156 - RODRIGO COSTA PINTO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, a sentença proferida, notadamente em 

relação ao índice de janeiro/89, carreando aos autos documento que demonstre tal providência. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.000401-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027319/2010 - RILMA BARBOSA DE ABREU (ADV. SP017410 - 

MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando informação prestada pelo réu de que não houve o trânsito em julgado do Mandado de 

Segurança que deu azo à propositura da presente ação. 

Considerando que de fato não há comprovação nos autos do referido trânsito em julgado. 

Suspendo por ora os termos da sentença e determino ao autor a comprovação, no prazo de 10 (dez) dias, da ocorrência 

de trânsito em julgado no Mandado de Segurança em que lhe foi concedido benefício previdenciário. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.000746-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027780/2010 - GILZA MARRA DE SOUZA FERNANDES (ADV. 

SP089343 - HELIO KIYOHARU OGURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo suplementar de 05(cinco) dias, esclareça a 

divergência apontada, conforme constou em decisão anterior. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

  

2010.63.11.002288-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027394/2010 - TATIANE APARECIDA DE MIRANDA (ADV. 

SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.005286-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027581/2010 - MARLENE LAURINDO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). De acordo com o parecer contábil 

anexado aos autos, os cálculos apresentados pela CEF não estão de acordo com os termos do julgado, restando 

diferenças a serem pagas, que deverão ser corrigidas até a data do efetivo creditamento. 

Assim, determino que a CEF cumpra, no prazo de 10(dez) dias, a obrigação determinada em sentença, sob pena de 

crime de desobediência. 
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O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 

20(vinte) dias, a sentença proferida, carreando aos autos documento que demonstre tal providência. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.009442-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027652/2010 - ANTONIO CARLOS REINALDO (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); ANTONIO CARLOS REINALDO FILHO (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.001594-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027653/2010 - WALDEMAR BERNARDES PINTO DE ANDRADE 

(ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR); DAISY 

BERNARDES DE ANDRADE (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO 

CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004501-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027654/2010 - RICARDO LIMA (ADV. SP093508 - HOMERO 

MERLIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.008034-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027656/2010 - LUIZ MARCELO BICALHO (ADV. SP166712 - 

WENDEL MASSONI BONETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2006.63.11.011171-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027657/2010 - GISLENE RODRIGUES DE FREITAS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.008551-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027788/2010 - ANA FERNANDES DOS SANTOS REP/ P/ (ADV. 

SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002288-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023520/2010 - TATIANE APARECIDA DE MIRANDA (ADV. 

SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi 

realizada a perícia social e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o perito tem o 

dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o senhor perito para que entregue o laudo 

sócio-econômico no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

  

2009.63.11.007916-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027391/2010 - ARLINDO SIMÃO DOS SANTOS (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes da apresentação do laudo pericial. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.010098-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026938/2010 - JOAO CARLOS AMORIM (ADV. SP139401 - 

MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Oficie-se novamente à entidade de previdência privada - OGMO - para que cumpra, no 

prazo de 48(quarenta e oito) horas, a tutela deferida em sentença, sob pena de crime de desobediência. 

O ofício deverá ser instruído com cópia da sentença proferida em 16 de junho de 2008, a qual afasta expressamente a 

incidência do imposto de renda sobre férias indenizadas (não gozadas). 
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Intime-se. 

  

2010.63.11.006227-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027371/2010 - EDSON SOARES DOS SANTOS (ADV. SP267605 - 

ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo “in albis”, venham os autos à conclusão para 

prolação da sentença. 

  

2010.63.11.002816-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311013321/2010 - LUIZ BISPO DE PAIS (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2009.63.11.004133-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027548/2010 - MARIA ANITA DA SILVA VIEIRA (ADV. SP285088 

- CECILIA MIRANDA DE ALMEIDA, SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolizada pela parte autora: nada a deferir eis que eventual 

pagamento de valores em atraso só será apurado quando da prolação da sentença. 

Intime-se e, após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

  

2007.63.11.009955-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027787/2010 - LIDIA DO CARMOS GODINHO (ADV. SP149329 - 

RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Verifico que houve equívoco com relação ao correto número da conta poupança da parte autora, tanto na petição 

protocolada em 02mar10 quanto na decisão anterior. 

Assim, determino que a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, faça nova busca referente à conta poupança nr 69654-8 

agência 0366, apresentando os extratos e os valores devidos. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002125-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027478/2010 - ELIONAY CERQUEIRA DE SANTANA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face do laudo médico apresentado, designo perícia médica na especialidade de cardiologia, que será realizada no dia 

26/11/2010, às 15h45min, neste Juizado Especial Federal. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.005813-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311026738/2010 - GILVANETE VENANCIO DA SILVA NOGUEIRA 

(ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13 de janeiro de 2011 às 17:00 horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

2007.63.11.005973-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027361/2010 - MARIA DE LOURDES DE PAULA (ADV. SP231970 

- MARIA HORTÊNCIA DE OLIVEIRA P. ARAÚJO SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 03/05/2010: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias 

para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.006411-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027333/2010 - SERGIO BRITO LEITE (ADV. SP247259 - RICARDO 

PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Vistos em tutela antecipada. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, exige a existência de prova 

inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu. 
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Na hipótese dos autos, a parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do 

benefício de aposentadoria por invalidez, cessado na via administrativa. 

A cessação do benefício deu-se em razão do retorno do autor ao mercado de trabalho, a partir de 19/02/2009.  

Houve investigação administrativa, que iniciou-se após denúncia perante a Ouvidoria do INSS. 

Consultando as planilhas do Plenus e Cnis anexadas aos autos, observo que não houve recolhimento de contribuição 

previdenciária no período supostamente trabalhado pelo autor. 

No entanto, há declaração da Associação dos Aposentados do Jardim Casqueiro, em Cubatão, no sentido de que o autor 

freqüenta aquele núcleo, “quase que diariamente” (fls. 35 - doc. petprovas.pdf), bem como declaração contábil da 

Sorveteria Nihonjin Ltda Me., declarando que o autor nunca trabalhou na empresa, ainda que informalmente (fls. 34 

doc. petprovas.pdf). 

Com relação a manutenção da incapacidade do autor, pelos documentos trazidos na exordial, observo que foi realizada 

perícia médica na esfera administrativa, que concluiu favoravelmente a manutenção do benefício de aposentadoria por 

invalidez, conforme documento expedido pelo próprio INSS (fls. 29/30 do documento petprovas.pdf). Segue parte do 

parecer administrativo: 

Assim, pelo menos nessa fase de cognição sumária, restou demonstrada a incapacidade da parte autora para a atividade 

laboral. 

Portanto, entendo presentes os elementos permissivos à concessão da tutela pretendida. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

determinar ao INSS que restabeleça o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, no prazo de 15 

dias. 

Oficie-se. 

Sem prejuízo do determinado acima, entendo que a questão demanda maiores esclarecimentos para o regular deslinde 

do feito. 

Sendo assim, determino as seguintes providências: 

1 - Oficie-se a agência do INSS, solicitando o processo administrativo do benefício em questão (NB 32/123.770.046-6), 

no prazo de trinta dias. 

Após o cumprimento da providência acima declinada, dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 10 (dez) dias, ficando 

resguardado ao INSS o direito de apresentar eventual proposta de acordo. 

2 - Intime-se o INSS para que esclareça como foi formalizada a denúncia perante a Ouvidoria, comprovando 

documentalmente. 

3. Designo perícia médica com especialista em cardiologia, a ser realizada no dia 26 de novembro de 2010, às 15:30 

horas, neste Juizado Especial Federal. 

Faculto à parte autora a apresentação de documentação médica que possa elucidar o quadro clínico alegado, 

documentação esta que reputo necessária ao bom desenvolvimento e conclusão dos trabalhos dos senhores peritos; 

devendo, portanto, ser apresentada em tempo hábil para a apreciação da perícia, vale dizer, até a data acima designada. 

Eventuais exames de imagem deverão ser apresentados diretamente ao perito médico, considerando a impossibilidade 

de escaneamento de tais documentos. 

Registre-se que a produção de prova oral dependerá de requerimento expresso da autarquia, com indicação das 

testemunhas que pretende ouvir e de sua finalidade, a ser apresentado no prazo da defesa. 

Cite-se o INSS. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2009.63.11.007916-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311021791/2010 - ARLINDO SIMÃO DOS SANTOS (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. 

Todavia, intime-se, com urgência, o senhor perito judicial para apresentar o laudo pericial no prazo máximo de 5 

(cinco) dias. 

 Após a entrega do laudo, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 
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2009.63.11.003313-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027525/2010 - EZUE HELENO TENORIO (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a impossibilidade de habilitação no 

momento eis que a requerente ainda não foi reconhecida como companheira do de cujus, seja administrativamente, seja 

judicialmente. 

Considerando que a questão já é objeto de outra ação judicial em que a requerente à habilitação postula a pensão por 

morte do de cujus. 

Determino o sobrestamento da presente ação até o julgamento do processo n. 2009.63.11.008258-5. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.005286-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311002890/2010 - MARLENE LAURINDO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.002076-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027696/2010 - ESMERALDA SYUFFI DAIA (ADV. SP177956 - 

ATHAYDE DELPHINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.002336-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027795/2010 - NADIA FOUAD BECK (ADV. SP291586 - SIMONI 

LEE BECK BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição 

protocolada sob nr 15316/10. 

Indefiro a juntada de extratos, haja vista que as contas indicadas não fazem parte do pedido. 

Encaminhem-se os autos à contadoria para parecer e cálculos, consoante impugnação apresentada em petição 

protocolada em 12ago09. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.010366-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027334/2010 - ARMENIO ADEMAR ALVAREZ (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando as informações prestadas 

pela Contadoria Judicial, com base nos elementos dos autos. 

Considerando as informações apresentadas pelo réu em petição de 04/06/2010. 

Ratifico integralmente os termos da sentença anteriormente proferida. 

Considerando, ainda, que somente após a análise das informações retro mencionadas foi possível confirmar a correção 

da sentença, devolvo o prazo recursal. 

Intimem-se. 

  

2006.63.11.000968-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311011379/2010 - NAIR VILARINHO FREITAS PINHO (ADV. 

SP40285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO). Vistos. 

Considerando que o Ministério de Defesa informou o valor do soldo recebido por "major" e não por "2º tentente", 

determino a reiteração de ofício ao Ministério da Defesa, Exército Brasileiro, a fim de que apresente, no prazo de dez 

dias, o valor do soldo percebido no patamar de 2º Tenente das Forças Armadas do Sr. João Farias de Freitas. 

Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para a averiguação da competência deste Juízo, 

competência esta de natureza absoluta. 

Oficie-se. Intimem-se. 
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2010.63.11.000595-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027393/2010 - MARCO AURELIO BARTAZAR (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero em parte a decisão anterior, ante a desnecessidade de requisitar o processo administrativo ao INSS, bem 

como a sua intimação para apresentação de eventual proposta de acordo. 

Torne os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.11.005383-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6311027416/2010 - LILIENE PEREIRA DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a parte autora para 

que promova a inclusão da fiadora do contrato no pólo ativo da demanda, para tanto deve apresentar os dados desta 

(cópia do CPF, RG e comprovante de residência) para que possa ser intimada para comparecimento neste juízo, ou 

solicitar que sua fiadora compareça espontaneamente para seu cadastramento no processo, munida dos documentos 

citados. 

Registre-se que a medida é essencial para o prosseguimento do feito. Não atendida a presente determinação será extinto 

o processo sem resolução de mérito, tendo em vista a irregularidade do pólo ativo da demanda. 

Sem prejuízo, digitalize-se o termo de audiência de conciliação realizada no mutirão da Justiça Federal de Santos, nesta 

data. 

Foi designada nova data para audiência de conciliação para o próximo dia 17 de janeiro de 2011, às 14:30 horas. O não 

comparecimento implicará na extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 17/09/2010 à 21/09/2010. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado; 

5.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

6. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006627-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006628-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAIQUE DOMINGOS BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006629-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006630-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIANE FERREIRA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006631-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA MARIA DE MELLO 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 17:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006632-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO APARECIDO OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006633-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA COSTA SOARES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006634-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE JOSE GONZAGA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006635-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI RODRIGUES MIRANDA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006636-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA DE GOES MACIEL 

ADVOGADO: SP197701 - FABIANO CHINEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006637-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS MARQUES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006638-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA DA CONCEICAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006639-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PIMENTEL ARRUDA CALESTINE 

ADVOGADO: SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/10/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006640-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO AUGUSTO FREITAS AYQUE DE MEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006641-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIVALDO FELISBERTO DE LEMOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 13:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006642-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO OLIVEIRA ZIMA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006643-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO AUGUSTO FREITAS AYQUE DE MEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006644-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE CARDOSO TRINIDAD 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006645-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA HELENA PEREIRA COTTA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006646-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA DE FATIMA MILETTA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006647-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA CARREIRA PAIVA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006648-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA FINOTTI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006649-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006650-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA GUIMARAES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006651-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO REMANE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006652-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006653-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE RODOLPHO TAVARES ALVES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006654-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA DA SILVA E ALMEIDA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006655-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES JIMENEZ DELGADO COSTA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006656-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR FRANCISCO CACAO JUNIOR 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006657-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA ALVES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006658-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA SATIKO EIZUKA SAKAJIRI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006659-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORAH REGINA MAIA PINTO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006660-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENY DOS SANTOS STANEK 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006661-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO SOARES DE SANTANA FILHO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006662-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006663-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIOLA LEANDRO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006664-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CHARLES FLORENTINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006665-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DOS SANTOS ABREU 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006666-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE MATOS 

ADVOGADO: SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006667-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA SANTOS CHAVES 

ADVOGADO: SP248284 - PAULO LASCANI YERED 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 14:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006668-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE BARBATO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006669-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MANUEL RODRIGUES LAJA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006670-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CANDIDA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP233018 - PATRICIA MARIA SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006671-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCYNEIDE SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006672-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO SEVERINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006673-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006674-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP277361 - STELLA LESTRADE FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2008.63.01.024724-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 49 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/09/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006675-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA LEITE ROMEU CURCCI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006676-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO RUSSO PINTO 
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ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006677-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO TOLEDO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006678-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA SUZUKI PERINE 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006679-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006680-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO SABINO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006681-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA DE SOUSA GOMES FARIA 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006682-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE LOIOLA FERNANDES MARTINS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006683-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PEDROSO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006684-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO MARIA DE CASTRO MAFFEI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006685-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SATORO KUBO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006686-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERANILDA NUNES BARROS 

ADVOGADO: SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.006687-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES AMORIM DA CRUZ 

ADVOGADO: SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 14:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006688-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA FATIMA SEISCENTI 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006689-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS SIMAO MACIEL 

ADVOGADO: SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 15:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006690-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR HYPOLITO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006691-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIAN HELENE FORONI DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006692-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006693-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA CALDAS DOS SANTOS PUGA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006694-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MORAIS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP230867 - GUACYRA MARA FORTUNATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006695-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006696-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELA FERES SANTOS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006697-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA SGARZINI LOPES 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006698-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALI DIAS FREITAS 

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006699-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL CORREIA LEITE 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006700-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIO SANTANA DA LUZ 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006701-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006702-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DA PAZ SOARES 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 15:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 19/10/2010 14:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006703-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ROCHA DA CRUZ RICARDO 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 15:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006704-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENICE GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006705-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA MARTINS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006706-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO HENRIQUE ANGELONI 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 16:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006707-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO MARTINS ZOVICO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006708-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 18:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006709-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON DE MOURA PACHECO 

ADVOGADO: SP266492 - ADRIANA CAPPI DA ROCHA TONIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006710-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006711-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP235876 - MARIA CAROLINA BARRETO CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006712-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MESSIAS LEITE 

ADVOGADO: SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.025132-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA LUCIA CARDOSO 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/09/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006713-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRALDA DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006714-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI PEREIRA DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006715-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE ESCOLASTICO 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006716-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006717-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ BARBOSA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006718-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006719-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOSVALDO MELQUIADES DE LIMA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006720-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006721-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO PEREIRA NECO 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006722-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006723-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH GONCALVES DE MATOS QUARESMA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006724-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO DAVID 
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ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006725-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDJANE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/10/2010 16:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006726-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UZIEL ROLIM MACHADO 

ADVOGADO: SP297365 - MIRIAM ROLIM MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006727-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006728-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENI ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006730-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME AUGUSTO DE ALMEIDA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006731-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUDOVINA ALMEIDA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006732-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINHEIRO BISPO 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006733-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL COLIRI FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006734-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006735-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006736-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006737-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CESAR SANTANA ALVES 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006738-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO MANSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006739-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIANO CAMPOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006740-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REBECA NEVES BRAGA 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006741-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO TERUEL 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006742-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO APARECIDO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006743-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006744-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS BARBOSA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006745-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES JOSE DA CRUZ VALDIVIA 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006746-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006747-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006748-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE AMORIM DE MELLO 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006749-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA FERNANDES MARTIM 

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006750-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006751-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESEQUIEL OLIETE ESTELA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006752-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY MARTINS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006753-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZORIO LUIZ GAUDENCIO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006754-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO BATISTA DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006755-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER PEDROSO DIAS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006756-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORCELINO DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006757-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERMANO MARIANO BELIZARIO NETO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2010.63.11.006758-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ESTEVES 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006759-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMIR CUNHA BUENO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006760-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON CHAVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006761-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZENEU DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006762-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA ALEIXO ANSELMO MARTINS 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006763-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ROCHA JARDIM JUNIOR 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006764-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENOI DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006765-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO NUNES DE ABREU 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006766-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO DA FONSECA SALGAÇO 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006767-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ESTEVES NETO 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006768-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDYR PORTO DE ABREU 
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ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006769-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALICIO SARAIVA ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006770-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA DE SOUZA CAPPELLINI 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006771-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/10/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006772-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ALONSO 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006773-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA QUEIROZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006774-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVITA RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006775-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006776-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONCIO SERRA FILHO 

ADVOGADO: SP147100 - ANDREA SALVADO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006777-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP261661 - JOYCE CASTRO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006778-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.006779-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALMOR CARMAZEN 

ADVOGADO: SP102877 - NELSON CAETANO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006780-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALMOR CARMAZEN 

ADVOGADO: SP102877 - NELSON CAETANO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006781-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERCILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006782-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA LUDOVINO CHERBINO 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006783-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA FRANCO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006784-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA MARIA ALVES JUSTO BRAUN 

ADVOGADO: SP198848 - RENATA MENEZES SAAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006785-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILLA FABRIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP235876 - MARIA CAROLINA BARRETO CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006786-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTINIANO DE SOUZA GARANITO 

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006787-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006788-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CABANHA 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006729-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARCO CASEMIRO 

ADVOGADO: SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2008.63.01.024703-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA PRANDATO 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2008.63.01.024725-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA DE LOURDES ABREU NASTRI 

ADVOGADO: SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 75 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 78 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000301 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.11.002273-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027227/2010 - MOACYR ROCHA (ADV. SP198398 

- DANIELLA CASTRO REVOREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Diante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, 

ante a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na 

íntegra, a decisão embargada 

Intime-se a parte autora para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

2010.63.11.002545-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027225/2010 - ANTONIO PORFIRIO DA SILVA 

(ADV. SP238746 - THAIS CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Alega a parte autora, em sede de embargos, que a sentença proferida nos autos foi omissa em relação ao 

julgamento do expurgo inflacionário relativo a fevereiro de 1991. 

Assiste razão à parte autora. 

Diante disso, passo a sanar a referida omissão, acrescendo ao dispositivo da sentença a apreciação da aplicação do 

expurgo inflacionário de fevereiro de 1991, conferindo-lhe a seguinte redação: 

"DISPOSITIVO: 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

DISPOSITIVO: 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 
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conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento dos valores depositados poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o 

comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na 

Resolução 559 de 26/06/2007 do CJF, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos 

para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa." 

Considerando o teor da decisão acima, determino a devolução do prazo recursal às partes. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

2. Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 
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2010.63.11.001755-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027259/2010 - ARNALDO LOPES DOS SANTOS 

(ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002007-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027260/2010 - JOSE FLORENTINO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.006864-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311026999/2010 - CLAUDIO DOS SANTOS MARINHO 

(ADV. SP209154 - JANETE MARINHO FERNANDEZ, SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

2. Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

2008.63.11.005059-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027230/2010 - ALBERTO BARREIRO JUNIOR 

(ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO 

CARDOSO CARVALHO); MARIA CATARINA PAVAN BARREIRO (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS 

TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003104-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027232/2010 - VICTOR CARMO ORLANDI (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.000038-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027241/2010 - LUIZ FERNANDO CARVALHO 

(ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002306-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027243/2010 - SAMUEL ANSELMO (ADV. 

SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005043-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027249/2010 - AVELINDA CANSIAN (ADV. 

SP235827 - HENRIQUE PEREZ ESTEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

2. Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 
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Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

2010.63.11.001193-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027217/2010 - LUIZ ANTONIO ALMEIDA 

PANCAS (ADV. SP198848 - RENATA MENEZES SAAD, SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001710-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027218/2010 - MARIANA APARECIDA AGUNZO 

(ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA, SP250722 - ANA CAROLINA FIGUEIREDO POLITANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001202-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027219/2010 - MARCELO DE OLIVEIRA ALONSO 

(ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA, SP250722 - ANA CAROLINA FIGUEIREDO POLITANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000756-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027220/2010 - SUELI AIRES RAMOS (ADV. 

SP139991 - MARCELO MASCH DOS SANTOS); ANTONIO RAMOS ADEGAS (ADV. SP139991 - MARCELO 

MASCH DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004160-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027223/2010 - PAULO CESAR NATAL (ADV. 

SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001200-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027224/2010 - MOACIR FERREIRA (ADV. 

SP250722 - ANA CAROLINA FIGUEIREDO POLITANO, SP255251 - RODRIGO DE OLIVEIRA ALONSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001712-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027226/2010 - MARIA HELENA FERNANDES 

FARIA (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA, SP250722 - ANA CAROLINA FIGUEIREDO POLITANO); 

SYLVIA FERNANDES FARIA (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001194-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027228/2010 - SEVERINO ANTONIO DE LIRA 

(ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

  

2010.63.11.003748-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027237/2010 - CLARA COSTA DE GOUVEIA 

VALENTE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MONICA DA COSTA VALENTE (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); EMANUEL DA COSTA VALENTE (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003740-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027238/2010 - ISOLDINA DOS SANTOS 

GONCALVES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003554-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027239/2010 - ESPOLIO DE NELSON MASCH 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

2. Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 
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Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

2010.63.11.000280-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027231/2010 - IRACEMA ANTUNES NEGRAO 

(ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO 

CARDOSO CARVALHO); GISELE ANTUNES NEGRAO (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA 

DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO); CARLOS EDUARDO ANTUNES 

NEGRAO (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO 

CARDOSO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002553-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027233/2010 - AIDA LAURINDA ARROJO 

PEREIRA (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA, SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA, 

SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003196-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027234/2010 - VALDEMAR BARROS GARCIA 

(ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003423-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027235/2010 - MANOEL VICENTE DE ANDRADE 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003406-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027236/2010 - JOSE FERNANDO MOREIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003229-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027240/2010 - DEISE DOMINGUES GIANNINI 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002413-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027244/2010 - CELIO UBIRAJARA SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002374-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027245/2010 - GLAUCIA ESTER SOARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002277-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027246/2010 - ELZA VERONESI PIRES (ADV. 

SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002267-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027247/2010 - JAIR DA COSTA (ADV. SP164222 - 

LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002266-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027248/2010 - CLAUDETE MARIA PIRES (ADV. 

SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004671-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311027253/2010 - ANECILDO SILVA BORGES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.11.007056-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311028039/2010 - ROBERTO CARLOS DA SILVA MACHADO (ADV. 

SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em 

razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.005015-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311028024/2010 - WILSON FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição n. 31113. 

Mantenho o despacho anteriormente proferido. 

Devolvam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.004734-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027109/2010 - NAIR APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP176323 

- PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004758-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027110/2010 - OLINDA SILVEIRA NEUSTAEDTER (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004752-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027111/2010 - MOZELLY BRASILEIRO ALENCAR (ADV. 

SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2006.63.11.000182-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311028027/2010 - JOSE RIVALDO SANTANA (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER); CICERO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA 

MULLER); ARMANDO FRANCISCO DE PONTE (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER); JOSE 

BISPO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER); MARIA JOSE DE JESUS 

PONTE (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER); DIVINO TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER); ILÍDIO ALVES (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando que a CEF apresentou 

planilhas de cálculo individualizadas, dê-se vista aos autores para manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias e, após, 

tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.006223-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311026724/2010 - ROSA MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Outrossim, verifico que o feito demanda saneamento. 

Compulsando a certidão de óbito e documento da OSAN anexados com a exordial, verifico que o instituidor da pensão 

por morte falecido deixou filhos menores de idade à época do óbito. 

Sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora providencie a emenda da petição inicial quanto 

ao pólo passivo da presente demanda, indicando, inclusive, o endereço onde deverão os filhos menores serem citados e 

quem os representará. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, proceda a Serventia às alterações cadastrais pertinentes e promova a citação dos co-réus. 

3. Se e desde que cumprida a providência acima, providencie a Secretaria a inclusão dos filhos menores no presente 

feito, retificando o pólo passivo e a intimação do Ministério Público Federal. Após, dê-se ciência ao INSS. 

4. Saneado o feito, tornem conclusos para designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 
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5. Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

6. Cite-se o INSS. 

Int. 

  

2010.63.11.004701-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027047/2010 - JOSE ALEXANDRE DE SOUZA (ADV. SP120338 - 

ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Examino inicialmente a hipótese de óbice 

processual, como apontado no termo de prevenção positivo. 

Em consulta ao sistema processual virtual, verifico que não há possibilidade de analisar a identidade dos elementos sem 

a juntada das principais peças dos processos n.2000.61.04.001028639 e n. 2005.61.04.00033116. 

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópias das petições iniciais, sentenças e acórdão - 

se houver, a fim de afastar hipótese de litispendência/coisa julgada. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice 

processual. 

Int. 

  

2010.63.11.000663-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023785/2010 - TANIA MEDEIROS DOS SANTOS (ADV. SP153037 

- FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA); KLEYTON FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES 

BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos, 

1. Recebo a petição anexada em 09/06/2010 como emenda à inicial. Providencie a Secretaria as alterações cadastrais 

pertinentes. 

2. Considerando o teor da petição protocolada em 29/07/2010, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, regularize a representação processual do co-autor Kleyton Fernando dos Santos, carreando aos autos nova 

procuração em que conste sua qualificação completa (§ 1º, art. 654, CC). Ressalto ainda que a referida procuração 

deverá ser outorgada pelo co-autor em nome próprio, visto se tratar de pessoa maior de 18 (dezoito) anos. 

3. Diante da ausência de menores no processo, revogo a inclusão do Ministério Público Federal no presente feito. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Intime-se. 

  

2005.63.11.006150-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027993/2010 - ANTONIO VILA DA VILA (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Intime-se a CEF a apresentar os extratos da(s) conta(s) fundiária(a) do autor, de sorte a possibilitar a 

conferência da planilha apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, se em termos, dê-se vista ao autor e tornem conclusos. 

  

2009.63.11.003138-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027809/2010 - ANTONIO PEDRO SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o tempo 

decorrido e que perante o d. juízo da 5ª Vara Federal a parte autora já obteve sentença favorável para a concessão de 

benefício mais vantajoso do que o pretendido nesta ação, conforme noticiou em audiência anterior, intime-se o autor a 

manifestar e justificar interesse no prosseguimento da presente ação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção 

do processo sem julgamento de mérito. 

  

2009.63.11.003870-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027316/2010 - JOSE RIBEIRO BIATO (ADV. SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos,etc. 

Considerando o Termo de Prevenção positivo, consulta processual anexada que informa pedido de revisão semelhante a 

este, em prestígio ao Princípio do Juizo Natural e de forma a não procrastinar ainda mais a prestação jurisdicional, 

Determino que a parte autora junte aos autos cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se houver, do processo n. 

200261040037159, para afastar hipótese de litispendência e prosseguir no regular processamento do feito. 

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Após, se em termos, à conclusão. 

Int. 

  

2009.63.11.004212-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027317/2010 - ISABEL MARIA PERES DE FREITAS (ADV. 

SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos,etc. 
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Considerando o Termo de Prevenção positivo, consulta processual anexada que informa pedido de revisão semelhante a 

este, em prestígio ao Princípio do Juizo Natural e de forma a não procrastinar ainda mais a prestação jurisdicional, 

Determino que a parte autora junte aos autos cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se houver, do processo 

n.200361040092114 , para afastar hipótese de litispendência e prosseguir no regular processamento do feito. 

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Após, se em termos, à conclusão. 

Int. 

  

2009.63.11.008798-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311028021/2010 - LEDA MAZZO DA SILVA (ADV. SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição da parte autora protocolizada em 27.08.2010. 

Incumbe à autarquia adotar as providências necessárias ao integral cumprimento da decisão judicial. Intime-se o INSS 

para que, no prazo 5 (cinco) dias, comprove o efetivo cumprimento da tutela deferida, sob pena crime de desobediência 

(artigo 330 do Código Penal). Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e cálculos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.11.004058-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027995/2010 - NIVALDO HERMINIO MARQUES (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Petição de 14/09/2010: Defiro parcialmente o prazo requerido. Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) 

dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Após, tornem os autos conclusos para análise das petições da parte autora de 30/08 e 09/09/2010 e eventual habilitação 

de herdeiros. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004062-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027604/2010 - DINA BARBOZA COSTA (ADV. SP135436 - 

MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1) Apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2) Apresente, ainda, cópia legível de seu CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se 

  

2008.63.11.008152-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027951/2010 - LUIZ GONZALEZ DELGADO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias, para cumprimento da decisão anterior, sob as 

mesmas penas. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004690-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027128/2010 - ANTONIO CARLOS PRADO (ADV. SP260786 - 

MARILZA GONÇALVES FAIA, SP175343 - MANOEL ROGELIO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004707-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027116/2010 - ALVARO CAVALCANTI TRINDADE (ADV. 

SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS, SP185601 - ANDRÉ PAIVA MAGALHÃES SOARES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004810-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027112/2010 - DURVAL PEREIRA ALVES JUNIOR (ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 
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2010.63.11.005363-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027965/2010 - JUAREZ BARRETO ALVES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005360-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027966/2010 - GEVALDO SANTANA ANDRADE (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005202-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027777/2010 - DELMA DE ARAUJO RODRIGUES (ADV. SP238596 

- CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005259-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027778/2010 - ARIVALDO APARECIDO LEME (ADV. SP286259 - 

MARILU MORALES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005261-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027776/2010 - ARIVALDO APARECIDO LEME (ADV. SP286259 - 

MARILU MORALES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005058-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027770/2010 - MANUEL FIRMO NETO (ADV. SP218361 - 

TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005110-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027771/2010 - JOSE GERVANDO GUIMARAES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005276-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027772/2010 - JOSE ROBERTO LIBORIO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005335-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027773/2010 - DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005156-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027774/2010 - FRANCISCO MARIANO DA SILVA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005342-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027775/2010 - JUVENAL DE MATOS SILVA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005215-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027779/2010 - REGINA CELIA SPOSITO DE SOUZA (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.000899-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311015568/2010 - MARIA DA CONCEICAO FARIAS (ADV. SP225856 

- ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA, SP148105 - GUSTAVO CONDE VENTURA) X COMPANHIA 

PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL (ADV./PROC. ); AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL (ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

  

2010.63.11.001082-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311028023/2010 - ELIANA MARIA SANTOS PAZ (ADV. SP233043 - 

VITOR CARLOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Chamo o feito à ordem. 

1. Considerando que o noticiado óbito do patrono anterior da autora se deu antes da publicação da decisão para emenda 

à inicial. 

2. Determino a anulação da sentença que extinguiu o feito sem exame do mérito e a devolução de prazo para 

cumprimento da decisão proferida em 26/03/2010. 

Intime-se. 
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2006.63.11.010145-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027932/2010 - ROSANA CASTORINA ALVES MACHADO (ADV. 

SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 10 (dez) dias, do ofício expedido pelo 

Ministério do Exército anexado aos autos. 

Após, nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.005752-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027385/2010 - MILTON DE ANDRADE (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc 

1 - Petição de 26.08.2010: 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil. 

Saliento, no entanto, que praticamente todas as ações que tramitam neste Juizado ensejam urgência, tendo em vista que 

envolvem autor idoso, enfermo e/ou hipossuficiente. 

2 - Neste feito, o autor requer a recomposição em relação ao índice de 44,80% em abril de 1990. 

Ocorre que não considero suficientes para afastar a hipótese de litispendência, as alegações e a juntada de peças 

referente ao recurso do processo n. 93.00152262 em 29.03.2010, eis que não restou esclarecido o índice pleiteado em tal 

demanda. 

Em prestígio ao Princípio do Juizo Natural e de forma a não procrastinar ainda mais a prestação jurisdicional, esclareça 

e comprove documentalmente a parte autora, através de cópias da petição inicial daquele feito, que não há coincidência 

de elementos nos processos. 

Prazo: 10 dias sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Sem prejuízo, aguarde-se resposta da Secretaria da 1ª Vara Cível, conforme correspondência eletrônica anexada em 

28.04.2010. 

Int. 

  

2010.63.11.006289-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027382/2010 - MILTON ALVES BARRETO (ADV. SP149140 - 

DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO, SP255063 - APARECIDA MACHADO NARCIZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido 

de antecipação de tutela. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente ao benefício recebido pela parte autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Oficie-se. 

3. Finalmente, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a citação e intimação do 

Instituto réu para apresentar contestação em 30 (trinta) dias, ou, em igual prazo, formular proposta de acordo. 

4. Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.004242-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027121/2010 - MANUEL DA SILVA GOMES (ADV. SP134219 - 

ROSA LUCIA COSTA DE ABREU); ANTONIO MARTINS GOMES - ESPOLIO (ADV. SP134219 - ROSA LUCIA 

COSTA DE ABREU); FLORISA MOREIRA DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP134219 - ROSA LUCIA COSTA DE 

ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Considerando que já foi finalizado o arrolamento dos bens, inclusive com a apresentação do formal de partilha, 

determino que se regularize o pólo ativo da ação, para que passe a constar apenas o(s) herdeiro(s) do(s) de cujus como 

autor(es) da presente demanda, devendo juntar aos autos procuração, cópias legíveis do RG e CPF e comprovante de 

residência atual. 

Prazo: 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito sem resolução do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2006.63.11.005032-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027913/2010 - ALZENIR FERNANDES DE OLIVEIRA SOUZA 

(ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora protocolada em 07/07/2010: Considerando o 

tempo decorrido desde o protocolo da referida petição, defiro parcialmente o prazo requerido. Concedo à parte autora 

prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005141-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027967/2010 - GILDA SIQUEIRA LOPES BANUTH (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação 

processual, apresentando documento de procuração atual. 
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E ainda, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004816-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027046/2010 - JOAQUIM ROLINDO DE MATOS (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). Examino inicialmente a hipótese de óbice processual, como apontado no termo de prevenção positivo. 

Em consulta ao sistema processual virtual, verifico que não há possibilidade de analisar a identidade dos elementos sem 

a juntada das principais peças dos processos n.2007.61.04.000883617. 

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se 

houver, a fim de afastar hipótese de litispendência/coisa julgada. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice 

processual. 

Int. 

  

2008.63.11.007646-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311028017/2010 - MARCIA APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP062891 - HELIO GREGORIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o tempo decorrido, reitero os termos da decisão anterior e determino a 

intimação da autora para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço onde poderá ser localizado o sr. Douglas 

Pereira dos Santos, de sorte a possibilitar o prosseguimento do feito. 

No silêncio, tornem conclusos para análise da manutenção da audiência designada para novembro de 2010. 

Se cumprida a providência ora reiterada, expeça-se mandado para intimação da testemunha para a audiência já 

redesignada. 

  

2010.63.11.000648-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027811/2010 - JAMILLY DA SILVA SANTOS (ADV. SP157197 - 

ALEXANDRE DE ARAUJO); JULIA ALESSANDRA DA SILVA SANTOS (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE 

ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); CHATEAUX 

MULTIMARCAS (ADV./PROC. ). Intimem-se as autoras a se manifestar sobre a ausência de citação da co-ré Chateux 

Multimarcas, no prazo de 10 (dez) dias, de sorte a possibilitar o prosseguimento do feito. 

  

2009.63.11.000899-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023731/2010 - MARIA DA CONCEICAO FARIAS (ADV. SP225856 

- ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA, SP148105 - GUSTAVO CONDE VENTURA) X COMPANHIA 

PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL (ADV./PROC. ); AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL (ADV./PROC. ). Embargos de Declaração 

A União Federal opôs Embargos de Declaração, aduzindo haver contradição na decisão proferida, que suscita conflito 

de competência, eis que anteriormente já havia sido prolatada por este juízo sentença de extinção do processo sem 

julgamento de mérito. 

Com efeito, a decisão proferida nestes autos não contém em si qualquer omissão, obscuridade ou contradição. 

Em que pese a sentença de extinção prolatada nestes autos, verifico a sua nulidade, eis que consoante razões esposadas 

na decisão que suscita conflito de competência, este juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar a 

presente ação. 

Considerando, ainda, que a incompetência absoluta pode ser acolhida a qualquer tempo, considero a sentença que 

extinguiu o feito sem exame do mérito nula. 

Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a 

inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a 

decisão embargada. 

Expeça-se ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.003558-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027902/2010 - AMAURI DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.000663-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311026851/2010 - TANIA MEDEIROS DOS SANTOS (ADV. SP153037 

- FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP213992 - 
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SANDRA DE NICOLA ALMEIDA); KLEYTON FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES 

BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.005133-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027672/2010 - NAUDIMAR DE SOUZA FERREIRA (ADV. 

SP271752 - ISAIAS RAMOS DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos finais da tutela requerida pela parte autora. 

Em face natureza da questão controvertida, reputo imprescindível a realização de audiência. Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para 18 de janeiro de 2011, às 16 horas. 

Concedo o prazo de dez dias para requerimento de intimação de testemunhas pelas partes. No silêncio, deverão vir 

independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9099/95). 

Expeça-se ofício à agência do INSS para requisitar cópia integral do processo administrativo do benefício indeferido, no 

prazo de trinta dias. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.008062-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027981/2010 - CARMOZINA LEAO DA SILVA (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Defiro a oitiva das três testemunhas indicadas em petição da parte autora protocolada em 17/09/2010, 

as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação. Proceda a Secretaria as alterações 

cadastrais pertinentes. 

Aguarde-se a audiência de instrução, debates e julgamento designada para o dia 07 de dezembro de 2010, às 16:00 

horas, anotando-se que a parte autora deverá, nesta data, dar integral cumprimento ao determinado em decisão de nº 

6311024294/2010. 

Intime-se. 

  

2005.63.11.008834-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027999/2010 - JOSÉ RENATO DOS SANTOS (ADV. SP232035 - 

VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Considerando o trânsito em julgado e os termos da sentença e do v. acórdão, intime-se o réu a se manifestar sobre o 

pedido de cumprimento de sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2010.63.11.000663-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311014381/2010 - TANIA MEDEIROS DOS SANTOS (ADV. SP153037 

- FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA); KLEYTON FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES 

BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos em inspeção. 

Considerando que na pesquisa realizada no sistema PLENUS e anexada aos autos verifico que o benefício de pensão 

por morte, objeto da presente ação, já foi deferido na esfera administrativa, manifeste e justifique a parte autora seu 

interesse no prosseguimento da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do 

processo. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.008579-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311025664/2010 - MARCIO SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP251300 - 

JOAO GOMES DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Compulsando os autos virtuais, observo que o feito comporta saneamento, notadamente para que a parte autora 

regularize a representação processual e habilite todos os herdeiros do falecido autor. 

Por ora, suspendo o cumprimento da sentença proferida na audiência realizada em 20/08/2010 e determino: 

1. Intime-se a parte requerente para trazer aos autos: 

a) certidão de existência de dependentes para fins de pensão por morte junto ao INSS (certidão PIS/PASEP) em nome 

do autor Márcio Santos Oliveira;  

b) todos os documentos pessoais de eventuais dependentes habilitados junto ao INSS (CPF, RG, comprovante de 

residência e instrumento de mandato - procuração); 

 c) na hipótese de não haverem dependentes habilitados no INSS, trazer os documentos pessoais de todos os herdeiros 

do autor, respeitada a ordem de sucessão hereditária do artigo 1.829 do Código Civil (CPF, RG, comprovante de 

residência, instrumento de mandato ou quaisquer outros documentos que comprovem a condição de herdeiros). 

d) instrumento de mandato em nome da habilitanda, Lúcia Santos de Oliveira, outorgando poderes ao causídico, tendo 

em vista que a procuração apresentada em audiência está em nome do autor Márcio. 

Prazo: dez dias. 

2. Desde já, autorizo o cadastro provisório do advogado da requerente, para fins de intimação. 

Após, tornem conclusos para análise dos documentos trazidos, do pedido de habilitação e para outras deliberações. 

Intimem-se. Oficie-se à agência da Previdencia Social, com urgência. 
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2007.63.11.004456-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311028008/2010 - ELIANE DE LIMA DUDA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); HELENA FERREIRA SIMAO (ADV./PROC. ); KELLY SIMAO DOS PRAZERES (ADV./PROC. ). 

Considerando a juntada das certidões negativas das citações das co-rés, intime-se a parte autora a se manifestar, no 

prazo de 10 (dez) dias, para informar o correto endereço para citação das co-rés, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005336-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027383/2010 - JOSE CARLOS DE ABREU (ADV. SP139401 - 

MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Observando os dados colhidos no sistema processual das Varas, verifico que não há possibilidade de 

análise da prevenção sem a juntada das principais peças do seguinte processo: 

Origem: 1a VARA - FORUM FEDERAL DE SANTOS 

Nº Processo: 20046104001070520 

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora a petição inicial, sentença e acórdão, se houver, 

para a análise da prevenção apontada e prosseguimento do feito. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para análise de 

prevenção. 

Int. 

  

2010.63.11.005340-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027904/2010 - COSME CASSIO SANTOS DE ARAUJO (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição da parte autora: Defiro parcialmente o prazo requerido. 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do 

CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.006289-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311026847/2010 - MILTON ALVES BARRETO (ADV. SP149140 - 

DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO, SP255063 - APARECIDA MACHADO NARCIZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os termos do artigo 11 do 

Código de Ética e Disciplina da OAB: 

"O advogado não deve aceitar procuração de quem já tenha patrono constituído, sem prévio conhecimento deste, salvo 

por motivo justo ou para adoção de medidas judiciais urgentes e inadiáveis". (grifei) 

Da mesma forma, estabelece o artigo 33, da Lei nº 8.906/94 (EOAB): 

"O advogado obriga-se a cumprir rigorosamente os deveres consignados no Código de Ética e Disciplina. 

Parágrafo único - O Código de Ética e Disciplina regula os deveres do advogado para com a comunidade, o cliente, o 

outro profissional e, ainda, a publicidade, a recusa do patrocínio, o dever de urbanidade e os respectivos procedimentos 

disciplinares." (grifei) 

No prazo de 10 (dez) dias, comprove o requerente o cumprimento do artigo 11 do Código de Ética e Disciplina da 

OAB. 

No silêncio, permanecerá o(a) patrono(a) devidamente constituído nos autos, salvo posterior alteração prevista na lei de 

regência, devendo retornar os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.001181-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027464/2010 - JOSE ANTONIO PAULO DA SILVA (ADV. 

SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA, SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004169-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027491/2010 - MARIA EDILEUZA EPAMINONDAS DE SOUZA 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP017782 - NELSON BARBOSA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000896-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027925/2010 - JOAO CORREIA DA SILVA (ADV. SP159869 - 

SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista que o comprovante de residência juntado na petição protocolada 

em 21/07/2010 está ilegível e incompleto, pois não apresenta o endereço do autor, concedo o prazo suplementar de 05 

(cinco) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.004239-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027138/2010 - ANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP118765 - 

PAULO ROBERTO MANTOVANI, ADV. SP243685 - CAMILA APARECIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Passo a analisar a petição protocolada em 

08/09/2010 pela parte autora. 

Intime-se a subscritora da petição de 08/09/2010, para comprovar, documentalmente, no prazo de 10 (dez) dias, o 

cumprimento do artigo 11 do Código de Ética e Disciplina da OAB, ou eventual notificação da revogação da outorga de 

poderes pelo autor ao advogado anterior, sob pena de exclusão dos advogados posteriormente constituídos dos autos. 

O artigo 11 do Código de Ética e Disciplina da OAB assim dispõe: 

"O advogado não deve aceitar procuração de quem já tenha patrono constituído, sem prévio conhecimento deste, salvo 

por motivo justo ou para adoção de medidas judiciais urgentes e inadiáveis". (grifei) 

Após, proceda a serventia as alterações cadastrais pertinentes e dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.005633-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027806/2010 - LEANDRO EDUARDO DA SILVA (ADV. SP094560 

- JANDAY OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) 

processo(s) administrativo(s) referente ao benefício nº LOAS - NB 128.953.460-5, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de 

desobediência. 

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.005271-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027724/2010 - ZOROALDO DE SANTANA SANTOS (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando os dados colhidos no sistema processual das Varas, 

verifico que não há possibilidade de análise da prevenção sem a juntada das principais peças do processo n.º 0007295-

27.1999.4.03.6104 . 

Sendo assim, expeça-se email à 3 ª Vara Federal de Santos, solicitando os seguintes documentos: 

- petição inicial; 

- sentença e acórdão, se houver. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar a análise da prevenção apontada e 

prosseguimento do feito. 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para análise de 

prevenção. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.003860-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027315/2010 - JOSE MILANI (ADV. SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos,etc. 

Considerando o Termo de Prevenção positivo, consulta processual anexada que informa pedido de revisão semelhante a 

este, em prestígio ao Princípio do Juizo Natural e de forma a não procrastinar ainda mais a prestação jurisdicional, 

Determino que a parte autora junte aos autos cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se houver, do processo n. 

200361040111169, para afastar hipótese de litispendência e prosseguir no regular processamento do feito. 

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Após, se em termos, à conclusão. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Determino reenvio de e-mail à Vara Federal reiterando pedido de cópias do processo apontado no termo de prevenção, 

para análise de possível óbice processual. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.11.004212-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311011025/2010 - ISABEL MARIA PERES DE FREITAS (ADV. 

SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.003870-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311011024/2010 - JOSE RIBEIRO BIATO (ADV. SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003860-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311011026/2010 - JOSE MILANI (ADV. SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.003003-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027983/2010 - LUIZ HENRIQUE ARMESTO (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES); BRUNO HENRIQUE RIBEIRO ARMESTO (ADV. SP018455 - ANTELINO 

ALENCAR DORES); RODRIGO HENRIQUE RIBEIRO ARMESTO (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista ao 

INSS da petição protocolada pela parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-sem. 

  

2008.63.11.003528-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311022013/2010 - BRUNO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP223205 - 

SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Dê-se vista ao INSS e ao MPF das alegações da parte autora, constantes da petição de 19/04/2010. 

Após, tornem conclusos. 

  

2010.63.11.005024-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027346/2010 - SOFIA NAVAS (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando tratar-se de 

conta conjunta, esclareça a co-titularidade da conta, bem como comprove a qualidade de única herdeira, sobretudo pelo 

fato da certidão de óbito indicar existência de bens. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, do CPC). 

Intime-se. 

  

2008.63.11.005350-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311028011/2010 - MARIA DE LOURDES FERNANDES (ADV. 

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para juntar aos autos comprovação do requerimento administrativo 

do benefício que ora pleiteia ou demonstração de eventual recusa da autarquia, nos termos dos enunciados 77 e 79 do 

FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais: 

“O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”. 

"A comprovação de denúncia da negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria 

da Previdência Social, supre a exigência de comprovação do prévio requerimento administrativo nas ações de 

benefícios da seguridade social"). 

Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito (art. 284 do CPC). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende a parte autora a inicial, 

regularizando sua representação processual, apresentando documento de procuração atual/original. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005387-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027939/2010 - ARLINDO ALVES SENA FILHO (ADV. SP204950 - 

KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005314-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311027940/2010 - JOAO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005320-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027941/2010 - MARIA APARECIDA DE LIMA GOMES (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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2006.63.11.009477-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027929/2010 - PEDRO MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP124077 

- CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

Petição da parte autora protocolada em 14/09/2010: Diante do teor da certidão retro, indefiro o pedido de expedição de 

ofício à 2ª Vara da Justiça do Trabalho de São Vicente. 

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo, para que a parte 

autora apresente os valores das parcelas salariais reconhecidas na ação trabalhista (processo nº 1534/94 da 2ª Vara do 

Trabalho de São Vicente), individualizadas por competência a fim de comporem o cálculo do benefício, bem como 

cópia integral do referido processo. 

Com a apresentação dos documentos, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Informe o patrono o valor atribuído à causa, 

tendo em vista a competência dos Juizados Especiais Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 

3º). 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Pena: extinção do processo (art. 51, II, da Lei nº 9.099/95 c.c art. 1º, da Lei nº 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005060-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027782/2010 - ROBERTO VIEIRA MENEZES (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005088-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027783/2010 - FRANCISCO MARTINS DE ARAUJO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005066-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027968/2010 - JOSE SOARES (ADV. SP184402 - LAURA REGINA 

GONZALEZ PIERRY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005146-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027976/2010 - GERSON LUIZ DA SILVA MIGUEL (ADV. 

SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005102-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027784/2010 - JOSE SOARES (ADV. SP184402 - LAURA REGINA 

GONZALEZ PIERRY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005059-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027785/2010 - JOSE SOARES (ADV. SP184402 - LAURA REGINA 

GONZALEZ PIERRY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.000261-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311028007/2010 - RAYSSA ALMEIDA FLORENCIO (ADV. SP240117 - 

ERIK GUEDES NAVROCKY, SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, dos 

documentos juntados aos autos. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.005116-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027786/2010 - ZULMIRA DE CARVALHO LIMA (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando os termos da certidão de que 

há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a parte autora para retirá-los no prazo de 30 

(trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia 

Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

No mais, informe o patrono o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência dos Juizados Especiais Federais, 

limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Pena: extinção do processo (art. 51, II, da Lei nº 9.099/95 c.c art. 1º, da Lei nº 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.000663-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311010237/2010 - TANIA MEDEIROS DOS SANTOS (ADV. SP153037 

- FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA); KLEYTON FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES 
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BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.005014-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027923/2010 - ANISIO FRANCISCO DA COSTA JUNIOR (ADV. 

SP208066 - BIANCA COSTA LAMEIRA, SP213348 - ANDERSON SOUZA DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Em que pese o alegado pelo autor, de que a ré 

não deu cumprimento à decisão que determinou a antecipação dos efeitos da tutela, verifico que não há nos autos 

comprovação da alegada negativação perante os órgãos de proteção ao crédito. 

Assim, intime-se o autor para que no prazo de 10 (dez) dias comprove a alegada negativação, a fim de possibilitar a 

análise da petição protocolizada em 02/09/2010. 

  

2010.63.11.006387-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027605/2010 - MANOEL JOÃO DA SILVA (ADV. SP18528 - JOSE 

CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documento 

de procuração atual. 

E ainda, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.000663-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311019126/2010 - TANIA MEDEIROS DOS SANTOS (ADV. SP153037 

- FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA); KLEYTON FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES 

BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Por 

conseguinte, indefiro o requerimento de tutela antecipada. 

Expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do processo administrativo 

referente ao benefício de pensão por morte recebido pelos autores, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cominação 

de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende a parte autora a inicial, 

regularizando sua representação processual, apresentando documento de procuração atual. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente 

a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005160-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027933/2010 - ARLINDO ALVES SENA FILHO (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005373-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027938/2010 - GERALDO ANTONIO TEIXEIRA (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005187-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027934/2010 - ADAILTON GOMES DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005225-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027935/2010 - ALEXANDRE LAVOR JUROVITCH (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.005115-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311027937/2010 - IZAIAS RODRIGUES SIMOES (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005378-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027936/2010 - JOAO JANUARIO LOPES PEREIRA (ADV. 

SP216972 - ANTONIO BARBOSA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

 Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso. 

Intime-se. Publique-se. 

  

2010.63.11.004734-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311027457/2010 - NAIR APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP176323 

- PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004758-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311027458/2010 - OLINDA SILVEIRA NEUSTAEDTER (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004752-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027459/2010 - MOZELLY BRASILEIRO ALENCAR (ADV. 

SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.005075-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311027978/2010 - ANA LUIZA FERNANDES FERREIRA (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO); ANA KAROLINA FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP191005 

- MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 1 Com vista à complementação de seus dados pessoais, apresente a parte autora cópia legível do seu 

CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º), bem como cópia da certidão de nascimento das menores. 

 Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004946-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311027706/2010 - MARIA DO CARMO SILVA FELIX (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que a parte autora cumpra 

integralmente o determinado em decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005938-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311028028/2010 - MARIA RUBEM LOPES DA SILVA (ADV. SP258656 

- CAROLINA DUTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à 

autora do desarquivamento dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao 

arquivo. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.001956-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311027797/2010 - MANOEL DE SOUZA LIMA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Defiro parcialmente a dilação de prazo requerida, por 10 (dez) dias. 

Em igual prazo, deverá o subscritor apresentar certidão de óbito legível. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004561-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311027483/2010 - MARIA JOSE JERONIMO DA SILVA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data 

em que foi realizada a perícia social e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o 

perito tem o dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o senhor perito para que 

entregue o laudo sócio-econômico, no prazo de 5 (cinco) dias. 
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Com a juntada do laudo sócio-econômico, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Cumpra-se com urgência. 

  

2008.63.11.003528-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311027930/2010 - BRUNO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP223205 - 

SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Em que pese o aduzido pelo autor, verifico que se trata de litisconsórcio passivo necessário, eis que o 

outro filho do de cujus é menor impúbere. 

Verifico, ainda, que não há qualquer prejuízo ao autor eis que já está em gozo do benefício, versando a presente ação 

apenas sobre o recebimento de atrasados. 

Assim, considerando as informações constantes na certidão de óbito e embora o autor tenha informado que não sabe o 

paradeiro de seu irmão Enzo, determino a emenda à inicial, para que adeque o pólo passivo da presente ação e informe 

quem é a representante legal do menor Enzo Martins Pereira, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial e extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.004862-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311027045/2010 - ANTONIO MACHADO (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Examino inicialmente a hipótese de óbice processual, como 

apontado no termo de prevenção positivo. 

Em consulta ao sistema processual virtual, verifico que não há possibilidade de analisar a identidade dos elementos sem 

a juntada das principais peças do processo n.2007.61.04.001329562. 

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópias da petição inicial, sentença e acórdão - se 

houver, a fim de afastar hipótese de litispendência/coisa julgada. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice 

processual. 

Int. 

  

2006.63.11.010145-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311020953/2010 - ROSANA CASTORINA ALVES MACHADO (ADV. 

SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício ao Ministério do Exército do Rio de Janeiro, em cumprimento a 

decisão 6311007199/2010 prolatada em 08/04/2010, para que seja informado a este juízo, no prazo suplementar e 

improrrogável de 15 (quinze) dias, se consta registrado em seus arquivos o nome de Antônio Correa Ramos , filho de 

Avany Gomide Ramos, nascido em 02/11/1920, RG 67640, CPF 199.810.238-68, como ex-combatente. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.11.001567-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311026758/2010 - ELVIRA MACHADO HERNANDES (ADV. 

SP089687 - DONATA COSTA ARRAIS A DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Mantenho a decisão de indeferimento da tutela por seus próprios fundamentos. 

Decorrido o prazo para contestação, tornem conclusos para sentença. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000302 

  

2007.63.11.004051-0 - MARIA LUIZA SILVERIO GOULART (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ADUA GILBERTA FRANZONI 

DE PAIVA MAGALHAES (ADV. SP085647-JAIR ALMEIDA AMANCIO) : 

 "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25.10.2010 às 14 horas. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pelas partes. 

Intimem-se as 03 (três) testemunhas arroladas pela parte autora na petição anexada aos autos em 29.06.2010. 

As testemunhas arroladas pela co-ré comparecerão independentemente de intimação. 

Intimem-se." 

  

2008.63.11.007237-0 - OLESIA FRASNELI CRUZ (ADV. SP260819 - VANESSA MORRESI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 926/1101 

"Chamo o feito à ordem 

Consta do processo homologação de acordo com remição à proposta apresentada pelo Instituto Nacional de Seguro 

Social. Entretanto, a proposta refere-se ao pagamento dos valores em atraso fixados por ocasião da sentença que julgou 

procedente o pedido do autor, prolatada em 28/07/2010. Os cálculos pertinentes foram acostados aos autos em 

27/07/2010. Desta forma, constatado erro material, sanável de ofício, deve ser considerada a seguinte redação do termo 

de homologação registrado em 20/08/2010: 

“Dada a palavra a(o) I. Procurador(a) do INSS, este apresentou proposta de acordo para pagamento, a título de 

atrasados, do montante convencionado de R$ 3.710,00 (TRêS MIL SETECENTOS E DEZ REAIS) , equivalente a 

aproximadamente 80% (oitenta por cento) do valor total da condenação, mediante a expedição de ofício requisitório.” 

A presente decisão destina-se apenas à viabilização da expedição de RPV, sendo desnecessária a intimação das partes. 

" 

  

2010.63.11.000993-8 - FABIO BEZERRA DE LIMA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos em inspeção, 

1- Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3- Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se.Oficie-se. " 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000084  - lote 4129 

  
2007.63.12.002406-8 - LUIZ AVESANI NETO (ADV. SP190687 - JULIANO RICARDO GALIMBERTTI 

LUNARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : 

"Assim, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, incisos II e III, da Lei n. 

9.099/95, art. 267, IV, do Código de Processo Civil e arts. 1º, 3º e 4º da Lei n. 10.259/01. Transitada em julgado, 

arquivem-se com as cautelas legais. #> 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente." 

  

2007.63.12.002586-3 - SERGIO ALBERTO BORDIN (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : 

"<#Considerando que no âmbito dos Juizados Especiais é desnecessária a anuência do réu para a homologação do 

pedido de desistência formulado pela parte autora (Enunciado nº 7 das Turmas Recursais do TRF2, "O pedido de 

desistência da ação pela autora independe da anuência do réu"; Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF3, "A 

homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu"), HOMOLOGO por sentença, para que 

surta seus jurídicos efeitos, a desistência da ação requerida pela parte autora, julgando extinto o processo, sem resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 

9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.#>" 

  

  

2007.63.12.003912-6 - ELAINE FRANCO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "<#Considerando a concordância manifestada pela parte 

autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação padrão, HOMOLOGO para que produza 

seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS irá revisar o benefício previdenciário da autora, .................................................. Expeça-se ofício 

ao INSS determinando a revisão do benefício nos moldes acima descritos, no prazo de 30 (trinta) dias, 
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independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento 

dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.#>" 

  

  

  

2007.63.12.004134-0 - ROSA APARECIDA CABORICIO DE FRANCISCO (ADV. SP112267 - ADEMIR 

LAURIBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"<#Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, 

HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou 

seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença / 

reabilitação profissional, com RMI ...................................................................... Ante o exposto, julgo extinto o processo 

com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da 

Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito, expeça-se a RPV. Para possibilitar a 

atualização de seu endereço, deverá a parte autora apresentar o respectivo comprovante de endereço atualizado, no 

prazo de cinco dias. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.#>" 

  

  

2008.63.12.002085-7 - ADMIR ROCATELI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "<#Pelo exposto, julgo procedente o pedido 

formulado pelo autor ADMIR ROCATELI, para condenar o réu a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a dia 

subseqüente ao da cessação do auxílio-doença (15.11.2007), com DIB em 15.11.2007, RMI de R$ 

.............................Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os 

critérios supra-especificados, importam em R$ .........................., com atualização para outubro de 2009.                

          Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar o benefício, sob as penalidades da lei, bem 

como, expeça-se RPV para o pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários 

advocatícios.#> Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente" 

  

  

2008.63.12.002089-4 - FATIMA APARECIDA GARI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "<#Considerando a 

concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para 

que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder o benefício de auxílio-doença pelo prazo de 03 meses, com RMI e RMA 

no ................................Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, 

parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS 

determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta 

sentença. Após o trânsito, expeça-se a RPV. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.#>" 

  

  

2008.63.12.002178-3 - JOSE APARECIDO GARCIA DA SILVA E OUTROS ( SEM ADVOGADO); MARIA 

APARECIDA GARCIA DA SILVA ; PAULO GARCIA DA SILVA ; ORLANDO GARCIA DA SILVA ; LUIS 

CARLOS GARCIA DA SILVA ; VALENTIN GARCIA DA SILVA(ADV. SP126461-PAULO SERGIO MUNHOZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "<#Considerando a concordância 

manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza 

seus legais efeitos a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora o valor correspondente a R$ ............., por meio de RPV. Ante o exposto, 

julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos valores 

acordados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.#>" 

  

2008.63.12.004818-1 - MARIA EDILENE MOREIRA THEODORO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) : "Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO condenando a ré a creditar ao saldo da respectiva conta 

vinculada ao FGTS do autor os índices de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990), deduzidos aqueles 

ocasionalmente já incorporados para os mesmos meses. A atualização das diferenças deverá ser feita a partir das datas 

indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, e acrescida de 

juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.#>" 
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2008.63.12.004821-1 - LUCIENE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) : "<#5. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO condenando a ré a creditar ao saldo da respectiva 

conta vinculada ao FGTS do autor os índices de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990), deduzidos aqueles 

ocasionalmente já incorporados para os mesmos meses. A atualização das diferenças deverá ser feita a partir das datas 

indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, e acrescida de 

juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.#>" 

  

  
2008.63.12.004823-5 - BENEDITO APARECIDO MILIATI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) : "<#5. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO condenando a ré a creditar ao saldo da respectiva 

conta vinculada ao FGTS do autor os índices de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990), deduzidos aqueles 

ocasionalmente já incorporados para os mesmos meses. A atualização das diferenças deverá ser feita a partir das datas 

indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, e acrescida de 

juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.#>" 

  

2008.63.12.004824-7 - VALDECIR IGNACIO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "<#5. Pelo 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO condenando a ré a creditar ao saldo da respectiva conta vinculada ao 

FGTS do autor os índices de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990), deduzidos aqueles ocasionalmente já 

incorporados para os mesmos meses. A atualização das diferenças deverá ser feita a partir das datas indicadas, até o 

efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, e acrescida de juros moratórios 

de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.#>" 

  

2008.63.12.004829-6 - MARLENE PADOAM (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "<#5. Pelo 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO condenando a ré a creditar ao saldo da respectiva conta vinculada ao 

FGTS do autor os índices de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990), deduzidos aqueles ocasionalmente já 

incorporados para os mesmos meses. A atualização das diferenças deverá ser feita a partir das datas indicadas, até o 

efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, e acrescida de juros moratórios 

de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.#>" 

  

  

2009.63.12.001395-0 - ADEVAL BARBOSA ALVES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "<# Diante do exposto, julgo 

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 51 da Lei n. 9.099/95 e art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, combinados com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Sem condenação em custas e honorários, indevidos nesta 

instância. Publique-se. Intime-se.#>" 

  

  

2009.63.12.002845-9 - JOSE MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "<#Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS irá conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI e RMA no valor de R$ ............................. e 

com DIB e DIP em 05/10/2009. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no 
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art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS 

determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta 

sentença. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.#>" 

  

2010.63.12.000206-0 - SERGIO OSTRONOFF (ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "<#Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS irá pagar à parte autora o valor correspondente a R$ ...................., atualizado para o mês de novembro de 2009, 

por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, 

parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Após o trânsito em julgado, expeça-

se RPV para pagamento dos valores acordados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.#>" 

  

  

2010.63.12.000247-3 - IDA FERNANDES GOBATO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Observe-se, porém, que foi 

ajuizada ação com o mesmo objeto, entre as mesmas partes, que tramitou perante o JEF da Subseção de São Paulo, sob 

o n.º 2004.61.84.508138, com julgamento de mérito proferido e transitado em julgado, conforme informações extraídas 

do referido feito, anexadas aos autos pela autarquia-ré. 

<#A identidade do pedido, das partes e da causa de pedir com ação que já foi decidida, de que não caiba mais recurso, 

ocasiona a figura processual da coisa julgada, razão pela qual, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, 

com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e 

com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Torno nula a r. decisão proferida, anteriormente. Defiro a gratuidade requerida. 

P.R.I.#>" 

  

  

2010.63.12.000674-0 - TEREZA VILMA FERNANDES BERNARDO (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA 

PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "<#Considerando a 

concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para 

que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS irá restabelecer o benefício de auxílio-doença da parte autora (NB: 533.567.085-8), 

pelo prazo de 03 meses, com RMI no valor de R$ 448,78 (quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta e oito centavos) 

e RMA no valor de R$ .............., com DIB em 16/12/2008, DIP em 01/09/2010 e DCB em 24/11/2010. Por 

conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ .........., referente às parcelas em atraso, 

por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, 

parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS 

determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta 

sentença. Após o trânsito, expeça-se a RPV. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.#>" 

  

  

2010.63.12.000892-0 - ROFFIMAR DE SOUZA E SILVA (ADV. SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "...............<#Isso posto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos 

nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Cientifique-se a parte autora de que o 

prazo recursal é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.#>" 

  

2010.63.12.001444-0 - JOAO LUIS RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "<#HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito 

nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.#> 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.019581-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010997/2010 - ANGELO SOLBIATI 

(ADV. SP108253 - JOSE MARINHO DOS SANTOS FILHO, SP119470 - ROGERIO BRINO CASSARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, 

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente 

comprovada(s) nos autos, sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, a diferença de remuneração 

referente à aplicação do IPC do mês de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 

561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do presente 

feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2010.63.12.000277-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011019/2010 - JOAO DONATO 

(ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte autora 

para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação 

celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá conceder 

o benefício de aposentadoria por idade, com RMI no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e RMA 

no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), com DIB em 25/05/2009 e DIP em 01/09/2010. Por conseguinte, o 

Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 6.318,50 (seis mil, trezentos e dezoito reais e cinqüenta 

centavos), referente às parcelas em atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito, expeça-se RPV para pagamento das parcelas em atraso. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.002404-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011021/2010 - JOSE MAURO 

PEREIRA (ADV. SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Conforme se verifica da petição anexada aos 

autos em 19/05/2008, as partes transigiram. Desta forma, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a 

transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução 

do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com as cautelas de praxe. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.003908-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011018/2010 - ANTONIO RANGEL 

DE FREITAS NETT (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância 

manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza 

seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS irá revisar o benefício previdenciário da autora ) NB 42/077.479.179-9), que passará a ter RMI no 

valor de Cr$ 1.182.103,56 (um milhão, cento e oitenta e dois mil, cento e três cruzeiros e cinqüenta e seis centavos) e 

RMA no valor de R$ 1.514,43 (um mil, quinhentos e quatorze reais e quarenta e três centavos), para a competência de 

outubro de 2008, com DIB em 01/02/1985 e DIP (da nova RMA) em 01/11/2008. Por conseguinte, o Instituto-réu 

pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 15.442,32 (quinze mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e 

dois centavos), referente às parcelas em atraso (atualizadas para o mês de outubro de 2008), por meio de RPV. Ante o 

exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a revisão do benefício 

nos moldes acima descritos, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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2009.63.12.003835-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011171/2010 - MARIA LUZIA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado por MARIA LUZIA GONÇALVES DA SILVA. Defiro a gratuidade requerida. Sem 

condenação em custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente 

comprovada(s) nos autos, sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, a diferença de 

remuneração referente à aplicação do IPC do mês de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente 

creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em 

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir 

de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF.  

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação.  

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, 

no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2008.63.12.004789-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010998/2010 - DOLORES BALDIN 

PAVAN (ADV. SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.004782-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010999/2010 - RUBENS 

ANDREOTI (ADV. SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.004780-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011000/2010 - NAIR ANDREETTA 

PAVAO (ADV. SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.12.000293-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010980/2010 - LEONILDA 

BASTON LIONI (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para reconhecer a qualidade de dependente previdenciária da autora LEONILDA BASTON 

LIONI e condenar o réu a conceder em seu favor o beneficio de pensão por morte de ANTÔNIO ROBERTO LIONI, a 

partir da data do requerimento administrativo (01.04.2009), com RMI - Renda Mensal Inicial - de R$465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais) e RMA - Renda Mensal Atual - no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), 

para a competência de maio de 2010. A DIP é fixada em 01/06/2010. 

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste 

Juizado, importam em R$7.320,65 (sete mil, trezentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos), com atualização para 

maio de 2010. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para implantação do benefício, bem como RPV para pagamento 

dos atrasados. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial nesta 

instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado parte autora em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente 

comprovada(s) nos autos, sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, a diferença de 

remuneração referente à aplicação do IPC do mês de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente 

creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em 

que a diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir 
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de acordo com o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução n° 561/2007 do CJF.  

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da 

citação.  

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, 

no prazo máximo de 60(sessenta) dias.  

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2009.63.12.000167-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010994/2010 - ELISABETE 

GHIDELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000093-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010995/2010 - WASHINGTON 

LUIS CAMPINEIRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); SAMIRA CURY CAMPINEIRO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.000063-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010996/2010 - VALDOMIRO 

APARECIDO FERNANDES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); OSWALDO CARLOS FERNANDES 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI, SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.12.004450-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011003/2010 - LUDERVAN 

MONTEIRO (ADV. SP175241 - ANDREZA NICOLINI CORAZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) devidamente 

comprovada(s) nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano 

Collor”, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente 

creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 

561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do presente 

feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 60(sessenta) dias. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

2008.63.12.004431-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011002/2010 - JUDITH MARIA 

ZANIBONI GOMES (ADV. SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada 

nos autos, sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as 

diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), deduzindo-se os 

índices efetivamente creditados. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 

561/2007 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá apresentar os cálculos de liquidação do presente 

feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo 

máximo de 60(sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 933/1101 

2008.63.12.004990-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011004/2010 - ANDRE LYRIO 

NETO (ADV. SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO, SP142125 - KARINA CARON MEDEIROS BATISTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o 

exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para efeito de condenar a ré a creditar, quanto à(s) conta(s) 

devidamente comprovada(s) nos autos: 

a) sobre os saldos mantidos na caderneta de poupança comprovada nos autos, as diferenças de remuneração referentes 

ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%), deduzindo-se o efetivamente creditado; 

b) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado “Plano Collor”, as diferenças 

de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%), deduzindo-se o índice efetivamente creditado. 

As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária e juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes mensalmente e de forma capitalizada, desde a data em que a 

diferença deveria ter sido creditada até a data do efetivo pagamento. A correção monetária deverá incidir de acordo com 

o preceituado no Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561 do CJF. 

Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 5. Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO condenando a ré a creditar ao saldo da respectiva conta vinculada ao FGTS do 

autor os índices de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990), deduzidos aqueles ocasionalmente já 

incorporados para os mesmos meses. A atualização das diferenças deverá ser feita a partir das datas indicadas, 

até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, e acrescida de juros 

moratórios de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação 

do presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 

10.259/01, no prazo máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
2007.63.12.004701-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011005/2010 - DUCILENE 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.004700-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011006/2010 - CLAUDEMIR 

DONIZETTI OTAVIANI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.12.000464-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010979/2010 - MARGARIDA 

SCARPA DE VAL (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) 

Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 3º da Lei n. 10.259/01 e art. 51 da Lei n. 9.099/95 

combinado com o art. 1º da referida Lei n. 10.259/01. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta 

instância. Sentença registrada eletronicamente. Sentença publicada em audiência, saindo as partes intimadas. 

  
2009.63.12.003288-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010983/2010 - ANDRE LYRIO 

NETO (ADV. SP112790 - REINALDO SILVA CAMARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003287-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011145/2010 - GENESIO SERGIO 

DE BEM (ADV. SP112790 - REINALDO SILVA CAMARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.12.003284-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312011146/2010 - ANTONIO CARLOS 

DUZ (ADV. SP112790 - REINALDO SILVA CAMARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a adequação feita pela parte 

autora quanto aos termos do seu pedido e concedo à requerida novo prazo de 30(trinta) dias para, querendo, 

manifestar-se. Após, remetam-se os autos conclusos para sentença. 

  

2008.63.12.004780-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312005512/2010 - NAIR ANDREETTA PAVAO (ADV. SP137912 - 

GERALDO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.004789-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312005514/2010 - DOLORES BALDIN PAVAN (ADV. SP137912 - 

GERALDO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.12.004782-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312005513/2010 - RUBENS ANDREOTI (ADV. SP137912 - GERALDO 

SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Acolho a adequação feita pela parte autora no sentido de excluir do seu pedido a correção das 

contas poupanças n.º 25475-2 e n.º 35723-3. Outrossim, concedo à requerida novo prazo de 30(trinta) dias para, 

querendo, manifestar-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000084 -   LOTE 4152 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.12.003765-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312010972/2010 - SUELI APARECIDA VASCONCELLOS (ADV. 

SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que a intimação da última perícia não se completou, 

em razão disto redesigno a realização da perícia para o dia 11/11/2010 às 12:45 horas, com o perito DR. OSWALDO L. 

J. MARCONATO, médico Psiquiatra, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.12.000989-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312010981/2010 - ABEL DEVAL (ADV. SP248935 - SCHEILA 

CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, acerca da proposta de acordo ofertada pela 

autarquia-ré. Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000379 

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.01.013652-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033998/2010 - DARCI RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de 

discordância dos cálculos apresentada pela parte autora. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a 

presente ação. 

  

2010.63.15.008301-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315034071/2010 - APPARECIDA TODERO RAMIRES (ADV. SP138809 

- MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008271-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315034128/2010 - CLEONICE ROSA DE SOUZA (ADV. SP219289 - 

ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008269-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315034129/2010 - DIOLINDA GOMES DE BRITO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008274-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315034130/2010 - ANA MARIA DE ALMEIDA MOURA (ADV. 

SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008284-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315034131/2010 - APARECIDA DE FATIMA DA SILVA ARAUJO 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.000892-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033988/2010 - LUCINEIDE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se a parte autora, a fim 

de que comprove, no prazo de 10 (dez) dias, qual o código de recolhimento das contribuições individuais havidas entre 

06.2008 e 01.2009, bem como eventual vínculo empregatício, após a data de início da incapacidade (04/2008), 

verificada pela perícia médica. Publique-se. 

  

2010.63.15.008287-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315034133/2010 - MARIA ISABEL DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. 

SP087780 - CECILIA HELENA CARVALHO FRANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora 

postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.012431-8, que tramitou por este Juizado Especial Federal 

e foi julgado parcialmente procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa 
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julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 

12/06/2009. 

  

2010.63.15.007655-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033880/2010 - ATAIR SOBRAL (ADV. SP224822 - WILLIAN SAN 

ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Mantenho a sentença pelos seus próprios fundamentos e por não vislumbrar as hipóteses previstas no artigo 463, do 

CPC. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.002009-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033906/2010 - WALTER DOS SANTOS (ADV. SP111560 - INES 

PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal. 

              Caso nada seja requerido em dez dias, arquivem-se. 

  

2010.63.15.007494-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033777/2010 - EUNICE MISSAKO ISHIOKA TANAKA (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Sem prejuízo da 

decisão anterior, justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) 

dias e sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do INSS nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.  

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.006676-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033917/2010 - HELIO SILVEIRA (ADV. SP236703 - ALVARO JOSÉ 

DACAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.008342-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033916/2010 - ALCINDO FERREIRA (ADV. SP156782 - 

VANDERLÉIA SIMÕES DE BARROS ANTONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.009403-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033918/2010 - LUIS ALBERTO FERREIRA (ADV. SP088683 - 

KETE ANTONIA CHRISTU SAKKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.008465-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033920/2010 - APARECIDO MANTOANELLI (ADV. SP111560 - 

INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.007912-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033922/2010 - CLAUDINEI BRACA (ADV. SP143133 - JAIR DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.010724-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033776/2010 - ALMIRIA ROLIM GIBULO (ADV. SP108614 - 

MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Providencie a parte autora a juntada aos autos de 

cópia do RG ou da certidão de nascimento dos filhos do “de cujus” mencionados na certidão de óbito, Donizete e 

Marcelo, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o termo de adesão 

apresentado pela CEF, intime-se a parte a se manifestar sobre o prosseguimento do feito em cinco dias, sob pena 

de extinção do processo. 

  

2010.63.15.005583-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033538/2010 - VILMA REIS LOPES GAMELO (ADV. SP265496 - 

ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005268-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033539/2010 - GENTIL DE ARAUJO (ADV. PR018344 - JOSE 

AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005142-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033540/2010 - ALTAMIRO CARDOSO DE LIMA (ADV. SP265496 - 

ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004579-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033541/2010 - JOSE CARLOS DA ROCHA (ADV. SP272757 - 

SANDRA REGINA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.004048-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033719/2010 - CLOVIS ARRUDA (ADV. SP244828 - LUIS 

AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Oficie-se ao INSS para que proceda a revisão do 

benefício objeto da presente ação, observando-se a renda mensal inicial e atual constantes na decisão dos embargos de 

declaração. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhem-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido pela Turma Recursal de 

São Paulo. 

 Publique-se. Cumpra-se. 

  
2007.63.15.002305-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315034060/2010 - ROSANGELA APARECIDA ALVES BARBOSA 

GAVIOLLI (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2005.63.15.008808-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033758/2010 - NARCISO DA SILVA (ADV. SP162766 - PAULA 

LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.003168-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033771/2010 - ADEMAR GONCALVES ANASTACIO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.008004-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315034010/2010 - ODAIR PRESTES (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007868-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033987/2010 - TEREZA DE LIMA RODRIGUES (ADV. PR034202 - 

THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas 

pela parte autora. 

Intime-se. 
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2010.63.15.005279-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315034009/2010 - VALDIR OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se a parte autora 

acerca da impugnação do valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.015255-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033969/2010 - ANTONIA RODRIGUES VIOTTO (ADV. SP094253 - 

JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Manifeste-se a parte autora sobre o depósito complementar efetuado pela ré, requerendo o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.006932-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033770/2010 - ADAO JUSTINO RODRIGUES (ADV. SP122293 - 

MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a comprovação da impossibilidade de 

comparecimento da parte autora na perícia anteriormente agendada, redesigno a perícia médica para o dia 27.10.2010, 

às 15h00min, com clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão. 

Ressalto que o não comparecimento da parte autora à perícia médica judicial acarretará a preclusão da prova 

supramencionada. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.002200-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033752/2010 - VANDA SANTANA (ADV. SP149722 - ITALO 

GARRIDO BEANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se vista ao perito médico dos quesitos suplementares da parte 

autora apresentado em 13.05.2010 para a entrega do respectivo laudo médico complementar, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.002646-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033861/2010 - LUZIA MUNIZ (ADV. SP248917 - RAFAEL JOSÉ 

DE QUEIROZ SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior remetendo-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.008272-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315034135/2010 - NODIR MARTINS (ADV. SP174698 - LUCIMARA 

MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no 

processo sob nº 2009.63.15.009394-6, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. 

Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve 

ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 18/03/2010. 

  

2008.63.15.008272-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315034012/2010 - FRANCISCO MARCOS DE ALMEIDA ROSA (ADV. 

SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças apuradas, se por precatório, hipótese em que será pago o 

valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que ela receberá apenas o valor atinente ao limite de 

alçada deste Juizado Especial Federal, correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

 Intime-se. 

  

2010.63.15.007823-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315034059/2010 - ADRIANA CORREIA DE LIMA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); KAIQUE RICARDO DE LIMA 

MACHADO (ADV./PROC. ). Tendo em vista que o benefício previdenciário pretendido é titularizado pelo filho menor 

do segurado falecido, retifique-se o pólo passivo da presente ação, para que conste o menor Kaique Ricardo de Lima 

Machado, representado por sua genitora, como corréu. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Aguarde-se a realização da audiência já designada. 

Citem-se e intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  

2010.63.15.004441-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315034075/2010 - APARECIDA ALVES LOURENCO (ADV. SP179738 

- EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro o pedido de realização de audiência vez que 

desnecessário para o deslinde do feito e por tratar-se de prova técnica. 
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Intime-se. 

  

2010.63.15.007385-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315034018/2010 - VALDIR GABRIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP117326 

- ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a indisponibilidade do 

perito na data anteriormente agendada, fica redesignada a perícia médica da parte autora para o dia 27/10/2010, às 

15h20min. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.006288-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033839/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se o sr. perito judicial a fim de que apresente 

esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, levando em consideração os termos da petição de impugnação, relevando, 

inclusive, a idade da parte autora, profissão e doença desta. Cumprida a determinação pelo sr. perito judicial, fica 

facultado às partes a apresentação de manifestação sobre os esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem os autos conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005218-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033750/2010 - RAYMUNDA MIGUEL NAZARIO (ADV. SP077176 

- SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Aguarde-se a entrega do laudo social 

ante o estudo realizado em 21.08.2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela CEF (Termo de Adesão - FGTS). 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005650-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033878/2010 - VALMIRENA DAS DORES DE JESUS (ADV. 

SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA, SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005267-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315034024/2010 - WILSON GONCALVES DIAS (ADV. SP145091 - 

IAPONAN BARCELLO BEZERRA, SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005758-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315034027/2010 - JOSE ROBERTO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005265-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315034034/2010 - DULCILENE MARIA DA SILVA (ADV. SP145091 - 

IAPONAN BARCELLO BEZERRA, SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005123-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315034035/2010 - ELMAR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP265496 - 

ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005270-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315034037/2010 - JOAO BAPTISTA DA SILVA FILHO (ADV. 

SP180030 - ANDRÉ RINALDI NETO, SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005940-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315034038/2010 - ADALBERTO ANTONIO AUGUSTO (ADV. 

SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005585-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315034039/2010 - ARGENTINO PEDRO FLAUZINO (ADV. SP145091 - 

IAPONAN BARCELLO BEZERRA, SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.006561-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315034040/2010 - EDMILSON TEIXEIRA (ADV. SP064405 - TADEU 

ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 
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2010.63.15.005584-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315034041/2010 - JOAO DA SILVA GUIMARAES (ADV. SP180030 - 

ANDRÉ RINALDI NETO, SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005587-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315034042/2010 - LEO FERNANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP145091 - 

IAPONAN BARCELLO BEZERRA, SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005566-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315034044/2010 - MARIA DO CARMO DE SOUZA (ADV. SP265496 - 

ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005637-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315034045/2010 - OLGA DE OLIVEIRA JABUR (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005116-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315034046/2010 - APARECIDO VAZ DA SILVA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005500-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315034020/2010 - JOSUE VOLPATO (ADV. SP145091 - IAPONAN 

BARCELLO BEZERRA, SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005645-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315034022/2010 - ONESIO DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP252224 - 

KELLER DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.005646-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315034023/2010 - ORLANDO DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP252224 - KELLER DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005795-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315034025/2010 - APARECIDA SILVA (ADV. SP189812 - JOSÉ LUIZ 

DE MORAES CASABURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.006964-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315034026/2010 - HELIO ALVES DE FARIA (ADV. SP224822 - 

WILLIAN SAN ROMAN, SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007071-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315034028/2010 - VALDEMAR SABINO DA COSTA (ADV. SP091857 

- CELIA MARIA DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.006244-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315034029/2010 - ENY ANTUNES DE GODOY (ADV. SP172790 - 

FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004593-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315034030/2010 - JOSE ROBERTO CARDOSO MACHADO (ADV. 

SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA, SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004762-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315034031/2010 - JOSE RAIMUNDO FILHO (ADV. SP252224 - 

KELLER DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.006240-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315034032/2010 - ANTONIO PALMA NETO (ADV. SP200511 - 

SILVANA DEMILITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.006194-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315034036/2010 - FRANCISCO TOYOSCHIGUE TURANO (ADV. 

SP152880 - DANIELA VIRGINIA SOARES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.006098-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315034047/2010 - ISRAEL FERREIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004567-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315034049/2010 - ELISABETE GUIMARAES REHDER (ADV. 

SP252224 - KELLER DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.000604-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033905/2010 - TEREZA BERTOLA MASSOCATO (ADV. SP130309 

- MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de 

discordância dos cálculos apresentada pela parte autora. 

Indefiro, por ora, o pedido da parte autora para levantamento do valor depositado, uma vez que os valores calculados 

pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução à ré do valor 

excedente. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

  

2008.63.15.008930-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315034002/2010 - ARIOVALDO BORGES (ADV. SP111575 - LEA 

LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição 

da parte autora apresentada em 20.09.2010 que informa o recebimento administrativo do benefício aposentadoria por 

tempo de serviço objeto desta ação. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora acerca 

da petição da CEF informando o cumprimento da sentença/acórdão. 

Intime-se. Arquivem-se. 

  
2008.63.15.008659-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315034050/2010 - AVELINO RIBEIRO (ADV. SP043918 - EDSON 

SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2009.63.15.008238-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315034051/2010 - JOSE HENRIQUE MORA DUARTE (ADV. SP232041 

- ANTONIO MARCOS DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.010688-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315034052/2010 - NELSON FULINI (ADV. SP123340 - SANDRA 

REGINA PESQUEIRA BERTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.013659-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033999/2010 - FRANCISCO CINEVAL RICARDO (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de 

discordância dos cálculos apresentada pela parte autora. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.008273-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315034134/2010 - MARISA APARECIDA LOPES (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.004986-2, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 27/01/2010. 

  

2010.63.15.008027-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033714/2010 - PEDRO ALVES (ADV. SP237072 - EMERSON 

CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que na petição de 15.09.2010 o documento por ela 

mencionado não a acompanhou, cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, com a juntada de cópia legível 

do RG e do CPF, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 942/1101 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007490-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033860/2010 - MARIA FRANCISCA WANDERLEI (ADV. 

SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Justifique a parte autora o não comparecimento à 

perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da 

petição apresentada pela CEF. 

Após, em nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.011011-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315034067/2010 - JOSE DE CAMPOS (ADV. SP208673 - MANOEL 

HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002129-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315034062/2010 - CASIMIRO GRINCEVICIUS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002645-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315034063/2010 - ZULMIRA GOMES LEME (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.010091-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315034064/2010 - WALDEMAR MODOLO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.011197-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315034065/2010 - PALMIRO BORGATO (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2009.63.15.010092-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315034066/2010 - MIGUEL GOZZO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.010097-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315034068/2010 - GERCIEL FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.005825-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315034069/2010 - ALICE VINHOLO MARTHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001545-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315034070/2010 - JOSE PINTO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES 

SALEM MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008364-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033897/2010 - WILLIAM BITTENCOURT DE MOURA (ADV. 

SP289739 - FRANCISNEIDE NEIVA DE BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.008365-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033898/2010 - LEONY ALVES DE SOUZA (ADV. SP265496 - 

ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.008377-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033975/2010 - ARTHUR RODRIGUES DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.008402-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315034085/2010 - JOSE CARLOS SIMAO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.008358-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033901/2010 - CARLOS ROBERTO PEREIRA LIMA (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.008369-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315033976/2010 - JOSE ALBERTO BAPTISTA RIBEIRO (ADV. 

SP265190 - FELIPE DE ARAUJO RIBEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 

  

2010.63.15.008380-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033974/2010 - ROSALINA GONCALVES DE SOUZA SORIO 

(ADV. SP118320 - BENEDITO ANTONIO BARCELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008387-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033977/2010 - ANA LUCIA PINTO (ADV. SP068879 - CONCEICAO 

APARECIDA DIAS KRAMEK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008339-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033884/2010 - SONIA DE FATIMA MARCELO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008338-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315033885/2010 - JOSE ELCIO DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008334-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033886/2010 - PEDRO MARCELINO DE SOUZA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008407-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315034087/2010 - CICERO MOURA DA SILVA (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.006573-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315033941/2010 - IZOLINA DIAS (ADV. SP165762 - EDSON 

PEREIRA, SP163708 - EDILENE CRISTINA DE ARAUJO VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.004156-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033940/2010 - MARIO BUENO DE CAMARGO (ADV. SP219418 - 

SANDRA RENATA VIEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.008696-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033943/2010 - FILOMENA DA SILVA MOREIRA (ADV. SP264045 

- SHEYLISMAR OLIVEIRA AGUIAR, SP264405 - ANDRÉIA VANZELI DA SILVA MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2008.63.15.014969-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033952/2010 - OLGA DO PRADO BONFIM (ADV. SP172790 - 

FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006419-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033942/2010 - SILVANA APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.007085-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033950/2010 - LUIS GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP101603 - 

ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007826-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033945/2010 - GAMALIER TURIBIO DE CAMARGO (ADV. 

SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.011810-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033948/2010 - MARIA AURORA RODRIGUES (ADV. SP091857 - 

CELIA MARIA DE JESUS, SP268963 - KAREN ALESSANDRA DE SIMONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007902-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033951/2010 - THEREZA MONEGATTO (ADV. SP081417 - 

MARISA REZINO CASTRO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007006-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033944/2010 - GERALDO LOPES (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007784-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033946/2010 - LEONILDO MIGUEL DE PAULA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007783-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033947/2010 - CESAR FERREIRA COELHO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.001038-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033949/2010 - AGENOR FRANCISCO DE QUEIROZ (ADV. 

SP108793 - ROSANA BATISTA R NORONHA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.001633-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315033991/2010 - TEREZA DELFINO DE SOUZA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se a parte autora, a fim de que comprove, no 

prazo de 10 (dez) dias, qual o código de recolhimento das contribuições individuais havidas entre 03/2005 e 07/2010, 

bem como eventual vínculo empregatício, após a data de início da incapacidade (2002), verificada pela perícia médica. 

Publique-se. 

  

2010.63.15.006997-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315034081/2010 - JOSE ANTONIO TEIXEIRA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a informação constante de 

consulta processual eletrônica obtida por meio do sítio eletrônico do TRF da 3ª região, em 21/09/2010 às 15h46, 

colacionada aos autos, no sentido de que os autos n.º 19946110090314448, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, 

encontram-se arquivados desde 30/07/2003, bem como a informação de que a petição protocolizada pelo autor naqueles 

autos, em 17/08/2010 às 14h19 (protocolo n.º 2010100016989-001) solicitando o desarquivamento daquele feito, ainda 

não foi apreciada, inviabilizando, assim o cumprimento da decisão emanada nestes autos pela parte autora, defiro, 

excepcionalmente, o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da determinação judicial. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a renúncia ao valor que ultrapassar o limite de 60 (sessenta) salários 

mínimos, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, optando pelo efetivo pagamento através do ofício requisitório, ou, pelo recebimento integral da 

condenação, por meio de precatório. A ausência de opção importará no recebimento integral da condenação 

através de precatório. 

      Publique-se. Intime-se. 

  

2005.63.15.000965-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033856/2010 - VICENTE FERREIRA DE LIMA NETO (ADV. 

SP226700 - MATILDE APARECIDA LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2005.63.15.000366-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033855/2010 - CARLOS JOSÉ DINIZ (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS, SP266012 - GERUZA FLAVIA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2007.63.15.013133-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033915/2010 - VANY LOPES TRAVASSO (ADV. SP048426 - ROSA 

MARIA CESAR FALCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008389-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033984/2010 - CARLOS ABE VOTROBA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). O autor foi incluído nos 

cadastros de órgãos de proteção ao crédito por não ter efetuado o pagamento da parcela com vencimento em 10/06/2010 

do contrato celebrado (cópia juntada com a inicial) com a CEF. 

Verifico do referido contrato assinado pelas partes que o vencimento das doze prestações começou em 10/07/2009. Ou 

seja, a última prestação venceu em 10/06/2010 e é exatamente esta parcela que está sendo cobrada pela CEF. Não foram 

juntados aos autos cópia do pagamento da referida parcela. Portanto, neste exame preliminar, não vislumbro a fumaça 

do bom direito, uma vez que a parte autora não comprova o pagamento da última parcela do contrato celebrado com a 

CEF. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.004995-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033883/2010 - ROBERTO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP080513 - 

ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se a parte autora, a fim de que comprove que 

efetivamente trabalhou durante o recolhimento das contribuições na condição de individual entre 09.2004 a 03/2005 e 

08.2008 a 11/2008, tendo em vista a data de início de incapacidade definida pelo sr. Perito (22.04.2004), no prazo de 10 

(dez) dias. Publique-se. 

  

2008.63.15.008229-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315033715/2010 - NELSON LUIZ DE ALMEIDA LEITE JUNIOR 

(ADV. SP237519 - FÁBIO MORAES DE OLIVEIRA CAMARGO, SP276710 - MATEUS ALVES DA MOTA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO); FUNDACAO 

UNIVERSITARIA JOSE BONIFACIO (ADV./PROC. RJ127319 - CLAUDIO NICOLAU YABRUDI). Recebo o 

recurso da União Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da 

petição apresentada pela CEF em 17.09.2010. 

Intime-se. Arquivem-se. 

  

2009.63.15.010096-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033890/2010 - JOSE DIAS NETO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.011484-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033891/2010 - MARIA ANTONIETA CARRERI PALAGGI (ADV. 

SP212889 - ANDRÉIA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008300-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315034058/2010 - CLEONICE FLORENCIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1- Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente 

ação. 
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2- Indefiro o pedido da parte autora vez que a filha do segurado falecido possui mais de 21 anos, sendo desnecessária 

sua inclusão na lide. 

Tendo em vista que consta na certidão de óbito a indicação de um filho menor do segurado falecido cujo nome é Rodnei 

e que este atualmente é menor, cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior com a inclusão na lide do 

litisconsorte necessário mencionado, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007429-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315034043/2010 - CICERO VALDEMIR SOUSA (ADV. SP206036 - 

KARINA AMÉRICO ROBLES TARDELLI OKUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a 

indisponibilidade do perito na data anteriormente agendada, fica redesignada a perícia médica da parte autora para o dia 

27/10/2010, às 16h40min. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.008411-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315034090/2010 - CONCEICAO MARIA FERREIRA (ADV. SP033376 - 

ANTONIO PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral do processo trabalhista mencionado na petição inicial, assim 

como certidão de objeto e pé atualizada da referida ação, sob pena de extinção do processo. 

           3. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS de seu falecido esposo, sob pena de extinção do 

processo. 

4. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte foi indeferido pela perda da qualidade de segurado. A qualidade de segurado é um dos 

requisitos para a concessão de benefício previdenciário. A verificação da qualidade de segurado, não obstante a 

negativa do INSS, não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

  

2010.63.15.008235-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315034091/2010 - APARECIDA RICHTA DA SILVA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008236-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315034092/2010 - REGINA MARGARIDA DE MORAES (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008239-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315034093/2010 - ELISABETH GIMENES VASQUES (ADV. SP069183 

- ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.008243-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315034094/2010 - IVETE MANOEL (ADV. SP213862 - CAROLINE 

GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008266-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315034098/2010 - IVONETE RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008281-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315034099/2010 - NIVALDO VIERA (ADV. SP251493 - ALESSANDRO 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008282-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315034101/2010 - FRANCISCO ALVES PEREIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008283-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315034103/2010 - MARIA TERESA TRINDADE SILVEIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008288-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315034105/2010 - MARIA SOCORRO FIGUEIREDO (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008278-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315034054/2010 - VANIA MARISA MARTHE (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008276-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315034055/2010 - TATIANE SANTOS BREDA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008247-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315034053/2010 - LUIZ CARLOS RODRIGUES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008262-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315034056/2010 - OSORIO DA SILVA MELLO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008248-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315034057/2010 - FRANCISCA DE LIMA DA SILVA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008323-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315034061/2010 - WALTER LUIZ MASSUCATTO (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  

2010.63.15.007477-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033720/2010 - JOSE CARLOS RIBEIRO (ADV. SP156757 - ANA 

PAULA BARROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007475-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033721/2010 - CLODOALDO JOSE DA CRUZ (ADV. SP070734 - 

HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.007483-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033722/2010 - TEREZA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. 

SP227364 - RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007473-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033723/2010 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007464-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315033724/2010 - ANTONIO LEITE FERREIRA (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES, SP292379 - CAMILE DE LUCA BADARÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007463-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033725/2010 - ANA LUCIA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES, SP292379 - CAMILE DE LUCA BADARÓ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.007451-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033726/2010 - NILDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007407-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033727/2010 - LURDES JUDAI DE FREITAS (ADV. SP251493 - 

ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007476-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033733/2010 - TEREZINHA SILVA (ADV. SP070734 - HELENI DE 

FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007386-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033734/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007388-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033735/2010 - JULIETA MADALENA DE GOES DOS SANTOS 

(ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.011739-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033763/2010 - ARNALDO PEREIRA DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006206-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033766/2010 - JAIR DOS SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006927-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033767/2010 - OTAVIO FERREIRA DE LUCENA (ADV. SP133153 

- CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007108-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315033769/2010 - EDELCIO DE MEDEIROS (ADV. SP156761 - 

CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a parte autora comprova a titularidade da conta poupança nº 

00020847-5, no ano de 1990, inverto do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia 

dos extratos necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Collor I, 

com relação ao índice de março de 1990. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

cumprimento da sentença pelo INSS. 

Intime-se. Arquivem-se. 
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2008.63.15.006315-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033862/2010 - SANDRA CRISTINA DE BARROS (ADV. SP204334 

- MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.006152-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033863/2010 - VANDA APARECIDA TOMAZI (ADV. SP228651 - 

KEILA CARVALHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.004119-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033865/2010 - FRANCISCO RAFAEL FOGACA (ADV. SP234168 - 

ANDRÉ FELIPE FOGAÇA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.007538-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033867/2010 - VICENTE RODRIGUES DA COSTA (ADV. 

SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.015139-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033866/2010 - APARECIDA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.006105-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033864/2010 - JULIO DA SILVA (ADV. SP069461 - JANETTE DE 

PROENCA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.000409-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033792/2010 - JOSE ROBERTO GOMES (ADV. SP111335 - JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Antes do encaminhamento do precatório para o tribunal, para os 

efeitos da compensação prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, intime-se a entidade 

devedora/executada para que informe, em trinta dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que 

preencham as condições estabelecidas no referido § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se precatório. 

  

2009.63.15.010586-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033836/2010 - MARIA APARECIDA DE RESENDE (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Aguarde-se por 30 (trinta) dias o integral cumprimento da decisão 

anterior. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a sentença recorrida pelos 

seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
2010.63.15.008079-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033953/2010 - ELI LOBO PITALUGA (ADV. SP068536 - SIDNEI 

MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008077-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033956/2010 - JOSE MARIA DE SOUZA (ADV. SP068536 - SIDNEI 

MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008078-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315033954/2010 - SERGIO ROCHA (ADV. SP068536 - SIDNEI 

MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007827-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033957/2010 - DORIVAL BONIFACIO DA COSTA (ADV. 

SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.007753-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033959/2010 - JOSE RAIMUNDO DE QUEIROZ MELLO (ADV. 

SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007684-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315033961/2010 - AQUILLES GALLI NETO (ADV. SP206794 - 

GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007683-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033963/2010 - JOSE AFONSO PEREIRA MELO (ADV. SP206794 - 

GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007682-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033965/2010 - ADEMIR VIEIRA DE GOES PINTO (ADV. SP206794 

- GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007009-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033966/2010 - OSVALDO CANDIDO DA ROSA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.001284-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033762/2010 - IZAIAS VIEIRA MARTINS (ADV. SP138268 - 

VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial complementar. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O pedido de antecipação da tutela 

será apreciado oportunamente por ocasião da prolação da sentença. 

Int. 

  

2010.63.15.007339-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033879/2010 - WALDIR DOMINGUES IZAIAS (ADV. SP194870 - 

RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004133-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033698/2010 - OLIVIA NUNES DOS SANTOS (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005202-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033705/2010 - ZENIRA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008130-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033793/2010 - JOEL GOMES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, com a juntada de 

cópia legível do CPF, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

cumprimento da sentença/acórdão pela Delegacia da Receita Federal. 

Intime-se. Arquivem-se. 

  
2007.63.15.000317-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033826/2010 - JOSE ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER 

ZENTHOFER MULLER). 

  

2009.63.15.011548-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033825/2010 - EDILSON RAMOS DE LIMA (ADV. SP187691 - 

FERNANDO FIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 
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2007.63.15.009351-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033822/2010 - PEDRO SABINO FERREIRA (ADV. SP165450 - 

ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO 

DOS SANTOS). 

  

2007.63.15.011406-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033823/2010 - GENIVALDO ANTONIO FRANCISCO (ADV. 

SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO 

ANTONIO DOS SANTOS). 

  

2007.63.15.004978-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033827/2010 - JOSE CARLOS DE MELLO (ADV. SP106008 - IMAR 

EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER 

MULLER). 

  

2007.63.15.004017-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033828/2010 - WILSON DE PAULA MOSQUEIRA (ADV. SP106008 

- IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER 

MULLER). 

  

2007.63.15.005061-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033829/2010 - ADEBAL IDALGO BUENO (ADV. SP106008 - IMAR 

EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER 

MULLER). 

  

2009.63.15.006938-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033830/2010 - OSMYR CORAZZA JUNIOR (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

2007.63.15.000822-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033831/2010 - EDNILSON MOREIRA VICENTE (ADV. SP106008 - 

IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER 

MULLER). 

  

2010.63.15.001572-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033817/2010 - MANOEL SOARES (ADV. SP130972 - LAERCIO DE 

JESUS DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

2010.63.15.001571-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033818/2010 - APARECIDO LOPES RODRIGUES (ADV. SP130972 

- LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL 

SANTOS). 

  

2010.63.15.001074-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033819/2010 - MARIA SIRLEI BISPO (ADV. SP130972 - LAERCIO 

DE JESUS DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

2009.63.15.009041-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033821/2010 - ADEMAR APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 

  

2010.63.15.001077-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033824/2010 - FERNANDO LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP130972 

- LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL 

SANTOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008319-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315034132/2010 - LEODENES SOARES DE BARROS (ADV. SP065597 

- VERA LUCIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no 

processo sob nº 2008.63.15.012030-1, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. 

Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve 

ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 06/07/2010. 

  

2010.63.15.005744-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033794/2010 - MAURO ANTONIO SILVA SOARES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Intime-se a parte 

autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo da Caixa Econômica Federal. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

  

2010.63.15.003637-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033881/2010 - IVONE DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro em parte. Providencie a parte autora a juntada de cópia do 

seu prontuário médico, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 
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Cumprida a determinação acima, dê-se vista à perita médica judicial para apresentar laudo médico complementar, 

indicando, se possível, a data de início da doença e da incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

2007.63.15.014384-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315034011/2010 - ROGÉRIO ANTÔNIO GINEIS (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO, SP193155 - JULIANA AUGUSTA DELPY PERLI); SILVANA GINEIS 

(ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); RITA DE CASSIA ESTEVAM MAIA (ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento do presente feito. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005748-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033761/2010 - ANTONIO RODOLFO DOS SANTOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se o sr. perito judicial a fim de 

que apresente esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, levando em consideração os termos da petição de impugnação 

da parte autora e, principalmente, o atestado de saúde ocupacional - juntado com a petição inicial à fl.15, cujo resultado 

foi inapto para o trabalho. Cumprida a determinação pelo sr. perito judicial, fica facultado às partes a apresentação de 

manifestação sobre os esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das 

partes, voltem os autos conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.003966-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033747/2010 - OSIAS SABINO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO 

SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual sua opção 

quanto à forma de pagamento das diferenças apuradas, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das 

aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que ela receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada deste Juizado 

Especial Federal, correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.008344-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033892/2010 - ANTONIO VIEIRA DE CAMARGO (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que a assinatura 

constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, 

no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do 

processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.006827-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033996/2010 - EDUARDO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela CEF em 15/09/2010. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.004613-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033773/2010 - MARTA MARINA DE OLIVEIRA OLEOZI (ADV. ) 

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP181339 - HAMILTON 

ALVES CRUZ, SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA). Recebo o recurso da ECT nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.008395-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033979/2010 - ISAAC RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2009.63.15.010187-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315034072/2010 - LEONIL TEZOTO (ADV. SP091070 - JOSE DE 

MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Indefiro 

o pedido de remessa dos autos ao contador judicial, uma vez que a apresentação de cálculo compete à parte autora. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o parecer da 

Contadoria Judicial, homologo, por decisão, os cálculos apresentados pela CEF e, consequentemente, declaro 

corretos os valores depositados pela ré. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.15.008256-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315034109/2010 - NILDA ROSA BERNARDES (ADV. SP205848 - 

CASSIANO TADEU BELOTO BALDO); MARIA IGNEZ DE CORTELAZZI ROSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.004474-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315034111/2010 - MARIA AMÉLIA DE OLIVEIRA (ADV. SP121906 - 

FABIO EDUARDO CARVALHO PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.002785-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315034114/2010 - LUIZ AMERICO LIZA (ADV. SP199357 - ELAINE 

CRISTINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2009.63.15.002778-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315034115/2010 - ANNA MAIA GERALDO (ADV. SP113829 - JAIR 

RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000955-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315034116/2010 - NEUCI MARIANO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.015256-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315034117/2010 - MARIA TEREZINHA VIOTO VALOIS (ADV. 

SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015022-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315034118/2010 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP192642 - 

RACHEL TREVIZANO); LUIZ CLAUDECIL DOS SANTOS (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO); MARIA 

LUZIA RODRIGUES SILVEIRA (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015000-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315034119/2010 - ANTONIA ROSA DE LIMA (ADV. SP226596 - 

KELLY MARTINS DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.014766-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315034120/2010 - LUCIA ZACHARIAS (ADV. SP274971 - FERNANDO 

CARVALHO PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.014091-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315034121/2010 - ELISABETH APARECIDA BERTOLINI (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); EUFROSINA FERREIRA BERTOLINI (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013685-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315034122/2010 - MARIA JOSÉ MENDES CAVACHINI (ADV. 

SP082954 - SILAS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013548-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315034124/2010 - BRUNA DE LOURDES LOURENSATO 

BRAGAGNOLLO (ADV. SP064048 - NICODEMOS ROCHA, SP121906 - FABIO EDUARDO CARVALHO 

PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013524-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315034126/2010 - YOSHINARI TAMARIBUCHI (ADV. SP237514 - 

EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.012873-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315034127/2010 - ADALBERTO MARIA SOLDAN (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008347-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033904/2010 - JULIO LEITE PEDROSO NETO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre os processos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005144-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033757/2010 - TOSHINAGA TESHIROGI (ADV. SP069388 - 

CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA, SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO). Dê-se ciência à parte autora da 

petição apresentada pela CEF em 15.09.2010. 

Após, retornem os autos ao arquivo. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.  

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.002815-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315033795/2010 - REGINA MARIA CONCEICAO DOS SANTOS 

(ADV. SP055110 - ANTONIO SERGIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.000011-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033796/2010 - ANTONIO BENEDITO DE MORAES (ADV. 

SP058615 - IVAN LEITE); CARMEN MARTINEZ DE MORAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003488-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033797/2010 - FATIMA VITORIA DE PAULA CAMARGO (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.002300-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033798/2010 - GERALDO PEDRO DE PAULA (ADV. SP146941 - 

ROBSON CAVALIERI); HALEXANDER FRANCIS ROSA DE PAULA (ADV. ); RAFAEL ANDREUS ROSA DE 

PAULA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.000079-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033799/2010 - IRACEMA DE MELO PERES (ADV. SP095549 - 

SELMA REGINA DE OLIVEIRA, SP259445 - LUCIANA VECINA JACINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001653-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033800/2010 - OSMAR LUIZ BANDONI (ADV. SP128707 - 

ALVARO APARECIDO L LOPES DOS SANTOS); VERA LAURA DE ALENCAR BANDONI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002621-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033801/2010 - WAGNER JOSE DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.001355-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033802/2010 - DONISETE ANTONIO CASAGRANDE 

SCOMPARIM (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.005308-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033803/2010 - RUI BENEDITO DE ALMEIDA CAMARGO (ADV. 

SP199318 - CARLA FRANCINE BERTANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002967-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033804/2010 - YAEKO KUROKAWA (ADV. SP128049 - GLAUCO 

BELINI RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004465-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033756/2010 - CARLOS ROBERTO DE GODOI (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Sem prejuízo da decisão anterior, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre 

a petição apresentada pela CEF (Termo de Adesão - FGTS). 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.15.002635-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033868/2010 - MARIA JOSE DE LIMA SENE (ADV. SP225174 - 

ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS, SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Recebo a peça processual da parte autora como simples petição. 

Retifico a decisão anterior a fim de constar a data correta de 18.03.2008 a 30.06.2010. Oficie-se novamente a EADJ 

informando a data correta supramencionada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008408-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315034089/2010 - BENEDITO JESUS DE CAMARGO (ADV. SP215451 

- EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008321-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033903/2010 - MARIA CANDIDA DOS SANTOS (ADV. SP085958 - 

MARIA CECILIA MARQUES TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.000449-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315033989/2010 - MILTON DE SOUSA COSTA (ADV. SP213004 - 

MÁRCIO AURÉLIO DE OLIVEIRA PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se a parte autora, a fim de que 

comprove, no prazo de 10 (dez) dias, qual o código de recolhimento das contribuições individuais havidas entre 

06.2008 e 07.2010, bem como eventual vínculo empregatício, após a data de início da incapacidade, verificada pela 

perícia médica (12.2007). Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário 

mínimo.  

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte 

autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.008322-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033902/2010 - DORIVAL JUIZ (ADV. SP191283 - HENRIQUE 

AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008368-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033983/2010 - MARCIA REGINA MARQUES (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.008366-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033980/2010 - VILMA BUENO DE AGUIAR (ADV. SP265496 - 

ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.008363-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033896/2010 - JESUS MANOEL JEREMIAS (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da 

petição apresentada pela CEF em 16.09.2010. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.003305-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315033812/2010 - EURYDES JOAO PETARNELLA (ADV. SP043918 - 

EDSON SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.001272-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033813/2010 - CATARINA CORTIJO COSTA (ADV. SP208673 - 

MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.012092-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315033814/2010 - AMARANTE R DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001921-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033815/2010 - EURIDICE ZORAIDE CATTO CLAUDIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.007945-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315033816/2010 - VERGINIA MARIA KIS (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo da CEF. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.15.006362-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315034013/2010 - JOSE CARLOS MENEGOCCI (ADV. SP069854 - 

ROALD MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.005661-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315034015/2010 - EDSON MONTEIRO RODRIGUES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.006241-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315034014/2010 - ANEZIO GOMES CARDOSO (ADV. SP172790 - 

FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005030-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315034016/2010 - JOSE CARLOS SAMPAIO (ADV. SP262041 - 

EDMILSON ALVES DE GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005029-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315034017/2010 - ESDRAS BRAATZ DE CARVALHO (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008359-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315033893/2010 - BENEDITO HIPOLITO VIEIRA (ADV. SP233184 - 

LUCIANA GRILLO NEGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008360-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033894/2010 - NOEL AUGUSTO SUDARIO (ADV. SP233184 - 

LUCIANA GRILLO NEGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008361-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033895/2010 - ISMAEL FREITAS MENDES (ADV. SP233184 - 

LUCIANA GRILLO NEGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007418-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315034033/2010 - SANDRA REGINA LEITE DA SILVA (ADV. 

SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a indisponibilidade do perito na data 

anteriormente agendada, fica redesignada a perícia médica da parte autora para o dia 27/10/2010, às 16h20min. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.004639-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315033772/2010 - YAU WING WING (ADV. SP279591 - KELLY 

SCAVACINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Tendo em vista que a parte autora comprova a titularidade da conta poupança nº 013.00013577-0, no ano de 1991, 

inverto do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos necessários para o 

julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas dos Planos Collor I e Collor II. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.007565-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315033751/2010 - VANIA BATISTA DE ARAUJO (ADV. SP065597 - 

VERA LUCIA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 
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NASSA). Na presente ação, a CEF foi condenada a efetuar o pagamento de indenização por danos materiais. Após a 

intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.006422-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315033848/2010 - TAMIRA ARIANE SINGH (ADV. SP081417 - 

MARISA REZINO CASTRO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência à autora das informações 

prestadas pelo E. Tribunal. 

Publique-se. Após, arquivem-se os autos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000380 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.15.006239-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033411/2010 - ADIRSON DO 

NASCIMENTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à 

atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros 

progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973, bem 

como aplicação dos expurgos sobre este valor. 

  

Citada, a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque a parte autora já percebe os juros de 6% e 

quanto aos expurgos inflacionários a existência de um termo de adesão. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido. 

  

As preliminares são matéria de mérito e com este serão analisadas. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante aos juros progressivos, percebe-se a existência de alguns requisitos para sua incidência. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 
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Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

  

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, a parte autora preenche os requisitos de vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 

02 anos no mesmo vinculo empregatício, além da opção pelo FGTS. 

  

No entanto, também se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima, sendo que a mudança 

de vinculo empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. 

ROMPIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM 01/07/1974. PRESCRIÇÃO INTEGRAL DAS PARCELAS. 

NOVO VÍNCULO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O Superior Tribunal 

de Justiça firmou a orientação de que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, 

aí incluídas as parcelas referentes aos juros progressivos, ressaltando que, por se referir a relação jurídica de trato 

sucessivo, a prescrição é contada a partir de cada parcela, estando prescritas apenas aquelas anteriores ao prazo 

trintenário do ajuizamento da ação, nos moldes das Súmulas 85 e 210/STJ e 443/STF. (Cf. RESP 808.643/PE, Primeira 

Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24/08/2006; RESP 823.818/PE, Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, 

DJ 29/06/2006; RESP 814.404/PE, Primeira Turma, Ministro José Delgado, DJ 03/04/2006; RESP 805.848/PE, 

Primeira Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006.) 2. Havendo rompimento, após a vigência da Lei 

5.705/71 (art. 2.º, parágrafo único), do contrato que ensejou a opção na forma da Lei 5.107/66, o empregado não faz jus 

à aplicação da taxa de juros progressivos no que tange ao novo vínculo empregatício. (Cf. TRF1, AC 

2003.33.00.029931-8/BA, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 25/11/2004; 

AC 1998.01.00.040424-0/MG, Quarta Turma, Juíza Eliana Calmon, DJ 12/11/1998.) 3. Apelação provida. 

(AC 200638000305652, JUIZ FEDERAL JOÃO CARLOS COSTA MAYER SOARES (CONV.), TRF1 - SEXTA 

TURMA, 07/04/2008)" 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DAS 
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PARCELAS ANTERIORES A 30 ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. AGRAVO PROVIDO. 1 - Às contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, capitalizarão juros progressivos de 3% a 6%; 2 - A Lei nº 5.705/71 unificou a taxa de juros dos 

saldos do FGTS em 3% ao ano (art. 1º), garantindo a continuidade da progressão dos juros para as contas vinculadas 

dos empregados optantes existentes à data de sua publicação (art. 2º), ressalvando que, no caso de mudança de empresa, 

a capitalização dos juros passaria a ser feita sempre à taxa de 3% (três por cento) ao ano (parágrafo único); 3 - O 

vínculo empregatício do agravado foi extinto em julho de 1971 (fl. 20-v), passando a estabelecer novo vínculo de 

trabalho apenas nos ano de 1975, oportunidade em que a capitalização dos juros passou a ser feita na ordem de 3% ao 

ano (Taxa de Juros Fixa); 4 - O agravado só fez jus à capitalização progressiva dos juros até julho de 1971, restando 

evidente que todas as parcelas encontram-se atingidas pela prescrição trintenária, uma vez que a demanda foi ajuizada 

em 2004, não se confundindo tal hipótese com a prescrição do fundo do direito; 5 - Agravo regimental prejudicado; 6 - 

Agravo de instrumento provido. 

(AG 200805000021442, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, 30/09/2008) 

  

Dessa forma, no presente caso, o vinculo empregatício que conferia direito aos juros progressivos foi cessado em 

08/1971, motivo pelo qual o autor faria jus aos juros progressivos somente até esta data e considerando o prazo 

prescricional trintenário houve a prescrição destes em 08/2001. Assim, no ajuizamento da ação já havia ocorrido a 

prescrição. 

  

 Isso posto, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito em face da ocorrência de prescrição consoante 

artigo 269, inciso IV, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Ficam as 

partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, constituir 

advogado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006180-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033704/2010 - WALTER 

MARIANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de 

Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º 

da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 

1) 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante aos juros progressivos, percebe-se a existência de alguns requisitos para sua incidência. 
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A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

  

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, a parte autora preenche dois vínculos empregatícios com suposto direito aos juros progressivos: 

  

1. Período de 01/1968 a 04/1971: 

  

Neste caso, o autor preenche o requisito de vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 02 anos no 

mesmo vinculo empregatício, além da opção pelo FGTS. 

  

No entanto, também se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. 

ROMPIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM 01/07/1974. PRESCRIÇÃO INTEGRAL DAS PARCELAS. 

NOVO VÍNCULO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O Superior Tribunal 

de Justiça firmou a orientação de que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, 

aí incluídas as parcelas referentes aos juros progressivos, ressaltando que, por se referir a relação jurídica de trato 

sucessivo, a prescrição é contada a partir de cada parcela, estando prescritas apenas aquelas anteriores ao prazo 

trintenário do ajuizamento da ação, nos moldes das Súmulas 85 e 210/STJ e 443/STF. (Cf. RESP 808.643/PE, Primeira 
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Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24/08/2006; RESP 823.818/PE, Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, 

DJ 29/06/2006; RESP 814.404/PE, Primeira Turma, Ministro José Delgado, DJ 03/04/2006; RESP 805.848/PE, 

Primeira Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006.) 2. Havendo rompimento, após a vigência da Lei 

5.705/71 (art. 2.º, parágrafo único), do contrato que ensejou a opção na forma da Lei 5.107/66, o empregado não faz jus 

à aplicação da taxa de juros progressivos no que tange ao novo vínculo empregatício. (Cf. TRF1, AC 

2003.33.00.029931-8/BA, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 25/11/2004; 

AC 1998.01.00.040424-0/MG, Quarta Turma, Juíza Eliana Calmon, DJ 12/11/1998.) 3. Apelação provida. 

(AC 200638000305652, JUIZ FEDERAL JOÃO CARLOS COSTA MAYER SOARES (CONV.), TRF1 - SEXTA 

TURMA, 07/04/2008)" 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DAS 

PARCELAS ANTERIORES A 30 ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. AGRAVO PROVIDO. 1 - Às contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, capitalizarão juros progressivos de 3% a 6%; 2 - A Lei nº 5.705/71 unificou a taxa de juros dos 

saldos do FGTS em 3% ao ano (art. 1º), garantindo a continuidade da progressão dos juros para as contas vinculadas 

dos empregados optantes existentes à data de sua publicação (art. 2º), ressalvando que, no caso de mudança de empresa, 

a capitalização dos juros passaria a ser feita sempre à taxa de 3% (três por cento) ao ano (parágrafo único); 3 - O 

vínculo empregatício do agravado foi extinto em julho de 1971 (fl. 20-v), passando a estabelecer novo vínculo de 

trabalho apenas nos ano de 1975, oportunidade em que a capitalização dos juros passou a ser feita na ordem de 3% ao 

ano (Taxa de Juros Fixa); 4 - O agravado só fez jus à capitalização progressiva dos juros até julho de 1971, restando 

evidente que todas as parcelas encontram-se atingidas pela prescrição trintenária, uma vez que a demanda foi ajuizada 

em 2004, não se confundindo tal hipótese com a prescrição do fundo do direito; 5 - Agravo regimental prejudicado; 6 - 

Agravo de instrumento provido. 

(AG 200805000021442, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, 30/09/2008) 

  

Dessa forma, no presente caso, o vinculo empregatício que conferia direito aos juros progressivos foi cessado em 

31/10/1979, motivo pelo qual o autor faria jus aos juros progressivos somente até esta data e considerando o prazo 

prescricional trintenário houve a prescrição deste em 10/2009. Assim, no ajuizamento da ação já havia ocorrido a 

prescrição. 

  

 Isso posto, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito em face da ocorrência de prescrição consoante 

artigo 269, inciso IV, do CPC no tocante ao primeiro período de 01/1968 a 04/1971, condenando a Caixa Econômica 

Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 

da Lei nº 10.259/2001): 

1. A remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º 

da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

1.1 Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

1.2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

1.3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

1.4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004496-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033699/2010 - MARIA 

APARECIDA PADILHA GUERRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora 

visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de 

juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 963/1101 

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 

1) 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante aos juros progressivos, percebe-se a existência de alguns requisitos para sua incidência. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

  

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 
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1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

Neste caso, o autor preenche o requisito de vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 02 anos no 

mesmo vinculo empregatício, além da opção pelo FGTS (fls. 31). 

  

No entanto, também se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima, sendo que a mudança 

de vinculo empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. 

ROMPIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM 01/07/1974. PRESCRIÇÃO INTEGRAL DAS PARCELAS. 

NOVO VÍNCULO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O Superior Tribunal 

de Justiça firmou a orientação de que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, 

aí incluídas as parcelas referentes aos juros progressivos, ressaltando que, por se referir a relação jurídica de trato 

sucessivo, a prescrição é contada a partir de cada parcela, estando prescritas apenas aquelas anteriores ao prazo 

trintenário do ajuizamento da ação, nos moldes das Súmulas 85 e 210/STJ e 443/STF. (Cf. RESP 808.643/PE, Primeira 

Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24/08/2006; RESP 823.818/PE, Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, 

DJ 29/06/2006; RESP 814.404/PE, Primeira Turma, Ministro José Delgado, DJ 03/04/2006; RESP 805.848/PE, 

Primeira Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006.) 2. Havendo rompimento, após a vigência da Lei 

5.705/71 (art. 2.º, parágrafo único), do contrato que ensejou a opção na forma da Lei 5.107/66, o empregado não faz jus 

à aplicação da taxa de juros progressivos no que tange ao novo vínculo empregatício. (Cf. TRF1, AC 

2003.33.00.029931-8/BA, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 25/11/2004; 

AC 1998.01.00.040424-0/MG, Quarta Turma, Juíza Eliana Calmon, DJ 12/11/1998.) 3. Apelação provida. 

(AC 200638000305652, JUIZ FEDERAL JOÃO CARLOS COSTA MAYER SOARES (CONV.), TRF1 - SEXTA 

TURMA, 07/04/2008)" 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DAS 

PARCELAS ANTERIORES A 30 ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. AGRAVO PROVIDO. 1 - Às contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, capitalizarão juros progressivos de 3% a 6%; 2 - A Lei nº 5.705/71 unificou a taxa de juros dos 

saldos do FGTS em 3% ao ano (art. 1º), garantindo a continuidade da progressão dos juros para as contas vinculadas 

dos empregados optantes existentes à data de sua publicação (art. 2º), ressalvando que, no caso de mudança de empresa, 

a capitalização dos juros passaria a ser feita sempre à taxa de 3% (três por cento) ao ano (parágrafo único); 3 - O 

vínculo empregatício do agravado foi extinto em julho de 1971 (fl. 20-v), passando a estabelecer novo vínculo de 

trabalho apenas nos ano de 1975, oportunidade em que a capitalização dos juros passou a ser feita na ordem de 3% ao 

ano (Taxa de Juros Fixa); 4 - O agravado só fez jus à capitalização progressiva dos juros até julho de 1971, restando 

evidente que todas as parcelas encontram-se atingidas pela prescrição trintenária, uma vez que a demanda foi ajuizada 

em 2004, não se confundindo tal hipótese com a prescrição do fundo do direito; 5 - Agravo regimental prejudicado; 6 - 

Agravo de instrumento provido. 

(AG 200805000021442, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, 30/09/2008) 

  

Dessa forma, no presente caso, o vinculo empregatício que conferia direito aos juros progressivos foi cessado em 

01/03/1980, motivo pelo qual o autor faria jus aos juros progressivos somente até esta data e considerando o prazo 

prescricional trintenário houve a prescrição destes em 03/2010. Assim, no ajuizamento da ação já havia ocorrido a 

prescrição. 

  

 Isso posto, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito em face da ocorrência de prescrição consoante 

artigo 269, inciso IV, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Ficam as 

partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, constituir 

advogado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005727-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033536/2010 - BENEDITO DA 

SILVA (ADV. SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à 

atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros 
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progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973, bem 

como aplicação dos expurgos sobre este valor. 

  

Citada, a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque a parte autora já percebe os juros de 6% e 

quanto aos expurgos inflacionários a existência de um termo de adesão. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido. 

  

As preliminares são matéria de mérito e com este serão analisadas. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante aos juros progressivos, percebe-se a existência de alguns requisitos para sua incidência. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

  

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, a parte autora preenche os requisitos de vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 

02 anos no mesmo vinculo empregatício, além da opção pelo FGTS. 
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No entanto, também se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima, sendo que a mudança 

de vinculo empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. 

ROMPIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM 01/07/1974. PRESCRIÇÃO INTEGRAL DAS PARCELAS. 

NOVO VÍNCULO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O Superior Tribunal 

de Justiça firmou a orientação de que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, 

aí incluídas as parcelas referentes aos juros progressivos, ressaltando que, por se referir a relação jurídica de trato 

sucessivo, a prescrição é contada a partir de cada parcela, estando prescritas apenas aquelas anteriores ao prazo 

trintenário do ajuizamento da ação, nos moldes das Súmulas 85 e 210/STJ e 443/STF. (Cf. RESP 808.643/PE, Primeira 

Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24/08/2006; RESP 823.818/PE, Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, 

DJ 29/06/2006; RESP 814.404/PE, Primeira Turma, Ministro José Delgado, DJ 03/04/2006; RESP 805.848/PE, 

Primeira Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006.) 2. Havendo rompimento, após a vigência da Lei 

5.705/71 (art. 2.º, parágrafo único), do contrato que ensejou a opção na forma da Lei 5.107/66, o empregado não faz jus 

à aplicação da taxa de juros progressivos no que tange ao novo vínculo empregatício. (Cf. TRF1, AC 

2003.33.00.029931-8/BA, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 25/11/2004; 

AC 1998.01.00.040424-0/MG, Quarta Turma, Juíza Eliana Calmon, DJ 12/11/1998.) 3. Apelação provida. 

(AC 200638000305652, JUIZ FEDERAL JOÃO CARLOS COSTA MAYER SOARES (CONV.), TRF1 - SEXTA 

TURMA, 07/04/2008)" 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DAS 

PARCELAS ANTERIORES A 30 ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. AGRAVO PROVIDO. 1 - Às contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, capitalizarão juros progressivos de 3% a 6%; 2 - A Lei nº 5.705/71 unificou a taxa de juros dos 

saldos do FGTS em 3% ao ano (art. 1º), garantindo a continuidade da progressão dos juros para as contas vinculadas 

dos empregados optantes existentes à data de sua publicação (art. 2º), ressalvando que, no caso de mudança de empresa, 

a capitalização dos juros passaria a ser feita sempre à taxa de 3% (três por cento) ao ano (parágrafo único); 3 - O 

vínculo empregatício do agravado foi extinto em julho de 1971 (fl. 20-v), passando a estabelecer novo vínculo de 

trabalho apenas nos ano de 1975, oportunidade em que a capitalização dos juros passou a ser feita na ordem de 3% ao 

ano (Taxa de Juros Fixa); 4 - O agravado só fez jus à capitalização progressiva dos juros até julho de 1971, restando 

evidente que todas as parcelas encontram-se atingidas pela prescrição trintenária, uma vez que a demanda foi ajuizada 

em 2004, não se confundindo tal hipótese com a prescrição do fundo do direito; 5 - Agravo regimental prejudicado; 6 - 

Agravo de instrumento provido. 

(AG 200805000021442, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, 30/09/2008) 

  

Dessa forma, no presente caso, o vinculo empregatício que conferia direito aos juros progressivos foi cessado em 

20/03/1975, motivo pelo qual o autor faria jus aos juros progressivos somente até esta data e considerando o prazo 

prescricional trintenário houve a prescrição destes em 03/2005. Assim, no ajuizamento da ação já havia ocorrido a 

prescrição. 

  

 Isso posto, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito em face da ocorrência de prescrição consoante 

artigo 269, inciso IV, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Ficam as 

partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, constituir 

advogado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008249-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033375/2010 - NADIR PEREIRA DE 

OLIVEIRA MONTEIRO (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Vistos. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, bem como o seu reajustamento mediante 

aplicação dos índices mencionados na petição inicial. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas 

de correção monetária e juros moratórios. 

O INSS, em contestação, alegou a improcedência do pedido. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

O princípio da preservação do valor real do benefício (art. 201, §4º da Constituição Federal) tem seus critérios definidos 

em Lei. 

E, de fato, anualmente, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados através de lei ordinária. Pode-se alegar 

que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar que os 
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índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo, inclusive, gerado em 

alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

A concretização do princípio da preservação do valor real do benefício através da concessão de reajustes periódicos 

deve passar pelo crivo da constitucionalidade tendo como parâmetro a razoabilidade. Não há direito adquirido ao maior 

índice de reajustamento sob a ótica do segurado, pois se deve considerar também o equilíbrio financeiro e atuarial do 

sistema de proteção social. 

No mesmo sentido o entendimento doutrinário: 

  

“Como se vê, a Constituição assegurou a manutenção do valor real dos benefícios, norma que tem causado muitas 

celeumas judiciais, buscando cada segurado ver aplicado a seu benefício o critério que tem por representativo do valor 

real. Na verdade, definir o que seja valor real é tarefa impossível, ante a inafastável relatividade e abstração do 

conceito... Outrossim, é importante observar que o art. 201, parágrafo 4º, fez expressa ressalva 'aos critérios definidos 

em lei', remetendo ao legislador ordinário a tarefa de regulamentar a matéria” (Direito Previdenciário - Aspectos 

Materiais, Processuais e Penais, coordenado por Vladimir Passos de Freitas, Livraria do Advogado, 1999, p. 167). 

  

Ressalto que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da constitucionalidade dos índices aplicados pelo 

INSS: 

  

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, art. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.” 

(RE N. 376.846/SC, RELATOR: MIN. CARLOS VELLOSO, noticiado no Informativo 342). 

  

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com os índices pleiteados - INPC posteriores à 1996, mas, sim, de acordo 

com a forma e o índice previstos em lei. 

Com relação especificamente ao IGP-DI a Turma Nacional de Uniformização pacificou a matéria no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais ao editar a Súmula n° 8, in verbis: “Os benefícios de prestação continuada, no regime geral 

da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP -DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001”. Entendo que 

também não há direito ao IGP_DI de outros anos como 2002 e 2003, conforme pedido da inicial. 

Ressalte-se que se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele 

estabelecido em lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma 

situação de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado 

cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, 

na sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, 

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 

201 da CF/88. 

Portanto, o pedido da parte autora não procede, eis que seu benefício está devidamente calculado, não cabendo 

reajustamento sobre quaisquer índices, nem diferenças a serem pagas. 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE os pedidos de reajuste pelo INPC, IGP-DI e artigo 201 da CF, extinguindo 

o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que deverá, caso 

não possua, constituir advogado para a fase recursal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004728-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033410/2010 - ISMAEL TOME 

(ADV. SP201347 - CARLOS EDUARDO SAMPAIO VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da 

conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos 

termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 
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Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 

1) 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante aos juros progressivos, percebe-se a existência de alguns requisitos para sua incidência. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 
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Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, a parte autora preenche dois vínculos empregatícios com suposto direito aos juros progressivos: 

  

1. Período de 01/01/1967 a 08/1970: 

  

Neste caso, o autor preenche o requisito de vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 02 anos no 

mesmo vinculo empregatício, além da opção pelo FGTS. 

  

No entanto, também se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima, sendo que a mudança 

de vinculo empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. 

ROMPIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM 01/07/1974. PRESCRIÇÃO INTEGRAL DAS PARCELAS. 

NOVO VÍNCULO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O Superior Tribunal 

de Justiça firmou a orientação de que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, 

aí incluídas as parcelas referentes aos juros progressivos, ressaltando que, por se referir a relação jurídica de trato 

sucessivo, a prescrição é contada a partir de cada parcela, estando prescritas apenas aquelas anteriores ao prazo 

trintenário do ajuizamento da ação, nos moldes das Súmulas 85 e 210/STJ e 443/STF. (Cf. RESP 808.643/PE, Primeira 

Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24/08/2006; RESP 823.818/PE, Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, 

DJ 29/06/2006; RESP 814.404/PE, Primeira Turma, Ministro José Delgado, DJ 03/04/2006; RESP 805.848/PE, 

Primeira Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006.) 2. Havendo rompimento, após a vigência da Lei 

5.705/71 (art. 2.º, parágrafo único), do contrato que ensejou a opção na forma da Lei 5.107/66, o empregado não faz jus 

à aplicação da taxa de juros progressivos no que tange ao novo vínculo empregatício. (Cf. TRF1, AC 

2003.33.00.029931-8/BA, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 25/11/2004; 

AC 1998.01.00.040424-0/MG, Quarta Turma, Juíza Eliana Calmon, DJ 12/11/1998.) 3. Apelação provida. 

(AC 200638000305652, JUIZ FEDERAL JOÃO CARLOS COSTA MAYER SOARES (CONV.), TRF1 - SEXTA 

TURMA, 07/04/2008)" 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DAS 

PARCELAS ANTERIORES A 30 ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. AGRAVO PROVIDO. 1 - Às contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, capitalizarão juros progressivos de 3% a 6%; 2 - A Lei nº 5.705/71 unificou a taxa de juros dos 

saldos do FGTS em 3% ao ano (art. 1º), garantindo a continuidade da progressão dos juros para as contas vinculadas 

dos empregados optantes existentes à data de sua publicação (art. 2º), ressalvando que, no caso de mudança de empresa, 

a capitalização dos juros passaria a ser feita sempre à taxa de 3% (três por cento) ao ano (parágrafo único); 3 - O 

vínculo empregatício do agravado foi extinto em julho de 1971 (fl. 20-v), passando a estabelecer novo vínculo de 

trabalho apenas nos ano de 1975, oportunidade em que a capitalização dos juros passou a ser feita na ordem de 3% ao 

ano (Taxa de Juros Fixa); 4 - O agravado só fez jus à capitalização progressiva dos juros até julho de 1971, restando 

evidente que todas as parcelas encontram-se atingidas pela prescrição trintenária, uma vez que a demanda foi ajuizada 

em 2004, não se confundindo tal hipótese com a prescrição do fundo do direito; 5 - Agravo regimental prejudicado; 6 - 

Agravo de instrumento provido. 

(AG 200805000021442, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, 30/09/2008) 

  

Dessa forma, no presente caso, o vinculo empregatício que conferia direito aos juros progressivos foi cessado em 

08/1970, motivo pelo qual o autor faria jus aos juros progressivos somente até esta data e considerando o prazo 

prescricional trintenário houve a prescrição destes em 08/2000. Assim, no ajuizamento da ação já havia ocorrido a 

prescrição. 

  

2. Segundo vinculo empregatício de 03/05/1971 a 17/02/1972 

  

Neste caso, o autor preenche o requisito de vinculo anterior a 22/09/1971, mas não possui a permanência de no mínimo 

02 anos no mesmo vinculo empregatício. 
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Dessa forma, com relação ao segundo vinculo empregatício, o autor não tem direito aos juros progressivos.  

  

 Isso posto, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito em face da ocorrência de prescrição consoante 

artigo 269, inciso IV, do CPC no tocante ao primeiro período de 01/01/1967 a 08/1970 e JULGO IMPROCEDENTE 

consoante artigo 269, inciso I, do CPC quanto ao segundo vinculo empregatício de 03/05/1971 a 17/02/1972. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Ficam as partes cientes de que o prazo para 

eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, constituir advogado. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2009.63.15.010327-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033490/2010 - GRINAURA 

ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

O INSS foi citado e não contestou ação. 

  

Houve sentença com julgamento do mérito aplicando o efeitos da decadência. 

  

A Turma Recursal anulou a sentença e determinou o julgamento do processo. 

  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável ao caso o 

art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados pelo 

autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova colacionada 

pelo autor. 

  

Passo a analisar o mérito propriamente dito. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 
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apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram aplicadas 

quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte autora: 

aposentadoria por invalidez. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro 

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

O INSS foi citado e não contestou ação.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos 

da prova colacionada pelo autor.  

  

Passo a analisar o mérito propriamente dito. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 972/1101 

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 

nos seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.  

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece:  

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será 

de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este 

parágrafo estabelece, apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por 

incapacidade, este período será considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando 

qual o benefício recebido (aposentadoria especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por 

incapacidade recebido no período será considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria 

por invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este 

parágrafo dispõe sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo 

auxílio-doença e que será convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe 

sobre esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do 

artigo 37, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez.  

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de 

benefício, ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, 

cumprindo, assim, a determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi 

calculada mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde 

exatamente àquela garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente 

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é 

resultado da conversão do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é 

obrigatória e não se pode aplicar o artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que 

este parágrafo é específico para os casos de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só 

que o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a 

renda mensal inicial é 100% do salário de benefício. 
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É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram 

observadas quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram 

aplicadas quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte 

autora: aposentadoria por invalidez. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

2010.63.15.008103-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033169/2010 - ADEMIR 

GONCALVES (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008177-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033170/2010 - JEFITON 

CORDEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008179-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033172/2010 - DARCI DE SOUZA 

LOPES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.003147-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033217/2010 - SEVERINO IRINEU 

DE OLIVEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE); PEDRO IRINEU DE OLIVEIRA 

(ADV. ); DJALMA IRINEU DE OLIVEIRA (ADV. ); FRANCISCO IRINEU DE OLIVEIRA (ADV. ); TEREZINHA 

IRINEU DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o 

direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 013.00006475-1, mediante a 

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, referente aos meses de junho de 1987 (Plano Bresser), janeiro e fevereiro 

de 1989 (Plano Verão), março de 1990 (Plano Collor I) e de janeiro/fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 
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“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 
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PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 
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Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de junho de 1987 (Plano Bresser), janeiro e fevereiro 

de 1989 (Plano Verão), março de 1990 (Plano Collor I) e de janeiro/fevereiro de 1991 (Plano Collor II). Contudo, 

observo que a conta poupança nº 013.00006475-1 foi aberta somente em 12/06/1990, portanto, em data posterior aos 

Planos Bresser, Verão e Collor I. Assim, o pedido postulado nos autos resta totalmente improcedente. 

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, março de 1990 e de janeiro/fevereiro de 1991 da conta 

poupança nº 013.00006475-1. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.008178-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033171/2010 - CELINA 

APARECIDA MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez, com a 

consequente alteração da renda mensal da pensão por morte. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

O INSS foi citado e não contestou ação.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável ao caso o 

art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados pelo 

autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova colacionada 

pelo autor. 

  

Passo a analisar o mérito propriamente dito. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 
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Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram aplicadas 

quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte autora: 

aposentadoria por invalidez e por consequencia no valor percebido a título de pensão por morte. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

2009.63.15.008322-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033332/2010 - MARIA 

FRANCISCA ALVES (ADV. SP231016 - ALEXANDRE AUGUSTO DE SOUZA CALLIGARIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a 

parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração da caderneta de poupança nº 013.00000611-5 mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, 

no mês de junho de 1987 (Plano Bresser). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 
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autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

                             “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 
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a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

                            “Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

                             “Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

                             “Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 
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 Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser). Entretanto, a conta 

poupança nº 013.00000611-5 tem aniversário no 28º (vigésimo oitavo) dia do mês. Assim, o pedido postulado nos autos 

resta totalmente improcedente. 

A parte autora não possui direito ao índice de junho de 1987, em relação à conta poupança nº 013.00000611-5, com 

data de aniversário na segunda quinzena do mês. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de junho de 1987 da conta poupança nº 013.00000611-5. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004015-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033413/2010 - MARIA MITSUKO 

FUGITA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo 

de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º 

da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 
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Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 

1) 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante aos juros progressivos, percebe-se a existência de alguns requisitos para sua incidência. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

  

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 
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No caso concreto, a parte autora preenche dois vínculos empregatícios com suposto direito aos juros progressivos: 

  

1. Período de 01/1968 a 04/1971: 

  

Neste caso, o autor preenche o requisito de vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 02 anos no 

mesmo vinculo empregatício, além da opção pelo FGTS. 

  

No entanto, também se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima, sendo que a mudança 

de vinculo empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. 

ROMPIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM 01/07/1974. PRESCRIÇÃO INTEGRAL DAS PARCELAS. 

NOVO VÍNCULO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O Superior Tribunal 

de Justiça firmou a orientação de que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, 

aí incluídas as parcelas referentes aos juros progressivos, ressaltando que, por se referir a relação jurídica de trato 

sucessivo, a prescrição é contada a partir de cada parcela, estando prescritas apenas aquelas anteriores ao prazo 

trintenário do ajuizamento da ação, nos moldes das Súmulas 85 e 210/STJ e 443/STF. (Cf. RESP 808.643/PE, Primeira 

Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24/08/2006; RESP 823.818/PE, Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, 

DJ 29/06/2006; RESP 814.404/PE, Primeira Turma, Ministro José Delgado, DJ 03/04/2006; RESP 805.848/PE, 

Primeira Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006.) 2. Havendo rompimento, após a vigência da Lei 

5.705/71 (art. 2.º, parágrafo único), do contrato que ensejou a opção na forma da Lei 5.107/66, o empregado não faz jus 

à aplicação da taxa de juros progressivos no que tange ao novo vínculo empregatício. (Cf. TRF1, AC 

2003.33.00.029931-8/BA, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 25/11/2004; 

AC 1998.01.00.040424-0/MG, Quarta Turma, Juíza Eliana Calmon, DJ 12/11/1998.) 3. Apelação provida. 

(AC 200638000305652, JUIZ FEDERAL JOÃO CARLOS COSTA MAYER SOARES (CONV.), TRF1 - SEXTA 

TURMA, 07/04/2008)" 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DAS 

PARCELAS ANTERIORES A 30 ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. AGRAVO PROVIDO. 1 - Às contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, capitalizarão juros progressivos de 3% a 6%; 2 - A Lei nº 5.705/71 unificou a taxa de juros dos 

saldos do FGTS em 3% ao ano (art. 1º), garantindo a continuidade da progressão dos juros para as contas vinculadas 

dos empregados optantes existentes à data de sua publicação (art. 2º), ressalvando que, no caso de mudança de empresa, 

a capitalização dos juros passaria a ser feita sempre à taxa de 3% (três por cento) ao ano (parágrafo único); 3 - O 

vínculo empregatício do agravado foi extinto em julho de 1971 (fl. 20-v), passando a estabelecer novo vínculo de 

trabalho apenas nos ano de 1975, oportunidade em que a capitalização dos juros passou a ser feita na ordem de 3% ao 

ano (Taxa de Juros Fixa); 4 - O agravado só fez jus à capitalização progressiva dos juros até julho de 1971, restando 

evidente que todas as parcelas encontram-se atingidas pela prescrição trintenária, uma vez que a demanda foi ajuizada 

em 2004, não se confundindo tal hipótese com a prescrição do fundo do direito; 5 - Agravo regimental prejudicado; 6 - 

Agravo de instrumento provido. 

(AG 200805000021442, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, 30/09/2008) 

  

Dessa forma, no presente caso, o vinculo empregatício que conferia direito aos juros progressivos foi cessado em 

04/1971, motivo pelo qual o autor faria jus aos juros progressivos somente até esta data e considerando o prazo 

prescricional trintenário houve a prescrição destes em 04/2001. Assim, no ajuizamento da ação já havia ocorrido a 

prescrição. 

  

2. Segundo vinculo empregatício de 03/05/1971 a 30/06/1988 

  

Neste caso, o autor preenche o requisito de vinculo anterior a 22/09/1971, e permanência de no mínimo 02 anos no 

mesmo vinculo empregatício, além da opção pelo FGTS. 

  

No entanto, também se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima, sendo que a mudança 

de vinculo empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Dessa forma, com relação ao segundo vinculo empregatício, o autor tem direito aos juros progressivos, vez que não se 

encontra prescrito considerando a data de rescisão em 30/06/1988.  

  

 Isso posto, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito em face da ocorrência de prescrição consoante 

artigo 269, inciso IV, do CPC no tocante ao primeiro período de 01/1968 a 04/1971 e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal, no prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001): 
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1. A remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º 

da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

1.1 Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

1.2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

1.3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

1.4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta pela parte 

autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, 

mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e 

art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros 

de 6%, ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros 

progressivos e como prejudicial de mérito alegou prescrição. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em 

conta(s) vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos 

aritméticos que podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das 

contas vinculadas, por ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a 

própria ré a obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 

8.036/1990). Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro 

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, 

(Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 

5107/66 e a Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as 

informações a respeito do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este 

tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das 

contas vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 

14.03.2008 p. 1) 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante aos juros progressivos, percebe-se a existência de alguns requisitos para sua incidência. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de 

como ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e 

chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização 

dos juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data 

da publicação da lei modificadora. 
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Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles 

trabalhadores que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior 

a 21/09/1971, nos termos do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma 

do art. 4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos 

pela Lei 5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os 

trabalhadores com vínculo de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm 

direito a sua aplicação.  

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção 

retroativa, nos termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto 

na legislação trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, criado pela Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o 

trabalhador tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 

5.107/1966 e 5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer 

em tal vínculo (art. 2º, parágrafo único da Lei 5.705/1971).  

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, 

quando os juros passaram de 3% para 4%. 

  

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser 

preenchidos, concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação 

ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos 

termos da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, a parte autora preenche dois vínculos empregatícios com suposto direito aos juros 

progressivos, ou seja, vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 02 anos no mesmo vinculo 

empregatício, além da opção pelo FGTS. 

  

No entanto, também se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima, sendo que a 

mudança de vinculo empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros.  

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 

5.107/66. ROMPIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM 01/07/1974. PRESCRIÇÃO INTEGRAL DAS 

PARCELAS. NOVO VÍNCULO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O 

Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS 

prescreve em 30 (trinta) anos, aí incluídas as parcelas referentes aos juros progressivos, ressaltando que, por se 

referir a relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição é contada a partir de cada parcela, estando prescritas 

apenas aquelas anteriores ao prazo trintenário do ajuizamento da ação, nos moldes das Súmulas 85 e 210/STJ e 

443/STF. (Cf. RESP 808.643/PE, Primeira Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24/08/2006; RESP 

823.818/PE, Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, DJ 29/06/2006; RESP 814.404/PE, Primeira Turma, 

Ministro José Delgado, DJ 03/04/2006; RESP 805.848/PE, Primeira Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

03/04/2006.) 2. Havendo rompimento, após a vigência da Lei 5.705/71 (art. 2.º, parágrafo único), do contrato que 

ensejou a opção na forma da Lei 5.107/66, o empregado não faz jus à aplicação da taxa de juros progressivos no 

que tange ao novo vínculo empregatício. (Cf. TRF1, AC 2003.33.00.029931-8/BA, Quinta Turma, Juiz Federal 

convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 25/11/2004; AC 1998.01.00.040424-0/MG, Quarta Turma, Juíza 

Eliana Calmon, DJ 12/11/1998.) 3. Apelação provida. 
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(AC 200638000305652, JUIZ FEDERAL JOÃO CARLOS COSTA MAYER SOARES (CONV.), TRF1 - SEXTA 

TURMA, 07/04/2008)" 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEIS 5.107/66, 

5.705/71 E 5.958/73. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 30 ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. AGRAVO PROVIDO. 1 - Às contas vinculadas dos 

trabalhadores optantes, existentes à data de 22 de setembro de 1971, capitalizarão juros progressivos de 3% a 

6%; 2 - A Lei nº 5.705/71 unificou a taxa de juros dos saldos do FGTS em 3% ao ano (art. 1º), garantindo a 

continuidade da progressão dos juros para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data de 

sua publicação (art. 2º), ressalvando que, no caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passaria a 

ser feita sempre à taxa de 3% (três por cento) ao ano (parágrafo único); 3 - O vínculo empregatício do agravado 

foi extinto em julho de 1971 (fl. 20-v), passando a estabelecer novo vínculo de trabalho apenas nos ano de 1975, 

oportunidade em que a capitalização dos juros passou a ser feita na ordem de 3% ao ano (Taxa de Juros Fixa); 4 

- O agravado só fez jus à capitalização progressiva dos juros até julho de 1971, restando evidente que todas as 

parcelas encontram-se atingidas pela prescrição trintenária, uma vez que a demanda foi ajuizada em 2004, não 

se confundindo tal hipótese com a prescrição do fundo do direito; 5 - Agravo regimental prejudicado; 6 - Agravo 

de instrumento provido. 

(AG 200805000021442, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, 

30/09/2008)  

  

  

Dessa forma, com relação ao segundo vinculo empregatício, o autor tem direito aos juros progressivos, vez que 

não se encontra prescrito.  

  

 Isso posto, JULGO PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa Econômica 

Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer 

(art. 16 da Lei nº 10.259/2001): 

1. A remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do 

art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

1.1 Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973; 

1.2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

1.3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça 

Federal; e 

1.4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não 

possua, constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006073-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033702/2010 - NEIDIR SENNO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.006082-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033703/2010 - BENEDITO 

LOURENÇO FERRAZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.003209-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033330/2010 - ANGELA GOMES 

CALDERON (ADV. SP277216 - GUSTAVO HENRIQUE CALDERAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de 

poupança nº 013.00033643-0, nº 013.00071063-4 e nº 013.00177752-0, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão), abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e de fevereiro de 1991 

(Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

                    Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 
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renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

Primeiramente, homologo a desistência manifestada pela parte autora na petição protocolizada em 24/07/2009, em 

relação à conta nº 013.00071063-4. Em consequência, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, incisos VIII, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de correção da conta poupança nº 

013.00071063-4. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

                             “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 
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JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987, cujo índice correto de correção 

monetária incidiria a partir do mês subseqüente, cumpre considerar que o termo inicial para fins de contagem do lapso 

prescricional vintenário é o dia 1º de julho de 1987, data a partir da qual deveria ser creditado o valor com base na LBC, 

tendo sido efetivado o dano ao correntista, por força da Resolução do CMN de 15/06/87. A partir desta data, portanto, 

surge a lesão ao direito do correntista, que dá origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido referente ao mês de junho 

de 1987. 

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

 Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 
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De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão), abril e maio de 

1990 (Plano Collor I) e de fevereiro de 1991 (Plano Collor II). Observo, ainda, que a conta nº 013.00177752-0 foi 

aberta somente em 03/04/1990, portanto, não foi atingida pelo Plano Verão. Assim, o pedido postulado nos autos resta 

parcialmente procedente. 

                 Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de janeiro 1989, em relação à 

conta nº 013.00033643-0, e de abril e maio de 1990, em relação às contas nº 013.00033643-0 e nº 013.00177752-0, com 

data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

                      Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a 

aplicação dos juros contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de 

depósito em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da conta 

poupança nº 013.00033643-0, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao 

índice que tenha sido efetivamente aplicado na conta poupança; bem como a atualizar o saldo não bloqueado das contas 

nº 013.00033643-0 e nº 013.00177752-0, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito o índice de 44,80% 

correspondente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado e também o índice de 7,87% referente ao IPC de 

maio de 1990, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado nas contas de poupança. As importâncias 
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a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução 

nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos apenas de juros contratuais capitalizados de 0,5% 

ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). Julgo extinto o feito sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, incisos VIII, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de correção da conta 

poupança nº 013.00071063-4. 

                     Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado, o crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - 

competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos 

cálculos efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004565-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033209/2010 - WILSON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à 

atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros 

progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Rejeito a prejudicial de mérito de prescrição tendo em vista posicionamento já pacificado da Turma Nacional de 

Uniformização, segundo a qual a obrigação da capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS 

é de trato sucessivo. 

Assim, não merece subsistir qualquer alegação de que o direito de aplicação dos juros progressivos não pode ser 

dividido em parcelas vencidas e vincendas e, portanto, estaria prescrito, considerando-se a data em que a parte autora 

poderia ter ingressado com a ação, qual seja, 21/09/1971 (data de publicação da Lei nº 5.107/1971), de acordo com o 

disposto no art. 2º da Lei nº 5.107/1971 e 1º da Lei nº 5.958/1973. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição 

das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e 

da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dentre eles: 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

OPÇÃO FEITA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.705/71. PRAZO PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE 

TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. (...) 

4. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. 

5. Recurso especial provido.” 

(REsp 793706/PE, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJU de 06/02/2006, p. 227) 

  

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA DEVERIA TER 

SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, caracterizam-se 

como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, as prestações vencidas 

mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se inicia, para cada diferença, a 

partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido. 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 
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Passo analisar o mérito propriamente dito. 

  

No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966. 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

No caso concreto, à parte autora preenche todos os requisitos acima, bem como a prescrição não atingiu todas as 

parcelas vencidas, o que permite julgar parcialmente procedente a pretensão inicial. 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de 

fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da 

seguinte forma: 

1. Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005725-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033537/2010 - JOSE PINHEIRO DE 

OLIVEIRA NETO (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora 
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visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de 

juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre a existência de termo de adesão assinado pelo autor. Não merece prosperar 

vez que o pedido da parte autora é a correção pelos expurgos dos valores decorrentes dos juros progressivos, os quais 

não foram objeto do contrato. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante aos juros progressivos, percebe-se a existência de alguns requisitos para sua incidência. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

  

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 
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Neste caso, o autor preenche o requisito de vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 02 anos no 

mesmo vinculo empregatício, além da opção pelo FGTS (fls. 31). 

  

No entanto, também se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima, sendo que a mudança 

de vinculo empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. 

ROMPIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM 01/07/1974. PRESCRIÇÃO INTEGRAL DAS PARCELAS. 

NOVO VÍNCULO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O Superior Tribunal 

de Justiça firmou a orientação de que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, 

aí incluídas as parcelas referentes aos juros progressivos, ressaltando que, por se referir a relação jurídica de trato 

sucessivo, a prescrição é contada a partir de cada parcela, estando prescritas apenas aquelas anteriores ao prazo 

trintenário do ajuizamento da ação, nos moldes das Súmulas 85 e 210/STJ e 443/STF. (Cf. RESP 808.643/PE, Primeira 

Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24/08/2006; RESP 823.818/PE, Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, 

DJ 29/06/2006; RESP 814.404/PE, Primeira Turma, Ministro José Delgado, DJ 03/04/2006; RESP 805.848/PE, 

Primeira Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006.) 2. Havendo rompimento, após a vigência da Lei 

5.705/71 (art. 2.º, parágrafo único), do contrato que ensejou a opção na forma da Lei 5.107/66, o empregado não faz jus 

à aplicação da taxa de juros progressivos no que tange ao novo vínculo empregatício. (Cf. TRF1, AC 

2003.33.00.029931-8/BA, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 25/11/2004; 

AC 1998.01.00.040424-0/MG, Quarta Turma, Juíza Eliana Calmon, DJ 12/11/1998.) 3. Apelação provida. 

(AC 200638000305652, JUIZ FEDERAL JOÃO CARLOS COSTA MAYER SOARES (CONV.), TRF1 - SEXTA 

TURMA, 07/04/2008)" 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DAS 

PARCELAS ANTERIORES A 30 ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. AGRAVO PROVIDO. 1 - Às contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, capitalizarão juros progressivos de 3% a 6%; 2 - A Lei nº 5.705/71 unificou a taxa de juros dos 

saldos do FGTS em 3% ao ano (art. 1º), garantindo a continuidade da progressão dos juros para as contas vinculadas 

dos empregados optantes existentes à data de sua publicação (art. 2º), ressalvando que, no caso de mudança de empresa, 

a capitalização dos juros passaria a ser feita sempre à taxa de 3% (três por cento) ao ano (parágrafo único); 3 - O 

vínculo empregatício do agravado foi extinto em julho de 1971 (fl. 20-v), passando a estabelecer novo vínculo de 

trabalho apenas nos ano de 1975, oportunidade em que a capitalização dos juros passou a ser feita na ordem de 3% ao 

ano (Taxa de Juros Fixa); 4 - O agravado só fez jus à capitalização progressiva dos juros até julho de 1971, restando 

evidente que todas as parcelas encontram-se atingidas pela prescrição trintenária, uma vez que a demanda foi ajuizada 

em 2004, não se confundindo tal hipótese com a prescrição do fundo do direito; 5 - Agravo regimental prejudicado; 6 - 

Agravo de instrumento provido. 

(AG 200805000021442, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, 30/09/2008) 

  

Dessa forma, com relação ao segundo vinculo empregatício, o autor tem direito aos juros progressivos, vez que não se 

encontra prescrito considerando a data de rescisão em 26/04/1988 (fls. 13). 

  

2. Expurgos inflacionários referentes aos juros progressivos: 

  

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107/66, tendo como objetivo proporcionar recursos 

para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da indenização e da 

estabilidade decenal no emprego. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o FGTS passou a ser o único meio de proteção ao trabalhador contra a 

despedida arbitrária, consistindo em um direito social nela previsto expressamente (art. 7º, III). 

Diante desse enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, devendo os 

índices aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda durante o período correspondente. 

A correção monetária não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do poder de aquisição da moeda, em 

virtude de sua desvalorização. 

Com os altos índices de inflação verificados no período mencionado na inicial, não é possível imaginar-se que os 

valores constantes das contas vinculadas do FGTS fiquem a salvo de atualização monetária. Pela mesma razão, 

merecem repúdio algumas tentativas de expurgo e manipulação de índices ocorridas em nossa economia em momentos 

nos quais foram adotadas medidas buscando-se a redução do nível inflacionário. 

A jurisprudência dos Tribunais vinha reconhecendo como indevidos os expurgos inflacionários determinados por lei a 

cada plano econômico editado. 

Firmou-se o posicionamento de que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas 

vinculadas ao FGTS, pelos índices notoriamente expurgados. 
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No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotando o entendimento de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual, mas sim institucional, e considerando que não há direito adquirido a regime 

jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não trimestral), no seguinte sentido: 

“a) com relação ao Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de junho é de ser feita pelo índice 

LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido; 

b) quanto ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro 

e a circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, 

configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá margem a recurso 

extraordinário; 

c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês de abril 

(44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, assim, 

violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o BTN (5,38%) 

uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e 

d) no que se refere ao Plano Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela TR (7%) 

em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata.” (RE 226.855-RS, rel. Min. Moreira Alves, 

31.8.2000 - Informativo STF nº 200)”. 

Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, 

reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, 

pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). 

Quanto aos outros índices pleiteados pela parte autora, não estão dentro daqueles reconhecidos como devidos pelo 

Supremo Tribunal Federal e, portanto não podem ser deferidos. 

  

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de 

fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001): 

1. A remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º 

da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

1.1 Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

1.2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

1.3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

1.4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

  

2. Creditar, em favor da parte autora, as diferenças de correção monetária das contas vinculadas ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano Collor I (abril de 

1990, 44,80%). 

  

2.1. As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos 

depósitos do FGTS do autor, até a data do efetivo pagamento. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito 

na conta vinculada do autor, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005794-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033697/2010 - JOAO DE GOES 

JUNIOR (ADV. SP189812 - JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à 

atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros 

progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 
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               Preliminarmente, a controvérsia recai sobre a existência de termo de adesão assinado pelo autor. Não merece 

prosperar vez que o pedido da parte autora é a correção pelos expurgos dos valores decorrentes dos juros progressivos, 

os quais não foram objeto do contrato. 

  

Passo analisar o mérito propriamente dito. 

No tocante aos juros progressivos, percebe-se a existência de alguns requisitos para sua incidência. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

  

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

Neste caso, o autor preenche o requisito de vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 02 anos no 

mesmo vinculo empregatício, além da opção pelo FGTS (fls. 14). 

  

No entanto, também se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima, sendo que a mudança 

de vinculo empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. 

ROMPIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM 01/07/1974. PRESCRIÇÃO INTEGRAL DAS PARCELAS. 

NOVO VÍNCULO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O Superior Tribunal 
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de Justiça firmou a orientação de que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, 

aí incluídas as parcelas referentes aos juros progressivos, ressaltando que, por se referir a relação jurídica de trato 

sucessivo, a prescrição é contada a partir de cada parcela, estando prescritas apenas aquelas anteriores ao prazo 

trintenário do ajuizamento da ação, nos moldes das Súmulas 85 e 210/STJ e 443/STF. (Cf. RESP 808.643/PE, Primeira 

Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24/08/2006; RESP 823.818/PE, Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, 

DJ 29/06/2006; RESP 814.404/PE, Primeira Turma, Ministro José Delgado, DJ 03/04/2006; RESP 805.848/PE, 

Primeira Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006.) 2. Havendo rompimento, após a vigência da Lei 

5.705/71 (art. 2.º, parágrafo único), do contrato que ensejou a opção na forma da Lei 5.107/66, o empregado não faz jus 

à aplicação da taxa de juros progressivos no que tange ao novo vínculo empregatício. (Cf. TRF1, AC 

2003.33.00.029931-8/BA, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 25/11/2004; 

AC 1998.01.00.040424-0/MG, Quarta Turma, Juíza Eliana Calmon, DJ 12/11/1998.) 3. Apelação provida. 

(AC 200638000305652, JUIZ FEDERAL JOÃO CARLOS COSTA MAYER SOARES (CONV.), TRF1 - SEXTA 

TURMA, 07/04/2008)" 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DAS 

PARCELAS ANTERIORES A 30 ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. AGRAVO PROVIDO. 1 - Às contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, capitalizarão juros progressivos de 3% a 6%; 2 - A Lei nº 5.705/71 unificou a taxa de juros dos 

saldos do FGTS em 3% ao ano (art. 1º), garantindo a continuidade da progressão dos juros para as contas vinculadas 

dos empregados optantes existentes à data de sua publicação (art. 2º), ressalvando que, no caso de mudança de empresa, 

a capitalização dos juros passaria a ser feita sempre à taxa de 3% (três por cento) ao ano (parágrafo único); 3 - O 

vínculo empregatício do agravado foi extinto em julho de 1971 (fl. 20-v), passando a estabelecer novo vínculo de 

trabalho apenas nos ano de 1975, oportunidade em que a capitalização dos juros passou a ser feita na ordem de 3% ao 

ano (Taxa de Juros Fixa); 4 - O agravado só fez jus à capitalização progressiva dos juros até julho de 1971, restando 

evidente que todas as parcelas encontram-se atingidas pela prescrição trintenária, uma vez que a demanda foi ajuizada 

em 2004, não se confundindo tal hipótese com a prescrição do fundo do direito; 5 - Agravo regimental prejudicado; 6 - 

Agravo de instrumento provido. 

(AG 200805000021442, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, 30/09/2008) 

  

Dessa forma, com relação ao primeiro vinculo empregatício, o autor tem direito aos juros progressivos, vez que não se 

encontra prescrito considerando a data de rescisão em 20/02/1984 (fls. 13/14). 

  

2. Expurgos inflacionários referentes aos juros progressivos: 

  

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107/66, tendo como objetivo proporcionar recursos 

para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da indenização e da 

estabilidade decenal no emprego. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o FGTS passou a ser o único meio de proteção ao trabalhador contra a 

despedida arbitrária, consistindo em um direito social nela previsto expressamente (art. 7º, III). 

Diante desse enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, devendo os 

índices aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda durante o período correspondente. 

A correção monetária não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do poder de aquisição da moeda, em 

virtude de sua desvalorização. 

Com os altos índices de inflação verificados no período mencionado na inicial, não é possível imaginar-se que os 

valores constantes das contas vinculadas do FGTS fiquem a salvo de atualização monetária. Pela mesma razão, 

merecem repúdio algumas tentativas de expurgo e manipulação de índices ocorridas em nossa economia em momentos 

nos quais foram adotadas medidas buscando-se a redução do nível inflacionário. 

A jurisprudência dos Tribunais vinha reconhecendo como indevidos os expurgos inflacionários determinados por lei a 

cada plano econômico editado. 

Firmou-se o posicionamento de que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas 

vinculadas ao FGTS, pelos índices notoriamente expurgados. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotando o entendimento de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual, mas sim institucional, e considerando que não há direito adquirido a regime 

jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não trimestral), no seguinte sentido: 

“a) com relação ao Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de junho é de ser feita pelo índice 

LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido; 

b) quanto ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro 

e a circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, 

configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá margem a recurso 

extraordinário; 

c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês de abril 

(44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, assim, 
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violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o BTN (5,38%) 

uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e 

d) no que se refere ao Plano Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela TR (7%) 

em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata.” (RE 226.855-RS, rel. Min. Moreira Alves, 

31.8.2000 - Informativo STF nº 200)”. 

Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, 

reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, 

pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). 

Dessa forma, entendo a parte autora faz jus a correção monetária de janeiro de 1989 e abril de 1990 referente juros 

progressivos posteriormente apurados.   

  

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de 

fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001): 

1. A remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º 

da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

1.1 Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

1.2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

1.3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

1.4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

  

2. Creditar, em favor da parte autora, as diferenças de correção monetária das contas vinculadas ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - F. G. T. S. referente aos juros progressivos, relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) 

e ao Plano Collor I (abril de 1990, 44,80%). 

  

2.1. As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos 

depósitos do FGTS do autor, até a data do efetivo pagamento. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito 

na conta vinculada do autor, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000994-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033414/2010 - ORIZONTINA 

ARAUJO MARQUES (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora 

visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de 

juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

Sustenta, ainda, haver sofrido prejuízos e pleiteia a retificação do cálculo de sua conta vinculada, aplicando-se os 

índices mencionados na inicial (IPC de junho de 1987 - 26,06 %, janeiro de 1989 - 42,72%, março de 1990 - 84,32%, 

abril de 1990 - 44,80%, maio de 1990 - 7,87% e fevereiro de 1991 - 21,87%), em substituição aos índices efetivamente 

aplicados, com acréscimo de correção e juros moratórios. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 
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PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 

1) 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

1. Juros progressivos: 

  

No tocante aos juros progressivos, percebe-se a existência de alguns requisitos para sua incidência. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

  

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 
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3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

Neste caso, o autor preenche o requisito de vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 02 anos no 

mesmo vinculo empregatício, além da opção pelo FGTS (fls. 31). 

  

No entanto, também se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima, sendo que a mudança 

de vinculo empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. 

ROMPIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM 01/07/1974. PRESCRIÇÃO INTEGRAL DAS PARCELAS. 

NOVO VÍNCULO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O Superior Tribunal 

de Justiça firmou a orientação de que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, 

aí incluídas as parcelas referentes aos juros progressivos, ressaltando que, por se referir a relação jurídica de trato 

sucessivo, a prescrição é contada a partir de cada parcela, estando prescritas apenas aquelas anteriores ao prazo 

trintenário do ajuizamento da ação, nos moldes das Súmulas 85 e 210/STJ e 443/STF. (Cf. RESP 808.643/PE, Primeira 

Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24/08/2006; RESP 823.818/PE, Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, 

DJ 29/06/2006; RESP 814.404/PE, Primeira Turma, Ministro José Delgado, DJ 03/04/2006; RESP 805.848/PE, 

Primeira Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006.) 2. Havendo rompimento, após a vigência da Lei 

5.705/71 (art. 2.º, parágrafo único), do contrato que ensejou a opção na forma da Lei 5.107/66, o empregado não faz jus 

à aplicação da taxa de juros progressivos no que tange ao novo vínculo empregatício. (Cf. TRF1, AC 

2003.33.00.029931-8/BA, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 25/11/2004; 

AC 1998.01.00.040424-0/MG, Quarta Turma, Juíza Eliana Calmon, DJ 12/11/1998.) 3. Apelação provida. 

(AC 200638000305652, JUIZ FEDERAL JOÃO CARLOS COSTA MAYER SOARES (CONV.), TRF1 - SEXTA 

TURMA, 07/04/2008)" 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DAS 

PARCELAS ANTERIORES A 30 ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. AGRAVO PROVIDO. 1 - Às contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, capitalizarão juros progressivos de 3% a 6%; 2 - A Lei nº 5.705/71 unificou a taxa de juros dos 

saldos do FGTS em 3% ao ano (art. 1º), garantindo a continuidade da progressão dos juros para as contas vinculadas 

dos empregados optantes existentes à data de sua publicação (art. 2º), ressalvando que, no caso de mudança de empresa, 

a capitalização dos juros passaria a ser feita sempre à taxa de 3% (três por cento) ao ano (parágrafo único); 3 - O 

vínculo empregatício do agravado foi extinto em julho de 1971 (fl. 20-v), passando a estabelecer novo vínculo de 

trabalho apenas nos ano de 1975, oportunidade em que a capitalização dos juros passou a ser feita na ordem de 3% ao 

ano (Taxa de Juros Fixa); 4 - O agravado só fez jus à capitalização progressiva dos juros até julho de 1971, restando 

evidente que todas as parcelas encontram-se atingidas pela prescrição trintenária, uma vez que a demanda foi ajuizada 

em 2004, não se confundindo tal hipótese com a prescrição do fundo do direito; 5 - Agravo regimental prejudicado; 6 - 

Agravo de instrumento provido. 

(AG 200805000021442, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, 30/09/2008) 

  

Dessa forma, com relação ao segundo vinculo empregatício, o autor tem direito aos juros progressivos, vez que não se 

encontra prescrito considerando a data de rescisão em 24/01/1981 (fls. 31). 

  

2. Expurgos inflacionários referentes aos juros progressivos: 

  

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107/66, tendo como objetivo proporcionar recursos 

para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da indenização e da 

estabilidade decenal no emprego. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o FGTS passou a ser o único meio de proteção ao trabalhador contra a 

despedida arbitrária, consistindo em um direito social nela previsto expressamente (art. 7º, III). 

Diante desse enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, devendo os 

índices aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda durante o período correspondente. 

A correção monetária não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do poder de aquisição da moeda, em 

virtude de sua desvalorização. 

Com os altos índices de inflação verificados no período mencionado na inicial, não é possível imaginar-se que os 

valores constantes das contas vinculadas do FGTS fiquem a salvo de atualização monetária. Pela mesma razão, 

merecem repúdio algumas tentativas de expurgo e manipulação de índices ocorridas em nossa economia em momentos 

nos quais foram adotadas medidas buscando-se a redução do nível inflacionário. 
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A jurisprudência dos Tribunais vinha reconhecendo como indevidos os expurgos inflacionários determinados por lei a 

cada plano econômico editado. 

Firmou-se o posicionamento de que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas 

vinculadas ao FGTS, pelos índices notoriamente expurgados. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotando o entendimento de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual, mas sim institucional, e considerando que não há direito adquirido a regime 

jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não trimestral), no seguinte sentido: 

“a) com relação ao Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de junho é de ser feita pelo índice 

LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido; 

b) quanto ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro 

e a circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, 

configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá margem a recurso 

extraordinário; 

c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês de abril 

(44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, assim, 

violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o BTN (5,38%) 

uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e 

d) no que se refere ao Plano Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela TR (7%) 

em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata.” (RE 226.855-RS, rel. Min. Moreira Alves, 

31.8.2000 - Informativo STF nº 200)”. 

Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, 

reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, 

pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). 

Quanto aos outros índices pleiteados pela parte autora, não estão dentro daqueles reconhecidos como devidos pelo 

Supremo Tribunal Federal e, portanto não podem ser deferidos. 

  

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de 

fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001): 

1. A remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º 

da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

1.1 Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

1.2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

1.3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

1.4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

  

2. Creditar, em favor da parte autora, as diferenças de correção monetária das contas vinculadas ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano Collor I (abril de 

1990, 44,80%). 

  

2.1. As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos 

depósitos do FGTS do autor, até a data do efetivo pagamento. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito 

na conta vinculada do autor, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006043-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033700/2010 - OSMAR LEITE 

FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de 

Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º 

da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição. No mérito alegou a improcedência da ação. 
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É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 

1) 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante aos juros progressivos, percebe-se a existência de alguns requisitos para sua incidência. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 
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Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, a parte autora preenche dois vínculos empregatícios com suposto direito aos juros progressivos, ou 

seja, vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 02 anos no mesmo vinculo empregatício, além da 

opção pelo FGTS (fls. 27). 

  

No entanto, também se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima, sendo que a mudança 

de vinculo empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. 

ROMPIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM 01/07/1974. PRESCRIÇÃO INTEGRAL DAS PARCELAS. 

NOVO VÍNCULO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O Superior Tribunal 

de Justiça firmou a orientação de que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, 

aí incluídas as parcelas referentes aos juros progressivos, ressaltando que, por se referir a relação jurídica de trato 

sucessivo, a prescrição é contada a partir de cada parcela, estando prescritas apenas aquelas anteriores ao prazo 

trintenário do ajuizamento da ação, nos moldes das Súmulas 85 e 210/STJ e 443/STF. (Cf. RESP 808.643/PE, Primeira 

Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24/08/2006; RESP 823.818/PE, Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, 

DJ 29/06/2006; RESP 814.404/PE, Primeira Turma, Ministro José Delgado, DJ 03/04/2006; RESP 805.848/PE, 

Primeira Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006.) 2. Havendo rompimento, após a vigência da Lei 

5.705/71 (art. 2.º, parágrafo único), do contrato que ensejou a opção na forma da Lei 5.107/66, o empregado não faz jus 

à aplicação da taxa de juros progressivos no que tange ao novo vínculo empregatício. (Cf. TRF1, AC 

2003.33.00.029931-8/BA, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 25/11/2004; 

AC 1998.01.00.040424-0/MG, Quarta Turma, Juíza Eliana Calmon, DJ 12/11/1998.) 3. Apelação provida. 

(AC 200638000305652, JUIZ FEDERAL JOÃO CARLOS COSTA MAYER SOARES (CONV.), TRF1 - SEXTA 

TURMA, 07/04/2008)" 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DAS 

PARCELAS ANTERIORES A 30 ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. AGRAVO PROVIDO. 1 - Às contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, capitalizarão juros progressivos de 3% a 6%; 2 - A Lei nº 5.705/71 unificou a taxa de juros dos 

saldos do FGTS em 3% ao ano (art. 1º), garantindo a continuidade da progressão dos juros para as contas vinculadas 

dos empregados optantes existentes à data de sua publicação (art. 2º), ressalvando que, no caso de mudança de empresa, 

a capitalização dos juros passaria a ser feita sempre à taxa de 3% (três por cento) ao ano (parágrafo único); 3 - O 

vínculo empregatício do agravado foi extinto em julho de 1971 (fl. 20-v), passando a estabelecer novo vínculo de 

trabalho apenas nos ano de 1975, oportunidade em que a capitalização dos juros passou a ser feita na ordem de 3% ao 

ano (Taxa de Juros Fixa); 4 - O agravado só fez jus à capitalização progressiva dos juros até julho de 1971, restando 

evidente que todas as parcelas encontram-se atingidas pela prescrição trintenária, uma vez que a demanda foi ajuizada 

em 2004, não se confundindo tal hipótese com a prescrição do fundo do direito; 5 - Agravo regimental prejudicado; 6 - 

Agravo de instrumento provido. 

(AG 200805000021442, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, 30/09/2008) 

  

Dessa forma, com relação ao segundo vinculo empregatício, o autor tem direito aos juros progressivos, vez que não se 

encontra prescrito.  

  

 Isso posto, JULGO PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001): 

1. A remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º 

da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

1.1 Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 
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1.2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

1.3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

1.4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005985-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033409/2010 - NELSON SOARES 

DE ASSIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de 

Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º 

da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição trintenária. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 

1) 

 Rejeito a prejudicial de mérito de prescrição tendo em vista posicionamento já pacificado da Turma Nacional de 

Uniformização, segundo a qual a obrigação da capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS 

é de trato sucessivo. 

Assim, não merece subsistir qualquer alegação de que o direito de aplicação dos juros progressivos não pode ser 

dividido em parcelas vencidas e vincendas e, portanto, estaria prescrito, considerando-se a data em que a parte autora 

poderia ter ingressado com a ação, qual seja, 21/09/1971 (data de publicação da Lei nº 5.107/1971), de acordo com o 

disposto no art. 2º da Lei nº 5.107/1971 e 1º da Lei nº 5.958/1973. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição 

das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e 

da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dentre eles: 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

OPÇÃO FEITA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.705/71. PRAZO PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE 

TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. (...) 

4. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 
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conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. 

5. Recurso especial provido.” 

(REsp 793706/PE, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJU de 06/02/2006, p. 227) 

  

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA DEVERIA TER 

SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, caracterizam-se 

como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, as prestações vencidas 

mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se inicia, para cada diferença, a 

partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido. 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 

  

Passo analisar o mérito propriamente dito. 

  

No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966. 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

No caso concreto, à parte autora preenche todos os requisitos acima, bem como a prescrição não atingiu todas as 

parcelas vencidas, o que permite julgar parcialmente procedente a pretensão inicial. 

  

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de 
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fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da 

seguinte forma: 

1. Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.001553-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033039/2010 - GENIRO 

CASAGRANDI (ADV. SP068542 - PAULO DE SOUZA ALVES FILHO); MARCO VALERIO CASAGRANDI 

(ADV. ); SUZETE MARIA CASAGRANDI OLYNTHO (ADV. ); LUCIA CRISTINA CASAGRANDI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em 

que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração das cadernetas de poupança nº 013.00013337-5, nº 013.00010929-6, nº 013.00006831-0, nº 

013.00007229-5, nº 013.00005517-0, nº 013.00013373-1 e nº 013.00011917-8, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 
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I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987, cujo índice correto de correção 

monetária incidiria a partir do mês subseqüente, cumpre considerar que o termo inicial para fins de contagem do lapso 

prescricional vintenário é o dia 1º de julho de 1987, data a partir da qual deveria ser creditado o valor com base na LBC, 

tendo sido efetivado o dano ao correntista, por força da Resolução do CMN de 15/06/87. A partir desta data, portanto, 

surge a lesão ao direito do correntista, que dá origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

de reaver créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido referente ao mês de junho de 1987. 

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 
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Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito ao índice de janeiro 1989, em relação às contas nº 

013.00013337-5, nº 013.00010929-6, nº 013.00006831-0, nº 013.00007229-5, nº 013.00005517-0, nº 013.00013373-1 e 

nº 013.00011917-8, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

3. Conclusão 
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Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das 

cadernetas de poupança nº 013.00013337-5, nº 013.00010929-6, nº 013.00006831-0, nº 013.00007229-5, nº 

013.00005517-0, nº 013.00013373-1 e nº 013.00011917-8, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 

42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos apenas de juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros 

de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

                      Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado, o crédito na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - 

competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos 

cálculos efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.001953-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033775/2010 - THERESINHA 

CORRENT NEQUIRITO (ADV. SP118805 - JULIO DI GIROLAMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 013.99000032-4, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de janeiro de 1989 

(Plano Verão), e de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), conforme emenda à inicial apresentada em 27/11/2009. 

A inicial veio instruída com documentos. 

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

                             “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 
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Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987, cujo índice correto de correção 

monetária incidiria a partir do mês subseqüente, cumpre considerar que o termo inicial para fins de contagem do lapso 

prescricional vintenário é o dia 1º de julho de 1987, data a partir da qual deveria ser creditado o valor com base na LBC, 

tendo sido efetivado o dano ao correntista, por força da Resolução do CMN de 15/06/87. A partir desta data, portanto, 

surge a lesão ao direito do correntista, que dá origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido referente ao mês de junho 

de 1987. 

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 
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“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

 Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão), e de abril e maio de 

1990 (Plano Collor I). Assim, o pedido postulado nos autos é parcialmente procedente. 
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                Conforme todo o exposto, a parte autora possui direito aos índices de janeiro de 1989 e de abril e maio de 

1990, em relação à conta nº 013.99000032-4, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

                      Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a 

aplicação dos juros contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de 

depósito em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da conta 

poupança nº 013.99000032-4, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao 

índice que tenha sido efetivamente aplicado na conta poupança; bem como a atualizar o saldo não bloqueado da referida 

conta, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito o índice de 44,80% correspondente ao IPC de abril de 

1990, que deixou de ser creditado e também o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990, em substituição ao 

índice que tenha sido efetivamente aplicado na conta poupança. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho 

da Justiça Federal, acrescidos apenas de juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% 

a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

                     Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado, o crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - 

competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos 

cálculos efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.009703-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033736/2010 - ANTONIO CARLOS 

CORTES COSTA (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação ajuizada em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, buscando um provimento jurisdicional que autorize a liberação dos valores 

depositados na conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F. G. T. S. referente à Vasp com inicio de 

vinculo em 01/01/1971. Juntou documentos. 

A Caixa Econômica Federal impugnou o pedido, informando que a parte autora não comprovou o vinculo pretendido. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Não obstante, o autor ter ajuizado a presente demanda denominando-a de alvará judicial, observa-se que o presente feito 

foi recebido como Procedimento Comum. 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

  

1.             Vínculo empregatício com a VASP : 

A parte autora informa que trabalhou na empresa Vasp a partir de 01/01/1971, mas não consegue comprovar o vinculo 

empregatício porque teve sua CTPS extraviada e o INSS teria informado que vinculo anteriores a 1975 não estão 

cadastrados no CNIS. 

A CEF acostou aos autos a tela de cadastramento do PIS em nome do autor. Nesta tela consta o nome do autor, bem 

como data de nascimento, nome da mãe e número do RG. 

Assim, os dados constantes na tela de cadastramento do PIS conferem exatamente com as informações pessoais do 

autor. 

Dessa forma, entendo que os valores depositados pela Vasp a título de FGTS foram efetivamente em benefício do autor 

e, portanto será possível a sua liberação preenchidos os requisitos legais. 

  

2.             Liberação do FGTS: 

  

As hipóteses permitidas pela lei para movimentação da conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

são taxativas. 

A Lei nº 8.036/90 dispõe: 

“Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

(...) 
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VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada pela 

Lei nº 8.678, de 1993) ” 

  

No caso dos autos a parte autora esteve trabalhando registrada na empresa Esquadrão de 14/01/2008 a 17/10/2008, 

conforme informação do CNIS. 

Assim, para conseguir levantar os valores de FGTS da empresa VASP deveria ter-se mantido sem registro por três anos 

ininterruptos. 

Contudo, de acordo com a informação do CNIS, a parte autora manteve vinculo empregatício até 17/10/2008, ou seja, 

período inferior ao previsto na legislação. Dessa forma, a parte autora não preencheu os requisitos da lei 8036/90.  

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o 

pedido a fim de reconhecer o direito do autor aos valores depositados no FGTS quanto a empresa VASP e julgo 

improcedente o direito à liberação do FGTS por não preencher os requisitos legais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I.C. 

  

2009.63.15.003002-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033166/2010 - LAIS ANTONIO 

OLIVEIRA MELO (ADV. SP183958 - SILVIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora 

pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da 

caderneta de poupança nº 013.00099250-5, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de 

janeiro de 1989 (Plano Verão), e de março e abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

                             “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 
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Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987, cujo índice correto de correção 

monetária incidiria a partir do mês subseqüente, cumpre considerar que o termo inicial para fins de contagem do lapso 

prescricional vintenário é o dia 1º de julho de 1987, data a partir da qual deveria ser creditado o valor com base na LBC, 

tendo sido efetivado o dano ao correntista, por força da Resolução do CMN de 15/06/87. A partir desta data, portanto, 

surge a lesão ao direito do correntista, que dá origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido referente ao mês de junho 

de 1987. 

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 
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O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão), e de março e abril 

de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, parcialmente procedente. 

  

                Conforme todo o exposto, a parte autora possui direito apenas aos índices de janeiro de 1989 e de abril de 

1990, em relação à conta nº 013.00099250-5, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

                      Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a 

aplicação dos juros contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de 

depósito em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

3. Conclusão 
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Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da conta 

de poupança nº 013.00099250-5, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao 

índice que tenha sido efetivamente aplicado na conta poupança; bem como a atualizar o saldo não bloqueado da referida 

conta, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito o índice de 44,80% correspondente ao IPC de abril de 

1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos 

de juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 

10.406/2002). 

                     Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado, o crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - 

competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos 

cálculos efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.006530-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033419/2010 - NARCIZO DE 

PARDUCCI THOME (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia 

e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 

5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 

1) 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante aos juros progressivos, percebe-se a existência de alguns requisitos para sua incidência. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 
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Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

  

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, a parte autora preenche dois vínculos empregatícios com suposto direito aos juros progressivos, ou 

seja, vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 02 anos no mesmo vinculo empregatício, além da 

opção pelo FGTS. 

  

No entanto, também se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima, sendo que a mudança 

de vinculo empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. 

ROMPIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM 01/07/1974. PRESCRIÇÃO INTEGRAL DAS PARCELAS. 

NOVO VÍNCULO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O Superior Tribunal 

de Justiça firmou a orientação de que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, 

aí incluídas as parcelas referentes aos juros progressivos, ressaltando que, por se referir a relação jurídica de trato 

sucessivo, a prescrição é contada a partir de cada parcela, estando prescritas apenas aquelas anteriores ao prazo 

trintenário do ajuizamento da ação, nos moldes das Súmulas 85 e 210/STJ e 443/STF. (Cf. RESP 808.643/PE, Primeira 

Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24/08/2006; RESP 823.818/PE, Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, 

DJ 29/06/2006; RESP 814.404/PE, Primeira Turma, Ministro José Delgado, DJ 03/04/2006; RESP 805.848/PE, 

Primeira Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006.) 2. Havendo rompimento, após a vigência da Lei 

5.705/71 (art. 2.º, parágrafo único), do contrato que ensejou a opção na forma da Lei 5.107/66, o empregado não faz jus 

à aplicação da taxa de juros progressivos no que tange ao novo vínculo empregatício. (Cf. TRF1, AC 

2003.33.00.029931-8/BA, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 25/11/2004; 

AC 1998.01.00.040424-0/MG, Quarta Turma, Juíza Eliana Calmon, DJ 12/11/1998.) 3. Apelação provida. 

(AC 200638000305652, JUIZ FEDERAL JOÃO CARLOS COSTA MAYER SOARES (CONV.), TRF1 - SEXTA 

TURMA, 07/04/2008)" 
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DAS 

PARCELAS ANTERIORES A 30 ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. AGRAVO PROVIDO. 1 - Às contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, capitalizarão juros progressivos de 3% a 6%; 2 - A Lei nº 5.705/71 unificou a taxa de juros dos 

saldos do FGTS em 3% ao ano (art. 1º), garantindo a continuidade da progressão dos juros para as contas vinculadas 

dos empregados optantes existentes à data de sua publicação (art. 2º), ressalvando que, no caso de mudança de empresa, 

a capitalização dos juros passaria a ser feita sempre à taxa de 3% (três por cento) ao ano (parágrafo único); 3 - O 

vínculo empregatício do agravado foi extinto em julho de 1971 (fl. 20-v), passando a estabelecer novo vínculo de 

trabalho apenas nos ano de 1975, oportunidade em que a capitalização dos juros passou a ser feita na ordem de 3% ao 

ano (Taxa de Juros Fixa); 4 - O agravado só fez jus à capitalização progressiva dos juros até julho de 1971, restando 

evidente que todas as parcelas encontram-se atingidas pela prescrição trintenária, uma vez que a demanda foi ajuizada 

em 2004, não se confundindo tal hipótese com a prescrição do fundo do direito; 5 - Agravo regimental prejudicado; 6 - 

Agravo de instrumento provido. 

(AG 200805000021442, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, 30/09/2008) 

  

  

Dessa forma, com relação ao segundo vinculo empregatício, o autor tem direito aos juros progressivos, vez que não se 

encontra prescrito.  

  

 Isso posto, JULGO PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001): 

1. A remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º 

da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

1.1 Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

1.2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

1.3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

1.4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007092-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033445/2010 - GUERRINO 

PERETTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de 

Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º 

da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 
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PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 

1) 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante aos juros progressivos, percebe-se a existência de alguns requisitos para sua incidência. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

  

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, a parte autora preenche dois vínculos empregatícios com suposto direito aos juros progressivos, ou 

seja, vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 02 anos no mesmo vinculo empregatício, além da 

opção pelo FGTS. 
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No entanto, também se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima, sendo que a mudança 

de vinculo empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. 

ROMPIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM 01/07/1974. PRESCRIÇÃO INTEGRAL DAS PARCELAS. 

NOVO VÍNCULO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O Superior Tribunal 

de Justiça firmou a orientação de que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, 

aí incluídas as parcelas referentes aos juros progressivos, ressaltando que, por se referir a relação jurídica de trato 

sucessivo, a prescrição é contada a partir de cada parcela, estando prescritas apenas aquelas anteriores ao prazo 

trintenário do ajuizamento da ação, nos moldes das Súmulas 85 e 210/STJ e 443/STF. (Cf. RESP 808.643/PE, Primeira 

Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24/08/2006; RESP 823.818/PE, Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, 

DJ 29/06/2006; RESP 814.404/PE, Primeira Turma, Ministro José Delgado, DJ 03/04/2006; RESP 805.848/PE, 

Primeira Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006.) 2. Havendo rompimento, após a vigência da Lei 

5.705/71 (art. 2.º, parágrafo único), do contrato que ensejou a opção na forma da Lei 5.107/66, o empregado não faz jus 

à aplicação da taxa de juros progressivos no que tange ao novo vínculo empregatício. (Cf. TRF1, AC 

2003.33.00.029931-8/BA, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 25/11/2004; 

AC 1998.01.00.040424-0/MG, Quarta Turma, Juíza Eliana Calmon, DJ 12/11/1998.) 3. Apelação provida. 

(AC 200638000305652, JUIZ FEDERAL JOÃO CARLOS COSTA MAYER SOARES (CONV.), TRF1 - SEXTA 

TURMA, 07/04/2008)" 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DAS 

PARCELAS ANTERIORES A 30 ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. AGRAVO PROVIDO. 1 - Às contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, capitalizarão juros progressivos de 3% a 6%; 2 - A Lei nº 5.705/71 unificou a taxa de juros dos 

saldos do FGTS em 3% ao ano (art. 1º), garantindo a continuidade da progressão dos juros para as contas vinculadas 

dos empregados optantes existentes à data de sua publicação (art. 2º), ressalvando que, no caso de mudança de empresa, 

a capitalização dos juros passaria a ser feita sempre à taxa de 3% (três por cento) ao ano (parágrafo único); 3 - O 

vínculo empregatício do agravado foi extinto em julho de 1971 (fl. 20-v), passando a estabelecer novo vínculo de 

trabalho apenas nos ano de 1975, oportunidade em que a capitalização dos juros passou a ser feita na ordem de 3% ao 

ano (Taxa de Juros Fixa); 4 - O agravado só fez jus à capitalização progressiva dos juros até julho de 1971, restando 

evidente que todas as parcelas encontram-se atingidas pela prescrição trintenária, uma vez que a demanda foi ajuizada 

em 2004, não se confundindo tal hipótese com a prescrição do fundo do direito; 5 - Agravo regimental prejudicado; 6 - 

Agravo de instrumento provido. 

(AG 200805000021442, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, 30/09/2008) 

  

  

Dessa forma, com relação ao segundo vinculo empregatício, o autor tem direito aos juros progressivos, vez que não se 

encontra prescrito considerando que a rescisão ocorreu em 30/09/1983 (fls. 07).  

  

 Isso posto, JULGO PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001): 

1. A remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º 

da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

1.1 Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

1.2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

1.3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

1.4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004669-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033210/2010 - VICTORIO 

CESARINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de 
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Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º 

da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição trintenária. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Rejeito a prejudicial de mérito de prescrição tendo em vista posicionamento já pacificado da Turma Nacional de 

Uniformização, segundo a qual a obrigação da capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS 

é de trato sucessivo. 

Assim, não merece subsistir qualquer alegação de que o direito de aplicação dos juros progressivos não pode ser 

dividido em parcelas vencidas e vincendas e, portanto, estaria prescrito, considerando-se a data em que a parte autora 

poderia ter ingressado com a ação, qual seja, 21/09/1971 (data de publicação da Lei nº 5.107/1971), de acordo com o 

disposto no art. 2º da Lei nº 5.107/1971 e 1º da Lei nº 5.958/1973. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição 

das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e 

da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dentre eles: 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

OPÇÃO FEITA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.705/71. PRAZO PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE 

TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. (...) 

4. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. 

5. Recurso especial provido.” 

(REsp 793706/PE, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJU de 06/02/2006, p. 227) 

  

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA DEVERIA TER 

SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, caracterizam-se 

como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, as prestações vencidas 

mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se inicia, para cada diferença, a 

partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido. 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 

  

Passo analisar o mérito propriamente dito. 

  

No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966. 
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A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

No caso concreto, à parte autora preenche todos os requisitos acima, bem como a prescrição não atingiu todas as 

parcelas vencidas, o que permite julgar parcialmente procedente a pretensão inicial. 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de 

fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da 

seguinte forma: 

1. Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007048-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033443/2010 - JOSE SANTOS 

SILVERIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de 

Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º 

da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 
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sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 

1) 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante aos juros progressivos, percebe-se a existência de alguns requisitos para sua incidência. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

  

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 
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4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, a parte autora preenche dois vínculos empregatícios com suposto direito aos juros progressivos, ou 

seja, vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 02 anos no mesmo vinculo empregatício, além da 

opção pelo FGTS. 

  

No entanto, também se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima, sendo que a mudança 

de vinculo empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. 

ROMPIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM 01/07/1974. PRESCRIÇÃO INTEGRAL DAS PARCELAS. 

NOVO VÍNCULO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O Superior Tribunal 

de Justiça firmou a orientação de que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, 

aí incluídas as parcelas referentes aos juros progressivos, ressaltando que, por se referir a relação jurídica de trato 

sucessivo, a prescrição é contada a partir de cada parcela, estando prescritas apenas aquelas anteriores ao prazo 

trintenário do ajuizamento da ação, nos moldes das Súmulas 85 e 210/STJ e 443/STF. (Cf. RESP 808.643/PE, Primeira 

Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24/08/2006; RESP 823.818/PE, Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, 

DJ 29/06/2006; RESP 814.404/PE, Primeira Turma, Ministro José Delgado, DJ 03/04/2006; RESP 805.848/PE, 

Primeira Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006.) 2. Havendo rompimento, após a vigência da Lei 

5.705/71 (art. 2.º, parágrafo único), do contrato que ensejou a opção na forma da Lei 5.107/66, o empregado não faz jus 

à aplicação da taxa de juros progressivos no que tange ao novo vínculo empregatício. (Cf. TRF1, AC 

2003.33.00.029931-8/BA, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 25/11/2004; 

AC 1998.01.00.040424-0/MG, Quarta Turma, Juíza Eliana Calmon, DJ 12/11/1998.) 3. Apelação provida. 

(AC 200638000305652, JUIZ FEDERAL JOÃO CARLOS COSTA MAYER SOARES (CONV.), TRF1 - SEXTA 

TURMA, 07/04/2008)" 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DAS 

PARCELAS ANTERIORES A 30 ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. AGRAVO PROVIDO. 1 - Às contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, capitalizarão juros progressivos de 3% a 6%; 2 - A Lei nº 5.705/71 unificou a taxa de juros dos 

saldos do FGTS em 3% ao ano (art. 1º), garantindo a continuidade da progressão dos juros para as contas vinculadas 

dos empregados optantes existentes à data de sua publicação (art. 2º), ressalvando que, no caso de mudança de empresa, 

a capitalização dos juros passaria a ser feita sempre à taxa de 3% (três por cento) ao ano (parágrafo único); 3 - O 

vínculo empregatício do agravado foi extinto em julho de 1971 (fl. 20-v), passando a estabelecer novo vínculo de 

trabalho apenas nos ano de 1975, oportunidade em que a capitalização dos juros passou a ser feita na ordem de 3% ao 

ano (Taxa de Juros Fixa); 4 - O agravado só fez jus à capitalização progressiva dos juros até julho de 1971, restando 

evidente que todas as parcelas encontram-se atingidas pela prescrição trintenária, uma vez que a demanda foi ajuizada 

em 2004, não se confundindo tal hipótese com a prescrição do fundo do direito; 5 - Agravo regimental prejudicado; 6 - 

Agravo de instrumento provido. 

(AG 200805000021442, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, 30/09/2008) 

  

  

Dessa forma, com relação ao segundo vinculo empregatício, o autor tem direito aos juros progressivos, vez que não se 

encontra prescrito considerando que a rescisão ocorreu em 31/05/1984 (fls. 33).  

  

 Isso posto, JULGO PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001): 

1. A remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º 

da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

1.1 Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

1.2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

1.3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

1.4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004019-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033206/2010 - MARIA ISABEL 

PUERTAS GARCIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA, SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO). Trata-se de ação proposta em face da Caixa 

Econômica Federal em que a parte autora alega ser titular de conta vinculada do FGTS e que os depósitos foram 

atualizados em desacordo com os índices reais de inflação. Sustenta, ainda, haver sofrido prejuízos e pleiteia a 

retificação do cálculo de sua conta vinculada, aplicando-se os índices mencionados na inicial (IPC de janeiro de 1989 - 

42,72%), em substituição aos índices efetivamente aplicados, com acréscimo de correção e juros moratórios. 

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação argüindo preliminares. No mérito, sustentou a 

improcedência do pedido. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse processual, haja vista que o pagamento dos expurgos somente é 

realizada mediante ação judicial. 

Com relação ao termo de adesão a ré não demonstrou que o autor tivesse aderido na época. Assim, essa preliminar não 

merece ser acolhida. 

Passo a analisar o mérito propriamente dito. 

Inicialmente, verifico que a parte autora trouxe aos autos documentos que comprovam a titularidade de conta vinculada 

do FGTS, encontrando-se presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento regular do processo. Vale 

ressaltar que a imprescindibilidade da juntada dos extratos individualizados, para aferição dos valores existentes nas 

épocas a que se referem os índices pleiteados, somente ocorre em eventual fase de liquidação de sentença (nesse 

sentido: TRF/1ª Região, 3ª Turma, AG 97.0100014126, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJ de 03.10.97). 

Quanto à alegação da falta de interesse de agir, embora a Lei Complementar 110/01 tenha previsto o creditamento das 

diferenças decorrentes dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), este somente está autorizado se o 

titular da conta vinculada aceitar sujeitar-se às regras previstas (forma, valores e prazos) na mencionada norma, 

firmando um acordo administrativo com a ré. Contudo, não há nos autos prova de que a autora tenha firmado o referido 

acordo. 

Passo à análise do mérito. 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107/66, tendo como objetivo proporcionar recursos 

para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da indenização e da 

estabilidade decenal no emprego. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o FGTS passou a ser o único meio de proteção ao trabalhador contra a 

despedida arbitrária, consistindo em um direito social nela previsto expressamente (art. 7º, III). 

Diante desse enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, devendo os 

índices aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda durante o período correspondente. 

A correção monetária não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do poder de aquisição da moeda, em 

virtude de sua desvalorização. 

Com os altos índices de inflação verificados no período mencionado na inicial, não é possível imaginar-se que os 

valores constantes das contas vinculadas do FGTS fiquem a salvo de atualização monetária. Pela mesma razão, 

merecem repúdio algumas tentativas de expurgo e manipulação de índices ocorridas em nossa economia em momentos 

nos quais foram adotadas medidas buscando-se a redução do nível inflacionário. 

A jurisprudência dos Tribunais vinha reconhecendo como indevidos os expurgos inflacionários determinados por lei a 

cada plano econômico editado. 

Firmou-se o posicionamento de que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas 

vinculadas ao FGTS, pelos índices notoriamente expurgados. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotando o entendimento de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual, mas sim institucional, e considerando que não há direito adquirido a regime 

jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não trimestral), no seguinte sentido: 

“a) com relação ao Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de junho é de ser feita pelo índice 

LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido; 

b) quanto ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro 

e a circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, 

configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá margem a recurso 

extraordinário; 

c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês de abril 

(44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, assim, 

violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o BTN (5,38%) 

uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e 

d) no que se refere ao Plano Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela TR (7%) 

em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata.” (RE 226.855-RS, rel. Min. Moreira Alves, 

31.8.2000 - Informativo STF nº 200)”. 

Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, 

reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, 
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pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). No que tange a 

esses índices, devem ser aplicados na conta vinculada ao FGTS do autor os que constam do pedido formulado na 

petição inicial, atendo-se a sentença aos limites da demanda, de conformidade com o disposto no art. 460 do Código de 

Processo Civil. 

As alegações de improcedência do pedido referente aos juros progressivos e à impossibilidade de concessão de tutela 

antecipada são descabidas, por não constarem do pedido. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido, 

condenando a ré a creditar, em favor da parte autora, as diferenças de correção monetária das contas vinculadas ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%), em 

substituição ao índice que tiver sido efetivamente aplicado no referido mês. 

As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do 

FGTS do autor, até a data do efetivo pagamento. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito na conta 

vinculada do autor, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006764-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033441/2010 - ANTONIO 

ANDRADE NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia 

e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 

5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 

1) 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante aos juros progressivos, percebe-se a existência de alguns requisitos para sua incidência. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 
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A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

  

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, a parte autora preenche dois vínculos empregatícios com suposto direito aos juros progressivos, ou 

seja, vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 02 anos no mesmo vinculo empregatício, além da 

opção pelo FGTS. 

  

No entanto, também se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima, sendo que a mudança 

de vinculo empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. 

ROMPIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM 01/07/1974. PRESCRIÇÃO INTEGRAL DAS PARCELAS. 

NOVO VÍNCULO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O Superior Tribunal 

de Justiça firmou a orientação de que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, 

aí incluídas as parcelas referentes aos juros progressivos, ressaltando que, por se referir a relação jurídica de trato 

sucessivo, a prescrição é contada a partir de cada parcela, estando prescritas apenas aquelas anteriores ao prazo 

trintenário do ajuizamento da ação, nos moldes das Súmulas 85 e 210/STJ e 443/STF. (Cf. RESP 808.643/PE, Primeira 

Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24/08/2006; RESP 823.818/PE, Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, 

DJ 29/06/2006; RESP 814.404/PE, Primeira Turma, Ministro José Delgado, DJ 03/04/2006; RESP 805.848/PE, 

Primeira Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006.) 2. Havendo rompimento, após a vigência da Lei 

5.705/71 (art. 2.º, parágrafo único), do contrato que ensejou a opção na forma da Lei 5.107/66, o empregado não faz jus 

à aplicação da taxa de juros progressivos no que tange ao novo vínculo empregatício. (Cf. TRF1, AC 

2003.33.00.029931-8/BA, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 25/11/2004; 
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AC 1998.01.00.040424-0/MG, Quarta Turma, Juíza Eliana Calmon, DJ 12/11/1998.) 3. Apelação provida. 

(AC 200638000305652, JUIZ FEDERAL JOÃO CARLOS COSTA MAYER SOARES (CONV.), TRF1 - SEXTA 

TURMA, 07/04/2008)" 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DAS 

PARCELAS ANTERIORES A 30 ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. AGRAVO PROVIDO. 1 - Às contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, capitalizarão juros progressivos de 3% a 6%; 2 - A Lei nº 5.705/71 unificou a taxa de juros dos 

saldos do FGTS em 3% ao ano (art. 1º), garantindo a continuidade da progressão dos juros para as contas vinculadas 

dos empregados optantes existentes à data de sua publicação (art. 2º), ressalvando que, no caso de mudança de empresa, 

a capitalização dos juros passaria a ser feita sempre à taxa de 3% (três por cento) ao ano (parágrafo único); 3 - O 

vínculo empregatício do agravado foi extinto em julho de 1971 (fl. 20-v), passando a estabelecer novo vínculo de 

trabalho apenas nos ano de 1975, oportunidade em que a capitalização dos juros passou a ser feita na ordem de 3% ao 

ano (Taxa de Juros Fixa); 4 - O agravado só fez jus à capitalização progressiva dos juros até julho de 1971, restando 

evidente que todas as parcelas encontram-se atingidas pela prescrição trintenária, uma vez que a demanda foi ajuizada 

em 2004, não se confundindo tal hipótese com a prescrição do fundo do direito; 5 - Agravo regimental prejudicado; 6 - 

Agravo de instrumento provido. 

(AG 200805000021442, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, 30/09/2008) 

  

  

Dessa forma, com relação ao segundo vinculo empregatício, o autor tem direito aos juros progressivos, vez que não se 

encontra prescrito considerando que a rescisão ocorreu em 15/10/1983 (fls. 11).  

  

 Isso posto, JULGO PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001): 

1. A remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º 

da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

1.1 Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

1.2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

1.3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

1.4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006653-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033427/2010 - JOÃO 

MASCARENHAS PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia 

e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 

5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 
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Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 

1) 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante aos juros progressivos, percebe-se a existência de alguns requisitos para sua incidência. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

  

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 
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No caso concreto, a parte autora preenche dois vínculos empregatícios com suposto direito aos juros progressivos, ou 

seja, vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 02 anos no mesmo vinculo empregatício, além da 

opção pelo FGTS. 

  

No entanto, também se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima, sendo que a mudança 

de vinculo empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. 

ROMPIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM 01/07/1974. PRESCRIÇÃO INTEGRAL DAS PARCELAS. 

NOVO VÍNCULO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O Superior Tribunal 

de Justiça firmou a orientação de que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, 

aí incluídas as parcelas referentes aos juros progressivos, ressaltando que, por se referir a relação jurídica de trato 

sucessivo, a prescrição é contada a partir de cada parcela, estando prescritas apenas aquelas anteriores ao prazo 

trintenário do ajuizamento da ação, nos moldes das Súmulas 85 e 210/STJ e 443/STF. (Cf. RESP 808.643/PE, Primeira 

Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 24/08/2006; RESP 823.818/PE, Segunda Turma, Ministra Eliana Calmon, 

DJ 29/06/2006; RESP 814.404/PE, Primeira Turma, Ministro José Delgado, DJ 03/04/2006; RESP 805.848/PE, 

Primeira Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2006.) 2. Havendo rompimento, após a vigência da Lei 

5.705/71 (art. 2.º, parágrafo único), do contrato que ensejou a opção na forma da Lei 5.107/66, o empregado não faz jus 

à aplicação da taxa de juros progressivos no que tange ao novo vínculo empregatício. (Cf. TRF1, AC 

2003.33.00.029931-8/BA, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 25/11/2004; 

AC 1998.01.00.040424-0/MG, Quarta Turma, Juíza Eliana Calmon, DJ 12/11/1998.) 3. Apelação provida. 

(AC 200638000305652, JUIZ FEDERAL JOÃO CARLOS COSTA MAYER SOARES (CONV.), TRF1 - SEXTA 

TURMA, 07/04/2008)" 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DAS 

PARCELAS ANTERIORES A 30 ANOS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. AGRAVO PROVIDO. 1 - Às contas vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, capitalizarão juros progressivos de 3% a 6%; 2 - A Lei nº 5.705/71 unificou a taxa de juros dos 

saldos do FGTS em 3% ao ano (art. 1º), garantindo a continuidade da progressão dos juros para as contas vinculadas 

dos empregados optantes existentes à data de sua publicação (art. 2º), ressalvando que, no caso de mudança de empresa, 

a capitalização dos juros passaria a ser feita sempre à taxa de 3% (três por cento) ao ano (parágrafo único); 3 - O 

vínculo empregatício do agravado foi extinto em julho de 1971 (fl. 20-v), passando a estabelecer novo vínculo de 

trabalho apenas nos ano de 1975, oportunidade em que a capitalização dos juros passou a ser feita na ordem de 3% ao 

ano (Taxa de Juros Fixa); 4 - O agravado só fez jus à capitalização progressiva dos juros até julho de 1971, restando 

evidente que todas as parcelas encontram-se atingidas pela prescrição trintenária, uma vez que a demanda foi ajuizada 

em 2004, não se confundindo tal hipótese com a prescrição do fundo do direito; 5 - Agravo regimental prejudicado; 6 - 

Agravo de instrumento provido. 

(AG 200805000021442, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, 30/09/2008) 

  

  

Dessa forma, com relação ao segundo vinculo empregatício, o autor tem direito aos juros progressivos, vez que não se 

encontra prescrito considerando que a rescisão ocorreu em 31/10/1980.  

  

 Isso posto, JULGO PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 

10.259/2001): 

1. A remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º 

da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

1.1 Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

1.2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

1.3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

1.4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.15.009189-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033997/2010 - ANEZIA ROSA 

MENDES (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

Certo que juntou aos autos um comprovante de requerimento administrativo indeferido, mas este se refere ao benefício 

de aposentadoria por idade. Portanto, benefício diverso do pretendido na presente ação. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000263 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2010.63.17.000140-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317021517/2010 - IZAIAS FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o parecer da 

Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento, somadas às doze prestações 

vincendas, um total de R$ 107.398,62, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 

10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação, 

correspondente a R$ 76.798,72, sob pena de extinção do processo. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de 
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conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a 

parte autora se manifestar de próprio punho. Por fim, caso a parte autora opte pelo processamento do feito neste 

Juizado, comunique-a de que por ocasião de eventual execução de sentença deverá se manifestar acerca do pagamento 

dos atrasados, optando por ofício requisitório ou precatório, hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja 

por ofício requisitório. 

  

Designo pauta extra para o dia 14/10/2010, dispensada a presença das partes. Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000264 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.17.004681-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317021733/2010 - EZEQUIEL NUNES DE SIQUEIRA (ADV. 

SP190787 - SIMONE NAKAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em psiquiatria para o dia 25/10/2010, 

as 13:15h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.004609-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317021734/2010 - FABIO GOMES DA SILVA (ADV. SP164571 - 

MARIANA VICENTE ANASTÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em psiquiatria para o dia 04/10/2010, 

as 13:15h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.003460-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317021735/2010 - EDSON LINS DE CARVALHO (ADV. SP262642 - 

FRANCELI APARECIDA BASTIDAS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em psiquiatria para o dia 

27/09/2010, as 13:15h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

  

Tendo em vista a proximidade da audiência, intime-se o Sr. Perito para que, excepcionalmente, apresente o laudo no 

prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000129 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.18.005444-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015361/2010 - JOSE HUMBERTO 

BRANCALHÃO (ADV. SP119417 - JULIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos 

do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB em 20.10.2009, 

conforme cálculos apresentados pela contadoria deste juizado, e DIP em 01.06.2010, correspondendo os atrasados no 

percentual de 80% (oitenta por cento) equivalente a R$ 10.445,82 (dez mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e 

oitenta e dois centavos), com renda mensal inicial no valor de R$ 1.651,53 (mil seiscentos e cinqüenta e um reais e 

cinqüenta e três centavos), atualizada para R$ 1.708,83 (mil setecentos e oito reais e oitenta e três centavos), devendo a 

parte autora ser reavaliada pelo perito do INSS seis meses contados a partir da DIB, nos termos do acordo. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar a benefício acordado, conforme acordo proposto, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

           Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.006130-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015155/2010 - MARIA PEREIRA 

ALVES (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, 

nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 30.11.2009 e 

DIP em 01.08.2010, com renda mensal inicial e atualizada a serem calculadas pelo INSS, conforme acordo proposto e 

valores em atraso no valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, 

 conforme acordo proposto e aceito, no prazo de 30 (trinta) dias. 

           Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.005396-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318006374/2010 - CATARINA 

RIBEIRO NASCIMENTO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.18.000408-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015570/2010 - GONCALVINA DE 

JESUS NOEL (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.18.001672-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015407/2010 - DEVANILA DE 

SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

2007.63.18.001870-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318008912/2010 - JOSE MAURICIO 

BARBOSA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 1032/1101 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, julgo improcedentes os pedidos 

de reconhecimento de tempo de serviço sem anotação em CTPS e de concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. Em consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, na forma da fundamentação acima. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

bastantes para firmar minha convicção e resolver a lide, pronuncio, de ofício, a prescrição da ação de cobrança 

de juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) anos anteriores à distribuição da ação, e REJEITO os pedidos 

formulados pelo autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
2009.63.18.003132-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013682/2010 - LUCIA HELENA 

SILVA GRANZOTO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003140-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013685/2010 - MARIA 

APARECIDA LOMBARDI RIBEIRO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.000476-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013820/2010 - LAURA 

GALHARDO MOLINA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO os pedidos 

formulados pela autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

2009.63.18.003142-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013688/2010 - REGINA 

APARECIDA BALATORE (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Diante dos 

fundamentos expostos, bastantes para firmar minha convicção e resolver a lide, pronuncio, de ofício, a prescrição da 

ação de cobrança de juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) anos anteriores à distribuição da ação, e REJEITO os 

pedidos formulados pela autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

bastantes para firmar minha convicção e resolver a lide, pronuncio, de ofício, a prescrição da ação de cobrança 

de juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) anos anteriores à distribuição da ação, e REJEITO os pedidos 

formulados pelo autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
2009.63.18.003144-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013712/2010 - JOAQUIM DE 

CASTRO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.004399-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013735/2010 - JOSE LUIZ ALVES 

TEIXEIRA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.004548-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015529/2010 - MARIANA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  
2010.63.18.000190-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015455/2010 - BENEDITA 

FACIOLI MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000024-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015457/2010 - ABADIA DE 

FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2010.63.18.000293-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015459/2010 - JUVELINO PIRES 

CAMARGO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000295-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015460/2010 - CIRO ROSA 

DAMASCENO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000142-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015461/2010 - ARLINDO PEREIRA 

DE LIMA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO 

FRANCO, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000945-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015572/2010 - NELSON JOSE 

MARTINS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000951-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015573/2010 - JACQUELINE NOEL 

DE MOURA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001071-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015574/2010 - MARIA LUCIA 

BATISTA DE SOUSA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001195-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015575/2010 - AMALIA 

BERGAMO FERREIRA (ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.000033-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015456/2010 - BIANCA ISRAEL 

DAS NEVES (ADV. SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000143-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015458/2010 - ELIANA GOMES 

(ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.000647-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015538/2010 - RITA DE CASSIA 

CARDOSO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e extingo o processo, sem resolução de mérito, a teor do disposto 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de concessão de auxílio doença. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.18.005037-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015400/2010 - MARIA DE 

LOURDES LIMA (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do 

exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

julgo IMPROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.18.004907-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015530/2010 - GLEIDE PEIXOTO 

TOZATTI (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS, SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL, 

SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de 

mérito e julgo IMPROCEDENTES os pedidos 

  

2010.63.18.000182-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015402/2010 - VANIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado com o 

artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91 e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.18.001718-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013681/2010 - VANDERLEI 

DUARTE SILVEIRA (ADV. SP210302 - GISELE COELHO BIANCO, SP230925 - BRENO CESAR FERREIRA 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar minha convicção 

e resolver a lide, pronuncio, de ofício, a prescrição da ação de cobrança de juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) 

anos anteriores à distribuição da ação, e REJEITO os pedidos formulados pelo autor, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50) e a prioridade de tramitação, com 

base no Estatuto do Idoso. Anote-se. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2007.63.18.002103-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318008905/2010 - RUBENS 

MALDONADO (ADV. SP211777 - GERSON LUIZ ALVES, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, 

julgo improcedente o pedido. Em consequência, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.18.002044-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014424/2010 - CUSTODIO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 

expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado 

pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

declarando, para fins previdenciários, que o mesmo exerceu trabalho rural no interregno de 30/09/1980 a 30/09/1985, 

devendo o INSS fazer as devidas averbações, condeno o INSS a expedir e conceder ao autor a Certidão de Tempo de 

Serviço, atualizada, incluindo-se o tempo acima reconhecido. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e, com fundamento no artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS 

a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez para a parte autora, conforme a planilha abaixo: 

  

2010.63.18.000233-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015534/2010 - CLOVIS ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000040-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015536/2010 - LUZIA 

BERNADETE DOS REIS (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.000543-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014685/2010 - PAULO CASSIO 

PEIXOTO (ADV. SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o 

exposto, ACOLHO EM PARTE, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, os pedidos de correção da conta poupança n. 0304.013.00090603-9, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a pagar as diferenças resultantes da não aplicação dos índices de 42,72%, 84,32%, 44,80% e 7,87%, relativos 

aos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990, com correção monetária a partir da data do indevido 

expurgo, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados 

desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a 

partir da citação, quando então não será devido nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000477-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013825/2010 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP164521 - AMAUANA DE PÁDUA ROSA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, os pedidos de correção da conta poupança junto à agência 0304, conta n. 44.771, para condenar a 

Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de 
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Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, no percentual de 42,72%, relativo ao mês de janeiro de 1989, com 

correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios 

capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e juros de mora pela 

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido nenhum outro índice de 

correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2007.63.18.002017-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318008906/2010 - ONOFRE 

FLORIANO GONCALVES (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, 

julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de determinar ao réu que proceda a averbação, como tempo de 

serviço comum, do período de 10/05/1977 a 15/11/1977, laborado como trabalhador rural, conforme anotação em 

CTPS; bem como promova o enquadramento como especial e a sua conversão para tempo comum, dos seguintes 

períodos: de 06/10/1975 a 09/05/1977; de 13/04/1978 a 15/09/1980; de 21/10/1980 a 05/03/1997; e de 18/11/2003 a 

10/09/2007. 

Em consequência, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, condeno o réu a conceder ao autor ONOFRE 

FLORIANO GONÇALVES, qualificado nos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com início 

(DIB) na data da citação (10/09/2007). 

Os valores em atraso serão pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter 

sido adimplidos, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 da Lei nº 

10.406/2002 (novo Código Civil) e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, 

sempre na forma prevista na Resolução nº 561/2007-CJF, até 30 de junho de 2009. A contar de 01/07/2009, data em que 

passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, 

para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Os valores eventualmente pagos na esfera 

administrativa, sob o mesmo título, serão compensados nessa ocasião. 

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Considerando que eventual recurso interposto pelo réu será recebido no efeito meramente devolutivo, DETERMINO a 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em nome do autor, nos termos 

determinados nesta sentença, no prazo de 30 (trinta) dias e com DIP em 16/09/2010. Os valores em atraso serão 

apurados e requisitados após o trânsito em julgado da sentença. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhor(a) Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.18.001852-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318008816/2010 - JOAO CARDOSO 

DA SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, julgo: 

a) parcialmente procedente o pedido, para o fim de determinar ao réu que promova a averbação, como tempo de serviço 

comum, dos períodos de 03/05/1969 a 02/08/1969; de 24/11/1969 a 30/04/1971; e de 06/03/1975 a 09/11/1975; bem 

como promova o enquadramento como especiais e a sua conversão para tempo comum, dos seguintes períodos: de 

03/05/1969 a 02/08/1969; de 08/11/1993 a 31/08/2000; 

b) improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Em consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da 

fundamentação acima. 

Considerando que eventual recurso interposto pelo réu será recebido no efeito meramente devolutivo, intime-se o INSS 

para que cumpra a obrigação de fazer descrita no item “a” do julgado, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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2009.63.18.001136-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014997/2010 - SIRLENE CRISTINA 

DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

conceder-lhe benefício de auxílio-doença, devendo mantê-lo até que tentada e alcançada a reabilitação profissional do 

segurado. O benefício será devido desde 13/03/2009, data da perícia médica judicial, com RMI (renda mensal inicial) 

no valor de R$ 414,30 (quatrocentos e catorze reais e trinta centavos) e RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), mais abono anual. 

  

Entendo por bem frisar que o auxílio-doença percebido pela parte autora deve ser mantido até 06 (seis) meses após a 

data da implantação judicial, findo os quais poderá a autarquia proceder à reavaliação médica. 

  

Ressalto ainda que fica vedada a “alta programada”, sendo imprescindível à realização de perícia médica para eventual 

constatação da reabilitação e, via de conseqüência, a cessação do benefício. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados, somavam, até 22/07/2009 (data da implantação do 

benefício, decorrente da antecipação dos efeitos da tutela, concedida por este Juízo), R$ 2.104,99 (dois mil cento e 

quatro reais e noventa e nove centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, mantenho parcialmente a r. 

decisão de n° 7707/2009 que antecipou parcialmente os efeitos da tutela, contudo, determino que as prestações 

vincendas sejam pagas em consonância com o disposto nesta sentença, a partir da data da publicação. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000557-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014659/2010 - MARIA DO 

ROSARIO BRANQUINHO DE BARROS (ADV. SP240916 - FERNANDA BRANQUINHO DE BARROS 

FAGGIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o exposto, reconheço, de ofício, a inépcia do pedido de correção pelo 

índice de 8,04% (item “1” do pedido) e EXTINGO o feito no particular, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma 

do artigo 267, I do Código de Processo Civil e ACOLHO EM PARTE, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos 

do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, os pedidos de correção da conta poupança n. 0304.013.00090563-6, 

para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da não aplicação dos índices de 42,72% e 

20,21%, relativos a janeiro de 1989 e janeiro de 1991, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos 

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561/07 do Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do 

evento até o dia do efetivo pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, 

quando então não será devido nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 
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Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.003797-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014425/2010 - NILTON MARQUES 

DE FARIA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, 

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins 

previdenciários, que o mesmo exerceu trabalhos especiais de 05/02/1980 a 13/01/1983; 01/03/1983 a 17/11/1987; 

01/12/1987 a 20/01/1994; 01/02/1995 a 09/03/2009, devendo o INSS averbá-los, e; segundo, para condenar o INSS a 

conceder a Nilton Marques de Faria o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com renda mensal 

de 100% do salário-de-benefício, nos termos dos artigos 53 e seguintes da lei n. 8.213/91, devida desde 25/06/2009, 

cujo valor da renda mensal inicial (RMI) é de R$ 1.526,75 (hum mil quinhentos e vinte e seis reais e setenta e cinco 

centavos) e atualizada para (RMA) R$ 1.593,92 (hum mil quinhentos e noventa e três reais e noventa e dois centavos), 

mais abono anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n. 561/2007 do CJF. 

  

           Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 30 de junho de 2010, R$ 

21.691,68 (vinte e um mil seiscentos e noventa e um reais e sessenta e oito centavos). 

              

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de julho de 2010. 

  

 Oficie-se o chefe da agência competente. 

 Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

Sentença tipo “A”, nos termos do Provimento COGE n.º 73, de 08/01/2007. 

  

2009.63.18.000546-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014100/2010 - FRANCISCO 

MARTINS SAN JUAN (ADV. SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI); EMILIA BARBEIRO 

MARTINS (ADV. SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o 

exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso IV do Código 

de Processo Civil, em relação aos pedidos de correção pelos índices dos meses de março/90 (84,32%), abril/90 

(44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro de 1991; declaro a ilegitimidade ativa “ad causam” de EMILIA BARBEIRO 

MARTINS e JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito em relação a tal autora, nos termos do art. 267, 

inciso VI do Código de Processo Civil e ACOLHO EM PARTE, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 

269, inciso I do Código de Processo Civil, os pedidos de correção da conta poupança n. 0304.013.00091700-6, para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da não aplicação do índice de 42,72%, relativo 

ao mês de janeiro de 1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da 

Justiça Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo 

pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será 

devido nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000811-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014994/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO LEONCIO DE SOUZA (ADV. SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o 

pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), com data de 

início do benefício (DIB) em 29/01/2009, data do ajuizamento da ação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), mais 

abono anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam até 31 de março de 2010, R$ 7.869,73 

(sete mil oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e três centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de abril de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000493-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013849/2010 - CARLOS AUGUSTO 

PINI (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA, SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). Ante o exposto, reconheço, de ofício, a prescrição da pretensão de recebimento dos índices 

relativos a junho de 1987 (Plano Bresser), resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e 

ACOLHO EM PARTE os pedidos do autor, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes 

da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, nos percentuais 

de 42,72%, 84,32, 44,80% e 7,87%, relativos aos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1.990, sobre o saldo 

da(s) caderneta(s) de poupança então existente(s), com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos 

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561/07 do Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do 

evento até o dia do efetivo pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, 

quando então não será devido nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 
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Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000513-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013903/2010 - RITA CASSIA DE 

LIMA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE); MARIA DAS GRACAS E LIMA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o exposto, declaro a ilegitimidade ativa “ad causam” da autora RITA CASSIA 

DE LIMA e EXTINGO sem resolução do mérito, o processo em relação a ela, nos termos do art. 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil. ACOLHO EM PARTE os pedidos da autora MARIA DAS GRAÇAS E LIMA, resolvendo o 

mérito em relação a ela, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a Caixa Econômica Federal 

a pagar-lhe as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 (42,72%), sobre o saldo da(s) caderneta(s) 

de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, com correção monetária a partir da data 

do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, 

contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código 

Civil), a partir da citação, quando então não será devido nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2010.63.18.000649-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015376/2010 - PAULO SERGIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no artigo 86 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício 

de auxílio acidente para a parte autora, conforme a planilha abaixo: 

  

2009.63.18.000559-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014109/2010 - FLAVIA 

BRANQUINHO DE BARROS (ADV. SP240916 - FERNANDA BRANQUINHO DE BARROS FAGGIONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o exposto, reconheço, de ofício, a inépcia do pedido de correção pelo índice de 

8,04% (item “1” do pedido) e EXTINGO o feito no particular, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 

267, I do Código de Processo Civil; no tocante aos pedidos de correção dos expurgos de janeiro e fevereiro de 1989, 

acolho a preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação e JULGO EXTINTO O FEITO, 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil e em relação aos 

demais pedidos, ACOLHO EM PARTE, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da não aplicação do 

índice 20,21%, relativo ao BTN de janeiro de 1991, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos 

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561/07 do Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do 

evento até o dia do efetivo pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, 

quando então não será devido nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 
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sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000544-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014651/2010 - FRANCISCO 

MARTINS SAN JUAN (ADV. SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

Ante o exposto, acolho a preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, no tocante aos 

pedidos de aplicação correção relativos aos meses de março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e 

fevereiro/91 (21,87%), uma vez que a falta de tais documentos torna impossível a análise do pedido e o 

desenvolvimento válido e regular do processo, e, em conseqüência, EXTINGO os pedidos daí decorrente, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 267, IV do Código de Processo Civil e ACOLHO EM PARTE, COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, o pedido relativo à correção 

da conta poupança n. 0304.013.00078649-1, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes 

da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, no percentual de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro de 1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o 

dia do efetivo pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então 

não será devido nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000521-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014001/2010 - GERALDO GOMES 

(ADV. SP196722 - TAYSA MARA THOMAZINI, SP269077 - RAFAEL COELHO DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em relação às contas de caderneta de poupança n. 0304.013.00041146-

3, n. 0304.013.60000049-9 e 1940.0327.43001940-2 e em relação à conta n. 0304.013.50341-4, no tocante aos períodos 

de março/90 (84,32%) e fevereiro/91 (21,87%), e ACOLHO EM PARTE, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, os pedidos de correção da conta poupança n. 0304.013.50341-

4, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do 

IPC (Índice de Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, no percentual de 42,72%, relativo ao mês de janeiro de 

1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e 

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido nenhum 

outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000491-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013847/2010 - VILMA MARQUES 

(ADV. SP200503 - RODRIGO ALVES MIRON); PAULO SERGIO MARQUES (ADV. SP200503 - RODRIGO 

ALVES MIRON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e acolho em parte o pedido dos autores para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças 

resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 (42,72%), sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança então 

existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, com correção monetária a partir da data do indevido 

expurgo, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados 

desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a 

partir da citação, quando então não será devido nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.004842-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015451/2010 - OTAVIO ALVES 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução 

de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido unicamente para averbar o tempo de serviço rural entre 01/01/1971 a 31/12/2000. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.18.000484-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014646/2010 - MARIA DO 

ROSARIO FELIX (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL 

NOKATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o exposto, declaro a ilegitimidade ativa “ad causam” da autora em 

relação à conta n. 97042-0 e JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito em relação a tal autora, nos termos 

do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil; acolho a preliminar de ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação em relação aos pedidos de correção da conta n. 80510-0 pelos índices de janeiro e fevereiro de 

1991e EXTINGO O FEITO, sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, IV do Código de Processo Civil e 

ACOLHO EM PARTE, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo 

Civil, os pedidos de correção da conta poupança n. 80510-0, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as 

diferenças resultantes da não aplicação do índice de 42,72%, relativo ao mês de janeiro de 1989, com correção 

monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios 

capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e juros de mora pela 

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido nenhum outro índice de 

correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 
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sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

Defiro a prioridade de tramitação do feito, com base no Estatuto do Idoso. Anote-se. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000500-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013865/2010 - RAUL RODRIGUES 

DE ANDRADE (ADV. SP230381 - MARINA SILVEIRA CARILO, SP225132 - TARSIA RODRIGUES PEIXOTO 

BRUNETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e ACOLHO EM PARTE os pedidos do autor, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as 

diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de Preços do Consumidor), elaborado pelo 

IBGE, nos percentuais de 42,72% e 44,80%, relativo aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1.990, sobre o saldo da(s) 

caderneta(s) de poupança então existente(s), com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o 

dia do efetivo pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então 

não será devido nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2007.63.18.001955-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318008907/2010 - JOSE APARECIDO 

BORGES (ADV. SP198869 - SORAYA LUIZA CARILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, 

para o fim de determinar ao réu que promova a averbação, como tempo de serviço comum, dos períodos de 01/05/1973 

a 30/10/1973, de 05/11/1973 a 22/01/1974, e de 01/11/1974 a 26/03/1975; bem como promova o enquadramento como 

especial e a sua conversão para tempo comum, do seguinte período: de 13/02/1987 a 15/04/1991. 

Em consequência, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, condeno o réu a conceder ao autor JOSÉ 

APARECIDO BORGES, qualificado nos autos, o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, 

com início (DIB) na data da citação (31/07/2007). 

Outrossim, condeno ainda o réu a restituir ao autor as parcelas recolhidas a título de contribuição previdenciária, na 

condição de contribuinte individual, relativamente aos pagamentos realizados posteriormente a 13/07/2002, sempre que 

verificada a concomitância com as competências em que figurou como segurado empregado. 

Os valores em atraso serão pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter 

sido adimplidos, e, no caso da restituição, desde a data dos recolhimentos indevidos, acrescidos de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 da Lei nº 10.406/2002 (novo Código Civil) e do artigo 161, parágrafo 

1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, sempre na forma prevista na Resolução nº 561/2007-CJF, até 30 

de junho de 2009, e observada a natureza de cada crédito. A contar de 01/07/2009, data em que passou a viger a Lei n.º 

11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de atualização 

monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Os valores eventualmente pagos na esfera administrativa, sob o 

mesmo título, serão compensados nessa ocasião. 

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Considerando que eventual recurso interposto pelo réu será recebido no efeito meramente devolutivo, DETERMINO a 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em nome do autor, nos termos 

determinados nesta sentença, no prazo de 30 (trinta) dias e com DIP em 16/09/2010. Os valores em atraso serão 

apurados e requisitados após o trânsito em julgado da sentença. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhor(a) Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com vistas ao 

fiel cumprimento desta determinação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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2009.63.18.000535-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014083/2010 - LUIZ ELOI 

TEIXEIRA DE AGUIAR (ADV. SP235802 - ELIVELTO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o 

exposto, reconheço, de ofício, a falta de interesse de agir da parte em relação à conta 0304.001.00019921-5 e 

EXTINGO os pedidos daí decorrente, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 267, IV do Código de 

Processo Civil e ACOLHO EM PARTE, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I do 

Código de Processo Civil, os pedidos de correção da conta poupança n. 0304.013.00041146-3, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de Preços do 

Consumidor), elaborado pelo IBGE, no percentual de 42,72% e 44,80, relativos ao mês de janeiro de 1989 e abril de 

1990 e ao índice do BTN de janeiro de 1991, 20,21%, , com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, 

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561/07 do Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do 

evento até o dia do efetivo pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, 

quando então não será devido nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.002661-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318011257/2010 - EURIPEDES JORGE 

BENTO BERTOLON (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a 

lide, ACOLHO parcialmente o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade, com data de início do 

benefício (DIB) em 22/04/2009, data do ajuizamento da presente ação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais), mais abono anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 31/05/2010, R$ 7.444,03 (sete mil 

quatrocentos e quarenta e quatro reais e três centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de junho de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000545-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014656/2010 - TEREZINHA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o 

exposto, acolho a preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, em relação às contas 

0304.013.71609-4, 0304.013.75100-0, 0304.013.83474-7 e 0304.013.91193-8, no tocante aos pedidos de aplicação 

correção dos meses de março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%) e em relação à 

conta 0304.013.78181-3, em relação aos pedidos de aplicação correção dos meses de abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%), uma vez que a falta de tais documentos torna impossível a análise do pedido e o 

desenvolvimento válido e regular do processo e, em conseqüência, EXTINGO os pedidos daí decorrentes, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 267, IV do Código de Processo Civil e ACOLHO EM PARTE, COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, o pedido relativo à correção 

das contas poupanças retro, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da não 

aplicação da variação integral do IPC (Índice de Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, no percentual de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro de 1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o 

dia do efetivo pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então 

não será devido nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000522-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014005/2010 - ANDERSON 

CINTRA GOMES (ADV. SP196722 - TAYSA MARA THOMAZINI, SP269077 - RAFAEL COELHO DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em relação aos pedidos de correção pelos 

índices dos meses de março/90 (84,32%) e fevereiro de 1991 (21,87%) e, ACOLHO EM PARTE, COM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, os pedidos de correção da conta poupança 

n. 0304.013.00041146-3, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da não aplicação 

da variação integral do IPC (Índice de Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, no percentual de 42,72%, relativo 

ao mês de janeiro de 1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da 

Justiça Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo 

pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será 

devido nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000523-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014011/2010 - ANDREIA CINTRA 

GOMES DINIZ (ADV. SP196722 - TAYSA MARA THOMAZINI, SP269077 - RAFAEL COELHO DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em relação aos pedidos de correção pelos 
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índices dos meses de março/90 (84,32%) e fevereiro de 1991 (21,87%) e ACOLHO EM PARTE, COM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, os pedidos de correção da conta poupança 

n. 0304.013.00041145-5, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da não aplicação 

da variação integral do IPC (Índice de Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, no percentual de 42,72%, relativo 

ao mês de janeiro de 1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da 

Justiça Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo 

pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será 

devido nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2007.63.18.000999-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014417/2010 - ODHAIR ANTONIO 

ALVES DUPIN (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, 

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins 

previdenciários, que o mesmo exerceu trabalho em atividades rurais sem registro em CTPS de 28/03/1962 a 

30/12/1970, e também trabalhos especiais de 17/01/1972 a 18/09/1972; de 01/03/1973 a 06/09/1978; de 19/06/1979 a 

16/03/1981; de 08/05/1981 a 07/08/1981; de 13/08/1981 a 19/11/1981; de 01/03/1982 a 03/06/1982; de 15/06/1982 a 

14/07/1982; de 16/07/1982 a 11/08/1982; de 01/09/1982 a 16/03/1984; 02/04/1984 a 15/07/1987; de 09/09/1987 a 

13/12/1990; 18/03/1991 a 01/05/1991; de 24/05/1991 a 18/09/1991; 13/04/1992 a 17/11/1992; de 07/07/1993 a 

04/06/1994; de 15/08/1994 a 13/07/1995; de 08/04/1996 a 24/12/1996, devendo o INSS averbá-los, e; segundo, para 

condenar o INSS a conceder a Odhair Antônio Alves Dupin o benefício de aposentadoria integral por tempo de 

contribuição, com renda mensal de 100% do salário-de-benefício, nos termos dos artigos 53 e seguintes da lei n. 

8.213/91, devida desde 30/04/2007 (DIB), cujo valor da renda mensal inicial (RMI) é de R$ 1.118,59 (um mil cento e 

dezoito reais e cinqüenta e nove centavos), e a renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.320,42 (um mil trezentos e 

vinte reais e quarenta e dois centavos), mais abono anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n. 561/2007 do CJF. 

  

           Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 30 de junho de 2010, R$ 

63.424,89 (sessenta e três mil quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e nove centavos). 

              

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de julho de 2010. 

  

 Oficie-se o chefe da agência competente. 

 Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

Sentença tipo “A”, nos termos do Provimento COGE n.º 73, de 08/01/2007. 
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2009.63.18.000603-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013938/2010 - MARIA DA GRACA 

DE SOUSA (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o 

exposto, reconheço de ofício a falta de interesse de agir da autora em relação ao pedido de correção pelo índice de 

42,72%, relativo a janeiro de 1989, e, em conseqüência, EXTINGO os pedidos daí decorrente, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, na forma do artigo 267, VI do Código de Processo Civil e, em relação aos demais pedidos, ACOLHO EM 

PARTE, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, os pedidos 

de correção da conta poupança n. 0304.013.000100576-0, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as 

diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de Preços do Consumidor), elaborado pelo 

IBGE, no percentual de 44,80%, relativo ao mês de abril de 1990, com correção monetária a partir da data do indevido 

expurgo, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados 

desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a 

partir da citação, quando então não será devido nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000798-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013882/2010 - ROBERTO 

FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 

expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-

lhe benefício assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 05/02/2009, data da distribuição, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução nº. 561/2007 do CJF. 

  

                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até julho de 2010, R$ 

9.090,73 (nove mil e noventa reais e setenta e três centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu 

direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de julho de 2010. 

  

O autor deverá ser submetido a nova perícia médica, dentro do prazo de 12 meses, a contar da publicação desta 

sentença. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e acolho o pedido do autor para condenar a Caixa Econômica 

Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 (42,72%), sobre o saldo da(s) 

caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, com correção 

monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, juros 

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e 

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido 

nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados 

quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, 

para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial 

(limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no 

mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na 

presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000540-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014096/2010 - JOKSIDIO FELIPE 

DE SAO JOSE JUNIOR (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000563-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014667/2010 - LUIS ANTONIO 

CRISOL (ADV. SP150649 - PAULO CESAR CRIZOL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e acolho o pedido do autor para condenar a Caixa Econômica 

Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 (42,72%), sobre o saldo da(s) 

caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, com correção 

monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, juros 

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e 

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido 

nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados 

quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, 

para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial 

(limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no 

mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na 

presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  
2009.63.18.000614-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014099/2010 - SINDICATO DO 

COMERCIO VAREJISTA DE FRANCA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 
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2009.63.18.000615-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014101/2010 - VLAMIR RIBEIRO 

PIMENTA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000620-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014108/2010 - JOAO DE ARAUJO 

FILHO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000625-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014115/2010 - ANTONIO SERGIO 

ZAGO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000640-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014132/2010 - OSCAR DA SILVA 

CASTALDI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000644-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014136/2010 - MARCELO 

PALERMO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e acolho o pedido dos autores para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 (42,72%), sobre o 

saldo da(s) caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, com 

correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça 

Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo 

pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não 

será devido nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados 

quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, 

para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial 

(limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no 

mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na 

presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.  

  

Anote-se a prioridade de tramitação do feito, com base no Estatuto do Idoso. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000599-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013935/2010 - JOSE VIOTO FILHO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA ANGELA VIOTO TRENTO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); OSWALDO VIOTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

LAURO VIOTTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA HELENA VIOTO DE MELLO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); TEREZINHA VIOTO DOS SANTOS (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ANTONIO VIOTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

EURIPEDES VIOTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); GRACIA CELESTE VIOTO 

RODRIGUES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000621-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014111/2010 - MARIA LUCIA 

FALEIROS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA SUELI FALLEIROS BRAGA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); VICENTE DE PAULA FALEIROS (ADV. SP267800 - ANTONIO 
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CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e acolho o pedido da autora para condenar a Caixa Econômica 

Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 (42,72%), sobre o saldo da(s) 

caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, com correção 

monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, juros 

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e 

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido 

nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados 

quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, 

para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial 

(limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no 

mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na 

presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  
2009.63.18.000612-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014097/2010 - ROBERTA 

FIGUEIREDO ANDRADE TERAO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000541-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014098/2010 - ROSEMARY 

HELOISA DE FREITAS (ADV. SP258350 - GUSTAVO AMARO STUQUE, SP200953 - ALEX MOISÉS 

TEDESCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000570-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014670/2010 - PATRICIA 

DOURADO PUCCI MANIERO (ADV. SP185576 - ADRIANO MELO, SP246140 - ANDRE LUIZ BOLONHA 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.000611-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014095/2010 - MAYSA PALERMO 

OLIVEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o 

exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e Acolho o pedido do autor para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 

(42,72%), sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 

1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e 

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido nenhum 

outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 
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sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.001354-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015445/2010 - SERGIO FERREIRA 

(ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da 

parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença nº. 570.626.325-2 e imediatamente convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), com data de início do benefício (DIB) em 09/10/2008, dia imediatamente 

posterior à cessação do auxílio-doença dantes percebido, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 947,52 

(novecentos e quarenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.003,61 

(um mil e três reais e sessenta e um centavos), mais abono anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, descontados os valores percebidos a 

título de auxílio-doença, até 08/10/2009 (data da implantação do benefício, decorrente da antecipação dos efeitos da 

tutela, concedida por este Juízo), R$ 14.768,74 (catorze mil setecentos e sessenta e oito reais e setenta e quatro 

centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, mantenho a r. decisão de n° 

11576/2009 que antecipou parcialmente os efeitos da tutela, contudo, determino que as prestações vincendas sejam 

pagas em consonância com o disposto nesta sentença, a partir da data da publicação. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.003553-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014419/2010 - EURIPEDES DOS 

REIS AZEVEDO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins 

previdenciários, que o mesmo exerceu trabalhos especiais de 27/11/1979 a 22/08/2008 (data do ajuizamento da ação), 

devendo o INSS averbá-lo, e; segundo, para condenar o INSS a conceder a Eurípedes dos Reis Azevedo o benefício de 

aposentadoria especial, devida desde 22/08/2008, cujo valor da renda mensal inicial (RMI) é de R$ 1.982,65 (hum mil 

novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) e atualizada (RMA) para R$ 2.150,47 (dois mil cento e 

cinqüenta reais e quarenta e sete centavos), mais abono anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n. 561/2007 do CJF. 

  

           Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em junho de 2010, R$ 56.557,62 

(cinqüenta e seis mil quinhentos e cinqüenta e sete reais e sessenta e dois centavos). 

                  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 
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De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de julho de 2010. 

  

 Oficie-se o chefe da agência competente. 

 Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

Sentença tipo “A”, nos termos do Provimento COGE n.º 73, de 08/01/2007. 

  

2009.63.18.002443-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013867/2010 - VALERIA DA 

SILVA (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos 

fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO o pedido da autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-

lhe benefício assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 09/06/2009, data da citação, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda mensal atual (RMA) atualizada para 

R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

  

                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até junho de 2010, R$ 

6.805,10 (seis mil oitocentos e cinco reais e dez centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da autora, uma vez que já há certeza de 

seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de julho de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e acolho o pedido do autor para condenar a Caixa Econômica 

Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 (42,72%), sobre o saldo da(s) 

caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, com correção 

monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, juros 

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e 

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido 

nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados 

quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, 

para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial 

(limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no 

mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na 

presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.  

Anote-se a prioridade de tramitação do feito, com base no Estatuto do Idoso. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  
2009.63.18.000492-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013848/2010 - MARCO ANTONIO 

GERON (ADV. SP178629 - MARCO AURÉLIO GERON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000604-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013939/2010 - ANTONIO 

ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000605-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013940/2010 - SERGIO LINHARES 

DIAS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000607-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014090/2010 - OSCAR JOSE 

VALENTE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000616-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014103/2010 - IRENIO 

RODRIGUES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000626-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014116/2010 - LUIZ SIMAO NETO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000629-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014119/2010 - CARLOS 

SALDARELI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000632-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014122/2010 - EURIPEDES 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.000469-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014643/2010 - CELIA MARIA DE 

ANDRADE (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o 

exposto, reconheço, de ofício, a inépcia do pedido de correção pelo índice de 8,04% (item “1” do pedido) e EXTINGO 

o feito no particular, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 267, I do Código de Processo Civil; 

declaro, de ofício, a falta de interesse de agir da autora no tocante aos pedidos de correção pelos índices de junho de 

1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72% e 10,14%) e em consequência EXTINGO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, os respectivos pedidos, na forma do artigo 267, VI do mesmo diploma legal e REJEITO, COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, os demais pedidos de 

correção das contas poupanças n. 0304.013.94488-7 e n. 0304.013.106598-4. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e acolho o pedido dos autores para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 (42,72%), sobre o 

saldo da(s) caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, com 

correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça 
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Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo 

pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não 

será devido nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados 

quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, 

para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial 

(limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no 

mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na 

presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.  

Anote-se a prioridade de tramitação do feito, com base no Estatuto do Idoso. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000573-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013901/2010 - ANGELA SALLES 

DE FIGUEIREDO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); RENATO MORAES SALLES DE 

FIGUEIREDO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); JOAO MORAES SALLES DE FIGUEIREDO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000602-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013937/2010 - MARIA LUCIA 

FAGGIONI CINTRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); WILMA FAGGIONI BACHUR (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); RITA MARIA FAGGIONI (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000627-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014117/2010 - RUBENS LEMOS 

FERREIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.000643-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014135/2010 - RUTH BLOIS PERA 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o exposto, resolvo o 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e Acolho o pedido da autora para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 (42,72%), sobre o saldo 

da(s) caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, com correção 

monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios 

capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e juros de mora pela 

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido nenhum outro índice de 

correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 
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Anote-se a prioridade de tramitação do feito, com base no Estatuto do Idoso. 

  

2009.63.18.003457-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015322/2010 - ARMELINDO 

PACHECO DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE 

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a 

lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42 da 

LB), com data de início do benefício (DIB) em 31/03/2009, data do requerimento administrativo, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 536,22 (quinhentos e trinta e seis reais e vinte e dois centavos) e renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 567,37 (quinhentos e sessenta e sete reais e trinta e sete centavos), mais abono anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até março de 2010, R$ 7.560,52 (sete mil 

quinhentos e sessenta reais e cinqüenta e dois centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de abril de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000109-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015444/2010 - VALTER ANTONIO 

VIEIRA (ADV. SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES, SP240093 - ASTRIEL ADRIANO SILVA, SP243853 - 

BRUNO DO COUTO ROSA DE ANDRADE E CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença nº. 502.683.374-4 e imediatamente convertê-lo em aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), com data de 

início do benefício (DIB) em 17/08/2008, data da cessação do auxílio-doença, com renda mensal inicial (RMI) no valor 

de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 

mais abono anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 30 de junho de 2010, R$ 12.808,13 

(doze mil oitocentos e oito reais e treze centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de julho de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000634-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014125/2010 - ISABELLA CORREA 

PINTO SPINELLI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o 

exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e acolho o pedido da autora para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 

(42,72%), sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 

1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e 

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido nenhum 

outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000645-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014663/2010 - IRACEMA NUNES 

DE CASTRO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o 

exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e acolho o pedido do autor para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 

(42,72%), sobre o saldo na conta de caderneta de poupança n. 0304.013.00084054-2, abertas ou renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e 

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido nenhum 

outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Defiro a prioridade de tramitação do feito, com base no Estatuto do Idoso. Anote-se. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e acolho o pedido da autora para condenar a Caixa Econômica 

Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 (42,72%), sobre o saldo da(s) 

caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, com correção 

monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, juros 
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remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e 

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido 

nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados 

quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, 

para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial 

(limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no 

mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na 

presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  
2009.63.18.000504-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013876/2010 - APARECIDA 

CONSUELO DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000606-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014079/2010 - JULIA PALUDETO 

MINICUCCI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000538-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014092/2010 - JUDITH FELIPE DE 

SAO JOSE (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000617-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014105/2010 - CLAUDIA LICURSI 

NOGUEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000635-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014127/2010 - DANIELA DE 

ANDRADE MARCOS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000636-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014128/2010 - MARIA FATIMA 

MELO SOUZA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000641-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014133/2010 - LUZILENE DE 

ALMEIDA MARTINIANO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2008.63.18.004890-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015325/2010 - TEREZA DOS REIS 

SANTANA (ADV. SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GRECO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO); PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. 

PROCURADOR GERAL DO ESTADO); MUNICÍPIO DE FRANCA (ADV./PROC. SP226526 - DANIEL 

CARVALHO TAVARES). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, 

ACOLHO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar à UNIÃO, o ESTADO DE SÃO PAULO e o MUNICÍPIO DE FRANCA, a fornecer à autora, o 

medicamento orencia, na quantidade prescrita pelo médico que a assiste, por tempo indeterminado, sob pena de multa 

diária de R$ 500 (quinhentos reais), no caso de não cumprimento da ordem. 

  

A Lei 8.080/90, art. 18, incisos I, IV e V, atribui a execução e prestação direta dos serviços, aos Municípios essa 

responsabilidade, compatibilizando o Sistema, no particular, com o estabelecido pela Constituição no seu art. 30, VII: 

“Compete aos Municípios (..) prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 

atendimento à saúde da população”. 
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Sob este prisma, caberá somente ao Município de Franca a obrigação de efetivamente executar a determinação judicial 

e fornecer o medicamento à parte autora, restando à União e ao Estado de São Paulo a cooperação técnica e, 

principalmente, financeira com o Município de Franca, restando mantida a solidariedade dos três entes que compõem o 

pólo passivo. 

  

Ressalvando que em nenhuma hipótese poderá ocorrer a interrupção do fornecimento por questões burocráticas, sob 

pena de responsabilização civil, administrativa e criminal de quem lhe der causa. 

  

Reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, mantenho os efeitos da tutela 

antecipada, determinando aos réus que mantenham o fornecimento do medicamento supracitado até que sobrevenha 

decisão definitiva. 

Oficie-se ao órgão competente. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000505-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013878/2010 - IZIDIO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e acolho o pedido do autor para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 

(42,72%), sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 

1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e 

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido nenhum 

outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.003496-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015391/2010 - JULIO ANTONIO 

CRISPIM DE SOUSA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 

expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença nº. 502.647.995-9 e imediatamente convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da LB), com data de início do benefício (DIB) em 20/06/2009, dia imediatamente posterior à cessação 

do auxílio-doença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.507,09 (um mil quinhentos e sete reais e nove 

centavos) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.943,55 (um mil novecentos e quarenta e três reais e cinqüenta e 

cinco centavos), mais abono anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 31/08/2010, R$ 30.616,20 (trinta mil 

seiscentos e dezesseis reais e vinte centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 
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De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de setembro de 2010. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.18.003664-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014642/2010 - JUREMA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da 

parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença nº. 570.061.931-4 e imediatamente convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), com data de início do benefício (DIB) em 01/02/2009, dia imediatamente 

posterior à cessação do auxílio-doença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta 

e cinco reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), mais abono 

anual. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam em 30 de setembro de 2009, R$ 3.899,19 

(três mil oitocentos e noventa e nove reais e dezenove centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de outubro de 2009. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.004353-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014665/2010 - MARIANA GARCIA 

BUENO (ADV. SP142904 - JOAQUIM GARCIA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido da parte autora com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

  

2009.63.18.000597-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013934/2010 - EMILIA DE SOUZA 

BRUNETTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o 

exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e acolho o pedido da autora para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 

(42,72%), sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 

1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e 

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido nenhum 

outro índice de correção monetária. 
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A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Anote-se a prioridade de tramitação do feito, com base no Estatuto do Idoso. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000631-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014121/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS NASCIMENTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o 

exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e acolho o pedido do autor para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 

(42,72%), sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 

1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e 

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido nenhum 

outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

  

Anote-se a prioridade de tramitação do feito, com base no Estatuto do Idoso. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.005790-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013759/2010 - MAYKON 

ROBERTO DA SILVA SOUZA (ADV. SP235815 - FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, entendo ter 

havido a RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido e, com fundamento no artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez para a parte autora, conforme a planilha abaixo: 

  
2010.63.18.000764-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015533/2010 - EDUARDO ESBANO 

NETO (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.000677-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015537/2010 - APARECIDO 

DONIZETTI DE CASTRO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.000583-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013922/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS NASCIMENTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA DE JESUS NASCIMENTO 

POLO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARCELO NASCIMENTO REIS (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil e Acolho o pedido dos autores para condenar a Caixa Econômica Federal a 

pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 (42,72%), sobre o saldo da(s) caderneta(s) de 

poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, com correção monetária a partir da data do 

indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados 

desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a 

partir da citação, quando então não será devido nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Anote-se a prioridade de tramitação do feito, com base no Estatuto do Idoso. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e acolho o pedido dos autores para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 (42,72%), sobre o 

saldo da(s) caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, com 

correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça 

Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo 

pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não 

será devido nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados 

quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, 

para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial 

(limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no 

mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na 

presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000619-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014106/2010 - APARECIDO DOS 

SANTOS RIGO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); LUIS APARECIDO RIGO (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA APARECIDA RIGO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); CONCEICAO APARECIDA RIGO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000622-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014112/2010 - NIBIA MARIA 

LEITE VALERINI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA DE LOURDES LEITE E SILVA 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); EDER ANTONIO LEITE (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); JOAO MARCELO LEITE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); FATHIMA 

APARECIDA SALOMAO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); LUCIANA CRISTINA LEITE 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); EDUARDO MARCELO LEITE (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); JOAO VITOR LEITE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.000821-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015532/2010 - MARIA 

APARECIDA MARTINS CAMPOS (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do 

exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

JULGO PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer 

o benefício de auxílio doença para a parte autora e a mantê-lo por três meses contados a partir da publicação desta 

sentença, conforme a planilha abaixo: 

  

2009.63.18.001315-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013679/2010 - JOSE RUBINSON 

DE CAMARGO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO 

DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Diante dos fundamentos expostos, bastantes para firmar 

minha convicção e resolver a lide, pronuncio, de ofício, a prescrição da ação de cobrança de juros progressivos, no 

prazo de 30 (trinta) anos anteriores à distribuição da ação, e ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados pelo autor, 

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, condenando a CEF a creditar na conta vinculada do autor o valor correspondente à 

aplicação dos juros progressivos, observada a prescrição trintenária em relação às prestações que precederam ao 

ajuizamento da ação, tudo devidamente corrigido monetariamente desde a data em que deveria ter sido creditado, até 

seu efetivo pagamento, contado do ajuizamento da ação, nos termos da Resolução n. 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, com a aplicação, ainda, de juros de mora à taxa de 1% ao mês, estes incidindo desde a citação da Ré (Arts. 405 

e 406, CC/2002). E, tendo havido o saque da conta vinculada ao FGTS anteriormente à ocorrência dos expurgos 

inflacionários, os valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros deverão ser corrigidos monetariamente, 

pelas mesmas regras que regem as liquidações de sentenças judiciais. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55) e bem ainda a teor do disposto no artigo 

29-C da Lei 8.036/90, visto que a presente ação foi ajuizada após 27.7.2001, data da publicação da Medida Provisória 

n° 2.164-40, que acrescentou o referido dispositivo à lei mencionada. 

  

2009.63.18.000482-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013845/2010 - ANA ALICE GAMA 

BRANDAO (ADV. SP193870 - DANILO FLAVIO MONTANINI DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e acolho o pedido da autora, 

para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 

(42,72%), sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 

1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e 

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido nenhum 

outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 
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Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000624-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014114/2010 - ZUARA LIMA DE 

ANDRADE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o 

exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e acolho o pedido da autora para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 

(42,72%), sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 

1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e 

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido nenhum 

outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

  

Anote-se a prioridade de tramitação do feito, com base no Estatuto do Idoso. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.002640-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015326/2010 - GRAZIELLY RITA 

DE CASSIA SILVA LUZ (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 

expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-lhe benefício 

assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 24/04/2009, data do ajuizamento da presente ação, com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda mensal atual (RMA) 

atualizada para R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

  

                               Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até julho de 2010, R$ 

7.612,14 (sete mil seiscentos e doze reais e quatorze centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da autora, uma vez que já há certeza de 

seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do 

pagamento) em 01 de julho de 2010. 
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Oficie-se o chefe da agência competente. 

  

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.003207-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015607/2010 - TERESA FAUSTINO 

DOS SANTOS MISAEL (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos 

fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO o pedido da autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-

lhe benefício de aposentadoria por invalidez, devido desde a data do ajuizamento da ação, cujo valor deverá ser 

calculado nos termos do artigo 44, da Lei n. 8.213/91, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais) e RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), mais 

abono anual, compensando-se as parcelas eventualmente pagas a título de outro benefício. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em agosto de 2010, R$ 46,71 (quarenta e 

seis reais e setenta e um centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01/09/2009. 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.003224-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015469/2010 - DANIEL RAMIRO 

DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe benefício 

de aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB). O benefício será devido desde 11/02/2009, data do primeiro 

requerimento administrativo, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 577,17 (quinhentos e setenta e sete reais e 

dezessete centavos) e RMA (renda mensal atual) atualizada para R$ 621,42 (seiscentos e vinte e um reais e quarenta e 

dois centavos), mais abono anual, compensando-se as parcelas eventualmente pagas a título de outro benefício. 

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até agosto de 2010, R$ 6.138,67 (seis 

mil, cento e trinta e oito reais e sessenta e sete centavos). 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 
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Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01/09/2010 . 

  

Oficie-se o chefe da agência competente. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

Sentença tipo “A”, nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 

  

2009.63.18.000600-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014661/2010 - SANDRA MARIA 

PINI ALVES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o 

exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e acolho o pedido da autor para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 

(42,72%), sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 

1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e 

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido nenhum 

outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000577-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013904/2010 - AMILTON 

CORREIA DE BRITO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o 

exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e Acolho o pedido do autor para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 

(42,72%), sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 

1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e 

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido nenhum 

outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 
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Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000502-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013871/2010 - IZIDIO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e acolho o pedido do autor para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC 

(Índice de Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, no percentual de 44,80%, relativo ao mês de abril de 1.990, 

sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança então existente(s), com correção monetária a partir da data do indevido 

expurgo, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados 

desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a 

partir da citação, quando então não será devido nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e acolho o pedido da autora para condenar a Caixa Econômica 

Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 (42,72%), sobre o saldo da(s) 

caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, com correção 

monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, juros 

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e 

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido 

nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados 

quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, 

para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial 

(limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no 

mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na 

presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.  

Anote-se a prioridade de tramitação do feito, com base no Estatuto do Idoso. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000582-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013907/2010 - ELOIZA HELENA 

ALVES FERREIRA REZENDE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000596-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013933/2010 - MARLENE 

FIGUEIREDO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2009.63.18.000601-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013936/2010 - LOURDES OLIVERI 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000623-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014113/2010 - ALICE DOS 

PRAZERES COSTA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000628-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014118/2010 - AMALIA 

APARECIDA MARROCO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000630-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014120/2010 - CARMEN LYDIA 

DE SALLES GOMES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000633-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014124/2010 - EQUILINA MOLINA 

SILVA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000637-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014129/2010 - MARIA BERNABE 

GARCIA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000638-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014130/2010 - NEIDE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000639-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014131/2010 - MARIA 

APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000642-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014134/2010 - ZORAIDE DA 

GLORIA TAVEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.000572-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013873/2010 - PAULINO 

DOURADO PUCCI (ADV. SP185576 - ADRIANO MELO, SP246140 - ANDRE LUIZ BOLONHA FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil e Acolho o pedido do autor, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da 

aplicação do IPC, em janeiro de 1989 (42,72%), sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas 

ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal, juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o 

dia do efetivo pagamento, e juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então 

não será devido nenhum outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 
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2009.63.18.000550-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014104/2010 - ALBERTO 

ROCCHETTI NETTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o 

exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e acolho o pedido do autor para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 

(42,72%), sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 

1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e 

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido nenhum 

outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000472-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013808/2010 - LUCIO EDUARDO 

CONSTANTINO (ADV. SP206238 - FERNANDO DE FREITAS NICOLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o 

exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e ACOLHO O PEDIDO DO AUTOR 

para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças resultantes da aplicação do IPC, em janeiro de 1989 

(42,72%), sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança então existente(s), abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 

1989, com correção monetária a partir da data do indevido expurgo, nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia do efetivo pagamento, e 

juros de mora pela taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), a partir da citação, quando então não será devido nenhum 

outro índice de correção monetária. 

  

A taxa SELIC é composta de juros e correção, razão pela qual sua aplicação há de ser exclusiva, afastados quaisquer 

outros índices de correção monetária e de juros. 

  

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de obrigação de fazer, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, para 

pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias, mediante crédito na conta da parte autora ou depósito judicial (limitados a 

sessenta salários mínimos - competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar 

em juízo a planilha dos cálculos, a serem efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2009.63.18.005485-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318015518/2010 - MARIA APARECIDA COSTA 

SILVERIO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de embargos de declaração opostos pela 

parte autora, alegando contradição na r.sentença que julgou improcedente o benefício de aposentadoria por invalidez e 

auxílio-doença, por perda da qualidade de segurado. 

A contradição consiste no fato de que o autor tem vínculo empregatício no período de 01.04.2002 a 02.12.2008 e 

percebeu auxílio-doença no período de 08.11.2007 a 15.06.2008, portanto não perdendo a qualidade de segurado 

quando do início da incapacidade total e temporária constatada pelo perito judicial, ou seja, 24.09.2009. Requer a 

apreciação da qualidade de segurado e conseqüentemente a concessão do benefício pleiteado na inicial. 
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Conheço os embargos de declaração opostos pela parte autora, porquanto protocolados tempestivamente. 

Verifico que, de fato, houve contradição na r. sentença termo 14056/2010, de modo que acolho os embargos de 

declaração opostos e passo a julgar o feito nos termos da fundamentação abaixo. 

Trata-se de pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, ao argumento de que à 

parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O benefício de auxílio-doença foi deferido administrativamente, no período de 08.11.2007 a 15.06.2008, após este 

período teve vários requerimentos administrativos, indeferidos. 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. (grifei) 

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

A perícia concluiu que à parte autora é portadora de transtorno de personalidade incapacitante que a incapacita de forma 

total e temporária, desde 24/09/2009. Deverá ser afastado por seis meses. 

Não vislumbro a presença dos requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez neste momento uma vez que a 

incapacidade não é permanente e há possibilidade de recuperação. 

A qualidade de segurado da parte autora está comprovada, possui registro em sua carteira profissional no período de 

01.04.2002 a 02.12.2008 e, percebeu o benefício de auxílio-doença em 08.11.2007 a 15.06.2008. Assim, a autora 

manteve a qualidade de segurado até 02.12.2009, nos termos do artigo 15, inciso II da Lei 8.213/91. O início da 

incapacidade constatada pelo perito judicial foi em 24.09.2009, no “período de graça” 

A data do início do benefício de auxílio-doença é a data da constatação pelo laudo médico pericial, ou seja, 24.09.2009. 

À parte autora deverá ser reavaliada em seis meses, contados da publicação desta sentença. 

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o 

INSS a conceder o benefício de auxílio doença para a parte autora e a mantê-lo por seis meses contados a partir da 

publicação desta sentença, conforme a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                AUXILIO-DOENÇA (91%)     

Renda mensal atual (RMA)      R$ 638,21                

Data de início do benefício (DIB)            24/09/2009 (DIB desta sentença)             

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 615,80                

Salário de Benefício (SB)         R$ 676,71                

Data do início do pag (DIP)    01/06/2010              

Calculo atualizado até              06/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 5.484,43             

DCB        6 meses contados da publicação desta sentença        

  

Os cálculos integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

Determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias 

para as providências burocráticas necessárias. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.18.006514-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318015578/2010 - ROSANGELA SILVA DA CUNHA 

(ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de embargos de declaração opostos pela 

parte autora, alegando contradição na sentença em sua fundamentação e no dispositivo que julgou improcedente a ação 

por estar recebendo auxílio-doença. Alega que quando da prolação da r. sentença a autora não estava recebendo o 

benefício de auxílio-doença, o qual foi cessado em 10.04.2010. 

Conheço os embargos de declaração opostos pela parte autora, porquanto protocolados tempestivamente. 

Verifico que, de fato, houve contradição na r. sentença, em consulta ao PLENUS, a parte autora percebeu, 

administrativamente, o benefício de auxílio-doença (NB 535703999-9 e DIB 21.05.2009 e DCB em 10.04.2010) e, 

quando da prolação da sentença a parte autora não estava recebendo qualquer benefício. 

Contudo, a perícia, realizada no dia 21/01/2010, estabeleceu que deveria ser reavaliada em três meses. Assim sendo, o 

benefício foi recebido exatamente por três meses após a realização da perícia, não havendo qualquer valor adicional a 

ser pago à parte autora. 

Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração para sanar a contradição apontada mas mantenho a 

sentença. 

  

2009.63.18.006464-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318015528/2010 - CONSUELO BARCELOS GARCIA E 

SILVA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de embargos de declaração opostos pela 

parte autora, alegando contradição na sentença em sua fundamentação e no dispositivo que julgou procedente o pedido 

para restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir da cessação do benefício anterior. Alega que constou nos 

cálculos da contadoria como data do início 07.12.2009 (data do ajuizamento da ação) e na fundamentação o início do 

benefício deveria ser a partir da incapacidade ou cessação do benefício. 

Conheço os embargos de declaração opostos pela parte autora, porquanto protocolados tempestivamente. 

Verifico que, de fato, houve contradição na r. sentença, porquanto o perito em seu laudo médico, em respostas aos 

quesitos, constatou que o autor possui incapacidade total e temporária, mas não precisou a data do início da 

incapacidade. No laudo médico, em respostas aos quesitos, o perito informou que a parte autora aduz que ficou incapaz 

a dois anos, ou seja, em janeiro de 2008, mas não foi confirmado pelo perito, de modo que deve ser retificada a 

fundamentação e o dispositivo, para constar o início do benefício a partir do ajuizamento da ação, nos seguintes termos: 

“(...) 

Tendo em vista que a incapacidade é temporária e a parte autora comprovou a qualidade de segurada, faz jus, portanto, 

ao benefício de auxílio doença. 

A data do início do benefício é a data do ajuizamento da ação, 07.12.2009, uma vez que o perito não confirmou a data 

informada pela parte autora. 

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o 

INSS a conceder o benefício de auxílio doença para a parte autora e a mantê-lo por doze meses contados a partir da 

publicação desta sentença, conforme a planilha abaixo:” 

  

Espécie do benefício                AUXILIO-DOENÇA (91%)     

Nº do beneficio restabelecido   Prejudicado               

Data do restabelecimento        Prejudicado               

Data da cessação do beneficio prejudicado               

Renda mensal atual (RMA)      R$ 510,00                

Data de início do benefício (DIB)            07/12/2009 (DIB desta sentença)             

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 465,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 465,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/07/2010              

Calculo atualizado até              07/2010    

Total Geral dos Cálculos          R$ 3.669,89             

  

Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração para fazer constar na fundamentação e no dispositivo da 

sentença o termo acima destacado, o qual passa a fazer parte integrante da mesma e, no mais, mantenho a sentença 

14009/2010 tal como lançada. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.18.000531-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014649/2010 - LUZIA GUIMARAES 

(ADV. SP169354 - FERNANDO SALOMÃO); SEBASTIAO GUIMARAES (ADV. SP169354 - FERNANDO 
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SALOMÃO); ERNANE ALVARES GUIMARÃES (ADV. SP169354 - FERNANDO SALOMÃO); RAQUEL 

RODRIGUES ALVES DE TOLEDO (ADV. SP169354 - FERNANDO SALOMÃO); SANDRA RODRIGUES 

ALVES (ADV. SP169354 - FERNANDO SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o exposto, declaro a 

ilegitimidade ativa “ad causam”, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso 

VI do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000467-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013797/2010 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA LIMA (ADV. SP025677 - REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI); JOSE ROBERTO 

PEREIRA LIMA (ADV. SP025677 - REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI); ANA MARIA LIMA GUIMARAES 

(ADV. SP025677 - REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI); LAURA MARIA LIMA DUQUE (ADV. SP025677 - 

REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.004863-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014668/2010 - LAZARO JERONIMO 

RODRIGUES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Diante dos 

fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, indefiro a petição inicial, ante a 

ausência de pedido, nos termos do art. 295, I e parágrafo único, I e II, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000547-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014102/2010 - NILZA MARIA 

CINTRA GOMES (ADV. SP196722 - TAYSA MARA THOMAZINI, SP269077 - RAFAEL COELHO DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em relação aos pedidos formulados para 

correção da conta poupanças n. 0304.013.000155.089-0 e, no tocante à conta n. 0304.013.00053208-8, declaro a 

ilegitimidade ativa “ad causam” da autora Nilza Maria Cintra Gomes e JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  
2009.63.18.000508-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013881/2010 - MARCENIRA 

EURIPEDES DE OLIVEIRA NEVES (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000560-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014110/2010 - JOSE PEDRO 

CARAMORI (ADV. SP185576 - ADRIANO MELO, SP246140 - ANDRE LUIZ BOLONHA FERREIRA, SP259103 - 

ELAINE CRISTINA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 
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2009.63.18.000529-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014030/2010 - IOLANDA BORGES 

COSTA CORAUCCI (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES); JOAQUINA BORGES COSTA 

(ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso IV do Código de Processo 

Civil. 

Proceda-se à retificação do pólo ativo, para constar que como autoras: JOAQUINA BORGES COSTA e YOLANDA 

BORGES COSTA CORAUCI. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.000524-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014016/2010 - JOSE AUGUSTO 

NASCIMENTO (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Ante o exposto, declaro, de ofício, a ilegitimidade passiva “ad 

causam” do Banco Central do Brasil e JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, em relação a tal réu, nos 

termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil e, em relação à Caixa Econômica Federal, reconheço a 

impossibilidade desenvolvimento válido e regular do processo, por falta de documentos essenciais e, em consequência, 

JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso IV do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 267, V e § 3º do Código de Processo Civil. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
2009.63.18.004975-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015330/2010 - APARECIDA 

MARQUES CARVALHO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005032-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015331/2010 - LUZIA ALCINA DE 

DEUS (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005271-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015334/2010 - MARIA APARECIDA 

SILVA DOMINGOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005424-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015346/2010 - JALDO MARTINS 

DOS SANTOS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005338-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015336/2010 - FRANCISCO 

BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  
2009.63.18.000480-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013844/2010 - FRANCISCA BRAGA 

DO COUTO ROSA (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2009.63.18.000494-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013850/2010 - ROBERTO PIRES DE 

MORAIS (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000495-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013851/2010 - SEBASTIAO DO 

CARMO DE MORAIS (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000496-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013853/2010 - ANTONIO CARLOS 

BATISTA MARTINS (ADV. SP073709 - MARIVALDO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000497-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013859/2010 - DOMINGOS JOSE 

PEREIRA (ADV. SP232290 - RUI FREITAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000499-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013862/2010 - CARLOS ROBERTO 

FALEIROS DINIZ (ADV. SP165133 - GUSTAVO SAAD DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000510-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013886/2010 - GASPARINA DE 

CASTRO FERREIRA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000511-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013895/2010 - JOSE MARIO 

FERREIRA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000512-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013900/2010 - JEAN CARLO 

FERREIRA (ADV. SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO, SP074944 - MARIA ROSALINA 

FALEIROS DOMICIANO); IRENE DAS DORES FERREIRA (ADV. SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS 

DOMICIANO, SP254424 - TALITA FERREIRA CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000530-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014039/2010 - RUBENS DOS REIS 

(ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000533-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014047/2010 - LUZIA GUIMARAES 

(ADV. SP169354 - FERNANDO SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000539-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014094/2010 - JOKSIDIO FELIPE 

DE SAO JOSE (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000551-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014107/2010 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP094907 - JOSE SERGIO SARAIVA, SP247695 - GLAUCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000568-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014672/2010 - SERGIO DE JESUS 

BORGES (ADV. SP185576 - ADRIANO MELO, SP246140 - ANDRE LUIZ BOLONHA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000564-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014675/2010 - LAURA 

APARECIDA DE SOUSA PAULUCI (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000562-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014683/2010 - PAULO CESAR REIS 

(ADV. SP185576 - ADRIANO MELO, SP246140 - ANDRE LUIZ BOLONHA FERREIRA, SP259103 - ELAINE 
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CRISTINA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES 

DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.003421-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015435/2010 - DARCY TEREZINHA 

MACHADO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE 

JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito nos termos do art. 

267, inciso VI, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000474-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013818/2010 - AURORA DE 

ALMEIDA PALUDETTO (ADV. SP121899 - CARLOS ALBERTO CHAIN CAMPANA, SP143186 - FABIANA 

QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o exposto, declaro a ilegitimidade ativa “ad causam”, JULGO 

EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.004937-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015329/2010 - ANTONIO CARLOS 

PERES MANSANO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos 

expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem julgamento 

do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000483-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013846/2010 - FABRICIO JOSE DA 

SILVA VIOTTO (ADV. SP201494 - RODRIGO MÁRCIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Diante do 

exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

295, II, c/c o artigo 267, I, ambos do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  
2009.63.18.000468-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013798/2010 - CARLOS ROBERTO 

FALEIROS DINIZ (ADV. SP165133 - GUSTAVO SAAD DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000470-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013801/2010 - MARLI DE PAULA E 

SILVA (ADV. SP249401 - VINICIUS VISCONDI GONZAGA, SP148696 - LUIS ANTONIO GONZAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 
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2009.63.18.000471-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013804/2010 - JULIANA DE PAULA 

RETUCCI (ADV. SP249401 - VINICIUS VISCONDI GONZAGA, SP148696 - LUIS ANTONIO GONZAGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000473-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013817/2010 - JOADIR ANTONIO 

RETUCCI (ADV. SP249401 - VINICIUS VISCONDI GONZAGA, SP148696 - LUIS ANTONIO GONZAGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000478-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013843/2010 - CONCEICAO 

GUALHARDO DE ANDRADE (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000506-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013880/2010 - ALAIR CANAVEZ 

(ADV. SP178617 - LUCIANA LOPES CANAVEZ, SP249356 - ADRIANO LOURENÇO MORAIS DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000481-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014644/2010 - ARIOVALDO 

TASSINI (ADV. SP076476 - ANTONIO DE PADUA PINTO, SP247323 - MARIA CAROLINA DE PADUA PINTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000542-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014686/2010 - FRANCISCO GOMES 

MARTINHS FILHO (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE); DOLORES MIRAS GARCIA 

GOMES (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.000737-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015405/2010 - SEBASTIAO DE 

PAULA (ADV. SP184506 - SOLANGE CABRAL LOPES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.18.000528-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014021/2010 - OCTAVIO JOSE DOS 

PRAZERES (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Ante o exposto, declaro, de ofício, a ilegitimidade passiva “ad 

causam” do Banco Central do Brasil e JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, em relação a tal réu, nos 

termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil e, em relação à Caixa Econômica Federal, reconheço a 

impossibilidade desenvolvimento válido e regular do processo, por falta de documentos essenciais e, em consequência, 

JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso IV do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

2009.63.18.006182-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014688/2010 - CLAUDIO 

BRANCALHAO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição Federal. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                              Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

                       Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000509-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013883/2010 - MOZART COTEGIPE 

PELLICO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o 

exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso IV do Código 

de Processo Civil, em relação aos pedidos de correção pelos índices dos meses de janeiro/89 (42,72%), março/90 
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(84,32%), abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), e, REJEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, os pedidos relativos 

ao índice de correção de fevereiro de 1991 (21,87%), o que faço com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.005065-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318015449/2010 - ALVARO SILVA 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto o autor, mesmo intimado na pessoa de seu advogado, não compareceu a 

presente audiência. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.000475-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013819/2010 - MARIA AMELIA 

INOHE CONSTANTINO (ADV. SP206238 - FERNANDO DE FREITAS NICOLELA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

Ante o exposto, declaro a ilegitimidade ativa “ad causam” e JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.003028-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318013693/2010 - EURIPIA DA SILVA 

SOUZA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar 

meu convencimento e resolver a lide, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem julgamento do mérito, com fundamento 

no art. 267, V e § 3º do Código de Processo Civil. 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.18.005071-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014674/2010 - AFFONSO MORATO 

DA SILVA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o 

exposto, acolho a preliminar de ofensa à coisa julgada e em consequência, REJEITO o pedido do autor, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.18.003797-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013050/2010 - NILTON MARQUES DE FARIA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 210,00 (duzentos e dez reais), 

conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
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2009.63.18.003797-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318006853/2010 - NILTON MARQUES DE FARIA 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo às partes o prazo comum de 10(dez) dias 

para alegações finais, quando, se for o caso, o INSS poderá formular proposta de acordo. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000130 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.18.005114-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015829/2010 - LUZIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

05/10/2010, às 16:15 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2010.63.18.003497-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015610/2010 - JOAO SILVERIO DA SILVA (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP278689 - ALINE CRISTINA 

MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo 

improrrogável de dez dias para que apresente cópia do requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

                   Intime-se o Sr. Perito para que aguarde determinação deste juízo para a realização da perícia. 

  

2010.63.18.001572-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015604/2010 - MARIA DO CARMO PIRES (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP248061 - CAROLINE RICCO 

ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Determino a realização de laudo técnico 

pericial nas empresas mencionadas pela parte autora, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação 

de insalubridade em que laborava o requerente. 

                2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. ROENI BENEDITO 

MICHELON PIROLLA, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

                3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora pode 

ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso concreto, as 

condições ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

                4. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 131, CPC). 

                5. Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, providencie a regularização de sua documentação 

pessoal, tendo em vista a divergência de seu nome. 

     Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta de acordo 

apresentada pelo INSS, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, se manifeste, de forma clara e 

conclusiva, se aceita ou não a oferta. 

                               Deixo consignado que o silêncio da requerente será interpretado como recusa à proposta de 

acordo, caso em que o processo prosseguirá normalmente. 

                               Int. 
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2010.63.18.002382-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015586/2010 - SEBASTIAO BERNARDES DE CASTRO (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002260-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318015587/2010 - JOSE ROBERTO DINIZ JUNIOR (ADV. SP255758 

- JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002091-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015588/2010 - MARIO RODRIGUES (ADV. SP184363 - GISELLE 

MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002044-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318015589/2010 - CRISTIANE LEILA BORGES (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002043-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015590/2010 - JAIME ADAIR PEREIRA (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001886-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015591/2010 - JOSE BARBOSA FILHO (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002525-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318015595/2010 - JOSE ALMERINDO DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001433-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318015596/2010 - MARIA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001479-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015593/2010 - ISABEL CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.005253-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318015636/2010 - ALICIO PEREIRA SANTOS (ADV. SP193416 - 

LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos 

requerimento administrativo do benefício requerido na inicial - pensão por morte, sob pena de extinção do feito. 

Após, venham os autos conclusos para novas deliberações. 

  

2009.63.18.001701-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318015632/2010 - MARIA FRANCISCA NOGUEIRA INES (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Recebo o recurso da sentença, apresentado pela parte autora, 

em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

Cientifique-se o MPF. 

                Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a 

regularização do seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias, para expedição de Ofício Requisitório de Pequeno 

Valor(RPV). 

  

2008.63.18.003062-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015611/2010 - DERILDO SILVERIO DE SOUZA (ADV. SP058604 

- EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.004349-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318015612/2010 - LUZIMAR XAVIER DE PAIVA (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO 
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BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.004467-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015613/2010 - CARLOS ALVES DA SILVA (ADV. SP086369 - 

MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.004386-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015614/2010 - EDUARDO FRANCISCO SOARES (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.005126-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318015615/2010 - VALDEIR APARECIDO BORGES (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.005132-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318015616/2010 - MARCIA APARECIDA GALVAO DOS SANTOS 

(ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.004397-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015609/2010 - VILMA DA SILVA FIGUEIREDO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se à parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias, 

inclua no pólo ativo os filhos menores, devidamente representados. 

No mesmo prazo, manifeste-se quais as provas que pretende produzir com relação à qualidade de segurado do falecido. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos. 

  

2009.63.18.002326-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015830/2010 - MARIA PAULINO VIEIRA REIS (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

28/09/2010, às 16:15 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2010.63.18.000612-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015603/2010 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à requerente o prazo suplementar de quinze dias para 

que apresente os relatórios/exames solicitados pelo Sr. Perito. 

                    Com a vinda da documentação, intime-se o i. médico para que apresente a conclusão do seu laudo. 

  

2009.63.18.000432-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015618/2010 - DAVID MENDES DOMINGOS (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo 

de quinze dias para que: 

                   a) apresente cópia do CPF da autora Ketlyn Helen Cunha; 

                   b) apresente a documentação pessoal e procuração dos demais autores.  

                   Oportunamente, providencie a secretaria a regularização do pólo ativo da ação, incluindo os autores Ketlyn 

Helen Cunha Domingues e Christofer Fonseca Domingos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal deste 

Juizado. 

                Cumpra-se. 

  
2008.63.18.002978-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318015633/2010 - ELISON DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.18.001328-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318015634/2010 - CARLOS TEODORO ROCHA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.000305-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015635/2010 - VICENTE MARTINS LOPES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004042-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318015626/2010 - DANIEL GONCALVES LUIZ (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003928-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015627/2010 - MARCOS ANTONIO VITORIANO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003679-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318015628/2010 - GENI NASCIMENTO SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003655-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015629/2010 - ROSELI APARECIDA FRANCA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003601-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015630/2010 - MARCO ANTONIO RODRIGUES (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002465-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318015631/2010 - JOSE OSMAR DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.002243-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318015602/2010 - NILZA APARECIDA DE CARVALHO SILVA 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). I - Primeiramente, tendo em vista a data da última petição protocolada 

pela requerente, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos da(s) conta(s) relativos aos meses 

mencionados na petição inicial onde ocorreram os expurgos. 

                               A simples alegação de que os extratos não foram fornecidos pela CEF, sem a comprovação 

documental da negativa em fornecê-los, acarretará na extinção do feito. 

                               Atente a parte autora que deverá juntar os extratos do mês onde alega ter ocorrido o expurgo e 

também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a existência de saldo, bem 

como efetuar os cálculos de eventuais valores devidos. 

                               II - No mesmo prazo a requerente deverá, ainda, apresentar planilha discriminativa do valor 

atribuído à causa, para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito 

(art. 3º, caput, da Lei 10.259/01) ou, alternativamente, informar se renuncia expressamente aos valores que superem 

sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da demanda. 

                               Int. 

  

2010.63.18.000846-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318015594/2010 - SEBASTIANA DOS SANTOS NEVES (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência à parte autora dos cálculos apresentados 

pelo INSS pelo prazo de cinco dias, devendo ratificar a aceitação do acordo, em sendo o caso, de forma clara e 

conclusiva. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001097-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318015621/2010 - RITA LUCIA BEGHELLI (ADV. SP171464 - IONE 

GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

se manifeste sobre a informação prestada pelo INSS, no sentido de que já possui um benefício implantado a seu favor, 

bem como para que requeira o que de direito. 

                   Int. 
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2010.63.18.001532-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015600/2010 - JOAO BATISTA LOPES (ADV. SP159992 - 

WELTON JOSÉ GERON, SP184848 - ROGÉRIO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia 

médica será realizada no dia 30/09/2010, às 09:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na 

pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2010.63.18.000568-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318015601/2010 - RITA PEREIRA GOMES (ADV. SP084517 - 

MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico a necessidade de realização de perícia médica no presente feito. 

                   Assim, cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 30/09/2010, às 09:30 horas, 

na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                  Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. 

                  Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença. 

                         Int. 

  

2010.63.18.000636-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318015599/2010 - ELIANA APARECIDA NASCIMENTO RAMOS 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica 

será realizada no dia 19/11/2010, às 09:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de 

seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

COMUNICADO: 

  

FAVOR DESCONSIDERAR AS DATAS DE AGENDAMENTO PARA PERÍCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

ENGENHARIA DO TRABALHO, POIS ESTAS PERÍCIAS SÃO REALIZADAS NA RESIDÊNCIA DO 

PERICIANDO OU NAS EMPRESAS MENCIONADAS NA PETIÇÃO INICIAL, CONFORME DISPONIBILIDADE 

DO PERITO. 

OBSERVAR SOMENTE AS DATAS DE PERÍCIA DE CLINICO GERAL, POIS ESTAS SÃO REALIZADAS NA 

SALA DE PERÍCIAS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA. 

  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 21/09/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004748-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR RODRIGUES LUCHETTI 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 16/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004749-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI ANTONIO CARETA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 17/11/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004750-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DIRCE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004751-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE MELO FERREIRA 

ADVOGADO: SP132715 - KATIA MARIA RANZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004752-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAYANE SANCHES DA SILVA 

ADVOGADO: SP230381 - MARINA SILVEIRA CARILO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004753-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004754-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY DA CRUZ OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004755-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 17/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004756-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM APARECIDA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 17/11/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004757-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON FELIX DE SOUSA 

ADVOGADO: SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 17/11/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004758-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FILA 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004759-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA MARIA BEHAMDUNI 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 10:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.004760-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE FATIMA INACIO 

ADVOGADO: SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004761-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES APARECIDA CANAS 

ADVOGADO: SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004764-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM PEREIRA RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004765-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA GUILHERME DE SOUZA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004766-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA FALEIROS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004767-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004769-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA CRISTINA COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004770-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA ALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004772-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ANTONIO HENCIZO 

ADVOGADO: SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 16:30:00 

  

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 2010.63.18.004762-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PICIONI INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA ME 

ADVOGADO: SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004763-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP063844 - ADEMIR MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000601 

  

  

ACÓRDÃO 

  

2007.62.01.006276-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201008940/2010 - AMELIA OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. MS011671 - 

ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao recurso do INSS. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Janio Roberto dos 

Santos. 

Campo Grande (MS), 24 de junho de 2010. 

  

2005.62.01.016607-6 - ACÓRDÃO Nr. 6201001574/2010 - ARTHEMIO GARCIA ANUNCIO (ADV. MS001576 - 

ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, as juízas federais Janete Lima Miguel e Katia Cilene Balugar 

Firmino. 

Campo Grande (MS), 23 de fevereiro de 2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da 

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao 

recurso. Participaram do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Moisés 

Anderson Costa Rodrigues da Silva. 

Campo Grande (MS), 20 de abril de 2010. 
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2006.62.01.007266-9 - ACÓRDÃO Nr. 6201005000/2010 - IRACY GANDOLPHO BARRUECO (ADV. MS010909 - 

CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.003033-3 - ACÓRDÃO Nr. 6201005011/2010 - MARIA GONÇALVES CEZARIO FERREIRA (ADV. 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, chamo o feito à ordem 

para determinar, em vista do quadro fático-jurídico da situação em exame, das necessidades da parte autora, do 

inexorável transcurso do tempo e da consequente aflição do jurisdicionado, que a Autarquia Previdenciária 

proceda à imediata implantação do benefício que lhe fora concedido pelo acórdão, no prazo máximo de até trinta 

dias, sob pena de multa diária de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), em favor da parte autora. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe 

o § 1º do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado 

dispositivo legal, que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Após a movimentação no gerenciamento de processos para cumprimento do determinado, encaminhem-se os 

autos ao escaninho apropriado do sistema de informatização, a fim de aguardar o juízo de admissibilidade, o que 

se deve fazer consoante as novas determinações contidas no art. 543-B, §§ 1º, 2º e 3º, do Código de Processo Civil. 

Viabilize-se, com urgência. 

  

2005.62.01.000231-6 - DECISÃO TR Nr. 6201014088/2010 - ELAINE MAXIMO ALVES (ADV. MS002633 - EDIR 

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.001127-5 - DECISÃO TR Nr. 6201014090/2010 - ELIAS BENICIO ROSA (ADV. MS005547 - SILVANA 

DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.000583-9 - DECISÃO TR Nr. 6201013874/2010 - CARLOS ARGUELHO (ADV. MS008343 - ANTONIO 

EZEQUIEL INACIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer a antecipação dos efeitos da tutela para a 

implantação de benefício assistencial. 

A sentença em primeiro grau julgou improcedente o pedido da parte autora, com supedâneo na perícia judicial que 

concluiu não haver incapacidade. 

Decido. 

Infere-se dos autos, a existência de interdição provisória da parte autora, presumindo-se sua incapacidade. Somando-se 

a isso, deve-se levar em consideração a idade avançada do autor e o laudo social, que constatou que ele não possui 

renda e, além disso, há que se ressaltar que o juízo não está adstrito à conclusão do laudo pericial.  

Desta forma, havendo verossimilhança nas alegações do requerente e considerando tratar-se de direito de natureza 

eminentemente alimentar, defiro a antecipação de tutela unicamente para a implantação imediata do benefício, com 

eventuais valores em atraso sendo pagos somente após o trânsito em julgado, isto se não ocorrer a reforma da sentença 

que o deferiu. 

O INSS deverá implantar o benefício no prazo de 10 dias a contar de sua efetiva intimação, sob pena de multa diária no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida à parte autora, nos termos do disposto no art. 461, § 4º, do CPC. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, chamo o feito à ordem 

para determinar, em vista do quadro fático-jurídico da situação em exame, das necessidades da parte autora, do 

inexorável transcurso do tempo e da consequente aflição do jurisdicionado, que a Autarquia Previdenciária 

proceda à imediata implantação do benefício que lhe fora concedido em sentença, no prazo máximo de até trinta 

dias, sob pena de multa diária de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), em favor da parte autora. 
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Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe 

o § 1º do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado 

dispositivo legal, que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Viabilize-se, com urgência. 

  
2005.62.01.016025-6 - DECISÃO TR Nr. 6201014094/2010 - ANTONIO DIAS DE SANTANA (ADV. MS010624 - 

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.003389-5 - DECISÃO TR Nr. 6201014098/2010 - GUILHERMINA DAMIÃO BUTURI DA SILVA 

(ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.007266-9 - DECISÃO TR Nr. 6201014099/2010 - IRACY GANDOLPHO BARRUECO (ADV. MS010909 

- CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.003033-3 - DECISÃO TR Nr. 6201014100/2010 - MARIA GONÇALVES CEZARIO FERREIRA (ADV. 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.006276-0 - DECISÃO TR Nr. 6201014101/2010 - AMELIA OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. MS011671 - 

ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.015764-6 - DECISÃO TR Nr. 6201014091/2010 - SAMUEL GOMES BALBINO (ADV. MS013404 - 

ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.016607-6 - DECISÃO TR Nr. 6201014097/2010 - ARTHEMIO GARCIA ANUNCIO (ADV. MS001576 - 

ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2004.60.84.008334-1 - DECISÃO TR Nr. 6201014084/2010 - JUCELINA PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, chamo o feito à ordem para determinar, 

em vista do quadro fático-jurídico da situação em exame, das necessidades da parte autora, do inexorável transcurso do 

tempo e da consequente aflição do jurisdicionado, que a Autarquia Previdenciária proceda à imediata implantação do 

benefício que lhe fora concedido em sentença, no prazo máximo de até trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais), em favor da parte autora. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Após a movimentação no gerenciamento de processos para cumprimento do determinado, encaminhem-se os autos ao 

escaninho apropriado do sistema de informatização, a fim de aguardar o juízo de admissibilidade, o que se deve fazer 

consoante as novas determinações contidas no art. 543-B, §§ 1º, 2º e 3º, do Código de Processo Civil. 

Viabilize-se, com urgência. 

  

2008.62.01.003833-6 - DECISÃO TR Nr. 6201014053/2010 - RONIS ALENCAR DE QUEIROZ (ADV. MS008225 - 

NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS (ADV./PROC. ). Intime-se a União para que 

forneça o novo endereço de RONIS ALENCAR DE QUEIROZ, litisconsorte passivo do presente mandamus. 

Intime-se. 

  

2010.62.01.004925-0 - DECISÃO TR Nr. 6201014179/2010 - UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV. ) X ABELARDO DE 

FREITAS SOUZA (ADV./PROC. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); ALCIDES DIVINO FERREIRA 

(ADV./PROC. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); CLAUDEMIR MUNHOZ (ADV./PROC. MS003415 

- ISMAEL GONCALVES MENDES); LOIR DUARTE ALVARENGA (ADV./PROC. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES); MARIO CRISTINO DE SOUZA NETO (ADV./PROC. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES); MAURO LUCIO ROSARIO (ADV./PROC. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES); SERGIO MARCOS DE CAMPOS (ADV./PROC. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); 

VALDERIDO RODRIGUES NUNES (ADV./PROC. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); JUIZADO 
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ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS (ADV./PROC. ). Trata-se de mandado de segurança 

impetrado pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL contra ato do Senhor Juiz Presidente do Juizado Especial Federal de 

Campo Grande, nas decisões proferidas nos processos n° 2009.62.01.003513-3, proposto perante o Juizado Especial 

Federal, os quais tiveram, pela D. autoridade apontada como coatora, decisão de indeferimento para que fosse declarada 

a NULIDADE DAS INTIMAÇÕES DAS SENTENÇAS respectivas, sob o fundamento de que o ato foi realizado 

equivocadamente na pessoas do Procurador-chefe da Procuradoria da União em Mato Grosso do Sul (PU/MS), quando 

o correto seria na pessoa do Procurador da Fazenda Nacional (PFN), já que a ação é de natureza fiscal. 

Sustenta que possui direito liquido e certo de ser formalmente intimada na pessoa de seu representante judicial, 

conforme determina o art. 7°, da Lei n° 10.259/2001 e art. 38, da Lei Complementar n° 73/93. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Malgrado a natureza tributária da matéria, não vislumbro prejuízo nas intimações das indigitadas sentenças, mormente 

por se tratar de representação judicial de uma mesma pessoa jurídica, qual seja: a UNIÃO. 

A propósito, a questão foi apreciada em recente decisão no Recurso Extraordinário n° 602427/SC, com a relatoria do 

Min. Dias Toffoli, que transcrevo: 

“DECISÃO Vistos. Ubirajara Amaral Teixeira interpõe recurso extraordinário, com fundamento na alínea “a” do 

permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado:   

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA UNIÃO. CONTRIBUIÇÃO AO 

FUSEX. RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. PRAZO. NATUREZA TRIBUTÁRIA. ALÍQUOTA E 

BASE DE CÁLCULO. PREVISÃO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 1. As regras que tratam da representação 

da União não dispõem sobre competência, mas sobre meras atribuições administrativas. Logo, não há que se falar em 

nulidade por incompetência, posto que a hipótese aventada no apelo não encontra previsão no CPC. Demais disso, há 

alguns aspectos a realçar: a) não houve prejuízo à defesa da União, muito adequadamente realizada em contestação e 

em grau recursal; b) a questão da natureza da contribuição também foi dirimida na sentença, razão pela qual não era 

sequer possível que, antes de apreciá-la, o juiz entendesse que a Procuradoria da Fazenda Nacional atuasse no feito, e c) 

se há divisão interna das funções na estrutura de defesa judicial da União, no âmbito dessa mesma estrutura as ações 

podem ser direcionadas ao setor adequado, não sendo admissível que isto não seja feito e, posteriormente, invocado 

como argumento para afirmar a existência de defeitos na ação. 2. O prazo prescricional para postular a 

restituição/compensação de créditos tributários é de 5 anos, começando a fluir somente após a sua extinção definitiva 

(art. 168, I, do CTN). Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a referida extinção se dá pela homologação 

fiscal - expressa ou tácita - do recolhimento antecipado pelo contribuinte. Se não houver manifestação expressa, 

presume-se tacitamente homologado o pagamento (e, portanto, extinto o crédito tributário) após cinco anos "a contar da 

ocorrência do fato gerador" (art. 150, § 4º, CTN). 3. Sendo a adesão obrigatória para todos os integrantes do Exército - 

com exceção dos conscritos - que suportam o desconto em folha de pagamento, é inafastável o reconhecimento da 

natureza tributária da contribuição ao FUSEX - Fundo de Saúde do Exército. Portanto, em obediência à regra contida no 

art. 97 do Código Tributário Nacional, haveria de ser instituída por lei, não se podendo conferir validade à 

regulamentação da exação por meio de decreto. 4. Se o Decreto regulamentava a Lei nº 5.787/1972 e esta foi revogada 

pela Lei nº 8.237/1991, não pode subsistir o decreto regulamentador, desaparecida a legislação a ser regulamentada. Os 

valores descontados com base no Decreto, portanto, são indevidos, carecendo de base legal, e devem ser restituídos. 5. 

A restituição far-se-á com os valores devidamente corrigidos, desde a data dos recolhimentos indevidos (STJ, Súmula nº 

162), porque a correção monetária nada acrescenta ao principal, mas apenas procura manter o valor real da moeda. 6. 

Tratando-se de débito tributário, não há como afastar a incidência da taxa Selic” (fl. 59).   Opostos embargos de 

declaração (fls 67 a 72), foram parcialmente acolhidos, estando o acórdão assim ementado:   “EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. JUNTADA DE ARGUIÇÃO. 1. 

Havendo manifestação expressa a respeito da questão proposta em sede de apelação, é incabível a oposição de 

embargos visando à modificação do julgado. 2. A contradição a ser afastada por este meio diz respeito à própria decisão 

atacada, quando se afigura contraditória em seus próprios termos e não frente à pretensão dos demandantes. 3. O 

Tribunal não está vinculado ao exame de todos os dispositivos legais ou constitucionais invocados pela parte, mas 

apenas dos que sejam pertinentes e relevantes à prestação jurisdicional. 4. Determinada a juntada de cópia do inteiro 

teor do acórdão da Argüição de Inconstitucionalidade na AC nº 2004.72.05003494-7 - SC” (fl. 78).   Alega a recorrente 

afronta aos artigos 97, 150, inciso I, da Constituição Federal, uma vez que trata da constitucionalidade da contribuição 

relativa ao Fundo de Saúde do Exército - FUSEX. Sem contrarrazões (fl. 134), o recurso extraordinário (fls 100/132) foi 

admitido (fl. 137/138). O Superior Tribunal de Justiça, em decisão transitada em julgado (fls. 143 a 147), deu parcial 

provimento ao recurso especial interposto paralelamente ao extraordinário. Decido. Anote-se, inicialmente, que o 

recurso extraordinário foi interposto contra acórdão publicado após 3/5/07. Assim, conforme decidido pelo Plenário 

desta Corte na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 

de 6/9/07, aplica-se ao presente recurso o instituto da repercussão geral. Não merece trânsito o apelo, uma vez que o 

Plenário deste Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada por meio eletrônico, no exame do RE nº 586.620/RJ, de 

relatoria da Ministra Ellen Gracie, concluiu pela ausência da repercussão geral da matéria constitucional versada nesse 

feito. A decisão do Pleno está assim ementada:   “MILITAR. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO DE SAÚDE. 

EXIGIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL TENDO EM 

VISTA TRATAR-SE DE DIVERGÊNCIA SOLUCIONÁVEL PELA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. 

INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.”   Essa decisão, nos termos do artigo 543-A, § 5º, do Código de 
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Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.418/06, “valerá para todos os recursos sobre matéria idêntica, que serão 

indeferidos liminarmente”. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Brasília, 24 de maio de 2010.   Ministro DIAS TOFFOLI Relator   

1             

  

Portanto, em exame de cognição provisório, não vislumbro, pelo menos, por ora, relevância na argumentação da 

impetrante, razão por que INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR pleiteada. 

Notifique-se a autoridade tida como coatora para prestar as informações que entender pertinentes. 

Intime-se a União para que forneça o nome e o endereço de todos dos litisconsortes necessários do presente mandamus. 

Dê-se vista ao D. MPF, retornando os autos virtuais para julgamento. 

Intimem-se. 

  

  

DESPACHO TR 

  

2006.62.01.005665-2 - DESPACHO TR Nr. 6201014169/2010 - KATIA ANDREIA RODRIGUES BASTOS (ADV. 

MS004450 - CARMELO INTERLANDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se, por publicação, o causídico subscritor do pedido 

anexado aos autos em 23/07/2010 a comprovar que deu ciência à parte autora da renúncia ao mandato a ele outorgado, 

nos termos do art. 45, do Código de Processo Civil, cientificando-o que continuará representando o mandante no 

presente feito até a referida comprovação. 

Campo Grande, MS, 16/09/2010. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000602 

  

DECISÃO JEF 

  

2008.62.01.002450-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201014303/2010 - EDITH DE OLIVEIRA LOPES (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Trata-se de ação pela qual objetiva a parte autora a concessão de benefício assistencial ao portador de 

deficiência desde a data do requerimento administrativo (25/04/2008), com pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95). 

Decido. 

Aprecio o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Deixo de prolatar a sentença neste instante haja vista que o INSS 

não foi intimado para se manifestar sobre o laudo social. 

O benefício de assistência social é devido ao deficiente e ao idoso [CF, art. 203, V; Lei nº 8.742/93, art. 20] a partir de 

65 anos [Lei nº 10.741/2003, art. 34] que comprovem não possuir os meios de prover a própria manutenção ou que esta 

não pode ser provida por sua família. Entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 

8.213, de 24-7-91. 

Os requisitos para a concessão do benefício são a idade legal e a hipossuficiência. A parte autora não atende ao requisito 

idade, pois tem hoje 38 anos. Resta, pois, verificar se atende ao requisito incapacidade. 

Conforme laudo pericial em anexo, a parte autora é portadora de “Sequelas de poliomielite desde a infância, diabetes e 

hipertensão arterial há cinco anos.” Concluiu o perito que a parte autora apresenta incapacidade total e permanente. 

Atende, pois, o primeiro requisito. 

Examina-se, em seguida, a renda familiar “per capita”. 

Segundo Levantamento Social, a autora reside com seu marido, de 43 anos, que trabalha como auxiliar de pedreiro, 

auferindo renda variável de R$ 180,00 mensais. Não tem filhos. 

Dessa forma, não há renda familiar, constatação que atende ao limite estabelecido na norma do § 3º do artigo 20 da Lei 

nº 8.742/93, preenchendo também a condição de hipossuficiente e fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Assim, demonstrado que a autora é incapaz e possui renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo, defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que o INSS implante o benefício assistencial em favor da autora no 

prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2010 1089/1101 

Expeça-se ofício para o cumprimento desta medida antecipatória. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo de manifestação do INSS sobre o laudo social, conclusos para sentença. 

  

2010.62.01.004968-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201014333/2010 - CATARINA VICENCIA DO VALLES (ADV. 

MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando 

o processo indicado no Termo de Prevenção (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa 

julgada, diante da possibilidade de alteração da situação fática nesta espécie de ação (incapacidade) e tendo em vista 

que a parte autora baseia-se, neste processo, em novo benefício concedido administrativamente. 

O presente pedido depende de realização de perícia médica e levantamento sócio-econômico. Designo para tanto as 

seguintes perícias: 

  

Dia: 12/11/2010; às 09:00 h;SERVIÇO SOCIAL;SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-

CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

Dia: 22/11/2010;às 08:30 h;CARDIOLOGIA; 

Dra. JOSETE GARGIONI ADAME; 

RUA EDUARDO MACHADO METELLO,288 

CHÁCARA CACHOEIRA II - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.004794-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201014328/2010 - ANTONIO REMI ZAMBONI (ADV. MS006737 - 

MONIQUE DE PAULA SCAFF RAFFI, MS009413 - ANA PAULA IUNG DE LIMA, MS012445 - ISADORA 

TANNOUS GUIMARAES, MS011135 - ADRIANA SCAFF PAULI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Pleiteou a parte autora medida antecipatória de tutela para o fim de 

suspender a exigibilidade de crédito tributário de Funrural decorrente de atividade de produção vegetal, prevista nos 

arts. 12, V c/c art. 25 I e II, ambos da Lei 8.213/91. 

O pedido foi deferido, mas com fundamentação no art. 25, § 4º (produção animal). Alega, também, que não foi 

apreciado o pedido de depósito judicial dos valores recolhidos àquele título. 

Decido. 

Não houve omissão na apreciação do pedido da embargante, tão somente erro na descrição da atividade realizada por 

ela. Tanto assim o é que a medida antecipatória foi fundamentada na decisão do Supremo Tribunal Federal que julgou 

inconstitucional os dispositivos aqui impugnados pela embargante (arts. 12, V c/c art. 25 I e II, ambos da Lei 8.213/91). 

Além disso, na parte final da decisão atacada, restou claro que a medida foi deferida para “a(s) substituta(s) tributária(s) 

que adquirir(em) da parte autora sua produção agrícola, nos termos desta decisão, deverá(ão) proceder ao depósito em 

juízo dos valores referentes ao FUNRURAL, nos termos do art. 151, II, do Código Tributário Nacional, sob pena de 

cometerem o crime de apropriação indébita (art. 168 do CP).” 

Dessa forma, foi determinado aos substitutos tributários da embargante o depósito judicial dos valores recolhidos a 

título de Funrural. 

Não há falar em omissão. 

Ante o exposto, recebo os embargos declaratórios e nego-lhes provimento, mantendo a decisão in totum. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.004887-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201014313/2010 - ADRIANO BARBONI (ADV. SP168476 - ONOR 

SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a 

dilação probatória. Desta forma, no caso, ausente a verossimilhança. 

Tendo em vista que o autor declara que reside com sua irmã, todavia, a conta de energia elétrica está em nome de 

Antonio Ribeiro, intime-se a parte autora para aditar a inicial, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito, a fim de juntar a referida comprovação em nome da pessoa cuja conta de energia elétrica se juntou, 

acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Considerando que foi anexado aos autos o comprovante de inscrição e de situação cadastral no CPF do autor, expedido 

pela SRFB, em razão da divergência de nome que há nos documentos anexados e o nome que consta cadastrado no 

CPF/MF, na Receita Federal, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar cópia do CPF devidamente 

regularizada. 

Após, retornem conclusos. 

  

2010.62.01.005014-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201014335/2010 - JUDITE BARBOSA DA SILVA (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de concessão de tutela antecipada ante a necessidade 

de dilação probatória. Para tanto, designo perícia conforme consta das informações processuais. Cite-se. 

  

2010.62.01.000514-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201014306/2010 - ARGEMIRO MACIEL DA SILVA (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação pela qual objetiva o autor a 

concessão de benefício assistencial ao incapaz, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

Aprecio o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Deixo de prolatar a sentença neste instante haja vista que o INSS 

não foi intimado para se manifestar sobre o laudo social. 

O benefício de assistência social é devido ao deficiente e ao idoso [CF, art. 203, V; Lei nº 8.742/93, art. 20] a partir de 

65 anos [Lei nº 10.741/2003, art. 34] que comprovem não possuir os meios de prover a própria manutenção ou que esta 

não pode ser provida por sua família. Entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 

8.213, de 24-7-91. 

Dessa forma, havendo incapacidade para o trabalho, não faz jus ao benefício assistencial, somente aquele que possa ser 

sustentado pela família ou por recursos próprios. 

A questão já foi objeto de enunciado pela Turma Recursal deste Juizado: 

“Enunciado n. 3: Para fins de benefício assistencial, pessoa deficiente é aquela privada de condições físicas ou mentais 

para o desempenho de atividade laboral com que possa prover o seu próprio sustento”. 

Segundo a perícia judicial realizada, o autor é portador de “Hipertensão arterial sistêmica, diabetes de difícil controle e 

gastrite crônica superficial com metaplasia intestinal”, sendo parcial e permanentemente incapaz para atividades 

laborativas, sendo totalmente incapaz para atividades que requeiram esforços físicos. 

O autor tem 63 anos e ensino fundamental incompleto. Assim, embora a perícia médica não tenha afirmado 

expressamente a incapacidade total para qualquer labor, há que se admitir que o autor encontra-se impossibilitado de 

exercer atividade profissional que lhe garanta a subsistência. Não pode ele realizar trabalho que exija esforço físico. 

Assim, considerando essas limitações sofridas pelo autor, que está com mais de 60 anos de idade e é portador de graves 

enfermidades permanentes, verifica-se que não lhe resta opção de trabalho. 

Dessa forma, tenho que o autor, dadas as circunstâncias do caso, preenche o primeiro requisito para obtenção do 

benefício aqui pleiteado. 

Examina-se, em seguida, a renda familiar “per capita”. 

Conforme Levantamento Social, o autor reside com sua esposa (57 anos), e não têm renda. Vivem da ajuda das filhas 

maiores e de cesta básica recebida pelo Município. 

Dessa forma, não há renda familiar, constatação que atende ao limite estabelecido na norma do § 3º do artigo 20 da Lei 

nº 8.742/93, preenchendo também a condição de hipossuficiente e fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Assim, demonstrado que a autora é incapaz e possui renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo, defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que o INSS implante o benefício assistencial em favor da autora no 

prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei. 

Expeça-se ofício para o cumprimento desta medida antecipatória. 

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo de manifestação do INSS sobre o laudo social, conclusos para sentença. 

  

2010.62.01.004970-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201014309/2010 - EUGENIA ETSUKO CHINEM (ADV. MS012448 - 

DAYANE N F LUPOLI, MS012050 - BRUNO EDUARDO PEIXOTO LUPOLI); MARY HARUMI CHINEM (ADV. 

MS012448 - DAYANE N F LUPOLI, MS012050 - BRUNO EDUARDO PEIXOTO LUPOLI); SANDRA REGINA 

YUMIKO CHINEM ALVES (ADV. MS012448 - DAYANE N F LUPOLI, MS012050 - BRUNO EDUARDO 

PEIXOTO LUPOLI); JOAO CARLOS ALEXANDRE ALVES (ADV. MS012448 - DAYANE N F LUPOLI, 

MS012050 - BRUNO EDUARDO PEIXOTO LUPOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). A eventual concessão da tutela antecipada ora pleiteada somente 

pode ser efetivamente analisada após a manifestação da Ré. Diante de tal constatação, determino a citação da CEF. 

Após, voltem-me conclusos. 

  

2010.62.01.004950-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201014344/2010 - ANANIAS DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. MS005738 

- ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, 

MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Nos autos 2007.62.01.003940-3 o autor pleiteou o 

reconhecimento do período laborado de 01/01/1976 a 01/03/1977 (Guarda Noturno Presidente Prudente) e o do alegado 

exercício de atividade especial (vigilante armado) nos períodos de 01/01/1976 a 01/03/1977 e de 01/09/1994 a 

04/09/2000 para após, proceder-se à revisão do seu benefício desde a DIB (07/4/2005). 

Nestes autos o autor pleiteia o reconhecimento do tempo especial com conversão em tempo comum do período de 

01/04/1993 a 30/04/1994 (período diverso) e aplicação do tempo especial reconhecido nos autos 2007.62.01.003940-3 

para fins de revisão de seu benefício, com novo cálculo da renda mensal inicial. 
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Assim, compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de pedido diverso. 

Cite-se. 

  

2010.62.01.004984-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201014311/2010 - SONIA MASCARENHAS VEIGA DE BARROS 

(ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS011576 - 

LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ, MS008103 - ERICA 

RODRIGUES, MS013546 - ADEMAR FERNANDES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de concessão 

de tutela ante sua natureza satisfativa. Cite-se. Após, conclusos. 

  

2010.62.01.004806-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201014342/2010 - REGINA BARRETO ARECO (ADV. MS002271 - 

JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pleiteia a autora a concessão de auxílio-doença e posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez com pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A ação foi proposta, inicialmente, perante a Justiça Estadual, acreditando a autora tratar-se de benefício acidentário 

(decorrente de acidente do trabalho). O INSS foi citado, ofertou contestação e foi realizada perícia. Após, houve o 

declínio de competência para uma das Varas da Justiça Federal (com base em laudo pericial que descaracterizou a 

moléstia como decorrente de acidente do trabalho) que, por sua vez, declinou para este Juizado Especial em razão do 

valor da causa. 

Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Em relação à aposentadoria por invalidez, dispõe o artigo 42 da Lei 8.213: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa condição”. 

  

Sendo assim, para obtenção do benefício da aposentadoria por invalidez há necessidade de o agente possuir a qualidade 

de segurado; ser considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência; e haver cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, inciso I, da Lei n. 

8.213/91). 

Quanto à incapacidade, de acordo com o laudo pericial, a autora é portadora de “Fratura do Platô tibial com 

comprometimento anatômico e funcional e insuficiência venosa crônica”, sendo parcial e permanente sua incapacidade. 

Não fixou data de início dessa incapacidade. O exame pericial foi realizado em 24/09/2009. 

Verifica-se que a qualidade de segurado e a carência restam satisfeitas, conforme se vê das informações constantes no 

CNIS em anexo aos autos. A autora efetuou recolhimentos a título de contribuinte individual no período de 12/2005, 

03/2006 a 09/2008, tendo o direito à prorrogação da sua qualidade de segurado por 12 meses, nos termos do art. 15, da 

Lei 8.213/91. Assim, à data da realização do exame pericial, ela ainda detinha a qualidade de segurada. 

Portanto, a autora, neste momento de cognição, faz jus apenas ao benefício de auxílio-doença. 

Dessa forma, havendo verossimilhança nas alegações da autora, bem assim prova inequívoca do direito pleiteado, defiro 

a antecipação de tutela, devendo o INSS implantar o benefício de auxílio-doença no prazo de 10 dias a contar do 

recebimento do ofício neste sentido, sob as penas da lei. O perigo da demora reside no fato de se tratar de verba 

indispensável à subsistência da autora. 

Expeça-se ofício para cumprimento dessa medida antecipatória. 

Por ocasião da sentença, será analisada a possibilidade ou não de reabilitação. 

Considerando que a perícia realizada no Juízo estadual não respondeu a alguns quesitos necessários ao deslinde da 

questão, designo duas outras perícias que foram requeridas na inicial para os dias: 

3/11/2010; 15:00; ORTOPEDIA; DANIEL ISMAEL E SILVEIRA; RUA DR. ARTHUR JORGE, 1469 - CENTRO - 

CAMPO GRANDE(MS); 

  

4/11/2010; 07:30; CARDIOLOGIA; JOSETE GARGIONI ADAME; RUA EDUARDO MACHADO METELLO, 288 - 

CHÁCARA CACHOEIRA II - CAMPO GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

2007.62.01.006303-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201014317/2010 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA COUTO (ADV. 

MS004249 - ADEZIA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o Feito à ordem. 

Os autos foram remetidos ao arquivo equivocadamente. 

A parte autora interpôs recurso ordinário em 22/10/2008 contra a sentença da qual foi intimado em 07/10/2008. 

Portanto, superior a 10 (dez) dias. 

Não recebo, pois, o recurso, porquanto intempestivo, nos termos do art. 42 da Lei 9.099/95. 

Intime-se. 

Arquivem-se. 
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2010.62.01.002463-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201014318/2010 - FLAVIO EISSUQUE MORI (ADV. MS008434 - 

RENATO DAL ROSS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que de acordo com a inicial e 

documentos que a acompanham a parte autora possui renda mensal fixa. 

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro 

prejuízo de dano de difícil reparação, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais 

valores devidos com juros e correção monetária. 

Encaminho os autos à Contadoria para emissão de parecer. 

Após, voltem-me conclusos. 

  

2010.62.01.005010-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201014334/2010 - JOVELINA FERREIRA DA SILVA (ADV. MS009584 

- VERIATO VIEIRA LOPES, MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de 

concessão de tutela ante a necessidade de dilação probatória. Diante de tal constatação, determino a realização de 

levantamento social, conforme consta das informações processuais. Cite-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000603 

  

DESPACHO JEF 

  

2010.62.01.004555-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201014323/2010 - MARIA ELENA DE MENDONCA (ADV. 

MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do perito judicial para agendamento da 

perícia anteriormente marcada, em virtude de compromisso do referido perito previamente assumido. 

A nova perícia está agendada para: 

  

4/10/2010-14:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO-RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se com urgência as partes e o perito acerca do reagendamento. 

  

2009.62.01.000052-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201014304/2010 - REJANE TAVARES SOARES (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimado da sentença em 22/01/2010, o INSS não cumpriu determinação 

judicial de implantação do benefício deferido em antecipação de tutela. Além disso, a sentença já transitou em julgado. 

Em ofício, alega o INSS que não cumpriu a determinação porque foram computados períodos da parte autora nos quais 

ela era servidora pública estatutária. Pleitea certidões originais para fins de compensação financeira. 

Esse fato não se relaciona com o cumprimento da sentença. Intime-se a Gerência Executiva do INSS para, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, dar cumprimento ao comando judicial, sob as penas da lei. 

Intime-se a parte autora sobre o referido ofício do INSS. 

  

2010.62.01.004615-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201014327/2010 - MARIA MARLENE DA SILVA (ADV. MS005738 - 

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, 

MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do perito judicial para reagendamento da 

perícia anteriormente marcada, em virtude de compromisso do referido perito previamente assumido. 

A nova perícia está agendada para: 

  

6/10/2010-13:30:00-MEDICINA DO TRABALHO-DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO-RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se com urgência as partes e o perito acerca do reagendamento. 
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2010.62.01.004720-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201014326/2010 - VERGILIO JOSE DOS SANTOS (ADV. MS011417 

- JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o 

pedido do perito judicial para reagendamento da perícia anteriormente marcada, em virtude de compromisso do referido 

perito previamente assumido. 

A nova perícia está agendada para: 

  

6/10/2010-13:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO-RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se com urgência as partes e o perito acerca do reagendamento. 

  

2010.62.01.004582-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201014321/2010 - MARIA DE LOURDES MATTOS DE OLIVEIRA 

(ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO 

CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do perito judicial para agendamento da perícia anteriormente marcada, 

em virtude de compromisso do referido perito previamente assumido. 

A nova perícia está agendada para: 

  

4/10/2010-13:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO-RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se com urgência as partes e o perito acerca do reagendamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a alegação do autor de que o cumprimento de sentença foi realizado a 

menor. 

  

2008.62.01.004087-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201014296/2010 - NILCE DE OLIVEIRA ARGUELHO (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2008.62.01.004296-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201014298/2010 - SALETE BUSANELLO DE ARAUJO (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2008.62.01.004147-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201014299/2010 - LIA GOMES LORENTZ DE FIGUEIREDO (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2008.62.01.004129-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201014300/2010 - JULIA FERREIRA DA MOTA (ADV. MS002521 - 

RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000326-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201014302/2010 - CARLINDO RODRIGUES SEQUEIRA (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2008.62.01.004135-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201014305/2010 - JANETH BORGES OLIVEIRA VIEIRA (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2008.62.01.004306-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201014307/2010 - ELENYR RODRIGUES (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). 

  

2008.62.01.004310-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201014314/2010 - EUNICE VICTORIO RUY DIAS (ADV. MS002521 

- RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 
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2008.62.01.004133-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201014337/2010 - ALZIRA DE OLIVEIRA MIRANDA (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000657-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201014339/2010 - MARLENE MARTINS DAUZACKER (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000649-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201014340/2010 - CARLA MARIA BADIN GUIZADO (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.000651-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201014341/2010 - CARLOS EDUARDO BADIN GUIZADO (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.004604-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201014324/2010 - LUCIA SOARES DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do perito judicial para agendamento da 

perícia anteriormente marcada, em virtude de compromisso do referido perito previamente assumido. 

A nova perícia está agendada para: 

  

4/10/2010-14:30:00-MEDICINA DO TRABALHO-DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO-RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se com urgência as partes e o perito acerca do reagendamento. 

  

2010.62.01.005016-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201014336/2010 - CELIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. MS008584 

- FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo à parte o prazo de dez dias para juntar cópias legíveis de seu 

documento de CPF e sua CTPS, sob pena de extinção do feito sem julgamento de seu mérito. Após, conclusos. 

  

2009.62.01.004492-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201014319/2010 - LUIS INACIO DA SILVA (ADV. MS002271 - 

JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do perito judicial para agendamento da perícia 

anteriormente marcada, em virtude de compromisso do referido perito previamente assumido. 

A nova perícia está agendada para: 

  

4/10/2010-08:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO-RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS 

  

Intimem-se com urgência as partes e o perito acerca do reagendamento. 

  

2010.62.01.000524-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201014290/2010 - ABILIO BARROS HENRIQUE (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Deixo de apreciar o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, uma vez que o INSS não foi intimado para se manifestar acerca dos laudos social e médico. Intime-se-

o. 

Após, conclusos para apreciação do referido pedido. 

  

2008.62.01.000137-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201014237/2010 - ELIZEU RAMOS (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em pesquisa no CNIS da parte autora, verifico que ela faleceu em 

27/11/2009. Intime-se seu advogado para que se manifeste, em cinco dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito, 

haja vista o caráter personalíssimo do benefício assistencial pleiteado pelo 'de cujus'. Após, retornem-me. 

  

2010.62.01.004994-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201014310/2010 - PALMIRA MARIA BRITO MACIEL (ADV. 

MS012975 - MARIO MARCIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo à Autora o prazo de dez dias para que: (i) 

junte aos autos comprovante de residência recente em seu nome ou (ii) junte aos autos declaração de que mora no 

endereço constante do comprovante já anexado ao feito, tudo sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Após, conclusos. 
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2005.62.01.014556-5 - JOAO JOSUE DA SILVA LOPES (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, do teor da requisição de pequeno valor . 

  

2008.62.01.001049-1 - ANGELA FIGUEIREDO (ADV. MS010733 - ANA KARINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 005/2010-

SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, do 

teor da requisição de pequeno valor . 

  

2008.62.01.001286-4 - NEWMES GOMES DA SILVA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES e ADV. 

MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, 

abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição do precatório . 

  

2006.62.01.004720-1 - ADONIDIO CRUZ DE OLIVEIRA (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL e ADV. 

MS011928 - VALDETE NASCIMENTO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XIV, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, 

intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o interesse de receber o valor da execução 

pela via simplificada, isto é, independentemente da expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso . 

  

2007.62.01.002808-9 - IDENOR APARECIDO MONTANHERI (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XIV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre o interesse de receber o valor da execução pela via simplificada, isto é, independentemente da 

expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso . 

  

2010.62.01.004430-6 - JOSE RAIA (ADV. MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : Trata-se de Ação de Repetição de Indébito movida em face da União e pedido de antecipação da tutela, com 

base no art. 151, V, do CTN, para que seja determinada a imediata suspensão da exigibilidade da contribuição social 

denominada FUNRURAL. 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de especificar, de forma detalhada, quais as empresas 

(substitutas tributárias), bem assim seus respectivos endereços, pretende sejam intimadas a suspenderem o 

recolhimento, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, uma vez que o recolhimento é efetivado por elas. 

Outrossim, nessa mesma oportunidade, a parte autora deverá juntar um comprovante de residência cadastrado em seu 

nome referente aos últimos três meses (água, luz e telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita 

em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da 

moradia, sob pena, também, de extinção do Feito sem resolução do mérito. 

Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000604 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.62.01.002373-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014308/2010 - EVANILDA 

VELASQUE DIAS (ADV. MS013136 - LEANDRO CONSALTER KAUCHE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO, MS004586 - GLAUCIA SILVA LEITE, 

MS007480 - IVAN CORREA LEITE). Homologo, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o 

acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos legais. Pelo exposto, DECLARO EXTINTO o processo, com 

resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. Sem custas e sem honorários. Os presentes saem intimados. 

Oportunamente, arquivem-se. 
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2008.62.01.002704-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014343/2010 - TEREZINHA 

VILLELA BARBOSA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do 

parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos legais. Os 

cálculos anexados fazem parte integrante desta sentença homologatória. Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. 

Sem custas e sem honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2008.62.01.001578-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014230/2010 - FRANCISCA 

GIMENES DELMONDES (ADV. MS009567 - CONRADO DE SOUSA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Corrija-se o patrono a parte autora (Cynthia Renata Souto Vilela), tendo em vista que foi anotada alteração posterior 

equivocada (Conrado de Sousa Passos). 

Oportunamente, dê-se a baixa dos autos. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.003850-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014297/2010 - AUTA EUDOXIA 

RIBEIRO (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria especial à autora desde a data 

da implementação do requisito (data de prolação desta sentença). 

Não há valores em atraso a serem executados. 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

P.R.I. 

  

2007.62.01.006347-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014226/2010 - NAYDA REZENDE 

MENDES (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por NAYDA REZENDE MENDES, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a data da DER (18/06/2007) até 

30/07/2009 (data imediatamente anterior à antecipação da tutela), o que perfaz o montante de R$ 14.487,34, atualizados 

até setembro de 2010, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 561/07 do Conselho da 

Justiça Federal). 

                Revogo a tutela antecipada. 

                Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com 

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

                Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, 

no momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado.  

                Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

                Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

  

2009.62.01.002626-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014261/2010 - ELIZABETH 

SPENGLER COX DE MOURA LEITE (ADV. MS012094 - FABRÍCIA FARIAS OLAZAR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito 

para condenar a UNIÃO ao pagamento dos honorários periciais de que trata a presente ação no valor de R$ 260,00 

(duzentos e sessenta reais), acrescido de correção monetária pelo IPCA-E e de juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês a contar da citação, conforme valor descrito na planilha de cálculos em anexo, que faz parte integrante da 

sentença, cuja execução será feita na forma prevista pela Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça 

Federal, após o trânsito em julgado da presente sentença. 

Sem custas e sem honorários nesta instância (art. 55 da Lei 9.099/95). 

P.R.I. 

  

2007.62.01.006348-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014291/2010 - IRACEMA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por IRACEMA FERREIRA DA SILVA, condenando o INSS a conceder-lhe o 
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benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, em 

um salário mínimo mensal, a partir da DER (31/10/2007), nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda Mensal 

Inicial) no montante de R$ 380,00 - e RMA (Renda Mensal Atual) no montante de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) - 

atualizada em 09/2010, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. 

                Condeno, ainda, o INSS a promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial 

devido, desde a data da DER (31/10/2007) até 19/07/2010, o que perfaz o montante de R$ 13.468,25, atualizados até 

setembro de 2010, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 561/07 do Conselho da Justiça 

Federal), descontados os valores já recebidos em razão da tutela antecipada deferida neste juízo. 

                Mantenho a tutela antecipada concedida.  

                Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com 

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

                Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, 

no momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado.  

                Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

                Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

  

2007.62.01.006350-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014292/2010 - ANA LICE ROSA 

DO CARMO ROSSI (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por ANA LICE ROSA DO CARMO, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, em 

um salário mínimo mensal, a partir da DER (26/12/2006), nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda Mensal 

Inicial) no montante de R$ 350,00 - e RMA (Renda Mensal Atual) no montante de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) - 

atualizada em 09/2010, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. 

                Condeno, ainda, o INSS a promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial 

devido, desde a data da DER (26/12/2006) até 19/09/2010, o que perfaz o montante de R$ 25.266,84, atualizados até 

setembro de 2010, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 561/07 do Conselho da Justiça 

Federal). 

                Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, 

implante o benefício.  

                Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com 

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

                Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, 

no momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado.  

                Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

                Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

  

2008.62.01.000695-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014293/2010 - THIAGO DOS 

SANTOS CURI PEREIRA (ADV. SP128144 - EDIVALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por THIAGO DOS SANTOS CURI PEREIRA condenando o INSS a conceder-lhe 

o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, em 

um salário mínimo mensal, a partir da DER (05/08/2004), nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda Mensal 

Inicial) no montante de R$ 260,00 - e RMA (Renda Mensal Atual) no montante de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) - 

atualizada em 09/2010, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. 

  

                Condeno, ainda, o INSS a promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial 

devido, desde a data da DER (05/08/2004) até 19/09/2010, atualizados até setembro de 2010, o que perfaz o montante 

de R$ 35.642,59, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 561/07 do Conselho da Justiça 

Federal), descontados os valores já recebidos em razão da tutela antecipada deferida neste juízo. 

                Mantenho a tutela antecipada concedida.  

                 

                Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, 

implante o benefício.  

                 

                Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com 

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

  

                Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, 

no momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado.  
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                Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

  

                Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

  

2008.62.01.000820-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014294/2010 - SELIA ALBINO 

CADEA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por SÉLIA ALBINO GADEA, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício 

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, em um salário 

mínimo mensal, a partir do laudo médico judicial (04/10/2008), nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda 

Mensal Inicial) no montante de R$ 415,00 - e RMA (Renda Mensal Atual) no montante de R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais) - atualizada em 09/2010, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

                Condeno, ainda, o INSS a promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial 

devido, desde a data do laudo pericial médico (04/10/2008) até 19/09/2010, atualizados até setembro de 2010, o que 

perfaz o montante de R$ 12.880,22, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal). 

                Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, 

implante o benefício.  

                Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com 

prazo de pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

                Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, 

no momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado.  

                Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

                Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

  

2010.62.01.001888-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014264/2010 - CARLOS 

SALVADOR GARCIA LOPES (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL 

DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pleito autoral, declarando resolvido o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para condenar a ré no pagamento da GACEN - Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias desde 

março/2008. 

Sobre essas parcelas deverão incidir juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, e correção 

monetária pelo IPCA-E, nos termos da Resolução nº 242/2001, do CJF e Provimento nº 26, de 18-09-01 (Tabela 

Condenação em Geral e Desapropriações). 

Após o trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório do valor apurado pela Contadoria Judicial, na forma 

prevista pela Resolução n° 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.005675-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201014301/2010 - SIMONE 

MESQUITA RODOVALHO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de auxílio-doença a contar de 30/04/2008, 

com renda mensal calculada na forma da Lei, descontadas as parcelas já recebidas administrativamente, no valor de R$ 

20.165,49 (vinte mil cento e sessenta e cinco reais e quarenta e nove reais). 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, os juros e a correção 

monetária devem atender ao MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA 

JUSTIÇA FEDERAL e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada à referido dispositivo pela Lei nº 

11.960/2009. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que restabeleça o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 
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Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000605 

  

  

ACÓRDÃO 

  

2006.62.01.002325-7 - ACÓRDÃO Nr. 6201006970/2010 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, negar provimento ao recurso. 

Participaram do julgamento, além do subscritor deste, as juízas federais Janete Lima Miguel e Katia Cilene Balugar 

Firmino. 

Campo Grande (MS), 20 de maio de 2010. 

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

2009.62.01.002236-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201014223/2010 - EVELIN APARECIDA 

DE MATOS FERREIRA CAMARGO KAWAKITA (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). Posto isso, nego seguimento ao presente recurso, nos termos 

do artigo 557 do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, arquive-se. 

Sem condenação em verba honorária, tendo em vista a ausência de contraditório. 

Viabilize-se. 

  

2009.62.01.002103-1 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201014222/2010 - EVELIN APARECIDA 

DE MATOS FERREIRA CAMARGO KAWAKITA (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Posto isso, nego seguimento ao 

presente recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, arquive-se. 

Sem condenação em verba honorária, tendo em vista a ausência de contraditório. 

Viabilize-se. 

  

2009.62.01.003202-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201014211/2010 - INES CRESTANI 

BERGAMASCHI (ADV. MS009726 - SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de Ação Rescisória 

proposta pela parte autora em face de sentença - definitiva e transitada em julgado - proferida nos autos de nº 

2005.62.01.016456-0 - Aposentadoria por Idade Rural. 

Manifestou-se a parte autora, em petição protocolizada sob nº 2010/6201029253, em 15/09/2010, requerendo a 

desistência da ação rescisória. 

Assim, diante da falta de interesse no prosseguimento do feito, homologo o pedido de desistência formulado pela parte 

recorrente, para que produza os regulares efeitos legais, nos termos do art. 501, do Código de Processo Civil. 

Por conseqüência, julgo extinta a presente Ação Rescisória. 
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Sem custas e honorários advocatícios. 

Intimem-se. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

Viabilize-se. 

  

  

DECISÃO TR 

  

2008.62.01.001918-4 - DECISÃO TR Nr. 6201014353/2010 - CLEMENCIA ALVES GERALDO (ADV. GO029416 - 

CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente 

alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. 

Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, verifica-se a presença de todas as demais condições que autorizam a 

antecipação de tutela. 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente para a 

implantação imediata do benefício previdenciário auxílio-doença. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 

  

2007.62.01.002205-1 - DECISÃO TR Nr. 6201014325/2010 - ZIHAD ABDEL GHANI IBRAHIM (ADV. MS009140 

- JAIR SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). De acordo com o laudo pericial elaborado por perito de confiança deste Juízo, anexado 

em 28/06/2007, a parte autora é portadora de moléstias que não a incapacitam para o trabalho - discopatia degenerativa 

em coluna lombar. 

Ausentes, pois, a verossimilhança das alegações - sentença improcedente para a concessão do benefício previdenciário -

, INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 

  

2008.62.01.000156-8 - DECISÃO TR Nr. 6201014351/2010 - RAQUEL SILVA DIAS (ADV. MS008343 - ANTONIO 

EZEQUIEL INACIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). De acordo com o laudo pericial elaborado por perito de confiança deste 

Juízo, anexado em 12/08/2008, a parte autora é portadora de deficiência mental leve, mas não há incapacidade para o 

trabalho. 

Ausente, pois, a verossimilhança das alegações - sentença improcedente para a concessão do benefício previdenciário -, 

INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sem delonga, trata-se de direito de 

natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do benefício causa dano de difícil 

reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, verifica-se a presença de todas as 

demais condições que autorizam a antecipação de tutela.  

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente 

para a implantação imediata do benefício assistencial.  

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º 

da Lei nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 

200,00 (duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à 

autoridade administrativa. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 

  

2006.62.01.002104-2 - DECISÃO TR Nr. 6201014180/2010 - BENTA MARIA DA SILVA PEDRO (ADV. 

MS006833 - DENISE TIOSSO SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.62.01.002325-7 - DECISÃO TR Nr. 6201014181/2010 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. MS008460 

- LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.006385-1 - DECISÃO TR Nr. 6201014207/2010 - MARCIA HALLANA DE CARVALHO ARANHA 

(ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.005729-6 - DECISÃO TR Nr. 6201014330/2010 - TEREZA DOS SANTOS SOUZA (ADV. MS007493 - 

DANIELE DE SOUZA OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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